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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 	 goi 	/2-0iB 

— 07.19 

Câmara Munkipai de Totedf Ofício n°276.2018 — Departamento Administrativo 

Toledo, 28 de setembro de 2018. 

Ao Setor de Informática, 

Assunto: Licitação de telefonia e internet. 

Senhores, 

Considerando o vencimento dos contratos de telefonia e internet 
da Câmara Municipal de Toledo em 18 de dezembro de 2018; 

Considerando os contratos: 

Contrato n° Qtde. Aditivos Empresa Pregão Objeto 

21/2013 2 Oi S.A. 10/2013 Telefonia Fixa 

22/2013 2 Netcertto Informática Ltda EPP 10/2013 Internet 

23/2013 2 Telefônica Brasil S/A (VIVO) 11/2013 Telefonia Móvel 

Considerando os termos aditivos dos contratos de telefonia foram 
apenas de prazo e os aditivos do contrato de internet alteraram a velocidade 
para os atuais 50MB; 

Considerando que os processos encontram-se disponíveis na 
íntegra no Portal de Transparência do site da Câmara Municipal de Toledo; 

Assim, solicito análise dos critérios técnicos dos atuais contratos e 
da velocidade da internet, para realização de novo processo licitatório. 

Respeitosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leci.br  
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Robson Fteolon Scuzziato 
Assistente de Infomática 

Câmara Municipal de Toledo 

T rezi`nba A. R. Dal bago 
Assistente de Infomâtica 

Câmara Municipal de-Toledo 

000002 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do do Paraná 

Ofício n° 35/2018 - SI/CM 

Toledo, 28 de setembro de 2018 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Nesta Cidade, 

Assunto: resposta ao Ofício n°276.2018 

Em resposta ao Ofício n° 276.2018, protocolado com o n° 2315/2018, informo que 
os critérios técnicos estão corretos quanto aos contratos n° 21/2013 e 23/2013. 
Referente ao contrato 22/2013, temos duas sugestões: 
1a: que conste no contrato a aplicação de desconto no pagamento, proporcional ao 
tempo da indisponibilidade de internet. 
2a: aumento da velocidade de internet, de 50 Mbps full duplex para 100 Mbps full 
duplex. Segue em anexo relatório do consumo de banda dos últimos 3 meses, onde 
verifica-se que o consumo chegou a 64,49 Mbps. Justificamos esse aumento 
considerando que atualmente a quantidade de consumo por usuário é baixa, isto é, 
o consumo pode aumentar nos próximos anos, e podem haver sessões com 
bastante público, o que aumentaria a demanda. Em 2013 tínhamos um contrato de 
20 Mbps e houve a necessidade de aumentar, hoje temos 50 Mbps, mas já 
atingimos picos de 64 Mbps, então a tendência é aumentar. 

Atenciosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnlechbr 
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Re: Acesso Câmara Municipal TOLEDO 

CD,LS 	  
^Michel' Antunes - Certto b4b" <michell.antunes@b4b.certto.com.br> 

CD 'Para: robson@toledo.pr.leg.br  
CD 

Cc: "Moacir Dambros" <moacir.dambros@b4b.certto.com.br> 

19 de setembro de 2018 08:37 

Bom dia Robson, 

seguem os dados. O circuito da câmara não traz informações em nossa central por este motivo a diferença nas informações. 

TOO-32706 - Camara: Camara Toledo (1m) 

4 

último 	min 	méd 	 máx 
Incoming traffic on interface vlan23 	[máxi 	5.07 Mbps 1.27 Kbps 	4.02 Mbps 64.49 Mbps 
Outgoing traffic on interface vlan23 	MI áx] 	13.5 Mbps 1.27 Kbps 561.36 Kbps 	49.04 Mbps 
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último 	min 	méd . máx 
, 	...'Q Incoming traffic on interface vlan2 3 	1m áx] 	5.07 Mbps 	1.02 Kbps 	3.74 Mbps 	64.49 Mbps 

	

O Outgoing traffic on interface vlan23 	fmáxl 	13.5 Mbps 1.27 Kbps 547.28 Kbps, 49.04 Mbps 

On Tua, Sep 18,2018 at 3:28 PM <robson@toledo.prleg.br> wrote: 

` 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000004 

Ofício n° 294.2018 — Departamento Administrativo / Setor de Compras e Licitações 

Toledo, 23 de outubro de 2018. 

A Sua Senhoria, 
ALCÍDIO ROQUES PASTORIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Formação de preço para telefonia e internet. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando os vencimentos do contratos de telefonia e internet previsto 
para 18 de dezembro de 2018; 

Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços; 

Considerando orçamentos apresentados e contratos extraídos de portais da 
transparência de outros órgãos, segue tabela comparativa e orçamentos (anexos); 

Solicito definição do valor máximo para novo processo licitatório, Pregão 
Presencial e após definição encaminhe ao Departamento Contábil para verificação 
de disponibilidade orçamentária e respectivas dotações, as quais se fazem 
necessárias para prosseguimento ao processo. 

I> 9,e //lite 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq. br  
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Lote Item 

1 3 

4 

consumo 

estimado 

mensal 

unidade Sercontel 0114 

2.542 Minutos 0,1167  0,0855 

758 Minutos -0,7803 0,60 

Mensal 81,38 299,00 

Mensal 2.147,77 148,48 

1 Única Parcela 815,17 

Fixo - Fixo Local 

Fixo - Fixo LDN 

Fluxo Digital (El) com 30 canais 

Faixa de ramais DOR (100 ramais) 

0,0430 

363,00 

800,00 133,65 

99,00 

Valor tachado exluido po apresentar valor superior ao contrato 27/2017 da Câmara de Foz coma mesma empresa 

Contrato 
27/2018 
Ornam 
6-s'cavel 

0,0716 

Contrato 
27/2017 

Câmara Foz 
(Sercointel) 

0,1250 

0,1862 0,4682 0,2475 1 

2 

Instalação global 

Valor Atual 
Contrato 

câmara Toledo 
21/2103 

• 

0,0300 

0,0450 

1.175,88 

+ 

Item, lote; 

92.914,08 

Menor Valor 1 	

251.787,17 

Maior Valor VALOR TOTAL DOS 3 LOTES' 
163.711,17 

Valor Médio 

• 

ç 04 

Tole o, 23 de outubro de 2018i•Xf  

"j~--r_: CD 
Valmir Alves de Moura 	cji 

Tabela comparativa de orçamentos Telefonia e Internet 

Item ' 

	

Lote .... 	 , 	Serviço
• 	' 

' 

... 
consumo 

estimado ' 

mensal 

unidade ,' oi S.A 

Contrato 
'. 

868/2015 
prefeur. 
mede 	' 

Valor Atual 
Contrato ` 
Ornara 
Toledo 
23/2013 

Contrato 	- 
' 	2/2016 

Ta/PR 

2 
Móvel-Móvel VC-1 1001 Minutos 0,15 0,17 0,20 0,2210 

1  

2 Móvel-Móvel VC2/VC3 181 Minutos 0,30 1,10 0,80 0,6378 

Menor Valor Valor Médio Maior Valor 

Preço Total R$ Preço Total Ft$ Preço Total R$ 

Preço 	, 
- (Preço unir, X 

conumo 
Preço 

(Preço Unit. X 
consumo estimado 

Preço.(Preto 
. consumo 

Una,X 

Unit. R$ „ti
s

r., Unit. R$  UM. R$ estirriado mensal x 

o 24 meses) . 	meses) .. 2'4 meses) 

0,030 1.830,24 0,071 4.331,57 0,125 7.626,00 

0,045  818,64 0,310 5.639,52 0,600 10.915,20 

81,38 1.953,12 479,82 11.515,68 1.175,88 28.221,12 

133,65 3.207,60 807,48 19.379,52 2.147,77 51.546,48 

99,00 99,00 457,09 457,09 815,17 815,17 

7.908,60 41.323,38  99.123,97  

Menor Valor Valor Médio Maior Valor 

„ 

' pi--eço 	. 
- 

, Ufa. R$ 

Preço Total R$ 

l,"0.unit: 

estimado mensa'l 
024 meses)' 

Preço • 

Unit. R$ 
' - 

 

consumo 

Preço Total RS 
(Preço Unit. X 

cc",,,uer:eisux2m4ado  

'meses) 	- 

 Preço'  

-Unit. R$ 

Preço Total R$ 
- (Preço Unit. X - 

esti m'adno"M"ensa I x 
24 meses) 

0,15 3.603,60 0,17 4.084,08 0,20 4.804,80 

0,30 1.303,20 0,73 3.171,12 1,10 4.778,40 

4.906,80 

Menor Valor Valor Médio 
	

Maior Valor 

_ 

Preço 

Élnit: R$ 

Preço TOtal 

R$ 

Preço 

Una. R$ 

P.reçéi Totel 

R$'• • 'THIEUCE .-
(toledonet) 

7v-átormuat7  
,ciiii.frato • 

câmara Toledo 
22/2013 
• 

- „unidáde' 

Preço Tota I 

R$ 

,Preço 

link. R$ 

2 
	

Serviço de instalação da Internet. 

3 

1 

Internet com conexão por linha privativa dedicada, através 

de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 

Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e 

recepção - download e upload), com conversor de mídia 

incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de 

no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 

permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 

Contrato22/2013 é SOMB no valor de R$ 2.960,00 o que representa R$ 5.920,00 para 100MB 

24 

Parcela única 

MESES 3.333,32 

580,00 

4.000,00 5.200,00 

99,00 

5.400,00 

1.000,00 

5.920,00 

868,00 

3.333,32 

99,00 

80.098,68 

79.999,68 

99,00 

4.770,66 

636,75 

115.132,59 

114.495,84 

636,75 

5.920,00 

1.000,00 

143.080,00 

142,080,00 

1.000,00 

Coordenador do Departamento Admiistrativo 



Resumo de Consumo de 12 meses 

Ligação Móvel / Móvel 

Mês Locais (mm) 

Longa Distância 

dentro estado 

(min) 

Longa Distância
n) 

outros estados (min) 
Operadora 

set/17 933 45 - Vivo 

out/17 1.001 36 14 Vivo 

nov/17 891 130 7 Vivo 

dez/17 735 86 7 Vivo 

jan/18 562 25 27 Vivo 

fev/18 654 49 13 Vivo 

mar/18 642 18 44 Vivo 

abr/18 644 29 26 Vivo 

mai/18 633 89 16 Vivo 

jun/18 560 52 48 Vivo 

jul/18 413 77 51 Vivo 

ago/18 730 45 10 Vivo 

Média 
700 57 22 

VC1 VC2 VC3 

Maior 
1.001 130 51 

VC1 VC2 VC3 



030007 

Resumo de Consumo de 12 meses 

Ligação Fixo / Fixo 

Mês Locais (min) Operadora 
Longa Distância 

Nacional (min) 

set/17 2.542 506 Oi 

out/17 2.044 383 Oi 

nov/17 1.960 758 Oi 

dez/17 1.768 468 Oi 

jan/18 1.583 357 Oi 

fev/18 1.534 371 Oi 

mar/18 1.579 377 Oi 

abr/18 1.786 423 Oi 

mai/18 1.611 523 Oi 

jun/18 1.667 442 Oi 

jul/18 1.555 431 Oi 

ago/18 1.248 424 Oi 

Média 
	

1.740 
	

455 

Maior 
	

2.542 
	

758 



 

NOTA F1SC DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

  

     

NP NFST: 419224/09/2017 
Perlado: 11/08/2017 a 10/09/2017 

Atende o convênio: 115/2003 

Descrição: PF/PJ - CUTRCS 

N'Sárie:C &t-Série: 
Enissão: 11/092317 

CFOP: 5.307 

 

Nome da BM.( x TeleiCfliCa Brasil S.A 
Endereço: Av. • licnarriis, 1365- Centro 

CNPJ: 02.558. 'T/0518•24 

I.E.: 90155620 • • ; 

Seq. 

1 
2 

TOTAL NOTA I 

'..5(11:-..-.1-v1co 

1110 
1130 

;CAL TELEFOtICA 

Descrição 

Utiliza;ão Acilri3 do Contratado 
Ligações Loaás 

Dertro do Estado 

Cuantidade 

933m12s 
45n12s Ligaçtes de Longa Distência - Paa 

BRA.SIL SÁ 

Infonnações O:1:Oen-et Itann 
I MS 29,00% Base de Cálculo R$ 233,87 
PIS 0,65% 	Base de C.álculo R$ 166,05 
Crn WS 3,00% Base de Calado R$ 166,05 

Valor R$ 

193,71 
40,16 

233,87 

R$ 0,03 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

I CMS 

29% 
29% 

Valor lave R$ 6"7,82 
Valor PIS R$ 1,08 
Valor CCFINS R$ 4,95 

Serv. Isentos/Não Tributável 
Som isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 

VEJA OS NI P ROs '-.1Vn E PLANOS QUE CONPCEM A SUA carrA 

Total Wimen • 'Avo: 
V; ti or Total ; 

Niurero Vivo 
45-99116-40' " 
45-99137-30 
45-99143-85i 
45-99153-16. 
45-99154-20 • 

Núrnero Vivo Plano Valor Total R$ 

45-99126-1402 VIVO EgvF9ESAS RE< ASSIN 36,92 

45-99138-9566 VIVO ENPRESAS FLEX ASSIN 28,10 

45-99144-4680 VIVO ENPRESAS ELE< ASSIN 37,16 

45-99153-2927 VIVO ENFRESAS FLE:X ASSIN 26,78 

45-59158-5777 VIVO ENPRESAS FLD< ASSIN 0,00 

Plano 	 Valor Total R$ 

	

viv0 ENFRESAS RD< ASSIN 	 0,00 

	

‘ IvOLI.PRESAS RD( ASSIN 	 31,04 
;',10 l0VPRESAS FLE< ASSIN 	 32,99 

	

0V() ENFRESAS RE< ASSIN 	 0,00 

	

v0 ElvFRESAS FLE<ASSIN 	 40,88 

 

kliç lf()  

TCLEIDO CÂMARA MJNICIPAL 
R SA~1, 1049 
CENTRO 
85900-030 TCLECO - PR 

CPF/CNPJ: 77402196=75 
Insaioão Estadted: ISENTO 
Rirem da a:0234442301 

gfu 

Ccntribiiçâo • .101-"U:z; I" 1% = R$1,57 e FUNITTEL 0,5% = R$0,78 do valor dos sen.4009 - nC.3 repassados às ladras. 
Autenticação • . 	958f:',.551o.0bba.8237.8afela72.64a3 c'h7,  

DETAU-IAMENTO TOTAL DA CONTA 

ty,~0  da  co; a2nnwao1 ty1N; de Referência: 09/2017 
	 Pág. V21 



N° da Conta: 0204446301 
Mês de referência: 10/2017 
Penado 1110912017 a 10/10/2017 
Data de emissão: 12/102017 

TOLEDO CAMARA MUNICIPAL 
R SARANDI, 1049 
CENTRO 
85900-030 TOLEDO - PR 

	J 

lotai a Pagar- RS 

252,17 

Cód. Débito Automatic°  0204446301-0 	I 	N° da Conta 0204446301 Mas Referência 1012017 

101751711033 .) 102044463010 I Autenticação Mecânica '?46500000027-1C-521700690014 

ii 1 1 O II II II II II 11 o II 11 lO III 

Vencimento 

03/11/2017 
,:ome do Cliente 

TOLEDO CÂMARA MUNICIPAL 

www.vivo.com.brimeuvivoempresas0 000n9  
Fale conosco: Central de Relacionamento 
10315 

Telefonica Brasil S.A. 
Av. Higienopolis, 1365 
CEP 86015-010 - Londrina • PR 
I.E.: 90159826-64 
CNPJ Matriz :02.558157,2001-62 
CNPJ Filial :02.558.157/0518.24 
N° NFST:000.416.307/102017 
Ne SerieC Sub•Serie: 
Atende o Convénio:115/2003 CFOP:5,307 
Descriçrão:PF/PJ - OUTROS 

Vencimento 
0311112017 

conhece o Meu vivo? Com ele você pode acompanhar seu consumo de Internet, visualizar a 2° via da conta, 
mirada,* pacotes, promoções e multo mais. Baixe agora o aplicativo gratuitamente ou acesse vivo.com.brimeuvivo. 
rápido, fácil e pratico! 

Total a Pagar - R$ 
252,17 

Planos Anate! 
108/POS/SMP VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 

O que está sendo cobrado Quantidade de 
Plano/Pacote 

Quantidade de 
Números Vivo 

Valor Total 	I 
RS 

Serviços Contratados 

VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 10 10 0,00 

Sia 0,00 	/ 

1)11, 	10 Acima do Contratado 

ligações Locais 1 001m06s 207,65 
irgars de Longa Distáncia 50m42s 44,52 
Subtotal 252,17 

t...siazaara ftWunicipal cie Á uieu4 

LIQ,UlfDAÇÃO 
Atesto que e Materitli /Serviço foi recebido 
executado 	ii1Ch 	fn condições de 
pagamento 

OLE1P 	 / 	/ 2.4  

TOTAL A PAGAR 	 252,17 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 
O relatório detalhado esta disponivel em www.vivo.com.br/rneuvivo  apode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não. 

* Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluido o número 9 à frente dos celulares dos DDDs 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 53, 54 e 55 
passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em www.vivo.com.br/9digito  

jradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços eu inclusão rios orgãos de proteção do 
édito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês eis conta futura. 

vivo 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE 1ELECOVUNICAÇÕES 

Nane da Enpresa: Telefalica Brasil SA 
Endereço: Av. Figenópolis, 1365- Cedro 

CINPJ: 02558157/0518-24 

I.E: 90159326-64 

NFST: 4051:W11/2017 
Perlado: 11/10'2017a 10/11/2017 

Atende o convênio: 115'2003 
Descrição: PF/PJ OUTROS 

NI:Série:C Sub-Série: 
Emissão: 13/11/2017 

CFOP: 5.337 

	

Seq 	Cád Serviço 	Descrição 

Utilização Acirra do Contratado 

	

1 	 1110 	Ligaptes Lcoas 

	

2 	 1130 	Ligações de Lana Cistánda - Para antro do Estado 

	

3 	 1140 	ligaoSes da Lcriga Cistarcia - Para OJtros Estados 

TOTAL NOTA FISCAL IELEFCMCA BRASL SA 
informações Complemantares 

ICNIS 29,00% Base de Calculo R$ 305,63 
PIS 0,65% 	Base da Cálculo R$ 217,03 
CORNS 3,00% Base de Cálculo R$ 217,03 

Cuartidade 

891s 
1318s 

07rrO6s 

Sem Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 
SENV. Isentos/Não "nibutável 

Valo( R$ 

184,95 
114,49 

6,24 

305,68 

Valor ICIV1S R$ 88,65 
Valor PIS R$ 1,41 
Valor CCfINS R$ 6,51 

VEJA OS NÚIVEROS VIVO E RAMOS QUE CCIVPÕEM A SUA CONTA 

~aro Vivo 	 Plano 	 Valor Tctal R$ 

45-99116-4083 	VIVO EMPRESAS R.a ASSIN 	0,03 
45-99137-3334 	\AVO EVFRF_SAS FU.0 ASSIN 	35,95 
45-99143-8579 	VI \O ENPRESAS REX ASSIN 	35,05 
45-99153-1E61 	VIVO EMPRESAS FUEX ASSN 	0,99 
45-99154-2882 	\ AVO EMFRE_SAS FLI8C ASSIN 	31,47 

Total Números Vivo: 10 
Valor Tctal R$ 305,68 

Número Vivo 
45-99126-1402 
45-9913895E6 
45-99144-4680 
45-99153-2997 
45-99156-5777 

Plano 	 Valor Total R$ 
VIVO EIVPPESAS Ra ASSIN 	46,03 
VIVO 85/1RESAS RD( ASSIN 	73,65 
VIVO EMPRESAS FLEX ASN 	39,18 
VIVO &PRESAS REX ASSIN 	44,34 
\AVO EMPRESAS FLID( ASSIN 	0,03 

O O 0 O 1 0 
ja,zsg,.. 

MEDO ~RA R.NICIPAL 
R SAR.AMI, 1049 
CENTRO 
85900-030 TOU3X) - PR 

CPF/CNPJ: 77402196003175 
Inscrição RIM ral• ISENTO 
Nána 	o da cor1a:0204446331 

Contribtição para o FUST 1%. R$2,05 e FUNTTEL 0,5%= R$1,02 do vala dos serviços - não repassados às tarifas. 
Autenticação clgital: 26a9.46c1.d4d0.eia3.61b2.4259.5f80.7235 

DETALHANENTO TOTAL DA CONTA 

Nro da Conta 0204446301 Ws de Referencia: tiartr 
	 Pág. 221 



VEJA OS NUNEROS VIVO E PLANOS QUE 031VPÕEM A SUA CONTA 

Minero Vivo Piano Valor Total R$ Número Vivo Plano Valor Total R$ 
45-991164083 VIVO ENFRESAS FLEX ASSN 0,00 45-99126-1402 \AVO EMPRESAS FLEX ASSIN 32,13 
45-99137-3034 \AVO ENPRESAS FLEX ASS1N 40,16 45-99138-9566 VIVO ENPRESAS RE< ASSIN 33,92 
45-991438579 VIVO ENFRESAS FIE< ASSIN 34,68 45-99144-4680 \AVO ENPRESAS FLEX ASSIN 38,89 
45-99153-1661 VIVO ENFRESAS FIE< ASSIN 0,00 45-99153-2997 VIVO ENFRESAS R.JE< ASSIN 30,11 
45-99154-2862 VIVO EMPRESAS FLE< ASSIN 25,24 45-99158-5777 'AVO EMPRESAS FLEX ASSIN 0,03 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total R$ 235,13 

0 0 0 0 1 1 

MEDO CÂMARA tVUNICIPAL 
	

CPf/ONPJ: 77402196C03175 
R SARANCI, 1049 
	

Insaição Estadusd: ISENTO 
CENTRO 
	

Nur, 	uo da conta:0204446301 
85900-030 TOLEDO - FR 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
\ 

Nome da Enpresa: Telefonica Brasil SA 	 NFST: 409910/12/2017 	tnérle:O 	Sub-Série: 

Endereça hl. lijerOdis, 1365- Centro 	 Penado: 11/11/2017 a 10/12/2017 	Errissão: 13/12/2017 

CtiP.I: 02559.157/0518-24 	 Atende o corwinio: 11812033 	CFOP: 5.307 

931~64 	 Descrição: PF/PJ - OUTRCS 

Se ci Ced SentçO 	Desaiçâo Quantidade 	I CMS Valo( R$ 

Utilização Acima do Caitratzdo 
1 735m42s 	2" 152,40 1110 	Ugaçees Locais 

1130 	ligações de Lama Cistânda - Para Dentro do Estado 2 83m186 	29% 75,87 
3 Cr/mles 6,66 1140 	Liga;Ces de Longa Cistânda - Para astros Estados 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONCA BRASIL S.A 235,13 
Informações Complementares 	 ' 

ICMS 29,03% 	Base de Cálculo R$ 235,13 	Valor ICMS R$ 68,19 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00 
RS 0,65% 	Base de Cálculo R$ 166,94 	Vala PIS R$ 1,09 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,03 
CCFINS 3,09% Base de Cálculo R$ 166,94 	Valor COA NS R$ 5,01 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00 

Contribuição para o FUST 1%. R$1,59 e FUNTIEL 0,5% = R$0,79 do valor dos serviços - não repassados às taifas. 
Autenticação digital: 5539.46c3.99b2.3b55.4972.5a3f.1a11.4942 

DETALHANENTO TOTAL DA CONTA 

IkKrnaro da Conta: 0204440301 NU de Referénda: 12/2017 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECCRVILNCAÇÕES 

Nome da Empresa. Telefonica Brasil S.A 
	

I•13  NFST: 437382/01/2018 
	

N'Série:C Sub-Série: 

Endereço: Av. ligientpdis, 1365- Centro 
	 Pedodo: 11/12/2017 a 10/01/2018 

	
Errissão: 12/01/2018 

CNPJ: 02558.157/0518-24 
	 Atende o convênio: 115/2003 

	
CFCP: 5.307 

I.E.: 93159826-64 
	

Descrição: Pf/PJ - CUTROS 

	

Seq. 	05d SenAço 	Descrição 

Utilização ACIM3 do Contratado 

	

1 	 1110 	UgaoSas Locais 

	

2 	 1130 	Ugações de torga Distância - Para Denso do Estado 

	

3 	 1140 	Ligações de LorKja Cistfficia - Pera Cutros Estados 
TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 
Informações Complementares 

ICMS 29,00% Base de Cálculo R$ 164,20 
PIS 0,65% 	Base de Cálculo R$ 116,58 
COFINS 3,03% Base de Cálculo R$ 116,58 

Valor R$ 

11691 
22,74 
24,55 

164,20 

R$ 0,03 
R$ 0,00 
R$ 0,03 

	

Cuanticiade 
	

ICMS 

29% 

	

2ErrE4s 
	29% 

	

27rn5le 
	29% 

Valor ICMS R$ 47,62 
Valor PIS R$ 0,76 
Valor COFINS R$ 3,53 

Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 

VEJA OS NUIVEROS VIVO E PLANOS QUE OCO/PÕEM A SUA CONTA 

Número Vivo Plano Valor Total R$ Número Vivo Plano Valor Total R$ 

45-99116-4083 VIVO BvPRF_SAS RE( ASSIN 0,03 45-99126-1402 VIVO EMPRESAS FLa ASSIN 21,65 

45-99137-3034 VIVO EMPRESAS FUEX ASSIN 19,05 45-99138-9566 VIVO EMPRESAS RE< ASSIN 20,09 

45-99143.8579 VIVO EMPRESAS FLEX ASS1N 24,40 45-99144-4680 VIVO EMPRESAS REK ASSIN 22,21 

45-99153-1651 \ AVO EMPRESAS RE< ASSIN 0,03 45-99153-2997 VIVO EMPRESAS PUS< ASSIN 33,04 

45-99154-2862 'AVO B./PRESAS RE<ASSIN 22,76 45-99158-5777 \AVO BADRESAS R.a ASSIN 0,03 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total R$ 164,20 

000012 
L.1 

TCLECO CÂMARA MJNICI PAL. 	 CPF/ONN: 774021~175 
R SARANDI, 1049 
	

Inscrição Estadual: ISENTO 
CENTRO 
	

NI:maro da conta0204448301 
85930.030 TOUECO - FR 

ContribUção para o FUST 1% = R$1,10 e FUNTTEL 0,5% = R$0,55 do valor dos senAços - não repassados às tarifas. 
Autentica* dgited: b4b1.80b6.balb.738d.b41:0.acr80.8a53.1eCd 

DETALHAIVIENTO TOTAL DA CONTA 

Nimero da Conta: 0204446301 NU de Referência 01/2018 
	 P2/21 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Nome da Empresa: Telefonia Brasil SÃ 
Endereço: Av. Hglentpelis, 1365- Centro 

CNPJ: 02558.157/0518-24 

LE: 90159826-64 

NFST: 416454102/2018 
Periodo: 11/01/2018 a 10/02/2018 

Atenda o convênio: 1192303 

Descrição: PF/PJ - CUTROS 

N'Sérle:C 	b-Série: 

Emissão: 13/02/2018 

Cr-CP: 5.307 

	

Seg. 	Cód Serviço 	Descrição 

Utilização Acima do Contratado 

	

1 	 1110 	Liga9Ses Lowis 

	

2 	 1130 	Ligi.Oes de Lava Cistârda - Para Dentro do EstadD 

	

3 	 1140 	Lig=0,s de Longa Cistânda - Para Cutroe Estadcs 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A 

Inforrrindes Corrplenientares 
ICIVIS 29,00% Base de Cálculo RS 190,55 
PIS 0,65°/0 	Base de Cálculo R$ 135,29 
COFINS 3,00% Base de Cálculo In 135,29 

Wantldade 

654n-Cras 
49rr0Os 
13m12s 

Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 

Vala.  R$ 

135A4 
43,50 
11,61 

190,55 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

Valor ICIVIS R$ 55,26 
Valor PIS R$ 0,88 
Valor CO FINS R$ 4,08 

000013 

TCLEDO CÂMARA fvUNICIPAL 
R SARAI \IDI, 1049 
CU\ITRO 
85900-030 TCLEDO - PR 

CFF/Cf \FJ: 77402196000175 
Insaição Estadual: ISENTO 
Mrnsiro da conta:0201446301 

Contribuição para o FUST 1% = R$1,28 e FUNTTEL 0,5% = n).64 do valcx dos serviços - não repassados às tarifas. 
Autenticação digital: 9ffe.d65e.2318.1833.ba9f.46ce.6ee8.6bae 

DETALHAIVENTO TOTAL DA CONTA 

VEJA OS NUIVEROS VIVO E PLANOS QUE COMPÕEM A SUA CWITA 

NOrnero Vivo 	 Plano 	 Valor Total R$ 	Número Vivo 	 Plano 	 Valor Total R$ 

45-99116-4083 	\AVO ENFRESAS FIE< ASSIN 	 0,00 	45-99126-1402 	VIVO EJVPRF_SAS R.IE‹ ASSIN 	 25,95 

45-99137-3034 	VIVO ENPRESAS 1:LEX ASSIN 	 31,77 	45-99138-9566 	\AVO ENPRESAS FLS.( ASSIN 	 27,02 

45-99143-8579 	VIVO ENPRESAS FLEX ASSIN 	 18,04 	45-99144-4680 	VIVO ENFftESAS Fla ASSIN 	 32,11 

45-99153-1661 	\IVO EIVPRESAS FLEX ASSIN 	 0,00 	45-99153-2997 	VIVO ENFRESAS RE< ASSIN 	 25,59 

45-99154-2862 	VIVO evinEstks FLEx ASSIN 	 30,07 	45-99158-5777 	'AVO EMPRESAS RE< ASSIN 	 0,03 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total R$ 190,55 

Wariero da Conta: 0204448301 Mês de ROegência: 02/2018 
	 Pág. 2/21 



Norre da Enpresa: Telefonica Brasil S.A 
Enden3ço: Av. ligienõpolis, 1365- Centro 

CNPJ: 02.558.157/0518-24 

I.E: 90159826-64 . 

N° NFST: 441712/03/2018 
Periodo: 1110212018a 10/03/2018 

Atende o convênio: 115/2003 

Descrição: PF/PJ - OUTROS 

N'Série:C Sub-Série: 
riss3o(1-3-/53/2018) 

CFOP: 5.307 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNIC,AÇÕES 

Seq. 	Cád Serviço 	Descrição 

Utilização Acima do Contratado 
1 	 1110 	LigacEes Locais 
2 	 1130 	LigaçOres' de Lcnga Distância - Para Dentro do Estacb 

3 	 1140 	Ligaçáa-  s de Lorga Dstânda - Para astros Estados 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 

Info( 	ilkirAbs Complementares 
ICMS 29,00% Base de Cálculo Rs 189,14 
PIS 0,65°/0 	Base de Cálculo R$ 134,29 
COHNS 3,00°/. Base de Cálculo R$ 134,29 

R$ 003 
R$ 0,03 
R$ 0,03 

Valor ICNIS R$ 54,85 
Valor PIS R$ 0,87 
Valor COFINS R$ 4,03 

Valor R$ 

133,49 
16,51 
39,14 

189,14 

Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 

Ouantidade 

642rr64s 
18m48s 
44m3Os 

VEJA OS NIMROS VIVO E PLANOS QUE CONPÕEM A SUA CONTA 

Ninmro VIVO Plano Valor Total R$ Número Vivo 

45-99116-40E3 VIVO EMPRESAS REX ASSIN 0,03 45-99126-1402 

45-99137-3034 VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 29,93 45-99138-9566 

45-99143-8579 VIVO EMPRESAS R.a ASSIN 2,69 45-9914443E0 

45-99153-1E61 \AVO ENPRESAS FID: ASSIN 0,03 45-99153-2997 

45-99154-28E2 VIVO ENF'RESAS R.EX ASSIN 2036 45-99158-5777 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total R$ 189,14 

Plano 	 Valor Total R$ 

VIVO BVF'RESAS RE< ASSIN 	" 26,71 
VIVO EMPRESAS FLEC ASSIN 	 45,91 
VIVO ENPRESAS FLIDK ASSIN 	 31,39 
VIVO EMPRESAS FIE< ASSIN 	 32,18 
VIVO EMPRESAS RE< ASSIN 	 0,03 

000014 

TCLF:DO CÂMARA MJNICIPAL 
R SARANDI, 1049 
CENTRO 
85930-030 MIMO - PR 

CPF/CNPJ: 774021913030175 
Insaição Estadual: ISENTO 
NV.rrero da conta:0204446301 

Contribuição para o FUST 1%. R$1,27 e FUNT1E1 0,5% = R$0,63 do vala dos serviços - não repassados às tarifas. 

Autenticação digital: 4e78.a309.1cdbf.5e92.214e.41ba.a33e.8737  

DETALHAIVENTO TOTAL DA CONTA 

Pág. 2/21 
moda Conta: 0204446301 Más de Referência: 03/2015 



NOTA FISCAL DE SERNAÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

  

NFST: 434661/0412018 
Pedalo: 11/0312018a 10/04/2018 

Atende o convênio: 115/2003 

Descrição: FF/PJ - OUTROS 

IfSérie:C Sub-Série: 
Emissão: 14/04/2018 

CFOP: 5.307 

Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A 
Endereço: Av. ligienópolis, 1365- Centro 

CNPJ: 02.558.157/0518-24 

LE: 90159826-64 

 

	

Seq. 	Céd Serviço 	Descrição 

Utilização Acima do Contratado 

	

1 	 1110 	Ligações' Locais 

	

2 	 1130 	Ligaçõe" s de Lcnga Distância - Para Dentro do Estad3 

	

3 	 1140 	Ligações de Lcnga Dstância - Para Cutros Estados 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A 

inforrreÇões Complarentares 
iam 29,00% Base de Cálculo R$ 182,77 
PIS 0,65°/o 	Base de Cálculo R$ 129,77 
COFINS 3,00% Base de Cálculo R$ 129,77 

Quantidade ICNIS Valor R$ 

133,55 
25,% 
23,65 

182,77 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,03 

644m54s 
29rrO6s 
26m54s 

29% 
29% 
29% 

Serv. Isentos/Não Tributável 
Sem Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 

Valor ;CNC R$ 53,00 
Valor PIS R$ 0,84 
Valor COFINS R$ 3,89 

 

Plano 	 Valor Total R$ 

VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 	 34,61 

\AVO EMPRESAS FLEX ASSIN 	 49,78 
VIVO EMPRESAS FIE< ASSIN 	 33,92 

VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 	 21,58 

VIVO EMPRESAS RISK ASSIN 	 0,00 

Núrrero Vivo 
45-99126-1402 
45-99138-9566 
45-99144 4680 
45-99153-2997 
45-99155-5777 

  

VEJA OS NUIVEROS VIVO E PLANOS QUE CCiNPÕEM A SUA CONTA 

Número Vivo 	 Plano 	 Valor Total R$ 

45-99116-4083 	VIVO ENPRESAS REX ASSIN 	 0,00 

45-99137-3034 	vivo EMPRESAS FLEX ASSIN 	 24,52 

45-99143-8579 	VIVO EMF'RESAS FIDC ASSIN 	 0,60 

45-99153-1661 	VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 	 0,00 

45-99154-2862 	VIVO EMPRESAS R_EK ASSIN 	 18,36 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total Ft$ 182,77 

000015 

TOLEDO CÂMARA NLJNICIPAL 
R SARANDI, 1049 
CENTRO 
85900-030 TOLEDO - PR 

CPF/CNPJ: 77402196003175 
Inscrição Estadual: ISENTO 
Nirrero da o3nta:0204446301 

Ccntribuição para o FUST 1%= R$1,23 e FUNTTEL 0,5% = R$0,61 do valor dos senácos - não repassados às tarifas. 

Autenticação cfigital: 8476.181d.9724.3507.63a6.eb3d.f42c.e6f7  

DETALHAMENTO TOTAL I:14 CONTA 

Pág. 2/21 
Número da Conta: 0204446301 IVIeS de Referência: 04/2018 



TCLEDD CÂMARA MUNICIPAL 
	

CPF/CNPJ: 77402196000175 
R SARANDI, 1049 
	

Inscrição Estadual: ISENTO 
CENTRO 
	

Núrrero da conta:0204446301 
85900-030 Ta FnO  - PR 

NOTA FIW.,AL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Nome da Errpresa: Telefonica Brasil S.A 	 N° NFST: 421332/05/2018 	IfSerie:C 	Sub-Série: 

Endereço: Av. ligienópolis, 1365- Centro 	 Periodo: 11/04/2018 a 10/05/2018 	Ernissão:12/05/2018 

CNPJ: 02.558.157/0518-24 	 Atende o convênio: 1192003 	CFOP: 5.307 

I. E: 80159826-64 	 Descrição: PF/PJ - OUTROS 
, 

	

Seq. 	Cód Serviço 	Descrição 	 Quantidade 	ICIVS 	 Valor R$ 

Utilização Acima do Contratado 

	

1 	 1110 	LigaçCs-  s Lccais 	 633m06s 	29% 	 131,20 

	

2 	 1130 	Ligações de Longa Dstânda - Para Dentro do Estado 	 89rrO6s 	29% 	 78,36 

'odes 	 16rrO6s 	29% 	 14,15 3 	 1140 	Liga 	de Lcnga Distânda - Para Cutrcs Estados 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONCA BRASIL SA 	 223,71 

Inforir~ Complementares 
ICMS 29,00% 	Base de Cálculo R$ 223,71 	Valor ICIVIS R$ 64,88 	 Serv. IsentosiNão Tributável  
PIS 0,65% 	Base de Cálculo R$ 158,83 	Valor PIS R$ 1,03 	 Serv. Isentos/Não Tributável 	R$ 0,00 
COFINS 3,00% Base de Cálculo R$ 158,83 	Valor COHNS R$ 4,77 	Serv. Isentos/Não-  Tributável 	R$0,0/3 

. 

Ccntribuição para o FUST 1%= R$1,50 e FUNTTEL 0,5% = R$0,75 do valor dos serviços - não repassados às tarifas. 
Autenficação dgital: f8a2.9898.6219.0cd9.ec5c.fd6c.C675. aaeb 

DETALRAMENTO TOTAL DA CONTA 

VEJA OS NUIVEROS VIVO E PLANOS QUE CORIPOEM A SUA CONTA 

Número Vivo Plano Valor Total R$ Número Vivo Piano Valor Total R$ 

45-99116-4083 VIVO EMPRESAS FIE< ASSIN 0,C0 45-99126-1402 VIVO EMPRESAS FLEK ASSIN 72,76 

45-99137-3034 VIVO EMPRESAS FLEK ASSIN 33,06 45-99138-95E6 VIVO EMPRESAS RB( ASSIN 45,98 

45-99143-8579 VIVO EVPRESAS FLEK ASSIN 0,00 45-99144 1680 \AVO EMPRESAS ELE< ASSIN 24,11 

45-99153-1E61 VIVO EMPRESAS FUEX ASSIN 0,00 45-99153-2997 VIVO EiVIPRESAS FLEX ASSIN 24,50 

45-99154-2862 VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 23,30 45-99158-5777 VIVO EIVPRESAS FLEX ASSIN 0,00 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total R$ 223,71 

1 

Nermna da Conta: 0204446301 Mâs de Referência: 05/2018 	 Pág. 2/21 



Nome da Errpresa: Telefonica Brasil SÃ 
Endereço: Av. ligienépolis, 1365- Centro 

CNPJ: 02.558.157/0518-24 

I.E: 90159E26-64 

NFST: 425336/06/2018 
Periodo: 11/052018 a 10/062018 

Atende o convênio: 1152003 

Descrição: PF/PJ - OUTROS 

IfSérie:C Sub-Série: 
Ernissáo" : 14/86/2018 

CFOP: 5.307 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Valor R$ 

116,09 
45,66 
42,19 

20943,  

R$ 0,00 
R$ 0,03 
R$ 0,03 

	

Seq. 	Cód Serviço 	Descrição 

Utilização Aci M3 do Contratado 

	

1 	 1110 	Ligaote" s Iodais 

	

2 	 1130 	Ligaçtes' de Longa Dstância - Para Centro do Estado 

	

3 	 1140 	ligaçáe' s de Longa Dstan' cá - Para Cubes Estalos 

TOTAL NOTA FISCAL TEUEFONICA BRASIL S.A 

Informações Complementarias 
ICMS 29,00% Base de Cálculo R$ 203,94 
PIS 0,65% 	Base de Cálculo R$ 144,80 
COHNS 3,00% Base de Cálculo R$ 144,80 

Quantidade ICW6 

56OrrOOs 
521-r0Os 
48rrOOs 

29% 
29% 
29% 

Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 

Valor ICMS R$ 59,14 
Valor PIS R$ 0,94 
Valor COFINS R$ 4,34 

000017 

TOLEDO CÂMARA MUNICIPAL 
R SARANDI, 1049 
CENTRO 
85900-030 TOLEDO - PR 

CPF/CNPJ: 77402196000175 
Inscrição Estadual: ISENTO 
Minero da conta:0204446301 

Corrtribtição para o FUST 1% = R$1,37 e FUNTTEL 0,5°/0= RS0,68 do valor dos serviços - não repassados às tarifas. 
Autenticação digital: 9f86.bf89.bf4f.4472.6841.ciba9.9e22.546a 

DETALHAIVENTO TOTAL DA CONTA 

VEJA OS NÚMEROS VIVO E PLANOS QUE COMPÕEM A SUA COèfTA 	-)  

Número Vivo 	 Plano 	 Valor Total R$ 	Núrrero Vivo 	 Plano 	 Valor Total R$ 

45-99116-4083 	\ AVO EMPRESAS REX ASSIN 	0,03 	45-99126-1402 	\AVO EMPRESAS FIE< PSSIN 	26,91 

45-99137-3034 	\AVO EMPRESAS RB( ASSIN 	41,99 	45-99138-95E6 	\AVO EMF'RESAS FLEX ASSIN 	40,81 

45-99143-8579 	VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 	0,00 	45-99144 4680 	VIVO EMPRESAS FIE< ASSIN 	35,27 

45-99153-1661 	VIVO EIVPRESAS FIE< ASSIN 	0,00 	45-99153-2997 	\AVO EMPRESAS RD: ASSIN 	32,55 

45-99154-2862 	\AVO EMPRESAS FLEX ASSIN 	26,41 	45-99158-5777 	"AVO EMPRESAS FLEX ASSIN 	0,00 

Total ~os Vivo: 10 
Valor Total R$ 203,94 

Pág. 2/21 
Número da Conta: 0204446301 Mâs de Referência: 06/2018 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECC4VIIJNICAÇÕES 

Nome da Envasa: Telefonica Brasil S.A 

Endereço: Av. ligienópolis, 1365- Centro 

CNPJ: 02.558.157/0518-24 

I.E: 90159826-64 

NFST: 428963/07/2018 

Periodo: 11/06'2018a 10/07/2018 

Atende o convênio: 11512003 

Descrição: PF/PJ - CUTRC6 

Nróérie:C Sub-Série: 
Ertissão: 12/07/2018 , 

CFOP: 5.307 

	

Seq. 	Cód Serviço 	Descrição 

Utilização Acirri3 do Contratado 

	

1 	 1110 	Ligao5ss Locais 

	

2 	 1130 	Liga;be" s de Longa Distância - Para Dentro do Estado 

	

3 	 1140 	Liga?-jes de Lana Dstância - Para Wire Estados 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 

Informações Corrplenentares 
ICMS 29,00% Base de Cálculo R$ 198,69 

COR NS 3,00°/0 Base de Cálculo R$ 141,07 
PIS 0,65% 	Base de Cálculo R$ 141,07 

	Valor ICIVIS R$ 57,62 
Valor PIS R$ 0,92 
Valor COR NS R$ 4,23 

Quantidade 

	

413m35s 
	29% 

	

77m0Os 
	29% 

	

51m42s 
	29% 

Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Não Tributável 
Serv. Isentos/Km' Tributável 

Valor R$ 

85,53 
67,71 
45,45 

198,69 

R$ 0,00 
R$ 0,03 
R$ 0,00 

VEJA OS NÚMEROS VIVO E PLANOS QUE COIVPÕEVI A SUA CONTA  

Núrrero Vivo Plano Valor Total R$ Núrrero Vivo Plano Valor Total R$ 

45-99116-4083 \AVO EMPRESAS FLE< ASSIN 0,90 45-99126-1402 MVO EVPRESAS FIE< ASSIN 21,98 

45-99137-3034 VIVO EMPRESAS FLE< ASSIN 24,98 45-99138-9566 VIVO EMPRESAS FIE< ASSIN 42,87 

45-99143-8579 \AVO EMPRESAS RJEX ASSIN 0,00 45-99144-4680 MVO EMPRESAS FLE< ASSIN 40,12 

45-99153-1661 VIVO EMPRESAS FLE< ASSIN 0,00 45-99153-2997 VIVO EMPRESAS RE< ASSIN 44,64 

45-99154-2862 VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 24,10 45-99158-5777 VIVO EMPRESAS RD( ASSIN 0,03 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total R$ 198,69 

000018 

TOLEDC) CAMARA MUNICIPAL 
R SARANDI, 1049 
CENTRO 
85900-030 TOLEDO - PR 

CPF/CNPJ: 77402198000175 
Inscrição Estadual: ISENTO 
Núrrero da conta:0204146301 

Contribuição para o FUST 1%= R$1,33 e FUNTTEL 0,5%= R$0,66 do valor dos serviços - não repassados às tarifas. 
Autenticação digital: 7f44.0a39.d4f6.b4ad.1667.cd30.e41e.8373 

DETALHANENTO TOTAL DA CONTA 

Número da Conta: 0204446301 Nks de Referência: 07/2018 
	 Pág. 2/21 
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TOLIECO CÂMARA MJNICIPAL 
R SARANDI, 1049 
CENTRO 
85900-030 TCLEDO - PR 

CPF/CNPJ: 77402196000175 
Inscrição Estadual: ISENTO 
Número da oonta:0204446301 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Norte da Empresa: Telefonica Brasil S.A 	 Np NFST: 1053736/08/2018 

Endereço: Av. I-Igienópolis, 1365- Centro 	 Periodo: 11/07/2018 a 10/08/2018 

CNPJ: 02.558.157/0518-24 	 Atende o convênio: 115/2003 

I.E: 90159826-64 	 Descrição: PF/PJ - OLJTROS 

IfSeirie:C 	Sub-Série: 
Emissão: 13/08/2018 

CFOP: 5.307 

	

Seci. 	Cód Serviço 	Descrição 	 Quantidade 

Utilização Aci M3 do Contratado 

	

1 	 1110 	Liga;Ces" 	Lccais 	 730m24s 

	

2 	 1130 	Ligaçée" s de Longa Dstânda - Para Dentro do Estado 	 45m18s 
10m42s 

	

ICMS 	 Valor Fts 

	

29% 	 151,56 

	

29% 	 39,83 

	

29% 	 9,40 

200,79 
3 	 1140 	Ligaçêes de Longa Dstânda - Para Cutrrs Estados 

TOTAL NOTA FISCAL 1ELEFONICA BRASIL SA  

Informações Complerrentares 
ICMS 29,00% 	Base de Cálculo R$ 200,79 	Valor ICMS R$ 58,23 	 Serv. Isentos/Não Tributável 	R$ 0,00 

PIS 0,65% 	Base de Cálculo R$ 142,56 	Valor PIS R$ 0,93 	 Serv. Isentos/Não Tributável 	R$ 0,00 

COFINS 3,00% Base de Cálculo R$ 142,56 	Valor CCf1NS R$ 4,28 	Serv. Isentos/Não Tributável 	R$ 0,(X) 

\. 
CcntribUção para o FUST 1%= R$1,35 e FUNT1EL 0,5°/o = R$0,67 do valor dos serviços - não passados às taifas. 
Autenticação digital: 21e,a.1f0f. ff1d.c118.1d23.0423.8ed4.b4d9 

DETALHAMENTO TOTAL CA CONTA 

VEJA OS NUNEROS VIVO E PLANOS QUE CC4VPÕEM A SUA CONTA 

Número Vivo Plano Valor Total In Manem Vivo Plano 
FIE< ASSIN 

Valor Total Fts 

45-99116-4083 
45-99137-3034 

VIVO EMPRESAS FLISC ASSIN 
\AVO EMPRESAS FLEX ASSIN 

0,00 
21,99 

45-99126-1402 
45-99138-9566 

23,53 
29,91 

VIVO EMPRESAS 
'AVO EMPRESAS FLEX ASSIN 

45-99143-8579 \A') EMPRESAS FLEX ASSIN 22,27 45-99144-4680 \AVO OVPRESAS FLEX ASSIN 28,61 

45-99153-1661 'AVO EMPRESAS FIE< ASSIN 0,00 45-99153-2997 VIVO EMPRESAS FLEX ASSIN 30,64 

45-99154-2862 VIVO EMPRF_SAS FLEX ASSIN 43,84 45-99158-5777 VIVO EMPRESAS FU3K ASSIN 0,00 

Total Números Vivo: 10 
Valor Total R$ 200,79 

Número da Conta: 0204446301 Más de Referência: 08/2018 	 Pág. 2/21 
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Gmail Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

cotação telefonia Câmara Toledo PR 

Câmara Municipal Toledo <ficitacamara@gmail.com> 	 8 de outubro de 2018 17:22 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cco: michellantunes@b4b.certto.com.br, moacir.dambros@b4b.certto.com.br, kleina@oi.net.br, Luis Fernando Borro 
<luis.borro@telefonica.cqm>, vendastelecom@copel.com.br, vendas@toledonet.com.br, gustavofh@opcaonet.com.br, 
vendastelecom@copel.com, edson.silva@sercomtel.net.br, betim@embratel.com.br, deise.cristina@oi.net.br  

Boa tarde! 
Estamos realizando pesquisa de preços para serviço de telefonia por 24 meses para a Câmara Municipal de Toledo 
conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, estipulamos o prazo para envio da mesma até o 
dia 11/10/2018. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 
(licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h 
e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação. 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

gh orçamento telefonia.docx 
--r1  78K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar1518864071774496720&simpl=rnsg-a%3Ar15188... 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ORÇAMENTO 

Empresa: 

CNPJ: 	 

Endereço: 	  

...r., 	viu' 	 • 

'...'t 	!. 	 LOTE 01  

,Item 'Serviço , 

, 
consumo . 
estimadoi‘ 

,' 	• 	• 	. 	• 	, 
, 	. 

,. 
unidade 

' 	," 	- 
,mensatt, . 

,.. 

preço'unita•rio 
, 	

:' com impostos 
:, 	• 	- 	::. 

preço unita' rio 
com impostos , 

4 X consumo 
estimado mensa 

Valor total X'. 

24 meses 	' . 

1 Fixo - Fixo Local 2.542 Minutos 

2 Fixo - Fixo LDN 758 Minutos 

3 

Fluxo 	Digital 

(El) 	com 	30 

canais 

1 Mensal 

4 

Faixa de ramais 

DDR 	(100 

	 ramais) 

1 Mensal 

5 
Instalação 

global  
1  

Única 
Parcela  

TOTAL 

TOTAL 

Carimbo e assinatura 

• 

Toledo, 	de 

 

2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0000'2 
Jc 

ESPECICIFICAÇÕES LOTE 1:  

Contratação de concessionária, ou empresa autorizada, para prestação de serviços e 

instalação de STFC (Sistema de Telefonia Fixo Comutada), Fluxo Digital (El) com 30 canais, 

Faixa de 100 Ramais, Ligações Locais e de Longa Distância (LDN). 

Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mediante 

fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 100 ramais; ligações modalidade 

LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-estadual e interestadual, fixo-fixo, com 

chamadas originadas do município de Toledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

Os serviços serão adquiridos/instalados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no 

CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 

Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, Conforme estabelecido neste 

Termo de Referência, no Edital de Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 

aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL quanto à qualidade dos serviços. 

Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o mesmo número hoje em 

uso nos equipamentos utilizados pela Contratante, independentemente da operadora 

contratada, ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" caso ocorra 

alteração de operadora em decorrência do processo licitatório. Caberá a Contratante indicar 

os números a serem transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal 

providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas com impostos 

e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras despesas 

relativas aos serviços de telefonia. 

Durante todo o período contratual, o valor cotado na proposta da licitante vencedora 

incidirá sobre os preços dos serviços constantes do seu Plano Básico/Alternativo de Serviços, 

aprovados e divulgados pela ANATEL. 

A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, iniciando-se após 30 segundos 

de conversação. 

Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 

Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo e a 

inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 

meio dos serviços da presente contratação. 

ESPECICIFICAÇÕES LOTE 2:  

Contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de 

telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com 

fornecimento de 10 (dez) SIM CARDS (chip), os quais serão instalados nas interfaces celulares 

Página 2 de 3 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000023 

existentes no PABX da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

Os serviços serão prestados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no CNPJ sob n° 

77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, O. 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 

Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, obedecendo às regulamentações 

aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL quanto à qualidade dos serviços. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas com impostos 

e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras despesas 

relativas aos serviços de telefonia. 

Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo e a 

inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 

meio dos serviços da presente contratação. 

Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

assinatura do Contrato. 

Alocar consultor ou gerente de contas para ser o responsável da CONTRATADA na 

gestão do contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s) que estarão designados para atender 

demandas específicas da fiscalização durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde 

que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a fiscalização poderá solicitar 

a substituição dos aludidos profissionais. 

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 

24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual. 

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo 

de 10 (dez) horas, contados a partir de sua solicitação, qualquer tipo de ocorrência que cause a 

interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que 

impeça sua utilização. 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos necessários. 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do contrato, por meio 

de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos. 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, 

não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de 

funcionamento do serviço. A fiscalização não aceitará a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, exceto no caso de transferência de 

contratos de concessão ou de permissão, ou de termo de autorização, devidamente aprovada 

pela ANATEL. 

Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações aplicáveis, e sempre que estas 

se refletirem na prestação dos serviços contratados, serão consideradas como infrações 

contratuais. 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

Responder pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE, garantida a ampla 

defesa da Contratada. 

Página 4 de 3 
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000025 
Çâmare Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> Grila 

ORÇAMENTO: cotação telefonia Câmara Toledo PR 

Liliana Da Silva Souza <liliana.souza@sercomtel.net.br> 	 9 de outubro de 2018 09:45 
Para: licitacamara@gmail.com  

Bom dia, Valmir! 

Por gentileza, poderia nos informar quem fornece internet atualmente para a Câmara??? 

Segue anexo nossa proposta comercial. 

Qualquer dúvida, estou à disposição. 

UUANA DA SELVA-SOUZA 
Co ord enadoria de'Ven das. Co rp orai ivas 

CVR - Vendas E Recargas 
Telefone: (43)3375-1382 I Celular: (43)99995-1616 I Fax: (43)3375-1650 

liliana.souza@sercomtel.net.br  

SERCOM TEL"  
SttaX,X S. Cu 'A( 

De: 	Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Para: 	Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Data: 	08/10/2018 17:23 
Assunto: 	cotação telefonia Câmara Toledo PR 

Boa tarde! 
Estamos realizando pesquisa de preços para serviço de telefonia por 24 meses para a 
Câmara Municipal de Toledo conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, estipulamos o prazo para 
envio da mesma até o dia 11/10/2018. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via 
e-mail para (licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo 
de segunda a sexta das 8h30 às 12h e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação. 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

2 anexos 

orçamento telefonia.docx 
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E IR  COM ELTM 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

ORÇAMENTO  

Empresa: SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES 

CNN: 01.371.416/0001-89 Telefone: 433375-1382 

Endereço: Rua Professor João Candido 555 CEP: 86010-927/ Londrina - Pr 

Descrição !serviço wrmês  Unidade 
Medida 

Valor unitário 
R$ 

Valor 24 meses 
RS 	, 

instalação El 30 canais 1 Apenas 1 vez 1L153,05 1953;05 

Assinatura DOR 
inclui 100 rálliá 

1 Mensalidade 2147 7 7 
' 

5i54648 
' 

Fixo-fixq local 2542 Minuto 0,14672 8)951% 09376 

Fixo-fixo ,1,9fi_t 758 Minuto 0.7802.9. 111195,03568 

TOTAL 76645,65944 

QX/Mês 
Valor unitário 

R$ 

. emivemeireils. 
*Valor 24 meses 

R$ Descrição/ serviço 
Unidade 
Medi da 

Fixa -move! !oca! VC1 1001 Minuto 0,63227 15189,65448 

Fixo-movei(Dp1 - VC2 E VC3 181 Minuto 1.56103 6781,11432 

TOTAL 	21910,7688 

Orçamento válido até 09/110/2018. 

Londrina, 09 de outubro de 2018. 

Liliana Da Silva Souza 
Coordenadoria de Vendas Corporativas 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551 Centro 186010-9271 Londrina 1PR I Brasil I CNPJ 01.371.416.0001-891 ICM5 60104948-16 

www.sercomtel.com.br  
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LTM 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

ESPECICIFICAÇÕES LOTE 1:  
Contratação de concessionária, ou empresa autorizada, para prestação de 

serviços e instalação de STFC (Sistema de Telefonia Fixo Comutada), Fluxo 
Digital (El) com 30 canais, Faixa de 100 Ramais, Ligações Locais e de Longa 
Distância (LDN). 

Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), 
mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 100 ramais; 
ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-
estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de 
Toledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Os serviços serão adquiridos/instalados na Câmara municipal de Toledo, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido 
neste Termo de Referência, no Edital de Licitação e seus anexos, obedecendo às 
regulamentações aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL quanto 
à qualidade dos serviços. 

Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o mesmo 
número hoje em uso nos equipamentos utilizados pela Contratante, 
independentemente da operadora contratada, ou seja, será exercida a facilidade 
denominada "portabilidade" caso ocorra alteração de operadora em decorrência 
do processo licitatório. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal 
providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas 
com impostos e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem como 
quaisquer outras despesas relativas aos serviços de telefonia. 

Durante todo o período contratual, o valor cotado na proposta da licitante 
vencedora incidirá sobre os preços dos serviços constantes do seu Plano 
Básico/Alternativo de Serviços, aprovados e divulgados pela ANATEL. 

A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, iniciando-se após 30 
segundos de conversação. 

Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 
Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo e 

a inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de 
fax, realizadas por meio dos serviços da presente contratação. 

ESPECICIFICAÇÕES LOTE 2:  

Contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de 
serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, 
VC2 e VC3), com fornecimento de 10 (dez) SIM CARDS (chip), os quais serão 
instalados nas interfaces celulares existentes no PABX da Câmara Municipal de 
Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551Centro186010-9271Londrina1P8IBrasilICNPJ 01.371.416 0001-891ICMS 60104948-16 

www,sercomtel.corn.br  



E f.OM °ELTM 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

Os serviços serão prestados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, obedecendo às 
regulamentações aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL quanto 
à qualidade dos serviços. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas 
com impostos e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem como 
quaisquer outras despesas relativas aos serviços de telefonia. 

Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo e 
a inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de 
fax, realizadas por meio dos serviços da presente contratação. 

Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do Contrato. 

Alocar consultor ou gerente de contas para ser o responsável da 
CONTRATADA na gestão do contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s) que 
estarão designados para atender demandas específicas da fiscalização durante a 
execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao 
desenvolvimento dos serviços, a fiscalização poderá solicitar a substituição dos 
aludidos profissionais. 

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem 
interrupção, 24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de 
vigência contratual. 

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no 
prazo máximo de 10 (dez) horas, contados a partir de sua solicitação, qualquer 
tipo de ocorrência que cause a interrupção total na prestação dos serviços ou 
degradação na qualidade da comunicação que impeça sua utilização. 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos 
necessários. 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento 
ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência 
do contrato, por meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e 
esclarecimentos. 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto 
contratado, não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço. A fiscalização não aceitará a 
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, 
exceto no caso de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou 
de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações aplicáveis, e 
sempre que estas se refletirem na prestação dos serviços contratados, serão 
consideradas como infrações contratuais. 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, 
taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales- 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551 Centro 1  86010-927 1  Londrina 1 PR 1 Brasil 1 CNPJ 01.371.416.0001-8911CMS 60104948-16 

ww vv.sercomtel.com.br  
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refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo governo. 

Responder pelos danos causados diretamente à administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551Centro186010-9271Londrina1PRIBrasilICNPJ 01.371.416.0001-8911CMS 60104948-16 
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmall.com> 

••_ 	", • 	• 
Ói-riáil ' -êotação telbfoniá'Càfriarp 'Toledo PR 

mau! 

cotação telefonia Câmara Toledo PR 

Deise Cristina De Oliveira <deise.cristina@oi.net.br> 	 10 de outubro de 2018 09:55 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Bom dia, 

Segue em anexo cotação. 

Atrt: Deise 

De: Câmara Municipal Toledo [mailto:licitacamara@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 8 de outubro de 2018 17:22 
Para: Câmara Municipal Toledo dicitacamara@gmail.com> 

Assunto: cotação telefonia Câmara Toledo PR 

Boa tarde! 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao 
podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a 
recebe-la, informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se você recebeu 
esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague- 

a. 

COTACAO.pdf 
724K 

https://mailgoogle.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A16139431824809403768,simPl=msg-P/03A1613943..
. 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ORÇAMENTO 

Empresa: ai S.A., em recuperação judicial / 01 MÓVEL S.A., em recuperação 

judicial. 

CNPJ: 76.535.764/0001-43 / 05.423.96310001-11 Telefone: 45 - 984137030 

Endereço: _Rua do Lavradio n52  72 segunda andar Rio de Janeiro RJ 

LOTE 01 

Item j Serviço 

consumo 
estimado 

mensal 

unidade 
preço unitário 

com impostos 

preço unitário 

com impostos 

X consumo 

estirnado mensal 

1 Fixo 	Fixo Local 2.542 Minutos 0,0855 211,35 

2 	, Fixo - Fixo 1DN 

Fluxo 

758 Minutos 0,60 455,37 

3 (UI) 	com 	30 

canais 

Mensal 299,00 299,00 

Faixa de ramais 

4 DOR 	(100 

ramais) 

Mensal 148,48 

Instalação 

gIobal  

Única 

Parcela 
815,17 

Valor total X 

24 meses 

5.216,19 

10.928,70 

7.176,00 	: 

3 563,52 

815,17 

TOTAL 	27.699,58 
L._ 

LOTE 02 

Item unidade 

Mintlto5 

MinUtos 

Serviço 

Móvel-Móvel 

VC1 

Móvel-Móvel 

VC2A/C3 

consumo 
estimado 
mensal 

1001 

181  

preço unitário 
com impostos 

0,15 

preço unitário 
com Impostos 

X consumo 
estimado mensal 

150,15 

TOTAL 

Valor total X, 
24 meses 

3.603,60 

+ 
1 

2 0,30 	 54,30 	 1,303,20 

Carimbo e assinatura 	 Toledo, 09 de outubro 2018, 

wbeise Cristina de (Mera RG 9843242-1 CPF 043 153 779-88 
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CÂM "ÚNICIF L b. TOLE O 

siado do- Paraná 

ESPECICIFICAÇÕES LOTE 1:. 

Contratação de concessionária, ou empresa autorizada, para prestação de serviços e 

instalação de STFC (Sistema de Telefonia Fixo Comutada), Fluxo Digital (El) com 30 canais, Faixa 

de 100 Ramais, Ligações Locais e de Longa Distância (LDN). 

Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mediante 

fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 100 ramais; ligações modalidade LOCAL 

e LONGA DISTANCIA NACIONAL (LDN) intra-estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas 

originadas do município de Toledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Os serviços serão adquiridos/instalados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no CNP) 

sob n 77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, ri° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 

Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Termo 

de Referência, no Edital de Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações aplicáveis, 

notadamente as estabelecidas pela ANATEL quanto à qualidade dos serviços. 

Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o mesmo número hoje em 

uso nos equipamentos utilizados pela Contratante, independentemente da operadora 

contratada, ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" caso ocorra 

alteração de operadora em decorrência do processo licitatório. Caberá a Contratante indicar os 

números a serem transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal 

providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas com impostos 

e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem corno quaisquer outras despesas 

relativas aos serviços de telefonia. 

Durante todo o período contratual, o valor cotado na proposta da licitante vencedora 

incidirá sobre os preços dos serviços constantes do seu Plano Básico/Alternativo de Serviços, 

aprovados e divulgados pela ANATEL. 

A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, iniciando-se após 30 segundos de 

conversação. 

Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 

Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo e a 

inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 

meio dos serviços da presente contratação. 

ESPECICIFICAÇÕES LOTE 2:  

Contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de 

telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3j, com 

fornecimento de 10 (dez) SIM CARDS (chio), os quais serão instalados nas interfaces celulares 

existentes no PABX da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Página 2 de 4 
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Os serviços serão prestados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no CNP.] sob ri° 

77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, rig 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 

Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, obedecendo às regulamentações 

aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL quanto à qualidade dos serviços. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas.as  despesas com impostos 

e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras despesas 

relativas aos serviços de telefonia. 

Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo e a 

inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 

meio dos serviços da presente contratação. 

Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

assinatura do Contrato. 
Alocar consultor ou gerente de contas para ser o responsável da CONTRATADA na gestão 

do contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s) que estarão designados para atender 

demandas especific:as da fiscalização durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde 

que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a fiscalização poderá solicitar 

a substituição dos aludidos profissionais. 

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 

24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual. 

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo 

de 10 (dez) horas, contados a partir de sua solicitação, qualquer tipo de ocorrência que cause a 

interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que 

impeça sua utilização. 
Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos necessários. 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do contrato, por meio de 

chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o funcionamento do 

serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos. 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, 

não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento 

do serviço. A fiscalização não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para terceiros, exceto no caso de transferência de contratos de concessão ou de 

permissão, ou de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações aplicáveis, e sempre que estas se 

refletirem na prestação dos serviços contratados, serão consideradas como infrações 

contratuais. 
Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais corno: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 

trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 
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Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a .fiscalização exercida pela CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da 

Contratada. 

/1• 
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CONTRATO N° 027/2018 

Contrato de prestação de serviço, que entre si 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR 
e a empresa DIGITAL DESIGN 'SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÕES EIRELI - EPP, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Pernambuco, n°. 1843, inscrito no CNPJ sob n°. 
77.865.632/0001-42, 	neste 	ato 	devidamente 

representada pelo Presidente,  Sr. ALDINO GUGU 

BUENO, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
do RG n° 6,994.689-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob 
n° 036.160.099-28. 

CONTRATADA: DIGITAL DESIGN SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede a Rua Minas Gerais, n° 1932, 
sala 303, CEP 85.812-035, na cidade de Cascavel - 
PR, inscrito no CNPJ/MF sob n° 07.493.196/0001-42, 
neste ato representado pelo Sr. RODRIGO SONDA, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, 
portador da CURG n° 5.374.753-1 e CPF n.° 
880.547.139-91. 

CLÁUSULA 1 — DO OBJETO E FUNDAMENTO 
LEGAL 
O presente contrato tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de telefonia fixa comutada 

(STFC), de acordo com a proposta da Contratada, datada de 27/04/2018, 

conforme abaixo: 

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 	 

01 01 Instalação de circuito digital R$ 359,88 R$359,88  

02 
12 

Assinatura• 	mensal 	básica 
E1-(30 	linhas 	digitais) 	para 
100 ramais .DDR. 

R$ 140,00 R$ 1.680,00 

03 
	 meses 

12 Chamada 	Fixo/Fixo 	Local, 
até:20.000 minutos mensais. , 

R'1.43172 
t_c- 	r/Amisti 

R$ 17.180,64 

04 12 
meses 

Chamada 	:Fixó/Fixo 	Longa 
Distância, até 1:200 minutos 
mensais. 

, 	' R$ 2-23 49 
ícs, 19 00,5 	 

R$ 2.681 88  , 
	 

05 12 Chamada Fixo/Móvel (VC1), R$ 1.001,27 R$ 12.015,24 	/. 
.. 	.,, 

Rua Pernambuco, 1843 	 Centro 	 CEP 8581.0-021 	 Cascavel - Paraná 

Fone 1451 3321-8800 - Fax 1451 3321-8881 - www.camaracascavel.Pr.gov.tm  
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meses até 1.500 minutos mensais. 
06 

 	meses 
12 Chamada Fixo/Móvel (VC2), 

:até 600 minutos mensais. 
R$ 482,35 R$ 5.788,20 

07 
 	meses 

12 Chamada Fixo/Móvel (VC3), 
até 300 minutos mensais. 

R$ 241,18 Rs 2.894,16 

VALOR GLOBAL: R$ 42.600,00 (Quarenta e dois mil e seiscentos reais). 

Parágrafo Primeiro 
As quantidades dos acessos a serem contratadas, 

bem como os serviços informados na tabela acima são meramente estimativos, 
baseadas no perfil de tráfego da contratante, não se constituindo em qualquer 
obrigação de utilização futura por parte da Câmara Municipal de Castavel - PR. 

Parágrafo Segundo 
Após a execução de todo e qualquer serviço, o local 

deve estar em perfeito estado de acabamento, sendo que é responsabilidade da 
empresa que executar a obra, fazer qualquer conserto que se faça necessário, 
sendo este de alvenaria, marcenaria, carpintaria, forro, pintura, etc. 

Parágrafo Terceiro 
Integram e complementam o presente Termo 

Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no edital do Pregão Eletrônico n°. 011/2018, nos 

documentos que constam no Processo administrativo no. 040/2018 e de acordo 
com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Resolução n° 014/2013 da Câmara 
Municipal de Cascavel e subsidiariamente, a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores, aplicando-se-lhe supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA II — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma 

de execução indireta, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo objeto 
executado. 

CLÁUSULA III — DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
0 valor global do objeto é de R$ 42.600,00 (Quarenta 

e dois mil e seiscentos reais), denominado valor contratual  

Parágrafo Primeiro 
0 valor contratual é considerado completo e abrange 

todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-
fiscais), mão de obra e qualquer despesa acessória ou necessária não 
especificada neste contrato. 

2 

Rua Pernambuco, 1843 	 Centro 	 CEP 85810-021 	 Cascavel - Paraná 
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Parágrafo Segundo 
Os recursos para assegurarem os pagamentos deste 

contrato são oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 
3.3.90.39.17.00.00.00 — Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 
e 3.3.90.39.58.00.00.00 — Serviços de telecomunicações. 

CLÁUSULA IV - PRAZO E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 
A inicializaçáo dos serviços deverá ser em ate 05 

(cinco) dias, a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

Parágrafo Primeiro 
O prazo de disponibilização do número tronco (linha 

principal) será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da inicialização dos 
serviços. 

Parágrafo Segundo 
A entrega e instalação de todo o objeto desta licitação 

e a efetivação dos serviços contratados deverão ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, no 
seguinte endereço: Rua Pernambuco, n° 1843 — CEP: 85.810-021 - Centro — 
Cascavel-PR; 

Parágrafo Terceiro 
Os serviços de telefonia fixa comutada (STFC), 

oferecidos pela Contratada deverão ser compatíveis e disponíveis para com o 
equipamento: Central Telefônica do fabricante Digistar modelo XT-160 de 
propriedade da Câmara Municipal de Cascavel. 

Parágrafo Quarto 
Os serviços serão conferidos e atestados por servidor 

designado pela Câmara Municipal de Cascavel, e atesto de recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, comprovando que os serviços foram executados de acordo 
com as exigências contratuais. 

Parágrafo Quinto 
Os prazos de que tratam os parágrafos anteriores 

poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, § 10, da lei n°. 

8.666/93. 

Parágrafo Sexto 
A Câmara Municipal de Cascavel reserva-se o direito 

de proceder a análise, caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao 
objeto ou o mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não 
aceitação do objeto. 

3 

Rua Pernambuco, 1843 	 Centro 	 CEP 85810-021 	- 	Cascavel - Paraná 

Fone 1451 3321-8800 - Fax 1451 3321-8881 - www.carnaracascavel.pr.gov.br  



0000 

—4 494- 

Câncita unit pai he Ca,JraVel 
ESTA DO D(.) PA RA N.A 

Parágrafo Sétimo 
Constatando que o objeto recebido não atenda as 

especificações estipuladas neste edital, ou ainda que não atenda a finalidade que 
dele naturalmente se espera, a Câmara expedirá ofício à empresa vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que 
sane as irregularidades dentro do menor prazo possível. 

Parágrafo Oitavo 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que 

tenha havido a solução do problema em relação ao objeto recebido, o fiscal de 
contrato tomará as medidas cabíveis a fim de que se proceda a abertura de 
processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas 
na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA V — DO PAGAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
A contratante pagará à contratada de acordo com o 

serviço prestado. O valor total a ser pago é de R$ 42.600,00 (Quarenta e dois mil e 
seiscentos reais), durante o período contratado. 

Parágrafo Primeiro 
O valor referente à instalação de circuito digital, será 

pago em até 10 dias após envio da respectiva fatura, indicando a finalização do 
serviço, mediante aceitação e atesto do servidor designado pela Câmara Municipal 
de Cascavel, comprovando que os serviços foram executados de acordo com as 
exigências contratuais. 

Parágrafo Segundo 
O pagamento dos serviços de telefonia será efetuado 

mensalmente após a entrega das faturas que deverão conter o extrato dos 
serviços e ligações cobradas e enviadas à CONTRATANTE. As faturas para o 
pagamento serão apresentadas com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias 
do vencimento, na Câmara Municipal de Cascavel. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos pelos serviços efetivamente prestados 

serão creditados em nome da Contratada, em conta corrente por ela indicada ou 
por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, 
urna vez satisfeitas às condições estabelecidas nesta contratação. 

Parágrafo Quarto 
Para fins de cálculo da fatura e pagamento serão 

aceitos valores unitários do minuto (itens 03 a 07) com até 04 (quatro) casas 
decimais após a vírgula (R$ 0,0000). 
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Parágrafo Quinto 
Para efeitos de arredondamento quando o algarismo 

imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior a cinco, 
o valor será arredondado para cima e quando o algarismo imediatamente seguinte 
ao último algarismo a ser conservado for menor - que cinco, será mantido o 
algarismo a ser conservado (Ex. R$ 0,1561, arredondando R$ 0,16 e R$ 0,1532 
arredondando R$ 0,15). 

Parágrafo Sexto 
Em caso de cobranças com valores superiores ao 

estabelecido em contrato, a Contratante abrirá chamado para contestação. 
Ficando evidenciada cobrança indevida, fica obrigada a Contratada restituir o valor 
contestado na próxima fatura vincenda após a análise. 

Parágrafo Sétimo 
Quando ocorrerem atrasos no pagamento de conta(s) 

decorrente(s) da(s) contratação(ões), como critério de atualização financeira dos 
valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada 
parcela até a data do efetivo pagamento, será aplicado o índice oficial 
(INPC/IBGE) para compensação monetária, nos termos do Art. 40, inciso XIV, 
alínea "c" e "d", da Lei n°8.666, de 1993; 

Parágrafo Oitavo 
Não há previsão de antecipação de execução do 

objeto, bem como descontos por antecipação do pagamento. 

Parágrafo Nono 
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução do contrato de preços e atesto das notas fiscais eletrônicas/ faturas 
serão os servidores Nilton Carlos Rodrigues (matrícula n° 12053/2) e Rafael 
Eduardo Felberg (matrícula n° 2348-1). 

Parágrafo Décimo 
A administração do contrato caberá ao Gestor de 

Contratos. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
O Gestor de Contratos da Câmara Municipal de 

Cascavel/PR é o servidor Jonas Frana (matrícula 2393/1), designado pela Portaria 
n°119/2017 da Presidência. 

CLÁUSULA VI— DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, com início a partir da publicação do extrato do contrato, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, de 
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acordo com o inciso II do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA VII— DA ALTERAÇÃO 
Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, ser alterado por meio de termos aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

CLÁUSULA VIII — ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
Especificações do Tronco Digital de Voz com 30 canais 

e facilidade de Discagem Direta a Ramal (DDR): 

Para prestação dos serviços de telefonia local, a CONTRATADA deverá 
fornecer e conectar Troncos de Entrada Digitais (El) junto à Central Telefônica 
mantendo as atuais faixas de numeração de ramais DDR. 

Instalação de 01 (um) circuito digital (Feixe El), com Discagem Direta Ramal 
(DDR), para atender 100 (cem) ramais, possibilitando ligações locais, nacionais 
(DDD), internacionais (DDI) e para telefonia móvel na central. 

A tecnologia do circuito. digital (Feixe El), deve ser obrigatoriamente RDSI-PRI 
(Rede Digital de Serviços Integrados). 

O circuito (Feixe El) deverá ser digital e bidirecional e preferencialmente em 
enlace terrestre. 

Utilizar o meio de transmissão em fibra óptica em toda a extensão da rede, 
partindo do quadro de conexão do ponto remoto até o quadro de conexão do ponto 
concentrador. 

Todos os elementos necessários (cabos, conectores, equipamentos, etc.) para a 
instalação do circuito digital (Feixe E1) deverá ser compatível com os utilizados 
pela CPCT do Contratante. 

A Câmara Municipal de Cascavel poderá exercer o direito de Portabilidade do 
Código de Acesso de Usuário de toda a faixa de numeração existente. 

CLÁUSULA IX — CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 
A Contratada deverá: 

Prestar a CONTRATANTE os serviços objeto deste Termo de Referência, 
obedecendo a toda a legislação pertinente, em especial a regulamentação da 
ANATEL referente à qualidade dos serviços. 

Caso solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá proceder a 
portabilidade (migração) do(s) números(s) de telefone, sem quaisquer ónus para a 
CONTRATANTE, obedecendo aos prazos, normas e exigências estabelecidas na 
Resolução n°460 de 19 de março de 2007 da Anatel. 

Disponibilizar um número de telefone (0800) que possibilite um atendimento 24 
(vinte quatro) horas por dia e 07 dias por semana para Help-Desk, ou através do 
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contato direto com o consultor técnico designado para atender o contrato ou ainda 
através de email. As pessoas que serão autorizadas para fazer abertura de 
chamados serão as indicadas como fiscais de contrato. 

Deverá atender de imediato as solicitações de reparo e corrigindo no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, qualquer ocorrência de interrupção na prestação do 
serviço contratado, a contar da chamada técnica. 

A contratada obriga-se a manter equipe técnica de suporte para o pronto 
atendimento do chamado na Câmara Municipal de Cascavel, devendo 
disponibilizar consultor de relacionamento para abertura e acompanhamento de 
todos os processos e ou solicitações por parte da contratante, durante todo o 
período vigência do contrato. 

Prestação de serviço ininterrupto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, salvaguardados os casos de interrupções programadas e 
devidamente autorizadas pela ANATEL. 

Emitir faturamento da parcela do serviço referente ao mês de ativação 
proporcional aos dias da prestação do atendimento naquele mês, contados a partir 
da emissão, pela CONTRATADA, do termo de ativação correspondente. 

Entregar as faturas no endereço: Câmara Municipal de Cascavel/PR, Rua 
Pernambuco, 1.843, Cascavel, Estado do Paraná. CEP 85.810-021. Horário: das 
8h00 às 11h30 e das 13h30 às 18h00. Telefones de contato: Nilton Carlos 
Rodrigues e Rafael Eduardo Felberg - (45) 3321-8832 / 3321-8826. 

Não suspender o serviço prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais, exceto o disposto no artigo 78, inciso XV, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Dar prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço. 
O sistema deve permitir o bloqueio e desbloqueio individualizado para 

chamadas 102, 0300, 0500, 0900, DLC, DDC e DDI; e demais serviços não 
contratados. 
I) As faturas mensais devem conter o extrato dos serviços e ligações cobrados, e 
serão apresentadas por número de linha e enviadas à contratante., 
m) As faturas mensais devem conter, no mínimo, as seguintes informações: 

ml) Nome da Contratante; 
Número da linha; 
Todas as ligações cobradas contendo: data, hora, minuto de inicio; 

duração; tipo de tarifação; valor; 
Total cobrado da contratante; 
Deverá ser disponibilizado via Internet ou por meio de CD-ROM, o 

acesso a todas as informações referentes às faturas, com o mesmo nível de 
detalhamento das faturas descritas no item "m3". 

n) A licitante vencedora deverá atender ao que consta neste Termo de Referência, 
no Contrato e ao que dispõe a Lei n° 9.472/1997, contrato de 
concessão/autorização assinado com a ANATEL e demais disposições 
regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados. 
o) A CONTRATANTE não se compromete na utilização de Plano Mínimo ou 
Utilização Mínima dos Serviços (franquia), sendo o pagamento referente aos 
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serviços efetivamente utilizados e devidamente prestados. 
Quando do término do contrato, o desligamento da(s) linha(s) de telefonia fixa 

deverá ser automático, não responsabilizando-se a CONTRATANTE, a partir desta 
data, por pagamentos de qualquer título, cujo fato gerador se deu após a 
comunicação de desligamento. 

A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes serviços mínimos gratuitos: 
caixa postal, chamada em espera, identificador de chamadas. 

A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado, a comprovação dos 
preços vigentes, em relação ao Plano de Serviços contratado. 

As cobranças realizadas para ligações VC2NC3 (longa distância) serão 
realizadas exclusivamente através da fatura da Contratada, sendo que a cobrança 
efetuada em fatura de 'outras operadoras deverá ser previamente e formalmente 
autorizada pela CONTRATANTE, sob pena de tais dívidas não serem 

reconhecidas. 
A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta de gerenciamento via WEB, 

que possibilite controle por parte da CONTRATANTE. 
U) Os preços apresentados deverão conter todos os impostos e encargos, além do 
ICMS, decorrentes da prestação do serviço desta contratação. 
v) As tarifas apresentadas deverão ser aplicadas a chamadas originadas no 
terminai fixo contratado, bem como às chamadas a cobrar recebidas e também o 
valor de minutos excedentes das chamadas serão considerados o mesmo valor 

tarifário. 
w)A contratada deverá fornecer treinamento para o módulo gestor para 01 (um) 
funcionário da contratante, presencial ou via web, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, sem ônus para a 

Contratante. 
x)Todo e qualquer serviço e gestor online só poderá ser ativado pelos fiscais do 

contrato. 
A cobertura para o Serviço de Telefonia Fixa Comutada (STFC) deverá estar 

disponível em todo o território Nacional. 
Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações e comunicações de dados 

realizados por meio dos serviços desta contratação, respeitando as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 
aa) Toda infraestrutura, equipamentos (exemplo: equipamento Modem El para 
fornecimento do entroncamento El (30 linhas)) e materiais necessários para 

instalação e ativação dos serviços de telefonia fixa comutada (STFC) deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA, não acarretando nenhum tipo de ônus e custo 

para a CONTRATANTE. 
bb) A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
exigidas à habilitação e a qualificação na licitação; 
cc) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 
dd) Não transferir a outros, no todo ou em parte, o OBJETO do presente 
CONTRATO, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 
ee) Apresentar relatório dos serviços para todas as visitas que o técnico da 
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CONTRATADA fizer à CONTRATANTE; 
ff) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
gg) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de 
modo a obter uma operação correta e eficaz; 
hh) Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes 
aos serviços prestados; 
ii) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em 
perfeita ordem; 
jj) As interrupções para instalação ou reparo serão realizadas em horário a 
combinar, podendo ser em finais de semana ou fora do horário de expediente da 
administração da Câmara Municipal, sem ônus para a CONTRATANTE; 
kk) Fornecer desenhos de instalação dos equipamentos. após a conclusão dos 
serviços "as built"(como construído); 
II) Deverão ser fornecidos relatórios sempre que solicitado, dos níveis dos serviços 
praticados; 
mm) A CONTRATADA, deverá informar com antecedência ao fiscal do contrato os 
nomes e respectivos números de identificação dos funcionários, prestadores de 
serviços e representantes que necessitem ter acesso às instalações da 
CONTRATANTE, para que seja providenciado a devida autorização; 
'nn) Em caso de falha, que gere a interrupção na prestação do serviço, a 
CONTRATADA deverá providenciar a devida informação à CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 30 (trinta) minutos, devendo o inicio do atendimento ser 
realizado em no máximo 02 (duas) horas da ocorrência da falha, respeitando o 
limite máximo para resolução do problema na Resolução de n° 426 de 2005 — 
ANATEL; 
oo) Qualquer manutenção, seja preventiva ou corretiva, expansão necessária à 
prestação dos serviços e infraestrutura necessário correrá por conta da 
CONTRATADA. 
pp) As ruas próximas para fins de instalação são: Local: Rua Pernambuco, n°1843, 
centro, Cascavel — PR. Laterais: Avenida Toledo e Rua Rui Barbosa. 

CLÁUSULA X— DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

O preço. proposto será considerado completo e abrange todos os tributos 
(impostos, taxas, frete, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), mão de 
obra e qualquer despesa acessória ou necessária não especificada. 

Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 
de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da 
contratação. 

Todo e qualquer ônus decorrente da execução do objeto será de inteira 
responsabilidade da contratada. 
d)A contratada deverá efetuar a reparação de serviços defeituosos. 
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e) Executar diretamente o objeto da licitação, sem transferência de 
responsabilidades ou subcontratações; 
O Manter a Câmara Municipal de Cascavel/PR permanentemente informada, 
fornecendo sempre que requerido, qualquer informação que lhe seja solicitada; 

Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
contratação com o ente público; 

Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Cascavel/PR toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução; 

Aceitar a fiscalização e o acompanhamento da execução; 
Responder por todas as obrigações e ônus no que se refere aos seus 

empregados, tais como: salários, encargos sociais, acidentes, auxílios transporte, 
impostos e demais obrigações trabalhistas, os quais deverão ser pagos em dia, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente, isentando a 
Administração Pública de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, urna 
vez que os seus funcionários não manterão nenhum vinculo empregatício com a 
Câmara Municipal de Cascavel/PR; 

Executar o objeto rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, em 
conformidade com o presente Termo de Referência, na forma e prazo previstos; 
I) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 
pela Câmara Municipal de Cascavel/PR na execução. 

Manter contatos com a Câmara Municipal de Cascavel/PR, sempre por escrito, 
ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência; 

A contratada deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para 
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

.A execução dos serviços ocorrerá por conta e risco da contratada. 
O serviço executado deverá apresentar todas as características especificadas 

em edital. 
O serviço cotado deverá obedecer às normas e padrões de acordo com a 

legislação vigente, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser 
solicitados pela Contratada, se assim julgar conveniente, a fim de proporcionar 

0 cumprimento das obrigações contratuais. 
Efetuar o pagamento do objeto, no prazo estabelecido do Contrato. 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Contrato. 
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CLÁUSULA XII - DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL 
E DO REAJUSTE 

Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial do 
contrato observará as normas contidas no art. 65 da Lei n°. 8.666/93, 
especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar 
unilateralmente o contrato. 
Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso 
fortuito ou força maior, com vistas a estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, após a devida comprovação pelo interessado a revisão 
poderá ser feita mediante aditamento contratual. 
A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 
desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores 
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
Nos primeiros 12 (doze) meses de contrato, caso seja prorrogado, o preço 
será fixo e não haverá reajuste, sendo que, decorrido este prazo e havendo 
necessidade, o preço poderá ser reajustado pela variação do IST — índice de 
Serviços de Telecomunicações, divulgado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações ANATEL, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde 
que solicitado pela Contratada e devidamente comprovado. 

CLÁUSULA XIII— DAS PENALIDADES 
A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento 

de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 
88 da Lei n°. 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

O atraso injustificado na execução do objeto contratado implica no pagamento 
de multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, 
isentando em consequência a Câmara Municipal de Cascavel de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer titulo, relativos ao período em atraso; 
A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o 
especificado no edital/contrato, implica no pagamento de multa de até 5% 
(cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 
A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o 
edital/contrato, implica no pagamento de multa de até 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato; 
A aplicação de multa, á ser determinada pela Câmara de Cascavel, após 
regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, 
não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei n°. 
10.520/02 e alterações; 

Parágrafo Primeiro 
Aos proponentes que, convocados dentro do prazo de 
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validade da sua proposta, não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou 
apresentarem documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Câmara de Cascavel pelo infrator: 

advertência; 
multa; 
suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
a Câmara poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que, a 
qualquer titulo, lhe forem devidas pela contratada em decorrência de 
inadimplemento do contrato. 

Parágrafo Segundo 
Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

Parágrafo Terceiro 
O Contratado que convocado dentro do prazo de 

Validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas sanções, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados à Câmara Municipal de Cascavel pelo infrator, garantindo-se seu 
direito prévio da notificação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIV - DA RESCISÃO 
O Contrato poderá ser rescindido por inadimplemento 

de suas cláusulas ou quando verificados os fatos previstos no art. 78 da Lei no 
8.666/93, observadas as disposições contidas nos arts. 79 e 80 da referida Lei, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo Primeiro 
Ocorrendo a rescisão, por culpa exclusiva da 

Contratada, além das penalidades administrativas cabíveis, esta responderá por 
perdas e danos e demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo 
O Contrato também poderá ser rescindido 

unilateralmente pela Contratante, por motivo de conveniência da Administração e 

por acordo entre as partes. 

Parágrafo Terceiro 
Em caso de rescisão administrativa por inexecução 

total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 da Lei n° 8666/93, a Contratada 
reconhece os direitos da Administração Pública. 

CLÁUSULA XV — CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 

8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XVI— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, com 

renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 

contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que surtam todos os ef 	gais. 

__Cascavel/PR, 10 de maio de 2018. 

ALDINO U:BUENO 
CÂMARA MUNICIO‘L .CASCAVEL/PRESIDENTE 

RO.DR1Ô. SONDA 
DIGITAL DESIGN SERVIÇOS DE-6.Q.MLOCAÇÕES EIRELI — EPP/ CONTRATADA 

, 
TESTEMUNHAS: 

13 

Rua Pernambuco, 1843 	 Centro 	 CEP 85810-021 	 Cascavel - Paraná 

Fone 1451 3321-8800 - Fax 1451 3321-8881 - www.camaracascavel.prgov.br  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 

PESSOAL. 

CONTRATO N.° 02/2016/DLC 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 

com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Praça Nossa Senhora de 

Salete, stn°, inscrito no CNPJ/MF n.° 77.996.312/0001-21, por seu Presidente, 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, devidamente autorizado pelo Acórdão n.° 56/16-

STP, lavrado no Processo n° 681009/15, resultante da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob n.° 25/2015, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa CLARO S/A, com sede na Rua Flórida, n° 1970, Cidade Monções, São Paulo, 

SP - CEP: 04565-001, inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0001-47, neste ato 

representada pelos seus prepostos IGOR CORREA MANGOLINI, brasileiro, casado, 

engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG n° 07101803-0-IFP/RJ, 

inscrito no CPF/MF sob n° 839.746.607-04, e EDEMILSO DOMINGUES, brasileiro, 

casado, advogado, portador da célula de identidade RG n° 6.304.378-8-SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 900.883.449-91, doravante denominada CONTRATADA, 

têm entre si, justo e avençado, a celebração do presente instrumento, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP- Serviço Móvel 

Pessoal), através da tecnologia 4G pelo sistema digital pós pago, 

mediante o fornecimento de 13 (treze) acessos móveis com direito a 

portabilidade e com a disponibilização das estações móveis apar 

em comodato. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

2.1. 	O serviço objeto deste termo de referência consistirá, no mínimo, das 

seguintes operações: 

Operações 
Quantificação Estimada 

mensal 
Quantificação Estimada 

Anual 

Linhas 13 13 

Grupo Ilimitada Ilimitada 

VC1 11500 minutos 138.000 minutos 

Caixa postal 30 minutos 
, :tãri  

360 minutos]." 

VC2 e VC3 1400 minutos 16800 minutos 

VC1 em roaming 50 minutos 600 minutos 

Caixa postal em 
roaming 

10 120 

roaming 
Recebidas em

l)  
25 minutos 300 minutos 

VC2 e VC3 em 
roaming 

170 minutos 2040 minutos 

Dados 4G por linha 13 linhas 13 linhas 

2.2. 	Números que devem ser atendidos pela portabilidade: 

o 
O 
õi 

o 
2 

o o 
o 

O 

C2 

UJ 
là. 

o 

-J 
1- 
o 
o 

ã.'" 
O 
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 41-9149-5049 

 41-9193-7672 

 41-9968-1979 

 41-9972-7336 

 41-9972-8877 

 41-9997-1777 

	

2.3. 	Os serviços serão de chamadas, em MINUTOS, locais — para o total de 

13 linhas telefônicas móveis, com portabilidade. As ligações efetuadas a 

partir destas linhas são entendidas como destinadas a telefones da 

mesma região de tarifação e também às demais regiões do território 

nacional (interurbanos) e chamadas efetuadas e recebidas em roaming. 

As chamadas poderão ser realizadas todos os dias da semana, em 

horário livre e devem incluir excedentes, deslocamentos e quaisquer 

tarifas extras. 

Nota "a": Usando operadora parceira no exterior, indicado pela 

operadora. Custo médio mensal deve cobrir roaming internacional para 

todos os países de todos os continentes, seja no recebimento ou 

realização de chamadas. 

	

2.4. 	Os perfis de tráfegos telefônicos estabelecidos correspondem a uma 

média em minutos, e servirão tão somente de subsidio às licitantes na 

formulação de suas propostas, na oferta do percentual de desconto e, ao 

Pregoeiro, na análise e aferição da proposta mais vantajosa para o 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não se constituindo em 

qualquer compromisso futuro para o Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

2.5. 	No interesse público, durante a vigência do contrato poderão ocorrer 

ligações telefônicas, definidas no objeto desta licitaça 	m dia 

( 
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fora do horário definido no Perfil de Tráfego, finais de semana e feriados, 

no mesmo valor contratado ou menor. 

	

2.6. 	Havendo a necessidade de ser utilizado, mediante autorização da 

CONTRATANTE, qualquer outro tipo de serviço não abrangido neste 

Termo, serão considerados para fins de pagamento, os preços das 

tarifas normais com percentual de desconto contratado. 

	

2.7. 	Os aparelhos celulares oferecidos em comodato deverão ser do tipo 

smartphone. 

	

2.8. 	Os aparelhos celulares deverão estar disponíveis e habilitados para uso 

na data estipulada para o início da execução contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CARACTERÍSTICAS DE CONECTIVIDADE 

	

3.1. 	Os serviços de banda larga devem estar disponíveis em todo o território 

nacional, obviamente limitado aos locais de cobertura de banda larga 

móvel. Nos locais onde a cobertura 4G não está disponível devem ser 

oferecidos serviços 3G+ ou 3G, descendo às tecnologias anteriores 

conforme cobertura da operadora. 

	

3.2. 	A empresa contratada deverá executar os serviços em conformidade 

com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

4.1. 	Manter durante a execução deste Contrato as condições de habilitação e 

qualificações que ensejaram sua contratação, bem 

compatibilidade com as obrigações assu 

Página 4 de 25 rIÀ 
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4.2. 	Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato 

social, sempre que houver alteração. 

	

4.3. 	Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, 

encargos previdenciários, fiscais e sociais, bem como quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste 

Contrato. 

	

4.4. 	Garantir a prestação dos serviços continuamente, sem interrupções, de 

acordo com as normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do negócio 

da contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos serviços, a 	o 
(.55 

contratada se obriga a corrigi-los imediatamente e a esclarecer o 

	

	- 
o 

CONTRATANTE sobre o ocorrido e medidas adotadas e a adotar para 

corrigi-los imediatamente, sob pena de aplicação das sanções previstas o o o 
neste contrato. 	 o 

o o 

	

4.5. 	A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e o 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
o 

de 1990 e às determinações da Resolução 632/2014 que aprovou o 

regulamento de Direitos do Consumidor de Serviços de 
Es 

Telecomunicações. 
,c) 

	

4.6. 	A CONTRATADA deve impedir a quebra ou violação do sigilo telefônico 

e de dados durante a prestação dos serviços contratados, conforme 

inciso IV, do artigo 6° da Resolução 477/2007 da ANATEL. 

	

4.7. 	A Contratada, além da prestação dos serviços e das responsabilidades 

resultantes da Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, da Lei n.° 

9.472/97, e do respectivo contrato de concessão ou termo de 

autorização assinado com a ANATEL, obriga-se a: 

1) prestar serviço adequado na forma prevista na regulam 	o; 
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cumprir e fazer cumprir a Resolução n° 477/2007 Regulamento e as 

demais normas editadas pela Anatel; 

utilizar somente equipamentos cuja certificação seja expedida ou 

aceita pela Anatel; 

responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, 

de âmbito federal, estadual ou municipal, como também assegurar os 

direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela 

regulamentação da ANATEL; 

manter, durante a vigência da prestação dos serviços telefônicos, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o 

artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas 

alterações posteriores; 

assumir a responsabilidade por todos os encargos previstos na 

legislação, obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que sua 

inadimplência com referência aos encargos estabelecidos não transfere 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem onerará o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a mesma renuncia 

expressamente a qualquer vinculo de solidariedade ou subsidiariedade, 

ativa ou passiva, com a Contratante; 

assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no 

desempenho de alguma atividade pertinente ao objeto do Contrato ou 

em conexão ou contingência, na forma como a expressão é considerada 

nos artigos 30 e 60 do Regulamento do Seguro de Acidentes de 

Trabalho, aprovado pelo Decreto n°: 61'.784 
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credenciar preposto na capital - Curitiba/PR, no dia da assinatura do 

contrato, o qual representará a Contratada durante a execução do 

contrato, inclusive para dirimir eventuais dúvidas; 

não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

sem prévia expressa anuência da Contratante, exceto no caso de 

serviços especializados, desde que assuma total responsabilidade pelos 

mesmos; 

fornecer e utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a 

competente e indispensável mão-de-obra habilitada, adequadamente 

selecionada e necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as 

exigências legais pertinentes como ônus trabalhistas, encargos sociais, 

tributos, indenizações e seguro contra acidentes; 

cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados e prepostos, 

as normas da Contratante quando for o caso e no que for aplicável; 

não veicular publicidade acerca da contratação, salvo com prévia 

autorização da Contratante; 

assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que 

prestar; 

arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos 

serviços; 

repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer 

objetos comprovadamente danificados por seus empregados ou 

prepostos; 

adotar, imediatamente, após o recebimento da autorização para 

inicio da prestação do Serviço Telefônico, as medidas requeridas, 

informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que 

impossibilite assumir o estabeleci 
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prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, 

inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 

prestar os serviços com alto padrão de qualidade e perfeição 

técnica, sempre com tecnologia de ponta e compatível com a tecnologia 

utilizada/detida possuída pelo contratante; 

implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, 

de forma a se obter uma operação correta e eficaz; 

acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da 

Contratante, relativamente à prestação do Serviço Móvel Pessoal; 

zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as 

falhas que porventura venham a ocorrer, serem sanadas em até 24 

(vinte e quatro) horas, após notificação; 

atender às solicitações, de imediato, corrigindo no prazo máximo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, qualquer ocorrência de 

interrupção na prestação dos serviços contratados; 

prestar manutenção ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana; 

fornecer meio de comunicação 24 (vinte e quatro) horas por dia 

(inclusive sábados, domingos e feriados) para chamadas técnicas; 

informar tarifas e preços; 

assegurar à Administração o repasse dos descontos e ofertas 

pecuniárias, com tratamento isonômico, quando fornecidos aos outros 

usuários com o mesmo perfil de utilização de ligações telefônicas; 

emitir faturamento da parcela do serviço referente ao prês de 

ativação proporcional aos dias da prestação 	ndimento 	uele 
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mês, contados a partir da emissão, pela Contratada, do termo de 

ativação correspondente; 

entregar as faturas nos endereços indicados pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, acompanhadas das certidões que comprovam sua 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista; 

fornecer, mensalmente, o demonstrativo de utilização dos serviços 

por linha ou tronco telefônico, conforme determinado pelo contratante; 

não suspender o serviço prestado em regime público, salvo por 

débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento 

de condições contratuais, exceto o disposto no artigo 78, inciso XV, da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 

dar prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

após cumprida a vigência contratual, quando da prorrogação do 

contrato celebrado (se houver) por meio de termo aditivo ao mesmo, 

renegociar os preços contratados, no caso do mercado apresentar 

preços mais vantajosos para a Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

	

5.1. 	O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 

recursos da dotação orçamentária 33.90.39.58 - Serviços de 

Telecomunicações, FIR N° 89/2015, do Orçamento Próprio do TCE/PR. 

CLÁUSULA SEXTA—DO PREÇO 

	

6.1. 	A contratante pagará à contratada a quantia mensal estimada de R$ 

5.002,71 (Cinco mil e dois reais e setenta e 	entavos). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 
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7.1. 	Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante depósito 

bancário em conta corrente da contratada ou poderá ser realizado 

através de código de barras contido na Fatura ou através de Ordem 

Bancária (do Tipo 18/38 — Pagamento de Fatura com Código de Barras), 

em até 15 (quinze) dias corridos contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, dando conta 

do cumprimento de todas as exigências e condições sobre os serviços 

executados e conformidade com normas previstas no Edital, seus 

documentos anexos, e neste Contrato. 

	

7.2. 	Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

	

7.3. 	A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura eletrônica no valor pactuado 

e condições do Contrato, protocolando-a junto ao Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná para ateste e pagamento. Deverá, ainda, indicar no 

corpo da Nota fiscal/fatura os dados bancários para pagamento da 

despesa. Deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura os 

documentos a seguir referentes a regularidade fiscal e trabalhista: 

7.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e 

"c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 

8.212/1991, às contribuições instituídas a titulo de substituição 

às contribuições devidas, por lei, a terce? 

Pág 	10 de 25 (4k. 
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7.3.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS — CRF, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal — CEF; 

7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa 

aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 

ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma 

da lei; 

7.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal 

relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município sede do licitante na forma da lei; 

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

5.452, de 1° de maio de 1943. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

' acarretando qualquer ônus para a contratante. 

7.5. 	Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data 4su vencimento até a 
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data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM =IxNx VP, onde: 

I 	= índice de atualização financeira; 

TX 	Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N° de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

	

7.6. 	O pagamento efetuado pelo TCE/PR não isenta a contratada de suas 

obrigações e responsabilidades. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

	

8.1. 	Até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá apresentar ao TCE/PR garantia contratual no valor de 5% (cinco 

por cento) do total da contratação, em uma das modalidades descritas a 

seguir: 

8.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em 

sistema 'centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério 	Fazenda; 

8.1.2. Seguro-garantia; 

8.1.3. Fiança bancária; 

Pági712 de 25 
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8.1.4. A garantia destina-se, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

ao pagamento de: 

Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato 

e do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

prejuízos causados à administração ou a terceiro, 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 

à contratada; 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer 

natureza, não honradas pela contratada. 

	

8.2. 	No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, 

este deve ter como beneficiário direto, único e exclusivo o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e deve contemplar todas as situações 

elencadas no subitem anterior. 

	

8.3. 	O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração do 

valor do contrato. 

	

8.4. 	A garantia será renovada a cada prorrogação. 

	

8.5. 	A garantia vigorará da data de assinatura do contrato até 03 (três) 

meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a 

cada prorrogação. 

	

8.6. 	Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação ou de 

multa aplicada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a 

contratada obrigar-se-á a fazer a respectiva repo 	, no prazo máximo 
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de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela 

contratante. 

	

8.7. 	A não prestação ou reposição de garantia equivale à recusa injustificada 

para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções contratuais. 

	

8.8. 	A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais. 

	

8.9. 	Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta 

fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

8.10. A garantia não será executada nos seguintes casos: 

8.10.1. caso fortuito ou força maior; 

8.10.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das (.7 

obrigações contratuais; 
o 

 
0. 

8.10.3. descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de 

atos ou fatos da Administração; ou 

8.10.4. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

9. CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE 

9.1. 	Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 

(doze) meses, a contar da vigência do contrato ou do último reajuste na 

forma do inciso IX, do art. 21, da Resolução n.° 477/2007 e do § 10, do 

art. 28, da Lei n.° 9.069/1995. Poderão ser alterados após esse peri 

caso necessário e viável, mantida a van 	cone 

Pá 'na 14 de 25 
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Administração quando da licitação, de acordo com o índice divulgado 

pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

9.1.1. O reajuste de que trata o caput desta cláusula poderá ser 

aplicado com periodicidade inferior, se assim vier a ser 

autorizado pela ANATEL, de acordo com o § 4°, do art. 26, da 

Resolução n.° 477/2007. De maneira análoga, caso o Órgão 

regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifas, 

essas serão estendidas ao Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Em ambas as situações, a administração fará análise 

prévia da legalidade/constitucionalidade dos reajustes de forma 

diversa àquela prevista na Lei n°10.192/2001. 

9.1.2. O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e 

observará as hipóteses, os prazos e os índices previstos pelo 

PLANO DE SERVIÇOS associado à prestação do serviço móvel 

pessoal objeto do presente Edital e seus anexos. 

9.1.2.1. A Contratada instruirá seu pedido de reajuste com 

fotocópia do ato de homologação da alteração do 

PLANO DE SERVIÇOS pela ANATEL, conforme 

previsto pelo artigo 26, § 4°, do RSMP (Anexo à 

Resolução n° 477/2007 — da ANATEL). 

9.1.2.2. Caso os preços constantes do contrato ou os preços 

efetivamente cobrados do TCE sejam, em virtude dos 

descontos, inferiores aos constantes do PLANO DE 

SERVIÇOS homologado pela ANATEL (ou aos 

constantes das alterações posteriores deste PLANO 

DE SERVIÇOS, também homologadas pela ANATEL), 

reajuste dos valores contratuais será efetuado com 

base na variação percentual dos preços estipulados no 

PLANO DE SERVIÇOS (ou n 	Iterações poster2:es 
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do PLANO DE SERVIÇOS) em relação aos preços 

anteriores. 

9.1.3. Na hipótese do valor da tarifa mensal vier a ser majorado ou 

reduzido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná passará a 

pagar os novos valores, a partir da data de sua vigência, 

independente da assinatura de Termo Aditivo, mediante registro 

por simples apostila, nos termos do § 3°, do art. 108, da Lei 

Estadual n.° 15.608/07, e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

10.1. O valor contratado poderá ser revisto, antes do prazo previsto para 

repactuação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, na forma da alínea "d", inciso II, art. 65 da Lei n.° 

8.666/93, mediante solicitação formal da CONTRATADA, obedecida a 

seguinte condição: 

10.1.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de 

planilha analítica e documento que comprove a superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou 

extracontratual, porém de consequências incalculáveis, 

demonstrando o seu impacto nos custos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 	Caberá a gestão do contrato à Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, 

a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das 

condições estipuladas neste Contrato 	a: 
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- Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade 

cometida pela CONTRATADA; 

II - receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à 

execução do objeto contratado; 

III - acompanhar o processo de contratação, em todas as suas fases; 

IV - manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual 

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive 

o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios 

apresentados pelo fiscal; 

V - propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

11.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de manutenção e 

Apoio Administrativo, representada corno fiscal a servidora Letícia Ma 

Andréa Küster Cherobim, matricula 50.636-2 e como fiscal substituto o 

servidor Flávio Gomide Rômulo, matrícula 50.928-0, o acompanhamento 

da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor 

do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato e ainda: 

I - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação 

de serviço ou a execução da obra, após conferência prévia do objeto 

contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para 

certificação; 

II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 

III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no ik,K4f1ento contratual• 
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IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 

execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o 

caso; 

V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais 

de reposição, destinado à execução do objeto contratado, relativamente 

à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente; 

VI - observar que os prestadores de serviços se apresentem 

uniformizados e/ou com crachá de identificação quando estipulado em 

contrato; • 
VII - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor do 

contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 

obra, do fornecimento ou da prestação do serviço; 

VIII - informar, em prazo hábil, no caso de haver necessidade de 

acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato; 

IX - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias 

para a execução do objeto contratado; 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

11.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, 

não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes 

de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidad 

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fisc 	o. 400 

Ne 18 de 25 roS 
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11.5. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos 

serviços considerados inadequados. 

11.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por 

ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo 

fiscal deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

11.7. Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições: 

representar os interesses da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE; 

realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a 

qualidade dos serviços prestados; 

comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, 

ao fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 

da publicação de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Paraná, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por igual período, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, quando for comprovadamente 

vantajoso para o TCE-PR, desde que observados os seguintes 

requisitos: 

12.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.2. não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes 

ou mais; 
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12.1.4. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para 

a Administração; e 

12.1.5. a contratada manifeste expressamente interesse na 

prorrogação. 

12.2. Havendo prorrogação contratual, os valores, caso necessário, serão 

reajustados, mantida a vantagem concedida à Administração quando da 

licitação, de acordo com o índice divulgado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações — ANATEL. 

12.3. É vedada a prorrogação do contrato quando: 

12.3.1. A contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa de licitar 

ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 

efeitos. 

12.3.2. A contratada não mantiver as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS SANÇÕES 

13.1. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a 

contratada estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, após 

regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo 

direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

13.1.1. multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

não justificado no cumprimento dos prazos estabelecidos neste 

instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso na 

execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser 

calculada sobre o valor total atualizado da contratação, até 

limite de 30% (trinta por ce 

13.1.2. advertência; 
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13.1.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 

de contratar com o TCE/PR, por até dois anos; 

13.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos-' 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de dois anos. 

13,2. A critério da Administração poderão ser suspensas penalidades, no todo 

ou em parte, quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela 

contratada e aceito pelo TCE/PR. 

13.3. A cada descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço será imputada 

pontuação á CONTRATADA. Conforme a pontuação imputada por 

descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço, serão aplicadas à 

CONTRATADA as seguintes sanções administrativas: 

SANÇÃO 
PONTUAÇÃO 
ACUMULADA 

Advertência 1 (um) ponto 

Advertência 2 (dois) pontos 

Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês 
de aplicação dessa sanção 

3 (três) pontos 

Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês 
de aplicação dessa sanção 

4 (quatro) pontos 

Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês 
de aplicação dessa san 

5 (cinco) pontos 
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Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês 
de aplicação dessa sanção 

6 (seis) pontos 

Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês 
de aplicação dessa sanção 

7 (sete) pontos 

Rescisão unilateral do contrato 8 (oito) pontos 

13.4. Os níveis mínimos são: 
o 

OCORRÊNCIAS PONTOS 

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA 
para os contatos e registro das ocorrências. 

0,3 

Cobrança por serviços não prestados. 0,3 

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação 
pertinente. 

0,3 

Cobrança de valores em desacordo com o contrato. 0,3 

Não apresentar corretamente a Nota Fiscal/fatura dos serviços 
prestados 	no 	mês, 	tanto 	em 	papel 	quanto em 	arquivo 
eletrônico, incluindo detalhamento das chamadas e valor total 
do serviço, que deverão conter todos os tributos, encargos e 
descontos, 	conforme 	preços 	contratados 	no 	processo 
licitatório. 

0,3 

Atraso 	na 	ativação 	dos 	serviços, 	nas 	alterações 	de 
características técnicas ou nas alterações de endereço, para 
cada 5 dias corridos de atraso. 

0,3 

Atraso 	na 	prestação 	de 	informações 	e 	esclarecimentos 
solicitados pela CONTRATANTE, para cada 24 horas de 
atraso. 

0,3 

Tentativas 	de 	originar 	chamadas 	que 	resultem 	em 
comunicação com o número chamado inferior a 70% dos 
casos (por even 	. 

/,...-----1 0,5 
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Tentativas de originar chamadas que 	não 	resultem 	em 
comunicação 	com 	o 	número 	chamado, 	por motivo 	de 
congestionamento na rede, superior a 4% (por evento). 

0,5 

Interrupção 	da 	prestação dos 	serviços 	(para 	cada 	hora 
totalizada pela soma de interrupções), sem comunicação 
prévia e acordada com a CONTRATANTE. 

1,0 

13.5. A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados ou do Compromisso 

de Manutenção do Sigilo, a qualquer momento, ensejará a Rescisão 

Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis 

13.6. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à 

contratada. 

13.7. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de 

advertência, impedimento de licitar e contratar com o TCE/PR ou 

declaração de inidoneidade. 

13.8. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os serviços serão fornecidos 24 horas diárias nos sete dias da semana. 

14.2. Eventuais defeitos devem ser sanados no prazo estabelecido pela 

resolução 605/12 da ANATEL, ou a que vier substitui-Ia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

15.1. A contratação poderá ser rescindida, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses previstas no artigo 

78 da Lei Federal n.° 8.666/19 
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. 

15.3. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 

8.666/1993, acarreta as consequências previstas nos incisos III e IV do 

artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções 

previstas. 

15.4. A contratação também poderá ser distratada, por acordo entre as partes, 

reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração. 

15.4.1. O distrato será precedido de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO LEGAL 

16.1. O presente contrato será regido pela Lei Estadual n.° 15.608/2007, pela 

Lei n.° 8.666/1993, pela Lei Federal n.° 10.520/2002, pela legislação 

correlata, pelas disposições do processo de Pregão n.° 25/2015 e pela 

proposta da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Será providenciada, pela • contratante, a publicação do extrato deste 

contrato, e eventuais termos aditivos que forem firmados, no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas, de acordo com o prescrito no artigo 61, 

parágrafo único, da Lei n.° 8.666 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 
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18.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba para dirimir eventuais questões decorrentes deste Contrato, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente termo em duas 

vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito. E, por estarem 

justos e contratados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, para um só efeito que, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes a 

cumprir e fazer cumprir o presente instrumento em todas as suas 

condições. 

Curitiba-PR, 22 de janeiro 2016. 

IV, N LELIS BONILHA 
Presidente 'o Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

TESTEMUNHAS: 
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CPF/FIG: 
Q561034ovt_ 1 44P0-4339,  

Maiiana Leite 8ado 
Analista de Controle 

Matricuia TC 51.829-8 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Licitações e Contratos 

00007.4 

Ofício Interno n.° 598/16-DLC 

À DP 

Curitiba, 9 de maio de 2016 

Att.: Sra. CLEUSA B. LEAL 

Senhora Diretora: 

Solicito seus préstimos para digitalização dos presentes 

documentos, referentes ao processo n°230078/16. 

Atenciosamente, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 2/2016 

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 2/2016 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 

2/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TCE/PR E A 

CLARO S/A, TENDO POR OBJETO O ACRÉSCIMO 

NA QUANTIDADE DE ACESSOS MÓVEIS COM 

DIREITO A PORTABILIDADE E COM 

DISPONIBILIZAÇÂO DAS ESTAÇÕES MÓVEIS 

(APARELHOS) EM COMODATO. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 

inscrito no CNPJ/MF n.° 77.996.312/0001-21, com sede nesta Capitai, à Praça Nossa 

Sra. Salete, s/n, Bairro Centro Cívico, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado por seu Presidente, Conselheiro IVAN LEL1S BONILHA, aprovado pelo 

Acórdão n.° 1574/16 — TP de 14/04/2016, no processo n.° 230078/16, e, como 
CONTRATADO, a CLARO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n.° 40.432.544/0001-47, com sede na Cidade Monções, Estado de São Paulo, na Rua 

Flórida, n° 1970, CEP n.° 04565-001, representada neste ato por IGOR CORREA 

MANGOLINI, portador do RG 	07101803-0-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF n.° 

839.746.607-04 e EDEMILSO DOMINGUES, brasileiro, casado, advogado, portador 

da célula de identidade RG n° 6.304.378-8-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob .o n° 

900.883.449-91, firmam o presente 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 2/2016, 

que reger-se-á pelas cláusulas a seguir aduzidas, sob a égide da Lei ri° 8.666/1993 e 

alterações posteriores, da Lei Estadual n° 15.608/2007 e pelas demais legislações 

aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo na quantidade de 

acessos móveis com direito à portabilidade e com disponibilizaçã 	estações 

tt' 
1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 2/2016 

  

  

móveis (aparelhos) em comodato do Contrato n.° 2/2016, nos termos previstos em 

seu item 11.2, VIII, e do artigo 112, parágrafo 1°, incisos II, da Lei Estadual n.° 

15.608/2007. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO. 

2.1. Alteram-se os itens 1.1., 2.1. e 2.2. do Contrato n.° 2/2016, para que se acresçam 

3 (três) acessos móveis aos 13 (treze) então previstos, totalizando 16 (dezesseis) 

acessos móveis, bem como para que se acresça o estimativo de minutos iniciaJmente 

pactuados, ficando os itens com as seguinte redações: 

"1.1. Prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP-Serviço Móvel 

Pessoal), através de tecnologia 4G pelo sistema digital pós pago, mediante o 

fornecimento de 16 (dezesseis) acessos móveis com direito a portabilidade e 

com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em comodato." 

2.1. O serviço objeto deste termo de referência consistirá, no mínimo, das 

seguintes operações: 

Serviços Quantificação 
Estimada 
mensal 

Quantificação 
Estimada 

anual 

Valor 
estimado 
Mensal 

Valor 
estimado 

para 24 (vinte 
e quatro) 
meses 

Fornecimento 
de linhas de 
telefonia 
móvel com 
direito à 
portabilidade 

16 16 R$ 160,00 R$ 3.840,00 

Ligações 
locais 
ilimitadas 
entre os 16 

ilimitada ilimitada R$ 5200, R$ 1.248,00 

\. 	 t 

2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE i'L:16TAÇÕES E CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 2/2016 

R$ 
1.542,21 

16 linhas 16 linhas Dados 4G 
por linha R$ 37.013,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO para 24 meses R$ 149.708,64 

000,077 

celulares 
do grupo 

`VG-1 

Caixa Postal 

14375 Min, 

37 min e 30 
seg. 

172.500 min. 

450 min. 

Ç3.176,25 ' 

R$ 16,87 

R$ 76.230,00 

R$ 404,88 

c072:Z, 

-e V C3 
ITOBS) 

VC1 em 
roaming 

Caixa postal 
em roaming 

Recebidas 
em roaming 

VC2 e VC3 
em roaming 

1750 min. 

62 min. e 30 
seg. 

12 min. e 30 
seg 

31min e 15 
seg. 

212min. e 30 
seg. 

21.000min. 

750 min. 

150 min. 

375 min. 

2550 min. 

(--Nt 
1116,11 - 

R$ 13,75 

R$ 5,63 

R$ 19,60 

R$ 135,44 

R$ 26.786,64 

R$ 330,00 

R$ 135,12 

R$ 470,40 

R$ 3.250,56 

)
2.2. Números que devem ser atendidos pela portabllida71.?  

 41-9118-4039 

 41-9203-3250 

 41-9278-9398 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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	1 

41-9972-7044 

41-9972-8778 

41-99971143 

41-91137877 

8, 41-91495049 

41-91937672 

41-99681979 

41-99727336 

41-9919-9403 

41-9997-1777 

41-9972-8877 

41-9149-5049 

41-9268-2231 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO VALOR TOTAL. 

3.1. Nos termos do item 6.1 do Contrato n.° 2/2016, o valor mensal estimado da avença 

passará a ser de R$ 6.237,86 (seis mil, duzentos e trinta e sete reais e oitenta e seis 
centavos). 

3.2. O valor total do Contrato, considerando o período de vigência de 24 meses, passará 

a ser o valor estimado de R$ 149.708,64 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e oito 
reais e sessenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Rubrica 

Orçamentária n.° 33.90.39.58 —, do orçamento do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, consoante FIR n.° 22/2016/TCE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATU)147  



•  
A LELIS BONILHA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 2/2016 

 

5.1, A contratada deverá efetuar a renovação da garantia no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor apontado no item 3.2, do presente instrumento, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis após a data da assinatura do presente Termo Aditivo, conforme disposto no artigo 
102, parágrafo 2°, da Lei Estadual n.° 15.608/07, 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições convencionadas no 
Contrato ri.° 2/2016. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente termo aditivo contratual, por si e 

seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de 
direito, na presença de duas testemunhas. 

Curitiba, 15 de abril de 2016. 

REPRE‘NTANTE DA CLARO S/A 

Adilson Sanches 
Gerenie Executivo Governo - Stlt. 

Testemunhas: 
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CPF N°  otivasif 5-113 
Auiv 8042_40n1 tui.rczN 

 

CPF N°  

 

 

Irineu Zararnela 
Gert.srtte de Contas 

CPF: SN/322.67941 5 



CLARO S/A 
Rua Flórida, 1.970 
Cidade Monçôes - CEP: 04.665-001 
São Paulo, SP - Brasil 
CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814.878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.616-0 
www.claro.com.br  

000 80 
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CiaroEmpresas claro--; 

   

Curitiba, 02 de Maio de 2016. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Assunto: ADITIVO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 25/2015 

Declaramos, para todos os fins de direito, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Curitiba 02 de Maio de 2016. 

Igor Corrêa Mangolini 

CLARO S/A 

CNPJ N2: 40.432.544/0001-47 

ENDEREÇO: Av. Jaime Reis, 495 - São Francisco - Curitiba - PR. 
CEP: 80.510-010 
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CLARO S/A 
Rua Flórida, 1.970 
Cidade Monções - CEP: 04.665-001 
São Paulo, SP - Brasil 
CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814,878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.636-0 
wsvvv.claro.com.br   
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Curitiba, 02 de Maio de 2016. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES NO TRABALHO 

AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Assunto: ADITIVO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N.2  25/2015 

Declaramos, para todos os fins de direito, que não possuímos em nosso quadro 
funcional menores de dezoito anos executando trabalho no período noturno, perigoso 
ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante art. 7°, inc. 
XXXIII, da Constituição da República c/c a Lei federal n° 9.854/99, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

Curitiba 02 de maio de 2016. 

aa,t47.<,  

Igor Corrêa Mangolini 

CLARO S/A 

CNPJ N2: 40A32.544/0001-47 

ENDEREÇO: Av. Jaime Reis, 495 — São Francisco — Curitiba - PR. 
CEP: 80.510-010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CLARO S.A. 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Certidão n°: 44722510/2016 
Expedição: 04/05/2016, às 10:55:29 

Validade: 30/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	CLARO 	S . A . 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

40.432.544/0001-47, 	CONSTA 	do 	Banco 	Nacional 	de 	Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 

LII 

no(s) 	processo(s) 	abaixo, 	com débito garantido ou exigibilidade. - o o 

suspensa: o 

0149100-09.2004.5.01.0043 	- TRT Ola Região o 
o 

0058100-56.2003.5.01.0044 	- TRT 01° Região <Z" 
0 	17 

0140900-13.2005.5.01.0064 	- TRT 01a Região E 
W 

0009900-09.2009.5.01.0076 	- TRT 01a Região z 
Oa 

0001340-57.2013.5.01.0264 	TRT 01° Região L) 

0203900-09.2004.5.02.0059 	- TRT 02a Região ** 

0000271-40.2013.5.03.0003 	- TRT 03a Região 
4 .  0000868-60.2011.5.03.0138 	- 	TRT 03' Região 

0000218-76.2014.5.03.0180 	TRT 036 Região c.) 

0129500-39.2007.5.04.0002 	- TRT 04' Região 
0000044-96.2013.5.04.0011 - TRT 04' Região 
0000951-90.2012.5.04.0016 	- TRT 046  Região 
0000432-81.2013.5.04.0016 	- TRT 04° Região 
0000802-60.2013.5.04.0016 	- 	TRT 045  Região 
0020042-98.2014.5.04.0016 	- TRT 04° Região 
0000797-60.2012.5.04.0020 	- TRT 04° Região 
0001561-46.2012.5.04.0020 	- TRT 04a Região 
0089100-77.2008.5.04.0024 	- 	TRT 04a Região 
0000192-36.2011.5.04.0025 	- 	TRT 04° Região 
0000369-85.2011.5.04.0029 	- 	TRT 046 Região 
0001160-54.2011.5.04.0029 	- TRT 04° Região 
0126300...71.2006.5.04.0030 	TRT 04' Região 
0123000-67.2007.5.04.0030 	TRT 04° Região 
0108200-23.2005.5.04.0121 - TRT 04a Região 
0067400-11.2007.5.04.0661 	- TRT 04' Região 

Dúvidas e sugesteies: cndtOtst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0149000-85.2006.5.04.0662 TRT 04' Região 
0000367-63.2011.5.05.0005 TRT 05' Região 
0000769-58.2013.5.05.0011 TRT 05' Região 
0000019-95.2012.5.05.0462 TRT 05' Região * 
0078300-02.2008.5.06.0002 - TRT 06' Região 
0144200-26.2008.5.06.0003 TRT 06' Região 
0136000-49.2007.5.06.0008 TRT 06' Região 
0087800.-08.2007.5.06.0009 TRT 06' Região 
0170900-51.2004.5.06.0012 TRT 06' Região 
0127900-90.2007.5.06.0013 TRT 06° Região * 
0019000-76.2008.5.06.0013 TRT 06' Região * 
0001522-15.2014.5.08.0005 TRT 08' Região * 
0000809-89.2010.5.10.0016 - TRT 10' Região * 
000049878.2013.5.10.0021 TRT 10' Região * 
0000524-63.2011.5.12.0030 TRT 12° Região * 
0047200-51.2006.5.15.0001 TRT 15' Região 
0186800 85.2009.5.15.0097 TRT 15" Região * 
0001800.- 18.2006.5.15.0129 TRT 15" Região * 
0011888-35.2013.5.18.0017 TRT 18' Região * 
0001529-49.2010.5.19.0002 TRT 19' Região * 
0068100-55.2009.5.22.0001 - TRT 22' Região * 
0001881-26.2010.5.22.0001 - TRT 22' Região * 
* Débito garantido por 
de bens suficientes. 

depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

** Débito com exigibilidade 
Total de processos: 47. 

na Resolução Administrativa n° 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Trabalho, acrescentado pela Lei 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
1470/2011 do Tribunal Superior do 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

suspensa. 

Düvidas e sugestõea: cndt@tst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

o 
o 

a. 

j 

2 

O 
o 
O 
2 
o 
o 

o 

LI 

o o 
a 
3 
3 

o 
o 

Dúvidas e sugestôes: cridt@tst.jus.br  



Receita 

FGTS 

INSS 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

18/07/2016 

12/05/2016 

18/07/2016 

Validade 
Validade 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 

índices Calculados: 

Patrimônio Liquido: 

SG = 1.29; LG = 0.41; LC = 

R$ 12.828.877.000,00 

1 de I Emitido em: 04/05/2016 10:54 

Ass: 
CPP: 0141.77 - 7 Nome: FERNANDO FIAUER RUPPEL 

000085 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei riA 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e 
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento ê a seguinte: 

CNPJ / CPF: 

Razão Social / Nome: 

Natureza Jurídica: 

Domicilio Fiscal: 

Unidade Cadastradora: 

Atividade Econômica: 

Endereço: 

40.432.544/0001-47 

CLARO S.A. 

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

71072 - São Paulo SP 

255005 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - BA 

6120-5/01 - TELEFONIA MÓVEL CELULAR 

Rua Flórida 1970 lo andar - São Paulo - SP 

Validade do Cadastro: 07/12/2016 

Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Ocorrências Impeditivas indiretas; 

Níveis. validados:._ _ 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

111 - Regularidade Fiscal Federal 

Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

05/10/2016 
04/06/2016 

30/06/2016 

0.93 
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Diretoria Administrativa — Supe.iv'isÃO de Licitações e Contratos 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2016 

  

2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2016 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
'PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n° 77.996.312/0001-21, com sede nesta Capital, 
à Praça Nossa Sra. Salete, s/n, Bairro Centro Civico, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato représentado por seu Presidente, JOSÉ DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, aprovado pelo Despacho n° 582/17 — Gabinete da 
Presidência, lavrado no Processo n. 792266/17, e de outro lago, a empresa 
CLARO S/A., inscrita no CNPJ/MF n:° 40.432.544/0001-47, com sede à Rua 
Flórida, n° 1970, Cidade Monções, São Paulo/SP - CEP: 04565-001, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por IGOR CORREA 
MANGOLINI, RG n° 07101803-0-I1FP/RJ, CPF/MF sob n° 839.746.607-04, e 
EDEMILSO DOMINGUES, RG n° 6.304.378-8-SSP/PR, e CPF/MF sob o n° 
900.883.449-91, firmam o presente 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
02/2016, que reger-se-á pelas cláusulas a seguir aduzidas, sob a égide da Lei 
n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores, da Lei Estadual 15.608/07, e 
pela demais legislação aplicável. 

DA PRORROGAÇÃO 

1.1. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato n.° 02/2016 por mais 12 
(doze) meses, a partir de 18 de fevereiro de 2018, com fundamento no artigo 
103, inciso II, da Lei Estadual n.° 15.608/2007. 

DO VALOR. 

2.1. A CONTRATADA diminui o valor mensal estimado da contratação para R$ 
4.123,64 (quatro mil, cento e vinte e três reais, e sessenta e quatro 
cêntavos); e para os 12 (doze) meses para R$ 49.483,68 (quarenta e nove mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos). 

2.2. Em atenção ao item anterior, a CONTRATADA não fará jus ao reajuste 
contratual previsto na Cláusula Nona do Contrato 02/2016 para os próximos 12 
(doge) meses; podendo haver reajuste após esse periodo, condicionado aos 
itens 9.1 e seguintes da respectiva Cláusula. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor das despesas para o pagamento do presente aditivo correrá à conta 
da dotação orçamentária 33.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria Administrativa — Supervisão de Licitações e Contratos 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2016 

do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, consoante RR n;° 
03/2018/TCE. 

4. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas convencionadas no Contrato n.° 
02/2016. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente termo aditivo contratual, por 
si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
de direito, na presença de duas testemunhas. 

Curitiba, 15 de Fevereiro de 2018. 

JOSÉ Der-  	MATTQS-130-AIARAL 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DOMINGUES 
//CLARO S:A.:1  

Testemunhas: 

CP-  Sa7d29 
2. 
CPF o5J. 	 7 ?.L 
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Gmail - Cotação internet dedicada 100MB Câmara Toledo 

Cotação internet dedicada 100MB Câmara Toledo 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 8 de outubro de 2018 15:24 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cco: michell.antunes@b4b.certto.com.br, moacir.dambros@b4b.certto.com.br, kleina@oi.net.br, Luis Fernando Borro 
<luis.borro@telefonica.com>, vendastelecom@copel.com.br, vendas@toledonet.com.br, gustavofh@opcaonet.com.br  

Boa tarde! 
Estamos realizando pesquisa de preços para serviço de internet por 24 meses para a Câmara Municipal de Toledo 
conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, estipulamos o prazo para envio da mesma até o 
dia 11/10/2018. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 
(licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h 
e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação. 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

orçamento internet.docx 
75K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=Pt&search=all&Permmsgid=msg-a%3Ar-7639367261048808389&simpl=msg-a%3Ar-7639... 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ORÇAMENTO 

Empresa: 

CNPJ: 	 

Endereço: 	  

Nome do Responsável (legível): 	  

'Itérn'.,5, omewpfo produto/serviço , t 	- Und . 

Valor 
. 

Mensal 

(R$) 

. 
Valor , 

Total " 

, '(R$) 

1 

Internet 	com 	conexão 	por 	linha 	privativa 

dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, 

com velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica 

(mesma velocidade de transmissão e recepção - 

download e upload), com conversor de mídia 

incluso 	(Fibra 	para 	Fast 	Ethernet), 	com 

disponibilizaç'ão 	de 	no 	mínimo, 	08 	(oito) 

endereços IP públicos, válidos e permanentes, 

roteáveis através da conexão fornecida. 

24 MESES 

2 Serviço de instalação da internet. 1 
Parcela 

única 

Carimbo e Assinatura 

• 

Toledo, 	de 	 2018. 

ESPECICIFICAÇÕES:  

A prestação de serviços de acesso à internet através de conectividade IP, de 100 Mbps, full-

duplex, contemplando, suporte técnico e demais serviços de hardwares necessários, pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Os serviços serão adquiridos/instalados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no CNPJ sob n° 

77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, n9  1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 

CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Página 1 de 3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

A conexão por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade 

de, no mínimo 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 

download e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet). 

Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 

permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 
Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP fornecidos devem ser de 

responsabilidade do provedor do serviço. Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão 

informados pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do serviço deverá efetuar qualquer 

alteração no registro do "DNS Reverso", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 

da solicitação. 
A proponente será responsável pela instalação dos materiais e equipamentos 

necessários à prestação do serviço, assumindo todos os custos dessa instalação. Bem como 

será responsável pela configuração dos mesmos. Os servidores do Setor de Informática da 

Câmara Municipal de Toledo repassarão os parâmetros dos equipamentos que se fizerem 

necessários para o cumprimento do objeto deste Edital. 

Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no mínimo 99 % da banda 

contratada, sem limite de conexões ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar 

disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano. 
No casso de interrupção dos serviços, a contratada deverá garantir a aplicação de 

desconto no pagamento, proporcional ao tempo da indisponibilidade dos serviços. 

A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à disposição do Setor de 

Informática, para recebimento de reclamações no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano. 
O meio de transmissão utilizado para os serviços não pode ser objeto de 

interferências eletromagnéticas, atmosféricas e/ou climáticas. 
Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão obedecer às normas elaboradas 

pelos órgãos oficiais e entidades autônomas reconhecidas na área tais como: Associação 

Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL. 

Deverão também obedecer aos padrões das seguintes entidades internacionais: International 

Telecommunications Union — ITU-T, International Standardization Organization — ISO, Instituto 

of 	Electrical 	and 	Electronics 	Engineers 	— 	IEEE 	e 	Electronic 	Industries 

Association/TelecOmmunications Industries Association — EIA/TIA. 

Página 2 de 3 
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GMail Ené Cota0o internet dedidadalOOMB Câmara Toledo 

ooy,si 
Câmara Municipal Toledo <licitacarnara@gmail.com> 

Enc: Cotação internet dedicada 100MB Câmara Toledo 

rafael.kaminski@copel.com  <rafael.kaminski@copel.com> 	 9 de outubro de 2018 09:31 
Para: licitacamara@gmail.com  

Bom dia, 

Segue o orçamento solicitado em anexo. 
IMPORTANTE: Nossa empresa não fornece a quantidade de IPs solicitada (08 IPsv4 fixos). Nós fornecemos 01 IPv4 
fixo + um bloco /48 IPv6 
Se a especificação do Edital manter a obrigatoriedade de 08 IPs nossa engenharia pode vetar nossa participação na 
licitação. 
Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

COPEL 
Telecom 

Rafael Massiero Kaminski 
Departamento Comercial • Atendimento ao Setor Público e Copal 
rafael.kaminski@copel.com  
+55 41 3331-3018 
Rua José Izidoro Biazetto, 158 • Bloco A • Sala 34 
CEP 81200-240 
Curitiba • Paraná • Brasil 
Confiança é o que liga a gente 

   

De: 	Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Para: 	vendastelecom@copel.com, 

' Data: 	09/10/2018 08:42 

Assunto: 	Cotação internet dedicada 100MB Câmara Toledo 

Bom dia! 
Estamos realizando pesquisa de preços para serviço de internet por 24 meses para a 
Câmara Municipal de Toledo conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, estipulamos o prazo para 
envio da mesma até o dia 11/10/2018. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via 
e-mail para (licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo 
de segunda a sexta das 8h30 às 12h e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação. 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 
https;//mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&perrnmsgi&msg-f%3A16138510353029411658simpl=msg"3A1613851... 1/2 



09/10/2018 	 ÚMeil - Enc: Cotação internet dedidada 1.00MB Câmara Toledo 

0-0-0 O 9 2 
Esta mensagem e seus anexos foram verificados por.software anti-vírus. Recomenda-se qu 
hão sejam abertos e/ou executados anexos de mensagens de conteúdo ou remetente 
duvidoso. [anexo "orçamento internet.docx" removido por Rafael Massiero Kaminski/COPEL] 

Esta mensagem e seus anexos foram verificados por software anti-vírus. Recomenda-se que não sejam abertos e/ou 
executados anexos de mensagens de conteúdo ou remetente duvidoso. 

-.e., Orçamento Câmara de Toledo.pdf 
34K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg"3A1613851035302941165&simPl=msg-f%3A1613851... 2/2 



Proposta Comercial de Serviços de Telecomunicações para Câmara Municipal de Toledo 
CNPJ: 77.402.1961000-175 	

j,...7  ,__., 	COPEL 	i>is.rf 
Serviços: IP Direto 

`2:7t-ji  Telecom 	PARANÁ 

CNPJ 04.368.865/0001-66 

IP Direto é um produto de acesso à Internet, com alta qualidade e disponibilidade com banda simétrica, tendo acesso realizado por meio de cabo óptico, sem filtros no Backbone da Copel permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo). Este produto 
disponibiliza 1 (um) endereço de IPv4 público (endereços válidos). 

Seq Cotação , Local 	. , Endereço 	; Cidade Produto 

_ 

Velocidade Acesso Óptico 
(mts) 

* Valor do Acesso 
óptico 

**Taxa de 
Instalação 

Mensalidade 

1 381046 Câmara Municipal Rua Sarandi, 1049 Toledo IP Direto 100Mbps 300 R$ 0,00 R$ 580,00 R$ 3.333,32 

'Valor do acesso óptico: montante cobrado quando o lançamento de cabos ultrapassar a franquia de 300 metros. Neste caso será cobrado R$ 6,32 por metro excedente. 
—Taxa de instalação: valor cobrado pela instalação do serviço - cobrança única. 

1. A presente cotação não compreende o fornecimento/instalação de rede de acesso redundante e/ou proteção de placas/equipamentos nas pontas. 

Eventuais restrições/condicionamentos para passagem de cabo óptico interno e demais situações que obriguem a obtenção de liberação /autorização de uso da da infraestrutura 
outros), deverão ser tratadas/negociadas pelo cliente, cabendo a este, quando aplicável, a responsabilidade de pagamento ao detentor da infraestrutura. 

No caso de necessidade de autorização para lançamento de cabos em faixa de dominio da concessionária em rodovias pedagiadas, o serviço será executado mediante autorização 
contratante. 

Infraestrutura minima nas instalações do usuário: 

4.1. Ponto de energia elétrica para alimentação do modem/conversor óptico (127/220V AC); 

4.2. Tubulação com cabo guia, incluindo caixas de passagem para lançamento da fibra óptica (saindo da entrada principal de cabos até o ponto de instalação do 
curvatura minimo de 25cm; 

4.3. Rack padrão 19", fixado definitivamente, para a instalação dos equipamentos ópticos (DIO e Modem) da COPEL TELECOM, dentro das instalações do cliente. 

Para cada solicitação de ativação de um novo ponto, a contratada irá realizar estudo de viabilidade técnica para constatar se é possível o atendimento. Caso positivo, será analisado 
Caso afirmativo, será cobrado o valor de R$ 6,32 por metro excedente à franquia. 

Prazo de contratação: 12 meses. 

Validade da proposta: 60 dias. 

'Copal Telecomunicações S.A. 

Rua José Izidoro Biazetto, 158 

CEP 81200-240 	Curitiba — Paraná — Brasil 

www.copeltelecom.com  

Total: R$ 	 - R$ 	580,00 R$ 	3.333,32 

Valor Global 12 meses R$ 	, 	 40.579,84 

interna (shoppings centers, prédios comerciais, centros administrativos e 

da concessionária e eventuais custos correrão por conta da 

circuito). A tubulação deve ter no minimo, 50mm de diâmetro (2") e raio de 

se a metragem de fibra necessária para atendimento supera 300mts. 

Curitiba, 09/10/2018 

Fone: 0800-414181 

Fax: (41) 3331-3100 

E-mail: telecom@copelcom  
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Cãmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Cotação Internet dedicada 100MB Câmara Toledo 

Moacir Dambros <moacir.dambros@b4b.certto.com.br> 	 22 de outubro de 2018 09:16 . 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com>, Michell Antunes - Certto b4b <michell.antunes@b4b.certto.com.br> 

Valmir, bom dia! 

Segue orçamento em anexo. 

Atenciosamente, 

cedi° 
Moacir Dambros 
Executivo de Negócios 
moacir.dambros@b4b.certto.com.br  

Rua Minas Gerais 2705, Cascavel/PR 
Tet: (45) 4020-3335 1 (45) 9 8433-7836 1 0800•-645-3335 1 www.certto.com.br/b4b  K4b 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

Le, 20181022_Toledo Camara_Cotação Internet Dedicada.pdf 
618K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&perrnmsgid=nnsg-f%3A1615027875482628254&sirnpl=msg-f%3A1615027... 1/1 



000095 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

ORÇAMENTO  

Empresa: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA — EPP 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	Telefone: 45 4020-3335 

Endereço: RUA PARANÁ, 3033, SI 02, CASCAVEL-PR 

Nome do Responsável (legível): Moacir Dambros 
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< 	Valor -.. 
Total 

?,(s)  .: 

1 

Internet 	com 	conexão 	por 	linha 	privativa 
dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, 
com velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica 
(mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia 

incluso 	(Fibra 	para 	Fast 	Ethernet), 	com 

disponibilização 	de 	no 	mínimo, 	08 	(oito) 

endereços IP públicos, válidos e permanentes, 

roteáveis através da conexão fornecida. 

24 MESES 4.000,00 96.000,00 

2 Serviço de instalação da internet. 1 
Parcela 
única 

0,00 

Carimbo e Assinatura 
• 

CAÇ)  P.—.."---, 

150.796.307/000 1-4UI  
CERTTO 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. EPP 

RUA pARANA, 3033 SALA 03 
CENTRO CEP E-58N) 010 

ILASCAVEL 	 PARAd 

86.400,00 

Toledo, 22 de outubro 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO . 	, 
Estado do Pararia 

000096 

ESPECICIFICACÕES:  

A prestação de serviços de acesso à internet através de conectividade IP, de 100 Mbps, full-
duplex, contemplando, suporte técnico e demais serviços de hardwares necessários, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Os serviços serão adquiridos/instalados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no CNN sob n2  

77.402.196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, n2  1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

A conexão por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade 
de, no mínimo 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet). 

Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 
permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 

Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP fornecidos devem ser de 
responsabilidade do provedor do serviço. Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão 
informados pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do serviço deverá efetuar qualquer 
alteração no registro do "DNS Reverso", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 
da solicitação. 

A proponente será responsável pela instalação dos materiais e equipamentos 
necessários à prestação do serviço, assumindo todos os custos dessa instalação. Bem como será 
responsável pela configuração dos mesmos. Os servidores do Setor de Informática da Câmara 
Municipal de Toledo repassarão os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários 
para o cumprimento do objeto deste Edital. 

Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no mínimo 99 % da banda 
contratada, sem limite de conexões ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar 
disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano. 

No casso de interrupção dos serviços, a contratada deverá garantir a aplicação de 
desconto no pagamento, proporcional ao tempo da indisponibilidade dos serviços. 

A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à disposição do Setor de 
Informática, para recebimento de reclamações no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano. 
O meio de transmissão utilizado para os serviços não pode ser objeto de 

interferências eletromagnéticas, atmosféricas e/ou climáticas. 
Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão obedecer às normas elaboradas 

pelos órgãos oficiais e entidades autônomas reconhecidas na área tais como: Associação 
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL. 

Deverão também obedecer aos padrões das seguintes entidades internacionais: International 
Telecommunications Union — ITU-T, International Standardization Organization — ISO, Instituto 

of Electrical and Electronics Engineers — IEEE e Electronic Industries 

Association/Telecommunications Industries Association — EIA/TIA. 

\ r°  
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0000 57 
Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmae..com"-> Gmai 

PROPOSTA/ORÇAMENTO INTERNET E TELEFONE OPÇÃO 

João Siqueira - OpçãoNet <joao@opcaonet.com.br> 	 22 de outubro de 2018 10:55 

Para: licitacamara@gmail.com  

Bom dia, Valmir! 

Desculpe a demora no envio dos documentos conforme nossa conversa em vosso estabelecimento. Segue-os no 
anexo deste. 

Qualquer dúvida pertinente ao assunto, ligue-me a qualquer momento. 

Segue meu contato via whatsapp para otimizar ainda mais o relacionamento: 
45 9.9848-0651 

Gentileza, confirme o recebimento. 

Atenciosamente, 

João Paulo Almeida Siqueira 
Opção Telecom 
Coordenador de Vendas 
+55 45 3253-2277 1 45 9817-2625 
joao@opcaonet.com.br  

2 anexos 

STFC CAMARA TOLEDO.pdf 
327K 

INTERNET CAMARA TOLEDO.pdf 
716K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-P/03A1615034074299217916&simpl=msg-f%3A1615034..
. 1/1 



000098 
OP.ÇÂtr.4)ãm 

Sua melhor ong50 -em ,telefonia e inernet1 

Fonegaw•435:(4513253-2277 
Www.oriéaonet.c.orn:V 

A OPÇÃO TELECOM, através déstarforrnaliza a proposta comercial mediante stilicitação. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT (RS/UN) VALOR TOTAL 

Franquia 3.000 minutos fixo-fixo local Ik$ 1-29,00 

02 Franquia 800 Minutos fixo-fixo digital fone (LDN) R$ 198,00 

03 .Manutenção Rárnal VirtUál(DDR) R$ 8,00 R$ 800,00 

04 Manutenção RamátVittual.  (linhas) R$ 12,10 R$ 363,00 

OS Taxa de ativação de circuito óptico (taxa única) R$ 99,00 

VALOR TOTAL (valor mensal) R$ 1.490,00 

(mil quatrocentos 'e 'noventa reais mensais) 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

Validade da proposta: 15 (quinze) çliás 

Prazo de pagamento dos serviços: mensal 

Prazo de:cçecução:- 1.a.30 dias. 

*Equipamento em CoModáto (PABX, bancri de canais). 

**Tecndlogia digital .e não compatível com central El. 

ACEITE DA PROPOSTA 

C,iepte das condições comerciaiS, deClararrios oaceite desta 

proposta comercial. 

AV tiOUND A, 1970 

• 
85 930000 'Nov.a-$antá 1:Oto Paraná 

a8iquejra 

Élé Vendas 

S51-7-2625 

et.orn.br  

PROPOSTA COMERCIAL — STFC 

À 

TOLEDO CÂMARA MUNICIPAL 

ENDEREÇO': R SARANDI ESQ/ RWA.HAROLDO HAMILTON, 1049, CENTRO, TOLEDO/PR 

CNPJ: 77)838.175/0091-05. 

A/C VALMIR 

Tõredo, 22 de outubro de 2018. 

OPCAOTELECOM TE.LECOMÚNICACOES.J.:EDA 1 CN1,1 C15.236.051/0001-30 1 Av. Tucunduva, 1070- Centro 1 Nova:Santa flosa/PR 1 CEP 85§30,000 



AV TUCUNDUVA, 1070 
85 930-000 Nova Santa Rosa Paraná 1 ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000059 

ORÇAMENTO 

Empresa: OPCAOTELECOM TELECOMUNICACOES LTDA 	  

CNN: 05.236.051/0001-30 	 Telefone: 45 3253 2277 	  

Endereço: RUA 3 DE MAIO, 631, CENTRO, NOVA SANTA ROSA/PR 	  

Nome do Responsável (legível): EDER ZAMIGNAN 

Item Nome do produto/serviço Qtd Und 
Valor 

Mensal 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

Internet 	com 	conexão 	por 	linha 	privativa 
dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, 
com velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica 
(mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia 
incluso 	(Fibra 	para 	Fast 	Ethernet), 	com 
disponibilização 	de 	no 	mínimo, 	08 	(oito) 

endereços IP públicos, válidos e permanentes, 
roteáveis através da conexão fornecida. 

24 MESES 
R$ 

5.200,00 
R$ 

124.800,00 

Serviço de instalação da internet. 1 
Parcela 
ú nica 

- R$ 99,00 

ESPECICIFICAÇÕES:  

R$ 

124.800,00 

Toledo, 22 de outubro 2018. 

A prestação de serviços de acesso à internet através de conectividade IP, de 100 Mbps, full-

duplex, contemplando, suporte técnico e demais serviços de hardwares necessários, pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Os serviços serão adquiridos/instalados na Câmara municipal de Toledo, inscrita no CNPJ sob n° 

77.402,196/0001-75, sediada na Rua Sarandi, n9. 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 

CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

Página 1 de 2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

A Conexão por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade 

de, no mínimo 100 (cem) Mbps-  e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 

download e uplo.ad), com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet). 

Devern ser diSponibilizados, no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 

permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 
Os registroS de "DNS, Reverso" para os endereços IP fornedidos devem ser de 

responsabilidade do provedor do serviço, Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão 

informados pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do serviço deverá efetuar qualquer 

alteração no registro do "DNS Reverso", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 

da solicitação,. 
A proponente será responsável pela instalação dos materiais e equipamentos 

necessários à prestação do serviço, assumindo todos os custos dessa instalação,. Bem como 

será responsável pela Configuração dos mesmos: Os servidores cio Setor de informática da 

Câmara Municipal de Toledo repassarão os ,parâmetros dos equipamentos que se fizerem 

nec-essários para o cumprimento do objeto deste Edital. 
Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no mínimo 99 % da banda 

contratada, sen.) limite de conexões ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar 

disponíveis 24 (vinte .e quatro) horas perdia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano. 
No casso de interrupção dos serviços, a contratada deverá garantir a aplicação de 

desconto no pagamento, proporcional ao tempo da indisponibilidade dos serviços: 
A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à disposição do Setor de 

Informática, para recebimento de reclamações no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano. 
O meio de transmissão utilizado para os serviços não pode ser objeto de 

interferências eletromagnéticas, atmosféricas e'/ou climáticas. 
Tanto os equipamentos, tomo os enlaces deverão obedecer às normas elaboradas 

pelos órgãos oficiais e entidades autônomas reconhecidas na área tais como: Associação 
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL. 

Deverão também obedecer aos padrões das seguintes entidades internacionais: International 

Telecommunications Union — ITU-T, International Standardization.Organization — ISO, Instituto 

of Electricaí and Electronics Engineers — IEEE e Electronít Industries 
Association/Telecommunications Industries AssoCiatiOn5—EIA/TIA. 
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Gmail Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.coni> 

Cotação internet dedicada 100MB Câmara Toledo 

Toledonet Hardi <hardi.bledorn@toledonet.com.br> 	 22 de outubro de 2018 15:10 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Bom dia. Valmir. 

Segue nosso Orçamento digitalizado. 

Favor nos comunicar e enviar uma cópia do edital para que possamos participar. 

Obrigado. 

Atenciosamente 

HARDI A. BLEDORN 

Departamento Comercial 

hardi.bledom@toledonet.com.br  
(45) 3055-3557 - 9 9818 6185 

De: Câmara Municipal Toledo [mailtolicitacamara@gmail.com] 

Enviada em: sexta-feira, 19 de outubro de 2018 16:51 

Para: hardi.bledorn@toledonet.com.br  

Assunto: Fwd: Cotação internet dedicada 100MB Câmara Toledo 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

-.R-à Câmara de Vereadores de Toledo.pdf 
443K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=rnsg-f%3A1615050201608536842&simpl=msg-f%3A1615050..
. 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL De:To:Lena 
Estado " ,P00-0 

ORCAIVIENTO  

.ErriPr6a: THIELKE -84:CIAITDA — ME 

CNPJ: tã'.5á.564/0001-05 	 TOIO-fope::45 3550351 

Endereço: LARGOSÃO VICENTE DE PAULO, N. 1333', SALA,05 

Nome dó Ftgspohsavel (legível): MARCOS CLAUDEMRTHIELKE 
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'Internet 	com 	conexão 	por 	linha 	privativa 

:dedicada, atrav,êt.cie,Spniiço IP, por fibra óptica, 

com velocidade de .100 (cem) Mbps':.eiiriétrica 

.(mesma velocidade de:transmissãà,e recepção - 

,download: e 'upload), com conversor de :Mídia 

incluso 	(Eli:ira 	para 	East 	Etlyernet)j, . com 

'i:litt'icipit-iiliip'Cá:ó, 	de: 	rid 	mínimo, 	pg 	(elto), 
endereços' IP Pülálicõ, Válidos e pièrerian'eriteS; 

	7rpteaVeisatravés-da conexão fornecida. 

' 

..24 MESES ' 

. 

. 

. 

5.400,00 ; 

, 

, 	1 

12.9:600,00 

2 instalação 	Internet. :Ser-Vi,co:cielntalà _1 
parcela 

. 
únità ; 

I 

1.000 00  

,, 	• 
.... 

130:600;00 

3.523,.564/0001 -05-1  
90246534-01 

THIELKE& CiA LTDA- ME 
LARGO MO '/t l( DE PAIRO, 13.33 

LCENTRO- C:ER -135901215-7%ED° -PR. _j 

"págitiol. de 2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

E.SPÉCIbIFICAÇÕÈS:  

A prestação de serviços de acesso à intemet através :de coneetiVidacle IP, de 100:Mbps, fulK 

duple)i, 'coritemplando, suporte técnico e demais serviços de hardwares neeettáriot, pelo 

periodõde 24( Vinte e quatro) meses: 

Os serviços serão adquiridos/instalados na Cârnara Municipal de Toledo, inscrita rio.CNPJ Sob n2  

7I402:1500001-75iSediada .na Rua Sarandi, n21049, Centro CíviCo Presidente TanerecIONeves, 

CEP.8590U130, Toledo, Paraná. 

A conexão por linha privativa dedicada, através :de serviço IP, por fibra óptica corn. velocidade 

de„ no Mínimo 100 (cem),  Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 

dolninloode up/Ood),.Corb conversor de mídia 	 Fdst Ethërriet). 

Devem ser diSpOnibilizadot, no rálnirág, QÉ (Oito) endereços IP ptiblitot, válidos :e 

permanentes,ToteaveiS através da.conexãoifornetida. 
Os registros de "DNS Reverso'  para os endereços IP: fornecidos deverá ser de 

responsabilidade do proVedOr do serviço. OS nomes ("hostnarnes") a serem cadastrados serão 

informados pela .-Câmara Municipal de Toledo ..0 provedor do serviço Edeverá efetuar qualquer 

alteraçãorio registro .dio "DNS:Reverto", no prazo rnUirno de.24.(Vinte ê quatro):horas e partir 

daSOlicitação. 
A :proponente será responsável, 'pela.  'instalação dos materiais e equipamentos 

neCessários à preStação do serviço, assumindo todos 'Os custos dessa ,irittalação. 'Betw.coma 

Será responSavel pela configuração .dos metrnos.,  OS Servidores dó :Setor de Informática da 

Câmara Municipal de Toledo repassarão- as parâmetros dos equipamentos que se fizerem 

neeetSáricit Páreo curriprirnentO doobjetodeste Edital. 
Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de.  no .Minirno.  99'% da' banda 

contratada, :sem limite de conexões ou de seções simultâneas : Os serviços,  deverão estar 

ditponíVeit 24 (Vinte e qUatro) horas por dia, 7 (sete)dias por semana, todos-OS diaS do ano. 

No Casso dê interrupção dos serviços., a contratada deverá garantir a aplicação de 

desconto no pagamento-, proporcional ao tempo da indisponibilidade dos serviços. 
.A Central dê Atendimento da Contratada deverá' estar à diSposicão dó. Setor-de 

Informática, para 'recebimento cle-réclarriaçOes;noperíodo:de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete)diasporsemana,:todos os•dias do-ano: 
O meio dê transmissão utilizado •para ot, "serviços não pode ter Objeto de. 

interferenCias eletromagnéticas, atmosféricas 	climáticas 

Tanto os equipamentos, corno os enlaces' deverão obedecerás norrriaselaboradas 

pelos órgãos oficiais e entidades ,autânorrias reconhecidas na área tais côr/ió:. AstóCiação.  

Brasileira dg Normas Técnicas — ApsNT, Agencia •Nacional de Telecomunicações 
Deverão também obedecer aos padrões,das seguintes entidades internacionais: 'International 

TelecorriniUniCationt :Union — ITU-T, International Standardiiation .Organifatiori —1$0; Instituto. 

of ElectriCal and. EleCtronics - EngineerS — IÉEE e ElectrOnie Industries 

AssoCiation/Teleciórnmunications IndustrieSAssociation — EIA/TIA. 

Pagina ide 2 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 

ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N°27/2017 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público, com 

sede em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, situada na Travessa Oscar Muxfeldt, n° 81. Centro, inscrita no 

MF, com CNPJ 11° 75.914.051/0001-28, neste ato representada por seu Presidente, Rogério Jorge dos Santos 

Ferreira de Quadros, CPF/MF sob o n° 703.891.799/49 no uso dàs atribuições legais, daqui em diante 

designado Meramente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SE:RCOMTEL S/A 

TELECOMUNICAÇÕES inscrita no MF, com CNPJ O 01.371.416/0001-89 com sede na cidade de 

Londrina, Estado do Paraná, situado na rua Professor João Cândido, 555, Centro, CEP: 86.010-927, 

representada por seu representante legal Carlos Eduardo Caldas Santi, brasileiro, divorciado, portador da 

Cédula de Identidade RO n° 5.450.337-7 e CPF n° 934.881.069-34, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATADA, com inteira sujeição à Lei Federal 11° 10.520, de 17 de julho de 2002 e aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em 

conformidade com o constante ao Pregão ri° 009/2017 e seus Anexos. ao qual se acham vinculadas, têm entre 

si justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado Local, de Longa Distância Nacional 

e Internacional, Fixo/Móvel e Fixo/Fixo (LOTE I), para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 

Foz do Iguaçu. 

Parágrafo Único — As condições de execução do presente Contrato encontram-se especificadas no Edital do 

Pregão Presencial n° 009/2017, seus anexos e a proposta da contratada, em regime de execução de 

empreitada por preço global, ficando definidos os seguintes preços unitários: 

Lote 01 
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 

PREÇOS l INITÁ RIOS 

1 — Ligacão Local Fixo/Fixo' 
, R$-0.12500 

Ligação Local Fixo/Móvel — VCI 
R$ 0.51001 

Ligação Longa Distância FiXO/Fixo 
R$0.46819 

4- Ligação Longa Distáncia Fixo/Móvel VC2 
R$ 1.10041 

Ligação Longa Distância Fixo/Movel VC3 
R$ 1.26000 

Ligação Internacional Fixo/Fixo 
R$ 2,48000 - 

7- Ligação Internacional Fixo/Móvel 
R$ 2,51000 

8— Assinatura Basica Ramal DOR 
R$ 0.00 

9 — Acesso Digital RTPc.' — DDR 
R$ 394,57 

10 —Serviço de Identificação de Chamadas 
R$ 0,00 

H — Número Universal 0800 
R$ 68.90 

12— Seleção Origem Serviço 0800 
R$ 0.00 

13 — Serviços Locais Fixo (0800) 
R$ 0.10000 

14 - Serviços Locais Móvel (0800) 
— 

R$ 0,87000 

—.....___ in c \ -C--)-i_erinn 

Travessa Oscar Muxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu 	- 	. 	- 	- 



000105 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES - Constituem 

direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 

Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 

execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 

terceiros, independente de culpa ou dolo. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste documento é na proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou servidor 

especialmente designado; 

Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no Contrato; 

O 	Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

g) 	Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as 'facilidades para que a 

CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro dos prazos estipulados; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, por 

meio do consultor designado para a acompanhamento da execução do contrato, em até 48 (quarenta e 

oito) horas, a contar da solicitação; 

Observar as responsabilidades resultantes da legislação vigente e deste contrato; 

Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no Contrato; 

Manter responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para 

tratar com a CONTRATANTE. 

O 
	Prestar o serviço objeto do contrato em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) 

dias por semana - durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardando os casos de 

interrupções programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL; 

Travessa Oscar flUxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu/PR - 85.51-490- Telefone (45) 3521-8100 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Implantar, adequadamente, a supervisãO permanente dos serviços, de forma a obter uma operação 

perfeita correta e eficaz, prestando-os meticulosa e constantemente, mantendo sempre em perfeita 

ordem a execuçãO dos mesmos: 

Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução de serviços em que forem constatadas 

imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado pela Câmara Municipal; 

Solicitar, por escrito e devidamente fundamentado, quaisquer modificações na execução dos serviços 

para análise e decisão da CONTRATENTE; 

Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATENTE ou a terceiros, por dolo 

ou culpa de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o ressarcimento 

a preços atualizados, dentro de até 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 

responsabilidade. Caso não o faça no prazo indicado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de 

descontar o valor do ressarcimento na fatura seguinte, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de 

pleno direito; 

Comunicar imediatamente a ocorrência de qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução, mesmo que parcial, dos serviços; 

Zelar para que os empregados mantenham-se devidamente identificados por meio de crachás e 

uniformizados de forma condizente e dentro dos padrões de higiene pessoal sempre que estiverem 

circulando pelas dependências da CONTRATANTE; 

Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico, conforme determinado pela 

CONTRATANTE; 

Repassar à CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato, todos os preços e vantagens 

oferecidos ao mercado, para clientes de perfil e porte similar ou inferior ao da CONTRATANTE, 

inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no 

contrato; 

Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações realizadas através do serviço desta contratação, 

(I) 	
Manter estrito sigilo referente a dados ou informações obtidos em razão do contrato, sendo vedada a 

utilização do nome da CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade; 

r) 	Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 

aceitas pelas boas práticas, normas e legislação; 

Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias úteis; 

Fornecer todos os materiais e serviços necessários para o perfeito funcionamento dos serviços; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 



000107 

 

4 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 

ESTADO DO PARANÁ 

>kixsÀ-11t~ 

Não caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

Não interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E REAJUSTE - Pela prestação do serviço contratado, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor anual estimado  de R$ 17.340,00 (Dezessete mil 

trezentos e quarenta reais), perfazendo o valor total para 60 (sessenta) meses estimado  de RS 86.700,00 

(Oitenta e seis mil e setecentos reais), observados os termos a seguir expostos. 

Parágrafo Primeiro — A critério da CONTRATANTE, durante o prazo de vigência do presente 

instrumento, o valor atualizado indicado no c:apuí poderá sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento), consoante estabelece o art. 65, § I°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Parágrafo Segundo - Os preços pactuados poderão ser revistos a cada 12 (doze) meses, objetivando: 

I — A manutenção das condições mais vantajosas à CONTRATANTE, através de pesquisa de mercado; 

II - Eventual atualização monetária, mediante aplicação de índice oficial divulgado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações — ANATEL. 

III — A não observância dos preços e condições do inciso I deste parágrafo poderá ensejar a rescisão 

unilateral do contrato, consoante artigo 79 inciso I da Lei 8.666/93. 

IV — A atualização monetária, tratada no inciso II deste parágrafo será avaliada pela CONTRATANTE 

mediante prévia solicitação da CONTRATADA, acompanhada de documentação comprobatória da variação 

do índice oficial referido. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Os pagamentos 

decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão realizados mensalmente, conforme medição da 

efetiva prestação dos serviços, aplicada aos valores de tarifação especificados na proposta da contratada, 

obtidos conforme Plano de Serviços consignados na Planilha de Preço ofertada na licitação. 

Parágrafo Primeiro — O pagamento será efetuado até o 10°  dia contados do recebimento definitivo de cada 

unia das parcelas, ficando condicionado à apresentação das notas fiscais/faturas correspondentes, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, à apresentação das respectivas certidões negativas de FGTS, do 

INSS, de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, bem como à certificação da nota fiscal/fatura pela Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. 

Parágrafo Segundo — Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 

pela Câmara Municipal no dia 26 (vinte e seis) de cada mês. 

Travessa Oscar Muxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu/PR - 85.851-490 - Telefone (45) 3521-8100 
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Parágrafo Terceiro  - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizado. 

Parágrafo Quarto  - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

Parágrafo Quinto  - A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu poderá efetuar contestações dos débitos 

constantes da Nota Fiscal - Fatura de Serviços de Telecomunicações, nos termos, prazos e garantias 

constantes do Regulamento aprovado por Resolução da AN ATEL. 

Parágrafo Sexto  - Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela variação 

acumulada dó IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seu adimplemento e a do efetivo pagamento, calculada 

pro rala tem pore. 

Parágrafo Sétimo  - Para a hipótese definida no Parágrafo anterior, a CONTRATADA fica obrigada a 

identificar de forma clara que se trata de valor pertinente a encargos originários de pagamento de fatura em 

atraso por inadimplemento da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA  - DOS PRAZOS, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO 

- A CONTRATADA terá até dia 1" de dezembro de 2017,  para inicio do fornecimento dos serviços nas 

condições contratadas, na Travessa Oscar Muxfeldt, 81, centro, da cidade de Foz do Iguaçu. 

Parágrafo Primeiro  - Os serviços serão recebidos provisoriamente mensalmente no ato da entrega da Nota 

fiscal/Fatura relativa aos serviços prestados, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes nas especificações do Anexo 1 do Edital de Pregão 009/2017 e da proposta. 

Parágrafo Segundo  - O recebimento definitivo dar-se-á em até 5 (cinco) dias depois do recebimento 

provisório, após verificação de que os serviços foram prestados de acordo com as condições e as 

especificações previstas no contrato e de que os valores cobrados estão de acordo com a previsão contratual. 

Parágrafo Terceiro  - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

Parágrafo Quarto  - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos.prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.  
Travessa Oscar Muxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu/PR - 85.851-490 - Telefone (45) 3521-8100 
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CLÁUSULA SEXTA —DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente contrato será 

de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, se configurada a 

situação elencada no § 4° do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, desde que os serviços 

estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições atendam aos 

interesses da CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo prorrogação do contrato, essa far-se-á através de termo aditivo, 

reservando-se ao CONTRATANTE o direito de exigir, durante a prorrogação, as mesmas condições 

pactuadas no instrumento inicial. 

Parágrafo Segundo — A celebração do termo aditivo será precedida de pesquisa de mercado para verificar se 

as condições do contrato continuam atendendo aos interesses da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA  — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros previstos para 

atender as despesas decorrentes do objeto deste, neste exercício financeiro de 2017, são os constantes na 

dotação orçamentária n.° 0102.01031.0001.2003.3390.39.1001.5800  - Serviços de Telecomunicações. 

Parágrafo Único - Os pagamentos decorrentes do objeto deste pregão, nos exercícios seguintes, correrão por 

conta das correspondentes dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária respectiva, sendo que as 

alterações se processarão por meio de simples procedimento administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a 

CONTRATADA às seguintes penalidades: 

1 - Advertência; 

11 - Multa: 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa 

moratória de valor equivalente a.2% (dois por cento) do valor contratual; 

Pela inexecução total de qualquer das cláusulas deste Contrato, a Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

sendo que em caso de multa compensatória, esta correspondera a 10% (dez por cento) Sobre o valor global do 

Contrato, a ser recolhida no Banco do Brasil, agência 0140-6 - C/C 1729-9, Prefeitura Municipal de Foz do 

Iguaçu, sob pena de inscrição em dívida ativa municipal. 

O Pela inexecução parcial de qualquer das cláusulas deste Contrato, a Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, 

poderá, garantida a prévia defesa; aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 

sendo que em caso de multa esta correspondera a 10% (dez por cento), de forma proporcional à obrigação 

Travessa Oscar Muxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu/PR - 85.851-490 - Telefone (45) 3521-8100 
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inadimplida, a ser recolhida no Banco do Brasil, agência 0140-6 - C/C 1729-9, Prefeitura Municipal de Foz 

do Iguaçu, sob pena de inscrição em dívida ativa municipal. 

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já fixado em 05 

(cinco) anos, cornados da aplicação da sanção, consoante estabelece o artigo 70, da Lei Federal n° 10.520, de 

17 dejulho de 2002. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do ajustado ensejará sua rescisão 

pelos- mcitivos, na forma e com as consequências, previstos nos artigos 77 a 80, da Lei n° 8.666/93. sem 

prejuízo da aplicação das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo instituto legal, salvo se 

houver motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo .Primeiro - Se a CONTRATADA não efetuar a entrega do serviço no prazo de até 1° de 

dezembro de 2017, ensejará, por sua culpa, a rescisão deste contrato. 

Parágrafo Segundo - A rescisão deste contrato por culpa da CONTRATADA implicará a aplicação pela 

CONTRATANTE de multa, calculada de acordo com o disposto na cláusula oitava. 

Parágrafo Terceiro - A multa aplicada por rescisão será cobrada mediante desconto em fatura, por ocasião 

do pagamento, em havendo créditos em favor da CONTRATADA ou a CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para depositar no Banco do Brasil, Agência 0140-6, conta 

1.729-9, em nome da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, sob pena de incorrer em outras sanções 

cabíveis. As multas aplicadas, caso não recolhidas no prazo estipulado na notificação, serão inscritas na 

dívida ativa do Município, observados os procedimentos legais. 

Parágrafei atiarto - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO O presente contrato está vinculado ao edital do Pregão, na 

forma presencial. n° 009/2017, e seus Anexos e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Aplicam-se à execução deste contrato, 

especialmente aos casos omissos, as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, bem como as alterações 

posteriores. 

Travessa Oscar Muxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu/PR - 85.851-490- Telefone (45) 3521-8100 
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.CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente Instrumento 
-- 

Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 1)0 CONHECIMENTO DAS .PARTES - A assinatura do presente 

contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos 

vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei n° 8.666/93 e à totalidade das cláusulas 

contratuais aqui estabelecidas. 

Parágrafo Único - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o Edital do PREGÃO, na 

forma presencial, n° 009/2017, a documentação e a proposta comercial da CONTRATADA, no que estas 

não conflitarem com o edital e com o contrato. 

CLÁUSULA _DÉCIMA QUARTA. - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 'Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que 

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

Fct/riz do .1guaçu, 01 de Dezembro de 2017 

--) 

/C .À1k ARA MUNICIPALDE FOZ DO IGUAÇU 	 SEI2C0 -EL S.A TI+ECOMUNICAÇÕES 

E, .ROCh10 ,) ORCE DOS SANTOS FERREIRA DE QUADROS 	 CARLO ,EDUÁRDb CALDAS SANTI 

Testenu as: 

Nome: Carlos Alberto Kasper 	 Norylie: 	Elis ete Olmedo • 

RG: 	10.303.305-5 	 6.980.822-0 

CPF: 061.219.959-20 	 CPF: 	 023.127.919-19 

Travessa Oscar Muxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu/PR - 85.851-490 - Telefone (45) 3521-8100 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCORDÂNCIA - E, por estarem justas e acordadas, as partes 

assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, 

na_presença das testemunhas abaixo. 
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CONTRATO N° 0868/2015 	 000112 

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO 	DE TOLEDO e a empresa TELEFÔNICA BRASIL 

S/A, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Raimundo 
Leonardi n° 1586, inscrito no CNPJ sob n° 76.205.806/0001-88, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito em Exercício,  Sr. 

ADELAR JOSE HOLSBACH, residente e domiciliado neste 
Município, portador da Cl/RG n° 3.636.682-6 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n.° 523.865.119-87, Sr. AMAURI VILMAR LINKE, 
na condição .de Secretário da Administração, de acordo com a Portaria 
n° 8, de 10  de janeiro de 2013, brasileiro, residente e domiciliado na 
saída para Linha Flórida, s/n, CEP: 85925-000, Zona Rural, Novo 
Sobradinho, neste Município, Estado do Paraná, portador da Cl/RG n° 
4.270.871-2/SSP/PR e do CPF/MF n° 553.450.859-00, Sra. DENISE 
HELENA SILVA LINS C. MACEDO CAMPOS, na condição de 
Secretária da Saúde, de acordo com a Portaria n° 94, de 17 de 
fevereiro de 2014, residente e domiciliada na Rua das Hortênsias, n° 
30, Jd. Social, CEP: 85902-170, neste Município, portadora da Cl/RG 
sob n° 3.163.487-3 SSP/PR e do CPF/MF n° 552.640.009-30, Sra. 

TANIA ELISETE DE GRANDI, na condição de Secretária da 
Educação, de acordo com a Portaria n° 14, de 01 de janeiro de 2013, 
residente e domiciliada na Rua Guaíra, 702, Jardim La Salle, neste 
Município, portadora da Cl/RG n° 5.688-002-0 SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF n° 451.964.430-53, Sra. ROSIANY FAVARETO, na 
condição de Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, de 
acordo com Portaria n° 272, de 08 de setembro de 2015, residente e 
domiciliada na Rua Luiz Woiski, n° 223, Jd. Coopagro, neste 
Município, portadora da Cl/RG sob n° 7.950.980-9 SSP/PR e inscrita 
no CPF/MF n° 037.653.909-76, Sr. LEOCLIDES LUIZ ROSO 

BISOGNIN, na condição de Secretário do Meio Ambiente  , de acordo 
com a Portaria n°20, de 01 de janeiro de 2013 e Secretário Interino de  

Segurança e Trânsito, de acordo com a Portaria n° 431, de 08 de 
outubro de 2014, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, n° 
2066, Centro, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 3.115.924-5 
SSP/PR e do CPF/MF n° 179.046.840-04, Sra. MARLI 

GONÇALVES COSTA, na condição de Secretária de Esportes e  
Lazer, de acordo com a Portaria n° 15, de 01 de janeiro de 2013, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Mario Tota, n° 504, Vila Industrial, neste 
Município, portadora da Cl/RG sob n° 4.117.063-8/SSP/PR e do 
CPF/MF n° 575.288.889-15 e Sr. IGOR ANTONIO COLLA 

JANUÁRIO, na condição de Secretário de Habitação e Urbanismo, 
de acordo com a Portaria n° 24, de 01 de janeiro de 2013, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Estilac Leal, n° 1676, Centro, neste 
Município, portador da Cl/RG sob n° 4.210.754-9/SSP/PR e do 
CPF/MF O 029.313.059-01. 

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A, sucessora por 
incorporação de VIVO S/A, CNPJ 02.449.992/0001-64), pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Avenida Eng. L1 1i7  Carlos Ben-ini, n° 1376, Cidade Moções, 



CEP: 04.571-936, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cqlf)J0 
li  2 

sob n° 02.558.157/0001-62, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
ATAiDE DE OLIVEIRA, Gerente de Seção, portador da Carteira de Identidade 
n° 7.390.495-1- SESP/PR e do CPF n° 271.741.152-68: e Sr. JOSÉ OSCAR 
AZEVEDO JÚNIOR, Gerente de Seção, portador da Carteira de Identidade n° 
299123625 - 'SSP/SP e do CPF n°. 032.860.479-88, ambos com endereço 
comercial na Avenida João Gualberto, n° 717, 3° andar, CEP: 80.030-000, Fone: 
(41) 3019-0010, Município de Curitiba, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA I — OBJETO 
Empresa especializada em telecomunicações, que possua outorga da 

ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações, para prestação de serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), através da tecnologia GSM pelo sistema digital 
pós-pago, mediante o fornecimento de no máximo 250 (duzentos e cinqüenta) linhas de telefone 
móvel, com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de comodato, 05 (cinco) 
acessos via modem "USB" e 25 (vinte e cinco) pacotes de acesso internet 3G, oferecendo o serviço 
de ligações locais — VC1, além de serviços de mensagens de texto, pacote de dados para acesso à 
internet e roaming nacional e internacional, a serem executados por empresa prestadora de 
telefonia, para a Prefeitura do Município de Toledo — PR pelo período de 24 meses, conforme 
Termo de referência anexo ao edital e conforme a seguir: 

Lote 
Item : -produto " 

. Cód. Dg •Valor';', 
Discriminação 	̀ 	•;.. 	- 

' 
t 	td : ; 'UN Unitário . 	' 

-;:', Valor -. 	' , . Total 

Lote 
001 

1 21.28.40115 
Serviço de internet banda larga com pacote 

de dados de 3Gb utilizado através de 
tecnologia 3G ou superior. 

30,00 UN 1.317,60 39.528,00 

Lote 
001 

2 1.1.24062 

Serviços de Telefonia Movei, Funcionalidade 
da Tecnologia GSM - Plano Empresarial 

(Contratação). Contratação de serviços de 
PLANO CORPORATIVO DE TELEFONIA 

MÓVEL com linhas mensais, cuja utilização 
poderá ser definida de forma compartilhada 
entre todas as linhas ou individualmente, de 
acordo com as necessidades de seu usuário, 
sem que essa definição incida qualquer custo 

adicional ao Plano corporativo contratado, 
conforme Termo de Referência incluso no 

processo licitatório. 

250,00 UN 1.951,20 487.800,00 

VALOR MENSAL R$ 21.972,00 
VALOR TOTAL R$ 527.328,00 

CLÁUSULA II— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 

8.666/93 e de acordo com as conclusões do edital de Pregão Presencial n° 211/2015, aplicando-se 
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

CLÁUSULA III — VALOR 
O valor máximo mensal estabelecido para pagamento dos serviços 

contratados de telefonia móvel será de R$ 21.972,00 (vinte e um mil, novecentos e setenta e dois 
reais), totalizando o valor de R$ 527.328,00 (quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e vinte e 
oito reais), para o período de 24 (vinte e quatro) meses, denominado valor contratual.  

oriundos das seguintes 
03.005.04.122.0005 
03.005.04.122.0005 
14.002.10.122.0002 
14.002.10.122.0002 
14.002.10.122.0002 
14.002.10.122.0002 

Parágrafo Único 
Os recursos para assegurarem os pagamentos deste contrato, são 

Dotações Orçamentárias: 
.2028.3.3.90.39.58.00 Conta 01520 Fonte 00000. 
.2028.3.3.90.39.97.00 Conta 01520 Fonte 00000. 
.2174.3.3.90.39.58.00 Conta 10190 Fonte 00000. 
.2174.3.3.90.39.97.00 Conta 10190 Fonte 00000. 
.2174.3.3.90.39.58.00 Conta 10200 Fonte 00303. 
.2174.3.3.90.39.97.00 Conta 10200 Fonte 00303. 



• 14.002.10.122.0002.2174.3.3.90.39.58.00 Conta 10210 Fonte 00341. 
• 14.002.10.122.0002.2174.3.3.90.39.97.00 Conta 10210 Fonte 00341. 
• 14.002.10.301.0034.2178.3.3.90.39.58.00 Conta 10500 Fonte 00000. 
• 14.002.10.301.0034.2178.3.3.90.39.58.00 Conta 10510 Fonte 00303. 
• 14.002.10.301.0034.2178.3.3.90.39.58.00 Conta 10520 Fonte 00341. 
• 14.002.10.301.0034.2178.3.3.90.39.58.00 Conta 10540 FOrite 00495. 
• 14.002.10.301.0035.2185.3.3.90.39.58.00 Conta 11500 Fonte 00303. 
• 14.002.10.301.0035.2185.3.3.90.39.58.00 Conta 11510 Fonte 00369. 
• 14.002.10.302.0035.2188.3.3.90.39.58.00 Conta 11880 Fonte 00000. 
• 14.002.10.302.0035.2188.3.3.90.39.58.00 Conta 11890 Fonte 00303. 
• 14.002.10.302.0035.2188.3.3.90.39.58.00 Conta 11900 Fonte 00496. 
• 14.002.10.304.0036.2191.3.3.90.39.58.00 Conta 12440 Fonte 00303. 
• 14.002.10.304.0036.2191.3.3.90.39.58.00 Conta 12450 Fonte 00497. 
• 14.002.10.304.0036.2191.3.3.90.39.58.00 Conta 12460 Fonte 00510. 
• 14.002.10.305.0036.2192.3.3.90.39.58.00 Conta 12730 Fonte 00303. 
• 14.002.10.305.0036.2192.3.3.90.39.58.00 Conta 12740 Fonte 00497. 
• 14.002.10.305.0036.2192.3.3.90.39.58.00 Conta 12750 Fonte 10025. 
• 09.001.12.122.0002.6067.3.3.90.39.58.00 Conta 04010 Fonte 00000. 
• 09.001.12.122.0002.6067.3.3.90.39.97.00 Conta 04010 Fonte 00000. 
• 09.001.12.122.0002.6067.3.3.90.39.58.00 Conta 04020 Fonte 00104. 
• 09.001.12.122.0002.6067.3.3.90.39.87.00 Conta 04020 Fonte 00104. 
• 09.001.12.392.0016.2070.3.3.90.39.58.00 Conta 04180 Fonte 00000. 
• 09.002.12.122.0002.6071.3.3.90.39.58.00 Conta 04400 Fonte 00000. 
• 09.002.12.122.0002.6071.3.3.90.39.58.00 Conta 04410 Fonte 00103. 
• 09.002.12.122.0002.6071.3.3.90.39.58.00 Conta 04420 Fonte 00104. 
• 09.002.12.361.0018.6079.3.3.90.39.58.00 Conta 05050 Fonte 00000. 
• 09.002.12.361.0018.6079.3.3.90.39.58.00 Conta 05060 Fonte 00103. 
• 09.002.1.361.0018.6079.3.3.90.39.58.00 Conta 05070 Fonte 00104. 
• 09.002.12.361.0018.6082.3.3.90.39.58.00 Conta 05220 Fonta 00107. 
• 09.003.12.365.0019.6090.3.3.90.39.58.00 Conta 05780 Fonte 00000. 
• 09.003.12.365.0019.6090.3.3.90.39.58.00 Conta 05790 Fonte 00103. 
• 09.003.12.365.0019.6090.3.3.90.39.58.00 Conta 05800 Fonte 00104. 
• 09.003.12.365.0019.6090.3.3.90.39.58.00 Conta 05810 Fonte 00213. 
• 16.001.08.122.0012.2203.3.3.90.39.58.00 Conta 13450 Fonte 00000. 
• 16.001.08.122.0012.2203.3.3.90.39.97.00 Conta 13450 Fonte 00000. 
• 16.001.08.243.0012.6204.3.3.90.39.58.00 Conta 13530 Fonte 00000. 
• 16.003.08.243.0041.6213.3.3.90.39.58.00 Conta 14120 Fonte 00000. 
• 16.003.08.244.0043.2229.3.3.90.39.58.00 Conta 14650 Fonte 00000. 
• 16.003.08.244.0044.2232.3.3.90.39.58.00 Conta 14770 Fonte 00000. 
• 12.001.18.122.0011.2131.3.3.90.39.58.00 Conta 08050 Fonte 00000. 
• 12.001.18.122.0011.2131.3.3.90.39.97.00 Conta 08050 Fonte 00000. 
• 12.002.18.122.0011.2134.3.3.90.39.58.00 Conta 08230 Fonte 00000. 
• 10.001.27.122.0002.2103.3.3.90.39.58.00 Conta 06760 Fonte 00000. 
• 10.001.27.122.0002.2103.3.3.90.39.97.00 Conta 06760 Fonte 00000. 
• 13.001.04.122.0002.2150.3.3.90.39.58.00 Conta 09130 Fonte 00000. 
• 13.001.04.122.0002.2150.3.3.90.39.57.00 Conta 09130 Fonte 00000. 
• 19.001.04.122.0002.2252.3.3.90.39.58.00 Conta 15990 Fonte 00000. 
• 19.002.06.181.0051.2254.3.3.90.39.58.00 Conta 16100 Fonte 00000. 
• 19.002.06.181.0051.2254.3.3.90.39.97.00 Conta 16100 Fonte 00000. 
• 19.003.26.122.0052.2256.3.3.90.39.58.00 Conta 16260 Fonte 00000. 
• 19.003.26.122.0052.2256.3.3.90.39.97.00 Conta 16260 Fonte 00000. 
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CLÁUSULA IV - PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente, na data de vencimento 

nos valores da fatura detalhada fornecida pela Contratada, e somente as quantidades de 
minutos de conversação efetivamente consumidas no período, à Operadora do Sistema de Telefonia 
Móvel, conforme fatura encaminhada ao PAÇO MUNICIPAL DE TOLEDO, com tempo hábil, de 
no mínimo, 07 (sete) dias úteis para emissão de empenho e liquidação, através de depósito em conta 



corrente da Contratada ou transferência eletrônica via boleto bancário. 
	 000115 

Parágrafo Primeiro 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 

Parágrafo Segundo 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da obrigação, será calculada conforme Portaria n°. 1960/96, do Ministério das 
Comunicações, aplicada de forma isonômica para todas as operadoras, ou seja: aplicação de multa 
moratória de 2% sobre o valor do débito e os juros moratórios determinados pela Lei Brasileira, 
assim como demonstrado: 

I - O não pagamento da fatura na data de seu vencimento terá como 
conseqüência ao assinante o seguinte: 

aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
total do débito, incidente a partir do dia seguinte ao do vencimento; 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados "pro rata 
tempore", contados a partir da data de vencimento da fatura, bem como atualização do débito pelo 
IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou por outro índice oficial que venha a 
substituí-lo. 

II - A compensação financeira prevista neste item será incluída em 
fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

CLÁUSULA V — FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado, através 

de depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, sendo vedada a emissão de títulos ou 
boletos pela mesma. 

CLÁUSULA VI - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 
SERVIÇOS 

O serviço deverá obedecer às disposições do Decreto n° 6.654, de 20 
de novembro de 2008 — Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações prestado no 
regime público — PGO, e alterações posteriores; Decreto n° 2.056, de 04/novembro/1996 — 
Regulamento de Serviço Móvel Celular (Resolução n° 477/2007- ANATEL), e alterações 
posteriores, e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações — 
ANATEL, entidade integrante da Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime 
autárquico especial e vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com função de órgão 
regulador dos serviços de telecomunicações no território nacional, e consistirá, no mínimo, das 
seguintes operações: 

Chamadas VC I — Móvel/ Móvel (Mesma Operadora) 
- Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas 
a assinantes do Serviço Móvel Pessoal da mesma operadora. 

Chamadas VC1 — Intragrupo 
- Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas 
a assinantes do Serviço Móvel Pessoal, pertencentes ao Plano Contratado. 

Chamadas VC1 — Móvel/ Fixo 
- Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas 
a assinantes do serviço fixo. 

Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Outras Operadoras) 
- Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas 
a assinantes do Serviço Móvel Pessoal de outras operadoras. 

Parágrafo Primeiro 
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pessoal (SMP), através da tecnologia 3G, no sistema pós-pago, abrangendo as ligações locais-1  

(VC1), além de serviços de mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet, a serem 
executados por empresa prestadora de telefonia, para a Prefeitura do Município de Toledo-PR, com 
abrangência na área central do Município e de seus distritos; 

Parágrafo Segundo 
Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo 
admitida sua interrupção sem justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos 
fortuitos decorrentes de problemas não programados pela Contratada, bem como obedecer todos os 
critérios abaixo relacionados: 

CLÁUSULA VII— SERVIÇO MÓVEL PESSOAL LOCAL (VCI) 

—GRUPO 01 
Parágrafo Primeiro 
Critérios para originar e receber chamadas: 

I - Dentro da Área de Mobilidade: 
O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, sem restrições; 

O usuário poderá originar chamadas locais dentro da área de registro do tipo VC-1; 

O usuário poderá receber e originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo. 

II - Fora da Área de Mobilidade: 
O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais; 

O usuário poderá originar chamadas locais do tipo da chamada local em roaming (VC- IR e/ou 

VC-R); 

O usuário poderá originar e receber chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo. 

Parágrafo Segundo 
Critérios e formas de cobrança dos SMP neste Termo de 

Referência: 
A contratante deverá ser isenta do valor da habilitação de todas as suas unidades móveis 

celulares durante toda a vigência do contrato; 

Os valores relativos às chamadas locais VC-1 (móvel-fixo), VC (móvel-móvel) e VC-IR 
(móvel-móvel intra-rede) deverão ser cobrados por minuto e são devidos à Contratada conforme 
ANEXO I deste documento, pelas chamadas realizadas ou recebidas a cobrar, com exceção de: 
Chamadas originadas a cobrar; 
Chamadas originadas franqueadas; 
Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública ofertadas 
pelas prestadoras dos serviços de telecomunicações. 

Os valores relativos às chamadas locais VC-R (móvel-fixo em roaming) e VC-R (móvel-móvel 
em roaming) deverão ser cobrados por minuto e também são devidos a empresa contratada 
conforme ANEXO I deste documento, pelas chamadas realizadas ou recebidas a cobrar. 

Parágrafo Terceiro 
A prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal do grupo 01 

deverá ter cobertura mínima na região metropolitana do Município de Toledo e em seus distritos. 
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A prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal deverá 

prestada à contratante mesmo fora da área de concessão da Contratada, através da utilização de 
redes de outras prestadoras de serviço de telefonia móvel, conforme regras definidas pelo mercado, 
e não havendo incidência de tarifa não descrita neste doctiMento; 

Parágrafo Quinto 
Na hipótese de perda, furto ou roubo de aparelho celular da 

contratante, a Contratada deverá bloquear e/ou cancelar, sem ônus adicional, o respectivo código de 
acesso, mediante solicitação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 

Parágrafo Sexto 
A Contratada deverá disponibilizar, ainda, as seguintes facilidades: 

Manter serviço antifraude, em horário comercial, com detecção de clonagem e tomar as devidas 
providências, imediatamente após ter ciência de ocorrência e sanar as falhas de modo que os 
usuários possam retomar à utilização do serviço no prazo máximo de 24 horas, não eximindo a 
Contratada da responsabilidade por quaisquer ligações que sejam realizadas por aparelhos clonados 
ou em quaisquer outras modalidades de fraude; 

Possuir ferramentas de autenticação que garantam a segurança dos serviços prestados e dos 
dados trafegados; 

Garantir que os usuários da contratante possam enviar e receber mensagens de texto para/de 
qualquer outra operadora de SMP; 

Oferecer ferramenta on-line, via internet, que permita a consulta pelo fiscal do contrato da 
minutagem utilizada para as chamadas a serem faturadas por código de acesso, bem com ao pacote 
de dados; 

Fornecer, sem ônus para a contratante, ferramenta de gestão on-line para configuração de 
serviços, bloqueios, controle de consumo e outros; 

1) Disponibilizar, com ônus para a contratante, os serviços de: 
Secretária eletrônica; 
Identificador de chamadas; 
Chamada em espera; 
Bloqueio de ligações a cobrar, quando solicitado; 
Bloqueio de linhas, quando solicitado; 
Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública, e 
Acesso telefônico a Central da Atendimento da contratada a partir de estações fixas ou móveis de 

qualquer localidade dentro do território nacional. 

Adotar ligações locais com custo zero entre os códigos de acesso da contratante, objeto deste 
documento e previamente definidos, de mesmo código de área e estando na mesma área de registro 
(VC1 M/M — em grupo), efetuadas na modalidade VC (móvel-móvel), em todos os dias da semana 
e em qualquer horário; 

Indicar consultor ou gerente de conta que irá acompanhar o contrato, informando seus 
respectivos contatos. 

Parágrafo Sétimo 
Os valores a serem cobrados pela Contratada para todos os itens de 

comunicação especificados neste documento deverão ser aqueles apresentados na proposta da 
licitante vencedora independente de horário e/ou dia da semana. 

Parágrafo Oitavo 
O quantitativo de códigos de acesso a ser inicialmente habilitados são 

de 200 (duzentos) unidades na assinatura do contrato, com possibilidade de ampliação até o final do. 
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Parágrafo Nono 
O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso deverão 

ser realizados pela Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após solicitação escrita do 
fiscal da contratante, e deverão seguir todos os critérios e obrigações descritos neste edital. 

Parágrafo Décimo 
A Contratada deverá disponibilizar o SMP de longa distância em todas 

as cidades do Brasil onde o aparelho móvel estiver em funcionamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
A Contratada, do grupo acima descrito, deverá receber reclamações, 

solicitações de serviços e pedidos de informação da contratante e respondê-los ou solucioná-los nos 
prazos fixados no PGMQ-SMP e neste termo de referência, seguinte dos parâmetros abaixo: 

Todas as reclamações, solicitações de serviços, pedidos de rescisão e pedidos de informação 
apresentados pelo fiscal da contratante devem ser processados pela contratada e receber um número 
de protocolo numérico, a ser obrigatoriamente informado imediatamente após o atendimento, para 
possibilitar o acompanhamento de sua solução, inclusive por intermédio da Internet, do Centro de 
Atendimento, do Setor de relacionamento ou do Setor de Atendimento da contratada; 

A contratante tem direito de solicitar, a seu critério, que a resposta à sua solicitação seja 
fornecida por meio de contato telefônico, mensagem eletrônica, internet, mensagem de texto ou 
correspondência por escrito; 

A resposta da contratada às solicitações da contratante deverá ser sempre fundamentada. Os 
termos de solicitação de serviços serão emitidos pelo fiscal do contrato, através de fax e/ou 
endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação disponibilizado pela 
Contratada, e serão considerados entregues a partir da data e horário da confirmação automática de 
entrega emitida pelo e-mail. 

Parágrafo Décimo Segundo 
No decorrer da execução dos serviços descritos neste documento, as 

ocorrências inerentes aos serviços deverão ser registradas no Processo Administrativo de 
fiscalização do contrato e comunicadas ao gestor do contrato para aplicação de sanções conforme 
previsto neste edital. 

Parágrafo Décimo Terceiro 
A Contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar 

como elo entre a empresa contratada e a Administração, informando todos os contatos necessários, 
tais como e-mail, telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de 

qualidade. 

Parágrafo Décimo Quarto 
O preposto, indicado pela Contratada, deverá desempenhar as 

seguintes funções: 
Prover a boa prestação dos serviços contratados; 

Entregar ao responsável indicado pela Administração as estações móveis celulares conforme as 

disposições insertas neste documento; 

Apresentar ao responsável indicado pela Administração os registros necessários e competentes 
sobre a prestação dos serviços objeto deste termo de referência; 

Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da Contratante; 

Adotar as providências necessárias e suficientes a regular prestação dos serviços; 
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I) Realizar reuniões mensais com o fiscal do contrato, nas dependências da contratante ou através;,&,-,0  
de meio eletrônico, caso necessário e solicitado com antecedência de no mínimo 2 (dois) dias úteis; 

Fornecer mensalmente todas as informações e dados necessários à avaliação da qualidade dos 
serviços; 

Realizar outras atribuições inerentes à função de preposto, tendo em vista a eficiência e 
efetividade na prestação dos serviços ora contratados. 

Deverá ser disponibilizado via Internet ou por meio de CD-ROM, o acesso a todas as informações 
referentes às faturas, com o mesmo nível de detalhamento das faturas. 

CLÁUSULA VIII- DAS LINHAS TELEFÔNICAS 
A Contratada prestará serviço de telefonia móvel (SERVIÇO MÓVEL 

PESSOAL — SMP) a Prefeitura do Município de Toledo-PR em um PLANO BÁSICO ou 
ALTERNATIVO DE SERVIÇO, que atenda à estimativa de tráfego informada, bem como 
homologará as linhas telefônicas. 

Parágrafo Único 
As linhas deverão ser homologadas pela Contratrada nos 200 

(duzentos) aparelhos celulares desbloqueados a serem fornecidos, em regime de comodato, com as 
seguintes características mínimas ou similares: 

I - Disponibilizar 06 (seis) aparelhos móveis celulares desbloqueados, com as seguintes 
características abaixo relacionadas: 
Estação Móvel Celular — TIPO 01 - (Smartphone: Apple Iphone 5S, Motorola Moto X, Samsung 
Galaxy S5, Blackberry Z10 e/ou similar) 

Teclado QWERTY completo para entrada de mensagens de texto e email, tecnologias GPS, 
WAP, BLUETOOTH e INTERNET (3G — WLAN, HSDPA, WI-FI ou WINDOWS MOBILE); 

Celular GSM/3G Quadriband com freqüências distintas que permitem a operação do aparelho de 
celular por qualquer operadora, desde que haja cobertura GSM na localidade, antena interna, 
gravador de voz, câmera de, no mínimo, 8.0 mega pixels, visualizador de arquivos de texto, 
planilhas, apresentações e pdf; 

Display sensível ao toque (touch screen) de, no mínimo, 03 polegadas (facilitando e agilizando o 
envio de dados e textos pelos usuários) para discagem e digitação; 

Memória de, no mínimo, 16 GB interna ou externa (com slot para expansão com cartão de 
memória Micro SD Card); 

Comunicação BLUETOOTH estéreo, conexão USB/3G, e-mail (POP3, SMTP, IMAP4), envio 
de mensagem de texto (SMS), envio de mensagem multimídia (MMS) com fotos, sons e textos 
WAP (2.0), download de imagens, modem GPRS/EDGE, transmissão de dados em alta velocidade, 
serviços admitidos pelo BLUETOOTH: envio de cartão de visita, agenda e lista de telefones; 

Agenda telefônica para, no mínimo, 1000 contatos mais a do SIM CARD, discagem rápida T9: 
digitação fácil de texto, alarme, calendário, "vibracall", despertador, alto falante, chamada em 
conferência, chamadas em espera, discagem rápida, identificador de chamadas, memória de 
chamadas, visualizador e editor de documentos, calculadora, tarefas, horário mundial, cronômetro, 
localizador de data, agenda, MP4, envio de e-mail, documentos, arquivos, fotos e vídeos, entre 
outros; 
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Disponibilizar 15 (quinze) aparelhos móveis celulares desbloqueados, com as seguintes)  

características abaixo relacionadas: 
Estação Móvel Celular — TIPO 02 - (Intermediário: Apple iPho'ne 4S, Motorola Moto G, Samsung 
Galaxy S3 e/ou similar) 

Previsibilidade para entrada de mensagens de texto, tecnologias WAP e BLUETOOTH; 

Celular GSM/3G Quadriband com freqüências distintas que permitem a operação do aparelho de 
celular por qualquer operadora, desde que haja cobertura GSM na localidade, antena interna, 
gravador de voz, câmera de, no mínimo, 5.0 mega pixels, visualizador de arquivos de texto, 
planilhas, apresentações e pdf; 

Display de, no mínimo, 2,5 polegadas (facilitando e agilizando o envio de dados e textos pelos 
usuários) para discagem e digitação; 

Memória de, no mínimo, 02 GB interna ou externa (com slot para expansão com cartão de 

memória Micro SD Card); 

Comunicação BLUETOOTH estéreo, conexão USB, e-mail (POP3, SMTP, IMAP4), envio de 
mensagem de texto (SMS), envio de mensagem multimídia (MMS) com fotos, sons e textos WAP 
(2.0), download de imagens, modem GPRS/EDGE, transmissão de dados em alta velocidade, 
serviços admitidos pelo BLUETOOTH: envio de cartão de visita, agenda e lista de telefones; 

Agenda telefônica para, no mínimo, 800 contatos mais a do SIM CARD, discagem rápida T9: 
digitação fácil de texto, alarme, calendário, "vibracall", despertador, alto falante, chamada em 
conferência, chamadas em espera, discagem rápida, identificador de chamadas, memória de 
chamadas, visualizador e editor de documentos, calculadora, tarefas, horário mundial, cronômetro, 
localizador de data, agenda, MP4, envio de e-mail, documentos, arquivos, fotos e vídeos, entre 

outros; 

Bateria leve e fina que proporcione extenso tempo de operação aos celulares. 

III- Disponibilizar 184 (cento e oitenta e quatro) aparelhos móveis celulares desbloqueados, 
sendo destes, 5 (cinco) reservas, com as seguintes características abaixo relacionadas: 
Estação Móvel Celular — TIPO 03 - (aparelho simples: Samsung Galaxy Duo e/ou similar) 

Previsibilidade para entrada de mensagens de texto, tecnologias WAP e BLUETOOTH; 

Celular GSM com freqüências distintas que permitem a operação do aparelho de celular por 
qualquer operadora, desde que haja cobertura GSM na localidade, antena interna, gravador de voz, 
câmera de, no mínimo, 3.0 mega pixels, visualizador de arquivos de texto, planilhas, apresentações 

e pdf; 

Display de, no mínimo, 2,0 polegadas (facilitando e agilizando o envio de dados e textos pelos 

usuários) para discagem e digitação; 

Memória de, no mínimo, 01 GB interna ou externa (com slot para expansão com cartão de 

memória Micro SD Card); 

Agenda telefônica para, no mínimo, 500 contatos mais a do SIM CARD, discagem rápida T9: 
digitação fácil de texto, alarme, calendário, "vibracall", despertador, alto falante, chamada em 
conferência, chamadas em espera, discagem rápida, identificador de chamadas, memória de 
chamadas, visualizador e editor de documentos, calculadora, tarefas, horário mundial, cronômetro, 
localizador de data, agenda, MP4, envio de e-mail, documentos, arquivos, fotos e vídeos, entre 

outros; 
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Todos os equipamentos deverão ser fornecidos completos, isto é, compostos por todos os 

acessórios necessários ao pleno funcionamento dos recursos dos aparelhos celulares, incluindo 
carregador, manual, cabos, etc.; 

Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, bem como assistência técnica; 

Ao haver problema em qualquer dos aparelhos celulares fornecidos pela contratada o fiscal da 
contratada encaminhará o referido equipamento para a assistência técnica indicada pelo preposto da 
contratada. Após avaliação, a assistência técnica emitirá relatório informando se o problema foi por 
mau uso ou é problema técnico. Na segunda hipótese, a assistência técnica corrigirá o problema e o 
encaminhará para a contratante, sem ônus para a Prefeitura do Município de Toledo-PR, tendo em 
vista ainda estar no período de garantia. Na primeira hipótese, a assistência técnica devolverá o 
equipamento para a contratante sem conserto e a própria contratante providenciará o conserto ou 
fará a aquisição de outro aparelho celular; 

Os equipamentos descritos na proposta da licitante vencedora serão válidos e exigidos na 
primeira entrega de aparelhos celulares. No momento da renovação dos aparelhos, o preposto da 
contratada apresentará ao fiscal da contratante, no mínimo, 03 (três) opções para cada tipo de 
aparelho e observando as especificações exigidas neste termo de referência. A contratante escolherá 

os modelos para a renovação; 

A Contratada deverá apresentar o Termo de Garantia do Fabricante dos aparelhos celulares, com 
indicação da assistência técnica capacitada a reparar ou substituir os aparelhos celulares que 

apresentarem defeito. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São Obrigações da Contratante: 
a) Observar que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
d) Devolver os aparelhos telefônicos, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, após o término do Contrato, no endereço indicado pela CONTRATADA, mediante emissão de 
recibo detalhado com os números hexadecimais de cada aparelho; 

e) Emitir termo de responsabilidade para cada responsável pelo 
aparelho celular, que se responsabilizará pela sua guarda, conservação e reposição nos casos de 
roubo, furto, extravio ou danos ocorridos por uso indevido; 

O Conservar o bem dado em comodato e usá-lo de acordo com a 

destinação especificada no contrato ou sua natureza; 
Solicitar à Contratada, sempre que necessário, a adoção de medidas 

efetivas de correção ou adequação dos serviços prestados; 
Relacionar-se com a contratada através de e-maus, fax, ofícios e 

outros meios documentados; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando 

devidamente identificados às suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto • 

deste termo de referência, quando necessário; 
Fornecer à Contratada, todos os esclarecimentos necessários para 

execução dos serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos 

serviços contratados; 

CLÁUSULA X — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São Obrigações da Contratada: 

Prover condições que possibilitem o início da prestação dos 
serviços em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato; 

Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a 

f) Bateria leve e fina que proporcione extenso tempo de operação aos celulares; 
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Indicar preposto, com a anuência da CONTRATANTE, para.1 0  

representá-la, sempre que for necessário, durante o período de vigência do Contrato; 
Substituir os aparelhos celulares a cada 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do contrato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, 

quanto ao serviço e equipamentos utilizados; 
1) Possibilitar aos usuários de telefones celulares da 

CONTRATANTE, na condição de assinante/viajante, receber a prestação do serviço móvel celular 
em redes de outras prestadoras de serviço, sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e 
preços, bem como às condições técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a 
regulamentação vigente, responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do sistema móvel 

celular em roaming, que serão incluídas na conta de serviços que emitir; 
g) Prestar os serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana; 
h) Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual de utilização dos 
serviços por terminal, com no mínimo as seguintes informações: 

Dia e horário em que foi utilizado o serviço; 
Duração da utilização do serviço; 
Número chamado, origem e destino, quando em roaming; 

Valor dos serviços, inclusive impostos. 
Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados 

indevidamente no mês, bastando, para tanto, simples comunicação da CONTRATANTE; 
Apresentar, quando do início da execução dos serviços, planilha de 

formação de preços atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na 
sessão de licitação, após os lances, se for o caso; 

Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos 
quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma 
do preceituado no art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a 
manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; 

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 
serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício 

com os mesmos. 
Apresentar e fornecer ao CONTRATANTE os aparelhos móveis 

celulares de acordo com o especificado neste termo de referência para aprovação; 
Realizar a portabilidade dos números existentes, se for o caso; 
Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais 

e regulamentos pertinentes à área de telecomunicações, de acordo com as normas estabelecidas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, bem como às recomendações e parâmetros 

aceitos pela boa técnica; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através de um consultor 
designado para acompanhamento do contrato, conforme determinação deste termo de referência; 

Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e 
endereço eletrônico do preposto (consultor técnico) para solicitação dos serviços pelo fiscal do 

contrato; 
Manter atendimento com pessoal qualificado para sanar qualquer 

problema com os acessos móveis pessoais da contratante, podendo ser serviços de 

tele-atendimento/callcenter; 
Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 

cabíveis; 
Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos 
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constatadas pela contratante na execução dos serviços, de conformidade com os acordos de níveis 
de serviços determinados pela ANATEL; 

Apresentar ao fiscal do contrato, na ocorrência de falhas, relatório 
completo indicando seus motivos, bem como os métodos e práticas adotadas para sua solução, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação; 

Responder por danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos; 

Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, 
aproximadamente, 15 (quinze) dias, no caso de outra empresa vencer o certame licitatório, visando 
a realização do processo de portabilidade, objetivando a não interrupção do serviço de telefonia; 

aI) Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 

fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA XI - LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS 

A prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal objeto deste 
termo de referência será feita na região metropolitana do Município de Toledo-PR e na região 
central de seus distritos. 

CLÁUSULA XII - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, 

com vigência de 25 (vinte e cinco) meses, a contar de 15 de outubro de 2015,  podendo ser 

prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93; 

Parágrafo Único 
Os serviços objeto da contratação deverão ser iniciados em até 10 

(dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato, com a entrega dos aparelhos móveis no 
Edifício-Sede da Prefeitura de Toledo-PR, situado na Rua Raimundo Leonardi, 1586 — Centro, 
devidamente habilitados e, se for o caso, manter as mesmas numerações das linhas existentes. 

CLÁUSULA XIII — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
Nos termos da Lei Municipal n°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e 

demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firmam o 
presente contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, os Secretários da Administração, 
Saúde, Educação, Assistência Social e Proteção à Família, Meio Ambiente, Esportes e Lazer, 
Habitação e Urbanismo e Segurança e Trânsito, obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 
30 e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Único 
Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução 

do contrato (Fiscais de Contrato) o Sr. Anderson Luiz Cupertini e Sr. Valdecir Neumann, ambos 
Servidores do Departamento de Informática, analista administrativo e analista de sistemas, 

respectivamente.  

CLÁUSULA XIV — DAS PENALIDADES 
À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93 quais sejam: 
Advertência; 
Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, 

o equivalente a5% (cinco por cento) do valor do empenho, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis; 

bI) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, bem 
como das transferências de dados realizadas, conforme objeto de cada contrato; 

cl) Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da 

SERVIÇOS 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquan,ty 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único 
Em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas avençadas, o 

contratado reconhece o direito de o contratante rescindir o contrato conforme previsão do artigo 77 

da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XV — DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os 

efeitos legais. 
Toledo, 09 de outubro de 2015. 

ADELAR JOSE HOLSBACH 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO EM EXERCÍCIO/CONTRATANTE 

AMAURI VILMAR LINKE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

DENISE HELENA SILVA LINS C. MACEDO CAMPOS 
SECRETÁRIA DA SAÚDE 

TANIA ELISETE DE GRANDI 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

ROSIANY FAVARETO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 

LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN 
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E SECRETÁRIO DESIGNADO DE SEGURANÇA E 

TRÂNSITO 

MARLI GONÇALVES COSTA 
SECRETÁRIA DE ESPORTES E LAZER 

IGOR ANTONIO COLLA JANUÁRIO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

MARCELO ATAIDE DE OLIVEIRA 
1ELEFÔNICA BRASIL S/A/CONTRATADA 



JOSÉ OSCAR AZEVEDO 'JÚNIOR 
IBLEFÔNICA 'BRASIL S/A/CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	  

• 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO  
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586 — Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 — email: licitacao(cOoledo.pr.gov.br  

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0868/2015 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi, n" 1586, Município de Toledo, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr. LÚCIO DE MARCHI, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
Cl/RG n° 3.168.919-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 453.559.759-68 e pelo Sr. MOACIR 
NEODI VANZZO, na condição de Secretário da Administração, de acordo com a Portaria n° 04, de 
02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Maringá, n° 2637, Jardim La Salle, neste 
Município, portador da Cl/RG 2.245.899 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 408.865.909-06, Sr. 
THIAGO DAROSS STEFANELLO, na condição de Secretário da Saúde, de acordo com a Portaria 
n° 14, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, n° 3784, Ap. 11, Vila 
Industrial, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 7.568.635-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 
031.752.109-88, Sra. JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR, na condição de Secretária  
da Educação, de acordo com a Portaria n° 24, de 03 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua 
Olavo Bilac, n° 704, Jardim Paraná, neste Município, portadora da Cl/RG n° 4.268.856-8 SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF n° 681.456.679-68, Sr". MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO, na 
condição de Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, de acordo com a Portaria n° 06, de 
02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua Cuba, n° 446, Jardim Pacaembu, neste 
Município, portadora da Cl/RG sob n° 3.836.529-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 681.007.609-34, 
Sr. ADEMIR JOSÉ PALUDO, na condição de Secretário do Meio Ambiente, de acordo com a 
Portaria n° 468, de 11 de setembro de 2017, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Aranha, n° 612, 
Jardim Panorama, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 5.068.160-2 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n° 138.292.148-98, a contar de 13 de setembro de 2017,  Sr. JOÃO V1ANE1 
CRESPÃO, na condição de Secretário de Segurança e Trânsito, de acordo com a Portaria n° 16, de 02 
de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Estrada da Usina, s/n°, Km 04, neste Município, 
portador da Cl/RG n° 3.945.346-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 627.601.149-53, Sr. EMERSON 
APARECIDO JERÔNIMO, na condição de Secretário de Esportes e Lazer, de acordo com a 
Portaria n° 08, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n° 205, Jd. 
Porto Alegre, neste Município, portador da Cl/RG sob no 5.836.528-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
n° 015.619.679-47 e Sr. MARILEI REJANE VON BORSTEL, na condição de Secretária de  
Habitação e Urbanismo, de acordo com a Portaria n° 15, de 02 de janeiro de 2017, residente e 
domiciliada na Rua Coronel Vicente, n° 2382, Ap. 23, Jardim La Salle, neste Município, portadora da 
Cl/RG sob n° 1.089.186 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°405.328.529-15. 

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A, sucessora por incorporação  
de VIVO S/A, CNPJ 02.449.992/0001-64), pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Lourenço 
Pinto, n° 299, 10° Andar, Bairro: Centro, CEP: 80.010-160, Cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob 
n°02.558.157/0001-62, neste ato representada pelo Sr. PAULO CEZAR COSTA MENEZES, Gerente 
de Seção, portador da Carteira de Identidade n° 4.333.690-8 SSP/PR e do CPF n° 709.791.469-68; e Sr. 
MARCELO ATA1DE DE OLIVEIRA, Gerente de Seção, portador da Carteira de Identidade if 
7.390.495-1 SESP/PR e do CPF n° 271.741.152-68, ambos com endereço comercial na Rua Lourenço  
Pinto, n° 299, 10° andar, CEP: 80.010-160, Município de Curitiba, Estado do Paraná. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÀO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586 — Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 — email: licitacaogtoledo.pr.gov.br  

0130177 
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Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 0868/2015 de 09 de 
outubro de 2015, oriundo do Processo de Pregão Presencial n° 211/2015, cujo objeto é Empresa 
especializada em telecomunicações, que possua outorga da ANATEL — Agência Nacional de 
Telecomunicações, para prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel 
Pessoal), através da tecnologia GSM pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de no 
máximo 250 (duzentos e cinqüenta) linhas de telefone móvel, com a disponibilização das estações 
móveis (aparelhos) em regime de comodato, 05 (cinco) acessos via modem "USB" e 25 (vinte e 
cinco) pacotes de acesso internet 3G, oferecendo o serviço de ligações locais — VC I, além de serviços 
de mensagens de texto, pacote de dados para acesso à internet e roaming nacional e internacional, a 
serem executados por empresa prestadora de telefonia, para a Prefeitura do Município de Toledo — PR 
pelo período de 24 meses, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITA-LO, 
conforme solicitação da Contratante, através do Oficio n° 078/2017 — SMAD-TI, protocolizada sob o 
n° 39406, em 14/09/2017 (fl. 261) e manifestação de concordância da Contratada (fl. 262), bem 
como, pareceres da Assessoria Jurídica (fl. 264), da Controladoria de Controle Interno e, decisão do 
Secretário da Administração (fl. 261/verso), nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo para prestação de 

serviços constantes na cláusula I do contrato, ficando certo que o referido prazo finda em 15 de outubro  
de 2018, tudo com amparo legal no artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93 c/c a Cláusula Décima Segunda 
do instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas 

neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 02 de outubro de 2017. 

LÚCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNIC1PIO DE TOLEDO 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 

MARCELO ATAIDE DE OLIVEIRA 
TELEFÔNICA BRASIL S.A./CONTRATADA 

PAULO CEZAR COSTA MENEZES 
TELEFÔNICA BRASIL S.A./CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	  
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PREGÃO 211/2015 

CONTRATO 868/2015 

.1 .1..I.LIBJJ. V.. lata av.a..., 	• 	.....~ 

Descrição  Qtde VIr.Unit. Vir.Total 

Serviço de internet banda larga com pacote de dados de 
3 Gb mensais utilizado através de tecnologia 3G ou 

superior 30 43,90 1.317,00 

Assinatura básica mensal por acesso (linha telefônica 

móvel) 250- - 

Serviço - Tarifa Zero VC I intra-grupo, ilimitado 250 5,00 1.250,00 

Ferramenta de gestão on-line (WEB) 250- - 

VC1 -móvel/fixo 25.000 0,17 4.250,00 

VC1 - móvel/móvel (mesma operadora) 42.000 0,05 2.100,00 

VC I— móvel/m.5\5cl (outras operadoras) 60.000 t, 0,171 10.200,00 

VC.2 - móvel/fixo 1.000 0,50 500,00 

VC2 - móvel/móvel (mesma operadora) 1.000 0,35 350,00 

"\i-C2---7-n-óvel/móvelr'(outras operadoras) 1.000 r1,-1-0, 1.100,00 

VC3 - móvel/fixo 100 0,60 60,00 

VC3 - móvel/móvel (mesma operadora) 100 0,35 35,00 

VC-31  móvel/m&el (outras operadoras) 100 (-LIO) 110,00 

Mensagem de texto (SMS)  14.000 0,05 700,00 

TOTAL 21.972,00 mensal 

21.972,00 

x 24 meses 

R$ 527.328,00 



SECRETARIAS 

Percentual 20% 40% 20% 10% 2% 2% 2% 4% 

Descrição Qtde VIr.Unit. VIr.Total 	• Qtde Adm Qtde Saúde Qtde Educação Qtde Social Qtde M. Amb Qtde Esporte Qtde Habit Qtde Guarda 

Assinatura básica mensal por acesso (linha telefônica 
móvel) 250 - - 50 - 100 - 50 - 25 - 5 - 5 5 - 10 - 

Serviço - Tarifa Zero VC1 intra-grupo, ilimitado 250 5,00 1.250,00 50 250,00 100 500,00 50 250,00 25 125,00 5 25,00 5 25,00 5 25,00 10 50,00 

Ferramenta de gestão on-line (WEB) 250 - - 50 100 - 50 - 25 - 5 _ 5 - 5 - 10 - 

vc1 - móvel/fixo 25.000 0,17 4.250,00 5.000 850,00 10.000 1.700,00 5.000 850,00 2.500 425,00 500 85,00 500 85,00 500 85,00 1.000 170,00 

VCI. - móvel/m6vel (mesma operadora) 42.000 0,05 2.100,00 8.400 420,00 16.800 840,00 8.400 420,00 4.200 210,00 840 42,00 840 42,00 840 42,00 1.680 84,00 

VC1 - móvel/móvel (outras operadoras) 60.000 0,17 10.200,00 12.000 2.040,00 24.000 4.080,00 12.000 2.040,00 6.000 1.020,00 1.200 204,00 1.200 204,00 1.200 204,00 2.400 408,00 

VC2 - móvel/fixo 1.000 0,50 500,00 200 100,00 400 200,00 200 100,00 100 50,00 20 10,00 20 10,00 20 10,00 40, 20,00 

VC2 • móvel/móvel (mesma operadora) 1.000 0,35 350,00 200 70,00 400 140,00 200 70,00 100 35,00 20 7,00 20 7,00 20 _ 7,00 40 14,00 

VC2 - móvel/móvel (outras operadoras) 1.000 1,10 1.100,00 200 220,00 400 440,00 200 --- 	220,00 100 110,00 20 22,00 20 22,00 20 22,00 40 44,00 

VC3 - móvel/fixo 100 0,60 60,00 20 12,00 40 24,00 20 12,00 10 6,00 2 1,20 2 1,20 2 1,20 4 2,40 

VC3 - móvel/móvel (mesma operadora) 100 0,35 35,00 20 7,00 40 14,00 20 7,00 ' 10 3,50 2 0,70 2 0,70 2 0,70 4 1,40 

VC3 - móvel/móvel (outras operadoras) 100 1,10 110,00 20 22,00 40 44,00 20 22,00 10 11,00 - 2 2,20 2 2,20 2 2,20 4 4,40 

Mensagem de texto (SMS) 14.000 0,05 700,00 2.800 140,00 5.600 280,00 2.800 140,00 1.400 70,00 280 14,00 280 14,00 280 14,00 560 28,00 

SOMA 20.655,00 4.131,00 8.262,00 4.131,00 2.065,50 413,10 413,10 413,10 826,20 

Serviço de internet banda larga com pacote de dados 
de 3Gb mensais utilizado através de tecnologia 3G 
ou superior- em modera USB 5 43,90 219,50 3 131,70- - - - 1 43,90 - 1 43,90 

Serviço de internet banda larga com pacote de dados 
de 3Gb utilizado através de tecnologia 3G ou 
superior - em smartphone já incluso 25 43,90 1.097,50 18 790,20 1 43,90 1 43,90 1 43,90 1 43,90 1 43,90 1 43,90 1 43,90 

SOMA 1.317,00 921,90 43,90 43,90 43,90 43,90 87,80 43,90 87,80 

Total Mensal 

24 Meses 

21.972,00 

527.328,00 

5.052,90 

121.269,60 

8.305,90 

199.341,60 

4.174,90 

100.197,60 

2.109,40 

50.625,60 

457,00 

10.968,00 

500,99 

12.021,60 

457,00 

10.968,00 

914,00 

21.936,00 



Áreas geográficas de atuação das 
concessionárias 

SETOR  ÁREA GEOGRÁFICA CORRESPONDENTE AO(S) TERRITÓRIO(S) 

	Telemar (0i) 

1  Estado do Rio de Janeiro 

2 

Estado de Minas Gerais, excetuados os municípios de Araporã, Araújo, Campina Verde, Campo 
Florido, Campos Altos, Canápolis, Capinápolis, Carmo do Paranaíba, Carneirinhos, Centralina, 
Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, Córrego Danta, Cruzeiro da Fortaleza, Delta, 
Frutal, Gurinhatã, Ibiraci, Igaratinga, Iguatama, Indianápolis, Ipiaçú, Itapagipe, Ituiutaba, 
Iturama, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Limeira D'Oeste, Luz, Maravilhas, Moema, 
Monte Alegre de Minas, Monte Santo de Minas, Nova Ponte, Nova Serrana, Papagaios, Pará de 
Minas, Patos de Minas, Pedrinápolis, Pequi, Perdigão, Pirajuba, Pitangui, Planura, Prata, 
Presidente Olegário; Rio Paranaíba, Santa Juliana, Santa Vitória, São Francisco de Sales, São 

	José da Varginha, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, União de Minas e Vazante 

4  Estado do Espírito Santo 

5  Estado da Bahia 

6  Estado de Sergipe 

7  Estado de Alagoas 

8  Estado de Pernambuco 

9  Estado da Paraíba 

10  Estado do Rio Grande do Norte 

11  Estado do Ceará 

12  Estado do Piauí 

13  Estado do Maranhão 

14  Estado do Pará 

15  Estado do Amapá 

16  Estado do Amazonas 

17  Estado de Roraima 
Brasil Telecom (01) 

18  Estado de Santa Catarina 

19  Estado tiô Páraná, exceto os municípios de Londrina e Tamarana 

21  Estado do Mato Grosso do Sul, exceto o município de Paranaíba 

23  Estado do Mato Grosso 

24 
Estados do Tocantins e de Goiás, exceto os municípios de Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, 
Inaciolândia, Itumbiara, Paranaiguara e São Simão 

26  Distrito Federal 

27  Estado de Rondônia 

28  Estado do Acre 

29 
Estado do Rio Grande do Sul, exceto os municípios de Pelotas, Capão do Leão, Morro Redondo e 

Turuçu 

30  Municípios de Pelotas, Capão do Leão, Morro Redondo e Turuçu, no Estado do Rio Grande do Sul 

	Telesp (Telefônica) 

31 

Estado de São Paulo, exceto os municípios de Guatapará, Ribeirão Preto, Altinápolis, Aramina, 
Batatais, Brodosqui, Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colômbia, Franca, Guaíra, Guará, 
Ipuã, Ituverava, Jardinápolis, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Ribeirão 
Corrente, Sales de Oliveira, Santa Cruz da Esperança, Santo Antônio da Alegria, São Joaquim da 
Barra, Cubatão, Mogi das Cruzes, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, 
Diadema; Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra e Suzano 

32  Municípios de Guatapará e Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo 

34 
Municípios de éubatão, Mogi das Cruzes, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do 
Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra e Suzano, no Estado de São Paulo 
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CTBC Telecom 

3 

Municípios de Araporã, Araújo, Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, Canápolis, 
Capinópolis, Carmo do Paranaíba, Carneirinhos, Centralina, Comendador Gomes, Conceição das 
Alagoas, Córrego Danta, Cruzeiro da Fortaleza, Delta, Frutal, Gurinhatã, Ibiraci, Igaratinga, 
Iguatama, Indianópolis, Ipiaçú, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa 
Grande, Limeira D'Oeste, Luz, Maravilhas, Moema, Monte Alegre de Minas, Monte Santo de 
Minas, Nova Ponte, Nova Serrana, Papagaios, Pará de Minas, Patos de Minas, Pedrinópolis, 
Pequi, Perdigão, Pirajuba, Pitangui, Planura, Prata, Presidente Olegário, Rio Paranaíba, Santa 
Juliana, Santa Vitória, São Francisco de Sales, São José da Varginha, Tupaciguara, Uberaba, 
Uberlândia, União de Minas e Vazante, do Estado de Minas Gerais 

22 Município de Paranaíba, no Estado de Mato Grosso do Sul 

25 
Municípios de Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, Inaciolândia, Itumbiara, Paranaiguara e São 
Simão, no Estado de Goiás 

33 

Municípios de Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodosqui, Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, 
Colômbia, Franca, Guaíra, Guará, Ipuã, Ituverava, Jardinópolis, Miguelópolis, Morro Agudo, 
Nuporanga, Orlândia, Ribeirão Corrente, Sales de Oliveira, Santa Cruz da Esperança, Santo 
Antônio da Alegria e São Joaquim da Barra, no Estado de São Paulo. 

Sercomtel 

20 Municípios de Londrina e Tamarana, no Estado do Paraná 
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SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC 

Atos que homologaram as tarifas do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC 
nas chamadas envolvendo o Serviço Móvel Pessoal — SMP e Serviço Móvel 

Especializado — SME. 

ATO N° 13587/2017, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017  
Homologa os valores tarifários máximos dos Planos Básicos do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado — STFC, modalidade do Serviço Local, das 
Concessionárias do STFC — TELEFÔNICA BRASIL S.A., SERCOMTEL S.A. 
TELECOMUNICAÇÕES, 01 S.A., TELEMAR NORTE LESTE S.A. e ALGAR 
TELECOM S.A., líquidos de impostos e contribuições sociais 

ATO N° 13589/2017, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017  
Homologa os valores tarifários máximos dos Planos Básicos do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado — STFC, modalidade do Serviço Longa Distância 
Nacional, das Concessionárias do STFC — 01 S.A., TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., TELEFÔNICA BRASIL S.A., SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES 
e ALGAR TELECOM S.A., líquidos de impostos e contribuições sociais. 
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1 
 Boletim de Serviço Eletrônico em 07/11/2017 ,.. 
DOU de 07/11/2017, Seção 1, Página 28 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N2  13589, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, pelo art. 35 do 

Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto n2  2.338, de 7 de outubro de 1997, e pelo art. 133 do 

Regimento Interno da Anate!, aprovado pela Resolução n° 612,  de 29 de abril de 2013, 

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em 

conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei n2  9.472, de 1997; 

CONSIDERANDO que, a cada intervalo não inferior a 12 (doze) meses, por iniciativa da 

Anatel ou da Concessionária, as tarifas constantes do Plano Básico do Serviço Longa Distância 
Nacional podem ser reajustadas, em consonância com o disposto nas cláusulas 12.1 e 12.2 dos Contratos 

de Concessão; 

CONSIDERANDO que as Concessionárias TELEFÔNICA BRASIL S.A., SERCOMTEL S.A. 

TELECOMUNICAÇÕES, ALGAR TELECOM S.A., CLARO S.A., 01 S.A. e TELEMAR NORTE LESTE 

S.A. submeteram, formalmente, pedidos de homologação de reajuste das tarifas do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado Destinado ao uso do Público em Geral — STFC na modalidade de Serviço Longa Distância 

Nacional; 

CONSIDERANDO o constante dos autos dos Processos n2  53500.061997/2017-56 e 

n2  53508.004204/2017-21; 

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo n2  194, de 3 de 

novembro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar, na forma do Anexo a este Ato, os valores tarifários máximos dos Planos 

Básicos do Serviço Telefônico Fixo Comutado — STFC, modalidade do Serviço Longa Distância Nacional, 

das Concessionárias do STFC — TELEFÔNICA BRASIL S.A., SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, ALGAR 
TELECOM S.A., CLARO S.A., 01 S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S.A. líquidos de impostos e contribuições 

sociais. 

Art. 22  Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifários da 

Concessionária TELEFÔNICA BRASIL S.A., será a data de vigência dos valores homologados por este Ato, 

tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações — IST relativo ao mês de dezembro de 2016 como 

básico para o cálculo do reajuste. 

Art. 32  Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifários da 

Concessionária SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, será a data de vigência dos valores homologados 

por este Ato, tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações — IST relativo ao mês de janeiro de 

2017 como básico para o cálculo do reajuste. 

Art. 42  Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifários da 

Concessionárias ALGAR TELECOM S.A. e CLARO S.A. será a data de vigência dos valores homologados por 

este Ato, tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações — IST relativo ao mês de março de 2017 

como básico para o cálculo do reajuste. 

https://seLanateLgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=24178628dd_orgao_Publicaca... 
	1/8 
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Art. 52 	Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifários  

Concessionárias 01 S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S.A. será a data de vigência dos valores homologados 

- por este Ato, tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações - IST relativo ao mês de março de 

2017 como básico para o cálculo do reajuste. 

Art. 62  Este Ato entra em vigor na data da publicação de seu Extrato no Diário Oficial da 

SEI/ANATEL - 2069517 - Ato 25/10/2018 

União. 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Martinho Quadros do Nascimento, Presidente do 

Conselho, em 06/11/2017, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, 

inciso II, da Portaria n2  912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,  

informando o código verificador 2069517 e o código CRC BB333AF4. 

ANEXO 

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC - MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA 

DISTÂNCIA NACIONAL 

(Valores em R$, Líquidos de Impostos e Contribuições Sociais) 

1. ALGAR TELECOM S.A. - SETOR 3, 22, 25 E 33 

Degrau Distância Geodésica Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,28629 0,13928 0,04578 0,02375 

D2  > 50 e < 100 0,39806 0,19196 0,06437 0,03342 

D3  > 100 e < 300 0,52074 0,29825 0,09516 0,05491 

D4 > 300 0,57608 0,35449 0,14310 0,07327 

2. SERCOMTEL - SETOR 20 

Degrau  Distância Geodésica Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,32087 0,16038 0,08019 0,03997 

D2  > 50 e < 100 0,55866 0,27934 0,13958 0,06972 

D3  > 100 e < 300 0,52553 0,26273 0,13131 0,06559 

D4 > 300 0,52221  0,31169 0,15580 0,07787 

3. TELEFÔNICA BRASIL - SETOR 31 

Degrau  Distância Geodésica Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,24967 0,11518 0,04748 0,01379 

D2 > 50 e < 100 0,42327 0,17855 0,09686 0,02765 

0,13925 0,06004 > 100 e <300 0,50149 0,26767 D3  

D4 > 300 0,59220  0,34900 0,20854 0,10520 

4. CLARO S.A. - SETOR 34 

Degrau I Distância Geodésica 

Dl 
	

<50 

Diferenciada 

0,15610  

Normal 

0,11018  

Reduzida 

0,06237  

Super-Reduzida 

0,03114 

https://sei.anatel.gov.br/sei/Publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417862&id_orgao_publicaca..
. 2/8 



D2 

D3 

D4 

>50 e< 100 

> 100 e < 300 

> 300 

SEI/ANATEL - 2069517 - Ato 

0,16964 

0,05268 

0,08201 

0,10933 

000135 
je

s-L  
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0,35808 	0,19731 	0,10613 

.1 0,22629 
1  

	

0,43896 	0,29892 

	

0,57826 	0,39907 

5. TELE MAR NORTE LESTE S.A. 

SETOR 1 - RJ 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,12961 0,06501 0,03928 0,03439 

D2  > 50 e < 100 0,32577 0,22117 0,11596 0,06327 

D3  > 100 e < 300 0,47927 0,31671 0,18000 0,08507 

D4 > 300 0,58107 0,39800 0,26066 0,11428 

SETOR 2- MG (Exceto Setor 3) 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM 

HORÁRIO 

R$ POR MINUTO 

DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,12545 0,07926 0,03994 0,03601 

D2  > 50 e < 100 0,32423 0,22076 0,11188 0,06266 

D3  > 100 e < 300 0,50896 0,32962 0,20766 , 0,08727 

D4 > 300 0,62304 0,46756 0,27200 0,11427 

SETOR 4 - ES 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

Dl  < 50 0,12430 0,07220 0,03462 0,03367 

D2 > 50 e < 100 

> 100 e < 300 

0,29478 

0,37417 

0,16652 

0,27556 

0,11781 

0,20212 

0,06261 

0,08746 
03  

D4 >300 0,51972 0,40903 0,24000 0,11187 

SETOR 5 - BA 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 
Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

0,11230 0,07177 0,03848 0,03368 
D1  <50 

D2 >50e<100 0,25766 0,16000 0,11045 0,06204 

> 100 e <300 0,36657 0,29991 0,19368 0,08998 
03  

D4 > 300 0,53532 0,39607 0,23000 0,11497 

SETOR 6 - SE 

Degrau Característica 1 	VALORES EM R$ POR MINUTO 

https://seLanatelgov.br/se /publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417862&id_orgao_publicaca..
. 3/8 
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000136 ou Distância 

Geodésica (km) 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal ' Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,10173 0,06740 0,03692 0,03174 

D2  > 50 e < 100 0,22284 0,19300 0,10424 0,05721 

D3  > 100 e < 300 0,28651 0,25464 0,19371 0,08572 

D4 > 300 0,50869 0,39322 0,26106 0,11556 

SETOR 7 - AL 

Degrau 

Característica 

ou Distância 

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,11080 0,07304 0,03847 0,03207 

D2  > 50 e < 100 0,27832 0,16707 0,09319 0,05993 

D3  > 100 e < 300 0,43369 0,26818 0,16000 0,08584 

D4 > 300 0,51201 0,40577 0,24000 0,10000 

SETOR 8 - PE 

Degrau 

Característica 

ou Distância 

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,11236 0,07196 0,03969 0,03439 

D2  > 50 e < 100 0,24409 0,18411 0,11177 0,06252 

D3  > 100 e < 300 0,41128 0,27898 0,17414 0,08562 

D4 > 300 0,53758 0,42000 0,26041 _ 	0,11417 

SETOR 9 - PB 

Degrau 

Característica 

ou Distância 

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1 <50 0,12176 0,07196 0,03847 0,03207 

D2  > 50 e < 100 0,26091 '0,16388 0,09281 0,06029 

D3  > 100 e < 300 0,38177 0,21000 0,15026 0,08522 

D4 > 300 0,52779 0,36910 0,24864 0,11361 

SETOR 10- RN 

Degrau 

Característica 

ou Distância 

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

Dl  < 50 0,10956 0,07222 0,03847 0,03207 

D2  > 50 e < 100 0,25431 0,19094 0,10295 0,06016 

D3  > 100 e < 300 0,41194 0,27964 0,18948 0,08696 

D4 > 300 0,54558 0,41867 0,24000 0,11622 

SETOR 11 - CE 

https://sei.anatel.gov.br/sei/Publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417862&id_orgao_Publicaca..
. 4/8 
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Degrau Característica 

ou Distância 

Geodésica (km)  

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

< 50 . 	040690 0,07256' ' 0,03895 0,03367 -Dl--  

02 > 50 e < 100 0,30342 0,15863 0,08398 0,05510 

03  > 100 e < 300 0,38834 0,24392 0,15528 0,08952 

D4 > 300 0,50500 0,39746 ' 0,24000 0,10801 

SETOR 12 - PI 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,09271 0,07195 0,03847 0,03367 

02  > 50 e < 100 0,23489 0,16870 0,09355 0,06252 

03  > 100 e < 300 0,36498 0,25058 0,15000 0,08593 

D4 > 300 0,47599 0,37147 0,26000 0,11463 

SETOR 13 - MA 

000137 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

Dl  < 50 0,10338 0,06000 0,03848 0,03368 

02  > 50 e < 100 0,29073 0,15000 0,09331 0,06302 

D3  > 100 e < 300 0,37353 0,24857 0,16000 0,08568 

D4 > 300 0,50826 0,40729 0,27009 0,11423 

SETOR 14 - PA 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 	' 0,09453 0,06835 0,03654 0,03367 

D2  > 50 e < 100 0,28761 0,15291 0,08857 0,05666 

03  > 100 e < 300 0,35753 0,25507 0,16151 0,08529 

04 >300 0,49147 '0,37679 ' 0,24000 0,11375 

SETOR 15 - AP 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,10167 0,07000 0,04074 0,03261 

D2  > 50 e < 100 0,23365 0,18805 0,10440 0,05931 

D3  > 100 e < 300 0,30000 0,29720 0,17710 0,08513 

04 > 300 0,44482 0,34900 0,23634 0,11390 

SETOR 16 - AM 

https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417862&id_orga0_pub1icaca..
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0001'.8 

Degrau 

Característica 

ou Distância 

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

'Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,09753 0,07195 0,04000 0,03000 

D2  > 50 e < 100 0,22661 0,16991 0,09627 0,06181 

D3  > 100 e < 300 0,34000 0,29571 0,17866 0,08500 

D4 >300 0,46314 0,36683 0,23869 - 0,11306 

SETOR 17 - RR 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal ' Reduzida Super-Reduzida 

D1  < 50 0,10850 0,07087 .. 0,03669 0,02889 

D2  > 50 e < 100 0,26848 0,20183 0,10293 0,05604 

D3  > 100 e < 300 0,37329 0,33580 0,18994 0,08572 

D4 _ 	> 300 0,48345 0,40057 0,22200 0,11306 

6.01 S.A. 

SETOR 18- SC 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 	 , 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,13602 0,06500 ' 0,04421 0,02871 

D2  > 50 e < 100 0,32079 0,19280 0,10115 0,05897 

D3  > 100 e < 300 0,44672 0,28949 0,19702 0,08925 

D4 > 300 0,53413 0,32919 0,24487 0,12362 

SETOR 19 - PR (Exceto Setor 20) 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  < 50 0,11885 0,07965 0,04423 0,02858 

D2  > 50 e < 100 0,29341 0,16000 0,05900 0,05829 

D3  > 100 e < 300 0,39899 0,27093 0,18049 0,08762 

D4 >300 0,51997 ,f0,31454 0,23456 0,11685 

SETOR 21 - MS (Exceto Setor 22) 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,10550 0,07354 0,04509 0,02858 

02  > 50 e < 100 0,29318 0,18757 0,10695 0,05740 

D3  > 100 e < 300 0,40031 0,27258 0,18364 0,08618 

https://sei.anatel.gov.br/se /publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar 
 _ ocumen o= 	 _ 	_ 
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> 300 	1 0,45068 10,31089 1 0,28144 1 	0,11493 	1 000139 

   

SETOR 23- MT 

Degrau 

Característica 

ou Distância 

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

Dl 4 	< 50 0,13188 0,08851 0,04423 0,02858 

D2  > 50 e < 100 0,26500 0,18348 0,10608 0,05745 

03  > 100 e < 300 0,39655 0,25668 0,17873 0,08648 

04 > 300 0,46356 0,31322 0,26442 0,11591 

SETOR 24- GO e TO (Exceto Setor 25) 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,13205 0,08849 0,04467 0,02858 

D2  > 50 e < 100 0,29537 0,18467 0,10820 0,05781 

D3  > 100 e < 300 0,42295 0,25457 0,18679 0,08679 

04 > 300 0,45398 0,32916 0,25786 0,11841 

SETOR 26 - DF 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal 	Reduzida Super-Reduzida 

Dl  < 50 0,13526 0,09074 0,04489 0,02929 

D2  > 50 e < 100 0,28437 0,19401 0,10378 0,05908 

D3  > 100 e < 300 0,38169 0,28930 0,19372 0,08650 

D4 > 300 0,42689 0,33965 1 0,25000 0,12726 

SETOR 27 - RO 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

' VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

Dl  < 50 0,13185 0,07659 0,04470 0,02860 

D2  > 50 e < 100 0,27452 0,18583 0,10681 0,05784 

03  > 100 e < 300 0,41615 0,26549 0,18011 0,08681 

D4 > 300 0,47500 0,30652 0,25071 0,10303 

SETOR 28 - AC 

Degrau 

Característica 

ou Distância 	  

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

D1  <50 0,11818 0,07930 0,04424 0,02572 

02  > 50 e < 100 0,29585 0,18707 0,10893 0,05761 

0. A Á ..1,•""e 3 . , 

https://sei.anatel.gov.br/sel/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar 
 _ ocumen o- 	 _ 	_ 
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0,42000 10,27373 
0,44207 0,33191 

0,17584 
0,25064 

25/10/2018 

03 	> 100 e < 300 
D4 	>300 

0,08869  
0,11612 

000140 

SETOR 29 - RS 

Degrau 

Característica 

ou Distância 

Geodésica (km) 

VALORES EM R$ POR MINUTO 

HORÁRIO DE TARIFA 

Diferenciada Normal Reduzida Super-Reduzida 

Dl  < 50 0,12950 0,08912 0,04424 0,02571 

02  > 50 e < 100 0,33093 0,19221 0,11164 0,05871 

D3  > 100 e < 300 0,45189 0,29216 0,19729 0,08849 - 
D4 >300 0,45451 0,30637_ 0,25110 0,11953 

Referência: Processo n° 53500.061997/2017-56 
SEI n° 2069517 

https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417862&id_orgao_publicaca..
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Boletim de Serviço Eletrônico em 07/11/2017 
DOU de 07/11/2017, Seção 1, Página 25 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N 2  13587, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, pelo art. 35 do 

Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto n9  2.338, de 7 de outubro de 1997, e pelo art. 133 do 

Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n° 612,  de 29 de abril de 2013, 

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em 

conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei n2  9.472, de 1997; 

CONSIDERANDO que, a cada intervalo não inferior a 12 (doze) meses, por iniciativa da 

Anatel ou da Concessionária, as tarifas constantes do Plano Básico do Serviço Local podem ser 

reajustadas, em consonância com o disposto nas cláusulas 12.1 e 12.2 dos Contratos de Concessão; 

CONSIDERANDO que as Concessionárias TELEFÔNICA BRASIL S.A., SERCOMTEL S.A. 

TELECOMUNICAÇÕES, ALGAR TELECOM S.A., 01 S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S.A. submeteram, 

formalmente, pedidos de homologação de reajuste das tarifas do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

Destinado ao uso do Público em Geral — STFC na modalidade de Serviço Local; 

CONSIDERANDO o constante dos autos dos Processos n° 53500.061997/2017-56 e 

n2  53508.004204/2017-21; 

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo n° 194, de 3 de 

novembro de 2017, 

RESOLV E: 

Art. 1° Homologar o valor da Unidade de Tarifação para Telefone de Uso Público — TUP, o 
VTP, para as Concessionárias do STFC, na modalidade de Serviço Local — TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, ALGAR TELECOM S.A., 01 S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S.A. no 

valor de R$ 0,13250, com impostos e contribuições sociais. 

Art. 2° Homologar, na forma do Anexo a este Ato, os valores tarifários máximos dos Planos 

Básicos do Serviço Telefônico Fixo Comutado — STFC, modalidade do Serviço Local, das Concessionárias 

do STFC — TELEFÔNICA BRASIL S.A., SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, ALGAR TELECOM S.A., 01 S.A. 

e TELEMAR NORTE LESTE S.A., líquidos de impostos e contribuições sociais. 

Art. 32  Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifários da 

Concessionária TELEFÔNICA BRASIL S.A., será a data de vigência dos valores homologados por este Ato, 

tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações — IST relativo ao mês de dezembro de 2016 como 

básico para o cálculo do reajuste. 

Art. 42 Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifários da 

Concessionária SERCOMTEL S.A. TELECOMUNCAÇÕES, será a data de vigência dos valores homologados 

por este Ato, tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações — IST relativo ao mês de janeiro de 

2017 como básico para o cálculo do reajuste. 

Art. 52  Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifários da 

Concessionária ALGAR TELECOM S.A., será a data de vigência dos valores homologados por este Ato, 

tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações — IST relativo ao mês de março de 2017 como 

básico para o cálculo do reajuste. 

https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.PhOacao=publicacao_visualizar&id_documento=24176298,id_orgao_publicac... 1/13 
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Art. 62  Estabelecer que a nova data-base, para futuros reajustes tarifárteradas 

Concessionárias 01 S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S.A., será a data de vigência dos valores homologados 

por este Ato, tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações — IST relativo ao mês de março de 

2017 como básico para o cálculo do reajuste. 

Art. 72  Este Ato entra em vigor na data da publicação de seu Extrato no Diário Oficial da 

União. 

cáril 
WWIle 
gissItreatura 
,e'Detrõnic0 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Martinho Quadros do Nascimento, Presidente do 

Conselho, em 06/11/2017, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, 

inciso II, da Portaria n 912/2017 da Anate!. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,  

informando o código verificador 2069305 e o código CRC 496350E8. 

ANEXO 

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC - MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL 

(Valores em R$, Líquidos de Impostos e Contribuições Sociais) 

1. ALGAR TELECOM S.A. - SETOR 3, 22, 25 e 33 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 74,87 

Habilitação Não Residencial 74,87 

Habilitação Tronco 74,87 

Assinatura Residencial 29,99 

Assinatura Não Residencial 45,52 

Assinatura Tronco 45,52 

MIN 0,13754 

VCA 0,27508 

Mudança de Endereço Residencial 75,06 

Mudança de Endereço Não Residencial 75,06 

Mudança de Endereço Tronco 75,06 

Tarifa de Completamento 0,27508 

Assinatura Classe Especial 9,48 

Habilitação Classe Especial 74,87 	. 
Mudança de Endereço Classe Especial 75,06 

2. TELEFÔNICA BRASIL S.A. - SETOR 31 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 87,82 

Habilitação Não Residencial 87,79 

Habilitação Tronco 87,19 

Assinatura Residencial 24,88 

Assinatura Não Residencial 41,64 

Assinatura Tronco 42,20 

https://sei.anateLgov.br/sei/publicacoes/controlador_Publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417629&id_orgao_publicac... 2/13 
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000143 MIN 0,08256 

VCA 0,16086 

Mudança de Endereço Residencial 87,82 

Mudança de Endereço Não Residencial 87,79 

Mudança de Endereço Tronco 87,19 

Tarifa de Completamento 0,16086 

Assinatura Classe Especial 7,81 

Habilitação Classe Especial 87,82 

Mudança de Endereço Classe Especial 87,82 

3. SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES - SETOR 20 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 24,05 

Habilitação Não Residencial 24,05 

Habilitação Tronco 24,05 

Assinatura Residencial 29,12 

Assinatura Não Residencial 45,78 

Assinatura Tronco 45,78 

MIN . 0,09882 

VCA 0,19767 

Mudança de Endereço Residencial 24,05 

Mudança de Endereço Não Residencial 24,05 

Mudança de Endereço Tronco 24,05 

Tarifa de Completamento 0,19767 

Assinatura Classe Especial 9,61 

Habilitação Classe Especial 24,05 

Mudança de Endereço Classe Especial 24,05 

4. TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

SETOR 1 - RJ 

ITENS TARIFÁRIOS _ 
VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,25 

Habilitação Não Residencial 42,25 

Habilitação Tronco 42,25 

Assinatura Residencial 32,11 

Assinatura Não Residencial 56,84 

Assinatura Tronco 56,84 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,25 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,25 

Mudança de Endereço Tronco 42,25 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,59 

Habilitação Classe Especial 42,25 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,25 
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SETOR 2 - MG (Exceto Setor 3) 

ITENS TARIFÁRIOS ' VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,81 

Habilitação Não Residencial 42,81 

Habilitação Tronco 42,81 _ 
Assinatura Residencial 31,97 

Assinatura Não Residencial 54,09 

Assinatura Tronco 54,09 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,81 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,81 

Mudança de Endereço Tronco 42,81 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,54 

Habilitação Classe Especial 42,81 

Mudança de Endereço Classe Especial , 42,81 

SETOR 4 - ES 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,17 

Habilitação Não Residencial 42,17 

Habilitação Tronco 42,17 

Assinatura Residencial 32,14 

Assinatura Não Residencial 54,46 

Assinatura Tronco 54,46 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,17 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,17 

Mudança de Endereço Tronco 42,17 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,58 

Habilitação Classe Especial 42,17 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,17 

SETOR 5- BA 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,47 

Habilitação Não Residencial , 	42,47 

Habilitação Tronco 42,47 

Assinatura Residencial 31,89 

Assinatura Não Residencial 55,95 

Assinatura Tronco 55,95 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 
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25/10/2018 	 SEI/ANATEL - 2069305 - Ato 

Mudança de Endereço Residencial 42,47 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,47 

Mudança de Endereço Tronco 42,47 

Tarifa de Completamento'. 	.--. I 	0,11528 

Assinatura Classe Especial - 10,52 

Habilitação Classe Especial 42,47 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,47 

SETOR 6 - SE 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 43,09 

Habilitação Não Residencial 43,09 

Habilitação Tronco 43,09 

Assinatura Residencial 31,78 

Assinatura Não Residencial 53,22 

Assinatura Tronco 53,22 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 .. 
Mudança de Endereço Residencial 43,09 

Mudança de Endereço Não Residencial 43,09 

Mudança de Endereço Tronco 43,09 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,49 

Habilitação Classe Especial 43,09 

Mudança de Endereço Classe Especial 43,09 

SETOR 7 - AL 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,91 

Habilitação Não Residencial 42,91 

Habilitação Tronco 42,91 

Assinatura Residencial 31,97 

Assinatura Não Residencial 54,05 

Assinatura Tronco 54,05 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,91 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,91 

Mudança de Endereço Tronco 42,91 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,55 

Habilitação Classe Especial 42,91 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,91 

SETOR 8 - PE 

000145 

https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicácoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417629&id_orgao_publicac... 5/13 



25/10/2018 SEI/ANATEL - 2069.305 - Ato 

Habilitação Não Residencial 42,94 

Habilitação Tronco 42,94 

Assinatura Residencial 32,11 

Assinatura Não Residencial 56,02 

Assinatura Tronco 56,02 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,94 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,94 

Mudança de Endereço Tronco 42,94 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,57 

Habilitação Classe Especial 42,94 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,94 

000146 
Ja,z-0 

SETOR 9- PB 

ITENS TARIFÁRIOS 	_ VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 44,11 

Habilitação Não Residencial 44,11 

Habilitação Tronco 44,11 

Assinatura Residencial 32,17 

Assinatura Não Residencial 48,99 

Assinatura Tronco 48,99 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 44,11 

Mudança de Endereço Não Residencial 44,11 

Mudança de Endereço Tronco 44,11 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,62 

Habilitação Classe Especial 44,11 

Mudança de Endereço Classe Especial 44,11 

SETOR 10- RN 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,86 

Habilitação Não Residencial 42,86 

Habilitação Tronco 42,86 

Assinatura Residencial 31,82 

Assinatura Não Residencial 53,83 

Assinatura Tronco 53,83 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,86 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,86 

Mudança de Endereço Tronco 42,86 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,50 

Habilitação Classe Especial 42,86 
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0007 

Lin;t'c 
I Mudança de Endereço Classe Especial] 	42,86 

SETOR 11 CE 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,07 

Habilitação Não Residencial 42,07 

Habilitação Tronco 42,07 

Assinatura Residencial 31,94 

Assinatura Não Residencial 56,36 

Assinatura Tronco 56,36 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,07 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,07 

Mudança de Endereço Tronco 42,07 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,53 

Habilitação Classe Especial 42,07 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,07 

SETOR 12 - PI 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial -- 	43,97 

Habilitação Não Residencial 43,97 

Habilitação Tronco 43,97 

Assinatura Residencial 32,06 

Assinatura Não Residencial 49,42 

Assinatura Tronco 49,42 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 43,97 

Mudança de Endereço Não Residencial 43,97 

Mudança de Endereço Tronco 43,97 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,58 

Habilitação Classe Especial 43,97 

Mudança de Endereço Classe Especial 43,97 

SETOR 13- MA 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial - 
43,26 

Habilitação Não Residencial 43,26 

Habilitação Tronco 43,26 

Assinatura Residencial 32,09 

Assinatura Não Residencial 51,70 

Assinatura Tronco 51,70 

MIN 0,05764 

https://sei.anatelgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao.Publicacao_visualizar&id_documento=2417629&id_orgao_publicac... 7/13 
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000148 VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 43,26 

Mudança de Endereço Não Residencial ' 43,26 

Mudança de Endereço Tronco 43,26 

Tarifa de Completamento , 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,59 

Habilitação Classe Especial 43,26 

Mudança de Endereço Classe Especial 43,26 

SETOR 14 - PA 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,83 

Habilitação Não Residencial 42,83 

Habilitação Tronco 42,83 

Assinatura Residencial 31,87 

Assinatura Não Residencial 55,45 

Assinatura Tronco 55,45 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,83 

Mudança de Endereço Não Residencial ' 42,83 

Mudança de Endereço Tronco 42,83 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,52 

Habilitação Classe Especial 42,83 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,83 

SETOR 15 - AP 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 43,18 

Habilitação Não Residencial 43,18 

Habilitação Tronco 43,18 

Assinatura Residencial 31,96 

Assinatura Não Residencial 50,24 

Assinatura Tronco 50,24 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 43,18 

de Endereço Não Residencial _Mudança 43,18 

Mudança de Endereço Tronco 43,18 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,55 

Habilitação Classe Especial 43,18 

Mudança de Endereço Classe Especial 43,18 

SETOR 16 - AM 

ITENS TARIFÁRIOS 	 1VALORES EM R$  

https://selanateLgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2417629&id_orgao_publicac... 8/13 
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Habilitação Residencial 42,59 

Habilitação Não Residencial 42,59 

Habilitação Tronco 42,59 

Assinatura Residencial . 	31,88 

Assinatura Não Residencial 54,87 

Assinatura Tronco 54,87 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,59 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,59 

Mudança de Endereço Tronco 42,59 

Tarifa de Completa mento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,52 

Habilitação Classe Especial 42,59 

Mudança de Endereço Classe Especial 42,59 

000149 

SETOR 17 - RR 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 42,72 

Habilitação Não Residencial 42,72 

Habilitação Tronco ' 	42,72 

Assinatura Residencial 31,74 

Assinatura Não Residencial 51,30 

Assinatura Tronco 51,30 

MIN 0,05764 

VCA 0,11528 

Mudança de Endereço Residencial 42,72 

Mudança de Endereço Não Residencial 42,72 

Mudança de Endereço Tronco 42,72 

Tarifa de Completamento 0,11528 

Assinatura Classe Especial 10,48 

Habilitação Classe Especial 42,72 _ 
Mudança de Endereço Classe Especial 42,72 

5.01 S.A. 

SETOR 18 - SC 

ITENS TARIFÁRIOS 4 
VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 40,38 

Habilitação Não Residencial 40,38 

Habilitação Tronco 40,38 

Assinatura Residencial 32,52 

Assinatura Não Residencial 46,19 

Assinatura Tronco 46,19 

MIN 0,06293 

VCA 0,12586 

Mudança de Endereço Residencial 40,38 

https://seLanatelgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=24176298,id_orgao_publicac... 9/13 
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Mudança de Endereço Não Residencial 1  40,38 

Mudança de Endereço Tronco 40,38 

Tarifa de Completamento 0,12586 

Assinatura Classe Especial 10,71 

Habilitação Classe Especial 40,38 

Mudança de Endereço Classe Especial 1 40,38 

SETOR 19 - PR (Exceto Setor 20) 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 7,91 . 
Habilitação Não Residencial 7,91 

Habilitação Tronco 7,91 

Assinatura Residencial 32,69 

Assinatura Não Residencial 48,34 

Assinatura Tronco 48,34 

MIN 0,06293 

VCA 0,12586 

Mudança de Endereço Residencial 7,91 

Mudança de Endereço Não Residencial 7,91 

Mudança de Endereço Tronco 7,91 

Tarifa de Completamento 
, 0,12586 

Assinatura Classe Especial 10,71 

Habilitação Classe Especial 7,91 

Mudança de Endereço Classe Especial 7,91 

SETOR 21 - MS (Exceto Setor 22) 

ITENS TARIFÁRIOS 	I VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 	I 30,07 

Habilitação Não Residencial 30,07 

Habilitação Tronco 30,07 

Assinatura Residencial 32,09 

Assinatura Não Residencial 48,70 

Assinatura Tronco 48,70 

MIN 0,06293 

VCA 	 1 0,12586_ 

Mudança de Endereço Residencial 30,07 

Mudança de Endereço Não Residencial 30,07 

Mudança de Endereço Tronco 30,07 

Tarifa de Completamento 0,12586 

Assinatura Classe Especial 10,59 

Habilitação Classe Especial 	1 30,07 

Mudança de Endereço Classe Especial I 30,07 

SETOR 23 - MT 

ITENS TARIFÁRIOS 
	

VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 
	

29,86 
011111.1~111~~1•11114~q.  

Habilitação Não Residencial 
	

29,86 

000150 
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Habilitação Tronco 
s 

29,86 

. 	Assinatura Residencial 32,02 

Assinatura Não Residencial 51,04 

Assip.atura,Tropco 51,04 

MIN 	. 	 ... ''' 0,06293 

VCA 0,12586 

Mudança de Endereço Residencial 29,86 

Mudança de Endereço Não Residencial 29,86 

Mudança de Endereço Tronco 29,86 

Tarifa de Completamento 0,12586 

Assinatura Classe Especial 10,57 

Habilitação Classe Especial 29,86 

Mudança de Endereço Classe Especial 29,86 

000151 

SETOR 24- GO e TO (Exceto Setor 25) 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 21,75 

Habilitação Não Residencial 21,75 

Habilitação Tronco 21,75 

Assinatura Residencial 32,29 

Assinatura Não Residencial 50,60 

Assinatura Tronco 50,60 

MIN 0,06293 

VCA 0,12586 

Mudança de Endereço Residencial 21,75 

Mudança de Endereço Não Residencial 21,75 

Mudança de Endereço Tronco 21,75 	

. Tarifa de Completamento 0,12586 

Assinatura Classe Especial 10,66 

Habilitação Classe Especial 21,75 

Mudança de Endereço Classe Especial 21,75 

SETOR 26- DF 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 14,50 

Habilitação Não Residencial 14,50 

Habilitação Tronco 14,50 

Assinatura Residencial 32,29 

Assinatura Não Residencial 50,49 

Assinatura Tronco 50,49 

MIN 0,06293 

VCA 0,12586 

Mudança de Endereço Residencial - 	14,50 

Mudança de Endereço Não Residencial 14,50 

Mudança de Endereço Tronco 14,50 

Tarifa de Completamento 0,12586 

Assinatura Classe Especial , 10,66 

Habilitação Classe Especial 14,50 

Mudança de Endereço Classe Especial 14,50 

https://sei.anatelgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=24176298dd_orgao_publica... 11/13 
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O O O 1 5 2 
SETOR 27 - RO 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 122,46 

Habilitação Não Residencial 122,46 

Habilitação Tronco 122,46 

Assinatura Residencial 29,11 

Assinatura Não Residencial 47,97 

Assinatura Tronco 47,97 

MIN 0,06293 

VCA 0,12586 

Mudança de Endereço Residencial 122,46 

Mudança de Endereço Não Residencial 122,46 

Mudança de Endereço Tronco 122,46 

Tarifa de Completamento 0,12586 

Assinatura Classe Especial 9,61 

Habilitação Classe Especial 122,46 

Mudança de Endereço Classe Especial 122,46 

SETOR 28 - AC 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 111,70 

Habilitação Não Residencial 111,70 

Habilitação Tronco 111,70 

Assinatura Residencial 29,47 

Assinatura Não Residencial 48,24 

Assinatura Tronco 48,24 

MIN 	 : 0,06293 

VCA 0,12586 

Mudança de Endereço Residencial 111,70 

Mudança de Endereço Não Residencial 111,70 

Mudança de Endereço Tronco 111,70 

Tarifa de Completa mento 0,12586 

Assinatura Classe Especial 9,73 

Habilitação Classe Especial 111,70 

Mudança de Endereço Classe Especial 111,70 

SETOR 29 - RS 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 73,28 

- 	Habilitação Não Residencial 73,58 

Habilitação Tronco 73,94 

Assinatura Residencial 32,13 

Assinatura Não Residencial 44,56 

Assinatura Tronco 44,56 

MIN 0,06293 

VCA 0,12586 
- 

https://sei.anatelgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=24176298dd_orgao_publica... 12/13 
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Mudança de Endereço Residencial 	' 
. 	. 

— 73,28 

Mudança de Endereço Não Residencial  , 	73,58 

Mudança de Endereto Tronco  73,94 

Tarifa de Completarriento  0 12586 ,, 

Assinatura Classe'Especial   10,60 

Habilitação Classe Especial  73,28 

Mudança de Endereço Classe Especial  73,28 

000153 

SEI n° 2069305 
Referência: Processo n° 53500.061997/2017-56 
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SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO STFC 

Atos que homologaram as tarifas do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC 
Local e LDN. 

ATO N° 3057/2018, DE 23 DE ABRIL DE 2018 (Telefônica x GVT)  
Aprovar a Revisão Tarifária da Concessionária TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
com efeitos sobre as tarifas das Assinaturas Residencial, Não Residencial, 
Tronco e AICE de seu Plano Básico de Serviço. 

ATO N°3057/2018, DE 23 DE ABRIL DE 2018 (Retificação Telefônica x GVT)  
Aprovar a Revisão Tarifária da Concessionária TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
com efeitos sobre as tarifas das Assinaturas Residencial, Não Residencial, 
Tronco e AICE de seu Plano Básico de Serviço. 

ATO N° 5405/2018, DE 19 DE JULHO DE 2018 (Revisão Tarifária  
SERCOMTEL)  
Aprovar a Revisão Tarifária da Concessionária SERCOMTEL S.A. 
TELECOMUNICAÇÕES com efeitos sobre as tarifas das Assinaturas 
Residencial, Não Residencial e Tronco de seu Plano Básico de Serviço. 
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1 	
Boletim de Serviço Eletrônico errr4/04/2018 
DOU de 24/04/2018, Seção 1, Página 19 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N 2  3057, DE 23 DE ABRIL DE 2018 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, pelo art. 35 do 

Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto n° 2.338, de 7 de outubro de 1997, e pelo art. 133 do 

Regimento Interno da Anate!, aprovado pela Resolução n° 612,  de 29 de abril de 2013, 

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em 

conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei n° 9.472, de 1997; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 86 da Lei n° 9.472, de 1997, que prevê a 

prestação de outros serviços de telecomunicações diretamente pela concessionária desde que seja 

garantida a transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou iniciativa 

empresarial nos termos dos §§ 2° e 32  do art. 108 desta Lei; 

CONSIDERANDO o restabelecimento dos efeitos do Mandado de Segurança Coletivo 

48689-41.2013.4.01.3400 e o Parecer n° 346/2016/PFE-ANATEL/PGF/AGU, de 14 de outubro de 2016, 

que opinou pela necessidade de recalcular a revisão das tarifas devido à não incidência de CIDE-FUNTTEL 

sobre as receitas de Interconexão para as empresas associadas ao SINDITELEBRASIL. 

CONSIDERANDO o Ato n° 50.169, de 22 de janeiro de 2016, que anuiu previamente a 

reorganização societária do GRUPO TELEFÔNICA BRASIL, compreendendo a incorporação das empresas 

GVT PARTICIPAÇÕES S.A. e GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. pela TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

CONSIDERANDO que o § 4° do art. 2° do Ato n° 50.169/2016 determinou que, caso a 

empresa optasse em realizar a operação de reestruturação antes da finalização do procedimento de 

revisão tarifária, deveria ser indicado o montante e a forma de transferência dos ganhos econômicos 
percebidos no período entre a concretização da operação societária e a conclusão do processo 

administrativo de revisão tarifária aos usuários; 

CONSIDERANDO que a Cláusula 13.2 do Contrato de Concessão do STFC dispõe que, sendo 

verificada a necessidade de restabelecimento da situação econômica do Contrato, essa se dará 

preferencialmente pela revisão de tarifas ou por qualquer outro mecanismo que, a critério da Anatel, seja 

considerado apto a neutralizar a situação verificada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n° 53500.012324/2013; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n2  53500.015208/2015-43, 

RESOLVE: 

Art. 12 Aprovar a Revisão Tarifária da Concessionária TELEFÔNICA BRASIL S.A. com efeitos 

sobre as tarifas das Assinaturas Residencial, Não Residencial, Tronco e AICE de seu Plano Básico de 

Serviço, conforme Anexo a este Ato. 

Art. 2° Revogar parcialmente o Anexo ao Ato n° 13.587, de 7 de novembro de 2017, 

somente no que diz respeito às tarifas homologadas para a Concessionária do STFC TELEFÔNICA BRASIL 

S.A. 

Art. 32  Ratificar que a data-base para futuros reajustes tarifários da concessionária 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. é 7 de novembro de 2017, tomando-se o índice de Serviços de 

https://sei.anateLgov.br/sei/Publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=3064226&id_orgao_publicaca... 1/2 
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Telecomunicações (IST) relativo ao mês de dezembro de 2016 corno básico para o cálculo do rea et'e  

Art. 42 Este Ato entra em vigor a partir de 12  de março de 2018. 

Documento assinado eletronicam'eritè por Juarez Martinho Quadros do Nascimento, Presidente do 

Conselho, em 23/04/2018, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, 

inciso II, da Portaria n2  912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,  

informando o código verificador 2649082 e o código CRC 5B6A17A5. 

ANEXO 

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DO PLANO BÁSICO DE SERVIÇO DO STFC DA CONCESSIONÁRIA 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. - MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL 

(Valores em R$, Líquidos de Impostos e Contribuições Sociais) 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. - SETOR 31 

ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$ 

Habilitação Residencial 87,82 

Habilitação Não Residencial , 87,79 

Habilitação Tronco 87,19 

Assinatura Residencial* 24,22 

Assinatura Não Residencial* 40,54 

Assinatura Tronco* 41,09 . 

MIN . 0,0825-6 ! 

VCA 0,16086 

Mudança de Endereço Residencial 87,82 - 

Mudança de Endereço Não Residencial ,.. 	87,79 

Mudança de Endereço Tronco 87,19 

, 	Tarifa de Completamento 0,16086 

Assinatura Classe Especial* 7,60 

Habilitação Classe Especial 87,82 

* Incidência da revisão Tarifária. 

Referência: Processo ng 53500.015208/2015-43 
	 SEI ng 2649082 

https://seLanatelgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=30642268,id_orgao_publicaca... 2/2 



Documento assinado eletronicamente por Juarez Martinho Quadros do Nascimento, Presidente do 

Conselho, em 24/04/2018, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, 

inciso II, da Portaria n2  912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,  

informando o código verificador 2653198 e o código CRC 36EB29F4. 
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0001, 7 
Boletim de Serviço Eletrônico em 25/04/2018 
DOU de 25/04/2018, Seção 1, Página 10 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N 2  3057, DE 23 DE ABRIL DE 2018 

RETIFICAÇÃO 

No Ato n° 3.057, de 23 de abril de 2018, publicado no DOU de 24 de abril de 2018, Seção 

1, Página 19, retifica-se o que segue: 

Onde se lê: 

"Art. 42  Este Ato entra em vigor a partir de 12  de março de 2018." 

Leia-se: 

"Art. 42  Este Ato entra em vigor a partir de 12  de maio de 2018." 

Referência: Processo ri° 53500.015208/2015-43 	 SEI n2  2653198 

https://sei.anatelgov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.Phpacao=Publicacao_visualizar&id_documento=3068705&id_orgao_publicaca... 1/1 I 
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Boletim de Serviço Eletrônico em 24/07/2018 
DOU de 24/07/2018, Seção 1, Página 160 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N2  5405, DE 19 DE JULHO DE 2018 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, pelo art. 35 do 

Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto n° 2.338, de 7 de outubro de 1997, e pelo art. 133 do 

Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n° 612,  de 29 de abril de 2013, 

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acompanhar e proceder à revisão de 
tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em 

conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 86 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, 

que prevê a prestação de outros serviços de telecomunicações diretamente pela concessionária desde 

que seja garantida a transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou 

iniciativa empresarial nos termos dos §§ 22 e 32  do art. 108 desta Lei; 

CONSIDERANDO o restabelecimento dos efeitos do Mandado de Segurança Coletivo 

48689-41.2013.4.01.3400 e o Parecer n° 346/2016/PFE-ANATEL/PGF/AGU, de 14 de outubro de 2016, 

por meio do qual a Procuradoria Federal Especializada junto à Anatel opinou pela necessidade de 

recalcular a revisão das tarifas devido à não incidência de CIDE-FUNTTEL sobre as receitas de 
Interconexão para as empresas associadas ao SINDITELEBRASIL; 

CONSIDERANDO o teor dos Pareceres de Força Executória n° 00014/2016/PFE-

ANATEL/PGF/AGU, de 13 de agosto de 2016, n° 00039/2016/PFE-ANATEL/PGF/AGU, de 19 de dezembro 

de 2016, e n2  00005/2017/PFE-ANATEL/PGF/AGU, de 7 de fevereiro de 2017, nos quais se 
opinou pela necessidade de recalcular a revisão das tarifas devido à não incidência de CIDE-FUST sobre as 

receitas de Interconexão e Exploração Industrial de Linha Dedicada (EILD) no bojo da ação judicial n° 
2006.34.00.000369-4 (0000367-34.2006.4.01.3400); 

CONSIDERANDO que a Cláusula 13.2 do Contrato de Concessão do Serviço Telefônico Fixo 

Comutado (STFC) dispõe que, sendo verificada a necessidade de restabelecimento da situação econômica 
do Contrato, esse se dará preferencialmente pela revisão de tarifas ou por qualquer outro mecanismo 

que, a critério da Anatel, seja considerado apto a neutralizar a situação verificada; 

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião n2  854, de 12 de julho de 2018; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n° 53500.022819/2012-03, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a Revisão Tarifária da Concessionária SERCOMTEL S.A. 

TELECOMUNICAÇÕES em decorrência de alteração no teor das ações judiciais n° 48689-

41.2013.4.01.3400 e n2  2006.34.00.000369-4 (0000367-34.2006.4.01.3400), com a consequente 

majoração das tarifas da Assinatura Residencial do Plano Básico de Serviço em 0,45% e da Assinatura Não 

Residencial e Tronco em 0,33%, conforme anexo a este Ato. 

Art. 22  Revogar parcialmente o Anexo ao Ato n° 13.587, de 6 de novembro de 2017, 

somente no que diz respeito às tarifas homologadas para a Concessionária do STFC SERCOMTEL S.A. 

TELECOMUNICAÇÕES. 

Art. 32  Ratificar que a data-base para futuros reajustes tarifários da concessionária 

SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES é 7 de novembro de 2017, tomando-se o índice de Serviços de 

https://sei.anateLgov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_extema.php?eEP-wqk1skrd8hS1k5Z3rN4EVg9uLJqrLYJw_91Nc04... 1/2 
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Telecomunicações (IST) relativo ao mês de janeiro de 2017 como básico para o cálculo do reajuste. jeLz-,o 

Art. 42  Este Ato entra em vigor a partir de 12  de agosto de 2018. 

SEI/ANATEL - 2972272 - Ato 25/10/2018 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Martinho Quadros do Nascimento, Presidente do 
Conselho, em 20/07/2018, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, 
inciso II, da Portaria n° 912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,  
informando o código verificador 2972272 e o código CRC 30256830. 

ANEXO 

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DO PLANO BÁSICO DE SERVIÇO DO STFC DA CONCESSIONÁRIA 

SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES - MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL 

(Valores em R$, Líquidos de Impostos e Contribuições Sociais) 

SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES - SETOR 20 

ITENS TARIFÁRIOS Valores Tarifários Revisados 

Habilitação Residencial R$ 24,05 

Habilitação Não Residencial R$ 24,05 	I 

Habilitação Tronco R$24,05 

Assinatura Residencial 	 R$ 29,25 

Assinatura Não Residencial 	 R$ 45,93 

Assinatura Tronco R$ 45,93 

MIN R$0,09882 

VCA R$0,19767 

Mudança de Endereço Residencial R$ 24,05 

Mudança de Endereço Não Residencial R$ 24,05 

Mudança de Endereço Tronco R$ 24,05 

Tarifa de Completamento R$ 0,19767 

Assinatura Classe Especial R$ 9,61 

L 	Habilitação Classe Especial R$ 24,05 

Mudança de Endereço Classe Especial  R$ 24,05 

Referência: Processo nç' 53500.022819/2012-03 	 SEI n° 2972272 

https://seLanatel.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?eEP-wqk1skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLkFLYJw_91Nc04... 2/2 
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Oficio n° 738/2018 — DCM 
Toledo, 26 de outubro de 2018. 

e 

Ao Departamento Contábil 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Verificação orçamentária 

Prezado Contador, 

Considerando protocolo 2315/2018, do coordenador Valmir Alves de 
moura solicita formação de preços e verificação orçamentária para aquisição de 
telefonia e internet. 

Conforme tabela comparativa em anexo solicito ao departamento 
contábil a verificação do orçamento pelo preço médio. 

Atenciosamente; 

tAk AI dl° Ro es Pastório 
Diretor-Gerai 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Ofício n° 122/2018/DC 	
Toledo, 29 de outubro de 2018 

Ao 
Departamento Administrativo 
Valmir Alves de Moura 

Assunto: Licitação telefonia e internet 

Conforme ofício n° 738/2018 - DCM, o departamento contábil informa que existe 

disponibilidade orçamentária para o processo licitatório de telefonia e internet 

valor de R$ 163.711,17 na rubrica: 

Para Telefonia 
01.031.0001.2-002 Manutenção da Administração da Câmara Municipal 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Para internet 

01.031.0001.2-002 Manutenção da Administração da Câmara Municipal 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa Jurídica 

Gerson jígueioshi Nakamura 
Contador 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leg.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
Contrátação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de 

serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para 
Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à 
internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária 
ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema 
pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 
8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
À medida que chega ao seu termo em 18/12/2018 os contratos n°21, 22 

e 23 de 2013, oriundos dos processos licitatórios Pregões Presenciais 10 e 11 
de 2013, cujo os objetos são contratação dos serviços telefônicos e link de 
acesso a internet. 

Por fim, a contratação objetiva respeitada a isonomia entre os licitantes, 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa 
qualidade dos serviços prestados mantendo assim a continuidade dos serviços 
de telefonia e acesso a internet, essenciais aos trabalhos desta Casa de Leis. 

QUANTITATIVO — PERFIL DE TRÁFEGO 
O perfil de tráfego indicado neste Termo de Referência servirá, tão- 

somente, de subsídio às licitantes para viabilizar a elaboração de suas 
propostas, permitindo a fixação das tarifas e de eventuais descontos compatíveis 
com os praticados no mercado para consumidores semelhantes, que possuam 
mesmo perfil de tráfego. 

O perfil de tráfego apresentado neste capítulo não representa, de outra 
parte, compromisso futuro de qualquer natureza para a contratante. Portanto, a 
redução do consumo estimado não implicará, sob hipótese alguma, reajustes de 
tarifas, diminuição ou eliminação de descontos concedidos. 

O quantitativo estimado baliza-se no consumo dos últimos 12 meses, 
conforme tabelas abaixo, e destes foram utilizados os maiores consumos com 
arredondamentos para definição do quantitativo a ser contratado, a fim de evitar 
insuficiência de quantitativo para suprir a demanda. 

Ligação Fixo / Fixo 

Mês 
Locais 
(min) 

„ 	_. 	.. 

Longa 
Distância 
Nacional 

(min) 

set/17 2.542 506 

Ligação Móvel / Móvel 

Mês 
Locais 

(min) VC1 

Longa 
Distância 

VC2 
(min) 

Longa 
Distância 

VC3 
(min) 

set/17 933 45 - 

 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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ago/18 1.248 424 
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1.0.01 

891 

735 

562 

654 

642 

644 

633 

560 

413 

730 

Item 
Minutos 

Minutos 

Mensal 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais 
e 100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) 
intra-estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de 
Toledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica 
PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em 

funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa 

autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para 
ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS 
(chip), os quais deverão ser compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca 
Leucotron, modelo icell plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Active IP SDS) da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses. OBS.: Interfaces Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, 
instaladas e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão 
por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 
100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download 
e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com 
disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, 
roteáveis através da conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Fixo - Fixo Local 

Fixo - Fixo LDN 

Fluxo Digital (El) com 30 canais ou outro compatível 
desde que todos os equipamentos, serviços e 
manutenções necessários para seu funcionamento sejam 

Lote 

1 

1 

2 

3 

"çónsuinO O'imado 
mensal 

2500 

750 

1 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   



4 Faixa de ramais DDR (100 ramais) 

5 Instalação global 

Móvel-Móvel - VC1 
1000 

1 
180 

Móvel-Móvel - VC2/VC3 

Nome do prpd,utojte0i 
Internet com conexão por linha privativa dedicada, 

através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 

100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de 

transmissão e recepção - download e upload), com 

conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com 
disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP 

públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da 

conexão fornecida. 

tC-1 

24 

2 Serviço de instalação da internet. 
	 1 

MESES 

Parcela única 

fornecidos gratuitamente em comodato e ainda 
suportem o funcionamento dos SIM Cards a serem 

fornecidos para o funcionamento dos serviços do lote 2. 
1 

1 

, 
consumo estimado 

-.3 	mensal Item LOte 

Minutos 2 
2 

Minutos 

Mensal 

Parcela única 

Une 

3 

Item 

1 
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ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto licitado no prazo de 

até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 

08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 
A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 

Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos limites 

legais. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 
Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação dos serviços 

continuamente, sem interrupções, de acordo com as normas técnicas e legais 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcleg.br   
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aplicáveis ao ramo do negócio da contratação. Em caso de falhas, defeitos ou 
vícios nos serviços, a contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 

Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 
mínimo 99% da banda contratada, sem limite de conexões ou de seções 
simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis sem interrupção todos os 
dias do ano. Caso ocorra interrupção do serviço deverá ainda a contratada 
fornecer desconto no pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço ficar 

indisponível. 

9. PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será efetuado mensalmente, na data do vencimento, 
mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente 
conferida e atestada, com tempo hábil de até 10 (dez) dias antes do vencimento, 
para emissão do empenho e liquidação, através de depósito em conta corrente 
da empresa, transferência eletrônica via conta bancária ou através de 
documento fiscal com código de barra. 

As taxas de instalação será paga em parcela única e no vencimento da 

primeira fatura/nota fiscal. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços fornecidos não estiverem em 
conformidade com as exigências solicitadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 

ser solicitados pela contratada; 
Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento da contratação; 
Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução 

dos serviços; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Para todos os lotes 
Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme 

estabelecido no Termo de Referência, no Edital de Licitação e seus anexos, 
obedecendo às regulamentações aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela 
ANATEL quanto à qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados da assinatura do Contrato. 

 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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Alocar consultor ou gerente de contas para ser o responsável da 
CONTRATADA na gestão do contrato. 

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem 
interrupção, durante todo o período de vigência contratual. 

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo 
qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção total na prestação dos 
serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 

utilização. 
Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos 

necessários. 
Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento 

ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência 
do contrato, por meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico 

e esclarecimentos. 
Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto 

contratado, não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço. A fiscalização não aceitará a 
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, 
exceto no caso de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou 
de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações aplicáveis, e 
sempre que estas se refletirem na prestação dos serviços contratados, serão 
consideradas como infrações contratuais. 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, 
taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-
refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo governo. 
Responder pelos danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar de forma alguma o 
tráfego de entrada ou de saída do link, exceto por solicitação expressa do 

CONTRATANTE. 
A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar os equipamentos 

relacionados única e exclusivamente à direta operacionalização e entrega dos 
links de acesso objeto desta contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 

Não sendo a CONTRATADA responsável pelo fornecimento ou 
adequação da infraestrutura (energia, racks, bastidores, climatização, rede 
interna, etc.) da CONTRATANTE, sendo esta responsabilidade da mesma. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcleg.br   
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11.2 - Lotes 1 (Telefonia Fixa) 
Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o mesmo 

número hoje em uso nos equipamentos utilizados pela Contratante, 
independentemente da operadora contratada, ou seja, será exercida a facilidade 
denominada "portabilidade" caso ocorra alteração de operadora em decorrência 
do processo de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal 
providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas 
com impostos e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem 
como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de telefonia. 

Durante todo o período contratual, o valor cotado na proposta da licitante 
vencedora incidirá sobre os preços dos serviços constantes do seu Plano 
Básico/Alternativo de Serviços, aprovados e divulgados pela ANATEL. 

A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, iniciando-se após 

30 segundos de conversação. 
Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 
Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo 

e a inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de 
fax, realizadas por meio dos serviços da presente contratação. 

11.3 - Lotes 2 (Telefonia Móvel) 
Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o mesmo 

número hoje em uso nos equipamentos utilizados pela Contratante, 
independentemente da operadora contratada, ou seja, será exercida a facilidade 
denominada "portabilidade" caso ocorra alteração de operadora em decorrência 
do processo de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal 
providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas 
com impostos e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem 
como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de telefonia. 

Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo 
e a inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de 
fax, realizadas por meio dos serviços da presente contratação. 

11.4 - Lote 3 (Internet) 
Conexão por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra 

óptica, com velocidade de, no mínimo 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma 
velocidade de transmissão e recepção - download e upload), com conversor de 

mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet). 
Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, 

válidos e permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 
Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP fornecidos devem 

ser de responsabilidade do provedor do serviço. Os nomes ("hostnames") a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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serem cadastrados serão informados pela Câmara Municipal de Toledo. O 
provedor do serviço deverá efetuar qualquer alteração no registro do "DNS 
Reverso", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação. 

A proponente será responsável pela instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação do serviço, assumindo todos os custos 
dessa instalação. Bem como será responsável pela configuração dos mesmos. 
Os servidores do Setor de Informática da Câmara Municipal de Toledo 
repassarão os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários para o 
cumprimento do objeto deste Edital. 

Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no mínimo 99 % da 
banda contratada, sem limite de conexões ou de seções simultâneas. Os 
serviços deverão estar disponíveis sem interrupção todos os dias do ano. 

A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à disposição do 
Setor de Informática para recebimento de reclamações, sem interrupção todos 

os dias do ano. 
O meio de transmissão utilizado para os serviços não pode ser objeto de 

interferências eletromagnéticas, atmosféricas e/ou climáticas. 
Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão obedecer às normas 

elaboradas pelos órgãos oficiais e entidades autônomas reconhecidas na área 
tais como: Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional 
de Telecomunicações — ANATEL. Deverão também obedecer aos padrões das 
seguintes entidades internacionais: International Telecommunications Union — 
ITU-T, International Standardization Organization — ISO, Instituto of Electrical and 

Electronics 	Engineers 	 IEEE 	e 	Electronic 	Industries 

Associationfrelecommunications Industries Association — EIA/TIA. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Documento comprovando que a licitante possui outorga, autorização ou 
concessão válida da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL para a 
prestação dos serviços a serem fornecidos. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Por Lote, a opção por agrupamento dos itens em lotes deve-se à 
peculiaridade dos serviços a serem contratados, que requerem emprego de 
tecnologia específica e padronizada para cada grupo de itens, de forma a 
viabilizar a qualidade na prestação dos serviços, bem como a economicidade e 
eficiência, vez que os itens agrupados não têm funcionalidade de forma isolada, 
logo, não poderiam ser adjudicados por diferentes operadoras do serviço. 

VALORES REFERENCIAS DE MERCADO 
O valores referencias encontram-se em anexo na "Tabela comparativa de 

orçamentos Telefonia e Internet". 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.odeR•br 



Item Lote 

1 
2 

2 

Valor, 

Unit...(R$)r 

0,173 

0,733 

Valor Total 

para 24 

meses (R$) 

4.152,00 

3.166,56 

7.318,56 

' 	o n su rpo-:Á 

estimado 

, mensal -  .., 

1000 

180 

Minutos 

Minutos 

,EstiMativade 

Valor Mensal 

(la$)  

173,00 

131,94 

Valor total> 
Móvel-Móvel VC2/VC3 

Móvel-Móvel VC-1 

0001q 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 

recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 
Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002  - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

— Pessoa Jurídica 

PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 

R$ 163.625,44 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais 

e quarenta e quatro centavos). 

unidade 

" 

Minutos 

Minutos 

Valor 

Unit. (R$) 

0,071 

0,309  

Estimativa de 

Valor Mensal' 

(R$):.  

177,50 

231,75 

, 
- Valor Total: 

meses (RS) 

4.260,00 

5.562,00 

consumo 
. 	• 	" 
estimado 

mensal'. . 

2.500 Fixo - Fixo Local 

Item 

1 

2 Fixo - Fixo LDN 750 

1 

1 

1 

11.515,68 

19.379,52 

479,82 

807,48 

Fluxo Digital (El) com 30 canais ou 

outro compatível desde que todos os 

equipamentos, 	serviços 	e 

manutenções necessários para seu 

funcionamento sejam fornecidos 

gratuitamente em comodato e ainda 
suportem o funcionamento dos SIM 

Cards a serem fornecidos para o 

funcionamento dos serviços do lote 2. 

4 Faixa de ramais DDR (100 ramais) 

5 Instalação global 

3 

Única Parcela 

Valor total> 

479,82 

807,48 

457,09 

Mensal 

Mensal 
457,09 

41.174,29 

Lote 

1 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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12b,e,. Item 
. ' 	- 

Serviço  
 

.. 

consurnár , . 
.- estimado . 

Mensal 

,. 	unidade 	, 
;;..- 	.. 	, 

. 

 álor 
. 

Um:t.:(R$) 
' 	- 

Etilálik7a.:dê 
,,.,, v..,,:kww ,r.rr,- 

Valor Mensal 
i. 	:'., 	'''' 	• 	".; 	- 
 -:(R5) 

s;,..Wi'd.r.i-otáv, 
''`; 	5:-  

para 24 . 
".' :meses (R$) 

3 

	, 

1 

Internet 	com 	conexão 	por 	linha 

privativa dedicada, através de serviço 

IP, por fibra óptica, com velocidade de 

100 (cem) Mbps e simétrica (mesma 

velocidade de transmissão e recepção 

- download e upload), com conversor 

de 	mídia 	incluso 	(Fibra 	para 	Fast 

Ethernet), com disponibilização de no 

mínimo, 	08 	(oito) 	endereços 	IP 

públicos, 	válidos 	e 	permanentes, 

roteáveis 	através 	da 	conexão 

fornecida. 

24 MESES 4.770,66 4.770,66 114.495,84 

2 Serviço de instalação da internet. 1 Parcela única 636,75 - 636,75 

Valor total> 115.132,59 

Valor Total => 163.625,44 

17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Valmir Alves de Moura 	 Robson Reolon Scuzziato 

Coordenador do Depto. Administrativo 	Assistente de Informática 

Toledo, 30 de outubro de 2018. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.Prleg•br 



Item , Lote - 

1 

3 

Qtdi 

MESES 24 

Parcela única 1 

Tabela comparativa de orçamentos Telefonia e Internet 

- „ 

consumo 

estimado: 

mensal 

unidade- Sercontel 015.A 	• OPÇÃO 

-Contrató 

27/2018 

Câmara 

Cascavel 

Contrato 

27/2017 

Câmara :Foz • 

(ercnrittel) 

Valor Atual 

Contrato 

Câmara Toledo 

21/2103 

2.500 Minutos 0,1467  0,0855 0,0430 0,0716 0,1250 0,0300 

750 Minutos 0,7803 0,60 0,2475 0,1862 0,4682 0,0450 

1 Mensal 81,38 299,00 363,00 1.175,88 

1 Mensal 2.147,77 148,48 800,00 133,65 

1 Única Parcela 815,17 99,00 

Valor tachado exluido por apresentar valor superior ao contrato 27/2017 da Câmara de Foz com a mesma empresa 

Lote' 

1 

Iternj 

Fixo - Fixo Local 

Fixo - Fixo LDN 

Fluxo Digital (El) com 30 canais 

Internet com conexão por linha privativa dedicada, através 

de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 

Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e 

recepção - download e upload), com conversor de mídia 

incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de 

no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 

permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 

Serviço de instalação da internet. 

COPEI CERTTO' OPÇÃO - 
' 	..,THIELKE 

(toledonet) 

. _ 

"Valor Atuai 

COntratnt 

Cântara Toledo 

-22/2013 

3.333,32 3.333,32 4.000,00 5.200,00 5.400,00 5.920,00 

580,00 99,00 1.000,00 868,00 

Valor Médio 

Estimativa Valor Total 
Valor 

de Valor para 24 meses 
Unit. R$ 

Mensal R$ (R$) 	• 

0,173 173,00 4.152,00 

0,733 131,94 3.166,56 

7.318,56 

Valor Médio 

Estimativa Valor. Total 
Valor 24 para 	meses 

- Unit, R$ 
de Valor 

Mensal R$ ' 	(R$),  

4.770,66 4.770,66 114.495,84 

636,75 - 636,75 

115.132,59 

" Lote 	- !ter!) 

-- 	 • 

serviço 	
. 

consumo ' 

,estimadg, 

mensal 

uni s 01 S.A 

' 
Contrato  
868/2015 

Prefeitura 

Toledo 

Valor Atual 

Contrato 
ornar, 
' 
Toledo 

, 2312013 

s - Co trato 

-2/2016 

TCE/PR 

2 
1 Móvel-Móvel VC-1 1000 Minutos 0,15 0,17 0 0;2800  00:26237108  

2 Móvel-Móvel VC2/VC3 180 Minutos 0,30 1,10 

VALOR TOTAL DOS 3 LOTES> 

Toledo, ,30 de outubro de 2018 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Admiistrativo 

163.625,44 

Valor Médio 

1 

2 

3 

4 Faixa de ramais DDR (100 ramais) 

Instalação global 

Valor Médio 

Estimativa Valor Total 
Valor 

de Valor 	, para 24 meses 
Unit. (95) 

Mensal (R$) (R$) 	. 

0,071 177,50 4.260,00 

0,309 231,75 5.562,00 

479,82 479,82 11.515,68 

807,48 807,48 19.379,52 

457,09 - 457,09 

41.174,2 

2 

* Contrato 22/2013 é 50MB no valor de R$ 2.960,00 o que representa R$ 5.920,00 para 100MB 
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Estado do Paraná 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

Data: 31/10/2018 Pedido de aquisição n°: 16/2018 

Requerente: Diretoria-Geral 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal 

OBJETO: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços 
e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de 
Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet através de conectividade 
IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de 
serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e 
VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CAROS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, conforme especificações e quantidades a seguir: 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 100 ramais; 
ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-estadual e 
interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de Toledo, Paraná, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcionamento na Câmara Municipal de 

Toledo. 

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa autorizada na 
prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis 
(VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CAROS (chip), os quais deverão ser 
compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, modelo icell plus) 
existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) da 
Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Interfaces 
Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em funcionamento na 

Câmara Municipal de Toledo. 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 
Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), com 
conversor de midia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 
08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da conexão 
fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

,• 

Lote , 	. 	., 1,  

1., 	,, 1 

Item 

.• 	,, 	 -,„-1, 

,, 	•-, 	• 
. 	1 	Serviço 	•• 

"'' 

. 	

.. 
, 	,' 	.., 

. 
consumo , 	. 
estimado, 

mensal 
.„, 	. 

, 	•• 

, 
unidade , 

1 

1 Fixo - Fixo Local 
2500 Minutos 

2 Fixo - Fixo LDN 
750 

1 

Minutos 

Mensal 
3 

Fluxo Digital (El) com 30 canais ou outro compatível desde que todos os 

equipamentos, 	serviços 	e 	manutenções 	necessários 	para 	seu 

funcionamento sejam fornecidos gratuitamente em comodato e ainda 

suportem o funcionamento.  dos SIM Cards a serem fornecidos para o 

funcionamento dos serviços do lote 2. 
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4 Faixa de ramais DDR (100 ramais) 1 Mensal 

5 Instalação global 1 Parcela única 

Lote Item Serviço 'consumo estimado Mensal 
,-.. 

unidade 

1 Móvel-Móvel - VC1 1000 Minutos 

2 	 
2 Móvel-Móvel - VC2/VC3 180 Minutos 

Lote Item 
. 	. 	. 	 ' Nome do produto/serviço . ' 	.Qtd ,Und 

L 	• i 

Internet com conexão por linha 	privativa dedicada, 
através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade 
de 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de 

3 
1 

transmissão e recepção - download e upload), com 
conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), 

24 MESES 

com 	disponibilização 	de 	no 	mínimo, 	08 	(oito) 

endereços 	IP 	públicos, 	válidos 	e 	permanentes, 

roteáveis através da conexão fornecida. 

2 Serviço de instalação da internet. 1 Parcela única 

VALOR GLOBAL: R$ 163.625,44 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 

quarenta e quatro centavos). 

GARANTIA: 
Lotes 1 	e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação dos serviços continuamente, sem 
interrupções, de acordo com as normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do negócio da 
contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos serviços, a contratada se obriga a corrigi-los 

imediatamente. 

Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no mínimo 99% da banda 
contratada, sem limite de conexões ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis 
sem interrupção todos os dias do ano. Caso ocorra interrupção do serviço deverá ainda a contratada 
fornecer desconto no pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço ficar indisponível. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na data do vencimento, mediante 
apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo 
hábil de até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão do empenho e liquidação, através de 
depósito em conta corrente da empresa, transferência eletrônica via conta bancária ou através de 

documento fiscal com código de barra. 
As taxas de instalação será paga em parcela única e no vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 
A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal/Fatura para o 
pagamento se os serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências solicitadas. 

ENTREGA: A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto licitado no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato, na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a 
sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 
A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por 
portaria vigente na ocasião da entrega. 

VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos limites legais. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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JUSTIFICATIVA: À medida que chega ao seu termo em 18/12/2018 os contratos n° 21, 22 e 23 de 
2013, oriundos dos processos licitatórios Pregões Presenciais 10 e 11 de 2013, cujo os objetos são 
contratação dos serviços telefônicos e link de acesso a internet. 

Por fim, a contratação objetiva respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados mantendo 
assim a continuidade dos serviços de telefonia e acesso a internet, essenciais aos trabalhos desta 
Casa de Leis. 

DOTAÇÃO 
Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Infor 	ão e Comunicação — Pessoa Jurídica 

GersoL.. Nakamura 
Contador 

Solicitante: 

1, / 4,l) 
e  . ..‘k 

Ut P43 t 

Icidio Roque Pastório 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

MESA EXECUTIVA 

RENA 
PRESIDENTE DA CAMA 

NN 
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LLO 	 A 
10 VICE-PRESIDENTE 	 2° VIC 

NIO ZÓI0 
-PRESIDENTE 
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/ 
fr,Á RIO 

	

4 	f  Rei- 	e à °licitação n2  16/2018 (Contratação de Serviços de telefonia e internet) 

	

Ái 	.. 

GENIVALDO PAES 
2° SECRETÁRIO 
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Tipo Contrato 

Autorização 

Com.ey.ão 

Autorização 

Autorização 

Autorização 

Autorização 

Página: O.] 

Núm.Contrato 

219/2002 

109/2006 

547/2009 

007/1999 

437/2007 

236/2002 

r-i  tRe93 fl 
9 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n° 13/2018. 

2 -Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO por lote. 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA, por se enquadrar na 
hipótese prevista no artigo 49, II, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações. 

Tal medida se justifica devido ao fato que após a pesquisa no 
mercado e no site da Anate! (abaixo), foi verificado que não há 
fornecedores suficientes competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

09/11/201B 	 STEL - SISTEMA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES -1SIS versão 22.61) 

Acesso à infomação 
• 

Éasternat 
	  Intentiv-os ' 	 

I sã Mériti Printipal r",  

  

STEL »» CO ulLSS STFC 

   

 

VTel2211Lála Resultai() da .Consuíta 

 

  

     

STFC - Prestadoras e Modalidades de Serviços 
Serviço: 171 - (STFC) - SERVICO TELEFONICO FIXO COMUTADO 

Sigla UF: PR 
Modalidade: local 

Em Operação: Sim 
Município: Toledo 

Setor: 19 
as Concessões zi data informada é a data de assinatura dos contratos. . 	 _ 

Razão Social 	 Sigla 

CLARO S.A. 

OI S.A.-EM REC7JPERAÇÃO JUDICIAL 
	

OI/PR 

' OPC,ÃOTELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
	

OPÇÃONET 

TELEFONICA BRASIL S.A. 
	 GVT TELECOM 

UM CELULAR S.A. 
	 TIM CELULAR (TIM) 

TIM S/A 
	 INTEUG TELECOM 

Registro 1 até 6 de 6 registros 

Pa 

'irTela Inicial ortar acel 2 imprimir 

https://sistemas.anatel.gov.br/stel/Consultas/STFC/PrestadoresUFMunicipioffelaSimplificada.asp  
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3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, 
sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

3 - Ente Licitante: 

4.1 - Contratação de concessionária ou empresa autorizada, 
para prestação de serviços e instalação de Sistema de 
Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de 
Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à 
internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação 
de concessionária ou empresa autorizada na prestação de 
serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para 
ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento 
de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido 
pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 123/2006, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência e Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
específicas, constantes do corpo do Edital, os seguintes 
documentos: 

Anexo I - Descrição dos serviços a serem adquiridos e demais 
Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 7° da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

4-Objeto: 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
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Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico 	Presidente 	Tancredo 	Neves, 	CEP 	85900-030, 	Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 	17h, 	ou 	pelo 	fone: 	(45) 	3379-5944, 	ou 	ainda 	no 	site 
http://www.toledo.prleg.br  

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo 
na recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 
Toledo, Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 30 de 
novembro de 2018, e em seguida serão remetidos à Comissão de 
Licitação e Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em 
data e horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 
pública, a ser realizada às 09h1Omin do dia 30 de novembro de 
2018, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, 
situada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser 
definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
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de documento que comprove o poder e representatividade de 
quem a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação 
que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.1 - LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA, por se enquadrar 
na hipótese prevista no artigo 49, II, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações. que preencham as 
condições exigidas neste edital. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas 	no 	item 	5.2 	em 	envelopes 	distintos 	e 	devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N.° 13/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 30 de novembro de 2018 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO' 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  

EDITAL N.° 13/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 30 de novembro de 2018 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO- 
FONE/FAX' 	  
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica 
ou operativa, 	personalidade e capacidade jurídica, 	idoneidade 
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financeira e regularidade fiscal; 	 , 

Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação; 

Esteja suspensa de licitar com o Município de Toledo/PR e/ou 
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 
legalmente; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90  da Lei n° 
8.666/93. 

7.5 - Será permitida a participação de empresas em consórcio, 
observando-se as seguintes normas conforme art. 33 da Lei 
8666/93: 

Comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

Indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá 
atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no 
edital; 

Apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei 
866/93 por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito 
de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, 
para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos 
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo 
para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas assim definidas em lei; 

Impedimento de participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato. 

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o 
disposto no inciso II deste artigo. 

O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos do compromisso referido no item "a". 

JA4 
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8. Das 
Microempresas e 
Empresas de 
Pequeno Porte (MPE) 

8.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
refere o Art. 966 da Lei n° 10.406/02, devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, na forma do art. 30  da LCP n° 123/06. 

8.2 - As MPEs deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição. 

8.3 - Caso ocorra alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Toledo, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 

8.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
sub-item anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo Facultado à Câmara Municipal de 
Toledo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 - Pré-Habilitação 9.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores ou documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII; 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar 
diretamente ao pregoeiro documento original oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   

Página 6 de 44 

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

9.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas `13', 'c' e 'd' do item 9.1, 
dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

9.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 	'a' a 	'e' do 	item 9.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

9.4 - A não apresentação das declarações mencionadas nas 
alíneas `13' e 'd' do item 9.1 implicará na exclusão do interessado 
nesta licitação. 

10 - Da Proposta 
Comercial 

10.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida 
em português, 	datilografada ou digitada, 	de forma clara, 	sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste 
edital. 

10.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 
estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e 	o 	preço 	máximo 	unitário 	por item, 
constando ainda as características técnicas dos serviços ofertado 
conforme descrito no Anexo I do presente edital, facilitando assim 
o julgamento. 

10.3 - Não deverão ser cotados serviços que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitado o valor total 
dos lotes a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os dígitos 
excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 
sem arredondamento, conforme preço máximo unitário total de 
cada item indicado no Anexo I do presente edital. 

10.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas 
com frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e 
todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto 
licitado e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

10.5 	- 	Prazo 	de 	entrega: 	A 	licitante 	vencedora 	deverá 
instalar/fornecer o objeto licitado no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, na Câmara Municipal de Toledo, 
situada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
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segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão 
de Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da 
entrega. 

10.6 - Garantia: Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da 
prestação dos serviços continuamente, sem interrupções, de 
acordo com as normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do 
negócio da contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos 
serviços, a contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 

Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização 
de no mínimo 99% da banda contratada, sem limite de conexões 
ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis 
sem interrupção todos os dias do ano. Caso ocorra interrupção do 
serviço deverá ainda a contratada fornecer desconto no 
pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço ficar 
indisponível. 

10.7 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da Lei n° 
10.520/02. 

11 - Do Julgamento 
	

11.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
das Propostas e dos Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
Lances 	 estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 

subitens 5.3 e 5.4. 

11.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades 
com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado 
por lote.  Serão classificados, pelo Pregoeiro, para etapa de 
lances, o licitante que apresentar proposta com menor preço e os 
demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% 
(dez por cento) superior àquela de menor preço. 

11.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
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11.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

11.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

11.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

11.9.1 - Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa e 
empresas de pequeno porte. 

11.9.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

11.9.2 - Para efeito do disposto item 11.9.1, ocorrendo o wripate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

515'4:  

A microempresa ou empresa de pequeno p,orte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço140ferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos itens 11.9.1.1, na ordem 
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classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte ;:3pe se encontrem 

nos 	intervalos 	estabelecidos 	nos 	itens 	11.9. '1.:1-, 	será 	realizado 

sorteio. 

11.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 
da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

11.11 	- De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de F.31 
163.625,44 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), incluindo todos os 
lotes do objeto deste edital - Anexo I. 

11.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

11.13 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

11.14 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, 	para fins de ordenação dos lances, 	adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

11.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

11.16 - Nas situações previstas nos itens 11.4, 11.4.1 e 11.8, o 
Pregoeiro na forma do inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, 
poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

11.17 - No presente certame, serão registradas as propostas 
válidas dos proponentes classificados por lote, na ordem de sua 
classificação. 

11.18 	- O 	valores 	unitários 	dos 	itens 	nos 	lotes dos 	licitantes 
vencedores serão definidos aplicando-se aos valores unitários da 
proposta o percentual de desconto entre o valor do lote 	na 

proposta e o valor vencedor do lote. 

12 - Da Habilitação 12.1 	- Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02, aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
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fiscal, e econômico-financeira, e outros solicitados conforme a 
seguir. 

12.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. É 
obrigatória a apresentação destes documentos no 
momento do credenciamento do representante legal, 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 
Decreto de autorização, em se tratando 'de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração do proponente de qu-ênão pesa contra si, 
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica 
do Município de Toledo - Anexo IX. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguido através 
do 	 link 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa no âmbito 
nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que 
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pode 	ser 	conseguida 	através 	do 	link 
http://www.tst.ius.br/certidao,  comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

12.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da 
data estabelecida para abertura dos envelopes; 

CPMPrOVação 	qualificação técnica, devera . 	 „ . 	_ 
apresentar documento comprovando que a 'licitante possui outorga 
aUtorização, Ou concessão válida da Agência: *Nacional de 
TeÏecpMúnicaçõeS. _-)?k, NATEL para á prestação dos '..serviços ',:a 
'serem .forrjeOidos. 

12.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

12.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

12.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

12.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

12.6 -Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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12.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em 	plena 	validade 	(exceto 	do 	SICAF), 	este 	substituirá 	a 
apresentação 	dos 	documentos 	enumerados 	nos 	itens 	12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

12.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
deverá ser com o CNPJ da matriz, e demais Tributos, deverão 
estar com o mesmo número do CNPJ, pelo qual a empresa será 
contratada e posteriormente emitirá Notas Fiscais, sob pena de 
inabilitação. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o pbjeto 
do certame. 

12.10 	- 	A 	falta 	de 	data 	e/ou 	rubrica 	e/ou 	assinatura 	nas 
declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá 
ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

13 - Formalização da 
Aquisição 

13.1 - Após a homologação da licitação, o contrato será enviado 
via e-mail ao licitante vencedor para assinatura. 

13.2 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do contrato, para devolvê-lo assinado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 

13.3 - O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, 
por igual 	período, 	por solicitação justificada da 	adjudicatária e 
aceita pela Câmara. 

13.4 - A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, 	relacionando-se 	os 	serviços 	pretendidos 	e 	suas 
quantidades, devendo os serviços serem efetuados conforme o 
item 14 deste edital. 

13.5 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

14 - Condições de 
Recebimento do 
objeto 

14.1 	- A licitante vencedora 	deverá 	instalar/fornecer o objeto 
licitado no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, 
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n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, 
Paraná - CEP 85900-030, de segunda a éexta-feira, das 08h3Omin 
às 12h e das 14h às 17h. 

14.2 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

14.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos limites legais. 

14.6 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, quàlquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

14.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
pre postos. 

14.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

14.9 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

14.9.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

14.9.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

15 - Do Pagamento 15.1 - O pagamento será oriundo das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
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Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação — Pessoa Jurídica 

15.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do 
vencimento, mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo hábil de 
até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão do empenho 
e liquidação, através de depósito em conta corrente da empresa, 
transferência eletrônica via conta bancária ou através de 
documento fiscal com código de barra. 

15.3 - As taxas de instalação será paga em parcela única e no 
vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 

15.4 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 
solicitadas. 

15.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

16 - Dos Reajustes 16.1 - Para os lotes 1 e 2, as tarifas serão reajustadas de acordo 
com a variação registrada pela ANATEL através do índice de 
Serviços de Telecomunicações (IST), observando-se sempre 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses, considerados a partir da 
assinatura do contrato ou dos reajustes concedidos, desde que 
devidamente protocolado o pedido e após ser analisado e aceito 
pela Câmara Municipal de Toledo. 

16.2 - Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de 
maneira análoga, a CONTRATADA deverá repassar à 
CONTRATANTE as tarifas reduzidas. 

16.3 - Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à 
CONTRATANTE, por meio de documento expedido pela 
CONTRATADA. 

16.4 - Para o lote 3 nos primeiros 12 (doze) meses de contrato, o 
preço será fixo e não haverá reajuste, sendo que, decorrido este 
prazo e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado pela 
variação do INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor do 
IBGE ou outro que venha a substituí-lo), no período, desde que 
devidamente protocolado o pedido e após analisado e aceito pela 
Administração. 
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17- Dos Recursos 17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do •recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

17.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

17.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

18 - Das Penalidades 18.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

18.1.1 - Advertência; 

18.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

18.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

18.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidõneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do serviço não entregue, por dia de 
atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
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valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento 
da obrigação pactuada. 

18.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da empresa contratada. 

18.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a revogação do Contrato, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

18.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

18.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

19 -Aplicação das 
penalidades: 

19.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

19.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

19.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

19.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 
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20.1 - Para todos os lotes 

20.1.1 - Prestar os serviços objeto da presente contratação, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 
aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL, quanto à 
qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

20.1.2 - Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da assinatura do Contrato. 

20.1.3 - Alocar consultor ou gerente de contas para ser o 
responsável da CONTRATADA na gestão do contrato. 

20.1.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, 
prestando-os sem interrupção, durante todo o período de vigência 
contratual. 

20 - Das Obrigações 
da Contratada 

20.1.5 - Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, 
corrigindo qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção 
total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 
comunicação que impeça sua utilização. 

20.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida 
antecedência, os esclarecimentos necessários. 

20.1.7 - Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por 
semana, durante toda a vigência do contrato, por meio de 
chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter 
suporte técnico e esclarecimentos. 

20.1.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa 
sobre o objeto contratado, não podendo transferir a outras 
empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 
serviço. A fiscalização não aceitará a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, exceto no caso 
de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou 
de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

20.1.9 - Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações 
aplicáveis, e sempre que estas se refletirem na prestação dos 
serviços contratados, serão consideradas como infrações 
contratuais. 

20.1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas 
as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
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trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-refeição, 
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo governo. 

20.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

20.1.12 - A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar de 
forma alguma o tráfego de entrada ou de saída do link, exceto por 
solicitação expressa do CONTRATANTE. 

20.1.13 - A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar os 
equipamentos relacionados única e exclusivamente à direta 
operacionalização e entrega dos links de acesso objeto desta 
contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 

20.1.14 - Não sendo a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento ou adequação da infraestrutura (energia, racks, 
bastidores, climatização, rede interna, etc.) da CONTRATANTE, 
sendo esta responsabilidade da mesma. 

20.2 - Lote 1 (Telefonia Fixa) 

20.2.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, ou 
seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" caso 
ocorra alteração de operadora em decorrência do processo de 
contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

20.2.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras despesas 
relativas aos serviços de telefonia. 

20.2.3 - Durante todo o período contratual, o valor cotado na 
proposta da licitante vencedora incidirá sobre os preços dos 
serviços constantes do seu Plano Básico/Alternativo de Serviços, 
aprovados e divulgados pela ANATEL. 

20.2.4 - A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, 
iniciando-se após 30 segundos de conversação. 

20.2.5 - Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 
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20.2.6 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por meio 
dos serviços da presente contratação. 

20.3 - Lote 2 (Telefonia Móvel) 

20.3.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, ou 
seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" caso 
ocorra alteração de operadora em decorrência do processo de 
contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

20.3.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras despesas 
relativas aos serviços de telefonia. 

20.3.3 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por meio 
dos serviços da presente contratação. 

20.4 - Lote 3 (Internet) 

20.4.1 - Conexão por linha privativa dedicada, através de serviço 
IP, por fibra óptica, com velocidade de, no mínimo 100 (cem) Mbps 
e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para 
Fast Ethernet). 

20.4.2 - Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) 
endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através 
da conexão fornecida. 

20.4.3 - Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP 
fornecidos devem ser de responsabilidade do provedor do serviço. 
Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão informados 
pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do serviço deverá 
efetuar qualquer alteração no registro do "DNS Reverso", no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação. 

20.4.4 - A proponente será responsável pela instalação dos 
materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, 
assumindo todos os custos dessa instalação. Bem como será 
responsável pela configuração dos mesmos. Os servidores do 
Setor de Informática da Câmara Municipal de Toledo repassarão 
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os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários para 
o cumprimento do objeto deste Edital. 

20.4.5 - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 
mínimo 99 °A da banda contratada, sem limite de conexões ou de 
seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis sem 
interrupção todos os dias do ano. 

20.4.6 - A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à 
disposição 	do 	Setor 	de 	Informática 	para 	recebimento 	de 
reclamações, sem interrupção todos os dias do ano. 

20.4.7 - O meio de transmissão utilizado para os serviços não pode 
ser objeto de interferências eletromagnéticas, atmosféricas e/ou 
climáticas. 

20.4.8 	- Tanto 	os equipamentos, 	como 	os 	enlaces 	deverão 
obedecer às normas elaboradas pelos órgãos oficiais e entidades 
autônomas reconhecidas na área tais como: Associação Brasileira 
de 	Normas 	Técnicas 	— 	ABNT, 	Agência 	Nacional 	de 
Telecomunicações — ANATEL. Deverão também obedecer aos 
padrões 	das 	seguintes 	entidades 	internacionais: 	International 
Telecommunications Union — ITU-T, International Standardization 
Organization — ISO, Instituto of Electrical and Electronics Engineers 
— 	IEEE 	e 	Electronic 	Industries Association/Telecommunications 
Industries Association — EIA/TIA. 

21 - Das Obrigações 211.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
da Contratante que venham a ser solicitados pela contratada; 

21.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

21.3 	- 	Comunicar 	oficialmente 	à 	contratada 	quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

21.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

21.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

22 - Da impugnação 22.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente 
ao Edital e Pedidos Edital poderão ser feitas até 2 (dois) dias antes da data fixada para 
de Esclarecimentos a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou 

licitante. 

22.2 - A impugnação ou pedido de esclarecimentos deverão ser 
apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do 	responsável, 	indicação da 	modalidade e 	n.° do 
certame, a razão social da empresa (caso pessoa jurídica), número 
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do CPF e/ou CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, 
devendo ser protocolada na Recepção da Câmara, no endereço 
indicado no item 3, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h3Omin às 12h e 14h às 17h, ou encaminhada através de e-mail 
no endereço eletrônico: licitacamaraaómail.com   

22.3 - A impugnação será julgada em até 1 (um) dia útil, a contar 
da data do seu recebimento e a resposta será publicada no Portal 
da Transparência do site da Câmara e encaminhada por e-mail ao 
solicitante. 

22.3.1 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 
Câmara. 

22.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

22.5 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

23 Das 
Disposições Gerais 

23.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

23.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

23.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

23.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

23.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

23.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
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indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta 	licitação, 	que desabone sua 	idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

23.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

23.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

23.9 	- 	A 	apresentação 	escrita 	dos 	recursos 	deverá 	ser 
protocolizados na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin 
às 12h e das 14h às 17h. 

23.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos 
a esta licitação. 

23.11 	- 	O 	foro 	competente 	para 	dirimir 	quaisquer 	questões 
oriundas desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

23.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência 	e 	doutrina 	aplicável, 	e 	dos 	princípios 	gerais 	de 

direito. 

09 de novembro de 2018. 

o 	2 	i 
1 1 io Roque 	Pastório 

Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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ANEX0i,r, 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNPJ: 	  FONE/FAX: (Oxx 	  

E-MAIL: 	  

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 100 ramais; 
ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-estadual e 
interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de Toledo, Paraná, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcionamento na Câmara Municipal de 
Toledo. 

Lote Item Serviço 

consumo' 

estimado 

mensal 

:.< 	- 	_ ., 
' unidade 

Valor ' 

, Máximo 

Unit. (R$), 

Estimativa 

de Valor 

Mensal 
" 

(R$) ' 

Valor Total 
• 

Para 24 

meses (R$) 
, 

1 

1 Fixo - Fixo Local 2.500 Minutos 0,071 177,50 4.260,00 

2 Fixo - Fixo LDN 750 Minutos 0,309 231,75 5.562,00 

3 Fluxo Digital (El) com 30 canais 1 Mensal 479,82 479,82 11.515,68 

4 Faixa de ramais DDR (100 ramais) 1 Mensal 807,48 807,48 19.379,52 

5 Instalação global 1 
Única 

Parcela 
457,09 - 457,09 

Total -> 	41.174,2 

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa autorizada na 
prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis 
(VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), os quais deverão ser 
compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, modelo icell plus) 
existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) da 
Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Interfaces 
Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em funcionamento na 
Câmara Municipal de Toledo. 

Lote Item Serviço 
,i 	, 

.consumo , 
estimado 

ámensal 

,, .. 	. 
Unidade 

" 

Valor  . 	, 
Máximo 

Unit. R$ 

,Estimativa ,. 

de Valor 

Mensal.,R$ 

- • Valor Total , 
para 24 meses - 

' 	(R$) - 

1 Móvel-Móvel VC-1 1000 Minutos 0,173 173,00 4.152,00 

2 	 
2 Móvel-Móvel VC2/VC3 180 Minutos 0,733 131,94 3.166,56 

- - - - -- Tota -> 	i.31, 
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Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 
Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), com 
conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 
08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da conexão 
fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

• 

Lote Item‘-  

•.-,. 
. 

Serviço 
. 	,. 	. 	, 

, 	• 

• 

t 

- 

.6 

. 	unidade' 

h• 
tr.r4; 

'Esti'MátiVa 
• 

Valor 
;,:- 	' 
yi:lit. R$ 

- 
' 	-.• 

,. 

' 	',•• 	' 
de Valdp'. 

., 	- 	- 	, 
Mensal 

- 	. 
, 	RS 	.. - ' 

r.  
Valor Total 
". 	• 	-. 	? 	. 	• 
. para 24 

. 	• 
meses(R5) 
) 	, 	: 	• 	- 

3 

1 

Internet 	com 	conexão 	por 	linha 

privativa dedicada, através de serviço 

IP, por fibra óptica, com velocidade de 

100 (cem) Mbps e simétrica (mesma 

velocidade de transmissão e recepção - 

download e upload), com conversor de 

mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), 

com disponibilização de no mínimo, 08 

(oito) endereços IP públicos, válidos e 

permanentes, 	roteáveis 	através 	da 

conexão fornecida. 

24 MESES 4.770,66 4.770,66 114.495,84 

2 Serviço de instalação da internet. 1 
Parcela 

única 
636,75 - 636,75 

Total -> 	115.132,59 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 
edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item/lote. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n° 

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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'ANEXO .  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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NEXG:  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 Insc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

E-mail: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   

Página 30 de 44 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000205 

kt/(/ 

EXO-VIV 

MINUTA DO CONTRATO N° 	/2018 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO, e a empresa 	 , na forma abaixo. 

1 - Contratante: 

2 - Contratada: 

3 - Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
RENATO ERNESTO REIMANN, brasileiro, residente e domiciliado 
na Avenida Rio Pardo, n° 167, CEP. 85.926-000, Distrito de Vila 
Nova, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 651133-
3 e inscrito no CPF sob o n° 160.326.169-91. 

2.1 - 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	, CEP: 	, na cidade de 
	, Estado de 	, Fone: ( 	) ____- 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 	/ 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	  residente e 
domiciliada na cidade de 	 , Estado de 	  
portador da CURG n° 	 e inscrito no CPF/MF n° 

3.1- Aquisição de scanner, conforme as características, condições, 
obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital e propostas apresentadas no Pregão Presencial 
n° 13/2018, conforme resumo abaixo: 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 
100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-
estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de Toledo, 
Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica PABX 
(marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcionamento na 
Câmara Municipal de Toledo. 

Lota Item Sarvio' . 	, 

` 

consumo 

estimada,-  

' 	'r  Mensal '': 

,/:-.' 

.Uhiclácie ' 

 ''1  ' 

Valor , ''Vai-O'r 

. 	1:Mit. ' 

' 	.' , 	, (R$) 

Estimativa - 

de Valár: -  . 

' 	" 	- 	'). , ,,Mensal,(R 

' Valor Total 
„ 

, 	P'ár,a 24„ , , 

' 	' 	' 	'''('I4) meses  

1 

1 Fixo - Fixo Local 2.500 Minutos --- --- --- 

2 Fixo - Fixo LDN 750 Minutos --- --- --- 

3 
Fluxo 	Digital 	(El) 	com 	30 

canais 
1 Mensal --- --- --- 
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4 
	 ramais) 

Faixa de ramais DDR (100 
1 Mensal --- --- --- 

5 Instalação global 1 
Única 

Parcela 
--- --- --- 

Total ->  

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa autorizada na 
prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre 
móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), os quais 
deverão ser compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, modelo 
icell plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP 
SDS) da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: 
Interfaces Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em 
funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote Item 

, 

Serviço 
,ensal 

 . -, 
obri'su rnoH 

,estimado 

'' 	À.'iM,-.I -  

unidade 
,,  

; 	1,=k• ',.f%:.' 	''' 

, 
,.. 	Valór 

. 	, 
11 ni,t. R$ 	r. 

. 	.','.'" 

. 
'Estimativa 

,, 
:' 'de Valor 

' 	, 
' Mensal R>,  

, 
Valor Total . 	. 

para 24 , 
- 	-', 	e.  ,- 

meses ‘R->-, , 

2 
1 Móvel-Móvel VC-1 1000 Minutos --- --- --- 

2 Móvel-Móvel VC2/VC3 180 Minutos --- --- 

Total -> -> 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 
Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), 
com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no 
mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da 
conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

: -Lote ; ltein Servi ''' 	ço . 	,, ' QtC1..,  unidide , 

Valor-. 

.-Linit:',", 

R$., 

-Estirriativa 

- de Valor': 

Mensal R$ 

Valor Total' 

para 24': 

- meses (R$) 

3 

1 

Internet com conexão por linha 

privativa 	dedicada, 	através de 

serviço IP, por fibra óptica, com 

velocidade de 100 (cem) Mbps e 

simétrica (mesma velocidade de 

transmissão 	e 	recepção 	- 

download 	e 	upload), 	com 

conversor 	de 	mídia 	incluso 

(Fibra para Fast Ethernet), com 

disponibilização de no mínimo, 

08 (oito) endereços IP públicos, 

válidos 	e 	permanentes, 

roteáveis 	através 	da 	conexão 

fornecida. 

24 MESES --- --- --- 

2 
Serviço 	de 	instalação 	da 

internet. 
1 

Parcela 

única 
--- --- --- 

Total -> 
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4 - Documentação 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na 
legal: 	 Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Presencial n° 13/2018, aplicando-se ainda, 
os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 	5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 	  
( 	 ), denominado valor contratual. 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos 
contratuais correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação — Pessoa Jurídica 

6 - Do Pagamento 6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do 
vencimento, mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo hábil de 
até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão do empenho 
e liquidação, através de depósito em conta corrente da empresa, 
transferência eletrônica via conta bancária ou através de 
documento fiscal com código de barra. 

6.2 - As taxas de instalação será paga em parcela única e no 
vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 

6.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 
solicitadas. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, 
conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de 
contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega e 7.1 - A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto licitado 

vigência 	 no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
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8 - Da Garantia: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h 
e das 14h às 17h. 

7.2 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos limites legais. 

7.4 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

7.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 

7.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

7.7 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

7.7.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

7.7.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

7.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas em edital. 

8.1 - Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação dos 
serviços continuamente, sem interrupções, de acordo com as 
normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do negócio da 
contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos serviços, a 
contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 
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8.2 - Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de 
utilização de no mínimo 99% da banda contratada, sem limite de 
conexões ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar 
disponíveis sem interrupção todos os dias do ano. Caso ocorra 
interrupção do serviço deverá ainda a contratada fornecer 
desconto no pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço 
ficar indisponível. 

8.3 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da Lei n° 
10.520/02. 

9 - Das 	 9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 

Penalidades 	serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
dos serviço, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o 
valor contratado, por dia de atraso, até o 10° (décimo) dia, limitada 
a 2% (dois por cento) do valor total relativo, corrigido 
monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
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contratuais ou pelo descumprimento das normas e legislações 
pertinentes à execução do objeto contratual .que acarrete a 
rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme /o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação das 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
penalidades: 

	

	Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da 
defesa prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, 
através do Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades 
previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 

11 	- 	Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o 

contratual: 

	

	contrato independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; 
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quando houver inadimplência de cláusulas e condições 
contratuais e /ou desobediência à determinação da fiscalização do 
CONTRATANTE por parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato 
sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) 
dias corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 
8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos 
itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e 
danos, sem embargos da aplicação das demais providências 
legais cabíveis, previstas no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o 
contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao 
mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da 
contratada, no caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE 
das condições contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da 
data da sua declaração, a CONTRATADA se obriga 
expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

12 - Das 	 12.1 - Para todos os lotes 
Obrigações da 
Contratada: 	12.1.1 - Prestar os serviços objeto da presente contratação, 

conforme estabelecido no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 
aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL, quanto à 
qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

12.1.2 - Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da assinatura do Contrato. 

12.1.3 - Alocar consultor ou gerente de contas para ser o 
responsável da CONTRATADA na gestão do contrato. 

12.1.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, 
prestando-os sem interrupção, durante todo o período de vigência 
contratual. 
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12.1.5 - Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, 
corrigindo qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção 
total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 
comunicação que impeça sua utilização. 

12.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida 
antecedência, os esclarecimentos necessários. 

12.1.7 - Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por 
semana, durante toda a vigência do contrato, por meio de 
chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter 
suporte técnico e esclarecimentos. 

12.1.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa 
sobre o objeto contratado, não podendo transferir a outras 
empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 
serviço. A fiscalização não aceitará a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, exceto no caso 
de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou 
de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

12.1.9 - Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações 
aplicáveis, e sempre que estas se refletirem na prestação dos 
serviços contratados, serão consideradas como infrações 
contratuais. 

12.1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas 
as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-refeição, 
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo governo. 

12.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

12.1.12 - A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar de 
forma alguma o tráfego de entrada ou de saída do link, exceto por 
solicitação expressa do CONTRATANTE. 

12.1.13 - A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar 
os equipamentos relacionados única e exclusivamente à direta 
operacionalização e entrega dos links de acesso objeto desta 
contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 
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12.1.14 - Não sendo a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento ou adequação da infraestrutura (energia, racks, 
bastidores, climatização, rede interna, etc.) da CONTRATANTE, 
sendo esta responsabilidade da mesma. 

12.2 - Lote 1 (Telefonia Fixa) 

12.2.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, 
ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" 
caso ocorra alteração de operadora em decorrência do processo 
de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, ou seja, 
inaplicável. 

12.2.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras 
despesas relativas aos serviços de telefonia. 

12.2.3 - Durante todo o período contratual, o valor cotado na 
proposta da licitante vencedora incidirá sobre os preços dos 
serviços constantes do seu Plano Básico/Alternativo de Serviços, 
aprovados e divulgados pela ANATEL. 

12.2.4 - A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, 
iniciando-se após 30 segundos de conversação. 

12.2.5 - Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 

12.2.6 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 
meio dos serviços da presente contratação. 

12.3 - Lote 2 (Telefonia Móvel) 

12.3.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, 
ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" 
caso ocorra alteração de operadora em decorrência do processo 
de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, ou seja, 
inaplicável. 

12.3.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
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sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras 
despesas relativas aos serviços de telefonia. 

12.3.3 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 
meio dos serviços da presente contratação. 

12.4 - Lote 3 (Internet) 

12.4.1 - Conexão por linha privativa dedicada, através de serviço 
IP, por fibra óptica, com velocidade de, no mínimo 100 (cem) Mbps 
e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para 
Fast Ethernet). 

12.4.2 - Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) 
endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através 
da conexão fornecida. 

12.4.3 - Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP 
fornecidos devem ser de responsabilidade do provedor do serviço. 
Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão informados 
pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do serviço deverá 
efetuar qualquer alteração no registro do "DNS Reverso", no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação. 

12.4.4 - A proponente será responsável pela instalação dos 
materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, 
assumindo todos os custos dessa instalação. Bem como será 
responsável pela configuração dos mesmos. Os servidores do 
Setor de Informática da Câmara Municipal de Toledo repassarão 
os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários para 
o cumprimento do objeto deste Edital. 

12.4.5 - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 
mínimo 99 % da banda contratada, sem limite de conexões ou de 
seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis sem 
interrupção todos os dias do ano. 

12.4.6 - A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à 
disposição do Setor de Informática para recebimento de 
reclamações, sem interrupção todos os dias do ano. 

12.4.7 - O meio de transmissão utilizado para os serviços não 
pode ser objeto de interferências eletromagnéticas, atmosféricas 
e/ou climáticas. 

12.4.8 - Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão 
obedecer às normas elaboradas pelos órgãos oficiais e entidades 
autônomas reconhecidas na área tais como: Associação Brasileira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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13 - Das 
Obrigações da 
Contratante: 

14 - Disposições 
finai: 

de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional de 
Telecomunicações — ANATEL. Deverão também obedecer aos 
padrões das seguintes entidades internacionais: International 
Telecommunications Union — ITU-T, International Standardization 
Organization — ISO, Instituto of Electrical and Electronics 
Engineers 	 IEEE 	e 	Electronic 	Industries 
Association/Telecommunications Industries Association — EIA/TIA. 

13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela contratada; 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia 
de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões 
decorrentes deste contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2018. 

Contratante: 	RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Empresa: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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Testemunha 

Nome: 

CPF: 

    

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO:VI.11  

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ- 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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rsfEj:c 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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Atenciosamente; 

, PeL 
idio Roq es Pastório 

Diretor-Geral 

Toledo, 09 de Novembro de 2018. 

Á Assessoria Jurídica 
Câmara municipal de Toledo 
NESTA. 

Senhores Assessores 

Assunto: Parecer. 

Considerando protocolo n°2315/2018, do coordenador Valmir Alves 
de Moura, que solicita a necessidade de contratação de empresa especializada no 
fornecimento de telefonia e intemet. 

Considerando a necessidade e os orçamentos apresentados, menor- - 
preço por lote pregão 13/2018, com abertura para o dia 30/11/2018 ás 9h10min. 

Encaminho á Assessoria Jurídica para análise. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 65900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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PARECER JURÍDICO N° 262.2018 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 2315.2018 
Objeto: Pregão Presencial n° 13.2018. Serviço 
telefonia e intemet. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

13.2018, cujo objeto é a contratação de serviço de telefonia e intemet. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM,  com abertura já designada para o dia 30 de novembro  

de 2018 às 09h10,  se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará 

sendo elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40 , 

V, da Lei n° 10.520/02. Há que se observar o feriado do dia 15 de novembro e o ponto 

facultativo do dia 16 de novembro. 

Ademais, vislumbra-se que a Diretoria-Geral justificou a não aplicação 

dos artigos 47 e 48 da LC 123/2006. 

Toledo, 12 de novembro de 2018. 

\\, 
Fabia 
Assess 

cuzziato 
r Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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Ofício n° 769/2018 — DCM 

Toledo, 12 de Novembro de 2018. 

Ao Controle Interno 
Câmara municipal de Toledo' 

'NESTA. 

Assunto: Manifestação. 

Considerando protocolo n°2315/2018, do coordenador Valmir Alves 
de Moura, que solicita a necessidade de contratação de empresa especializada no 
fornecimento de telefonia e intemet. 

Considerando a necessidade e os orçamentos apresentados, menor 
preço por lote pregão 13/2018, com abertura para o dia 30/11/2018 ás 9h1Omin. 

Encaminho ao Controle Interno para sua manifestação; 

Atenciosamente; 

Centro Cívico Presidente Tanctedo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pcleg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO' 
Estado do Paraná 

Manifestação do Controle Interno n° 067/2018/CI-CM  

Assunto: Pregão Presencial n° 013/2018 (Telefonia/Internet) 

Trata-se de licitação na modalidade de Pregão Presencial, objetivando 
"contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços 
de instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais 
e de Longa Distância (LDN), serviços e instalação de acesso a intemet através de 
conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada 
na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações 
entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CAROS (chip), 
pelo período de 24 (vinte e quatro meses", conforme protocolo n° 2315/2018. 

O processo conta com 221 (duzentas e vinte e uma) páginas, com 
destaque para cotações e outras fontes de preço (fls 27 a 129), informação do 
Departamento Contábil atestando a existência de dotação orçamentária (fl 161), 
"Termo de Referência" (fls 162 a 171) subscrito pelo Coordenador do Departamento 
Administrativo e por servidor do Setor de Informática, "Solicitação de Aquisição" (fls 
172 a 174) onde consta autorização da Mesa Executiva, finalmente o edital e seus 
anexos (fls 175 a 218). 

À Assessoria Jurídica emitiu o "PARECER JURÍDICO N° 262.2018" (fl 
220), no qual defendeu a legalidade do certame, "se respeitado o prazo legal entre 
abertura e publicações". 

Sendo este o relato, segue apontamentos: 

Na "Tabela comparativa de orçamentos Telefonia e Internet" (fl 5) 
que embasou o valor máximo da contratação para o serviço de internet, entendo 
inadequada a aplicação da dobra do valor do Contrato n° 22/2013, pois não 
considera a economia de escala obtida em contratações desta natureza, 
ocasionando possível distorção do valor máximo. 

Considerando que em dois lotes há a previsão de serviço de 
instalação, é recomendável que seja facultada a visita técnica, dos possíveis 
interessados, as instalações da Câmara Municipal de Toledo. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



David Calça 
Controlador Interno 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 19 de novembro de 2018. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Oficio n° 789/2018 — DCM 

Toledo, 19 de Novembro de 2018. 

Ao Departamento Administrátivo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: PROVIDENCIAS. 

Considerando protocolo n°2315/2018, do coordenador Valmir Alves 
de Moura, que solicita a necessidade de contratação de empresa especializada no 
fornecimento de telefonia e intemet. Pregão presencial 13.2018, com data de 
abertura para o dia 30/11/2918. 

Encaminhado a Assessoria Jurídica com parecer em anexo n°262/2018 
orienta pela legalidade respeitando os prazos legais em conformidade com a Lei 
8666/93 e a Lei n°10520/2002. 

Considerando a manifestação do controle interno n°067/2018 orienta na 
letra a) entender inadequada a aplicação da dobra do valor do contrato n°22/2013 
pois não considera a ecomimia de escala obtida em contratações desta natureza, 
ocasionando possível distorção do valor máximo, na letra b) recomenda que seja 
facultada a visita técnica dos possíveis interessados as instalações da Câmara 
Municipal de Toledo. 

Considerando os apontamentos encaminho novamente ao 
departamento administrativo para providencias, 

Al ídio Roqu s Pastório 
Diretor-Geral 

• 	
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de 

serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para 
Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à 
internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária 
ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema 
pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 
8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
À medida que chega ao seu termo em 18/12/2018 os contratos n°21, 22 

e 23 de 2013, oriundos dos processos licitatórios Pregões Presenciais 10 e 11 
de 2013, èujo os objetos são contratação dos serviços telefônicos e link de 
acesso a internet. 

Por fim, a contratação objetiva respeitada a isonomia entre os licitantes, 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa 
qualidade dos serviços prestados mantendo assim a continuidade dos serviços 
de telefonia e acesso a internet, essenciais aos trabalhos desta Casa de Leis. 

3. QUANTITATIVO — PERFIL DE TRÁFEGO 
O perfil de tráfego indicado neste Termo de Referência servirá, tão- 

somente, de subsídio às licitantes para viabilizar a elaboração de suas 
propostas, permitindo a fixação das tarifas e de eventuais descontos compatíveis 
com os praticados no mercado para consumidores semelhantes, que possuam 
mesmo perfil de tráfego. 

O perfil de tráfego apresentado neste capitulo não representa, de outra 
parte, compromisso futuro de qualquer natureza para a contratante. Portanto, a 
redução do consumo estimado não implicará, sob hipótese alguma, reajustes de 
tarifas, diminuição ou eliminação de descontos concedidos. 

O quantitativo estimado baliza-se no consumo dos últimos 12 meses, 
conforme tabelas abaixo, e destes foram utilizados os maiores consumos com 
arredondamentos para definição do quantitativo a ser contratadó, a fim de evitar 
insuficiência de quantitativo para suprir a demanda. 

Ligação Móvel / Móvel 

Mês 
Locais 

(min) VC1 

Longa 
Distância 

VC2 
(min) 

Longa 
Distância 

VC3 
(min) 

set/17 933 45 - 

Ligação Fixo / Fixo 

Mês 
Locais 
(Min) 

Longa 
Distância 
Nacional 

(min) 

set/17 2:542 506 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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out/17 1.001 36 14 

nov/17 891 130 7 

dez/17 735 86 7 

jan/18 562 25 27 

fev/18 654 49 13 

mar/18 642 18 44 

abr/18 644 29 26 

mai/18 633 89 16 

jun/18 560 52 48 

jul/18 413 77 51 

ago/18 730 45 10 

out/17 2.044 383 

nov/17 1.960 758 

dez/17 1.768 468 

jan/18 1.583 357 

fev/18 1.534 371 

mar/18 1.579 377 

abr/18 1.786 423 

mai/18 1.611 523 

jun/18 1.667 442 

jul/18 1.555 431 

ago/18 1.248 424 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais 
e 100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) 
intra-estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de 
Toledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica 
PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em 
funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa 
autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para 
ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS 
(chip), os quais deverão ser compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca 
Leucotron, modelo icell plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Active IP SDS) da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses. OBS.: Interfaces Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, 
instaladas e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão 
por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 
100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download 
e upload), com conversor de midia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com 
disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, 
roteáveis através da conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Lote Item 

,..,, 	, 

	

Serviçà, 	, 	 '''' 	' 
consumo estimado 
,,,.p,• ,., ' 	..-, 	, 	, 	.,. 

	

mensal 	. 
; unidade 

,,: 	, 	•— t-..,,,: 	, 

1 

1 1 Fixo - Fixo Local 2500 Minutos 

2 Fixo - Fixo LDN 750 Minutos 

3 

Fluxo Digital (El) com 30 canais ou outro compatível 

desde 	que 	todos 	os 	equipamentos, 	serviços 	e 

manutenções necessários para seu funcionamento sejam 

1 Mensal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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fornecidos 	gratuitamente 	em 	comodato 	e 	ainda 

suportem o funcionamento dos SIM Cards a serem 

fornecidos para o funcionamento dos serviços do lote 2. 

Faixa de ramais DDR (100 ramais) 1 Mensal 

Instalação global 
1 Parcela única 

Lote Item 
. 	• 	• 	.. 	 . 
., Serviço 	 , 	 ,,,,, 

,'À;'_•.' 	, 

consLimo• estimado  
-...- 	-. 	•••-: 	Lr 	...• 	•,••• 	• 	•-- 

.• 	mensal- * -,,  -. 	'.. -únidad:e 	• 	. 

1 Móvel-Móvel - VC1 1000 Minutos 

2 	 
2 Móvel-Móvel - VC2/VC3 180 Minutos 

Lote Item' 
, 	. 

Nome do prOdUtO/Sekviço 	-• ,•, 	.' 	 . 	:,,, ? 	.•,,. 

3 
1 

Internet 	com 	conexão 	por 	linha 	privativa 	dedicada, 

através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 

100 (cem) 	Mbps e simétrica (mesma velocidade de 

transmissão e recepção - download 	e upload), com 

conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com 

disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP 

públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da 

conexão fornecida. 

24 MESES 

2 Serviço de instalação da internet. 1 Parcela única 

ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto licitado no prazo de 

até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 

08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 
A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 

Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos limites 

legais. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 
Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação dos serviços 

continuamente, sem interrupções, de acordo com as normas técnicas e legais 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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aplicáveis ao ramo do negócio da contratação. Em caso de falhas, defeitos ou 
vícios nos serviços, a contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 

Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 
mínimo 99% da banda contratada, sem limite de conexões ou de seções 
simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis sem interrupção todos os 
dias do ano. Caso ocorra interrupção do serviço deverá ainda a contratada 
fornecer desconto no pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço ficar 

indisponível. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será efetuado mensalmente, na data do vencimento, 
mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente 
conferida e atestada, com tempo hábil de até 10 (dez) dias antes do vencimento, 
para emissão do empenho e liquidação, através de depósito em conta corrente 
da empresa, transferência eletrônica via conta bancária ou através de 
documento fiscal com código de barra. 

As taxas de instalação será paga em parcela única e no vencimento da 
primeira fatura/nota fiscal. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços fornecidos não estiverem em 
conformidade com as exigências solicitadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 

ser solicitados pela contratada; 
Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento da contratação; 
Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução 

dos serviços; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Para todos os lotes 
Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme 

estabelecido no Termo de Referência, no Edital de Licitação e seus anexos, 
obedecendo às regulamentações aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela 
ANATEL quanto à qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do Contrato. 
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Alocar consultor ou gerente de contas para ser o responsável da 
CONTRATADA na gestão do contrato. 

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem 
interrupção, durante todo o período de vigência contratual. 

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo 
qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção total na prestação dos 
serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 

utilização. 
Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos 

necessários. 
Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento 

ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência 
do contrato, por meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico 

e esclarecimentos. 
Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto 

contratado, não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço. A fiscalização não aceitará a 
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, 
exceto no caso de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou 
de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações aplicáveis, e 
sempre que estas se refletirem na prestação dos serviços contratados, serão 
consideradas como infrações contratuais. 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, 
taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-
refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo governo. 

Responder pelos danos causados diretamente à administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar de forma alguma o 
tráfego de entrada ou de saída do link, exceto por solicitação expressa do 

CONTRATANTE. 
A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar os equipamentos 

relacionados única e exclusivamente à direta operacionalização e entrega dos 
links de acesso objeto desta contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 

Não sendo a CONTRATADA responsável pelo fornecimento ou 
adequação da infraestrutura (energia, racks, bastidores, climatização, rede 
interna, etc.) da CONTRATANTE, sendo esta responsabilidade da mesma. 
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11.2 - Lotes 1 (Telefonia Fixa) 
Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o mesmo 

número hoje em uso nos equipamentos utilizados pela Contratante, 
independentemente da operadora contratada, ou seja, será exercida a facilidade 
denominada "portabilidade" caso ocorra alteração de operadora em decorrência 
do processo de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal 
providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas 
com impostos e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem 
como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de telefonia. 

Durante todo o período contratual, o valor cotado na proposta da licitante 
vencedora incidirá sobre os preços dos serviços constantes do seu Plano 
Básico/Alternativo de Serviços, aprovados e divulgados pela ANATEL. 

A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, iniciando-se após 
30 segundos de conversação. 

Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 
Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo 

e a inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de 
fax, realizadas por meio dos serviços da presente contratação. 

11.3 - Lotes 2 (Telefonia Móvel) 
Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o mesmo 

número hoje em uso nos equipamentos utilizados pela Contratante, 
independentemente da operadora contratada, ou seja, será exercida a facilidade 
denominada "portabilidade" caso ocorra alteração de operadora em decorrência 
do processo de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal 
providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar incluídas as despesas 
com impostos e taxas (salários, encargos sociais, fiscais e comerciais) bem 
como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de telefonia. 

Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e garantir o sigilo 
e a inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou mensagens de 
fax, realizadas por meio dos serviços da presente contratação. 

11.4 - Lote 3 (Internet) 
Conexão por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra 

óptica, com velocidade de, no mínimo 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma 
velocidade de transmissão e recepção - download e upload), com conversor de 
mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet). 

Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, 
válidos e permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 

Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP fornecidos devem 
ser de responsabilidade do provedor do serviço. Os nomes ("hostnames") a 
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serem cadastrados serão informados pela Câmara Municipal de Toledo. O 
provedor do serviço deverá efetuar qualquer alteração no registro do "DNS 
Reverso", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação. 

A proponente será responsável pela instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação do serviço, assumindo todos os custos 
dessa instalação. Bem como será responsável pela configuração dos mesmos. 
Os servidores do Setor de Informática da Câmara Municipal de Toledo 
repassarão os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários para o 
cumprimento do objeto deste Edital. 

Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no mínimo 99 % da 
banda contratada, sem limite de conexões ou de seções simultâneas. Os 
serviços deverão estar disponíveis sem interrupção todos os dias do ano. 

A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à disposição do 
Setor de Informática para recebimento de reclamações, sem interrupção todos 

os dias do ano. 
O meio de transmissão utilizado para os serviços não pode ser objeto de 

interferências eletromagnéticas, atmosféricas e/ou climáticas. 
Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão obedecer às normas 

elaboradas pelos órgãos oficiais e entidades autônomas reconhecidas na área 
tais como: Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional 
de Telecomunicações — ANATEL. Deverão também obedecer aos padrões das 
seguintes entidades internacionais: International Telecommunications Union — 
ITU-T, International Standardization Organization — ISO, Instituto of Electrical and 

Electronics 	Engineers 	 IEEE 	e 	Electronic 	Industries 

AssociationfTelecommunications Industries Association — 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Documento comprovando que a licitante possui outorga, autorização ou 
concessão válida da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL para a 
prestação dos serviços a serem fornecidos. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Por Lote, a opção por agrupamento dos itens em lotes deve-se à 
peculiaridade dos serviços a serem contratados, que requerem emprego de 
tecnologia específica e padronizada para cada grupo de itens, de forma a 
viabilizar a qualidade na prestação dos serviços, bem como a economicidade e 
eficiência, vez que os itens agrupados não têm funcionalidade de forma isolada, 
logo, não poderiam ser adjudicados por diferentes operadoras do serviço. 

VALORES REFERENCIAS DE MERCADO 
O valores referencias encontram-se em anexo na "Tabela comparativa de 

orçamentos Telefonia e Internet". 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  

   



0,173 173,00 
Móvel-Móvel VC-1 

c,onsumcï:: 

estimado 

:Mensal 

1000 Minutos 

Estimativa de 

Valor Mensal 

Valor Total 

'para 24 

meses (R$) 

4.152,00 

Valor 

Item Lote 

1 

Móvel-Móvel VC2/VC3 Minutos 131,94 3.166,56 2 0,733 180 2 
Valor total > 7.318,56 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 

recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 
Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

— Pessoa Jurídica 

PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 

R$ 163.625,44 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais 
e quarenta e quatro centavos). 

Lote Item 

% 
Serviço estimado 

consumo 

mensal„..
. 

' 
,-- 	. 	• 

	

' unidade 	.- 
, „„ 	,'” ,, 

-' 
Valór 
-, 

Upit. (R$) 

Estimativa de 

Valor Mensal 
.,:- 	(" ),,,,, 	; 

Valor Total 

.. 	para 24 

meses 
(R$)  , r  

1 

1 Fixo - Fixo Local 2.500 Minutos 0,071 177,50 4.260,00 

2 Fixo - Fixo LDN 750 Minutos 0,309 231,75 5.562,00 

3 

Fluxo Digital (El) com 30 canais ou 

outro compatível desde que todos os 

equipamentos, 	serviços 	e 

manutenções 	necessários 	para 	seu 

funcionamento 	sejam 	fornecidos 

gratuitamente em comodato e ainda 

suportem o funcionamento dos SIM 

Cards 	a 	serem 	fornecidos 	para 	o 

funcionamento dos serviços do lote 2. 

1 Mensal 479,82 479,82 11.515,68 

4 Faixa de ramais DDR (100 ramais) 1 Mensal 807,48 807,48 19.379,52 

5 Instalação global 1 Única Parcela 457,09 457,09 

Valor total> 41.174,29 
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Lote Item - Serviço 
. 	-, 	 -• 

4 

consumo : 

estimado 
""- 	• 	,,_ 	, 	', 

mensal ':t 

, 	-,L  

Rida 	e 	..,.., 
'. 	' 	, 
4.; 	,-$ 

... 	--• 	—I 

:- 	---- ,,- 
Valor  

U nit (ES) 
,?,'"..,, 

Estimativa d,e, 

Valor Mensal 
. 	• 	.• -., 

(Fk$).:,:v ..,; 

Valor Total 

. 'pára 24 	-- 
. 	. 	.- 	,.. 

r:r)Os (R$).-,' 

3 
1 

Internet 	com 	conexão 	por 	linha 

privativa dedicada, através de serviço 

IP, por fibra óptica, com velocidade de 

100 (cem) Mbps e simétrica (mesma 

velocidade de transmissão e recepção 

- download e upload), com conversor 

de 	mídia 	incluso 	(Fibra 	para 	Fast 

Ethernet), com disponibilização de no 

mínimo, 	08 	(oito) 	endereços 	IP 

públicos, 	válidos 	e 	permanentes, 

roteáveis 	através 	da 	conexão 

fornecida. 

24 MESES 4.770,66 4.770,66 114.495,84 

2 Serviço de instalação da internet. 1 Parcela única 636,75 - 636,75 

Valor total> 115.132,59 

Valor Total => 163.625,44 

17. VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 
Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu representante técnico 

devidamente identificado, faça uma vistoria nos locais onde serão executados 

os serviços objeto desta contratação; 
Recomenda-se que a vistoria seja agendada 'previamente pela licitante, 

em horário de expediente normal da Câmara Municipal de Toledo/PR — das 

08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, pelo telefone (45) 3379-5944, a qual será 

acompanhada por servidor do Departamento Administrativo; 
As vistorias devem ser finalizadas até a data limite para apresentação da 

proposta; 
A vistoria às dependências da Câmara Municipal é facultativa, a não 

realização da vistoria não poderá ser motivo para eximir-se das 

responsabilidades previstas. 
O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita 

admissão de que o edital, seus anexos e possíveis esclarecimentos prestados 

foram suficientes para que os serviços sejam executados nas condições 

estipuladas pelo Edital e seus anexos. 
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18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Valmir Alves de Moura 	 Rób-ãO-n Reolon 5cuzziato 

Coordenador do Depto. Administrativo 	Assistente de Informática 

Toledo, 19 de novembro de 2018. 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n° 13/2018. 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO por lote. 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA, por se enquadrar na 
hipótese prevista no artigo 49, II, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações. 

Tal medida se justifica devido ao fato que após a pesquisa no 
mercado e no site da Anate! (abaixo), foi verificado que não há 
fornecedores suficientes competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

0911112018 STEL - SISTEMA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - ISIS versão 2.2.6'1) 

'íç 	 cesáo à ll8ÇO 

AN 
r-ó—PlehurPOinc1,p-al 
I  

r --Siiírrxïs:—  I 
I Interatívos 	 

STEL)50 Consultes'»ws:IVC ?'Plestadpra's por UFAVenbcfpla inp 10.  j  

    

VTela Inicial 	etultado dá Consulta 

STFC - Prestadoras e Modalidades de Serviços 
Serviço: 171 - (STFC) - SERVICO TELEFONiC0 FIXO COMUTADO 

Sigla UF: PR 
Modalidade: Local 

EM Operação: Sim 
Município: Toledo 

Setor: 19 
Para as Concessões a data informada é a data de assinatura dos contratos. 

Razão Social Sigla Tipo Contrato NúM.Contrato 

' CLARO S.A. 
Autorização 219/2002 

01 S.A.-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL OUPR Concessão 109/2006 

OPÇÃOTELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA , OPÇÃONET Autorização 547/2009 

TELEFONICA BRASIL S.A. GVT T1ELECOM Autorização 007/1999 

TIM CELULAR S.A. TIM caulie (TIM) Autorização 437/2007 

FIM S/A INTEL1G TELECOM kik:1112200 236/2002 

Registro 1 até 6 de 6 registros 

VTelalnicial 	p2:rtar ,Ex,  ce2 t 2.1.222;rt.r_rlij 

Página: [1] -i [Ir] rn [Reg] f 
i 

https://sistemas.anatel.gov.br/stel/Consultas/STFC/PrestadoresUFMunicipiofTelaSimplificada.asp  
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3 - Ente Licitante: 3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, 
sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 - Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para 
prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância 
(LDN), serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou 
empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no 
sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), 
com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo, 
tudo regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, conforme as 
características, condições, obrigações e requisitos técnicos 
contidos no Termo de Referência e Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 — Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
especificas, constantes do corpo do Edital, os seguintes 
documentos: 

Anexo I - Descrição dos serviços a serem adquiridos e demais 

Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 70 da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 

contrato; 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
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4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 17h, ou pelo fone: (45) 3379-5944, ou ainda no site 

http://www.toledo.prledbr  

5.2 - A protocolização dos envelopes de proposta e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo 
na recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Toledo, Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 3 de 

dezembro de 2018,  e em seguida serão remetidos à Comissão de 
Licitação e Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em 
data e horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 

pública, a ser realizada às 09h1Omin do dia 3 de dezembro de 

2018, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, 
situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no .mesmo local e hora, ou em outro a ser 

definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 - Só poderá* deliberar em nome do licitante, formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 - Um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de 

quem a assinou. 
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6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação 
que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.1 - LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA, por se enquadrar 
na hipótese prevista no artigo 49, II, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações. que preencham as 
condições exigidas neste edital. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas 	no 	item 	5.2, em 	envelopes 	distintos 	e 	devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N.° 13/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 3 de dezembro de 2018 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	 	 

EDITAL N.° 13/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 3 de dezembro de 2018 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO* 	  
FONE/FAX: 	  
CGC/CNPJ: 	 	 

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica 

ou 	operativa, 	personalidade e capacidade jurídica, 	idoneidade 

financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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credores, dissolução, liquidação; 

Esteja suspensa de licitar com o Município de Toledo/PR e/ou 
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 
legalmente; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90  da Lei n° 

8.666/93. 

7.5 - Será permitida a participação de empresas em consórcio, 
observando-se as seguintes normas conforme art. 33 da Lei 
8666/93: 

Comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

Indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá 
atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no 
edital; 

Apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei 
866/93 por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito 
de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, 
para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos 
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo 
para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas assim definidas em lei; 

Impedimento de participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato. 

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o 
disposto no inciso II deste artigo. 

O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos do compromisso referido no item "a". 

8. Das 
M icroem presas e 
Empresas de 

8.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
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Pequeno Porte (MPE) refere o Art. 966 da Lei n° 10.406/02, devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, na forma do art. 30  da LCP n° 123/06. 

8.2 - As MPEs deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição. 

8.3 - Caso ocorra alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Toledo, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 

84 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
sub-item anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo Facultado à Câmara Municipal de 
Toledo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 - Pré-Habilitação 9.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores ou documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII; 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar 
diretamente ao pregoeiro documento original oficial de 
identificação que contenha fotografia. 
9.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas ip', 'c' e 'd' do item 9.1, 
dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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9.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 	'a' a 	'e' do 	item 9.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

9.4 - .A não apresentação das declarações mencionadas nas 
alíneas 'b' e 'd' do item 9.1 implicará na exclusão do interessado 
nesta licitação. 

10 - Da Proposta 
Comercial 

10.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida 
em 	português, 	datilografada ou 	digitada, 	de forma clara, 	sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste 
edital. 

10.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 

estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação 	de 	quantidade 	e o 	preço 	máximo 	unitário 	por item, 
constando ainda as características técnicas dos serviços ofertado 
conforme descrito no Anexo I do presente edital, facilitando assim 
o julgamento. 

10.3 - Não deverão ser cotados serviços que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitado o valor total 
dos lotes a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os dígitos 
excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 
sem arredondamento, conforme preço máximo unitário total de 
cada item indicado no Anexo I do presente edital. 

10.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas 
com frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e 
todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto 
licitado e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

10.5 	- 	Prazo 	de 	entrega: 	A 	licitante 	vencedora 	deverá 
instalar/fornecer o objeto licitado no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, na Câmara Municipal de Toledo, 
situada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão 
de Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da 
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entrega. 

10.6 - Garantia: Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da 
prestação dos serviços continuamente, sem interrupções, de 
acordo com as normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do 
negócio da contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos 
serviços, a contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 

Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização 
de no mínimo 99% da banda contratada, sem limite de conexões 
ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis 
sem interrupção todos os dias do ano. Caso ocorra interrupção do 
serviço deverá ainda a contratada fornecer desconto no 
pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço ficar 
indisponível. 

10.7 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da Lei n° 
10.520/02. 

11 - Do Julgamento 
	

11.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
das Propostas e dos Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
Lances 	 estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 

subitens 5.3 e 5.4. 

11.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades 
com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado 
por lote.  Serão classificados, pelo Pregoeiro, para etapa de 
lances, o licitante que apresentar proposta com menor preço e os 
demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% 
(dez por cento) superior àquela de menor preço. 

11.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
11.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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11.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

11.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

11.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

11.9.1 - Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa e 

empresas de pequeno porte. 

11.9.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

11.9.2 - Para efeito do disposto item 11.9.1, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos itens 11.9.1.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
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nos 	intervalos 	estabelecidos 	nos 	itens 	11.9.1.1, 	será 	realizado 

sorteio. 

11.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 
da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

11.11 	- De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de II 
163.625,44 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), incluindo todos os 
lotes do objeto deste edital - Anexo I. 

11.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE, nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

11.13 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

11.14 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, 	para fins 	de ordenação dos 	lances, 	adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

11.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

11.16 - Nas situações previstas nos itens 11.4, 11.4.1 e 11.8, o 
Pregoeiro na forma do inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, 
poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

11.17 - No presente certame, 	serão registradas as propostas 
válidas dos proponentes classificados por lote, na ordem de sua 
classificação. 

11.18 	- 	O 	valores 	unitários 	dos 	itens 	nos 	lotes 	dos 	licitantes 
vencedores serão definidos aplicando-se aos valores unitários da 
proposta 	o 	percentual 	de 	desconto 	entre 	o valor do 	lote 	na 
proposta e o valor vencedor do lote. 

12 - Da Habilitação 12.1 	- Encerrada a etapa de proposta, 	o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02, aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, 	e econômico-financeira, 	e outros solicitados conforme a 
seguir. 

12.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) 	Ato 	constitutivo, 	estatuto 	ou 	contrato 	social 	em 	vigor, 
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devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. É 
obrigatória a apresentação destes documentos no 
momento do credenciamento do representante legal, 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de  
habilitação. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, 
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica 
do Município de Toledo - Anexo IX. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de.  Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguido através 
do 	 link 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa no âmbito 
nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que 
pode 	ser 	conseguida 	através 	do 	link 

http://www.tst.ius.br/certidao,  comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
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a menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

12.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da 
data estabelecida para abertura dos envelopes; 

Pará 5.-CornprOvação. da, qualificação tecnica, devera 
apresentar documento comprovando que a licitante P'oSSiiir outorga, 
autorização ,, 	•,'concessão válida da Agencia. Nacional de 
Telecomunicações ANATEL para a '15eStaç'áb dos s.êryiç5S :à 
serem fornecidos 

12.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

12.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

12.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

12.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

12.6 -Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

12.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
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Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

12.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
deverá ser com o CNPJ da matriz, e demais Tributos, deverão 
estar com o mesmo número do CNPJ, pelo qual a empresa será 
contratada e posteriormente emitirá Notas Fiscais, sob pena de 
inabilitação. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 

12.10 	- 	A 	falta 	de 	data 	e/ou 	rubrica 	e/ou 	assinatura 	nas 
declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá 
ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

13 - Formalização da 
Aquisição 

13.1 - Após a homologação da licitação, o contrato será enviado 
via e-mail ao licitante vencedor para assinatura. 

13.2 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do contrato, para devolvê-lo assinado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 

13.3 - O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, 
por 	igual 	período, 	por solicitação justificada 	da 	adjudicatária 	e 

aceita pela Câmara. 

13.4 - A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, 	relacionando-se 	os 	serviços 	pretendidos 	e 	suas 
quantidades, devendo os serviços serem efetuados conforme o 
item 14 deste edital. 

13.5 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

14 - Condições de 
Recebimento do 
objeto 

14.1 	- A licitante 	vencedora 	deverá 	instalar/fornecer o 	objeto 
licitado no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, 
n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, 
Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin 
às 12h e das 14h às 17h. 

14.2 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
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Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

14.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos limites legais. 

14.6 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

14.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
pre postos. 

14.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

14.9 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

14.9.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

14.9.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

15.1 - O pagamento será oriundo das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação — Pessoa Jurídica 

15.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do 

15 - Do Pagamento 
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vencimento, mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal de 
Serviços; devidamente conferida e atestada, com tempo hábil de 
até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão do empenho 
e liquidação, através de depósito em conta corrente da empresa, 
transferência 	eletrônica 	via 	conta 	bancária 	ou 	através 	de 

documento fiscal com código de barra. 

15.3 - As taxas de instalação será paga em parcela única e no 
vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 

15.4 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 
solicitadas. 

15.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

16 - Dos Reajustes 16.1 - Para os lotes 1 e 2, as tarifas serão reajustadas de acordo 
com a variação registrada pela ANATEL através do índice de 
Serviços 	de 	Telecomunicações 	(IST), 	observando-se 	sempre 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses, considerados a partir da 
assinatura do contrato ou dos reajustes concedidos, desde que 
devidamente protocolado o 	pedido e após ser analisado e aceito 
pela Câmara Municipal de Toledo. 

16.2 - Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de 
maneira 	análoga, 	a 	• CONTRATADA 	deverá 	repassar 	à 

. CONTRATANTE as tarifas reduzidas. 

16.3 	- 	Os 	reajustes 	de 	tarifas 	devem 	ser 	comunicados 	à 

CONTRATANTE, 	por 	meio 	de 	documento 	expedido 	pela 

CONTRATADA. 

16.4 - Para o lote 3 nos primeiros 12 (doze) meses de contrato, o 
preço será fixo e não haverá reajuste, sendo que, decorrido este 
prazo e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado pela 
variação do INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor do 
IBGE ou outro que venha a substituí-lo), no período, desde que 
devidamente protocolado o pedido e após analisado e aceito pela 
Administração. 

17 - Dos Recursos 17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões 	do 	recurso, 	ficando 	os 	demais 	licitantes 	desde 	logo 
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intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

17.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

17.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

18 - Das Penalidades 18.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

18.1.1 - Advertência; 

18.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

18.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

18.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do serviço não entregue, por dia de 
atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento 
da obrigação pactuada. 

18.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
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descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da empresa contratada. 

18.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a revogação do Contrato, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

18.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

18.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

19 - Aplicação das 
penalidades: 

19.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

19.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

19.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

19.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 

20 - Das Obrigações 
da Contratada 

20.1 - Para todos os lotes 

20.1.1 - Prestar os serviços objeto da presente contratação, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, no Edital de 
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Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 
aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL, quanto à 
qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

20.1.2 - Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da assinatura do Contrato. 

20.1.3 - Alocar consultor ou gerente de contas para ser o 
responsável da CONTRATADA na gestão do contrato. 

20.1.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, 
prestando-os sem interrupção, durante todo o período de vigência 
contratual. 

20.1.5 - Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, 
corrigindo qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção 
total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 
comunicação que impeça sua utilização. 

20.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida 
antecedência, os esclarecimentos necessários. 

20.1.7 - Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por 
semana, durante toda a vigência do contrato, por meio de 
chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter 
suporte técnico e esclarecimentos. 

20.1.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa 
sobre o objeto contratado, não podendo transferir a outras 
empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 
serviço. A fiscalização não aceitará a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, exceto no caso 
de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou 
de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

20.1.9 - Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações 
aplicáveis, e sempre que estas se refletirem na prestação dos 
serviços contratados, serão consideradas como infrações 
contratuais. 

20.1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas 
as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-refeição, 
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo governo. 
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20.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

20.1.12 - A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar de 
forma alguma o tráfego de entrada ou de saída do link, exceto por 
solicitação expressa do CONTRATANTE. 

20.1.13 - A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar os 
equipamentos relacionados única e exclusivamente à direta 
operacionalização e entrega dos links de acesso objeto desta 
contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 

20.1.14 - Não sendo a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento ou adequação da infraestrutura (energia, racks, 
bastidores, climatização, rede interna, etc.) da CONTRATANTE, 
sendo esta responsabilidade da mesma. 

20.2 - Lote 1 (Telefonia Fixa) 

20.2.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, ou 
seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" caso 
ocorra alteração de operadora em decorrência do processo de 
contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, oy seja, inaplicável. 

20.2.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras despesas 
relativas aos serviços de telefonia. 

20.2.3 - Durante todo o período contratual, o valor cotado na 
proposta da licitante vencedora incidirá sobre os preços dos 
serviços constantes do seu Plano Básico/Alternativo de Serviços, 
aprovados e divulgados pela ANATEL. 

20.2.4 - A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, 
iniciando-se após 30 segundos de conversação. 

20.2.5 - Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 

20.2.6 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por meio 
dos serviços da presente contratação. 

o\Ç 
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20.3 - Lote 2 (Telefonia Móvel) 

20.3.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, ou 
seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" caso 
ocorra alteração de operadora em decorrência do processo de 
contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

20.3.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras despesas 
relativas aos serviços de telefonia. 

20.3.3 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por meio 
dos serviços da presente contratação. 

20.4 - Lote 3 (Internet) 

20.4.1 - Conexão por linha privativa dedicada, através de serviço 
IP, por fibra óptica, com velocidade de, no mínimo 100 (cem) Mbps 
e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para 
Fasi Ethernet). 

20.4.2 - Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) 
endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através 
da conexão fornecida. 

20.4.3 - Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP 
fornecidos devem ser de responsabilidade do provedor do serviço. 
Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão informados 
pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do serviço deverá 
efetuar qualquer alteração no registro do "DNS Reverso", no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação. 

20.4.4 - A proponente será responsável pela instalação dos 
materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, 
assumindo todos os custos dessa instalação. Bem como será 
responsável pela configuração dos mesmos. Os servidores do 
Setor de Informática da Câmara Municipal de Toledo repassarão 
os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários para 
o cumprimento do objeto deste Edital. 

20.4.5 - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 

mínimo 99 (Yo da banda contratada, sem limite de conexões ou de 
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seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis sem 
interrupção todos os dias do ano. 

20.4.6 - A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à 
disposição do Setor de Informática para recebimento de 
reclamações, sem interrupção todos os dias do ano. 

20.4.7 - O meio de transmissão utilizado para os serviços não pode 
ser objeto de interferências eletromagnéticas, atmosféricas e/ou 
climáticas. 

20.4.8 - Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão 
obedecer às normas elaboradas pelos órgãos oficiais e entidades 
autônomas reconhecidas na área tais como: Associação Brasileira 
de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional de 
Telecomunicações — ANATEL. Deverão também obedecer aos 
padrões das seguintes entidades internacionais: International 
Telecommunications Union — ITU-T, International Standardization 
Organization — ISO, Instituto of Electrical and Electronics Engineers 
— IEEE e Electronic Industries Association/Telecommunications 
Industries Association — EIA/TIA. 

21 - Das Obrigações 
da Contratante 

211.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela contratada; 

21.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

21.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

21.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

pactuados; 

21.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

22 - Da impugnação 
ao Edital e Pedidos 
de Esclarecimentos 

22.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente 
Edital poderão ser feitas até 2 (dois) dias antes da data fixada para 
a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou 

licitante. 

22.2 - A impugnação ou pedido de esclarecimentos deverão ser 
apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e n.° do 
certame, a razão social da empresa (caso pessoa jurídica), número 
do CPF e/ou CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, 
devendo ser protocolada na Recepção da Câmara, no endereço 
indicado no item 3, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h3Omin às 12h e 14h às 17h, ou encaminhada através de e-mail 
no endereço eletrônico: licitacamaraaqmail.com   
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22.3 - A impugnação será julgada em até 1 (um) dia útil, a contar 
da data do seu recebimento e a resposta será publicada no Portal 
da Transparência do site da Câmara e encaminhada por e-mail ao 
solicitante. 

22.3.1 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 
Câmara. 

22.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

22.5 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

23 - Visita Técnica 23.1 - Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu 
(Facultativa) representante técnico devidamente identificado, faça uma 

vistoria nos locais onde serão executados os serviços objeto 

desta contratação; 

23.2 	- 	Recomenda-se 	que 	a 	vistoria 	seja 	agendada 

previamente pela licitante, em horário de expediente normal 
da Câmara Municipal de Toledo/PR — das 08h3Omin às 12h e 
das 14h às 17h, pelo telefone (45) 3379-5944, a qual será 
acompanhada por servidor do Departamento Administrativo; 

23.3 - As vistorias devem ser finalizadas até a data limite para 

apresentação da proposta; 

23.4 - A vistoria às dependências da Câmara Municipal é 

facultativa, 	a 	não 	realização 	da 	vistoria 	não 	poderá 	ser 

motivo para eximir-se das responsabilidades previstas. 

23.5 - O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, 
implicará na tácita admissão de que o edital, seus anexos e 
possíveis esclarecimentos prestados foram suficientes para 
que os serviços sejam executados nas condições estipuladas 

pelo Edital e seus anexos. 

24 - Das 24.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
Disposições Gerais anulada por ilegalidade de oficio ou 	mediante provocação de 

terceiros, 	mediante 	parecer 	por 	escrito 	e 	devidamente 
fundamentado, 	aplicando-se 	os 	procedimentos 	inerentes 	aos 
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recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

24.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

24.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

24.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

24.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 

no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

24.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

24.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

24.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

24.9 - A apresentação escrita dos recursos deverá ser 
protocolizados na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin 
às 12h e das 14h às 17h. 

24.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou,apresentação de quaisquer documentos relativos 
a esta licitação. 

24.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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24.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de 

direito. 

9 de novembro de 18. 

dio Roqu s Pas orio 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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Lote 

1 

item,  

1 

2 

3 

4 

5 

Serviço 

Fixo - Fixo Local 

Fixo - Fixo LDN 

Fluxo Digital (El) com 30 canais 

Faixa de ramais DDR (100 ramais) 

Instalação global 

consumo 

estimado 

mensal 

1000 

180 

'unidade 

Minutos 

Minutos 

Valor 

Máximo 

Unit. R$ 

0,173 

0,733 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 	 

CNPJ: 	 

E-MAIL: 	 

     

 

FONE/FAX: (Oxx 

   

    

     

Lote 1 - Telefonia Fixa: 
Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 

(STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 100 ramais; 
ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-estadual e 
interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de Toledo, Paraná, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcionamento na Câmara Municipal de 

Toledo. 

consumo 

estimado 

mensal 

2.500 

750 

1 

1 

1 

Valor 

Máximo 

Unit.,(R$) 

0,071 

0,309 

479,82 

807,48 

457,09 

Estimativa 

de Valor 

Mensal 

(R$) .  

177,50 

231,75 

479,82 

807,48 

Total ->  

Valor Total 

para 24 

meses (R$) 

4.260,00 

5.562,00 

11.515,68 

19.379,52 

457,09 

41.174,29 

unidade 

Minutos 

Minutos 

Mensal 

Mensal 

Única 

Parcela 

Lote 2 - Telefonia Móvel: 
Contratação de concessionária ou empresa autorizada na 

prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis 
(VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), os quais deverão ser 
compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, modelo icell plus) 
existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) da 
Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Interfaces 
Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em funcionamento na 

Câmara Municipal de Toledo. 

Lote tem.I Serviço 

2 
1 Móvel-Móvel VC-1 

2 Móvel-Móvel VC2/VC3 

Estimativa 

de Valor 

Mensal R$ 

173,00 

131,94 

Total ->  

. Valor Total 

para 24 rnese 

(R$). 	, 

4.152,00 

3.166,56 

7.318,56 
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Lote - Item. 

Internet com conexão por linha 

privativa dedicada, através de serviço 

IP, por fibra óptica, com velocidade de 

100 (cem) Mbps e simétrica (mesma 

velocidade de transmissão e recepção - 

download e upload), com conversor de 

mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), 

com disponibilização de no mínimo, 08 

(oito) endereços IP públicos, válidos e 

permanentes, roteáveis através da 

conexo fornecida.  

1 

3 

24 MESES 4.770,66 

    

Parcela 

única 

 

2 Serviço de instalação da internet. 1 636,75 

Esti rinatiV"a 

Valor . 	„ 
Mensal 

R$ -, 

\'/a I or Tóta I 

Para 24,;;  • 

:meses (R$) 
, 

4.770,66 114.495,84 

636,75 

Total -> 115.132,59 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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9 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 
Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), com 
conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 
08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da conexão 

fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 

edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item/lote. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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000291 

PROPONENTE 

ENDEREÇO 

CNPJ. 	
FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	
e CPF/MF sob n° 

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ: 	
FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ• 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	
n°. 

Bairro: 	
CEP: 

Cidade: 	
UF: 

CNPJ: 	 lnsc. Est.: 	 lnsc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	
Telefone: 

E-mail: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	
Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	
n°. 

Bairro: 	
CEP: 

Cidade: 	
UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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2 1 
3 

Fluxo Digital (El) com 30 

canais  

Item 

Fixo - Fixo Local 1 
Minutos 750 Fixo - Fixo LDN 

Mensal 1 

de Val'Or 

Merial (R$) 

ValOr Total,  

para 24 

Meses.R$)i._ Lote 

cbri"sUMO • 

.estimado 

meri§aL 

2.500 Minutos 
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MINUTA DO CONTRATO N° 	/2018 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO, e a empresa 	 , na forma abaixo. 

1 - Contratante: 	1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
RENATO ERNESTO REIMANN, brasileiro, residente e domiciliado 
na Avenida Rio Pardo, n° 167, CEP. 85.926-000, Distrito de Vila 
Nova, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 651133-
3 e inscrito no CPF sob o n°160.326.169-91. 

2 - Contratada: 
	, pessoa jurídica de direito 

	

, CEP: 	, na cidade de 
, Fone: ( 	) 

	

/ 	- 	, neste ato 
, residente e 

2.1 - 
privado, com sede na 	 
	, Estado de 	 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 	 
representada pelo Sr. 	 
domiciliada na cidade de 	 
portador da CURG n° 

, Estado de 	  
e inscrito no CPF/MF n° 

3 - Objeto: 	3.1- Aquisição de scanner, conforme as características, condições, 
obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital e propostas apresentadas no Pregão Presencial 

n° 13/2018, conforme resumo abaixo: 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 
100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-
estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de Toledo, 
Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica PABX 
(marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcionamento na 

Câmara Municipal de Toledo. 



Faixa de ramais DDR (100 
4 	

ramais)  

5 
	

Instalação global 

Mensal 

Única 

Parcela 

1 

1 

Total -> 

consumo 

' e,sti'mado 

mensal - 

1000 

180 

Minutos 

Minutos 

Estimativa 

de Valor 

Meria.1 R$ 

Total -> 

VaIor Tótai

para 24 - 

mes(.R$).:  

C3 

Lote Item 

Internet com conexão por linha 

privativa dedicada, através de 

serviço IP, por fibra óptica, com 

velocidade de 100 (cem) Mbps e 

simétrica (mesma velocidade de 

transmissão e recepção - 

download e upload), com 

conversor de midia incluso 

(Fibra para Fast Ethernet), com 

disponibilização de no mínimo, 

08 (oito) endereços IP públicos, 

válidos 	e 	permanentes, 

roteáveis através da conexão 

fornecida.  

2 Serviço de instalação da 

internet. 

1 

3 

qtd 

	

24 
	

MESES 

Parcela 

	

1 	
única 

Valor,-Tot-af 

Para 24 

riieses (R$)  
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Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa autorizada na 

prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre 
móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), os quais 
deverão ser compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, modelo 
icell plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP 
SDS) da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: 
Interfaces Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em 

funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote Item Serviço.  

1 Móvel-Móvel VC-1 
2 

2 Móvel-Móvel VC2P 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso â internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 
Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), 
com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no 
mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da 

conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Estimativa 

de Valor-
, 
Ménsal R$, 

Total -> 
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4 - Documentação 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na 
Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Presencial n° 13/2018, aplicando-se ainda, 

os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 	5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 	  

	 ), denominado valor contratual. 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos 
contratuais correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 

Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação — Pessoa Jurídica 

6 - Do Pagamento 6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do 
vencimento, mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo hábil de 
até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão do empenho 
e liquidação, através de depósito em conta corrente da empresa, 
transferência eletrônica via conta bancária ou através de 
documento fiscal com código de barra. 

6.2 - As taxas de instalação será paga em parcela única e no 
vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 

6.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 

solicitadas. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, 
conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de 
contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega e 7.1 - A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto licitado 

vigência 	 no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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8 - Da Garantia: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h 

e das 14h às 17h. 

7.2 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 

ocasião da entrega. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos limites legais. 

7.4 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo .com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 

de especificação. 

7.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos. 

7.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

7.7 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 

Contrato, e ainda: 

7.7.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

7.7.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

7.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
as condições de habilitação é qualificação exigidas em edital. 

8.1 - Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação dos 
serviços continuamente, sem interrupções, de acordo com as 
normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do negócio da 
contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos serviços, a 
contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 
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8.2 - Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de 
utilização de no mínimo 99% da banda contratada, sem limite de 
conexões ou de seções simultâneas. Os serviços deverão estar 
disponíveis sem interrupção todos os dias do ano. Caso ocorra 
interrupção do serviço deverá ainda a contratada fornecer 
desconto no pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço 

ficar indisponível. 

8.3 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7

0, da Lei n° 

10.520/02. 

9 - Das 	 9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 

Penalidades 	
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 

8.666/93: 
Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
dos serviço, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o 
valor contratado, por dia de atraso, até o 10° (décimo) dia, limitada 
a 2% (dois por cento) do valor total relativo, corrigido 
monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 

inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
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contratuais ou pelo descumprimento das normas e legislações 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a 
rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação das 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 

penalidades: 	Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 

8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da 
defesa prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, 
através do Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades 

previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do 

julgamento. 

11 	- 	Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o 

contratual: 

	

	contrato independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 

dissolvida; 
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quando houver inadimplência de cláusulas e condições 
contratuais e /ou desobediência à determinação da fiscalização do 
CONTRATANTE por parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato 
sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) 
dias corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 

8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos 
itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e 
danos, sem embargos da aplicação das demais providências 
legais cabíveis, previstas no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o 
contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao 

mesmo. 

Estado do Paraná 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da 
contratada, no caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE 
das condições contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da 
data da sua declaração, a CONTRATADA se obriga 
expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

12 - Das 	 12.1 - Para todos os lotes 
Obrigações da 
Contratada: 	12.1.1 - Prestar os serviços objeto da presente contratação, 

conforme estabelecido no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 
aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL, quanto à 
qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

12.1.2 - Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da assinatura do Contrato. 

12.1.3 - Alocar consultor ou gerente de contas para ser o 
responsável da CONTRATADA na gestão do contrato. 

12.1.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, 
prestando-os sem interrupção, durante todo o período de vigência 

contratual. 

71-) 
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12.1.5 - Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, 
corrigindo qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção 
total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 
comunicação que impeça sua utilização. 

12.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida 
antecedência, os esclarecimentos necessários. 

12.1.7 - Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por 
semana, durante toda a vigência do contrato, por meio de 
chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter 
suporte técnico e esclarecimentos. 

12.1.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa 
sobre o objeto contratado, não podendo transferir a outras 
empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 
serviço. A fiscalização não aceitará a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, exceto no caso 
de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou 
de termo de autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

12.1.9 - Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações 
aplicáveis, e sempre que estas se refletirem na prestação dos 
serviços contratados, serão consideradas como infrações 

contratuais. 

12.1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas 
as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-refeição, 
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo governo. 

12.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

12.1.12 - A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar de 
forma alguma o tráfego de entrada ou de saída do link, exceto por 
solicitação expressa do CONTRATANTE. 

12.1.13 - A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar 
os equipamentos relacionados única e exclusivamente à direta 
operacionalização e entrega dos links de acesso objeto desta 
contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 
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12.1.14 - Não sendo a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento ou adequação da infraestrutura (energia, racks, 
bastidores, climatização, rede interna, etc.) da CONTRATANTE, 
sendo esta responsabilidade da mesma. 

12.2 - Lote 1 (Telefonia Fixa) 

12.2.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, 
ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" 
caso ocorra alteração de operadora em decorrência do processo 
de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, ou seja, 

inaplicável. 

12.2.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras 
despesas relativas aos serviços de telefonia. 

12.2.3 - Durante todo o período contratual, o valor cotado na 
proposta da licitante vencedora incidirá sobre os preços dos 
serviços constantes do seu Plano Básico/Alternativo de Serviços, 
aprovados e divulgados pela ANATEL. 

12.2.4 - A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, 
iniciando-se após 30 segundos de conversação. 

12.2.5 - Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 

12.2.6 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 
meio dos serviços da presente contratação. 

12.3 - Lote 2 (Telefonia Móvel) 

12.3.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, 
ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" 
caso ocorra alteração de operadora em decorrência do processo 
de contratação. Caberá a Contratante indicar os números a serem 
transferidos pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária, ou seja, 

inaplicável. 

12.3.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
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sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras 
despesas relativas aos serviços de telefonia. 

12.3.3 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada e 
garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 
meio dos serviços da presente contratação. 

12.4 - Lote 3 (Internet) 

12.4.1 - Conexão por linha privativa dedicada, através de serviço 
IP, por fibra óptica, com velocidade de, no mínimo 100 (cem) Mbps 
e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para 

Fast Ethernet). 

12.4.2 - Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) 
endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através 
'da conexão fornecida. 

12.4.3 - Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP 
fornecidos devem ser de responsabilidade do provedor do serviço. 
Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão informados 
pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do serviço deverá 
efetuar qualquer alteração no registro do "DNS Reverso", no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação. 

12.4.4 - A proponente será responsável pela instalação dos 
materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, 
assumindo todos os custos dessa instalação. Bem como será 
responsável pela configuração dos mesmos. Os servidores do 
Setor de Informática da Câmara Municipal de Toledo repassarão 
os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários para 
o cumprimento do objeto deste Edital. 

12.4.5 - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 
mínimo 99 % da banda contratada, sem limite de conexões ou de 
seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis sem 
interrupção todos os dias do ano. 

12.4.6 - A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à 
disposição do Setor de Informática para recebimento de 
reclamações, sem interrupção todos os dias do ano. 

12.4.7 - O meio de transmissão utilizado para os serviços não 
pode ser objeto de interferências eletromagnéticas, atmosféricas 

e/ou climáticas. 

12.4.8 - Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão 
obedecer às normas elaboradas pelos órgãos oficiais e entidades 
autônomas reconhecidas na área tais como: Associação Brasileira 
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0-041275 

00027G 

de Normas Técnicas — ABNT, Agência Nacional de 
Telecomunicações — ANATEL. Deverão também obedecer aos 
padrões das seguintes entidades internacionais: International 
Telecommunications Union — ITU-T, International Standardization 
Organization — ISO, Instituto of Electrical and Electronics 

Engineers 	 IEEE 	e 	Electronic 	Industries 

AssociationfTelecommunications Industries Association — EIA/TIA. 

13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela contratada; 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - Disposições 	14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia 

finai: 	
de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões 
decorrentes deste contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2018. 

Contratante: 	RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Empresa: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.priefi.br  
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Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  4 Página 43 de 45 \ 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 000278 

 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 000279 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE 

ENDEREÇO 

CNPJ: 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 30 da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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PARECER JURÍDICO JURíDICO N° 268.2018 

  

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 2315.2018 
Objeto: Pregão Presencial n° 13.2018. Serviço 
telefonia e intemet. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

, 	Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

13.2018, cujo objeto é a contratação de serviço de telefonia e intemet. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE,  com abertura já designada para o dia 03 de dezembro  

de 2018 às 09h10,  se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará 

sendo elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40, 

V, da Lei n° 10.520/02. Ademais, vislumbra-se que a Diretoria-Geral justificou a não 

aplicação dos artigos 47 e 48 da LC 123/2006. 

Toledo, 19 de novembro de 2018. 

Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

OBJETO: Contratação de concessionária ou empresa 
autorizada, para prestação de serviços e instalação de 
Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações 
Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de 
acesso à internet através de conectividade IP, full-duplex e 
contratação de concessionária ou empresa autorizada na 
prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-
pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com 
fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses para a Câmara Municipal de 
Toledo, conforme especificações e quantidades contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
DATA DA ABERTURA: 3 de dezembro de 2018, às 
09h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 
VALOR MÁXIMO: R$ 163.625,44 (cento e sessenta e três 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da 
Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros ri.1 Pessoa 
Jurídica; Para Internet: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
da Administração da Câmara Municipal 3.3.90.40.00.00 O 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação ri 
Pessoa Jurídica. O Edital encontra-se à disposição para 
retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais informações: 
Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - 
Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 
8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou 
e-mail licitacamara@gmail.com  

Alcidio Roques Pastório 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°62/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: Registro de preços visando eventual e futura 
aquisição de portas, portões e janelas de ferro, estrutura 
metálica, cobertura e vidros para as obras executadas pela 
EMDUR, conforme especificações no edital de licitação. A 
protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
poderá ser feita até 28/11/2018, até às 09h:00min, na sede 

da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, 
Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 28/11/2018 às 
09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra 
poderá ser retirado a partir do dia 20/11/2018 no Dep. 
de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas 
informações complementares, ou no site www.emdur.  
com.br  - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8021 — e-mail: 
admlicitaaemdur.com.br  ou Iicital@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 19 de novembro de 2018. 

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07/2018- FME 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE NOVEMBRO/2018 

Prezados Membros do Fórum Municipal de 
Educação de Toledo 

O Fórum Municipal de Educação de Toledo 
— FME, como instância propositiva, mobilizadora, 
indicadora, fomentadora e de acompanhamento das 
ações na área da educação de qualquer nível, etapa 
ou modalidade de ensino, CONVOCA os membros 

titulares e CONVIDA os membros suplentes, para a 
Reunião Ordinária do mês de novembro, conforme 
Calendário 2018, sendo realizada na seguinte data: 

DATA— 23 de novembro de 2018 (sexta-feira) 
HORÁRIO — 14h 
LOCAL— Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais - SERTOLEDO 
(Rua São João, n° 6625) 

PAUTA DA REUNIÃO: 
1-Apreciação e votação da Ata n° 05/2018 — FME/Toledo; 

Cronograrna de Reuniões para 2019; 
Minuta do novo Regimento Interno do FME/Toledo; 

4-Assuntos livres de interesse dos membros do Fórum. 
Toledo, 14 de novembro de 2018. 

Leandro de Araújo Crestani 
Presidente do FME/Toledo 
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1 Toledo 

MUNICÍPIO DE TOLEDO — PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE ucrrAçÃo 

PREGÃO PRESENCIAL N°266/2018 
OBJETO: Comratação de empresa(s) especializada(s) em locação de 
estruturas (palcos, camarins, iluminação, sonorização e geradores de energia) 
para a realização do Show em comemoração ao 66" Aniversário do Município 
dc Toledo (14/12/2018), com o cantor Michel Teiú, 8' Virada Cultural de 
Toledo (15 c 16/12/2018) c Révcillon Popular 2018/2019, os quais ocorrerão 
no Parque Ecológico Diva Paim Barth. DATA DE ABERTURA: 05 DE 
DEZEMBRO DE 2018, às 081130min. VALOR MÁXIMO: R$ 86.500,00 
(oitenta c seis mil c quinhentos reais), sendo R$ 41.000,0 (quarenta e um mil) 
para o Lote 01, R$ 25.500,00 (vinte c cinco mil e quinhentos reais) para o Lote 
02 c R$ 20.000 (vinte mil reais) para o Lote 03. 

- 0(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no sue. 

www.toledo.pr.gov.br  - link Licitações. Demais informações: Depto. 
Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 
1586, Centro, Tolecto/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 
3378-1704, e-mail: eompras.documentacao@toledo.pr.gov.br  

120402/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 13/2018 

OBJETO: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação 
de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para 
Ligações Locais c de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à 
internei através de conectividade IP, full-duplex c contratação cle concessionária 
ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema 
pós-pago, para ligações entre móveis (VC , VC2 e VC3), com fornecimento de 
8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses para a 
Câmara Municipal de Toledo, conforme especificações c quantidades contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. DATA DA ABERTURA: 3 de de-
zembro de 2018, ás 09h I Oinin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. VA-
LOR MÁXIMO: R$ 163.625,44 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e 

cinco reais e quarenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para 
Telefonia: 01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Muni-
cipal 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica; Para In-
ternet: 01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa 
Jurídica. O Edital encontra-se á disposição para retirada no site www.toledo.prleg. 

br. Dentais informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitação 
da Câmara Municipal de Toledo, Centro Civico Presidente Tancredo Neves, Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-
-feira, das 81130min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail 

licitacamara©gmail.com  - Alcidio Roques Pastório - Diretor-Geral da Câmara 

Municipal de Toledo. 
120477/2018 

1 Tupãssi 

PREFEI7'UI?A MUNICIPAL DE TUPÁSSI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

8013, Divisão de Obras e Engetil ara. 

Tupãssi/PR, 19 de novembro de 2018. 

Ailton Caeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

120179/2018 

Umuarama 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N"i022 — 2018 - PM U 

O Município de Umuarama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 07 de dezembro do ano de 2018, na Av. Rio Branco 

n° 3717 - Centro Civico 	ent Umuarama , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 

seguinte(s) obra(s): 

Local d 
objeto 

Objeto 

Quantidade e unidade de 
medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Vias 
urbanas 

Iluminação 
Pública 

Substituição de 
Luminárias 	448,00 	Ull 

90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respec ivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita (Guntuarama.pr.gov.br  

ou 	no 	site: 	www.tontiaraina.pr.gov.br. 	Informações 	adicionais, dúvidas e 

pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados — Telefone 44-3621-4141- ramais 

127 e 129. 

Umuarama, 19 de novembro de 2018. 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
PREFEITO MUNICIPAL 

- - - - ------ - --. 

1 Vera Cruz do Oeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 1)0 OESTE 
SECRETARIA I)E ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 097/18 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPI/MF sob o ir 78.101.821/0001-01, convoca os interessados a 

participarem da licitação a ser realizada no dia 05/12/2018 às 09:00 horas, na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL- SRP, objetivando o Registro de preços para 
eventual aquisição de baterias automotivas para atender a frota do município 

de Vera Cruz do Oeste, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
Demais informações pelo Fone/Fax: (45) 3267-8043 ou e-mail licitacaovera- 

cruzli7Motinail.com 	WWW.veracruz  pr 
Vera Cruz do Oeste, 14 de novembro de 2018. 

Diário FICIAL Paraná 
Comércio. Indiestria e Serva.. 

--0-0-0-2-84: 
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f 	Diário Oficial Certificado Olgitaintente  

otattonttammta do ImonrnanOficord do Ema*. do Pim., do o. ' 
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EDITAL DE TOMADA DF, PREÇOS N" /10 — 2018 
PROCESSO LICITATÓR10 N°96/2018 

Termo de Convênio n" 1014/2017, Projeto it" 37 - SEDU 
PARANACIDADE 

Inéia aparecida Forgiarini Fantinel 
Pregoeira 	

119799/2018 

F,XCLUSIVO PARA ME, EPP E EQUIPARADAS 

O Município de Tupãssi. Estado do Paraná, tonta público que fará realizar, às 
0900 horas do dia 07 de dezembro do ano de 2018, na sala de reuniões do 
Paço Municipal, localizado a Praça Santos Dumont, n° shi° em Tupãssi , 

Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 

4obal;  tipo menor preco, da(s) seguinte(s) obra 

Objeto 	
tIll 

linplantação de 
Playground  

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Editt 
adendos e anexos, poderá ser examinada no 
horário comercial, ou solicitada através do e-n: - 
O Edital completo poderá ser reli] 
unvsv.tupassispr.gov.br, no link licitações. Infi . 
pedidos de esclarecimento deverão ser encanunittnius 

í Local do objeto 

Praça de todos os 
poderes. 

‘...U11115àdU tio t_Auttdsmo 

no endereço ou e-mail acima mencionados — Telefone 44-3544-8000, ramal 

1 Virmound 

:i1P10 DE VIRMOND 
.RANACIDADE — PAM 

:ROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO 
CÃO PRESENCIAL N". 89/2018 

radas, EXCETO LOTE 08 
PR, torna pUblico que às 09 horas do dia 03 de 
,itação do Município, realizara licitação na mo-
io menor preço, de acordo com as especificações 

DOCUMENTO CERTIFICADO 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 
100411521-8 

Documento emitido em 20/11/2018 09:30:55. 

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
N° 10317 I 20/11/2018 PÁG. 52 

Para verificar a autenticidade desta página, bosta inf 
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Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais: 
45-99999-7217 (41.99991.9477 41.3354.5608 

www.leiloeiroqueiroz.corn.br  
FORMAS DE PAGAMENTO: PARCELADO OU À VISTA 

- PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS (com exceção do lote 12 ao lote 17, que serao 

somente à vista), COM ENTRADA DE NO MINEM° 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA. 

DO 	 ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO CONSULTE AS CONPICOES PARCELAMENTO ANTES DO LEILÃO.  

Data do 20  Leilão: 
lide novembro de 2018 às 14:00 horas cpeisernrações. 

As amputas pam agulaiçáo em prestações indicarão o mato, a modal)dade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo, garantido por hipoteca do prMnba bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem nivel 
Observa*: A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 

- A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arronlat. fio. 

- EXCELENTES IMOVEIS URBANOS E RURAL EM TOLEDO E REGIAO, VEICULOS E OUTROS BENS DIVERSOS... VERIFIQUEI 

LOCAL:  TRIBUNAL DO JÚRI - FÓRUM VILSON BALÃO 
RUA ALMIRANTE BARROSO, N° 3202 - CENTRO • TOLEDO • PR. 

LEILÃO PRESENCIAL 

- vb- 
000283 

JORNAL DO OESTE Editais EDIÇÃO 

9858 

TERÇA-FEIRA 

20 de novembro de 2018 
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UNS REFERENTE,  & I° L'ARA CIVEL DA COMARCA IOE T01E5120- PR 

149111141 
OSIAPIFI c0572'REA OCO' 024 04.19...4949JLÁ20093.P8,Á1204Ar49-15Átt 
COM TES'EADA DE 94 80 NI. fep SI) PORTO Ali GE,  E COM  
APILONISIADASIENTE 2.381 00 NADE 4001IDC051T401IOA Em To umo 
Chácara A 61. com  4100 de 27.714.04 to', com testado de 94.80 02. StleCIEcie ohm, 
imegranle da Zona Saha abana da Vila Industrial. sitAdo na Av, Pariu. de Soim, n-

5561. Al. Porto Alegre. entre empreso Remedem) Ferro e AÇO e o empresa 
IlerbIcer, com as divisas c canil-m.0es constantes da matricula n° 0.891 do I° CRI 
delbledA BenÃiio6as5 a) um barracão pré-Moldado, enherto emnainen, forro puno 
de madeiro e Ave mo fon. Arvoraa do esquadrias inctâlicas c de ferro. piso Avir de 
lajota e parta do cimento Ade alisado refomadio conteiAo várias divioOrino aláveis. 
quatro eseriiirins. ires depósitos, uma oficina, timo loja de. vem0 de pecas automotivas. 
duns n.0144 de pirou, duns coal.. e cinco 10011e10s. medindo aproo. 2.102 "ei  

mgoiar caindo, com algumas rachaduras 00 piso e pnrede alpina vidros quebrados, 0 
urna eAertura do Vaco. pareialm.te almr. asseai:ida sobre ....ima de ferm. ser 
forro, sem piso. conlendo irm banheiro e suo depósim consimidode alvenaria, sein forro 
piso de cimeiro alisado c abenunts de Cerro. lodo medindo aproo. 281 	reguA 

egado, c). fundo consoa um campo. fraleholstrico time e alsil ti.  09..0 ierrenoC 

0010000 e000 posleo deo...rem e anime salva Arado. Observação: Vende Ad comi. 

Autos is,1813-251.211115.0,16 0170 EE. 
lance:Sugerido no 2.1milão, 10530,164.656,011 

o oTr 02  

WFI  O TIPO 
SONSTRIIIDA DE:APROXIMA DANIENTE 4.714,0441  

Chácara IA SAA, I, subdivisão doo Leres Ruud, r"o 20 a 26.33, 34 c 37, do Perimetin 
°A', da Fazendo BritAnia. com  área 4, 17.070.00 	Situada na Av. Of aripd. A 325, 

21132011110 an Trevo Neide paro Cascavel, em Toledo. com  no divAas e confreninsóes 

1000101110 da n.10loolll n° 38.427 do 1° ('01 de Toledo Benfeitorias . a) moa 
cenoira/go eni alvenaria. coberta com chupo de ginco. eomposm de dois 
g/Aloirados, seio injo. forro c assoalho de imulein coo 101, liberamos do fev. piso em 
ecrándea, 000Il1011,, 1111 (avinAdo superior. 14, sains e dois banheiros, servindo cotrto 
escritório, na pane 01100 consta mis Sal. 011111 divisórias de compensado com vidros. 
rudo medindo aproo. 400 oirr h) 51111 barracão eoberro com ellispos 4, abico, 
amontado, sobre estrutura melailen, com paredes construiria, ein alvenaria rie 
tijolos a vists.nberitiras de 00010. 111011 de An.. bnito Asado, servindo rã: fábrica d 
compensados, cometido sieis bantociros servindo como vcsiiário ciam 0111.1.20. 
medindo amam 2.000 mb 0)0,0 barracão Mico, coberie com 01101100 do zinco, 
assAtiidas 	euridura tnerállea, pisndc pedras Irregulares. medindo npros.4011russ 
dl moa construo., em alveArin 	lijolos 	C011erlo (0212 e [lapa de rine 
emalado sobre esiattliira de ferro. Arrimas de Cem, piso de cito.. brido alisado. 
servindo como oficina. medindo aproo. 50 m 5 , e) unni construção em alvenaria de 
'Aios a vista, eribcrin coai libroeinicriro. Amolo01 do ferro com vidro, sim de 
cerAndea. contendo uton coainlin, uns banheiro e um 01,126 servindo como refeitório. 
medindo *AGE 120 an't I) uma construção em alvenaria, em In), cnber. Hun 
chapes de d.o. abortares de ferro, Moo de cimento 1,100 061061. servindo roma 

Ma de ealdelr., medindo npros. 100 1101: g) nom consirGeãe on Avena.,  eom 
boje, eoberin eons <Impas 01 ANO. aberturas de ferre, pisid 1101 11111.1111 Mulo alisado. 
servindo corno roo de fomo, medindo aproo. 20 itds 10 iene construção em 
alvenaria, enbeeln com fibrocimento, abolimos dê ferro. piso de cimento Modo 

Anilo, usado rumo guarita de 1211320 n Empresa, Ine2111111n 512110. 1001''. 10,00,1,  

sIndura ne ferro. cobrou com Aguas de Cem, e coro paredes rios ferro servindo 

orno depósito de pó. medindo aproo. 12 in's Iodo em 1min estado, o.)) Orca toda 
cercado esin urges de aromo 0 postes de CA [rei, pane do egileiOilaine100 de pedis. 
AgitlareP. coniendo ainda rede de luz eons quaire post60 e um Ansfonmailig. 

Obsem00115VendnAd corpos. Autos n"0005402-02.2012.8.18.0170 EF. 
1.no00100i0e1ldo 10V 1.0110o105 0.282.500.00 

!,9IFft? 
BAJDVELNRVRAL.B.ONÁABROXIÁIABANIEN_T.E_11,11ALQU.EIRES..110-1.4  
BERTÁLI.E.F.R_Q_DA.E•SZEPIDA.DRIllinÁ,D18.T_RIT.O.D.E 93P1_0•MILÁrst.Di 
Lote Rural 15.0,40 14° perlinelro da Paroleie grisbnia, com área de 280,9150m5. 

conPonne matricula is° *500401 	I.CRIdelblerloCrbligOd0 móvel/Inc. il.  CICII R 

721,190.002.916.0. Ilenfeborins: lima enon de moradia. em modelo, mo aparo:. 

100 nlb Unta com em alvenaria...ai acabam:oro. cern 1,11r1,0.49 nt5s lho harrnefio 

pré-moldado. aberto e aeni piso, 00100, com 651100 de zinco, com 2111611. 2011211.2 

Iliim estrebaria, eram aproo. 11111m5( Très barrocaeo em madeiro 0000 000ris toda 

II,,', 1101 ehlqueirão paro subi00 com 001ox.262,5010 51.1 i0 ehiqueirão para suínos 

010 apto.. 102,1,',)) referido Imóvel ru 	o. posto de pr 	 roo ti 

Arras de phintiu c o restante de pasingern. pildo de eams. borrar. 	min eil 

Observação: Venda Asi CYI,I1S. Autos n°0005858-54.2009.8.180100 ANL 
I ance Sugerido no 21  Leilão:101 1.220.150,00 

4,10112J1c1 

bllOrFo._;so_LDT.EANIEriTD.,bsioirm0_808T.o_AL8cRF,_cm Trax110 

v_Dmoomi.s_tgoNIINIAIMAIWIEFM‘,111.  OE ÁlLEA CONSTILISEA 
Lote lirhano ii° 295, quadro n°11-17. coni imir 	452,201515, eoin superlicie 	. 

cadastro municipal ti° 6789. matricula n°57.590 registrado no 1" 00elosto Regisiro de 
Aviveis oltundo ler Alcança 10 darrilin Podo Alegre. Imóvel esi2 	01,1700  

pavimentimA, aguo. luz e esgoto. Cornou:Atice do imóvel: nolo construção em 
alvennria, de dols pisoo, [Amua com fibrocimento de Sinin. de inic. aberturas de ferro e 
blindes, piso cerfunico, comendo superior doi, escritórios, dois Inniheinno c um 
depeollo. 110 piso inferior ...o unhe sola comerciei. uni roube., 111. erseirihn. 
Orlo banheiros e um ANUA, nocrlinde aproo. 635.115, em regular estado, 

...sentando !guines niellarluras . mirede. Observação: Venda AO '0500, Amos A 
0007120-05.2017.8.16.0170 CO. 
Lanee Sugerido on 25 1,0114m RS 902.500.110 

LOTES/5 

121(4,51/1. NA RUA 1,0210INO .1051.1I1,02V111 N.  1293, ON 0.94•A  90tfi r`.2  

VI TOLEDO CONTENDOAPROX,  790 Á!' DE 01244IFI2L9'AL2 

161110 lesle do Ale urbano rd5  12, situado na Andra 	3). coar ene,. de 400.00 

situado nit Run 1.0110i110 41101 Wenn.. A 1290 Grafi., Alivia com As diviso, e 
cor...Magoes cons.., tia 81airiciiin n° 1.710 do 1° CRI de Toledo Benfeitorias: 
) 111110 construção CRI alvenaria e concreto. Gobe, C11111 l'ilirocimerito Sob11. 

composto de trZo ionvintenint e moio porte terren. sendo ioda COM laje. abei turas em 

ibuid. da seguinte Arme 11  pavimento-dois Ronda 0100100011111 piso ern 

cerâmica. cordial& cinco dormiláloo, tuna 10110 duas salas. duas cozinhas, duas breus 
sio serviço At,,,, sacada e dois hanbeims: 2° pavimento -11111 aparnimenla cum piso 
em cerâmica. e0211:21210 221,2224,222e, três dormitórios, unia gila com sacada, 2,11111 V04211113. 
uma área do oervien com GANIA e tun banheiro: 3" panr21.2111 - III,,aport a inenio 
uno piso em cculinica. comendo on. sobe, vãs dormilórios. moa min Ain Saeada. 
1111111 e1120951. tinia 111111 do semi., 031111 meada c uni banheiro: Ihrmeo - mon área 
comunica de oete salão. servindo enom sola de emnpuladoLsola 	serigisills gala de 

pósire. 01.1110. sala de recepção e dois banheiros. com  alsci101511S de ferro. piso de 
lio hnno Aedo, 000111 Angelo anexa raio loje e 160011150 ,I,'iool.,pl,IIIO  

lilIltIlO bruto alisado. nulo medindo aprefi. 700 101, cru regul.11 estado de 

0011303,21Ç30, sendo que 11 .212511.11030 amosenta varios pontes de infilAção ile agua e 
E:Abadaras. 1)1,11001 esta servido de priviinentaufm, tur, água, esgoto c telefono, 
Obsercricão: Venda Arl cor., Amos n°6018-80.2007.0 16,0170 EP 
E...Sugerido no 25 1.1110ni ES 905,003,00 

1,8410JI10 
2i0100'EI, 710 1,91].A81ENVE) CENTRAI. IbASE19A1,1°  01 8100 PEDRO 01  

Lote E121531111 o' 20, •Iti Qm11110 n.  05, com Orca de POILIfilmt. 01011 restado da 1510, 

encinsiro municipal o" 715, superileie npreseniando 	declive, simulo no Lr/alimento 

Central da Cidade.,  51, Pedro rio I guagá, comasill visas e confroidaróeo consiamos 

004 rontricula 110  12.902 rio 2.00e10 CRI 1100,11,11,. Benfeitorias: a) unix construção 
ern tilvermrin pré-moldada sem-bulo somo sala comerciai, corAndo um banheiro ç 
sloisslepOsiirm coherm coro librocimersin de Aunt forrode PVCalsernirnsele ferro e 

11/11nicri, medindo Aros 92105 5 b) anui em.... oilemir115. 105,50951dadã. 
aervindo 5.411110 moradia. embola com telha 61 0,00,, tipo francesa forro de PVC. piso 

cerántico. rumado dois C,11111-10, 010 10111. 1110 banbeins. 1103 cozinhe e unta varfinda 
Intrunl cole golo/o,» 10,00 de servir. medindo aproo. I 271115. em regular os10,10 do 

conservação,/ ter...m.5 ledo morado e Aro poria de eliapo de neo na puem frontal. 
Observação: Venda AdcrAtis.Autos n.0000318-54.201 I .8.10.0170 ET. 

1.0100 Sugerido no (0)14.11 ES 116.382,00 
1.0TE 07  

i02(2.41E1,,NA VILA.01.4PREC5)..E2EIPEEPSE 
bote a.a. IV' 02.de ni 	n• 10. com  a rires de 8011,1111tur, sem honfeirorias,oiltiatIO na 

Vila Onro P1,111. cada,. municipal ,195.13.,ow simerficie coto leve declive. saro esfolio. 
confim.: nsairicula n° 9.169, slo I° CRI deva Conia.o. Obsers,00: Venda Akd coro.. 
Amos tC0001491•16.2011.0.16.0 I 10001.. Lanreguserido ao 2.  Leilão: RS 51.411311.iiii 

LOTE (0° 
011  SIA INSIRAS :se xlipsixo 02110,0 eoriario 	 II, 0001110 3.11111, 1010 

[4,0.0 de dein Inrgun fie leen, CITI rctstriss esiorin. Aidos 	13SM-02.201S 8.16.0170 

LanceSugerido 	2.1.ellau: 05 3,105.00 

os dados dos Editais, afixados mos respectivos 'rimos. (C 

usual 
JOIASiANEIS 	 OURO IIRONSP 
TrFsAneb. Oura Branca com Ibilluour, 06 Placar em Ouro Almoce Amarele Brilhantes, 
pesas Adio amigas e não ,10551.111 valor para comertialAdo. AuAs n.  0000060- 

25. i980.8.14.0i 7151,15.- lanceSugerido 	2.  Leilão:115920,00 
IIEASEOLE1la9070 A V SECRETARIA 00 010021 E DA FAZ ENDA PflIll 1(4 04 

1:E0)00 O05.5 ,08.0141.E129,-.. j0ir 
0,010 10  

12,1 - INIONeEl.S0 LOTEASIENTOJARDISEPORTO.AGEGREmfAleT.0.1.P,P1/,  

PAFTEN.10 	E. 1rAlpH2F% 
Paria Ideal de 25, (enewspuudenle e 152-00nd, do °Arc.o.. Urbano A 10.do Qur.a 
n" 1 A. non Arca rle (.50.1111111. 	lArentarnto Jardim Perto Alegre. ern 	seni 
beneelinrias.(0111. medida, e e.150111aGO.ennelenla 220 1021.0121 n.  64207. do I-CRI 

‘14 loIrrfit. Obaerveeno, Vende 	dardes 
I irn 312,1,1 r nr 	I Min' RS 8 1 600 00 -parreicleal de 15.44 

12,2 - Ifilti3rEL19../.5,5LIL000039SÃO-DA-EARIE=F 54 c0Ãc0Fr,  N2-00,  

	

lÁcálmF.•
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 COA PAIIILONC:11,1C_ARANL' 	EN1:111LEM)Spàr.gtqW,IIE 

111M15  1 5 1TORiAl -15A1(1155 1140i,01,0d.  
Porre ideai de 2S.rv Morres/Andemo a 125.25.555) de Imóvel lave llAann 11'5  38S, da 

Quadra 5,52, cem área de 020.0fIrn. situado da 551.11vIsite de Varie Levede Chá.. 
SÃ Chilrara n5  6i/ e rin Parte da Chácara rir 109, cio Solado... 4015ad do beideilorias. 
AIO° ein ennotrosim sie alvenaria. eoin estrutura metálica. coberto com Eurnit. Arn 
hAnbeiro ddieGaGrirbrios. 0110 101 ednera.,,ins eom estralaras ...iças., baia c.a., 
com 00 n1.1,2,4 confrontr,Aes constantes A MittrIculs n.64.700, do 0 CRI de Toledo. 

01.creavio:Vciati,d eo.us.Aulos o"OrNI I 	 10,0111110  

I.nne,t,rido no 1.. 105.5 105 131.197,011- parle ideal de 25, 
LancebotolSagericlunri 2"1,01100. RS214802,00 

1,0TE 11 

VE10111.0 1.0100/1511°N. STII FIO  00017400 2001/2002 Desolo, Anil, Renevanr 
0077.890078-7. ('1,0,11 ,1' 911151100151.11.211402134. riaeng NICQ-0392. alunicipio do 
Fonpleconienter Toledo. linclAmetnv regiatenado 114.274 kin rodado, rol geraf ein péssimo 
Ando. Autos a"0001069-25.2018.8.16.0170 CS, 
1 afife Sugerido no 23  1 vilán: s eis o,on 

! OTE /4  
tãtOttEr,No.1,03:1LASIBN.YO.PARQUifiltE$111.ENX:IALENCIRÁMLNIZA•EDO 
Lote 1111,11110 	110.00,11 Uva de 250,000d da Otindre 05  136. sem benfeitor-It. com  
Mostro imadeipal A 28122. sitiou./ nir lertnanlento Parque Realdencial Fechln5. 
Toledo. Gien 	medidev e confronlaGnev conetneles na Monitore rd 99.JOI. do 	C0.1 de 
Toledo...,"en,ate Veado Ad....Natos id00955.26-17.21158.100110111. 
I mirre ',seriei r n23.2 Man. RS 	Sfit 00 

,CrEM 
01110 011,0 FORD 81000bIALEI/(411  V6 ANO 2000, 141,00  I0615-3280. 80,5000in 

(4/20013111.2-1.ehmoi 215 MOK4803e1lA7 I I 3. ror preta. gasolina, comando com 7-5249.90 
ken n2(12,21., cárntdo indomado, no gond CU bom estado 	Autos iis 0015 I P/- 

I ii.20122410.1.1751CP. • Lance SuArido 	 RS24.74600 
bOTE 15 

1150,004 /MONITORES IS1 PR ESSORA E51101 VA NINOAS 11A I.CÃO  
ElAL/FIRASCIRATÓREAti E PEREDUR.Todosooadoseem NII0AelA00imorsiarld 
Amo, 001225S-63.2014.8.16.5)170 rir Valencia. 
1.1111C0T000ISe0e0100 on 2' 	100181,00 

(010 07 
7,101'81.1001 CITEANIENTOL ARDIM COOFATO 0110001,0100  

1,010 Urbano 0.900. com  a área de 400.00 eu., 010 900dra n.76. do 1.00.0ne000 Jardim 
Cindiam em Toledo. ma as medidas c ...o... obj.° do NIenicule 10.100. doí' 
CRI kl, 5010010. sem 11,0e 	eocdondav. 0005.0)00. Venda nd corpo, Aptos 
0011790-17.2011.516.0151 FF. - LanceSooddo no E•Lella. 09 000019,00 

DILSBJUiFirRENTES NO ELUDO 05010101 51501. CIONARCA 00,01,50 -011 
1,0:10.19. 

thyl 0A011,511e."0..CMG_GLN_F1,01.029. &15_9/5.1010392,,00230. placa AV; 3819. rapa.. 
91151.17.0 	p"1009129100150010,..r vermelha... encanecei:1de melai. com  

. Gn inve555,22011, 	sinilleinn. Careci, SenntrAns rilacieuv. pane el.,. ioda 

C: 	VAr105 ricos. 	 umn,sntly, 	Ninrin.c.oftonewoepninrliille”..,  

'CU 1llll[i.11:1111[1,11. roi péssimo esiado gema Ao, 	10103005- 
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oveis, 
	podoa Prefeitura e o Cartório de Reg sim boxes. 

as.OoktuerBempodera ser rebrado do leilão a estono daJusl ,(Coneuttel•Antrocro me 
	

tratvo.Quabberd 

0II0IC/P10 DE PALUTINA 

PREFEITURA 110 MUNICIPIO DE OURO 45020 02 OESTE 

COMISSÃO CENTRAL DAS ELEIÇÕES DE DIRETORES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E 00 CENTRO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE OURO 

VERDE DO OESTE/2018 
Editei 0011221e 
Súmula: 
Dispó• sob,., homologação das candidaturas à Função de Demo das Escolas 
ArlunisAnis .04,1,0 Municipal do Educoçào-CMEI. 
A Presldente da Comiss. Contrai das Eleição, no uso do soas atribuirdes, orn 
conformidade com previsto na Lel Aduntipal A 744/2010 Lel de Alteraçáo o' 
751/2017. 00070,10 251/2018, 
TORNA PÚBLICO 
ArtlEA rolação de candidatos qua AIA aptos 0001000101 no pleito eleitoral escolar 
pora o biênio 2019/2020. contem. segue: 

CENTRO MUNICIPAL 01 00880900 INFANTIL MOINHO VERDE 

WESLF.NE  DUTRA FERNANDES 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO SÃO SEBASTIÃO 

DAIANE FRANCISCA DE MELO ALVES 
Cl. 2s. Escola Municipal 00 010 houve inscrição de candidato ao ploito• 
ESCOLA MUNICIPAL PADRE ARNALDO JANSSEN EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL 
0010 00140 do Oeste, 19 de novembro 40 2011. 
ANA CRISTINA HAEHNER PINHEIRO DA SILVA-Proci.n. da Comissão Central 

das Eleiçóes 
Esta documento contêm o mesmo teor do original assinado. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO VERDE 00 05070 

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICAÇÃO 
PORTARIAS.  375/2018 4.19 de 000.015,0 45 2018. 
Exonera .0 pedido, 0001014010 MARIELI CRISTIANI KENL DA ROCHA, podado- 
ra da 0400)0 40 identidade RG 	8.1.8960 SSP/PR o inscrita no COPEIRO sob 

o,',052,500,501.'80. ocupante do corgo de Zelador. matricula A. 9000,00!1 	motivo 

00 ordem paniculat 
PORTARIA NA 376/2018 OCIOSO novembro 05 0010  
concede férins.clurante 0 porto. de 21.112010 á 20.12.2010, 00 servidor ALINE 
ROSSA MONIBACH, portador Gin earroda de ido... ns. 0.040.01013 SSP/PR e 

inserto rto CNPF/MF sob o nA 077.310836174, ocupante 40 00100 000000 00 As-

aistento Social matrIcula A. 10041.0011000 aouisallo 00100000171 15/07/2018. 
PORTARIA rr 377/2016 4519 de novembro 00 0000  
Revoga, e Portada O. 322. do 24 cle setembro do 2010. 400 00104000 licença 
paro tratamento da sag. servidora MARIA CONCEIÇÃO 00 10010, portadora 
da oklula de identidade ,'.5004,>30.l SSP/PR o inscrita no COPEIRO sob o 0.. 
025.870.839.50, ocupante do cargo ofanvo do 201000,. matricula 0,14981. 

MUNICIPIO DE PALOMA 

M)NICIPIO DE PALOTINÁ 

USO)) FIO DE PALOTINA 

MOR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO (RURAL 09 701100 

00100 90 LICITAÇÃO  
MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL 14. 62/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO' MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de Reços visando eventual e Mura aquIsIção de porta, Adies 
e janelas 00 01110, estrutura matança, cobertura c vidros para as abras executadas 
pela EMOU01. conforme eapeCiliOnçOeS no edital de licitação. A prot000lização dos 
envelopes de premia e documentação poderá ser feita até 2011/2018, ate 01 091:-
00min. na cede da EIODUR, alta na Avenida Jose João NINaro n.  1.944. Jardim 

P000 010910, Toledo-PR. 01031110: 2W11/2018 às 09,1071in na mele da EA:MR. 0 
Edital em sua Mtegra 4e0er4 ser retiro. e partir do dH Porr unto no Pep de Lici-
taçães da EMDUR, onde poderão ser Atidas 00100061 complementares, 00 ,0 

elle www.cmolut.com.br  - Fones AA 3378-8000 ou 3300'0021'. e-mail: admlicitag 

enteitle.com.U, ou licitalAcmdur.00rn.lar. 
Toledo-PR, todo novembro de 2018. 

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CAMARO MUNICIPAL 00 100000 

00150 05 LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N°1312011 
OBJETO: Contratação de concessionária ou empresa autorHada, para prestaçáo de 

serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo ComNada • STFC pata Ugacóes 
Locais e de L0090 Distância (LDN), servNo e instalação de acesso a haternet 
atreves de °endividado IP, MO-duplos e contratação de concessionaria 00 011(1100 
autorizada nn prestação de serviço de IeleIonia móvel, no sistema pes-pago. para 
09,7000 entre mOlcH (VC1. VC2 e OCO). com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDO 
(chia), ...rios. de 24 (vMte e quatro) meses para Câmara 0000001 00 Toledo. 
conforme esueciticacães e quantidades contidas no Terno cie Relertncla. Ecllial e 

eetiS 2.303. 
DATA DA ABERTURA, Ode dezembro de 2010.00 091110min, no PrecIN da Câmara 

Municipal de Toledo. 
VALOR MÁXIMO: RS 163.625,44 (cento e sessenta o),), mil, seiscentos e vinte e 

cinco reais e quarenta 0900110 contavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Para Telefonia: 01.031.0001.2602 Mandenção da 

Administração da Cárnara Municipal 
3.3,90.39.00,00 - Outros Serviços de Terceiros ri Pessoa Jurldica, Para Internet: 
01,031.0001.2-002 • Manutenção da Administração da Cantara Municipal 
32.9640.00.00 - Serviços de Tecnologia da Inforrnagào e Comunicação 1 Pessoa 

Add.. 0 Edital eneontra.so  00,00001000 para retirada no elle sem...1010,410s. 
lar. Perneia informagóes, Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de liGitaçÂo 
da Câmara Municipal de Toledo, Centro Clvico Ploo,dOfllO TancrêdO Neves, Rua 

Sarandi, 	1049. Centro. Totedo • Parana, com etendirnenlo de segunda a 

001,0, doo das 0030Tn10 às 121 e das 146 Os 17h. Fone (45) 3371.5944 ou e-mall 

11011000rna108050lleorn 

AHidio 000,110 Pastário 
Direlor•Geral da Cantara Municipal de Toledo 

PREFEITURA 00 000101012 DE TOLEDO PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AvISO DE 31010040 

PREGÃO PREsENCIAL AMAM° 
00.1510 commacoodo empem., eme...dors) ioor0000000101otoo 10,0100 000,00,0, 

A,Hneoci, sononegeo 000040,0030 01051. nem a Aliem.. Shomorn comem...ao 
613•Anrserserio doatuncipioeonladoi tal 2/20133.m o can. SedlerreEds• V.a Cultural. 
10020.5 o 1092.015) Revolllon Popular 2018,015, os peais ovorrodle no .31.1. ErolOvieo 
Ovo Paro Barth. DATA DE ABERTURA: oS 0.E DEZEMBRO DE 20., es 0.91230.n. VALOR 
RI02211420 RS S.W. Ater. mis A • riain.m. Ardo) 

00100 L010 01 RO ESS00.00 Anta • cinco mo Annentos mals) paia o Lote 02 e RS 20030 
Mote ror 'AG oura o LOIP 03. 

ore) emtalfist encentre9N-sa 	50052100 para 000,00 no VS, ...201.10.49.422 11. 
trvtacees Derem, aeournages Oepto. Loteados e Con.tos 	Plui,iplo de Toledo. 1,18 
Reun.. Leonardo 1505 Oen...1a,, de soque. e ceNadaira, Fone: N5130555819 0av 
3378-1704, 0-00,1 compres.000eme010000e00lado...900av 

CISCOPAR -CONSORCIO INTERNIUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 

F 40,24741  DF dna! TRATOS CIE RATEIO 

CONTRATOS' 00212018 -PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATANTE: MUNICIPIO OE DIAMANTE DO OESTE 
CONTRATADO: Consórcio Intennunicipal 00 50040 Costa Oeste do Paraná 
OBJETO-O presente termo aditivo tom por objeto reajustar o valor sio central° 

de rateio 0.  02/2018 011  0704 (vinte o cinco por cento) de acor. com  o artigo 65. 

81. da Lei 8.665493. Para dar cobertura ao contrata. fica adarva. o valor de 
RE 110.000,00 (cento o doz rnil roais). passando o valor total do contrato Ara RS 
550.000.00 (quinhentos 0010000110 011 reais). 
Ficam inalteradas e em plena vigor 00 0,10,10 clausulas . referi. contrato 
.DATA DA ASSINATURA: 31/10/2010 

CONTRATO N.  01612010 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATANTE: NIUNICIPIO DE TERRA ROXA 
CONTRATADO: Consórcio IntermunicIpal de Saúde Costa Oeste 40 Paraná 
OBJETO - 0 presente termo adidvo tern por objeto reajustar o valor do contrato 
do rateio 1. o mno 10 em 25,6 (vinte e cinco por cento) 00 acordo Olmo 07100 65. 

§1.  da Lei 8.666/93. Para dar cobertura ao contratado fina arritbrado o valor cle RI 
371.05000 (tresontos e saliente e um mil o cinquenta roais). Pasaande valor total 
do contrato para RI 1.055.250.00 (um milhão oitocentos e cinpuenta e cinco mll 

duliontos o cinquenta roais). 
Ficam inalteradas e em plena vigor os demola clausulas . referido contrato 
.DATA DA ASSINATURA: 14/11/2018 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TOLEDO .00 
DEPARTAMENTO DE LICITADOES E CONTRATOS 

05E41011311-P00E 00 LICRACAO 03010011 
CONTIGATADO: DENtssoN MANA DANTAS DOs sANTOS 
ENDEREÇO Acaride Presidenta 551,110 Vargas, 3522. Ás..., CEP 80.20000 .Curlobe 
Pa a e 

OBJETO. Conmoricao paiestronte a ser mais.. por DEMSSON NANNA DANTAS 005 
05.105 ordc, no elve 	790.02,675-91. , maio de ivocee. da ....ide. Pore 
paimparao de no 'Senna. Munocipal dekon{ep InIegral a San. 00 Adelos[M. e,n 122Mide 
Soc.ducatHa 	lorernagao.  coro nolOria especlel..o na erea. Mn e participes. dos 
profissionais de Satkie da Atençao Primará em SH1., S.. Man. Uranncia Erneoviencie 
to...penico de seguranças soeloaducatio. Unic.deCENSE Tobdo. a ser realiza. mitra 
lede novembro O AGIR. vALOR mAmmo. 0,00, mui E.,, connete, a010 00 50 2.330.00 
Abs. iraremos e trinta reais,. ovando inemoos todos as cusros com prd-lo.re, deslocamento. 
alimentação e esta. em 5001 049A0E1070 O aaeirmonio mr. ciem°. els. e mamata. 
ari noa do SeM. rio. mediante e apresentar. oa respectiva fatura ov nota ideai. me o ql. 
idecingi oia. contados apOs o atesto . setor competem. anoto comado.. a comorovareo 
da copiai seu.. riscai . Contrataria. EXECUÇÃO 0 51Semnbrio VungAide Arame° int.". 

n 	 em 	Sodonducativa IntainaGeo.... 	 29/11.0t 

ne 	ao UNIPAR a.a. no Avenida Peripot de Sou.. 3935 - Tole0,10. PRAZO Of. 
01010100 5001010 do contr. sore de 60 Hessen.) 0,00 ,00 sua asetrature. 400100 
LEGnt Ano. 25 nono II., o Ani. 13 sel., da tele.65.92 

INEMAIGOADE oa uGfrACAo R' 00111011 
CONTRATADO ALTAR. ECEMAR FREI 
ENDEREÇO Rua Braslin Cume A 0704, 00..Anne. One 5. CEP 02.315-010 • Cor.. - 
PAIA 
OBJETO Con..G. de Geloalren. a ser ~pesado ror ',GERES EDEMAR FREI. inscrito 

C.PF A 112 1.783.7228,06 po,  mer0 de Me.. ao Inciso...dê Dam pen.Peree . no 
Serei.. municipal do Atenção integral e Sail..A.tescente era rne.de sociooducatne de 
magna., com notafie espadele,. na .an. com a partic1.0. d. 	 Selide 
400,00)00 Poma. Orn 50000, Saúde mental, Urgem. Emergenoir, e Ncolcotraoontes de 
seqvrama soei...atros . Unida. CENSE Sele., ser Areado no dia 20. novembro de 
2018 vsToR mkcoo o Nolo mui deve 	 50 209590  Mis mlie 
rosno... roclAdos Mos os .010e oofn 	deslecerneolo. elrInen11.0 22.1e. 

Mn notei. 00000E0110 O pneme, 	 e 0,,0000000100100  
o...Ao apresentarão. respectiva ALA . nota ...me o 10014001010100,00000000,100 

atesto. setor comento, fmaAo candrionerlo comprovo,. de regular 0000000 000,1 0, 
0,00,01000. EXECIJEAO: O 21 Serninerio Municipal de Atençâo 101000 5.004 do 040000a,N 

Madde soerooducatbs do Internas...sere real... 20.52018. no antaeavo de UINPAR, 
sauada na Mon. Parepol 00 Soma. 3636 - Toleeo/PR. Inicio es 17030min para 001,011000010 
dos participantes e iniuo das palestras as W.O.. Carpa hora.: e 20220) nefes. PRAZO DE 
01011100 00900110 do contrato sem . SO Assoou. dias AO0 ma asgnsturn AMPARO 
10000 07,90 05 inciso II. erc o Artigo IS Inciso N. de Lei 856901. 
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Gmail - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO': QUALIFICAÇÃO TECNICA - EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO - ANATEL 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmailnk_ 
""114-0,1 	 

O 	 0-0 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - QUALIFICAÇÃO TECNICA - EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO - ANATEL 
1 mensagem 

Edson Evangelista Da Silva <edson.silva@sercomtel.net.br> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cc: Liliana Da Silva Souza <liliana.souza@sercomtel.net.br> 

21 de novembro de 2018 14:23 
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C araMunicill( bted( 

Boa tarde 

Esclarecimento: 

1.1 - Pregão Presencial n° 13/2018. 

12.1.4 - Para a comprovação da qualificação técnica, devera 
apresentar documento comprovando que a licitante possui outorga, 
autorização ou concessão válida da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL para a prestação dos serviços a serem 
fornecidos  

Os termos de autorizações, local, Longa distacina Nacional e Longa distancia Internacional, são termos "grandes", 
ou seja, muitas folhas, em muitos editais que participamos vem acompanhado da expresão 

Exemplo: 

"b) Termo de Autorização/extrato resumido  publicado de Outorga expedido  pela ANATEL  - 

Agência Nacional de Telecomunicações em favor do operador proponente, declarando sua habilitação 

para a região objeto da licitação. " 

()litro exemplo: 

"a)  Extratos ou as integras do Contrato de Concessão ou de Permissão, ou do Termo de Autorização e das alterações 

subsequentes, subscritos pela Anatel, para prestação do STFC na(s) modalidade(s) para a(s) qual(is) pleiteia habilitação;" 

Assim pergunto; os extratos abaixo atenderia o seu edital? Pois evitaria custos, obrigado. 

Alem de que a Sercomtel está devidamente incrita junto a anate!, facil sua consulta junto ao orgão por meio do Site da Anatel. 

EDSOWEVAN.CEIISTA DA -SILVA 

CVR:- COMERCIALVENDAS E RECARGAS 

(43)337.5=1:385 I Celular: (43)99912-633 

...eds'orils~eitoniték net.tr 

2 anexos 

Pub do Termo de Autorização - aditivos 01 - 221-2001 e 01 -221-2002 - SERVIÇO LOCAL, LDN e LDI.pdf 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permthid=thread-P/03A1617761331736511908&simpl=msg-f%3A16177613... 1/2 
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	 Gmail - PEDIDO DE ESCLAREÓIMENTO - QUALIFICAÇÃO TECNICA - EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO - ANATEL 

32K 

Pub do Termo de autorização contratos 221-2001 e 221-2002 - SERCOMTEL SA - 13-09-2002.. 
45K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permthid=thread-r/03A1617761331736511908&simpl=msg-f%3A16177613... 2/2 



Entidade CPF/CNPI Fistel 

A FABRINE LTDA, 
ASSOCIACÀO DOS TRANSPORTADORES DE 
CARGA ESPECIAIS DO RIO DE JANEIRO  

02065492000190 
72092786000125 

5000155530R 
01030856290 

N° 78, segunda-feira, 27 de abril de 2009 

sede da Anate' na Bebia, no horário de 08:30 às 11:30 c das 14:00 às 
17:00 horas ou disponlvel no sitc da Anatel, endereço :www.ana-
tel.gov.br, opção: biblioteca/acervo documental/edital/aquisição/alie-
nação. 

PREGÃO AMPLO N° 3/2009 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima n° 822 - Pituba - 
Salvador/BA, Inscrita no CNPJ sob o n° 02030715/0018-60, toma 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade dc 
Pregão Amplo, no dia 11/05/2009 às 14:30 horas, cujo objeto é a 
contratação de empresa detentora dc autorização para a Prestação do 
Serviço Telcfonico Fixo Comutado - STFC na modalidade Longa 
Distância Nacional - LDN em todo o território nacional, originadas 
em estações móveis, considerando a distribuição o seguir: 21 (vinte e 
uma) estações móveis com acessos habilitados na localidade de Sal-
vador - BA c 06 (seis) estações móveis com acessos habilitados na 
localidade de Aracaju - SE, conforme especificações c condições 
constantes do Edital e seus Anexos, que estarão à disposição dos 
interessados a partir de 28/04/2009. na sede da Anatel na Bahia, no 
horário de 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 17:00 horas ou disponivel no 
siic da Anatel, endereço :www.anatelgov.br, opção: biblioteca / acer-
vo documental / edital/aquisição/alienação. 

VALENTINA QUEIROZ SILVA 
Pregoeira 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 2-ER020T/ER02 
DE 22 DE ABRIL DE 2009 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anotei, por meio 
do presente Edital, nos termos do parágrafo único do art. 65 do 
Regimento Interno da Agência Nacional dc Telecomunicações - Ano-
tei, aprovado pela Resolução n. 270, de 19 de julho de 2001, e 

erado pela Resolução n." 489, de 5 de dezembro de 2007, NO- 
FICA os autorizados abaixo relacionados, por encontrarem-se cm 

,cal incerto e não sabido, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação, manifestação de interesse pela pror-
rogação do prazo de vigência da outorga de autorização de uso de 
radiofreqüência. A não manifestação no prazo será considerada como 
desinteresse na continuidade da execução do serviço autorizado, en-
sejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com 
fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n." 9.472, de 16 de julho 
de 1997. A manifestação deve ser entregue no protocolo do Escritório 
Regional no Estado RJ, localizado na Praça XV de Novembro n°20 - 
9° andar, CEP: 20010-010. E para que chegue ao conhecimento dos 

interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela 
Imprensa Oficial, c, ainda, afixado no local. 

SERVIÇO LIMITADO PRIVADO: 

WERNER STEINERT JUNIOR. 
Gerente Regional 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
N° 20-0009 DE 20 DE ABRIL DE 2009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 
do presente Edital. NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-
dito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m) 
ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não 
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que poderá(ao) apresentar IM-
PUGNAÇÃO, a ser dirigida à (ao) Escritório Regional da Anatel no 
Rio de Janeiro. Endereço: Praça XV de Novembro n° 20 9° e 10° 

.dares - Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP: 20010-010 no prazo de 
'(trinta) dias, a partir da data da publicação deste Edital, c que o 

-o pagamento do débito ou a rejeição da impugnação implicará a 
inscrição do débito em Divida Ativa. assim como, transcorrido o 
prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro In-
formativo de créditos não quitados do Setor Público Federal - CÁ-
DIN, no prazo de 75 (setenta c cinco) dias. O pagamento poderá ser 
realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do Do-
cumento de Arrecadação das Receitas do FISTEL - boleto bancário, 
obtido na Anate] ou na internei, no endereço: www.anatel.gov.br/bo-
leio,  que informará o valor atualizado c a data para pagamento. E 
para que chegue no conhecimento dos interessados, foi expedido o 
presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, 
afixado no local. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS.  PÚBLICOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

TERMO ADITIVO N' 1 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N' 
221/2002/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra exploração do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LOCAL, nas Áreas de Prestação equivalentes às 
Áreas de Numeração 41, 42, 44, 45 c 46 do Pleito Geral dc Códigos 
Nacionais - PGCN. FUNDAMENTO LEGAL: Ato n." 1.173, de 10 
de março de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 17 de 
março dc 2009; Lei Federal n.° 9.472, dc 16 de julho dc 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações - LGT); Plano Geral de Outorgas - P00, 
aprovado pelo Decreto na 6.654, de 20 de novembro de 2008; Plano 
Geral de Códigos Nacionais PGCN. aprovado pela Resolução n.° 
263, dc 8 de julho dc 2001: Regulamento para Expedição de Au-
torização para Prestação do Serviço Telefõnico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral (STFC), aprovado pela Resolução 
n.° 283, de 29 de novembro dc 2001. SIGNATÁRIOS: Pela Anelei: 
JOSÉ GONÇALVES NETO - Superintendente de Serviços Públicos 
Substituto. Pela Sercomtel S.A. Telecomunicações: MÁRIO JORGE 
DE OLIVEIRA TAVARES - Presidente c OSCAR ALBERTO BOR-
DIN - Vice-Presidente c como TESTEMUNHAS: JOSÉ ROBERTO 
PEREIRA NEDER e HANS JÜRGEN MOLLER. 

TERMO ADITIVO N' 1 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N' 
222/2002/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra exploração do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado cm regime privado, na mo-
dalidade dc serviço LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - LDN, nas 
Áreas de Prestação equivalentes às Áreas de Numeração 41, 42, 44, 
45 c 46 do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN. FUNDA-
MENTO LEGAL: Ato n." 1.173. de 10 de março de 2009, publicado 
no Diário Oficial da União dc 17 dc março de 2009; Lei Federal n." 
9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - 
LGT); Plano Geral de Outorgas - PG0. aprovado pelo Decreto n" 
6.654, de 20 de novembro dc 2008; Plano Geral de Códigos Na-
cionais PGCN, aprovado pela Resolução n." 263, de 8 de julho de 
2001; Regulamento para Expedição de Autorização para Prestação do 
Serviço Telefónico Fixo Comutado destinado ao uso do público em 
geral (STFC), aprovado pela Resolução no" 283, de 29 de novembro 
de 2001. SIGNATÁRIOS: Pela Anate': Pela Anotei: JOSÉ GON-
ÇALVES NETO - Superintendente dc Serviços Públicos Substituto. 
Pela Serconnel S.A. Telecomunicações: MÁRIO JORGE DE OLI-
VEIRA TAVARES - Presidente e OSCAR ALBERTO BORD1N - 
Vice-Presidente c como TESTEMUNHAS: JOSÉ ROBERTO PE-
REIRA NEDER e HANS JÜRGEN MOLLER. 

TERMO ADITIVO N' 1 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N' 
223/2002/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra exploração do Serviço Teleffinico Fixo Comutado destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL - 
LDI, nas Áreas de Prestação equivalentes as Áreas de Numeração 41, 
42, 44, 45 e 46 do Plano Geral dc Códigos Nacionais - PGCN. 
FUNDAMENTO LEGAL: Ato n.° 1.173. de 10 de março de 2009, 
publicado no Diário Oficial da União de 17 de março de 2009; Lei 
Federal n." 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Teleco-
municações - LGT); Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo 
Decreto n" 6.654, de 20 de noveinbro de 2008; Plano Geral de 
Códigos Nacionais - PGCN, aprovado pela Resolução n." 263, de 8 
de julho de 2001: Regulamento para Expedição de Autorização para 
Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do 
público em geral (STFC). aprovado pela Resolução n." 283, de 29 de 
novembro de 2001. SIGNATÁRIOS: Pela Anatel: l'ela Anate': JOSÉ 
GONÇALVES NETO - Superintendente de Serviços Públicos Subs-
tituto. Pela Sercomiel S.A. Telecomunicações: MARIO JORGE DE 
OLIVEIRA TAVARES - Presidente c OSCAR ALBERTO BORDIN - 
Vice-Presidente e como TESTEMUNHAS: JOSÉ ROBERTO PE-

REIRA NEDER c HANS JURGEN MOLLER. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 51/2009 

00328G 

taIle-H7  

ISSN 1677-7069 

EXTRATO DE CONTRWO N" 53/2009 

Data de assinatura: 20/04/2009; Contratada: MICROSOL TECNO-
LOGIA S/A; Objeto: Aquisição dc No-brcaks - lote 3; Origem: Ata 
dc Registro dc Preços n°. 31/2008, Pregão Eletrônico n". 
7000145/2007; Vigência: A partir da data de sua assinatura, limitada 
ao prazo máximo de 12 (doze) meses; Valor total da contratação: R$ 
384.626,70 (trezentos c oitenta c quatro mil, seiscentos c vinte c seis 
reais e setenta centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO N° 54/2009 

Data de assinatura: 20/04/2009; Contratada: MICROSOL TECNO-
LOGIA S/A; Objeto: Aquisição de No-breaks - Lote 4: Origem: Ata 
de Registro dc Preços n". 26/2008, Pregão Eletrônico n°. 
7000145/2007; Vigência: A partir da data de sua assinatura, limitada 
ao prazo máximo de 12 (doze) meses; Valor total da contratação: R$ 
342.320,16 (trezentos c quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais e 
dezesseis centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO Na  57/2009 

CONTRATADA: MA1TTRA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE 
PAPÉIS S/A; OBJETO: Prestação de Serviço de Confecção de En-
velopes de Papel, confonne condições e Especificações Técnicas 
constantes no contrato e seus anexos; VALOR GLOBAL: R$ 
211.440,00; DATA DE ASSINATURA: 07/04/2009: VIGÊNCIA: 
07/04/2009 a 07/04/2010; ORIGEM: PGE n°. 9000028/2009. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

I° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 277/2008; OBJETO: 
prestação de serviços de recuperação das fachadas Leste e'Oeste do 
Bloco 3 do Edificio Pasteur, crn Brasilia/DF; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Aditar 35mm dc reboco com massa pré-fabricada nos 
386,15111', e alteramos itens 3.4 c 3.5 do Projeto Básico ET-016/08; 
CONTRATADA: O. S. Engenharia Lida; VALOR DO CONTRATO: 
R$ 65.214,55; DATA DE ASSINATURA: 22/04/09; VIGÊNCIA: 
22/04/2009 a 02/09/2009. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 277/2008: OBJETO: 
emissão de certificados digitais para Servidores Web com criptografia 
forte de 128 bits e validade anual assegurada; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 meses, 
penado de 02/04/2009 a 02/04/2010, supressão dc 06 certificados e 
reajuste dc 0,7686%; CONTRATADA: CERT1SING CERTIFICADO-
RA DIGITAL; VALOR GLOBAL: R$ 26.414,43; DATA DA AS-
SINATURA: 01/04/2009; VIGÊNCIA: de 02/04/2009 a 02/04/2010. 

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 44/2006; Data de assinatura: 
06/04/2009; Contratada: PANACOPY COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS REPROGRÁFICOS LTDA; Objeto: Prorrogar a vigência 
do contrato por ntais 12 (doze) meses e promover o reequilibrio 
econômico financeiro do Contrato. para menos, em razão da exclusão 
do valor da Contribuição Provisória de Movimentação Financeira - 
CPMF (0,38%) ocorrida em 31/12/07, com efeitos retroativas a 
01/01/08; Vigência: Penado de 07/04/2009 007/04/2010, com efeitos 
financeiros retroativos a 01/01/2008; Valor global: R$ 135.605.12 
(cento c trinta c cinco mil seiscentos e cinco reais c doze cen-
tavos). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9000069/2009 - CPL/CECOM 

Objeto: Aquisição de Protetor Solar, por meio do Sistema de Registro 
de Preços - SRP. Recebimento das Propostas: no endereço 
http:/Avww.correios.corn.br  até 08/05/2009, às 81130min c inicio da 
disputa de preços às 9h30min. Obtenção do Edital: no endereço 
eletrônico acima. Informações pelo Fax: (0xx61) 3426-2759/2509 e 
telefone: (0xx61) 3426-2725, no horário de 8h0Omin as 17h3Omin. 

GLAUCY VERA DA SILVA 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DO ACRE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 6/2009 

Objeto: Contrato dc aluguel de imóvel para abrigar a ACCl/ACRE-
LÁNDIA/DR/ACR, por um período de 60 (sessenta) meses; Con-
tratada: AL13A RIBEIRO XAVIER; Valor Global: R$ 66.000,00 (ses-
senta c seis mil reais); Data assinatura: 23/04/2009. Vigência: 
23/04/2009 a 22/04/2014; Origem: Dispensa de Licuaçao n" 
9000030/2009. 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 12/2009 

CNPJSCPF Nome do Devedor Número Fistel Receita 

10226010000114 UNIBRAS ALIMENTOS LTDA 50001762273 PPDESS 

WERNER STEINERT JUNIOR 

Gerente Regional 

2005 

Data de assinatura: 17/04/2009; Contratada: MICROSOL TECNO- 
Ano 
	

LOGIA S/A; Objeto: Aquisição de No-brcaks - Lote 1; Origem: Ata 
de Registro de Preços n". 26/2008, Pregão Eletrônico n". 
7000145/2007; Vigência: A partir da data de sua assinatura, limitada 
ao prazo máximo de 12 (doze) meses; Valor total da contnitação: R$ 
112.650,90 (cento e doze mil. seiscentos c cinqüenta reais c noventa 
centavos). 

Objeto: Contratação de empresa de trabalho temporário para suprir a 
carência transitória de pessoal regular e permanente ou acrésenno 
extraordinário de serviços; Contratada: EMV LOCAÇÃO DE MAO 
DE OBRA E SERVIÇOS LTDA; Global: R$ 374.229.00 (trezentos c 
setenta c quatro mil, duzentos e vinte c nove reais); Data da As-
sinatura: 20/04/09; Vigência: 20/04/2009 à 19/04/2010; Origem: Pre-
gão Eletrônico n" 04/2009. 
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Processo: 248/02. Objeto: Medicamentos Curva A,B,C, Grupo II. Con-
tratada: Cristalia-Prod.Quimicos Farmacêuticos Ltda. CNPJ: 
44.734.671/0004-02. Contratante: HNSC. Ordem de Compra: 11431/02. 
Valor: R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais) 28/08/02. 
Contratada: Laboratório Teuto Brasileiro Ltda. CNPJ: 
17.159.229/0001-76. Contratante: HNSC. Ordem de Compra: 
11370/02. Valor: RS 18.400,00 (dezoito mil quatrocentos reais) 
28/08/02. Contratante: HNSC. Ordem de Compra: 11371/02. Valor: 
R$ 24.000,00 (vinte c quatro mil reais) 28/08/02. 

(Of. n' 1692/2002) 

Processo: 771/02. Objeto: Material de Manutenção. Contratada: Mar-
cos Nunes Bono & Cia Ltda. CNPJ: 01.332.698/0001-05. Contra-
tante: HFE. Ordem de Compra: 11252/02. Valor: R$ 2.160,00 (dois 
mil cento e sessenta reais) 26/08/02. 

(Of. n' 1693/2002) 

Processo: 893/02. Objeto: Gêneros alimentícios. Contratada: Conservas 
Ritter S.A. Industrial E Agr. Comercial. CNPJ: 90.286.139/0001-36. 
Contratante: HNSC. Ordem dc Compra: 11449/02. Valor: R$555,00 
(quinhentos c cinqüenta c cinco reais) 29/08/02. 
Contratada: Dzl-Distribuidora Zanata Ltda. CNPJ: 00.088.664/0001-
54. Contratante: HEE. Ordem de Compra: 11255/02. Valor: R$ 33,90 
(trinta c três reais e noventa centavos) 26/08/02. 

(Of. n' 1698/2002) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE SISTEMAS E REDES 

ASSISTENCIAIS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO HOSPITALAR 

HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

EXTRATO DE DISPF,NSADE LICITAÇÃO N' 91/2002 

Processo: 250042001033/2002 . Objeto: Contratação dc Empresa 
ipecializada o/Prestação de Serviços de Nutrição e Dietéticapara 

Pacientes c Servidores desta Unidade, compreendendo Preparo, For-
necimento c Distribuiçãode Refeições e Dietas, para o perlado de 
180(cento e oitenta) dias. Total de Itens Licitados: 00001. Funda-
mento Legal: Artigo 24 , inciso IV ,da Lei8.666/93. Justificativa: Por 
tratar-se de serviço extremamente necessário a esta Unidade De-
claração de Dispensa em 04/09/2002. VICTOR GRABOIS. Diretor 
do Hospital Geral dc Bonsucesso. Ratificação em 09/09/2002. CAR-
LOS MERCÊS. Gerente do NERJ/MS. Valor: R$ 1.560.000,00. Con-
tratada :PRINCE NUTRICAO LTDA . Valor: R$ 1.560.000,00 

(SIDEC - 12/09/2002) 250042-25901-2002NE901669 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 3/2002 

O Pregoeiro do Hospital Geral de Bonsucesso toma público aos 
interessados o Resultado de Julgamento da Licitação em eplgrafe 
declarando vencedora a Empresa: Multiprof Cooperativa Multipro-
fissional dc Serviços, no valor mensal de R$ 143.577,50 (cento e 
quarenta e teus mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinqüenta 
centavos)perfazendo o valor total para o periodo de 04(quatro) meses 
de RS 574.310,00 (quinhentos c setenta c quatro mil, trezentos c dez 
reais).Processo n' n' 250042-001068/2002. 

ANTONIO WALDECK G. DE SOUZA 

(SIDEC - 12/09/2002) 250042-25901-2002NE901969 

INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 
LARANJEIRAS 

AVISOS DE ADIAMENTOS 
PREGÃO NI' 2/2002 

municamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no 
0.0. de 27/08/2002, para 01/10/2002, às 10h00 , no seguinte En-
dereço: Rua das Laranjeiras, 374 Laranjeiras - RIO DE JANEIRO - 
RJ. Objeto: Aquisicao dc Material de Consumo Mcdicollospita-
lar(Adaptador reto de capnografia, etc.) 

(SIDEC - 12/09/2002) 250059-25901-2002NE900128 

PREGÃO N 22/2002 

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O. 
de 29/08/2002, para 02/10/2002, às 10h00, no seguinte Endereço: Rua 
das Laranjeiras, 374 Laranjeiras - RIO DE JANEIRO - RJ. Objeto: 
Aquisicao de material medico hospitalarconsumo (anel p/ aneurisma; 
anel p/ anuloplas -lia e cabo de ecg p/ monitor anamed. etc.) 

CARLOS SCHERR 
Diretor Geral 

(SIDEC - 12/09/2002) 250059-25901-2002NE900128 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Ni 14/2002 

O Diretor Geral do INCL, toma publico aos interessados o resultado de 
julgamento do Prega° n' 14(2002, do dia 05/08/2002 as 10:00 h - Pro-
ces-so a' 250059/000657/2002 - Objeto: Manuten-cao continuada pre-
ventiva c corretiva de equip.RADIOMETER para ate 60 meses. Critcrio 
de jul-gamento: Tipo menor preco. Empresa adjudeacla :NETMED INS-
TRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA; Valor anual de R$ 68.400,00 

CARLOS SCHERR 

(SIDEC - 12/09/2002) 250059-25901-2002NE900128 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2002 

Número do Contrato: 21/2001. N' Processo: 53000.002031/2001. 
Contratante: MINISTERIO DAS COMUNICACOES. CNPJ Contra-
tado: 24904526000164. Contratado : TELEMIKRO TELECOMUN1-
CACOES 1NFORMATICA 13 MICROELET LTDA. Objeto: Pror-
rogação do contrato 021/2001-MC por mais 12 (doze) meses a partir 
de 28.08.2002. Fundamento Legal: Inciso 11 do Artigo 57 da Lei n' 
8666/93 Data de Assinatura: 28/08/2002. 

(SICON 12/09/2002) 410003-00001-2002NE900039 

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2002 

Número do Contrato: 9/2001. N' Processo: 53710.000923/2002. Con-
tratante: MINISTERIO DAS COMUNICACOES. CHIO Contratado: 
03231029000253. Contratado : GARDINER SEGURANCA LTDA. 
Objeto: Reajustar o valor do contrato 009/2001, com base no Parecer 
SEI UR 137/2002, e prorrogar por mais 12 (doze) meses. de 01/09/2002 
a 31/08/2003. Fundamento Legal: Parecer SEJUR 137/2002, Vigência: 
01/09/2002 a 31/08/2003. Valor Total: R$61.522,68. 

Fonte de Recurso 	 Nota de Empenho 
150014059 	 2002NE900010 

Data de Assinatura: 01/09/2002. 

(S ICON - 12/09/2002) 410013-00001-2002NE900002 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO Ist' 221/2002/SPB 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LOCAL, na Área de Prestação equivalente à Área 
de Numeração n' 43, identificada no Plano Geral de Códigos Na-
cionais - PGCN, excetuando-se os municipios dc Londrina c Ta-
mama, pedencentes ao Setor 20 do PGO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Atou' 28.860. de 4 de setembro de 2002, publicado no Diário Oficial 
da União de 5 de setembro de 2002.; Lei Federal n' 9.472, de 16 de 
julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT); Plano Geral 
de Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto n' 2.534. de 2 de abril dc 
1998; Regulamento puni Expedição de Autorização para Prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado no uso do público em 
geral (STFC), aprovado pela Resolução n° 283. de 29 de novembro de 
2001. CONDIÇÕES: A Autorização é expedida por prazo indeter-
minado, SM caráter de exclusividade, com ónus, que não inclui o 
preço público pelo direito de uso de radiofmqüência para prestação do 
STFC que terá caráter oneroso. SIGNATARIOS: Pela Anate]: LUIZ 
GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA - Presidente e LUIZ 
TITO CERASOLI - Conselheiro. Pela SERCOMTEL S.A. TELE-
COMUNICAÇÕES: FRANCISCO R013ERTO PEREIRA - Diretor 
Presidente c ADRIANO BOSHIERO DO ESPIRITO SANTO - Di-
retor de Marketing e Serviços e como TESTEMUNHAS: CLARISSA 
TEIXEIRA LUDOVICO GOMES e TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E' 222/2002/SPII 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LONGA DISTANCIA NACIONAL, concomi-
tante com a modalidade de serviço Local, na Arca de Prestação 
equivalente à Área dc Numeração n' 43, identificada no Plano Geral 
de Códigos Nacionais - PGCN, excetuando-se os municípios de Lon- 

drina c Tamarana, pertencentes ao Setor 20 do PGO. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Ato n' 28.860, dc 4 de setembro de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2002.; Lei Federal n' 
9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral dc Telecomunicações - 
LGT); Plano Geral de Outorgas - P00. aprovado pelo Decreto n' 
2.534, de 2 de abril de 1998; Regulamento para Expedição de Au-
torização para Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral (STFC), aprovado pela Resolução 
ui ° 283, de 29 de novembro de 2001. CONDIÇÕES: A Autorização é 
expedida por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, com 
ônus. que não inclui o preço público pelo direito de uso de ra-
diofreqüência para prestação do STFC que terá caráter oneroso. SIG-
NATÁRIOS: Pela Anate): LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE 
OLIVEIRA - Presidente e LUIZ TITO CERASOLI - Conselheiro. 
Pela SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES: FRANCISCO 
ROBERTO PEREIRA - Diretor Presidente e ADRIANO BOSIEERO 
DO ESPIRITO SANTO - Diretor de Marketing c Serviços c como 
TESTEMUNHAS: CLARISSA TEIXEIRA LUDOVICO GOMES e 
TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E' 223/2002/SPE 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL c SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra prestação do Serviço Telefónico Fixo Comutado, destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LONGA DISTANCIA INTERNACIONAL, con-
comitante com as modalidades de serviço Local e Longa Distância 
Nacional, na Área dc Prestação equivalente à Área dc Numeração n' 
43 do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN. FUNDAMENTO 

LEGAL: Ato a' 28.860, de 4 de setembro de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2002.; Lei Federal ri' 
9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral dc Telecomunicações - 
LGT); Plano Geral de Outorgas - P00, aprovado pelo Decreto n' 
2.534, de 2 de abril de 1998; Regulamento para Expedição de Au-
torização para Prestação do Serviço Telefônico Fixo Contatado des-
tinado ao uso do público em geral (STFC), aprovado pela Resolução 
a' 283, de 29 de novembro dc 2001. CONDIÇÕES: A Autorização é 
expedida por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, com 
ônus, que não inclui o preço público pelo direito dc uso de ra-
diofreqüência para prestação do STFC que terá caráter oneram. SIG-
NATÁRIOS: Pela Anate): LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE 
OLIVEIRA - Presidente e LUIZ TITO CERASOLI - Conselheiro. 
Pela SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES: FRANCISCO 
ROBERTO PEREIRA - Diretor Presidente c ADRIANO F3O5HIERO 
DO ESPIRITO SANTO - Diretor de Marketing e Serviços e como 
TESTEMUNHAS: CLARISSA TEIXEIRA LUDOVICO GOMES e 
TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' I 

CONTRATO DE CONCESSÃO PBOG/SPB N' 83/98-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Extensão do di-
reito de originar chamadas de Longa Distância Nacional em sua área 
de concessão, setor 20 do PGO, destinadas para qualquer ponto do 
território nacional. FUNDAMENTO LEGAL: Ato n° 28.860, dc 4 dc 
setembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 5 de 
setembro de 2002; Lei Federal n' 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações - LGT); Plano Geral de Outorgas - P00. 
aprovado pelo Decreto n' 2.534, de 2 dc abril de 1998. SIGNA-
TÁRIOS: Pela Anate!: LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLI-
VEIRA - Presidente e LUIZ TITO CERASOLI - Conselheiro. Pela 
SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES: FRANCISCO RO-
BERTO PEREIRA - Diretor Presidente c ADRIANO BOSHIERO 
DO ESPIRITO SANTO - Diretor de Marketing c Serviços c como 
TESTEMUNHAS: CLARISSA TEIXEIRA LUDOVICO GOMES e 
TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

(0f. El. o' 332/2002) 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' 32/2002 

A A Agência Nacional de Telecomunicações - Anotei, toma 
público o resultado do Pregão Amplo n" 32/2002, Processo n' 
53500.003293/2002, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada na prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral - STFC nas modalidades de Longa 
Distância Nacional c Internacional, para ligações originadas no Es-
critório Regional da Anatel iro estado do Rio de janeiro c na Unidade 
Operacional no estado do Espirito Santo, declarando vencedora nos 
Lotes I e III, a Empresa Brasileira de Telecomunicações - Embratel 
pelo valor total de R$ 31.390,04 (trinta caia mil trezentos c novenla 
reais c quatro centavos) e no Lote II, a empresa Teimar Norte Leste 
S/A, pelo valor total de ES 174.500,00 (cento e setenta e quatro mil 
e quinhentos reais). A presente contratação foi homologada pelo Ge-
rente Geral de Administração, cm 11/09/2002. 

ABDÃO EUSTÁQU10 DA SILVA 
Pregoeiro 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS N° 1 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Pregão Presencial n° 13/2018 
Protocolo n° 2315/2018 
Objeto: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de 
serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada para ligações locais e 
de longa distância, serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada 
na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações 
entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de oito SIM CARDS (chip), pelo 
período de vinte e quatro meses, para a Câmara Municipal de Toledo. 
Solicitante: SERCOMTEL - Soluções Completas 

Abaixo Pedido de Esclarecimentos n° 1, encaminhado no e-mail 
licitacamara@gmail.com, datado de 21 de novembro de 2018, que segue com a 
devida resposta feita pela pregoeira. 

Boa tarde 

Esclarecimento: 

1.1 - Pregão Presencial n° 13/2018. 
12.1.4 - Para a comprovação da qualificação técnica, deverá apresentar 
documento comprovando que a licitante possui outorga, autorização ou 
concessão válida da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
para a prestação dos serviços a serem fornecidos 

Os termos de autorizações, local, Longa distacina Nacional e Longa 
distancia Internacional, são termos "grandes", ou seja, muitas folhas, em 
muitos editais que participamos vem acompanhado da expresão 

Exemplo: 

"b) Termo de Autorização/extrato resumido publicado de Outorga expedido 
pela ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações em favor do 
operador proponente, declarando sua habilitação. para a região objeto da 
licitação. " 

Outro exemplo: 

"a) Extratos ou as íntegras do Contrato de Concessão ou de Permissão, ou 
do Termo de Autorização e das alterações 

subsequentes, subscritos pela Anatel, para prestação do STFC na(s) 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

modalidade(s) para a(s) qual(is) pleiteia habilitação;" 

Assim pergunto; os extratos abaixo atenderia o seu edital? Pois evitaria 
custos, obrigado. 
Alem de que a Sercomtel está devidamente incrita junto a anate!, facil sua 
consulta junto ao orgão por meio do Site da Anatel. 

QUESTIONAMENTO 1 — Se os extratos apresentados no pedido de 
esclarecimento da empresa solicitante atendem o item 12.1.4 do edital. 

RESPOSTA: 

Sim. Informo que serão aceitos extratos devidamente publicados para 
comprovação da qualificação técnica. 

Toledo, 22 de novembro de 2018. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Câmara Municipal de Toledo <admcamaratoledo@gmail.com> 

Resposta a pedido de esclarecimento 
1 mensagem 

Câmara Municipal de Toledo <admcamaratoledo@gmail.com> 	 22 de novembro de 2018 16:51 

Para: edson.silva@sercomtel.netbr 

Senhor Edson, 

Consta publicado a resposta de esclarecimento, conforme o seguinte link: 

http://esportal.toledo.Pr.leg.br/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=160&formulario.  

exercicio=2018&formulario.codLicitacao=13&formulario.codTipoLicitacao=6  

Atenciosamente, 

'Daniel Augusto Bernardi Scopel 
Comissão de Pregão 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 



000291 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de 2018, 
procedi a juntada aos autos deste processo — Protocolo n° 2315/2018 — que 
atualmente possui 282 (duzentas e oitenta e duas) folhas, de 7 (sete) folhas, 
tratando-se do protocolo no  2727/2018, referente à solicitação de 
esclarecimentos, as quais passam a constituir o presente processo como folhas 
de 000283 à 000289. Com  este fim e para constar, eu, Daniel Augusto Bernardi 
Scopel, Agente Legislativo, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado. 

I A `:"6 .. 5 	c I 
DANIEL AUGUSTO BERNARDI SCOPEL 

Agente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

8-0-8231 
 	• 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Edital Pregão Presencial n° 13/2018 - Abertura: 
03/12/2018 - 09 horas 

Camilo Jose Gasparetto <Camilo.Gasparetto@telefonica.com> 	 27 de novembro de 2018 00:04 : 
Para: "licitacamara@gmail.com" <licitacamara@gmail.com> 	

geq/zei8 

Prezados 
	 2//i1 - 	35- 

Grota Municipal de Toledf- 

A empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, nome fantasia "VIVO S/A", Companhia Aberta, com 
sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n°. 1376, Bairro Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.558.157/0001-62, vem, 
respeitosamente, perante V. Sa, apresentar seu pedido de esclarecimento ao edital, 
tempestivamente, do Pregão em epígrafe, com sustentação no § 2° do artigo 41 da Lei Federal 
n° 8.666/93, pelos fundamentos a seguir. 

Questionamento 1: Lote 2 - Anexo 1  (página 25)  — O edital solicita 8 (oito) simcards para uso 
apenas de VOZ (VC1NC2NC3). Todavia, temos com a contratante 10 (dez) chips ativos. 
Assim, queremos saber se, em caso de vencermos este lote serão mantidas 8 (oito) linhas e 2 
(duas) serão desativadas/canceladas ou se deveremos enviar 8 (oito) chips com novos 
números e, na sequência, os 10 (dez) chips atuais serão desativados para não ficarem 
vinculados a este novo contrato. 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade possível para analisarmos quanto a nossa 
participação ou não no referido processo licitatório. 

Atenciosamente, 

Camilo José Gasparetto 

Gerente de Negócios Governo 

Av. Dado Lopes dos Santos, 2197, 2° andar, Jardim Botânico, 80.210-010 1 Curitiba- PR 

Fixo: 41 2525-1962 

Cel: 41 98837-0072 (whatsapp) 

camilo.gasparetto@telefonica.com  

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a SII destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo 

de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin 

autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique 

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-P/03A1618250848219426807&simpl=msg-f%3A1618250... 1/2 
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inmediatamente por esta misma via y proceda a su destrucción. 

The information contained in this transmission is privileged and confidential information intended only for the use of the individual or entity named above. 

If the reader of this message is not the intended recipient, yàu are- hareby notified that ány dis"sernination, distribution or copying of this communication is 

strictly prohibited. If you have received this transMission in.error,,  do not read it. Please irnmediately reply tolhe sender that you have received this 

-8- 922  
Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter,informação privilegiada ou confidencial e é para uso 

exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou 

cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique 

imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição 

fl 

communication in error and then delete it. 
, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000294 

GQ00-9-3 

000293  
LÁO 

Ofício n° 2/2018 - CPL 
Toledo, 27 de novembro de 2018. 

Ao Senhor 
ALCIDIO PASTÓRIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
Toledo - Paraná 

Assunto: Informações quanto ao pedido de esclarecimento da empresa Vivo S/A. 

Senhor Diretor, 

Encaminho o Protocolo n° 2787, contendo o pedido de esclarecimento 
da empresa Vivo S/A, encaminhado via email, para fornecimento das informações: 

A empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, nome fantasia "VIVO S/A", Companhia 
Aberta, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n°. 1376, Bairro 
Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 
02.558.157/0001-62, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar seu 
pedido de esclarecimento ao edital, tempestivamente, do Pregão em epígrafe, 
com sustentação no § 2° do artigo 41 da Lei Federal n° 8.666/93, pelos 
fundamentos a seguir. 

Questionamento 1: Lote 2 - Anexo I (página 25) — O edital solicita 8 (oito) 
simcards para uso apenas de VOZ (VC1NC2NC3). Todavia, temos com 
contratante 10 (dez) chips ativos. Assim, queremos saber se, em caso de 
vencermos este lote serão mantidas 8 (oito) linhas e 2 (duas) serão 
desativadas/canceladas ou se deveremos enviar 8 (oito) chips com novos 
números e, na sequência, os 10 (dez) chips atuais serão desativados para não 
ficarem vinculados a este novo contrato. 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade possível para analisarmos 
quanto a nossa participação ou não no referido processo licitatório. 

Atenciosamente, 

Camilo José Gasparetto 
Gerente de Negócios Governo 

Atenciosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

...Estado do,  Paraná 

Ofício n° 817/2018 — DCM 

Toledo, 27 de Novembro de 2018. 

Ao Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Informações 

Considerando protocolo 2787/2018, 
'solicita esclarecimento da empresa Vivo S/A. 

Encaminho ao Departamento 
necessárias a servidora. 

da pregoeira Viviane Kaghofer que 

Administrativo para orientações 

Atenciosamente; 

10 	stório 
Diretor-Geral 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Estado do Paraná 

, 

000235 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Setor de Compras e Licitações 

Toledo, 28 de novembro de 2018. 

Protocolo: 2787, de 27 de novembro de 2018; 
Assunto: Pedido de esclarecimentos — Pregão 13/2018; 
Solicitante: Telefônica Brasil S/A (VIVO S/A). 

Senhor Diretor, 

Considerando protocolo realizado sob o n° 2787/2018, pela empresa 
Telefônica Brasil S/A "Vivo S/A", solicitando esclarecimentos sobre o Pregão n° 
13/2018, conforme segue: 

"Questionamento 1: Lote 2 - Anexo 1 (página 25)  — O edital solicita 8 
(oito) simcards para uso apenas de VOZ (VC1NC2NC3). Todavia, 
temos com a contratante 10 (dez) chips ativos. Assim, queremos saber 
se, em caso de vencermos este lote serão mantidas 8 (oito) linhas e 2 
(duas) serão desativadas/canceladas ou se deveremos enviar 8 (oito) 
chips com novos números e, na sequência, os 10 (dez) chips atuais 
serão desativados para não ficarem vinculados a este novo contrato." 

Considerando Ofício n° 817/2018 — DCM, de autoria da Diretoria-
Geral encaminhado o pedido de esclarecimentos a este departamento para 
prestar orientações; 

Assim, segue orientações: 

Primeiramente esclarecemos que atualmente estão em 
funcionamento apenas 8 (oito) interfaces celulares e devido a este fato foi solicitado 
apenas 8 (oito) simcards. 

Considerando o item 20.3.1 do edital: 

"20.3 - Lote 2 (Telefonia Móvel) 

20.3.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado com o 
mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados pela 
Contratante, independentemente da operadora contratada, ou seja, será 
exercida a facilidade denominada "portabilidade" caso ocorra alteração 
de operadora em decorrência do processo de contratação. Caberá a 
Contratante indicar os números a serem transferidos pelo processo de 
portabilidade, bem como indicar quando tal providência não se faça 
necessária, ou seja, inaplicável." 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0-0,2-9 6  
Apesar do edital prever a manutenção dos mesmos números através 

da "portabilidade" independentemente da operadora contratada a mesma cláusula 
também prevê que a contratante indicará os números a serem transferidos pelo 
processo de portabilidade, bem como indicar quando tal providência não se faça 
necessária, ou seja, inaplicável. 

Assim, visando um melhor controle do novo contrato, caso a atual 
fornecedora seja a vencedora do "Lote 2 - Telefonia Móvel", esta deverá enviar 8 
(oito) chips com novos números e, na sequência, os 10 (dez) chips atuais serão 
desativados para não ficarem vinculados a este novo contrato. 

No mesmo entendimento, caso empresa diferente da atual venha a 
sagrar-se vencedora do "Lote 2 - Telefonia Móvel", esta deverá enviar 8 (oito) 
chips com novos números. 

Respeitosamente, 

V49'‘—  14 2e  
VALMIR ALVES DE MOURA 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  
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Estado do Paraná 

Oficio n° 818/2018 — DCM 

Toledo, 28 de Novembro de 2018. 

Á Cõmissão de Licitação. 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Informações 

Considerando protocolo 2787/2018, da pregoeira Viviane Kaghofer que 
solicita esclarecimento da empresa Vivo S/A. 

Encaminho ao Departamento Administrativo para orientações 
necessárias a servidora, o Coordenador do Departamento Administrativo faz 
algumas recomendações, as quais oriento a pregoeira a acatar 

Atenciosamente; 

Wh? 
c dio o: • rs Pastorio 

Diretor-Geral 

; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Estado do Paraná 
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,}0 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS N°2 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Pregão Presencial n° 13/2018 
Protocolo n° 2315/2018 
Objeto: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de 
serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada para ligações locais e 
de longa distância, serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada 
na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações 
entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de oito SIM CARDS (chip), pelo 
período de vinte e quatro meses, para a Câmara Municipal de Toledo. 
Solicitante: Telefônica Brasil S/A— Vivo S/A 

Abaixo Pedido de Esclarecimentos n° 2, encaminhado no e-mail 
licitacamara@gmail.com, datado de 27 de novembro de 2018, que segue com a 
devida resposta feita pela pregoeira. 

Prezados 

A empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, nome fantasia "VIVO S/A", 
Companhia Aberta, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n°. 
1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 02.558.157/0001-62, vem, respeitosamente, perante V. Sa, 
apresentar seu pedido de esclarecimento ao edital, tempestivamente, do 
Pregão em epígrafe, com sustentação no § 2° do artigo 41 da Lei Federal n° 
8.666/93, pelos fundamentos a seguir 

Questionamento 1: Lote 2 - Anexo I (página 25) — O edital solicita 8 (oito) 
simcards para uso apenas de VOZ (VC1NC2NC3). Todavia, temos com a 
contratante 10 (dez) chips ativos. Assim, queremos saber se, em caso de 
vencermos este lote serão mantidas 8 (oito) linhas e 2 (duas) serão 
desativadas/canceladas ou se deveremos enviar 8 (oito) chips com novos 
números e, na sequência, os 10 (dez) chips atuais serão desativados para 
não ficarem vinculados a este novo contrato. 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade possível para analisarmos 
quanto a nossa participação ou não no referido processo licitatório. 

Atenciosamente, 

Camilo José Gasparetto 
Gerente de Negócios Governo 
Av. Dado Lopes dos Santos, 2197, 2° andar, Jardim Botânico, 80.210-010 1 
Curitiba - PR 
Fixo: 41 2525-1962 
Cel: 41 98837-0072 (whatsapp) 
camilo.gasparetto@telefonica.com  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO g_dtíg  

Estado do Paraná 
 

QUESTIONAMENTO 1 — Se, caso a atual empresa prestadora do serviço, seja 
vencedora do lote de número 2, serão mantidas 8 (oito) linhas e 2 (duas) serão 
desativadas/canceladas ou se deverão ser enviados 8 (oito) chips com novos 
números e, na sequência, os 10 (dez) chips atuais serão desativados para não 
ficarem vinculados ao novo contrato. 

RESPOSTA: 

Com base na resposta (em anexo) do senhor Valmir Alves de Moura, 
coordenador do Departamento Administrativo, ratificada pelo Diretor-Geral da 
Câmara Municipal, informo que "visando um melhor controle do novo contrato, caso 
a atual fornecedora seja a vencedora do 'Lote 2 - Telefonia Móvel', esta deverá 
enviar 8 (oito) chips com novos números e, na sequência, os 10 (dez) chips atuais 
serão desativados para não ficarem vinculados a este novo contrato. 

No mesmo entendimento, caso empresa diferente da atual venha a 
sagrar-se vencedora do 'Lote 2 - Telefonia Móvel', esta deverá enviar 8 (oito) chips 
com novos números". 

Toledo, 28 de novembró de 2018. 

VIVIANE KAGH 
Pregoeira 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg,br 
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail-C). 

 

Grnait 

   

Resposta ao pedido de esclarecimento:51  

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
	 28 de novembro de 2018 11:23 

Para: camilo.gasparetto@telefonica.com  

Bom dia! 
A resposta para o pedido de esclarecimento está disponível através do link: 
http://esportaltoledo.pr.leg.britransparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=160&formulario.  

exercicio=2018&formulario.codLicitacao=13&formulario.codTipoLicitacao=6  

Att:, 
Jairo L. Lima 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia vinte e oito de novembro do ano de 2018, procedi a juntada de 10 
(dez) folhas aos autos deste processo, Pregão Presencial 13/2018, que 
atualmente possui 290 (duzentas e noventa) folhas, a qual passa a integrar o 
presente processo como folhas 291 a 300, visando a inclusão do protocolo 
2787/2018 tratando de pedido de esclarecimento. Com  este fim e para constar, 
eu, Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai 
por mim assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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LUCIANO VON LINSINGEN PROCOPIO LVON <LVON@embratel.com.br> 	 30 de novembro de 2018 16:10 

Para: "LICITACAMARA@GMAIL.COM" <LICITACAMARA@gmail.com> 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

A CLARO S.A. por meio do ofício em anexo solicita esclarecimentos referentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 
13/2018. 

Atenciosamente, 

30/11/2018 

Gmad 

Pedido de Esclarecimento 1 PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 
1 mensagem 

-ciarUiáras 

Luciano von Linsingen Procópio... 

Unidade de Mercado Empresarial 

Gerência Executiva de Mercado Corporativo Governo 

T.: 21 41 2109-9197 R1T.: 5419197 C.: 21 41 98787-8331 

Ivon@embratel.com.br  

Claro Brasil 

AVISO DE 

net.com.br  1 claro.com.br  1 embratel.com.br  

CONFIDENCIALIDADE 
Esta mensagem e seus anexos são de uso exclusivo de pessoas e entidades autorizadas pela Embratel e podem 
conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É proibido revelar, alterar, copiar, divulgar ou se beneficiar, direta 
ou indiretamente, destas informações sem a autorização de seus autores. Se você recebeu este e-mail por engano, 
por favor, informe o remetente e apague a mensagem imediatamente. A Embreiel se reserva o direito de pleitear 
ressarcimento pelos prejuízos decorrentes do uso indevido das informações,e de requerer a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

Esclarecimento - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO.pdf 
E---1  390K 

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1618583510717089864&simpl=msg-f%3A1618583  ... 	1/1 



CLARO S.A. - NOVA SEDE SOCIAL: 
Rua Henri Dunant, n° 780 —Torres A e B 
Santo Amaro — Cep. 04.709-110 
São Paulo, SP — Brasil 
CNP.I: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814.878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.616-0 
www.claro.com.br  
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C1aroBrasi 

   

AO 

SR. PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

CLARO S.A., sociedade por ações com nova Sede Social localizada à Rua Henri 

Dunant, n°780, Torres A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de n° 

35.300.145.801, doravante denominada simplesmente CLARO, vem, respeitosamente por 

seus representantes signatários, abaixo firmados, apresentar PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS ao Edital de Convite em epígrafe, de acordo com as razões de fato 

adiante declinadas: 

I. DA TEMPESTIVIDADE  

A sessão para entrega dos envelopes do Convite para a contratação do objeto do 

presente certame está marcada para o dia 03 de dezembro de 2018.  Sendo protocolado o 

pedido de esclarecimento, na presente data, torna-se irrefutável a sua tempestividade. 

II. DOS ESCLARECIMENTOS 

Pretende a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO a contratação dos serviços de 

telecomunicações, conforme especificações contidas no Objeto do Edital: 

4.1 - Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação 
de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), 
serviço e instalação de acesso à internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação de 
concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-
pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei 
n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, conforme as 
características, condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de Referência e Anexo 
I deste Edital. 
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Contudo, o presente Edital possui questão passível de esclarecimento, senão 

vejamos: 

1 — DO PRAZO PARA ENVIO DAS FATURAS 

Do edital: 
15.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do vencimento, mediante apresentação de 
Fatura e ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo hábil de até 10 
(dez) dias antes do vencimento, para emissão do empenho e liquidação, através de depósito em 
conta corrente da empresa, transferência eletrônica via conta bancária ou através de documento 
fiscal com código de barra. 
Da minuta de contrato: 
6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do vencimento, mediante apresentação de 
Fatura e ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo hábil de até 10 
(dez) dias antes do vencimento, para emissão do empenho e liquidação, através de depósito em 
conta corrente da empresa, transferência eletrônica via conta bancária ou através de documento 
fiscal com código de barra. 
Do T.R.: 
9. PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 
O pagamento será efetuado mensalmente, na data do vencimento, mediante apresentação de Fatura 
e ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo hábil de até 10 (dez) dias 
antes do vencimento, para emissão do empenho e liquidação, através de depósito em conta corrente 
da empresa, transferência eletrônica via conta bancária ou através de documento fiscal com código 
de barra. 

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resolução n° 632/2014 da 

Agência Nacional de Telecomunicações — Anatel que deve ser seguida por todos os 

usuários de telefonia móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública. 

O art. 76 da referida Resolução determina os prazos e formas de entrega das 

faturas, conforme abaixo: 

"Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento." 

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com as 

regras da Anatel, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo de 

pagamento para entregarem as faturas. 

Ainda, a CLARO disponibiliza outras ferramentas de acesso às faturas tais como: o 

serviço de conta on une - disponível a qualquer tempo que o usuário queira acessar - 
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através do CLARO On Line as faturas ficam disponíveis com uma antecedência de cerca de 

30 (trinta) dias antes do vencimento, também pode-se solicitar a segunda via de faturamento 

ao GSINC através do *860, do e-mail bsincgovaclaro.com.br. 

Ressaltamos, que todos esses demais meios de acesso às faturas serão de amplo 

conhecimento dos nossos clientes. Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital, 

para a adequação do prazo de apresentação das faturas e seu pagamento, conforme os 

ditames da Agência Reguladora. 

III. DOS PEDIDOS 

Ex positis, e por tudo mais que do presente Edital consta, espera a CLARO que 

sejam realizado o esclarecimento acima solicitado, garantindo-se, assim, o respeito aos 

princípios insertos na Lei n° 8.666/93, na Constituição Federal e nas demais disposições 

normativas afetas à matéria. 

Toledo/PR, 28 de novembro de 2018. 

CLARO S.A. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS N° 3 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Solicitante: CLARO S.A. 

Objeto: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de 
serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada para ligações locais e 
de longa distância, serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada 
na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações 
entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de oito SIM CARDS (chip), pelo 
período de vinte e quatro meses, para a Câmara Municipal de Toledo. 

Considerando o Pedido de Esclarecimentos n° 3, encaminhado no e-
mail licitacamara@gmail.com, datado de 30 de novembro de 2018, protocolizado 
sob o número 2328/2018, em anexo; 

Considerando os itens 24.7 e 24.8 do Edital: 

"24.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

24.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais."; 

Considerando o ensinamento do mestre Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes, "A contagem do prazo para impugnação/esclarecimento se faz com a 
observância da regra geral do art. 110 da Lei n° 8.666/93, tendo por termo inicial a 
data estabelecida para o da apresentação da proposta". Para facilitar o 
entendimento, exemplifica a seguinte situação: 

"O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da 
contagem geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro 
dia na contagem regressiva é o dia 18; o segundo, o dia 17. Portanto, 
até o dia 16, último minuto do encerramento do expediente no órgão, 
poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer 
esclarecimentos. (...) 

Considerando que o dia 3 de dezembro de 2018 (segunda-feira) foi a 
data fixada para a realização da sessão de julgamento do Pregão Presencial n° 
13/2018; 

Página 1 de 2 
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O prazo para apresentação de pedido de esclarecimentos expirou-se 
em 29 de novembro de 2018 (quinta-feira), e, por ter sido encaminhada por correio 
eletrônico no dia 30 de novembro às 16h1Omin, ou seja, fora do prazo, resta 
evidente a intempestividade do presente pedido de esclarecimento. 

Toledo, 3 de dezembro de 2018. 

VIVIANE KAG 
Pregoeira 
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Gmail - Pedido de Impugnação! PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Gmail 

Pedido de Impugnação 1 PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 
1 mensagem 
	 nletirc.a Municio deToted( 

LUCIANO VON LINSINGEN PROCOPIO LVON <LVON@ennbratel.com.br> 	 30 de novembro de 2018 16:09 

Para: "LICITACAMARA@GMAIL.COM" <LICITACAMARA@gmail.com> 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

A CLARO S.A. por meio do ofício em anexo solicita impugnação referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018. 

Atenciosamente, 

 

Luciano von Linsingen Procápio... 

Unidade de Mercado Empresarial 

 

  

e 
Ciar Brasit 

Gerência Executiva de Mercado Corporativo Governo 

T.: 21 41 2109-9197 RIT.: 5419197 C.: 21 41 98787-8331 

Ivon@embratel.com.br  

Claro Brasil 

net.com.br  1 claro.com.br  1 embratel.com.br  

AVISO DE 

 

 

CONFIDENCIALIDADE 
Esta mensagem e seus anexos são de uso exclusivo de pessoas e entidades autorizadas pela Embratel e podem 
conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É proibido revelar, alterar, copiar, divulgar ou se beneficiar, direta 
ou indiretamente, destas informações sem a autorização de seus autores. Se você recebeu este e-mail por engano-.._2 
por favor, informe o remetente e apague a mensagem imediatamente. A Embratel se reserva o direito de pleitear 
ressarcimento pelos prejuízos decorrentes do uso indevido das informações e de requerer a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

Impugnação - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO.pdf 
"--1  582K 
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SR. PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

CLARO S.A., sociedade por ações com nova Sede Social localizada à Rua Henri 

Dunant, n° 780, Torres A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de n° 

35.300.145.801, doravante denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-

assinado, vem, respeitosamente, com fundamento no Decreto n° 5.450/05, que 

regulamentou o pregão eletrônico, e na Lei n° 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO  ao 

PREGÃO em referência, em razão de inconformidades constantes daquele instrumento 

convocatório, conforme exposto nas anexas razões de impugnação. 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme o ditame inserto no artigo 18, do Decreto n° 5.450/05, o prazo para 

impugnação ao Edital é de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública,  qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na 
forma eletrônica." (grifo nosso). 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo 18, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 03/12/2018 

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei n° 8666/93), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 30/11/2018  e como segundo dia útil sendo 29/11/2018. 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 29/11/2018  são tempestivas, como 
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é o caso da presente. 

Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União — TCU,  conforme 

corrobora o Acórdão n.° 1/2007 - Plenário,  conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 

perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades  apontadas pela empresa 

Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa de 

exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 

alegação de intempestividade  (fls. 146/147). 

No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por 

parte da representante, do art. 18 do Decreto n° 5.450/2005, que regulamenta o  

pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em  

22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para abertura  

da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do mencionado dispositivo  

legal. 

Em vista dessa irregularidade cometida  pela Gilic/SA, a Secex/SE 

entendeu estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida  

cautelar para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à  

contratação  decorrente do Pregão Eletrônico n° 019/7029-2005." (grifo nosso) 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas 

da União — TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade 

seria condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal 

concederia medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

Por meio do PREGÃO em referência, a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

divulgou o seu interesse na contratação de empresa especializada para prestação de 

Serviços de Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

2 
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4.1 - Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação 
de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), 
serviço e instalação de acesso à internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação de 
concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-
pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei 
n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, conforme as 
características, condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de Referência e Anexo 
I deste Edital. 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, por meio do seu Pregoeiro, tem o incontestável poder-

dever de revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em razão das 

inconformidades neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção, 

sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 3° da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

1 — VÍCIOS PARA A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS — FALTA DE 

COTAÇÃO DE SERVIÇOS  

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônioo 
Fixo Comutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 
canais e 100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
(LDN) intra-estadual e interestadual, frxo-fixo, com chamadas originadas do ritunicípio 
de Toledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meou. OBS.: Central 
Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e 
em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa 
autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para 
ligações entre móveis (VC1, 1/C2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS 
(dhip), os quais deverão ser compatíveis e instalados nas interfaces cekitares (marca 
Leucotron, modelo icei' plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Actve IP SDS) de Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses. OBS.: Interfaces Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, 
instaladas e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 
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Observe que no Edital não consta Planilha de Cotação de Preços, com os valores de 

assinatura tanto para o lote 01 quanto para o lote 02. 

Cabe esclarecermos que os serviços de assinatura são tarifados, ou seja, a 

operadora tem um ônus para a sua implantação e disponibilização. Sendo assim, o presente 

instrumento convocatório deve cotá-lo na planilha de preços. 

Assim, a exigência de tais serviços sem custo, conflita-se, com as disposições do 

Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (SMP), conforme determina a Resolução 477/2007, 

art. 35, parágrafo 3°, da ANATEL: 

"Art. 35. Os preços dos serviços são livres, devendo ser justos, equânimes e não 
discriminatórios, podendo variar em função de características técnicas, de custos 
específicos e de comodidades e facilidades ofertadas aos Usuários, observado o 
disposto no art. 57 do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações." 

Nesta esteira, não há como se utilizar destes serviços sem custo para a 

Administração, pois se trata de serviços que demandam ônus para a operadora. Assim, 

estes serviços devem ser inclusos nas planilhas de preços. 

Quanto às demais omissões da planilha, devem ser sanadas, pois do contrário 

estarão violando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles: 

"O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos 
tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para 
ambas as partes e para todos os interessados na licitação (art. 41)". (Licitação 
e contrato administrativo. 11a edição. Malheiros, 1997, p.31). (grifamos) 

Outrossim, cumpre trazer a lição do ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a 
respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para 
disciplinar o certame, como, aliás, está consignado no art. 41 da Lei 8.666/93." (in 
Curso de Direito Administrativo, VI a  Edição, Malheiros Editores, 1999, página 
379). 

4 
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Cabe, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação: 

"Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de principio 
essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação 
e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 
propostas com base nesses elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado 
contrato com desrespeito ás condições previamente estabelecidas, burlados 
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 
pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela 
melhor proposta apresentada por outro licitante que o desrespeitou." (in Direito 
Administrativo, 11a Edição, Editora Atlas, 1999, página 299 e 300). 

Diante do exposto, as imprecisões e omissões da planilha de formação de preços 

geram incerteza nos participantes do certame e viciam todo o processo licitatório, pois além 

de violar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ainda, impossibilita os 

licitantes a cotarem preços, não tendo estes como apresentar proposta de preços. 

Assim, é medida de maior coerência e limpidez a retificação do presente edital, com 

o escopo de se enquadrar nas normas da ANATEL. Para que não haja comprometimento da 

lisura do certame, pela violação do art. 40 da Lei 8.666/93 e consequentemente ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório. 

2 — DA NECESSIDADE DE PRAZOS DISTINTOS E MAIS LONGOS 

5. ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto licitado no prazo 

de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 
08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

Compete esclarecer que o presente item foge da normalidade e do usual no 

mercado de telecomunicações, porém como o edital trata as aquisições por lote, cada um 

5 
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destes demanda prazos distintos para correto atendimento. Assim, o mais razoável é de 75 

dias para os serviços de STFC e Link Dedicado de Internet e de 30 dias para o de Telefonia 

Móvel. 

Dessa forma, prazo tão desproporcional e incomum causa transtorno às 

operadoras, pois logisticamente e administrativamente, nem sempre será possível atender a 

prazo tão diminuto, uma vez que deverá ser observado o fluxo de trabalho peculiar à esse 

mercado, que compreende, entre outras questões, a confecção e emissão do pedido, 

análise, avaliação dos serviços, disponibilidade de estoque e sistema logístico (definição de 

rota e entrega), sendo, portanto, mais legal e razoável a retificação de tal item. 

Observe que tão penosa exigência viola o principio da razoabilidade e o da 

proporcionalidade, senão vejamos: 

Segundo a primeira diretriz "a Administração, ao atuar no exercício de 

discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em 

sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades 

que presidiram a outorga da competência exercida'" . 

Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é 

necessário "coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade 

entre os meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições 

desnecessárias ou abusivas. (...) Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os 

fins, vedando-se a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público. 

(grifos nossos) 

Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso. 

1 Giovana Harue Jojima Tavarnaro , in "Princípios do Processo Administrativo", retirado do site 

http://kplus.cosmo.com.brimateria.asP?co=1048,rv.Direito, acessado em 21.09.07. 
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3— DO PRAZO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação dos serviçoscontinuamente, sem 
interrupções, de acordo com as normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do negócio da 
contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos serviços, a contratada se obriga a corrigi-los 
imediatamente. 

Cabe esclarecer que o prazo para atendimento da presente solicitação é incabível, 

tendo em vista que seguimos rigorosamente as SLAs determinadas pela ANATEL - Agência 

Nacional de Telecomunicações que regula e normatiza nosso serviço. Assim, os prazos 

devem ser aqueles determinados pelos regulamentos da ANATEL. 

Nesta esteira, determinam as Resoluções n° 477/2007 e 575/2011, senão vejamos: 

Resolução n° 477, de 7 de agosto de 2007: 
Art. 15. A prestadora deve receber reclamações, solicitações de serviços e 
pedidos de informação dos Usuários, respondendo ou solucionando as 
solicitações de serviços e os pedidos de informação nos prazos fixados no RGQ-
SMP. (Redação dada pela Resolução n° 575, de 28 de outubro de 2011) 

Art. 94. O Usuário deve encaminhar suas reclamações e comunicar defeitos 
diretamente à prestadora, a quem cabe providenciar o atendimento e a correção 
do problema nos prazos estabelecidos no RGQ-SMP. (Redação dada pela 
Resolução n° 575, de 28 de outubro de 2011) 

Resolução n°575, de 28 de outubro de 2011: 
Art. 32. Todas as solicitações de serviços ou pedidos de informação recebidos em 
qualquer Setor de Relacionamento, Setor de Atendimento e/ou Venda e Centros 
de Atendimento da prestadora, e que não possam ser respondidos ou efetivados 
de imediato, devem ser respondidos em até 5 (cinco) dias úteis,  em 95% 
(noventa e cinco por cento) dos casos, no mês. 
§ 1° Em nenhum caso, a resposta deve se dar em mais de 10 (dez) dias úteis. 

Por todo exposto, comprova-se que o SLA exigido neste item não pode ser atendido, 

pois, segundo o novo RGQ (Regulamento sobre Gestão da Qualidade do SMP) a ANATEL 

prevê indicador de Tempo de Resposta ao Usuário (SMP13) de até 5 (cinco) dias. 

Para melhor ilustrar, segue tabela abaixo com os serviços e respectivos prazos: 

7 
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, 
1 - SERVIÇOS ESPECIAIS 	 i 

Troca de aio Email 

. 3- CANCELAMENTO, 	 . 

Cancelamento Email 

4- CADASTRO 
Atualização 
Cadastral/Senha/Administrador da 
conta 

Online 

Atualização Endereço Email 

Informações sobre PIN e PUK Online 
Abertura de
protocolo 

Migração de PJ para PF Email 

Movimentação de Linhas entre contas 
/ Retomada de linha cancelada dentro 
de 90 dias / Troca de número ou DDD 
/ Levantamento diversos (Análise de 
Carência, Número de Linhas, Planos e 
Serviç) 

Abertura de protocolo 

5 - SERVIÇOS 

Alteração de Plano/Franquia Abertura de protocolo 

Ativação e Desativação de Serviços e 
Módulos/Suspensões e Restituições/Online 
Bloqueio e Desbloqueio de Serviços e 
Módulos 

Abertura de 
protocolo 

Gestor Online (cliente já possui o 
serviço contratado) / 

Reset senha (Secretária, GOL e Conta 
Online) 

Online 

Ativação de linha Backup Abertura de protocolo 

4/is 
úteis 

2 dias 2 dias úteis 
úteis 

5 dias r dias úteis , . 	3 dras uteis 
uteis 

hs úteis 
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Ademais, a Anatel estabelece o prazo de 24horas para o atendimento de reparo na 

rede. 

Desta feita, pugnamos o presente para que seja retificada, de forma que atenda aos 

parâmetros do mercado de telecomunicações e regras da ANATEL. 

4— DA TAXA DE DISPONIBILIDADE  

Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 
mínimo 99% da banda contratada, sem limite de conexões ou de seções 
simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis sem interrupção todos os 
dias do ano. Caso ocorra interrupção do serviço deverá ainda a contratada 
fornecer desconto no pagamento, proporcional ao tempo em que o serviço ficar 
indisponível. 

Cabe esclarecer que tratamos de um serviço de telec~..ar i __-

solicitação de disponibilidade de serviços acima de 97% não pode ser exigida, uma vez que 

este nível de serviço, é garantia para serviços de telecomunicações de rede fixa, onde se 

tem a integralidade da rede de forma librada' o que não espelha a realidade para os 

Serviços Móveis. Não tratamos aqui de fornecimento de exploração de linhas dedicadas — 

de links El, de rede fixa com níveis de redundância elevados — mesmo porque por mais que 

a operadora se esmere no sentido de garantir melhores níveis de serviços, a rede celular 

está amplamente sujeita a diversos fatores naturais de densidade e demais já citadas. 

As redes móveis, pela sua própria natureza, estão sujeitas a situações às quais a 

rede fixa não está. Todos os fabricantes de elementos de redes, independentemente da 

operadora, recomendam Taxas de Nível de Serviços na faixa de 97%. É de suma 

importância que a Administração observe essa condição técnica que atinge a todas as 

operadoras, fator que é evidenciado em consulta aos fabricantes. 

A bem da competição e da justa atribuição de obrigações à Contratada deveria, no 

nosso entendimento, ser revisto o índice do SLA determinado, passando a considerar a taxa 

OANNUMANNWEWISCN 
AOOS 
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de 97%, o que espelha a realidade das redes móveis no mercado do SMP , além de 

propiciar a competição justa e equânime. 

III. DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital,  para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de 

forma a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de 

participar de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais 

acima indicados. 

Toledo/PR, 28 de novembro de 2018. 

CLARO S.A. 

Cl: 

CPF: 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO N°1 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Solicitante: CLARO S.A. 

Objeto: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de 
serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada para ligações locais e 
de longa distância, serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada 
na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações 
entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de oito SIM CARDS (chip), pelo 
período de vinte e quatro meses, para a Câmara Municipal de Toledo. 

Considerando o Pedido de Impugnação n° 1, encaminhado no e-mail 
licitacamara@gmail.com, datado de 30 de novembro de 2018, protocolizado sob o 
número 2329/2018, em anexo; 

Considerando os itens 24.7 e 24.8 do Edital: 

"24.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

24.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais."; 

Considerando o disposto no art. 41, § 20, da Lei Federal 8.666/93: 

"Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso."; 

Página 1 de 2 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Considerando o ensinamento do mestre Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes, "a contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da 
regra geral do art. 110 da Lei n° 8.666/93, tendo por termo inicial a data estabelecida 
para o da apresentação da proposta". Para facilitar o entendimento, exemplifica a 
seguinte situação: 

"O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da 
contagem geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro 
dia na contagem regressiva é o dia 18; o segundo, o dia 17. Portanto, 
até o dia 16, último minuto do encerramento do expediente no Órgão, 
poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer 
esclarecimentos. (...) 
Caso a impugnação seja oferecida fora do prazo, não deve ser 
conhecida com essa natureza, mas merece ser respondida, como 
qualquer documento que é dirigido à Administração". 

Considerando que o dia 3 de dezembro de 2018 (segunda-feira) foi a 
data fixada para a realização da sessão de julgamento do Pregão Presencial 
n° 13/2018; 

O prazo para os interessados impugnarem o respectivo Edital expirou-
se em 29 de novembro de 2018 (quinta-feira), e, por ter sido encaminhada por 
correio eletrônico no dia 30 de novembro às 16h09min, ou seja, fora do prazo, resta 
evidente a intempestividade do presente pedido de impugnação. 

Toledo, 3 de dezembro de 2018. 

VIVIANE KAG 	R 
Pregoeir 
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Pedido de Esclarecimento 1 PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

'Cântara Municipal TOledo <licitacamara@gmail.com> 	 3 de dezembro de 2018 16:49 

Para: LVON@embratel.com.br  

Boa tarde! 
Venho informar que a resposta ao pedido de esclarecimento e pedido de impugnação encontram-se disponíveis 
através do seguinte link: 
http://esportaltoledo.prieg.britransparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=160&formulario. 
exercicio=2018&formulario.codLicitacao=13&formulario.codTipoLicitacao=6  

AU., 
Jairo L. Lima 
Assistente Legislativo 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 

2 anexos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia três de dezembro do ano de 2018, procedi à juntada de 20 (vinte) 
folhas aos autos deste processo, Pregão Presencial 13/2018, que atualmente 
possui 301 (trezentas e uma) folhas, a qual passa a integrar o presente 
processo como folhas 302 a 321, visando a inclusão dos protocolos 2828/2018 
e 2829/2018 tratando de pedido de esclarecimento e pedido de impugnação. 
Com  este fim e para constar, eu, Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, 
lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

I 
Jairo Locatelli Lima 

Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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PREFEI 
Ettádo.do:Paran 

Edital (Número/Ano): 13/2018 
Entidade: Camara Municipal 
Modalidade: Pregão Presencial 
Registros encontrados: 27 

N°. Registro: 195433 
Data/Hora do registro: 10/11/2018 / 01:49:22 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Eidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 195471 
Data/Hora do registro: 11/11/2018 / 01:36:28 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
COntato: Licitacao 

N°. Registro: 195529 
Data/Hora do registro: 12/11/2018 / 12:04:32 
Endereço IP: 27.106.64.162 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: jhgfhjgfdfg 
CNPJ/CPF: 85695 
Endereço: ghjgfdfhg, jgdhjdgdg 
Cidade/UF: jgdhjdf / AL 
Telefone: (56) 9585685 
E-mail: sdksuhdd@gmail.com  
Contato: sjhaghjagsgj kgskjdgsdgsdg 

N°. Registro: 195534 
Data/Hora do registro: 12/11/2018 /01:29:02 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 
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Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitácão@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 195560 
Data/Hora do registro: 12/11/2018 / 07:56:16 
Endereço IP: 187.19.101.85 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: wertwer 
CNPJ/CPF: 23123123 
Endereço: aqdadaqs 
Cidade/UF: qeqweq / PR 
Telefone: (12) 123123 

testew@gmail.com  
Contato: adasd 

N°. Registro: 195963 
Data/Hora do registro: 20/11/2018 / 10:27:51 
Endereço IP: 187.19.101.85 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e intemet.pdf 

Razão Social/Nome: Jairo 
CNPJ/CPF: 06223989970 
Endereço: Rua Ivai 
Cidade/UF: Toledo / PR 
Telefone: (45) 33795900 
E-mail: licitacamara@gmail.com  
Contato: jairo 

N°. Registro: 195992 
Data/Hora do registro: 21/11/2018 / 01:35:50 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13 2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196027 
Data/Hora do registro: 21/11/2018 /09:19:19 
Endereço IP: 200.155.63.129 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e intemet.pdf 

Razão Social/Nome: sercomtel s.a telecomunicações 



000326 
CNPJ/CPF: 01371416000189 
Endereço: profjoão candido 555 
Cidade/UF: londrina / PR 
Telefone: (43) 99991263 
E-mail: edson.silva@sereomtel.net.br  
Contato: edson 

N°. Registro: 196041 
Data/Hora do registro: 21/11/2018 / 11:44:23 
Endereço IP: 179.113.229.57 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Mendex Networks Telecomunicações Ltda-Epp 
CNPJ/CPF: 08219232000147 
Endereço: Rua dos Expedicionários 
Cidade/UF: Pariquera-Açu / SP 
Telefone: (13) 38564311 
E-mail: licitacoes@mendex.com.br  
Contato: Soraya Laleska 

N°. Registro: 196076 
Data/Hora do registro: 21/11/2018 / 06:53:37 
'Endereço IP: 177.79.246.245 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: TELEFONICA BRASIL SA 
CNPJ/CPF: 02558157000162 
Endereço: AV. ENG. LUIS CARLOS BERRINI 
Cidade/UF: SAO PAULO / SP 
Telefone: (11) 32791706 
E-mail: josefeitosa@telefonica.com  
Contato: JOSE 

N°. Registro: 196087 
Jata/Hora do registro: 22/11/2018 / 01:07:39 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196187 
Data/Hora do registro: 23/11/2018 / 02:00:15 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 



000327 

Cidade/UF: São Paulo / SP 
	 --043-0326 

Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196264 
Data/Hora do registro: 24/11/2018 / 01:26:26 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

4°. Registro: 196306 
Data/Hora do registro: 25/11/2018 / 01:40:01 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196346 
Data/Hora do registro: 25/11/2018 / 11:28:30 
Endereço IP: 27.106.64.162 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e intemet.pdf 

Razão Social/Nome: jhgfhjgfdfg 
CNPJ/CPF: 85695 
Endereço: ghjgfdfhg, jgdhjdgdg 
Cidade/UF: jgdhjdf / AL 
Telefone: (56) 9585685 
E-mail: sdksuhdd@gmail.com  
Contato: sjhaghjagsgj kgskjdgsdgsdg 

N°. Registro: 196352 
Data/Hora do registro: 26/11/2018 / 01:49:39 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 



titiu340 
00-0327  E-mail: licitacao@ibiz.net.br  

Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196409 
Data/Hora do registro: 26/11/2018 / 02:35:15 
Endereço IP: 187.19.101.85 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: asdadasd 
CNPJ/CPF: 56456456 
Endereço: adasda 
Cidade/UF: adasd / PR 
Telefone: (54) 65456465 
E-mail: sdasdas@gmail.com  
Contato: ada ad ad asd 

N°. Registro: 196462 
Data/Hora do registro: 27/11/2018 / 09:11:25 
Endereço IP: 187.19.101.19 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 00796307000140 
Endereço: RUA PARANA, 3033, SL 03 
Cidade/UF: CASCAVEL / PR 
Telefone: (45) 40203335 
E-mail: moacir.dambros@b4b.certto.com.br  
Contato: Moacir Dambros 

N°. Registro: 196513 
Data/Hora do registro: 28/11/2018 / 01:49:29 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196547 
Data/Hora do registro: 28/11/2018 / 09:20:35 
Endereço IP: 186.192.245.163 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: WALLISSON DE SOUZA 
CNPJ/CPF: 05830162199 
Endereço: rua 02 
Cidade/UF: Gurupi / TO 
Telefone: (63) 92446366 
E-mail: wa1issonsouza2012@hormai1.com  
Contato: wallisson de souza souza 
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N°. Registro: 196548 
Data/Hora do registro: 28/11/2018 / 09:24:35 
Endereço IP: 186.192.245.163 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: WALLISSON DE SOUZA 
CNPJ/CPF: 05830162199 
Endereço: rua 02 
Cidade/UF: Gurupi / TO 
Telefone: (63) 92446366 
E-mail: walissonsouza2012@hormai1.com  
Contato: wallisson de souza souza 

N°. Registro: 196577 
Data/Hora do registro: 29/11/2018 / 01:53:51 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196665 
Data/Hora do registro: 30/11/2018 / 02:39:30 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
;ndereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 

Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196717 
Data/Hora do registro: 01/12/2018 / 01:08:16 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 



N°. Registro: 196758 
Data/Hora do registro: 02/12/2018 / 02:36:15 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196795 
Data/Hora do registro: 03/12/2018 / 02:08:25 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e internet.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
..-",NPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 196856 
Data/Hora do registro: 03/12/2018 / 01:44:29 
Endereço IP: 200.155.63.129 
Arquivo: Edital e termo de referência - Pregão 13_2018 - Serviço de telefonia e intemet.pdf 

Razão Social/Nome: sercomtel sa telecomunicações 
CNPJ/CPF: 01371416000189 
Endereço: R PROFESSOR JOAO CANDIDO 

.Cidade/UF: 
LONDRINA / PR 

Telefone: (43) 33751385 
E-mail: edson.silva@sercomtel.net.br  
Contato: edson 

0 O 0 3 3 0 
4043 	r: 9 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000331 
- O-00330- 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

OBJETO: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de 
serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações 
Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet 
através de conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou 
empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-
pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) 
SIM CAROS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara 
Municipal de Toledo. 

ABERTURA DA SESSÃO 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e dez 
minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo, foi aberta a sessão pública 
do Pregão Presencial n° 13/2018, conforme o Edital respectivo, que tem por objeto a 
contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e 
instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de 
Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada na 
prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis 
(VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo. A sessão foi conduzida pela 
pregoeira, Viviane Kaghofer, auxiliada pelos componentes da equipe de apoio: Daniel 
Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo, Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, 
todos designados pela Portaria n° 141, de 22 de dezembro de 2017. 

CREDENCIAMENTO 

Primeiramente, foram nomeadas as licitantes participantes, de acordo com os envelopes 
protocolados até o horário limite. Em seguida, realizou-se consulta no cadastro das 
empresas Impedidas de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Estado do Paraná — 
TCEPR e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça — CNJ. Devido às 
empresas não figurarem nos cadastros acima, realizou-se o credenciamento de seus 
representantes, sendo os seguintes: 

Página 1 de"3  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
 www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
-Eãtado clã Paráná 

000322 
000331 

tppre.sa .  C IS11'.:j . Ikáll. 00,trit, f  .- 'CP'F 

1 THIELKE & CIA LTDA 03.523.564/0001-05 - - 

2 
CERTTO 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 
EPP 

00.796.307/0001-40 
JOÃO ANTONIO GRANDE 

NETO 
544.068.629-00 

3 
SERCOMTEL S.A. - 

TELECOMUNICAÇÕES 
01.371.416/0001-89 

JULIO CEZAR MATTOS 
MORAES 

010.240.689-86 

4 TELEFONICA BRASIL S. A. 02.558.157/0001-62 - - 

5 
COPEL 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
04.368.865/0001-66 - - 

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Em seguida, foram abertos os envelopes n° 1 (Proposta de Preço), devidamente 
rubricados pelos representantes credenciados, pregoeira e equipe de apoio. Após, os 
valores foram divulgados e digitados em planilha visível a todos os presentes. 

LANCES 

Os lances e a classificação final constam na planilha anexa a esta Ata, a qual foi 
devidamente assinada pela pregoeira e equipe de apoio. 

HABILITAÇÃO 

Após a classificação provisória das licitantes, procedeu-se, então, à abertura do envelope 
n° 2 (documentos de habilitação), devidamente rubricados pelos representantes 
credenciados, pregoeira e equipe de apoio, contendo a documentação de habilitação das 
empresas classificadas em primeiro lugar para os lotes. Feita a análise da documentação, 
a pregoeira considerou habilitada e declarou vencedora as empresas: 

LOTE 1 - SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES 
LOTE 2 - TELEFONICA BRASIL S. A. 
LOTE 3- CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 

Valor total de R$ 36.138,23. 
Valor total de R$ 2.697,60. 
Valor total de R$ 54.239,98. 

RECURSOS 

Em seguida, a pregoeira indagou aos representantes das licitantes presentes se havia 
interesse na interposição de recurso. Não havendo interesse, a pregoeira adjudicou os 
objetos às licitantes vencedoras da licitação, conforme acima mencionado. vPágina 2 de 3 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  Ja-o 



Viviane Kag 
regoeir 

r-DaY) 4- c—c>pe 
Daniel A. B. Scopel 

Equipe de Apoi 

24-~ 

Jairo Locatelli Lima 
Equipe de Apoio 

mações Ltda 	 ercomtel S.A. — 

— Epp 	 Telecomunicações 
ntonio Grande Neto 	Julio Cezar Mattos Moraes 

Certto Tele 

000333 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO  
Estado dó Paraná 

ENCERRAMENTO DA ATA 

Nada mais havendo a tratar, a pregoeira encerrou a sessão às onze horas e trinta e cinco 
minutos, sendo que esta ata, após lida e achada conforme, vai assinada pela pregoeira, 
equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 

Telefonica Brasil S. A. 	Copel Telecomunicações S.A. 
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Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0003n 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 1 do Pregão  

Presencial n° 13/2018  

Objeto: 

Lote 1 

Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação 

de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), 

serviço e instalação de acesso à internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação 

de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema 

pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS 

(chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo 

Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link 

digital El com 30 canais e 100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-

estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de Toledo, Paraná, pelo período de 24 

(vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada 

e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Valor máximo do lote: 
	

R$ 	41.174,29 

Licitante Resultado Valor proposto 
(unitário) 

% acima do 

menor lance 

SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES 40.921,00 0,00% Classificada 

, - 
, 	 , 

Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

Desclassificada 

- Desclassificada 

Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

., Desclassificada 

- , Desclassificada 

- Desclassificada 
„. - • Desclassificada 

-, Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

Desclassificada 

Desclassificada 

- Desclassificada 



J.NYV:à.MSL 
Viviane Kaghofe 

Pregoeira 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Pàrahã 

000'335 
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Planilha de LANCES do Lote 1 do Precião Presencial n° 13/2018 

Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet através de 

Objeto: conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no 
sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo 

Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 
canais e 100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-estadual e interestadual, fixo-fixo, 
com chamadas originadas do município de Toledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica 
PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Menor proposta: R$ 40.921,00 

Licitante R$ Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 

SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES 40.921,00 36.168,00 
.,. 	. 

36.1'303* 

Lote 1 

A ...5c.-=)Pei 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Equipe de Apoio 

ja4,10-  Á• Á--~— 
Jairo Locatelli Lima 

Equipe de Apoio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

4.4,0 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 2 do  

Pregão Presencial n° 13/2018  

Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e 

instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa 

Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet através de conectividade IP, full- 

Objeto: duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço 

de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), 

com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses, para a Câmara Municipal de Toledo 

Lote 2 

Contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no 

sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM 

CARDS (chip), os quais deverão ser compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, 

modelo icell plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) da 

Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Interfaces Celulares e 

Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Valor máximo do lote: 	R$ 7.318,56 

Licitante Resultado Valor proposto 
(unitário) 

% acima do 
menor lance 

TELEFONICA BRASIL S.A 2.697,60 0,00% Classificada 

. 	,
•. 

- , Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- 	. • Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 



5,,,pe I 	L}ct—,0-   
Jairo Locatelli Lima 

Equipe de Apoio 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Equipe de Apoio 
Viviane Kaghofe 

Pregoeira 

000337 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Lote 2 do Pregão Presencial n° 13/2018 

Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet através de 

Objeto: conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no 
sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chio), pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo 

Contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para 
ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chio), os quais deverão ser compatíveis e 
instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, modelo icell plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Active IP SDS) da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Interfaces Celulares e 
Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Menor proposta: R$ 2.697,60 

Licitante R$ Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lance 7 

TELEFONICA BRASIL S.A 2.697,60 .:,. 	,2.697-,.60" 

Lote 2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 3 do Pregão  

Presencial n° 13/2018  

Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação 

de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), 

serviço e instalação de acesso à internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação 
Objeto: 

de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema 

pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS 

(chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo 

Lote 3 

Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra 

óptica, com velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e 

upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 08 (oito) 

endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

Valor máximo do Lote: 
	

R$ 115.132,59 

Licitante Resultado Valor proposto 
(unitário) 

% acima do 
menor lance 

TELEFONICA BRASIL S.A 54.456,00 0,00% Classificada 

COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 57.599,82 5,77% Classificada 

CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 71.040,00 30,45% Classificada 

THIELKE & CIA LTDA 97.766,70 79,53% Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 
• - Desclassificada 

• - Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 
• -  Desclassificada 

- Desclassificada 

- Desclassificada 

• - Desclassificada 



Daniel Augusto Bernardi Scopel 
Equipe de Apoio 

Sc—pe 
Jairo Locatelli Lima 

Equipe de Apoio 
Viviane Kagho 

Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Pàralià 

Planilha de LANCES do Lote 3 do Pregão Presencial n° 13/2018 

Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet através de 

Objeto: conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no 
sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de Toledo 

Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com 
velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), com conversor de 

Lote 3 	mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, 
roteáveis através da conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Menor proposta: R$ 54.456,00 

Licitante  R$ Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lance 7 

CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 71.040,00 54.240,00  
.. 	., 	. 	. 

COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 57.599,82 

TELEFONICA BRASIL S.A 54.456,00 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/12/2018 às 09:28) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 03.523.564/0001-05. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br 
 

através do número de controle: 5C05.135F.6D05.C511  

Gerado em: 03/12/2018 as 09:28:31 	
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

	 Página 1/1 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

-Pesquisa Impedidos de Licitar 

1 

fornecedor 

Tipo documento 1CNPJ 

 

Número documento 103523564000105 

 

    

Nome I 

Período publicação : de 1 

Data de Início Impedimento: de ri  

Data de Fim Impedimento: de 1 

f— 
até L  

até 

até . 

Pantainn 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 03523564000105! 

ÇL 

1/1 
https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx  
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mprobidade drninistrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/12/2018 às 09:59) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n 00.796.307/0001-40. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br  

através do número de controle: 5C05.1AB0.0B15.3384 

Gerado em: 03/12/2018 as 09:59:44 	
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

	 Página 1/1 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

-Pesquisa Impedidos de Licitar 

-Fornecedor 
Tipo documento 1CNPJ 	• 	Número documento 100796307000140 

Nome I 

_ 

Período publicação : de 

    

até 

até I 

té [ 

    

         

         

Data de Início Impedimento: de I 

       

       

Data de Fim Impedimento: de 1 

      

      

         

Pwrsjuitne 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 00796307000140! 

https://servicosAce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx  
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

000344 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/12/2018 às 10:00) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 00.796.307/0001-40. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnijus.br  

através do número de controle: 5005.1AE4.D963.7436 

'9\1— 

Gerado em: 03/12/2018 as 10:00:36 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
	 Página 1/1 
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Consulta de Impedidos de licitar 

- ,--Pesquisa Impedidos de Licitar 

-Fornecedor 	

Tipo documento CNPJ 	v 	Número documento {9371416000189 

Nome I 

Período publicação : de 

    

até 1 

até I 

até 

     

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de [ 

   

   

p-. 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 01371416000189! 

1/1 
"https://servicos.tce.Pr.gov.brAcepr/municipal/ail/ConsultárimpedidosWeb.aspx  



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

00034G 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/12/2018 às 10:03) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 02.558.157/0001-62. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  

através do número de controle: 5C05.1BAA.014D.C634 

Gerado em: 03/12/2018 as 10:03:54 	
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

	 Página 1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar-- 

Tipo documento 1CNPJ 	• 	Número documento 

Nome r 

02558157000162 

Período publicação : de 

Data de Início Impedimento: dei 

Data de Fim Impedimento: de l 

a 

até ; 

até ; 

. fornecedor 

03/12/2018 

 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 0'30347 
000346 

TCEPR 
F'LftkU..oNt~LY. E3V/.DC) LX  

  

Consulta de Impedidos de Licitar 

rzweim• 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 02558157000162! 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 
	 1/1 



Improbidade  Administrativa e Inelegibilidade 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/12/2018 às 10:05) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°04.368.865/0001-66. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5005.1BF5.15F7.3709 

Gerado em: 03/12/2018 as 10:05:09 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

rPesquisa Impedidos de Licitar---- 

fornecedor 
Tipo documento I CNPJ 	v Número documento 0436888-5-000166 	I 

    

Nome L  

Período publicação : de { 
_ 

Data de Início Impedimento: de I 

Data de Fim Impedimento: de 1 

Penitskunr 1 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 04368865000166! 

até 

e , 

E— 
até i 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 
	 1/1 
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ANEXO VIII 

ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

PROPONENTE: THIELKE & CIA LTDA 

ENDEREÇO: LARGO SAO VICENTE DE PAULA, N° 1333 - SALA 05 SOBRE 

LOJA, CENTRO, CEP.: 85900-215, TOLEDO/PR. 

CNPJ: 03.523.564/0001-05 	FONE/FAX: (45) 3055-3557 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação 

de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018, instaurado pela 

Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa, para 

efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

41P)  

.d. ijk2 
audemir Thielke 

SPPR / CPF: 840.506.839-20 
ócio Administrador 

Toledo/PR, 29 de Novembro de 2018. 

.523.564/0001-a5i 

. VI, CENTE DE PAULO, i 333 
SI. U - CENTRO CEP: 85900-215 

TOLEDO - PR. .1 



1° Tabelionato de Notas 
Tabeliã: Ana Paula Viana Duarte 

Rua Almirante Barroso, n°2316 -Centro - Toledo - Pr. 
FONE (45) 3252-1902 - CEP-85900-020 

Selo Digitai N° AniMYe.exxbx .IeOpV-welt a K 1 8i.5.2 

.Recc•ropor eiel8h4a5n1y0. Da o  

21,73), 5010 Funtirpen: 85080 Funis ui: F31 a,F 
Toledo-Paraná 30 e novembr 
Em Testa 	 da Verdade 
Guilherme Henrique Gonçalves Ramo. 

de 
ntos R34.15.1VRC 

SEC R$0.21. 

csinatur 
fé, Emoli.; 

18. 	d' 
DEP -  Itt$081 

*MIO 
scr 
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ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: THIELKE & CIA LTDA 

ENDEREÇO: LARGO SAO VICENTE DE PAULA, N° 1333 - SALA 05 SOBRE 

LOJA, CENTRO, CEP: 85900-215, TOLEDO/PR. 

CNPJ: 03.523.564/0001-05 	FONE/FAX: (45) 3055-3557 

Credenciamos o Sr. HARDI ANDRE BLEDORN, portador da cédula de 

identidade sob n° 40.562.166-35 SSP/PR e CPF/MF sob n° 547.437.960-91, a participar 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 

13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na qualidade de representante 

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer 

lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem 

necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, 29 de Novembro de 2018. 

udemir Thielke 
SSPPR / CPF: 840.506.839-20 

ócio Administrador 
RG: 

-03.523.564/0007-05 
90246534-01 

MEXE & CIA LTDA - ME LAReo SÃO VICENTE IDE PAULO, 1 Ma LONTRO= CEP: asvomis=roter)o.pit 



Toledo/PR, 29 de Novembro de 2018. 

Claudemir Thielke 
SSPPR / CPF: 840.506.839-20 

Sócio Administrador 

03.523.564/0001-O51 

RG: 

48W 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: THIELKE & CIA LTDA 

ENDEREÇO: LARGO SAO VICENTE DE PAULA, N° 1333 - SALA 05 SOBRE 

LOJA, CENTRO, CEP: 85900-215, TOLEDO/PR. 

CNPJ: 03.523.564/0001-05 	FONE/FAX: (45) 3055-3557 

O representante legal da Empresa THIELKE & CIA LTDA, na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

nO 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de 

direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

'CÀ LIDA 

i(Ã:c-j1"E DE P:-.1d.O. l 333 
S. RO - CEP: 85900-215 

JOLEDO 	PR. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA 

DO CONTRATO. 

DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: THIELKE E CIA LTDA - ME 

Rua: n°. LARGO SAO VICENTE DE PAULA N° 1333, SALA 05 SOBRE LOJA 

CENTRO, CEP: 85900-215, TOLEDO/PR. 

CNPJ: 03.523.564/0001-05 Insc. Est. 9024653401 	Insc. Mun. 210901 

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agência: 0726 Conta-corrente: 2654/0 

Telefone: Fax: (45) 3055-3557 

Contador da empresa: Neiva Maria Theobald 	Telefone: (45) 3055-2439 

E-mail: toledonet_atendimento@hotmail.com  

DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome: Marcos Claudemir Thielke 

Função: Sócio Administrador 

Data Nasc: 01/02/1974 	 Est. Civil: Casado 

RG: 5.688.000-3 SSP/PR 	 CPF: 840.506.839-20 

Rua: n°. Rua Saturno n° 96, Jardim Gisela, CEP: 85905-180, Toledo/PR. 

Telefone: Celular: (45) 99973-0685 	Email: marcos@toledonet.com.br  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

iSledo/PR, 29 de Novembro de 2018. 

,944 400~,  
,C1,11remir Thielke 

R / CPF: 840.506.839-20 
MrnistraEj _ogi 

RG: 5.688. 

. 	DE PAULO, 1333 
5;... 	CENTRO - CEP: 8$900-215 

TOLEDO - PR, .1 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018 

PROPONENTE: Thielke & Cia. Ltda. 
ENDEREÇO: Largo São Vicente de Paulo, 1333, sala 05 
CNPJ: 03.523.564/0001-05 	 FONE/FAX: (45) 3055 3557 
E-MAIL: marcostoledonet.com.br  

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha privativa dedicada, através de 
serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - 
download e upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 08 
(oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses. 

Lote Item Serviço Qtd unidade 
Valor 
Unit. R$ 

Estimativa 
de Valor 
Mensal 
R$ 

Valor Total 
para 24 
meses (R$) 

3 1 

Internet com conexão por linha privativa dedicada, através de serviço 
IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica 
(mesma velocidade de transmissão e recepção download e upload)

' 
com 	conversor de 	Mia 	incluso 	(Fibra 	para 	Fast 	Ethernet),com 

disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 
permanentes, roteáveis através da conexão fornecida. 

24 MESES 4.050,00 4.050,00 97.200,00 

Thielke & Cia. Ltda. 
CNPJ 03.523.564/0001-05 

Largo São Vicente de Paulo, 1333 sala 05 Toledo/PR 
Fone: (45) 3055-3557 



Jd-ug 

TotedongTEL o , 

3 566,70 Serviço de instalação da internet. 
Parcela 
única 

566,70 

_Total -> 97.766,70 

Disposições Complementares sobre as Propostas: 

01 - Os serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no edital, após a assinatura do 
Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 

02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item/lote. 

03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 03 de dezembro de 2018. 

udemir Thielke 
RG 568 	R CPF 840.506.839-20 

ocio Administrador 

Thielke & Cia. Ltda. 
CNPJ 03.523.564/0001-05 

Largo São Vicente de Paulo, 1333 sala 05 Toledo/PR 
Fone: (45) 3055-3557 
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CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ/MF: 00.796.307/0001-40 
NIRE: 412033608-38 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1. LUÍS ROBERTO ZART OLANN'IK, brasileiro, natural de Carazinho-RS, casado 
sob o regime de separação de bens, nascido em 27/09/1967, empresário, portador 
do RG n°4.105.918-4 SSP/PR expedido em 13/11/2012 e inscrito no CPF/MF sob 
n°. 649.076.439-34, residente e domiciliado à Rua General Rondon n°. 1993, Jardim 
La Saila, CEP 85902-090 na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, e, 

2. ANDERSON DE LUCA, brasileiro, natural de Cascavel-PR, casado sob o regime 
comunhão parcial de bens, nascido em 03/05/1974, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Anita Garibaldi n°. 110, Apto. 02, Bairro Universitário, CEP n° 
85819-358 na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG n° 4.962.224-
4 SSP/PR expedido em 22/06/1992 e inscrito no CPF/MF sob n°. 881.286.289-68, 
únicos sócios da sociedade empresária limitada CERTTO TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Paraná, n° 3033, Sala 03, Centro, CEP 85810-
010, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.796.307/0001-40, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob NIRE n° 412033608-38 por despacho em sessão de.  11/09/1996 e 
última alteração contratual registrada sob n° 20167447998 por despacho em sessão 
de 04/01/2017, resolvem alterar e consolidar seu contrato social e posteriores 
alterações, conforme segue: 

1 Fica alterado o ramo de atividade da 'empresa e constituída a primeira filial, 
conforme segue; 

Cláusula Primeira:  Fica alterado o ramo de atividade da empresa para: Serviços de 
comunicação multimídia — SCM; Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; 
Operadoras de televisão por assinatura por cabo. 

Cláusula Segunda:  Fica criada a primeira filial da empresa, localizada na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná à Rua Paraná, no. 3033, Sala 03-A, Centro, CEP 
85810-010, seu ramo de atividade será: Operadoras de televisão por assinatura por 
cabo e o início de atividades será em 02/10/2017. 

2 A vista das modificações havidas, consolida-se o contrato soct 	posteriores 
alterações, com a seguinte redação:  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

CNPJ/MF: 00.796.307/0001-40 
NIRE: 412033608-38 

Reservado à Junta Comercial: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2017 15:02 SOB N° 20176496947. 
PROTOCOLO: 176496947 DE 25/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704200314. NIRE: 41203360838. 
CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
00,PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 



Cláusula Quinta:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por t 

u fechar filial ou 
os sócios. 

1 

00039)9 

2 
CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ/MF: 00.796.307/0001-40 
NIRE: 412033608-38 	 • 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1. LUÍS ROBERTO ZART OLANYK, brasileiro, natural de Carazinho-RS, casado . 
sob o regime de separação de bens, nascido em 27/09/1967, empresário, portador 
do RG n° 4.105.918-4 SSP/PR expedido em 13/11/2012 e inscrito no CPF/MF sob 
n°. 649.076.439-34, residente e domiciliado à Rua General Rondon n°..1993, Jardim 
La Salle, CEP 85902-090 na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, e, 

2; ANDERSON ,DE LUCA, brasileiro, natural de Cascavel-PR, casado sob o regime 
comunhão parcial de bens, nascido em 03/05/1974, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Anita Garibaldi n°. 110, Apto. 02, Bairro Universitário, CEP n° 
85819-358 na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG n° 4.962.224-
4 SSP/PR expedido em 22/06/1992 e inscrito no CPF/MF sob n°. 881.286.289-68, 
únicos sócios da sociedade empresária limitada CERTTO TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privadb com sede e foro na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Paraná, n° 3033, Sala 03, Centro, CEP 85810-
010, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.796.307/0001-40, registradà na Junta Comercial 
do Paraná sob NIRE n° 412033608-38 por despacho em, sessão de 11/09/1996 e 
última alteração contratual registrada sob n° 20167447998 por despacho em sessão 
de 04/01/2017, resolvem consolidar seu contrato social e posteriores alterações, 
conforme segue: 

I - DENOMINAÇÃO, SEDE: OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

Cláusula Primeira:  A sociedade gira sob nonie-  empresarial de CERTTO • 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA — EPP. 

Cláusula Sequnda:  A sociedade tem sua sede, à Rua Paraná, n°. 3033, Sala 03, • 
Centro, CEP 85810-010, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

Cláusula Terceira:  O objeto social da empresa é o. de: ,Serviços de comunicação 
multimídia 	SCM; Serviço de telefonia fixa comutada — STFC; operadoras de 
televisão por assinatura por cabo. 

Cláusula Quarta:  A sociedade possui sua primeira filial localizada na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná à Rua Paraná, n°. 3033, Sala 03-A, Centro, CEP 
85810-010, seu ramo de atividade é: Operadoras de televisão por assinatura por 
cabo, com•inIcio de atividades em 02/10/2017. 
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Cláusula Sexta:  A sociedade iniciou suas atividades em 01/10/1995 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

II — DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Sétima:  O dapital social no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1100 (um real) 
cada uma, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente do País, fica 
assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS °A QUOTAS CAPITAL R$ 

—1.—.ÚiS ROBERTO ZART OLANYK 66,66 199.980 199.980,00 
ANDERSON DE LUCA 	 • 33,34 100.020 100.020,00 
TOTAL» 100,00 300.000 300.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os sócios dão entre si e perante terceiros, plena, geral e total 
quitação da integralização do valor do capital social subscrito. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade nem solidária, hem subsidiária dos sócios 
pelas obrigações sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, combinado com o artigo 1.052 
da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

III — DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Oitava:  A administração da sociedade caberá aos sócios ANDERSON DE 
LUCA e LUIS ROBERTO ZART OLANYK, qualificados no preâmbulo deste 
instrumento, que exercerão o cargo com os poderes e. atribuições de representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, sempre na defesa dos interesses 
sociais, sendo de sua única e exclusiva competência os negócios patrimoniais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, financeiros, comerciais e todos os demais 
atos necessários à gestão da sociedade, respondendo quando .for o caso, pelos 
excessos que vier a cometer, vedado, no entanto,, o seu uso em atividades 
estranhas ao interesse social. 

Parágrafo Único: Os administradores ficam autorizados ao uso do nome 
empresarial em conjunto. 

Cláusula Nona:  Os administradores nomeados declaram sob as penas da Lei, que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade., por e' especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os ef# dela, 
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pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimeritar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de 'consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláusula DéCirna:  Para que os sócios administradores ou administrador não sócio, 
eleito e nomeado em Reunião de Sócios ou por deliberação em Alteração Contratual 
possam alienar bens do ativo permanente ou assumir obrigações em favor de 
quaisquer dos quotistas ou dos próprios administradores da sociedade e de 
terceiros, ainda prestar garantias, inclusive prestar fianças e avais em nome da 
sociedade, será necessária a prévia deliberação de sócios que representem a 
'unanimidade ao capital social. 

Cláusula Décima Primeira:  Caberá aos administradores da sociedade a decisão de 
nomeação dos representantes da sodiedade, porém limitado •aos poderes a ele 
atribuído. 

Cláusula Décima Segunda:  Os sócios administradores nomeados no presente 
instrumento somente poderão ser destituídos do cargo, mediante deliberação da 
unanimidade dos sócios. 

Cláusulà Décima Terceira  Fica desde já autorizada a nomeação de pessoa que 
não seja sócio, para administrar a sociedade, desde que previamente aprovado o 
nome do administrador não sócio em Reunião de Sócios ou Alteração Contratual, 
observado o quórum de unanimidade do capital social. 

Cláusula Décima Quarta:  Os administradores farão "jus" a uma retirada mensal a 
titulo de "pra. labore", em valor a ser fixado pelos sócios, observado as 
regulamentações pertinentes. 

IV — DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Décima Quinta:  As deliberações dos sócios, obedecidas ao disposto no 
artigo 1.010 do Código Civil, sempre que possível, serão tomadas em Reunião de 
Sócios, devendo ser convocadas pelo administrador ou por qualquer um dos sócios, 
nos casos previstos em lei ou no contrato, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias, em primeira convocação e 03 (três) dias em segunda convocação. 

Parágrafo Primeiro: As conVocações poderão ser realizadas por carta registrada 
endereçada ao endereço descrito da qualificação do sócio, correio eletrônico e-mail 
ou qualquer outro meio que permita o registro do recebimento, dispensán 	e s 
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formalidades de convocação previstas no § 30  do art. 1.152 do Código Civil e 
dispensando-se ainda as formalidades descritas no caput desta cláusula, quando 
todos os sócios comparecerem à reunião ou se declararem por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão instaladas em primeira convocação com a 
Presença de sócios que representem maioria do capital social e em segunda 
convocação com qualquer número. 

Parágrafo Terceiro: A reunião será presidida pelo sócio e secretariada por sócio ou 
terceiro indicado pela presidência da mesa ou pelos sócios presentes. 

Cláusula Décima Sexta:  Todas as deliberações da sociedade serão consideradas 
aprovadas, se assim o forem por sócios que representem a maioria dos votos 
presente na reunião, exceto para aquelas matérias para as quais a lei ou o presente 
contrato exija ciuórum superior ou unanimidade, permitindo-se o registro dos atos 
perante a Junta comercial com a assinatura do administrador e dos sócios 'que 
representárem .esse quórum mínimo, dispensada a assinatura dos dissidentes. 

Cláusula Décima Sétima:  A sociedade poderá adotar livro de atas para o registro 
das deliberações sociais, considerando-se aprovada e valida quando assinada pelo 
administradores da sociedade e pelos sócios que representem o quárum necessário 
para a aprovàção das matérias. 

Cláusula Décima Oitava:  A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios 
e/ou usufrutuários decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

V — EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula Décima Nona:  O exercício social coincide com o ano civil. 

Cláusula Vigésima:  Ao término de cada exercício social, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimPnial e do balanço de resultado econômico e demais 
demonstrações contábeis obrigatórias, cabendo aos sócios à participação nos lucros 
apurados na proporção de suas quotas, exceto quando deliberado em Reunião de 
Sócios à ser realizada de forma desproporcional em relação à participação no capital 
social, cabendo essa decisão aos sócios, por maioria. 

Parágrafo Único: Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é 
justificada como mecanismo de retribuição à cada sócio que colaborou cj s 
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trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela sociedade, 
independentemente de eventual pagamento e "pró labore". 

Cláusula Vigésima Primeira:  A sociedade poderá levantar balanços periódicos 
durante o exercício, ou seja, em períodos menores que doze meses e distribuir 
resultados com base nestas demonstrações contábeis. 

VI— DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE RETIRADA, EXCLUSÃO E 
FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Vigésima Segunda:  As quotas da sociedade são impenhoráveis, sendo 
vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que título for, 
sendo tais quotas indivisíveis, podendo ser livremente transferidas ou cedidas entre 
os sócios, mas não poderão ser ,cedidas ou transferidas à terceiro (s) sem o 
expresso consentimento de todos os demais sócios, cabendo em igualdade de preço 
e condições, o'direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no caso de 
algum sócio pretender ceder as suas quotas à terceiro(s). 

Cláusula Vigésima Terceira:  Os sócios podem deliberar em Reunião de sócios, 
excluírem da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam colocando em risco 
a continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos haveres. 	• 

Cláusula Vigésima Quarta:  Falecendo 'ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

VII —DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO . 

Cláusula Vigésima Quinta!'  A sociedade será dissolvida e liquidada nos casos 
previstos em lei, notadamente nos dasos previstos nos artigos 1.033 e 1.044 da Lei 
10.406/2002. A reunião de sócios estabelecerá as condições da liquidação e 
nomeará b liquidante que funcionará durante o período de liquidação, fixando os 
'respectivos honorários, se foro caso. 

Cláusula Vigésima Sexta:  A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, 
retirada de sócio quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da 
sociedade, mesmo que remanesça um único sócio, continuando, nesta hipótese, 
com o sócio remanescente pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) d' 	como 
faculta o inciso IV do artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 
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VIII DO FORO 	- 

'Cláusula Vigésima Sétima:  As partes elegem o Foro da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, para dirimir qualquer litígio envolvendo a sociedade e os sócios, 
ou quaisquer disputas entre os sócios envolvendo a sociedade. 

IX — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Vigésima Oitava:  A sociedade será regida pelos adidos da Lei 10.4* de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), aplicáveis às sociedades limitadas, bem como, 
de forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por 
Ações), inclusive os casos omissos nesta alteração contratual, inclusive para os 
casosde retirada de sócio, a dissolução e liquidação da sociedade. 

E assim, pOr estarem' em perfeito acordo quanto a tudo o que•foi lavrado neste 
instrumento, obrigam-se por si e sucessores à respeitá-lo fielmente, extraindo-se 
dópias para registro e arquivamento perante' a Junta Comercial do Estado do 
Paraná. 
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CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme segue: 

''.Protocolo ArquivamentoAto/Evento. :,-' Nire,,,._ Endereço  
176496947 41901699725 002 / 023 41901699725 00.796.307/0002-21 Rua parana, 3033 
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ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

ENDEREÇO: Rua Paraná, 3033, sala 03, Centro, CEP 85.810-010, Cascavel-PR 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	Fone: (45) 3333-2100 

Credenciamos o Sr. João Antonio Grande Neto, portador da cédula de identidade 
sob n° 3244650-7 SSP/PR e CPF/MF sob n° 544.068.629-00, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 
13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na qualidade de 
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 
elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar 
todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

411 Cascavel-PR, 28 de novembro de 2018. 
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PROCURAÇÃO 

A empresa CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP, devidamente cadastrada no 
CNPJ sob n° 00.796.307/0001-40, sediada na Rua Paraná, n° 3033, sala 03, Centro, 
CEP 85.810-010, município de Cascavel, estado do Paraná neste ato representado 
pelos Srs. Anderson de Luca, brasileiro, sócio administrador, residente e domiciliado 
na Rua Anita Garibaldi, n° 110, Apto 02, bairro Universitário, CEP 85.819-358, município 
de Cascavel, estado do Paraná, portador do RG n° 4.962.224-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 881.286.289-68 e Luis Roberto Zart Olanyk, brasileiro, sócio 
administrador, residente e domiciliado na Rua General Rondon, n° 1993, bairro Jardim 
la Salle, CEP 85.902-090, município de Toledo, estado do Paraná, portador do RG n° 
4.105.918-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 649.076.439-34, por este Instrumento 
de Procuração, nomeamos e constituímos seu bastante procurador o Sr. João Antonio 
Grande Neto, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Tupã, n° 
94, bairro Jardim La Salle, CEP 85.903-276, município de Toledo, estado do Paraná, 
portador do RG n° 3244650-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n° 544.068.629-00, e lhe 
confere amplos poderes, para o fim especial de representa-la perante a CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO, a fim de participar da licitação modalidade ampla 
concorrência n° 13/2018, estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, 
renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, 
entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e 
necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo 	MOS 	por 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

ENDEREÇO: Rua Paraná, 3033, sala 03, Centro, CEP 85.810-010, Cascavel-PR 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	Fone: (45) 3333-2100 

O representante legal da empresa CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
EPP, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de 
Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

• 

vel-PR, 28 de novembro de 2018. 

L is Robe o Zart Olanyk 
RG: 4105918 4 SSP-PR / CPF: 649.076.439-34 

Sócio 

Anderson de Luca 
RG: 496 224-4 SSP-PR / CPF: 881.286.289-68 

io Administrador 

Administre . 

João ,,,,r- rande Neto 
RG: 3244650 4r -PR / CPF: 544.068.629-00 

,.'' -presentante Legal 



,À4 

000:399 
&O38  

cer to 
Sin tmeRor expalêt-Kla err ntemet 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 

1- DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: Certto Telecomunicações LTDA EPP 

Rua: Paraná 
	

n°: 3033, sala 03 

Bairro: Centro 
	

CEP: 85.810-010 

Cidade: Cascavel 
	

UF: Paraná 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 lnsc. Est.: 9026331460 Insc. Mun.: 4815800 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 0568 Conta Corrente: 2358-6 	Operação: 003 

Telefone: (45) 333-2100 	Site: http://certto.com.br/ 

Contador da empresa: João Luis Seimetz 	 Telefone: (45) 3056-1111 

E-mail: eco@ecocontabilidade.com.br  

1- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

Nome: João Antonio Grande Neto 

Função: Representante por procuração 

Data de Nasc.: 16/08/1966 	 Est. Civil: Casado 

Escolaridade: Superior Completo 

RG: 3244650-7 SSP/PR CPF: 544.068.629-00 

Rua: Tupã 	 n°: 94 

Bairro: Jardim La Salle 	 CEP: 85.903-276 

Cidade: Toledo 	 UF: Paraná 

Telefone: (45) 3333-2100 	 Celular: (45) 98402-7007 

E-mail: jgrande@certto.com.br  
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centro 
Sua melhor experiléncla em Internet. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

ilk

Cascavel-PR, 28 de novembro de 2018. 

i/A~-4"11% 

4111°T

i-nderson de Luca 
RG: 4962224- SSP-PR / CPF: 881.286.289-68 

ministrador 

Luis oberto Za Olanyk 
RG: 4105918-4 S P-PR / CPF: 649.076.439-34 

o Adm 

lo Grande Neto 
SP-PR / CPF: 544.068.629-00 

epresentante Legal 



Cascavel-PR, 28 de novembro de 2018. 

Anderson de Luca 
RG: 49622 4-4 SSP-PR / CPF: 881.286.289-68 

Sócio 	nistrador 
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cento 
Sua melhor experlehrla em Internet 

ANEXO VIII 

ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

ENDEREÇO: Rua Paraná, 3033, sala 03, Centro, CEP 85.810-010, Cascavel-PR 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	Fone: (45) 3333-2100 

Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018, instaurado pela 
Câmara Municipal de Toledo, que estamos sob o regime de empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

IA— 

Luis Ro erto Zart O anyk 
RG: 410591 	SS -PR / CPF: 649.076.439-34 

Sócio Administrador 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL n°  13/2018 

PROPONENTE: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

ENDEREÇO: Rua Paraná, 3033, sala 03, Centro, CEP 85.810-010, Cascavel-PR 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	 Fone: (45) 3333-2100 

E-MAIL: jprandeacertto. com. br 

Lote 3 — Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 
Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção — download e upload), 
com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no 
mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da 
conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses 

Lote Item Serviço Qtd Unidade Valor 	Unit. 
R$ 

Estimativa 
de 	Valor 
Mensal R$ 

Valor 	Total 
para 	24 
meses (R$) 

3 1 Internet 	com 
conexão 	por 
linha 	privativa 
dedicada, 
através 	de 
serviço 	IP, 	por 
fibra 	óptica, 
com velocidade 
de 	100 	(cem) 
Mbps 	e 
simétrica 
(mesma 
velocidade 	de 
transmissão 	e 
recepção 	— 
download 	e 
upload), 	com 
conversor 	de 
mídia 	incluso 
(Fibra para Fast 
Ethernet), 	com 
disponibilização 
de 	no mínimo 
08 	(oito) 
endereços 	IP 
públicos, 
válidos 	e 
permanentes, 
roteáveis 
através 	da 

24 MESES R$2.960,00 R$2.960,00 

. 

R$71.040,00 

....•-r  

0 
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conexão 
fornecida 	1  

2 Serviço 	de 
instalação 	da 
internet 

1 Parcela 
única 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total -> R$71.040,00 

Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel-PR, 28 de novembro de 2018. 

Anderson de Luca 

RG: 462224-4 SSP-PR / CPF: 881.286.289-68 
SóciOR iineistrador 

Luis Roberto Zart elanyk 

RG: 4105918-4 S"P-PR / CPF: 649.076.439-34 

ó 1 Administrador 
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SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES 

CNPJ: 01.371.416/0001-89 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração 

Art. 10  - SERCOMTEL S.A. - TEL'ÉCOMUNICAÇÕES é empresa constituída 

segundo as leis brasileiras, sob a natureza de sociedade anônima de economia mista, de capital 

autorizado, cuja constituição é objeto da Lei n. 6.419, de 18 de dezembro de 1.995, do Município de 

Londrina, regendo-se pelo presente estatuto e normas legais que lhe forem aplicáveis. 

Art. 2° - A Sociedade tem sede e foro na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 

na Rua Professor João Cândido, n° 555, com filiais na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua, 
' 

Fernão de Magalhães, n° 383, Bairro Aeroporto; Rua Maranhão, 240, lójas 214 e 215, Shopping Royal 

Plaza; Av. Saul Elkind, 896; podendo abrir filiais, agências, sucursais,,escritórios ou representações em 

outras localidades, no território nacional ou no exterior, sempre que o interesse social .o determinar. 

Art. 3° - O prazo de'duraçãó da Sociedade é indeteiminado; • 

CAPITULO II 

Do Objeto Social 

Art. 4° - A SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES terá por objeto: 

prestação e exploração do SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO, 

destinado ao uso público em geral e utilidades ou comodidades inerentes a 

plataforma dos serviços concedidos, prestado em regime público, em áreas _ 
limítrofes e fronteiriças, nos termos do Plano Geral de Outorgas; 

prestação e exploração de SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR e 

atividades conexas, necessárias ou úteis a execução desses serviços, em 

conformidade com as autorizações, concessões e permissões que lhe forem - 

Outorgadas, no . âmbito do Município de Londrina e em qualquer outra 

localidade onde houver.interesse e possibilidade para a Sociedade; 

ó) exploração de outros serviços de telecomunicações e atividades necessária 

ou úteis à execução desses serviços, em conformidade com as concessões, 

autorizações, permissões que lhe forem outorgadas. 

projeção, implantação, operação e manutenção de centrais de atendimento no 

Brasil e no exterior, bem como a comercialização de tais serviços e correlatos; 
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e) desenvolvimento e implantação de projetos de CRM — Customer Relation 

Management, voltados para o prospecção e gerenciamento de relacionamento 

com clientes; 

prestação de serviços de TV por assinatura, via Cabo, DTH (Direct to Home), 

IPTV (Internet Protocol Television) e por quaisquer outros meios de 

transmissão; 

prestação e exploração de SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e 

atividades conexas, necessárias ou úteis a execução desses serviços, em 

conformidade com as autorizações, concessões, delegações e permissões 

que lhe forem outorgadas, no âmbito do Município de Londrina e em qualquer 

outra localidade onde 'houver interesse e possibilidade para a Sociedade; 

importação, exportação, industrialização, compra, venda, cessão temporária 

ou definitiva, outras formas de comercialização, instalação e manutenção, 

assistência técnica e uso de equipamentos de telefonia fixa, telefonia móvel 

celular, iluminação pública e correlatos, bem como a prestação de outros 

serviços e informações na área; 

prestação de serviços compatíveis com aqueles inerentes á área de 

comunicação, iluminação publica e/ou serviços públicos em geral, por conta 

própria e/ou de terceiros, bem corno aqueles que visem a otimização de sua 

infra-estrutura e o aproveitamento das disponibilidades da Sociedade; 

i) celebrar contratos e convênios com outras empresas operadoras de serviços 

de telecomunicações ou afins ou com quaisquer pessoas, objetivando 

assegurar a operação dos serviços, sem prejuízo das atribuições e 

responsabilidades a cada uma delas pertinentes; 

k) participar do capital social de outras sociedades ou outras forma 'de 

associação, parcerias ou consórcios que visem a consecução do ob.   

so:':,•ál aqui definido, buscando o desenvolvimento de negócios que consultem 

ao interesse social, ou constituição de subsidiárias integrais, para a execuçã 

de atividades compreendidas no objeto da Sociedade; 

1) • elaboração de estudos, pesquisas ou projetos, por conta própria ou de 

terceiros, na área de Telefonia Fixa Comutada, Telefonia Móvel Celular e 

Iluminação Pública. 

m) prestação de serviços administrativos, fihanceiros e outros que sejam 

necessários ao regular desenvolvimento empresarial de suas subsidiárias, 

controladas e/ou coligadas, que direta ou indiretamente possuam participação 
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social da Sercomtel S.A. — Telecomunicações, podendo para tantc firmar 

contratos de gestão com os mesmos. 

CAPiTULO III — 

Do Capital Social e das Ações 

Art. 50  - O Capital Social autorizado é de R$ 550:000.000.00 (quinhentos e 

cinqüenta milhões de reais) dividido em 55.000.000 (cinqüenta e cinco milhões) de ações, sem valor 

nominal, podendo ser elevado até este limite independentemente de reforma deste estatuto, mediante 

deliberação do Conselho de Administração e será representado por, no mínimo, 1/3 (um terço) em ações 

ordinárias, nominativas, com direito a voto e por até 2/3 (dois terços) em ações preferenciais, nominativas, 

sem direito de voto. 

Art. 6° - As ações preferenciais terão as seguintes vantagens: 

prioridade, em caso de liquidação da Sociedade, no reembolso do capital, sem 

prêmio; 

eleição de um membro e respectivo suplente para o Conselho Fiscal; 

percepção de dividendos 10% maiores do que os atribuídos às ações 

ordinárias; 

demais prerrogativas previstas em Lei, que não dependem de expressa 

disposição estatutária. 

Art. 70  - O Capital Social subscrito e integrallzado é de R$ 262.414.937,24. 

(duZentos.e sessenta e dois milhões, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e 

quatro centavos.), sendo R$ 182.017,310,33 (cento e oitenta e dois milhões, dezessete mil, trezentos e dez 

reais e trinta e três centavos) representados dos por 23.517.025. (vinte -e três milhões, quinhentos e 

dezessete mil e. vinte e cinco) ações ordinárias nominativas, com direito de voto e R$ 80.397.6R9.1 

(oitenta milhões, trezentos e noventa e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e um centaVo,$) 

representados por 10.387.545 (dez milhões, trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco) 

ações preferenciais nominativas, sem direito de voto. 

Art. 8° - Nos aumentos de capital em que se utilizarem reservas de capital ou de 

lucros será observada, obrigatoriamente, a proporcionalidade existente entre espécies de ações. 

Art. 90  `- O aumento do Capital Social poderá ser feito: a) pela capitalização de 

lucros e reservas, conforme decidido pela Assembleia Geral; b) pela conversão, em ações, de debêntures 

conversíveis em ações ou partes beneficiárias e pelo exercício de direitos conferidos em bônus de 

subscrição, ou de opção de compra de ações, mediante deliberação da Assembleia Geral, nas condições 

especificadas nos respectivos títulos de conversão. 



TAE 	 i"..) ki 	- Londrinalr.--R 

ume, Juiá) • lio.45o 

Hegeto Mão • Sã•srarta 

O Feio° Julão - Escrevente Sig.tãtuto 

rj Carolina Julio - Substituta 

kswenna laayurni tto • Escrevente 

layf, Ars nono Looato Esweronte 
Sou. ~e • Escrevem 

rétrre Cadcw das Ne.es • Esmoa* 
)uizee Mera Marouito - Escrevente 



jcamt0 

000378 
4+e-a-r-7- 

§ 10. Observado ()limite do Capital Social autorizado, caberá ao Conselh.: de 

Administração aprovar o aumento do capital social subscrito e integralizado, através da emissão de ações, 

para subscrição pública ou particular, obedecidos os procedimentos legais e estatutários referentes à 

matéria. 

§ 2°. A aprovação de aumento de 'capital, através da emissão de ações, para 

subscrição pública ou particular, deverá conter o número de ações a serem emitidas nas respectivas 

espécies e classes, o preço de emissão, a forma de integralização seja em dinheiro e ou bens, deverido, 

nesse último caso, a subscrição observar o disposto no § 3°. do artigo 170 da Lei 6.404/76 e as demais 

condições da emissão. 

§ 3°. O preço de emissão deverá ser fixado tendo em conta, alternativa ou 

conjuntamente, o valor de cotação das ações da Sociedade em bolsa ou no mercado de balcão, o seu 

valor patrimonial e as perspectivas de rentabilidade, sem diluição injustificada da participação dos antigos 

acionistas. 

§ 4°. Competirá ao Conselho de Administração ou a Assembleia Geral, conforme 

o caso, deliberar sobre a exclusão do direito de preferência para os antigos acionistas, no caso de 

emissão de ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja 

colocação seja feita mediante: 

venda em bolsa de valores ou subscrição pública; 

permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos 

dos arts. 257 a 263 da Lei n° 6.404/76, ou 

para subscrição de ações nos termos da lei especial sobre incentivos fiscais; 

§ 5°. Sem prejuízo no disposto no § anterior, em havendo deliberação pela 

manutenção no direito de preferência no caso de emissões para subscrição pública e em qualquer cr.o, 

eme tratando de emissões privadas, fica assegurado aos antigos acionistas o prazo de 30 (trinta) dià , a 

contar da publicação do aviso aos acionistas, para exercício do direito de preferência para subscrição de 

novas ações, debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias conversíveis 

em ações. 

Art. 10 - A subscrição far-se-á mediante assinatura do boletim, lista de subscrição 

ou carta. 

§ 1°. lndependerá de boletim, lista ou carta a subscrição referente à capitalização 

de recursos, dotações ou créditos que devam ser levados ao capital por disposição legal, regulamentar ou 

contratual. 

*), 
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§ 2°. O aumento do Capital por subscrição pública dependerá de prévio reisti o da 

operação junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a ser efetuada por intermédio de instituição 

financeira habilitada. 

§ 3°. Na hipótese do parágrafo anterior, encerrada a subscrição e tendo sido 

subscrita a totalidade das ações objeto da emissão, o Conselho de Administração ratificará o aumento, no 

valor subscrito. 

§ 4°. Em sendo a subscrição particular, deverá observar o disposto no § 7°. do 

artigo 171 da Lei 6.404/76. 

Art. 11 - A realização do capital subscrito será feita pelo acionista de acordo com 

as condições previstas no ato de subscrição, o qual poderá estabelecer que o pagamento seja feito 

mediante chamadas pelos órgãos de administração da Sociedade. 

Parágrafo único - O subscritor que deixar de efetuar o pagamento do preço da 

subscrição nas condições respectivas, ficará de pleno direito constituído em mora, facultando-se à 

Sociedade: 

considerar cancelada de pleno direito a subscrição inadimplida, podendo a 

Sociedade recolocar as respectivas ações à subscrição pública ou particular, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, respondendo o 

inadimplente pela multa penal compensatória de 10% (dez por cento) do valor 

não pago; ou, 

cobrar executivamente o valor da subscrição em débito, o qual estará sujeito 

à atualização monetária, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano e multa 

moratória de 10% (dez por cento) sobre o montante devido. 

CAPÍTULO IV 

Da Administração da Sociedade 

Art. 12 - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma 

Diretoria, constituídos por cidadãos que atendam as disposições previstas no artigo 17 da lei 13.303/2016. 

§ 1°. O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, exercerá a 

administração superior da Sociedade, nos assuntos que não sejam privativos da Assembleia Geral. 

§ 20. A Diretoria é o órgão executivo da administração da Sociedade, atuando 

cada um de seus membros segundo a respectiva competência. 
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§ 3°. •A administração da companhia poderá, através do Conselho de 

Administração, criar e implantar, na estrutura organizacional da empresa, até 06 (seis) cargns em 

comissão. Os ocupantes dos referidos cargos deverão possuir formação de nível superior e experiência 

que demonstre competência técnica e profissional. 

Art. 13 - A Sercomtel S.A. — Telecomunicações assegurará aos seus 

administradores e conselheiros, presentes e passados, nos casos em que não existir incompatibilidade 

com o interesse da empresa e na forma definida pela Diretoria Executiva, a defesa em processos judiciais 

e administrativos contra os mesmos instaurados pela prática de ato de gestão, no exercício dos 

respectivos mandatos. 

Parágrafo Único. A medida será estendida aos procuradores e todos aqueles que 

em razão de atos de gestão decorrentes de suas funções na empresa possam vir a ser demandados 

judicial ou administrativamente. 

Art. 14 - A Sercomtel S.A. - Telecomunicações, em observância aos requisitos de 

transparência, regras de governança corporativa, controle interno e gestão de riscos, terá em sua estrutura 

organizacional: 

I — Compliance (controle interno e gestão de risco), 

II — Auditoria Interna, 

III — Comitê de Auditoria Estatutária. 

Parágrafo único: Em observância ao artigo 10 da Lei 13.303/2016 será instituído 

o Comitê Estátutário de Elegibilidade, que atuará na verificação do processo de indicação e de avaliação 

de membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, a fim de auxiliar os acionistas na ind.cação 

desses membros. 

Seção I 

Do Conselho de Administração 

Art. 15 - O Conselho de Administração será composto de no mínimo 7 (sete) 

membros e no máximo 11 (onze) membros, todos pessoas naturais, residentes no País, eleitos por 

Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções 

consecutivas a reeleição. 

Parágrafo único - O período de que trata o "caput" será contado entre as 

Assembleias Gerais Ordinárias. 

N Pktilet•illCNO1/40 
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Art. 16 - Os membros do Conselho de Administração tomarão possa nos 

respectivos cargos no momento de sua eleição, por termo lavrado no livro de atas das reuniões do mesmo 

Conselho. 

§ 1° - No caso de vacância de qualquer cargo de conselheiro efetivo, o respectivo 

suplente assumirá a titularidade até que haja uma Assembleia para eleição do membro titular. 

§ 2° - Na ausência ou impedimento da participação de qualquer titular nas 

reuniões do Conselho de Administração caberá ao membro efetivo providenciar a comunicação para 

convocação de seu suplente. 

Art. 17 - O Conselho de Administração elegerá seu Presidente e se reunirá na 

sede social ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente, sempre que convocado. 

Parágrafo Único: As reuniões do Conselho de Administração deverão ser 

preferencialmente presenciais, podendo excepcionalmente, desde que haja concordância das partes, ser 

realizadas por teleconferência ou outra forma de participação a distância, devendo, em qualquer dos 

casos, ser registradas em ata as decisões nelas tomadas. 

Art. 18 - Findo o mandato, os Conselheiros permanecerão nos respectivos cargos 

até a eleição e posse dos sucessores. 

Jo 

Art. 19 - O Conselho de Administração reúne-se por convocação de seu 

Presidente ou de 2 (dois) de seus membros, instalando-se com a presença mínima de 4 (quatro) 

Conselheiros e suas deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, cabendo a seu 

Preáidente, em caso de empate, o voto de qualidade, quando o assunto não depender de quó 

qualificado. 

§ 1°. Dependerão de quorum qualificado as deliberações do Conselho d 

Administração relativas às constantes nos itens VIII, IX, XI, XVII, XVIII, XIX e XX do artigo 21 (vinte e um), 

deste Estatuto. 

§ 2°. Considera-se quórum qualificado o voto favorável de 4 (quatro) conselheiros. 

Art. 20 - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas 

resumidas, cópias das quais serão enviadas a cada um de seus membros e à Diretoria, devendo ser 

registradas na Junta Comercial e publicadas as deliberações que devam produzir efeitos perante terceiros. 

Art. 21 - Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições definidas 

no Artigo 142 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei n. 6.404, de 15/12/1976), o seguinte: 

P•‘)-(t°1‘CP4I'P  
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fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 

submeter à Assembleia Geral de Acionistas para cada exercício soci?1, os 

planos de trabalho e os orçamentos gerais; 

aprovar, por proposta da Diretoria, a distribuição de dividendos intermediários; 

convocar a Assembleia Geral; 

manifestar-se sobre as demonstrações financeiras e o relatório da 

Administração; 

eleger ou destituir, a qualquer tempo, os Diretores, fixando-lhes as atribuições e 

, avaliando-os anualmente individual ou coletivamente observadas as disposições legais e estatutárias; 

aprovar o regimento da Sociedade, definindo a sua estrutura organizacional, 

observadas as disposições legais e estatutárias, discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas 

de governança corporativa, relacionamento com partes interessadas e códigó de conduta dos agentes; 

deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, sobre a alienação ou a 

constituição de ônus reais sóbre bens do ativo permanente da SERCOMTEL e sobre a prestação por esta 

de garantias a terceiros, cujo montante individual ou o valor acumulado ao longo dos últimos 12 meses 

seja superior a 1,0% (um por cento) do Capital Social da SERCOMTEL; 

deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, sobre empréstimos, 

financiamentos e outros negócios jurídicos a serem celebrados pela SERCOMTEL, cujo montante 

individual ou o valor acumulado ao longo dos últimos 12 meses seja superior a 1,0% (um por cento ic--tós 

Capital Social da SERCOMTEL; 

fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar, a qualquer tempo, os livros da 

Sociedade; solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em vias de celebração ou sobre 

quaisquer outros fatos ou atos administrativos que julgar de seu interesse; 

escolher, na forma da lei, os auditores independentes da SERCOMTEL, entre 

empresas de renome internacional autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários a auditar sociedades 

de capital aberto, assim como destituí-los; 

aprovar e alterar seu próprio Regimento; 

conceder licenças aos membros do próprio Conselho de Administração e da 

Diretoria, indicando os respectivos substitutos; 
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deliberar, dentro do limite do capital autorizado, sobre aumento do capital 

social; 

executar outras atribuições que ,lhe sejam cometidas pela Lei, pelo Estatuto, 

ou pela Assembleia Geral; 

aprovar a abertura de filiais, agências, sucursais ou escritórios em qualquer 

localidade; 

decidir sobre a concessão de avais, fianças ou assemelhados em quaisquer 

operações de interesse da Sociedade; 

XVIII. deliberar, previamente à sua celebração, sobre os contratos entre a 

SERCOMTEL e qualquer de seus acionistas ou empresas que sejam controladoras destes, sejam por eles 

. 	controladas, estejam sob seu controle comum ou sejam coligadas ou controladas pela SERCOMTEL; 

autorizar a participação da SERCOMTEL em novos empreendimentos no 

setor, em que as PARTES, por si, por suas controladoras, controladas.  ou por empresa que esteja sob 

controle comum com as mesmas, venham a associar-se à SERCOMTEL. 

deliberar sobre a emissão de debêntures nos termos da autorização concedida 

à empresa pela Lei Municipal n° 7.286 de 22/12/97. 

implementar e supervisionar sistemas de gestão de riscos e controle in rno 

estabelecidos Pára a prevenção e mitigação de possíveis riscos a que empresa possa estar exposta. 

jo 

Art. 22 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

convocar a Assembleia Geral e presidir as reuniões do Conselho de 

Administração; 

expedir os atos normativos decorrentes das deliberações do Conselho de 

Administração. 

Art. 23 - O Conselho de Administração tem livre acesso a todos os livros, 

documentos e informações da Sociedade, em qualquer tempo. 

Seção II 

Da Diretoria 

1/401- ES-00 P 	
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Art. 24 - A Diretoria da Companhia, com função executiva será composá por 5 

(cinco) Diretores, acionistas ou não, devendo os mesmos possuírem formação de nível superior e com 

experiência que demonstre competência técnica e profissional, observados os requisitos legais, os quais 

serão designados de Diretor Presidente e de Relações com Investidores, Diretor Administrativo, Diretor 

Financeiro, Diretor de Engenharia e Operações e Diretor Comercial, a •serem eleitos pelo Conselho de 

Administração, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo 3 (três) reconduções 

consecutivas, na forma adiante estabelecida. 

§ 1°. Poderão ser eleitos para os cargos de Diretoria os integrantes do Conselho 

de Administração, respeitado o limite legal. 

§ 2°. Os Diretores serão ocupantes de cargo de provimento por eleição, com 

remuneração fixada por Assembleia Geral de Acionistas. 

§ 3°. Quando a eleição do Diretor recair sobre empregado da Sociedade, o 

mesmo terá sua remuneração nos termos definidos pela Assembleia Geral, em função de sua investidura, 

tendo seu contrato de trabalho suspenso. 

§ 4° Os candidatos eleitos , para cargo de Diretoria deverão apresentar, no 

momento da posse e no momento da exoneração, suas respectivas declarações de bens atualizadas, 

para arquivo na SERCOMTEL. Tais documentos, em envelope lacrado, serão mantidos sob guarda da 

SERCOMTEL. 

Art. 25 - Findo o mandato, os Diretores permanecerão nos respectivos cargos até 

a eleição e possa dos sucessores. 

Art. 26 - Os Diretores serão empossados mediante assinatura de termo de posse 

ã ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, até 30 (trinta) dias a os a 

eleição, obedecidas as disposições legais aplicáveis. 

Art. 27 - À Diretoria compete: 

dirigir os negócios sociais de acordo com a orientação que o Conselho de 

Administração aprovar; 

preparar e submeter ao Conselho de Administração o orçamento da Sociedade 

e o plano de negócios para o exercício anual seguinte, bem como estratégia 

de longo prazo, com prazo mínimo de 5 (cinco) exercícios; 

c) 	organizar e por em prática os planos gerais da Sociedade dentro da 

orientação do Conselho de Administração; 



02ong)t) JUiltle • raWrik) 	 1.400rni tto 
Y,XX kegetc Jude Subsrarta D 

	

O 	JulLk - Esc/mete SeDsvtdo

13   
%-nc,  Cxur NE4.35 • ESCIA918 

Ca,011ra Jutiâo - Substituta MuLgre Helena Watt - Escrevente 



J-0 

000385 

observar e fazer cumprir o Estatuto Social, as deliberações da Assecnb;eia 

Geral e do Conselho de Administração, bem como suas próprias decisões; 

apresentar ao Conselho de Administração e à Assembleia Gera o 

relatório de cada exercício findo e as .respectivas demonstrações financeiras; 

preparar as propostas de destinação de lucros a serem submetidas à 

apreciação do Conselho de Administração e à deliberação da Assembleia Gerai. 

deliberar sobre assuntos relacionados as empresas subsidiárias e 

controladas que venham , a exceder a competência de atuação atribuída pelo 

estatuto das mesmas à suas.  Diretorias. A deliberação tomada pela Diretoria terá 

efeito de orientação de voto nas Assembleias Gerais das subsidiárias e 

controladas. 

§ 1°. Os Diretores, salvo quando exercerem cargos em empresas do mesmo 

grupo, e sem o recebimento de remuneração por essa nova atividade, exercerão seus mandatos sob o 

regime de dedicação exclusiva e tempo integral. 

§ 2°. A Diretoria, sempre que necessário, reunir-se-á: 

I — presencialmente; ou 

II - por teleconferência ou outra forma de participação a distância, em situações 

excepcionais, deSde que haja concordância de todos os Diretores. 

§ 3°. Caberá ao Diretor Presidente sua convocação e as deliberações serão por 

maioria de votos. No caso de empate, o assunto deverá ser levado para deliberação pelo Conselh 

Administração. 

§ 4°. As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou pel 

substituto, das quais serão lavradas atas no livro próprio, registrando-se as deliberações tomadas. 

Art. 28 - Sem prejuízo das atribuições individuais dos Diretores Executivos, as 

matérias abaixo relacionadas serão objeto de deliberação da Diretoria Executiva reunida como órgão 

colegiado, dépendendo sua aprovação do voto afirmativo de 4 (quatro) de seus membros: 

a) elaboração do plano de organização da SERCOMTEL e emissão das normas 

correspondentes, bem como as respectivas modificações; 

oe. 
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aprovação do PLANO QUINQUENAL DE NEGÓCIOS, bem como suas 

atualizações e revisões, inclusive cronogramas, valor e alocação de investimentos 

nele previstos; 

encaminhamento para aprovação do Conselho de Administração do 

ORÇAMENTO ANUAL, que deverá refletir o PLANO QUINQUENAL DE 

NEGÓCIOS então vigente, bem como qualquer investimento ou despesa não 

previstos no ORÇAMENTO ANUAL aprovado que, individualmente ou em 

conjunto, excederem a 1% (um por cento) do Capital Social da SERCOMTEL; 

encaminhamento para ,aprovação do CAD da alienação ou a constituição de 

ônus reais sobre bens do ativo permanente da SERCOMTEL e sobre a prestação 

por esta de garantias a terceiros, cujo montante individual ou o valor acumulado ao 

longo dos últimos 12 meses seja superior a 1% (um por cento) do Capital Social da 

SERCOMTEL; 

encaminhamento ao ,Conselho de Administração para aprovação de 

empréstimos, financiamentos ou outros negócios jurídicos a serem celebrados 

pela SERCOMTEL, que, individualmente ou em conjunto, cujo montante individual 

ou o valor acumulado ao longo dos últimos 12 meses seja superior a 1% (um por 

cento) do Capital Social da SERCOMTEL; 

definição de instrução de voto para o exercício de voto em Assembleias gerais 

de coligadas e controladas, quando versarem sobre matérias contempladas no 

PLANO QUINQUENAL DE NEGOCIOS. 

Art. 29 - Ao Diretor Presidente e de Relações com Investidores compete: 

a) 	representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou for 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

zelar pelo cumprimento das deliberações do Conselho de Administração; 

elaborar e propor o programa de atuação da Sociedade no que concerne 

às suas relações com o mercado de capitais em geral e com os acionistas da 

Sociedade; 

e) 	conduzir a governança corporativa da empresa para que seja executa a 

c_PC;t  0- 5'  - 	50 
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coordenar a política de obrigações societárias e relacionamento da 

empresa com acionistas, subsidiárias, controladas e coligadas; 

coordenar a atuação da Sociedade junto ao mercado destinatário de sua 

atividade, compreendendo todo o conjunto de ações inseridas no seu objeto 

social; 

coordenar os procedimentos destinados a execução do programa de 

comunOção da Sociedade, compreendendo campanhas publicitárias e 

institucionais; 

exercer a função de porta-voz do Grupo Sercomtel, especificamente, com 

a imprensa, sociedade civil organizada e outros. 

.i) 	coordenar, orientar e/ou supervisionar as atividades de desenvolvimento 

organizacional e de administração da empresa, atividades relativas à discussões 

no campo jurídico que envolvam a Sociedade e os planos e projetos anuais e 

plurianuais. 

coordenar as atividades dos demais Diretores; 

1) 	propor ao Conselho de Administração as funções e competências OS 

demais Diretores. 

Parágrafo único. O Diretor .Presidente será stibstituido, em suas ausências o 

impedimentos, pelo Diretor Administrativo, que acumulará as funções durante o período necessário. 

Art. 30 - Ao Diretor Administrativo compete, além das atribuições que vierem a ser 

definidas pelo Conselho de Administração, as seguintes: 

assistir o Diretor Presidente e de Relações com Investidores em todas as 

matérias relativas à elaboração e execução •das atividades administrativa da 

Sociedade; 

gerir a política de gestão de pessoas da companhia; 
14>p 
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coordenar as operações sociais que se refiram ao patrimônio, compra e venda 

de bens, contratação de serviços e obras em geral; 

gerir a política de aquisição de suprimentos, procedimentos licitatóros, 

controle e conservação de documentos em geral; 

desenvolver outras atividades necessárias à administração em geral; 

assistir o Diretor Presidente em todas as matérias relativas à 

Administração da Sociedade; 

cooperar com os demais Diretores da Sociedade para o bom desempenho 

das respectivas atribuições; 

observar, cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas da Assembleia 	c1/4A-uo 

Geral, do Conselho de Administração e da própria Diretoria 

Art. 31 - Ao Diretor Financeiro compete, além das atribuições que vierem a ser 

definidas pelo Conselho de Administração, as seguintes: 

assistir o Diretor Presidente e de Relações com Investidores em todas as 

matérias relativas à elaboração e execução da.  política econômico-financeira da 

Sociedade; 

elaborar orçamentos anuais e plurtanuais e preparar os projetor\de 

eventuais alterações durante a sua vigência; 

superintender a contabilidade geral da Sociedade; 

controlar e gerir todas as realizações e compromissos financeiros da 

Sociedade, fiscalizando a execução orçamentária; 

autorizar o pagamentos de despesas, suprimentos e quaisquer espécies 

de obrigações contratuais e tributárias; 

f) acompanhar a elaboração, ao final de cada exercício social, do Balanço 

Patrimonial, demonstrações dos lucros ou prejuízos acumulados, resultado do 

exercício, origens e aplicações de recursos, de conformidade com o Art. 176 da 

Lei n: 6.404/76; 

04,0C.,\10x50 
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Art. 33 - Ao Diretor Comercial compete, além das atribuições que vierem a s 

définidas pelo Conselho de Administração, as seguintes: 

f) cooperar com os demais Diretores para o bom desempenho das resperOàs y 

atribuições. 

000329 
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cooperar com os demais Diretores da Sociedade para o bom deseir.peilho 

das respectivas atribuições; 

observar, cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas da Assemb.eia 

Geral, do Conselho de Administração e da própria Diretoria. 

Art. 32 - Ao Diretor de Engenharia e Operações compete, além das atribuições 

que vierem a ser definidas pelo Conselho de Administração, as seguintes: 

assistir o Diretor Presidente e de Relações com Investidores em todos os 

assuntos de natureza técnica de interesse da Sociedade; 

exercer a função de responsável técnico' da empresa junto ao CREA — 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

manter e operar os sistemas telefônicos e de comunicação pertencentes à 

empresa, em todo o seu complexo, observados os níveis de qualidade requeridos; 

manter a Diretoria e a Sociedade atualizadas com as evoluções técnicas que 

ocorrerem na área de atuação da empresa, propondo a adoção de medidas que 

visem essa atualização; 

observar, cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas da Assembleia 

Geral, do Conselho de Administração e da própria Diretoria; 

Jo 

e 

assistir o Diretor Presidente e de Relações com Investidores em todos os 

assuntos de natureza comercial de interesse da Sociedade; 

identificar oportunidades comerciais que possibilitem a companhia expandir 

sua atUação dentro de sua área de concessão e/ou autorização; 

coordenar o desenvolvimento de projetos relacionados a expansão do 

segmento de negócios da companhia junto a novos mercados; 

°.‘CP'sCs-P'C) 
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estabelecer contatos e parcerias que permitam a efetiva atuação comercial da 

companhia em novos mercados; 

desenvolver políticas de expansão comercial que possam fazer frente a 

concorrência; 

coordenar e desenvolver as relações Sociedade-clientes, especialmente a 

oferta e provimento de serviços, o crescimento e a realização da receita 

propondo, sempre que conveniente, a adoção de medidas que incrementem 

essas relações. 

observar, cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas da Assembleia 

Geral, do Conselho de Administração e da própria Diretoria; 	 ja..A/Lo 

mediante a assinatura: 

cooperar com os demais Diretores da Sociedade para o bom desempenho 

das respectivas atribuições. 

Art. 34 - Nos termos deste Estatuto, a Sociedade considerar-se-á obrigada 

do Diretor Presidente em conjunto com um Diretor ou um Procurador; 

de quaisquer dois Diretores, em conjunto; 

de um Diretor, em conjunto com um Procurador; 

d) nos casos de contrato de prestação de serviços telefônicos, negoci 

débitos e confissão de dívidas junto aos clientes, credenciadas e arrecadad 

companhia poderá ser representada por procuradores. 

§ 1°. A Sociedade poderá nomear procuradores mediante a assinatura do Diretor 

Presidente e de Relações com Investidores com outro Diretor, e o instrumento de procuração deverá 

especificar os atos e operações que .poderão ser praticados pelo mandatário e indicar o prazo de duração 

do mandato, salvo os mandatos para a representação judicial (cláusulas "ad judicia et extra"), os quais 

serão conferidos por prazo indeterminado. 

§ 2°. Os documentos de rotina administrativa que não importem na constituição de 

obrigação para a Sociedade, poderão ser assinados por um Diretor, de acordo com as funções 

específicas da sua área e/ou indicadas em atos normativos expedidos. 
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Seção III 

Do Complíance 

Art. 35 - A área responsável pelo ,controle interno e gestão de risco do grupo 

Sercomtel (empresas das quais a Sercomtel S.A. — Telecomunicações participe direta ou indiretam.rts de 

forma majoritária), denominada Compliance, funcionará em caráter permanente, estando viaculada 

diretamente a Presidência e sujeita a observância dos dispositivos: 

examinar a observância de politicas, procedimentos e normas internas e externa• 

as quais a empresa está submetida; 

examinar a observância e aplicação do código de conduta e estatuto disciplinar 

dos empregados; 

controlar e acompanhar sindicâncias e processo administrativos disciplinares, bem 

como o cumprimento 'das recomendações decorrentes dos mesmos; 

acompanhar o cumprimento da' execução orçamentária, financeira e de 

movimentação de recursos; 

assegurar que os apontamentos da auditoria externa sejam prontamente 

observados e atendidos, quando for o caso; 

f) 	examinar o cumprimento de deliberações dos órgãos de administração da 

empresa; 

examinar a veracidade de informações encaminhadas ao Tribunal de Cont 

Estado; 

gerar e encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado Relatório de Atividad 

executadas pelo Controle Interno; 

verificar se metas e projetos constantes do Planejamento Estratégico da empresa 

estão sendo cumpridos, verificando possíveis desdobramentos; 

acompanhar o desempenho de indicadores relacionados a atividade da empresa, a 

fim de identificar se estão adequados ou se sinalizam risco eminente para a 

mesma. • 

k) 	atuar rotineiramente na gestão do risco que o negócio está submetido em sua 

totalidade. 

,o,soNio°  

t/ 
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Parágrafo único: O Compliance poderá se reportar diretamente ao Conselho de 

Administração em casos que, supostamente, possa ocorrer indícios de irregularidade na atueção do 

Diretor Presidente ou quando o mesmo seja omisso em tomar medidas em situações a ele relatadas. 

Seção IV 

Da Auditoria Interna 

Art. 36 - A Auditoria•Interna do grupo Sercomtel (empresas das quais a Sercomtel S.A. - 

Telecomunicações participe direta ou indiretamente de forma majoritária), ficará vinculada diretamente ao 

Conselho de Administração, sendo responsável •pela aferição do controle interno; efetividade do 

gerenciamento de riscos e processo de governança e confiabilidade nos processos destinados ao preparo 

das demonstrações financeiras. 

Parágrafo único: Os profissionais designados para a'referida atividade deverão ocupar 

cargos de Administrador, Advogado e Contador na empresa. 

Seção V 

Do Comitê de Auditoria Estatutária 

Art. 37 - O Comitê de Auditoria Estatutária do grupo Sercomtel (empresas das quais a 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações participe direta ou indiretamente de forma majoritária), detentor de 

autonomia operacional, deverá observar e fazer cumprir o previsto no parágrafo 1° do artigo 24 da Lei 

13.303/2016, será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros. 

: Art. 38 - Os indicados para atuação como membros do Comitê Estatutário, a ma ria - 

independentes, :deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou 

sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou 

sociedade em controle comum, direta ou indireta; 

responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com - 

função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa 

pública ou sociedade de economia mista; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, 

das pessoas referidas no incjso I; 

‘02'° 
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III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou sociedade de 

economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou 

indireta, que'não seja aquela relativa à função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de 

cargo em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário da empresa 

pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Cc.mité.  de 

Auditoria Estatutário. 

§ 10. Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter 

reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. 

§ 2°. O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de 

documentação mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria 

Estatutário. 

Art. 39 - O mandato dos membros do comitê será de 2 (dois) anos, permitida a 

recondução por 1 (uma) única vez. 

Art. 40 - A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutária será fixada 

pela Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo único - As súmulas das atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estat ria 

serão divulgadas, salvo quando puserem em risco interesse legítimo da empresa. 

CAPITULO V 

Do Conselho Fiscal 

Art. 41 - O Conselho Fiscal será de caráter permanente, compondo-se de no 

minimo de três (3) e no máximo de cinco (5) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou 

não, pessoas naturais, residentes no País e que atendam as exigências de Lei, sendo eleitos pela 

Assembleia Geral, com mandato de um (1) ano, podendo ser reeleitos. 

Art. 42 - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos 

até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após o seu mandato. 

Art. 43 - As funções dos membros do Conselho Fiscal são indelegáveis, devendo 

a composição desse Conselho obedecer ao que prevê a Lei com os respectivos impedimentos. 
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Art. 44 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal deverá ser fixada na 

Assembleia Geral que os eleger, não podendo ser Inferior, para cada membro em exercício, a 0,1  (um 

décimo) do que, em média, for atribuído aos Diretores. 

Art. 45 - As funções do Conselho Fiscal são as previstas em Lei e enumeradas 

nos Artigos 163 e seguintes da Lei n. 6.404/76, impedidos por lei e por este Estatuto de outorg?r tais 

poderes a outro órgão.da Sociedade. 

§ 1°. Os pareceres e representações do' Conselho Fiscal poderão ser 

apresentados e lidos em Assembleia Geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria não 

conste da ordem do dia. 

§ 2°. Os deveres dos membros do Conselho Fiscal são os mesmos dos 

administradores, estando previstos na Lei e neste Estatuto. 

CAPITULO VI 

Da Assembleia Geral 

Art. 46 - A Assembleia Geral, desde que convocada e instalada em conformidade 

com a Lei e este Estatuto, tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos à Socieda 

tomar resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

Art. 47 - É competência da Assembleia Geral: • 

a) reformar o Estatuto Social; 

eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da 

Sociedade; 

tomar anualmente as contas dos administradores e deliberar sobre as 

demonstrações financeiras por eles apresentadas; 

exercer as demais deliberações previstas em Lei ou no presente Estatuto. 

Art. 48- São competentes para convocar Assembleia Geral: 

o Conselho de Administração; 

o Conselho Fiscal, na forma prevista em Lei; 

quaisquer acionistas, nos casos em que a Lei assim lhes facultar; 



ua Piauí. 399 Sala 11 - Fone: 43 3344-0101 
ue a presente cópia cont 

xve tmentx, Jultie • itoeitSo 

hegetc Juláo - &lbsta 

CI Êt;•fiDe Juláo - Escrevente Sustnuto 

Carolina Julio - Substituta 

kxrecr Mayurri Ito • anvenie 
~10 Lceete • 

ces ae Souza kr Xe • 

Fmt Ca,:zt das Nens • EsaErrift 

I3 Mane Nem Mareuito • Escrevente 

isU IAS - Londdna/T'R 



000395 
0M13q4 

acionistas representativos de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital 

votante, na omissão dos administradores ao atendimento, no prazo de oito (8) 

dias, de solicitação de convocação que apresentarem, desde que 

devidamente fundamentada, com a indicação expressa das matérias a serem 

tratadas. 

acionistas que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital 

votante ou 5% (cinco por cento), no mínimo, dos acionistas sem direto de 

voto, na. omissão dos administradores ao atendimento, no prazo de 8 (oito) 

dias, de solicitação de convocação de assembleia para instalação do conselho 

fiscal. 

Art. 49 - A Convocação far-se-á em conformidade com a Lei n°. 6.404/76. 

§ 1°. Em caso de não realização de Assembleia convocada, far-se-á uma segunda 

convocação, obedecidas as prescrições legais e este estatuto; 

§ 2°. Salvo motivo de força maior, a Assembleia realizar-se-á sempre na sede 

social da empresa, obedecido o que cita a Lei e, em caso de lá não ser realizada, deverá ocorrer sempre 

dentro da localidade da sede da Sociedade. 

Art. 50 - Exceto por aquelas.  situações em que a lei preveja "quorum" superior, a 

Assembleia Geral realizar-se-á em primeira convocação, com a presença de, no mínimo, 1/4  (um quarto) 

de acionistas representativos do capital social com direito a voto e, em segunda convocação com qua 

número de acionistas presentes. 

Parágrafo único - aos acionistas sem direito a voto será permitido 

comparecimento em Assembleias Gerais para tomar conhecimento e discussão da matéria so 

apreciação do colegiado. 

Art. 51 - Para se fazerem presentes às Assembleias Gerais, os interessados 

deverão provar sua qualidade de acionistas, em conformidade com a Lei, ou nela poderão se fazer 

representar pelas pessoas enumeradas nos parágrafos 1° e 4° do Art. 126 da Lei de Sociedades 

Anônimas n° 6.404/76. 

Parágrafo único - Salvo deliberação contrária .da Assembleia Geral, a ata será 

lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, tudo observando o 

disposto no § 1° do art. 130 da Lei n° 6.404/76 e deverá ser publicada com a omissão das assinaturas dos 

presentes. 

‘4-Ç\  02'5  x•-çç o  \I 
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Art. 52 - Caberá ao Presidente do Conselho de Administração a instalação da 

Assembleia Geral de Acionistas, procedendo então a eleição da mesa diretora, que será composta por um 

presidente e um secretário, escolhidos entre os acionistas presentes ou seus representantes legais. 

Art. 53 - Ag deliberações da Assembleia Geral serão tomadas, ressalvadas as 

exceções previstas na Lei, por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco, 

devendo ser circunstanciadas em Ata própria, a qual será assinada pelos presentes que representem a 

maioria necessária para as deliberações tomadas e lavrada em livro adequado. 

Art. 54 - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias, 

permitida a sua realização em conjunto, no mesmo dia, local e hora, desde que assim convocadas, sendo 

instrumentadas em ata única. 

Art. 55 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á sempre nos primeiros 4 

(quatro) meses seguintes ao término do exercício social, sendo seu objeto: 

tomar as contas dos administradores; examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras; 

deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e distribuições 

de dividendos; 

eleger os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, e 

do Comitê de Auditoria Estatutária quando for o caso, e fixar-lheN 

remuneração; 

aprovar a correção da expressão monetária do capital social. 

Art. 56 - Caberá aos administradores, para instalação da Assembleia Geral 

Ordinária, comunicar até 1 (um) mês antes da data marcada para sua realização e sob a forma legal, que 

encontram-se à disOosição dos acionistas os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei n. 6.404/76. 

Parágrafo único. Instalada a Assembleia, a mesma desenvolver-se-á em 

conformidade com o previsto em Lei. 

Art. 57 - A Assembleia Geral Extraordinária será competente para conhecer e 

decidir as matérias não sujeitas à apreciação da Assembleia Geral Ordinária, cabendo-lhe ainda: 

a) apreciar, por proposição dos órgãos definidos nos Artigos 13 e 41 deste 

estatuto, a destituição dos administradores ou fiscais, bem como a eleição de 

substitutos; 

44""" 
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b) decidir sobre a contrataçãO de gerência, inclusive assistência técnica, com 

entidades estrangeiras e terceiros vinculados aos acionistas controladores, até os 

limites e formas abaixo relacionados, em relação à receita anual do Serviço 

Telefônico Fixo Comutado, liquido de impostos e contribuições. 

1% (um por cento) ao ano, até 31/12/2000; 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao ano, de 01/01/2001 a 31/12/2002; e 

0,2% (zero virgula dois por cento) ao ano, a partir de 01/01/2003. 

c) todas as matérias previstas no Artigo 136 da Lei de Sociedades por Ações 

(Lei n° 6.404/76), desde que excluídas da competência privativa de que trata o 

Artigo; 55 deste estatuto. 

Parágrafo único - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que os 

interesses sociais assim o determinem. 

CAPÍTULO VII 

Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros 

Art. 58 - O exercício social terá início em 1° de janeiro e encerramento em 

dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. O primeiro exercício social terá a duração correspondent 

data da constituição da Sociedade até 31 de dezembro do respectivo ano. 

Art. 59 - No final de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações 

financeiras, nos termos da Lei. 

Art. 60 - Juntamente com as demonstrações financeiras, os órgãos de 

administração da Sociedade apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do 

lucro líquido.  do exercício, após a constituição das reservas previstas em lei, nos estatutos e aquelas 

determinadas pela Assembleia Geral, observando que: 

5% (cinco por cento) do lucro líquido serão destinados à constituição da 

reserva legal; 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido será destinado a garantir a 

distribuição de dividendo mínimo obrigatório a todas as ações; 

c) à conta do lucro líquido do exercício, de lucros acumulados ou de reservas de 

lucros, poderá o Conselho de Administração, por proposta da Diretoria, autorizar 
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distribuição de dividendos intermediãrios, observado o disposto no Artigo 204 e 

seus parágrafos da Lei n°. 6.404, de 15.12.1976; 

a destinação do saldo dos lucros, quando houver, será objeto de propcsta dos 

Órgãos de administração da companhia, a. qual deverá ser submetida à 

deliberação da Assembleia Geral de Acionistas; 

poderá o Conselho de Administração, no mês de dezembro de cada ano, 

autorizar a constituição e o pagamento aos sócios de juros sobre capital próprio 

(JCP). 

Art. 61 - O dividendo distribuído será pago, salvo deliberação em contrário da JA-0 
Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias a 'contar da data em que for declarado e, em qualquer 

caso, dentro do exercício social. 

Parágrafo único. Prescrevem em favor da Sociedade os dividendos não 

reclamados no prazo de três (3) anos, contados da data em que tenham sido colocados à disposição dos 

acionistas. 

CAPITULO VIII 

Da Dissolução da Sociedade 

Art. 62 - A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei e a Asse leia 

Geral determinará o modo de liquidação e nomeará o liquidante e eventualmente o Conselho Fisc para 

funcionar durante o período de liquidação. 

CAPITULO IX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 63 - As ações de propriedade do Município de Londrina subscritas, mediante 

Laudo de Avaliação Patrimonial da Autarquia SERCOMTEL - Serviço de Comunicações Telefônicas de 

Londrina, somente poderão ser alienadas observada a condição de reserva de 10% (dez por cento) do 

volume de ações ofertadas à alienação, com direito de preferência para os atuais empregados da 

Sociedade na proporção do salário de cada um. 

Art.. 64 - A sociedade e seus controladores, na qualidade de concessionária de 

serviço público, assegurará durante o prazo da concessão e sua prorrogação, a efetiva existência, em 

território nadional, dos centros de deliberação e implementação das decisões estratégicas, gerenciais e 

técnicas envolvidas no cumprimento do contrato de concessão firmado com a Agência Nacional de 

Telecomunicações. 
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Parágrafo Único:  Único: O disposto no caput deste artigo deverá ser observado na 

composição e nos procedimentos decisórios dos órgãos de administração da companhia. 

Art. 65 - A sociedade disporá de regulamento próprio que regerá.  seus processos 

de licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, adaptado às disposições do artigo 173 

§ 1° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04.06.1998 e ártigo 

40 da Lei 13:303/2016. 
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SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA 

CNPJ: 01.371.416/0001-89 — NIRE: 41300014582 

ATA DA 272" (DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA) 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES 

REALIZADA EM 20.05.2015 

1 - DATA,-HORA E LOCAL: aos vinte dias do mês de maio do ano 2015, às 16 horas, na sede da 

SERCOMTEL S.A. - TELECOMUN1CAÇÕES,.na Rua Professor João Cândido, 555, Centro, Londrina, 

Paraná. 2 - PRESENÇA: Presença da totalidade dos membros do • Conselho de Administração. 3 - 

MESA DIRETORA: Sr. Carlos Alberto Massarti .Adati, Presidente e Sra.. Maria lzabel Batista 

Alabarces, Secretária. 4 - ORDEM DO DI.A;. 1) Eleição d Diretol'ia — Gestão 2015/2018, em 

observância a alterações promovidas no estatuto social da empresa; 	DELIBERAÇÕES: 1) 

Considerando 'a.  reestruturação organizacional da empresa;  formalizada através da aprovação de 

alterações estatutárias na 73' (septuagésima terceiro) Assembléia Geral de Acionistas, o Conselho de 

Administração tomou as seguintes deliberações: I) EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE CARGOS 

DE DIRETORIAS EXTINTAS: a) Sr: Claudemir Mobila, Diretor Administrativo Financeiro e de 

Relações côm investidores; b) Sr. Agnaldo Cesar Aversani, Diretor de .Marketing e Ser\;iços; c) Sra.. 

Eloiza Fernandes Pinheiro Abi Antoun, Diretora de Participações e Diretora Vice Presidente. II.) 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 22 DO ESTATUTO SOCIAL: 

Realizada a eleição da Diretoria — Gestão 2015/2018, ou seja, com mandato até a Assembléia Geral 

Ordinária • que, se realizará até 30/04/2018, a qual passa apresentar a seguinte composição: DIRETOR 

.PRESIDENTE E, DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES, Sr. CHRISTIAN PERILLIER 

SCHNEIDER, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 030613984-1 

M.EX., inscrito no CPF/MF sob n° 603.213.691-49, residente e domiciliado na Rua Comandante Júlio 

.Fuganti, 1.28., 'Londrina, Paraná; DIRETOR FINANCEIRO, Sr. AGNALDO CESAR AVERSANI, 

brasileiro, casado, matemático;  portador da cedida de identidade .RG n°4.072.559-8 SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF sob n° 628.890.019-20, residente e domiciliado na Rua Benedita Almeida de Oliveira, 57, 

Londrina, Paraná, DIRETOR DE .ENGENHARIA E OPERAÇÕES, Sr. FLÁVIO LUIZ BORSATO, 

brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG n° 1.334.289, expedida no 

Paraná, inscrito.  no CPF/MF sob n° 450.125.556-00, residente e domiciliado à Rua Rangel Pestana, 340, 

Londrina, Paraná. DIRETORA ADMINISTRATIVA, Sra. ELOÍZA FERNANDES PINHEIRO ABI 

ANTOUN, brasileira, separada judicialmente, jornalista, portadora da cédula de identidade RG n° 

1.342.898-_0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°366.516.999-20, residente e domiciliada na Rua Piauí, 
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SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES 	 2 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA 

CNP,I: 01.371.416/0001-89 — NIRE: 41300014582 

ATA DA 272" (DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA) 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES 

REALIZADA EM 20.05.2015 

835, centro, Londrina, Paraná; DIRETOR COMERCIAL, Sr...-NILSO PAULO DA SILVA, brasileiro, 

casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 3.335.284-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 

n° 445.016.769-49, residente e domiciliado na Alameda Congonha, 263, Londrina, Paraná. A presente 

ata, após lida e .achada conforme, foi aprovada pelos presentes., .que a subscrevem. Londrina, 20 de maio 

de 2015. Carlos Alberto Massaru Adati, Fabiano'Teixeira Oclebrecht, José Luis Pascual Filho, Maria 

Izabel Batista Alabarces, José Carlos Tiburcio. 
Jô-AA0 

-jo.é-Carlos-T-ibúrCib .• 
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SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES 	 3 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA 

CNPJ: 01.371.416/0001-89 -- NIRE: 41300014582 

ATA DA 272" (DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA) 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES 

REALIZADA EM 20.05.2015 

TERMO DE POSSE DOS DIRETORES 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, na cidade de Londrina, Estado do Pcnná, 

compareceram as pessoas abaixo assinadas, nas datas indicadas junto às respectivas assinaturas e, sendo 

assim, nos 'termos da 272' Reunião do Conselho de Administração, realizada em 20 de maio de 2015, 

onde se encontram devidamente qualificadas, tomaram posse, nos respectivos cargos, cientes de suas 

atribuições e restrições, em observância ao Estatuto Social da Companhia, declarando que não se 

encontram impedidas de exercer atividades mercantis e que não possuem os impedimentos previstos no 

artigo 147, parágrafo 30, incisos 1 e 11 da Lei 6404/76, assim como tem ciência do contido nos artigos 

145 e 159, todos da Lei 6404/76,Lei das Sociedades por Ações e do contido 110 artigo 1011, parágrafo 

LAVIO 1 IZ, ORSATO 
lpretor de •genharia e Operac,,es 

ELO*A FEkNANDES PIN IRO ABI ANTOUN 
Diret ra Admi;\istrativ 

( 
NILSO PAUL 	SILVA 
Diretor Com 

Posse em i,20   /  os-  /  01 Ç 

Posse em c2C) /  06/a250i  

Posse em ;?,c) /  0,5  /  5  
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SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA 

CNPJ: 01.371.416/0001-89 — NIRE: 41300014582 

ATA DA 297" (DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA SÉTIMA) 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES 

REALIZADA EM 16.01.2017 

1 - DATA, HORA E LOCAL: aos dezesseis dias do mês de 'janeiro de 2017, às 16 horas, na sede da 

SERCOMTEL S.A. -. TELECOMUNICAÇÕES, na Rua Professor João Cândido, 555, Centro, Londrina, 

Paraná; 2 - PRESENÇA: Presença de todos os membros do Conselho de Administração. 3 - MESA 

DIRETORA: Sr. Flávio Montenegro Balai], Presidente e Sra. Maria lzabel Batista Alabarces, Secretária; 4 - 

ORDEM DO DIA: 1) Exoneração de Diretores. 2) Eleição de novos membros da Diretoria. 5 - 
DELIBERAÇÕES: 1) Exonerado do cargo de Diretor Presidente e de Relações com Investidores;  o Sr. 

Guilherme Casado Gobetti de Souza e do cargo de :Diretor Financeiro; o Sr. Agnaldo Cesar Aversarti. 2) Após 

a validação dos documentos apresentados pelos indicados aos cargos de Diretoria da Sercomtel, atestando o 

atendimento aos requisitos previstos no artigo 17 da Lei 13.303/2016, o Conselho de Administração elegeu 

como DIRETOR PRESIDENTE E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES, o Sr. LUIZ CARLOS IHITY 
ADATI, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo;portador da cédula de identidade RG n"1433304-5 SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF sob n° 367.125.3 I9-34residente e domiciliado na Rua Espirito Santo, 1499, Londrina, 

Paraná e. como DIRETORA FINANCEIRA, a Sra. ROSANGELA • MIQUELETT1 MARTINS DE 

OLIVEIRA, brasileira, casada, graduada em licenciatura em ciências, com pós graduação em economia 

empresarial, portadora da cédula de 'identidade :RG n°, 4255993-8 SSP/P.R, inscrita. no CPF/MF sob n° 

749.248.269-87, residente e domiciliada na Avenida dos Expedicionários, 1142, Rolândia, Paraná. Os eleitos 

nesta data cumprirão o restante do mandato dos exonerados, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária que se 

realizará até 30/04/2018. A presente ata, após lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes, que a 

subscrevem. Londrina, 16 de janeiro de 2017. Flávio Montenegro Balan, Maria Iza.bel Batista Alabarces, .Riuji 

Augusto Kiyohara,,Junk.er de Assis Grassioto, Osmari Penteado ntos. 

Flávio _MOntenegro Balai] 

Presidente 

-V") 

MO.ia Izabel Batista Alabarees 

Secr tária 
../ 

6-7 r 
RLAttgus o Kiyobara 
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SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES 	 2 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA 

CNPJ: 01.371.416/0001-89 — NIRE: 41300014582 

ATA DA 297" (DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA SÉTIMA) 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES 

REALIZADA EM 16.01.2017 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, compareceram 

as pessoas abaixo assinadas, na data indicada junto às respectivas assinaturas e, sendo assim, nos termos da 

297' Reunião do Conselho de Administração, onde se encontram devidamente qualificadas, tomaram posse, 

nos respectivos cargos, cientes de suas atribuições e restrições, em observância ao Estatuto Social da 

Companhia, declarando que não se encontram impedidas de exercer atividades mercantis e que não possuem 

os impedimentos previstos no artigo 147, parágrafo 3°, incisos 1 e 11, da Lei 6404/76, assim como tem ciência 

do contido nos artigos 145 e 159, todos da Lei 6404/76, Lei das Sociedades por Ações e do contido no artigo 

1011, parágrafo prirn to, do Códig "Civil e dos dispositivos constantes na Lei 13.303/2016. 

Posse em  /(e) / O// 

ROSANG"ErA 	ETIII1VIARTNS DE OLIVEIRA 	Posse em 1 	t.)  ;ZIO 
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SERCOMTEL: 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a SERCOMTEL S.A. 
TELECOMUNICAÇÕES, sociedade anônima de economia mista, com sede nesta cidade, à 
Rua Professor João Cândido, n° 555, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.371.416/0001-
89, neste ato representadas por seu Presidente, LUIZ CARLOS IHITY ADATI, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n.° 1433304-5 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 367.125.319-34, residente e domiciliado nesta cidade, e por seu 
Diretor, NILSO PAULO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em 
Londrina-PR, portador da carteira de identidade n.° 3335284-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.° 445.016.769-49, e SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima de 
economia mista, com sede na cidade de Londrina, Paraná, à Rua Professor João Cândido, n° 
555, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.459.311/0001-74, neste ato representadas por 
seu Diretor Presidente ROBERTO YUKI0 NISHIMURA, brasileiro, casado, processamento de 
dados, residente e domiciliado em Londrina-Pr, portador do CPF n° 520.165.609-91 e portador 
do RG n,° 3.907.913-5 SSP/PR e por seu Diretor de Operações TIAGO CARNELÓS 
CAETANO, brasileiro, casado, diretor de operações residente e domiciliado em Londrina-Pr, 
portador do CPF n° 036.483.049-25 e portador do RG n,° 6.787.416-1 SSP/PR, nomeiam e  
constituem seus bastantes procuradores os Srs. e Sr.as: ADALTON DE OLIVEIRA 
GOMES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n° 53378595/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n° 789.021.699-87; ADELIA AYAKO YAMAKAWA VENDRAME, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 4.478.166-2-PR e inscrita no CPF/MF 
sob o n.° 746759079-20; AGUINALDO ROBERTO TROVAN, brasileiro, casado portador da 
cédula de identidade RG sob o n.° 5.698.065-2-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 731008979-
00; ANA LUIZA PALLEGARI, brasileiro, casada, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
9.946.064-4-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 049.119.449-45; ANDRE YUKI0 
TSUKAMOTO, brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 77483640-
PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 041.200.929-33; ALEXANDRE ITO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG n° 3.963.473-2/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
611.132.719-49; ALICE YUKA TATEWAKI, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade RG sob o n.° 5.891.469-0-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 007.592.139-17; 
ANTONIA APARECIDA PEDRO, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob 

n.° 35944605-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 447.496.439-04; ANTONIO MARQUES 
MOREIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 3.125.081-1-PR. 
e inscrito no CPF/MF sob o n.° 504.665.699-04; APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE, 
brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade RG n° 3.708.263-5-PR-PR e inscrita no 
CPF/MF sob n° 506.436.499-72; AUGUSTO KYOSHIDE TANIGUCHI, brasileiro, casa o, 
portador da cédula de identidade RG sob o n.° 7.299.163-0-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 
021.301.639-71; BEATRIZ JUDITH BREDA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade RG sob o n.°-78219599 PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 054.439.619-77; BRUNA 
IDINO BARBOSA DE CASTRO OHARA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
RG sob o n.° 9.510.370-7-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 055.683.199-36; CAMIL 
MARCHLEWSKI TIRAPELLE, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob 
n.°. 94347190 PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 074.075.939-65; CARLOS EDUARDO 
CALDAS SANTI, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
5.450.337-7-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 934.881.069-34; CIRO ANTONIO 
GIOVENAZZI LOBO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 
8.214.852-2/PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 053.597.119-22; CLAUDECIR INES DAS! 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
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SERCOMTEU" 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

AMERICO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 41432110-PR. e 
inscrita no CPF/MF sob o n° 709.405.179-49; CLAUDINEY DOS ANJOS, brasileiro, divorciado, 
portadora da cédula de identidade RG sob o n° 3.204.943-5 PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
473.885.879-34, CLAUDINEI GOMES DE SOUZA, brasileiro, casado, portadora da cédula de 
identidade RG sob o n.° 43724223-PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 624.002.749-91; 
CLAUDIA REGINA CICON, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n°. 
5.06.824-98-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 015.117.759-71; CLAUDIA SILVEIRA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de _identidade RG sob o n°. 87232840/PR. e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 041.343.429-02; DEISE CAVALCANTI RODRIGUES, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 8.415.870-4-PR. e inscrita no CPF/MF sob o 
n.° 005.770.049-48; DELIA GONÇALVES COSTA, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade RG sob o n.° 44316730-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 731.021.139-15; 
DANIEL VITOR NISHIKAWA MILAN!, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade 
RG sob o n.°. 127174474 PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 073.092.359-24; EDELCI DOS 
SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, portador da cédula de identidade RG n.° 
40772014-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 547.514.979-87; EDILENE BALZANELLO, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 50773701-PR e inscrita no 
CPF/MF sob o n.° 714.005.919-53; EDIMILSON JOSE LOURENÇO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG n.° 4.332.779-8-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 
596.458.309-15; EDSON EVANGELISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade RG sob n.° 3.594.463-0-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 501.424.539-00; 
EDSON ASSAM!, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob o no. 5.058.345-
7-PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 860.803.779-34; FATIMA DE LOURDES BEGNINI 
BORSATO, brasileira, casada, portador da cédula de identidade RG n.° 40850511-PR. e 
inscrito no CPF/MF sob n.° 47485744968; GABRIEL FERNANDO MANTEUCCI CASSIA, 
brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 75757123-PR e inscrita no 
CPF/MF sob o n.° 058.913.149-40; GEORGE MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG sob o n.° 7.362.277-8-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 
023.959.079-10; GISLENE ANDREA MARTINES CORREA, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade RG sob o n° 40519670-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n° 549.650.129-
68; GILSON ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG 
sob o n.° 41520124-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 574.059.569-04; GUILHERME 
AUGUSTO LOPES SHIRAHIGE, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob 
o n.° 10.419.798-1-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 055.326.279-32; IDILBERTO LOBATO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 38937359-PR. e inscrito no 
CPF/MF sob o n.° 532.316.869-20; IGOR COLEONE BOTERO, brasileiro, solteiro, portadora 
da cédula de identidade RG sob o n.° 43666433-PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 
351.009.278-36; ISABELA FERREIRA CARNEIRO LOBO brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade RG sob o n.°. 105929722 - PR e inscrita no CPF/MF sob o 
070.335.459-08; JACQUELINE DE CASSIA BASSANESI, brasileira, casada, portadora 
cédula de identidade RG sob o n.°. 41352833 - PR e inscrita no CPF/MF sob o n. 
531.164.459-15; JAMILLE TIEMY YAMADA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade RG sob o n.° 101778649PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 092.427.399-28; JANY 
APARECIDA MACHADO DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
RG sob o n.° 54335202- PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 019.675.439-92; JOÃO PAULO 
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n.° 1.026.639-42-PR. e 
inscrito no CPF/MF sob n.° 078.166.159-57, JOSE ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG sob n.° 4.043.918-8-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 
550.901.419-91; JOSE CARLOS NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG sob o n° 40483977-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 550.896.829-68, 
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EDUARDO TORRES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
46478029-PR. e inscrito no CPF/MF sob n° 908.297.279-49; JOSÉ LUIZ MARUSSI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 3.921.345-1-PR. e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 601.099.209-53; JULIANA ARJONAS RONCHI MANZUTTI, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 65444690- PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 
004.623.859-06; JULIANE SOUZA DE OLIVEIRA JORDÃO, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade RG sob o n° 10.429.842-7-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n° 
076.072.759-75; JULIO CESAR MATTOS MORAES,. brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade RG sob o n° 9.851.394-9-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 010.240.689-86; 
KELLY CRISTINA COMAR, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 
68018854 - PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 035.360.719-37; LAERCIO ANELI MARTINS, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 34197660-PR. e inscrito no 
CPF/MF sob n° 365.690.039-68; LEANDRO FREITAS DE FREITAS, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade RG sob o n° 72553233-PR. e inscrito no CPF/MF sob n° 
048.066.939-28; LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade RG sob n.° 41528524-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 543.845.599-68; LILIAM 
MIE KOGA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 45345343 - PR 

inscrita no CPF/MF sob o n.° 953.825.699-91; LILIAM YVELIZE KABA SURJUS, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 1.417.180-PR. e inscrito no CPF/MF 
sob o n.° 730.395.279-91; LUCIA MARA GARCIA MONTAZZOLLI, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 6.966.971-9-PR. e inscrita no CPF/MF sob o 
n.° 024.716.929-31; LUCIANE DE CAMPOS HENRIQUE, solteira, solteira, portadora da cédula 
de identidade n.° 5.897.096-4-PR., inscrita no CPF/MF sob n.° 954.981.339-87; LUIS 
FERNANDO HONORIO DE CARVALHO SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG sob o n.° 7.247.401-5-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 041.956.249-40; LUIZ 
FERNANDO FRANCESCON OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
RG sob o n.° 42304484-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n.° 673.127.219-15, MAMY 
HATAKEYAMA FRANCISQUINI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob 

n.° 3.710.734-4-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 535.691.309-59; MARCELO 
GARANHANI FERREIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 
36.740.828-4-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 908495829-20; MARCELO GONÇALVES 
GAMEIRO, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 487.281-6-PR. 

inscrito no CPF/MF sob o n° 993.366.939-72; MARCELO LOPES DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 39896028-PR. e inscrito no CPF/MF 
sob o n.° 538.863.809-04, MARCELO SHIN ITI MOTOMURA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de identidade n.° 30285670-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 477.708.809-04, 
MARGARETE CASADO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de identidade n.° 31071 
860 PR. e inscrita no CPF/MF sob n.° 614.172.219-15; MARIA EDNEIA DE SOUZA, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 42338389-PR. e inscrita no CPF/MF 
sob o n.° 675.284.909-97; MARIA CRISTINA SATAKE SATO, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade RG sob o n.° 65452367 - PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 058.216.9 
11; MAURO KAZUO HONDA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n. 
44325802-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 700.453.809-53; NEUSA RODRIGUES SILVA 
PINHEIRO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob n.° 32235212-PR. e 
inscrita no CPF/MF sob o n.° 365.567.269-15, NILSON GUIMARÃES RAMIRES, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 3.678.250-1-PR. e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 461.864.099-53; PAULO ROGERIO DAMASCENO DE SOUZA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG sob o n° 4.688.949-5 - PR. e inscrito no CPF/MF sob n° 
624.627.419-68, PATRICIA LOPES VIEIRA DA SILVA JOAQUIM, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG sob o n° 6.819.096-7-PR. e inscrita no CPF/MF so 	° 
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027.616.589-65, PATRÍCIA MEDALHA PALOMARES RUFINO, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 78384050/PR e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF n° 
036.766.029-60; PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG sob o n° 3.448.651-4 - PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 364.808.869-68; 
PETERSON ANTONIO OLAK DANIEL, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
RG sob n.° 7.074.034-6-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 007.046.819-27, PRISCILLA 
MARIANI ZEFFA QUINTANILHA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n° 
7.277.197-4-PR. e inscrita no CPF/MF sob n° 023.529.279-60; RAFAEL BUZZINARO GOMES 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 34.936.255-5-PR. e 
inscrito no CPF/MF sob n° 344.289.818-80, REJANE PAZ WERLANG, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 9044977834-RS. e inscrita no CPF/MF sob o 
n.° 489.118.790-53, RENAN DE SOUZA ROSÁRIO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade RG 379706118-SP e inscrita no CPF/MF sob o n.° 337.463.948-80 RENAN 
FERNANDO MENDOLA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob n.° 
9835366-6-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 062.181.409-11; RENATO GARCIA DE 
PESSOA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 4.833.508-0 — PR. 
e inscrito no CPF/MF sob o n.° 562.574.579-04; RICARDO DE ALMEIDA ANDERAO 
CASSIS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 3313651-PR. 
inscrito no CPF/MF sob o n° 500.876.659-72; RODRIGO CARLOS DE AZEVEDO, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 6700544-9-PR. e inscrito no CPF/MF 
sob o n.° 028.142.999-56, PAULO ROBERTO MUNHOZ PINTO, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de identidade RG sob o n.° 3175829-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 
443.758.329-91, ROSANA APARECIDA SCOVELO, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade RG sob o n° 40281177-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n° 709.404.369-49; 
ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE, brasileira, separada judicialmente, portadora da Cédula 
de Identidade n.° 37028746-PR. e inscrita no CPF/MF sob n.° 578.146.359-34, ROSIMARI 
PIAI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 00049241119-PR. e 
inscrita no CPF/MF sob n° 650.103.029-34, SANDRA YURI OTA, brasileira, solteira, portadora 
da cédula de identidade n.° 62968621-PR. e inscrita no CPF/MF sob 134.018.792-48; todos 
residentes e domiciliados nesta cidade SANDRA SANTOS PONTES CAMPOS FERREIRA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 42304905-PR e inscrita no 
CPF/MF sob o n.° 633.757.029-49; SIMONE CAMPANINI ORTEGA , brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 61459081 - PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 
016.753.879-90; SILVANA ALVES DE LIMA E SILVA, brasileira, viúva, portadora da cédula de 
identidade RG sob o n° 16834185-SP. e inscrita no CPF/MF sob n° 074.658.948-40; TATIANA 
PEPILIASCO REALE, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 
86418568 - PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 042.625.929-79; TIAGO ONITSKO FERREIRA 
brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 9.781.081-8-PR. e inscrita 
no CPF/MF sob n° 010.171.479-30; VALDIR ALCINO TOLENTINO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG sob o n° 7.057.211-7-PR. e inscrito no CPF/MF sob n° 
029.470.969-08; VALDIR SEMMELMANN, brasileiro, casado, portador da cédula de identida 
RG sob o n° 4.980.500-4-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 752.249.929-15; VANESSA 
TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 9.193.924-0-PR. 
e inscrita no CPF/MF sob o n° 052.506.389-70;VINICIUS BATISTA GIBELLATO, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG sob o n° 6.564.034-0-PR. e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 070.331.269-30; VINICIUS FERNANDO VIEIRA, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG sob o n° 9.789.581-3-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 063.876.629-
07; WELLINGTON MAESTRE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o 
n.° 41288426-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 562.783.909-06; VARA BARBOZA 
MARQUES, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 9.673.814-5- 
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PR. e inscrita no CPF/MF sob o n° 053.329.299-94; todos residentes e domiciliados nesta 
cidade, empregados da SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, e SERCOMTEL 
PARTICIPAÇÕES SA., e aos quais conferem aos outorgados os poderes especiais e 
limitados  para representarem a outorgante na celebração dos Contratos de Prestação de 
Serviços Telefônico Fixo Comutado e Contratos de Tomadas de Assinaturas Para Prestação do 
Serviço Móvel Pessoal, Anexos de Planos, Rescisão de Contratos de Prestação de Serviços 
Telefônico Fixo Comutado e de Contratos de Tomadas de Assinaturas Para Prestação do 
Serviço Pessoal, Termo de Fidelidade, Notas Fiscais, Composição de Dívida, Instrumento de 
Confissão de Dívida, Suspensão Temporária, Troca de Número, Transferências, Troca de Sim 
Card, Arrecadação Diversa (AD), da Telefonia Fixa, da Telefonia Celular e Internet no que for 
aplicável, e demais serviços que venham a surgir em conformidade com as atividades mantidas 
com clientes e usuários seus, agindo em conjunto ou separadamente e tudo fazendo para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. Conferindo ainda aos ditos procuradores, 
individualmente  para apresentar documentos e proposta comercial relativa há processos de 
licitações, nas modalidades, concorrência, Tomada de Preço, Convite, Pregão Eletrônico e 
Pregão Presencial, nesses assinar a referida proposta comercial, formular ofertas e lances de 
preços, formular descontos, assinar declarações e documentos solicitados no referido Edital de 
Pregão e outros que se fizerem necessários, fazer impugnações, manifestar motivadamente a 
intenção de recorrer, interpor recurso, desistir do direito de Recurso e ao respectivo prazo, 
assinar atas dos trabalhos e demais documentos, receber avisos, notificações ou informações 
sobre o referido processo de licitação, declarar verbalmente ou escrita, conforme o caso, de 
que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação, nos termos do Art. 40, VII da Lei Federal 
n° 10.520/2002, enfim praticar todos os atos inerentes ao processo licitatório referenciado, 
podendo, ainda, ditos procuradores, sempre em conjunto de 02 (dois), independentemente da 
ordem de nomeação, assinar contratos de prestação de serviços e aditivos contratuais, 
oriundos dos referidos Editais nas modalidades supra mencionadas. 

Vedado o substabelecimento. 

A presente procuração é válida pelo período de 02 (dois) ano, contado da data de su 	issão, 
estando revogada a procuração anterior. 

ROBERTO YUKI0 NISHIMURA 
Diretor Presidente 
Sercomtel Participações S.A 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

À pregoeiro 
CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° 013/2018 	

J,) 

Prezados Senhor: 

A SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, sociedade anônima de economia mista, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.371.416/0001-89, com sede e foro na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, à Rua Professor João Cândido n° 555, neste ato 
representado por sua procuradora LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG sob n.° 41528524-PR. e inscrita no CPF/MF sob o 
n.° 543.845.599-68, podendo ser encontrado na sede da Sercomtel, Declara, para efeito 
do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do artigo 40  da Lei Federal n° 10.520 de 
17 de julho de 2002, sob as penalidades cabíveis, ou seja, a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Londrina 30 de Novembro de 2018 

Atenciosamente. 

 

L IANA DA SILVA SOUZA 
Representante da Sercomtel 
CNPJ: 01.371.416.0001-89 
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NA DA SILVA SOUZA 
Representante da Sercomtel 
CNPJ: 01.371.416.0001-89 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA 
DO CONTRATO. 

À Senhor Pregoeiro 
CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° 013/2018 

1 . DA EMPRESA PROPONENTE: SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES 

Razão Social: SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES 
Endereço: Rua Professor João Candido 555, 
Bairro: centro CEP: 86010-927 - Cidade: Londrina - Estado: Paraná CNPJ: 
01.371.416/0001-89 Inscrição Estadual sob n.° 60104948-16, inscrição Municipal sob 
n.° 033209-7. 
Conta Corrente: 79000-1 Agência: 3407-X Banco: Banco do Brasil 
Fone - Fax: 43-3375-1385 — E-mail: edson.silvaasercomtel.net.br  
Contador: Sergio Paludetto Reche — CRC-PR n.° 041464/0-4 — fone: 043- 3375-1891 
Sergio.recheasercomtelnet.br, 

2. DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA SERCOMTEL S.A - ASSINAR O 
CONTRATO: 

LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, empregada pública, superior 
completo, portadora da cédula de identidade RG sob n.° 41528524-PR. e inscrita no 
CPF/MF sob o n.° 543.845.599-68, podendo ser encontrado na sede da Sercomtel. 
Fone: 043-33751382 — liliana.souza@sercomtel.net,br, 

APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE, brasileiro, casado, empregado público, 
superior completo, portador da cédula de identidade RG sob n.° 3.708.263-5 SSP-PR 
e inscrito no CPF/MF sob n.506.436.499-72, podendo ser encontrado na sede da 
Sercomtel. Fone: 043-33751385 - aparecido.andradeasercomtel.net.br   

Londrina 30 de Novembro de 2018 
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Rua Professor João Cândido, 5551  Centro 86010-92711 	Londrina 1PR I Brasil I CNPJ 01.371.416.0001-891 ICMS 60104948-16 

www.sercomtel.com.br  
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SERCOMTELT" 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

ANEXO 

PROPOSTA COMERCIAL/ PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

À pregoeira 
CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° 013/2018 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do pregão presencial sob 
n,° 013/2018, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

1 . DA EMPRESA PROPONENTE: SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES 

Razão Social: SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES 
Endereço: Rua Professor João Candido 555, 
Bairro: centro CEP: 86010-927 - Cidade: Londrina - Estado: Paraná CNPJ: 
01.371.416/0001-89 Inscrição Estadual sob n.° 60104948-16, inscrição Municipal sob 
n.° 033209-7. 
Conta Corrente: 79000-1 Agência: 3407-X Banco: Banco do Brasil 
Fone - Fax: 43-3375-1385 — E-mail: edson.silva@sercomtel.net.br  

2. Qualificação do Procurador: 

Qualificação da Procuradora: 

LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
RG sob n.° 41528524-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 543.845.599-68, podendo 
ser encontrado na sede da Sercomtel. 

2.1. DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA SERCOMTEL S.A - ASSINAR 
O CONTRATO: 

LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
RG sob n.° 41528524-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 543.845.599-68, podendo 
ser encontrado na sede da Sercomtel. 

APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG sob n.° 3.708.263-5 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.506.436.499-
72, podendo ser encontrado na sede da Sercomtel. 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551  Centro 186010-9271 Londrina 1 PRI Brasil 1CNPJ 01.371,416.0001-891 ICMS 60104948-16 

www.sercomtel,com.br  
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3. - OBJETO e PREÇO 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 100 ramais; 
ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) intra-estadual e 
interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de Toledo, Paraná, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica PABX (marca Leucotron, 
Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcionamento na Câmara Municipal de 
Toledo. 

L 
O 
T 
E 

I 
T 
E 
M 

Serviço' 
Consumo 
estimado 
mensal 

unidade Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Mensal 
(R$) 

Valor 
Total 

para 24 meses 
(R$) 

01 

1 Fixo - Fixo Local 2500 MINUTOS R$ 0,07 R$ 175,00 R$ 4.200,00 

2 Fixo - Fixo LDN 750 MINUTOS R$ 0,30 R$ 225,00 R$ 5.400,00 

3 Fluxo Digital (El) com 30 
canais 

1 MENSAL R$ 479,00 R4 479,00 R$ 11.496,00 

4 Faixa 	de 	ramais 	DDR 
(100 ramais) 

1 MENSAL R$ 807,00 R4 807,00 R$ 19.368,00 

5 Instalação global 1 PARCELA 
UNICA 

R$ 457,00 R$ 	457,00 

TOTAL 40.921,00 

CONDIÇÕES GERAIS 

A SERCOMTEL declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 
a presente licitação. 

Obs: A SERCOMTEL declara que no preço cotado já estão incluídas eventuais 
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO: 

De acordo com o especificado no EDITAL e ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do 
referida Edital. 

6. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL e outras 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551 Centro186010-9271 Londrina 1PR 1 Brasil 1 CNPJ 01,371 .416.0001-8911CMS 60104948-16 

www.sercomtel.com. b r 
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Horário das chamadas: Em dias úteis — DAS 07 ÀS 19 HORAS e demais horários. 
Os preços são constantes do Plano alternativo, aprovados pela ANATEL. 

Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais 
como: salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, impostos, transportes, seguros, 
taxas, embalagens e outras despesas necessárias à prestação do serviço objeto 
desta licitação. 

A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, sendo o tempo de tarifação 
mínima 30 segundos, inclusive para as ligações fixo-fixo, modalidade local. 

Na Fatura serão discriminados os gastos por cada um dos ramais utilizados e 
demais regras da anatel. 

A Serconitel providenciará a portabilidade no caso seja vencedora do certame. 

Por fim declaramos que a proposta está de acordo com as especificações e as 
condições de execução constante no termo de referência, inclusive atendendo nos 
endereços informados para a prestação dos serviços. 

Londrina 30 de Novembro de 2018 
	

JÁ-fp 

LILIA A DA SILVA SOUZA 
Representante legal da proponente. 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551Centro 186010-9271 Londrina 1 PR I Brasil 1 CNPJ 01.371.416.0001-891 ICMS 60104948-16 
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REPRESENTANTES PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 2: Alexandre Barreto da Gama Freitas 
ESTADO CIVIL: Divorciado 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
CPF: 806.279.787-20 
RG: 059752873/IFPRJ 
CARGO: Gerente de Seção 
TELEFONE: (21) 99906-6698 

NOME 1: Mônica De Lima Silva 
ESTADO CIVIL: Divorciada 
NACIONALIDADE: Brasileira 
CPF: 780.775.085-53 
RG: 0821159909/SSPBA 
CARGO: Gerente de Seção 
TELEFONE: (21) 99906-6698 

Ana Paula Arruda 
CPF: 270.161.608-58 

RG: 25.512.426-0 SSP/SP 
TELEFONICA 

Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

00041.7 
00-0-416  

fideknica  vivo 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA 
DO CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: Telefonica Brasil S. A 

Av. Eng° Luiz Carlos Berrini, 1376 

Bairro: Cidade Monções — São Paulo / SP. 	CEP: 04571-936 

Insc. Est.: 108.383.949.112 

Banco: do Brasil 

Agência: 3070-8 

Telefone: (01541) 98837-0072 

Site: www.telefonica.com.br  www.vivo.com.br  

Insc. Mun. 2.871.449-0 

Conta-corrente: 12698-5 

Contador da empresa: Carlos Mazur 

E-mail: camilo.gasparettoatelefonica.com  

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

NA.,9 

J-(52.558.157/0001-6-21  
TELEFONICA BRASIL S/A 

Av.Eng° Luiz Carlos Berrini, 1376 

Cidade Monções-CEP:04571-936 

L 	São Paulo/SP 

End. Sede: Av Eng Luis Carlos Berrini, 1376, 16'andar — CEP 04571-000— Cidade Monções- São Paulo/SP. 



Ana Paula Arruda 
CPF: 270.161.608-58 

RG: 25.512.426-0 SSP/SP 
TELEFONICA 

000418 
000-417  

TeltOzica  
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: Telefonica Brasil S. A. 

ENDEREÇO: Av. Eng.° Luiz Carlos Berrini, 1376 — Cidade Monções — São 

Paulo/SP 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

FONE/FAX: (01541) 98837-0072 

O representante legal da Empresa Telefonica Brasil S. A., na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL n° 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara 

para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 03 de dezembro de 2018 

02.558.157/0001-62 
TELEFONICA BRASIL S/A 

Av.Eng° Luiz Carlos Berrini,1376 

Cidade Monções-CEP:04571-936 

L 	São Paulo/SP 
Telefonica Brasil S/A 

CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 
Inscrição Estadual 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 16"andar — CEP 04571-000 — Cidade Monções - São Paulo/SP. 
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SÃO PAULO-SP  

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 
OFICIAL ADOLPH0 JOSÉ BASTOS DA UNHA 

, 
' TRASLADO 

LIVRO N° 0158 PÁGINA 366/378 . 

PROCURAÇÃO E REVOGAÇÕES BASTANTE QUE FAZEM: TELEFONICA BRASIL\S.A, TELEFÔNICA 
DATA S.A., INNOWEB LTDA., POP INTERNET LTDA. e SP TELECOMUNICAÇÕES 
PARTICIPAÇÕES LTDA. NA  FORMA ABkIXO 

'•; 	-neste ato de acordo tom ,a Cláusulas 6" e 7", do mencionado Con 

Secretário Geral c Diretor Jurídico Sr. BRENO RODRIGO PA 

espanhol. casado, economista, portador da cédula de estrangeiro RN 

CPF/MF sob o n° 238.558.708-45; ambos com endereço comercip 

andar, São Paulo/SP, ficando cópia autenticada da referida ata arq&a 
4: 

185; F,1S. 174-183; 103-117: 663-126; 106-120; 144-160): PWIN 

WiNialR'67-arii- 	u124£4.  
érd'B'egirs'r- 

advogado. portador da cédula de identidade profissional OAB/RS 

CPF/MF sob o n° 7I1.936.930-04 e por seu Diretor de Finanças 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração eirievogaçÕes bastante virem que aos 'vinte e três (23) 
'dias do mês de agosto de dois m il e Álezoito (2018), nesta Cidade de São Paulo, em diligência na sede da empresa, 

perante mim, Escrevente Autorizado e do Oficial do 34° Registra Civil Cerqueira César, que esta subscreve, 

compareceram como outorgantes: TELEFÔNICA BRÁSI.L S.A., com sede social na Av. Eng. Luiz-  Carlos Berrini, 

1.376, Bairro Cidade • Monções, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-936, inscrita no GNRJ/MF sob\  o tf 

02.558.157/0001-62, e suas re'spectivas filiais, com seu Estatuto Social Cansolidadana Ata da 47' Assembléia Geral 

Extraordinária, realizada em 08/07/2016, com sua ata devidamente regislVada e 'arquivada na JUCESP sob o n° 

343.851/16-7, em sessão de 29/07/2016, neste ato :de acordo com o Capítulo V, Artigo 22°, parágfafo 3° do 

mencionado Estatuto Social, legalmente representada :por seu Secretálio Geral e Diretor Jurídico Sr. .BRENO 

RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA., brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 

profissional OABIRS n° 45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n° 711.936.930-04 e por seu Diretor 

de Finanças de Relações com Inystidores Sr. DAVID .M ELCON SANCHEZ-FRI ERA, espanhol, casado, 

edonomista, portador da cédula de estangeiro RNE n° d240737-5, regularmente inscrito perante o CPF/MF sob ,o n° 

238.558.708-45, ambos eleitos na 297" Reunião do Conselho de Administração,, ocorrida em 10/06/2016, 

deVida.mente reoistrada, e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o n° 273.314/16-6. 

em sessão de 24/06/20/1.6, ficando cópia autenticada das referidas atas arquivadas nesta Serventia-(Pastas 046, 051. 

052. 057, 065, 67, 8, .86. 89, 107. 110. 123, 128, 131, 137, 142_1'65. .168; Fl. 113, 11 1, 110-113:088-110: 170-171, 

126-152,001-024; 084-107; 108-110; U..35-059; :060-062: 119-144: 14-150; 132-133; 062-098; 097-124; 001-002, 

064-065,;0331114, 134-220; 016-038); TELEFÔNICkDATA S.A., Com sede social na Av. Tamboré n° 341 - parte, 

cidade daBartieri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.027.547/0036-61, e suas respectivas filiais, 

com seu Estatuto Social Consolidado na 51' Assembleia Geral Extraordinária, realiz,ada em 15/05/2018, com sua ata 

devidamente registrada e arquivada ia JUCESP sob o n°246.575/18-9, eM sessão de 23/05/2018: neste ato de acordo 

com o capittáo IV artigo 11° parágratb 2' do mencionado Estatuto Social consolidado, legalmente representada por 

seu Secretário Geral e Diretor/Jurídico Sr. .BRENO- RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

advogado, portador da cédula dei  identidade profissional OAB/RS, n° 45.479 e regularmente inscrito perante o 

CPF/MF sob o ri°  711.936.930-04:e por set.' Diretor de.  Finanças Sr. DAVID M ELCON SANCHE-FRIERA, 

espanhol, casado, economista, portador da cédula de estrangeiro RNE n° G.240,737-5, regularmente inscrito perante o 

CPP/MF sob o II!' 238.558.708-45,reelehos na Ata da 17a Assembleia Geral .Ordi-nária, realizada em 17/04/2017, com 

devidamente registrada e arqUivada na JUCESP sob o tf 231.335/17-9, em sessão de 22165/2017, ambos com 

endereço comercial na Av. Eng.tiiz Carlos Berrini, 1376 - 32' andar, São Paulo/SP, .ficando cópias autenticadas das 

atas mencionadas arquivadas nesta Serventia (Pasta 67, 77. 82; 89. 90, 94, 111. 123. 128. 137, 138, 142, 166,, I68, 

187. 209; Fls. 042-053: 102-103; 118-128; 18,1-183; 173-179; 166.1 77.01-60; 134,136; 099-110; 003-054: 033-035; 

123-137; 001-062; 039-050; .058-072: 169-178; 027-040); 1NNOWEB LTDA. Cm sede social na Rua Lourenço 

Pinto, 299, 1° andar, .cidade de Ctiri"tiga. Estado do Paraná. CEP 80010-160, inscrita no CNPRIVIF sob o ri' 

07.621.112/0001-09, com seu. Contrato Social Consolidado através da 8' Alteração Contratual, datada de 17/11/2016, 

devidamente registrada c arqluivada na Junta Comercial do Pararia sob.o n°20167576267, em sessão de 05/01/2017. 

ra,f) Social, legalmente representada por seu 

. 	 aVCO DE OLIVEIRA. br 	casado. 

5.479 e regularmente inscrito perante o 

11054tE LCON S A .NC I-I E Z- F.R 'ERA, 
'Sr, 

c/r4Mêçniente inscrito perante o 
&isr. 37/ --Fiet,9 '"Irto4 

LAÁgris„413errini. 1376 - 32° 

ta'SéNeigtetesGees 142,,  160, 166, 172, 

.14 LTDA., coth sede 'social' na Rua 

ii Ufil II 111 II 111 
R 	"9"CtS 

El CANECAJ1 - CONSOLAÇÃO 
GS,4 t4PAULO Sr. CEP 01307-001 

.ta0,1 	ic)ca'seèi 1_11 çg 1 A VI 

O 
Os 

208 , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

Lourenço Pinto, 299, 14° andar, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. CEP 80010-160, inscrita no CNPUMF sob o n° 

03.809.228/0001-15. com  seu Contrato Social Consolidado através da 17" Alteração Contratual, datada de 

17/11/2016. devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n° 20167576690. em sessão de 

12/12/2016. neste ato de acordo com a Cláusula 6°c 7, do mencionado Contrato Social, legalmente representada por 

seu Secretário Geral e Diretor Jurídico Sr. BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

advogado, portador da cédula de identidade profissional OAB/RS n° 45.479 e regularmente inscrito perante o 

.CPFIMF sob o n° 711.936.930-04 é por seu Diretor de Finanças Sr. DAVID MELCON SANCHEZ-FRIERA, 

espanhol, casado, economista, portador da cédula de estrangeiro RNE 11° G240737-5, regularmente inscrito perante o 

CPF/MF sob o 'n° 238.558.708-45: ambos com endereço comercial na Av,. Eng° Luiz Carlos Berrini,, 1376 — 32' 

andar. São Paulo/SP. ficando cópia autenticada da referida ata arquivada nesta Serventia (Pastas 145, 160, 166. 173, 

174, 185: l'Is. 0344144: 095-102: 127-153: 006-021: 016-031; 161-176) e SI' TELECOMUNICAÇÕES 

PA RTIC I PAÇÕES LTDA., com sede na Capital do Estado de São Paulo. na Rua Martiniano de Carvalho, n° 851, 

20' Andar, Parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.900.954/0001-13. com  seu Contrato Social Consolidado através da 

38' Alteração Contratual, datada de 02/01/2018, devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo - JUCESP sob o n°39.465/18-4. em sessão de 18/01/2018. neste ato em conformidade com Capitulo III .a 

Cláusula 9" da mencionada alteração, legalmente representada por seu Diretor o Sr. BRENO RODRIGO 

PACHECÕ DE OLIVEIRA. brasileiro. casado. advogado, portador da cédula de identidade profissional OABIRS 

n° 45.479 e regularmente inscrito perante o CPEffv'lF sob o n° 711.936.930-04 e por seu Diretor o Sr. .DAVID 

M ELCON SANCH EZ-FR I ERA, espanhol. casado, economista. portador da cédula de estrangeiro RNE, n° 

G240737-5, regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n" 238.558.708-45: ambos com endereço comercial na 

Av. Elle Luiz Carlos Berrini, 1376 — 32° andar, São Paulo/SP, cujas cópias autenticadas ficam arquivadas nesta 

Serventia (Pasta 108, 117, 142, 149, 155, 166. 168, 17.2. 174. 185. 199; Fls. 197-209, 065-075, 138-148: 026-041: 

. 167-179; l54-l93 051-057: 121-129: 032-041; 177-186: 197-205); Reconhecidos como os próprios de que trato, 

'pelo exame ,dos documentos apresentados, do que dou fé. E ai pelas referidas OUTORGANTES. na  forma acima 

representadas. me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito nomeiam e constituem por 

seus bastantes procuradores: .ALEX MARTINS SALGADO, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, portador do 

, documento \de identidade n° 28555382-3, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o ne 267.046.658-38;;  

ANDRÉ MERINO NIGRO, brasileira, casado, contador, portador do docuMento de identidade n° 97214548,' 

expedido pelo IFP/RJ„ e inscrito no CPF/MF sob o n° 028.995.577-77; CHRISTIAN MAUAD GEBARA, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador do documento de identidade n° 15.548.716-4, expedido pelo SSP/SP, 

e inscrito no CPF/MF sob o ni° 203.838.628-50; ALEXANDRE MACHADO SILVA, brasileiro, casado, engUheiro, 

portador do documento de identidade ri° 501.125.255, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

025.013.437-35; ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de 

identidade n° M-5991545, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 017.590.427-81; ANDERSON 

EMANUEL DE AZEVEDO GONÇALVES, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 

07042238-1; expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 010.212.667-44; ANDRE OLIVEIRA DAS NEVES, 

brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 193838114, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 115.012.468-79; FAUSTO LUIZ MARTINS PIRES JUNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro, 

portador do documento de identidade n° 3.266.623-2, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

436.242.437-72; FELIPE AUGUSTO FERRAZ DE CAMPOS, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de 

identidade n° 286348329, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.528.568-19; LEO IVAN 

PETERSEN JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 1013778954, expedido 

pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n°378.339.440-68; NEY BERRIO SGOBBI, brasileira, divorciado, engMrirfpnr,, 

portador do documento de identidade n° 155053073, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF ZitWisititesser 

063.323.488-52; RICARDO PEDRET1 CHAGAS, brasileira, casado, engenheiro, portador do documento debrde 
.(1,444Â.rosÉ 

I I À27Á C  

riezo#  

SSP/AM, e inscrito no CPF/MF sob,o n° 601.791.712-91; WALTEMIR OKIDA VIEIRA, brasileira, casado,Cenggnheiro 
,,,so.vmmouEsC.4R 

elétrico, portador do docuMento de identidade n°  18.883.594-5, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 	/ Ah  ttO viNo  D°Z0  DJS smios  
s.vo„„,°,:fneRAR0,„ 
Esere  ..0 DE 044,,E  

n° 167973137, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 194.262.568-57; RODRIGO PEREIR 

JUNIOR, brasileiro, casado, administrador, portador db documento de identidade n° 1.217.063-1, ex • 

Ventes A °•4 	R utonzados  c?, 
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n° 132.906.448-80; ADRIANA FEDERICO CALMON, brasileira, casada, engenheira, portadora do docurWentfit:::=F:  

identidade n° 18.276.029-7, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 129.138.038-81; AIX ANDRE 	) 

MACHADO CORREA , bráileiro, casado, administrador , portador dp documento de identidade n° 23058598-X, 	j 
I expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 252.665.818-75; ALAN RICARDI LARANJEIRA, brasileiro, 
I 

casado, administrador, portador do documento de, identidade n° 19670041.3, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 	i 

CPF/MF sob o n° 026.375.929-66; ALESSANDRA 'OLIVEIRA JUNQUEIRA SÁLLES MORAES, brasileira, divorciada, 	I 
I 

administradora, portadora do documento de identidade n° 228843194, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF 	i 
I 

sob o n° 184.634.518-96; ALESSANDRO SOARES DOS SANTOS, brasileiro, casado, ciências da computaçãó, portador 

	

. do documento de identidade n° 256610897, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 168.288.308-65; 	
) 
I 

',ALEXANDRE BARRETO DA GAMA FREITAS, brasileiro, divorciado, administrador, portador d? documento de 1 
I 

identidade n° 059.75.287-3, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 806.279.781-20; ALEXANDRE) 	
i 

	

i BORTULUCI, brasileira, casado, arquiteto urbanista, portador do documento de identidade n° 1213769, expedidO 

	

	I 1 
, 

pelo ,SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o ri‘ 256.948.258-70; ALEXANDRE CSISZER PAIN, brasileira, divorciado, 1 
administrador, portador do documento de identidade n° 42512087, expedido pelo SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob i 
o n° 611.884.339-20; ALEXANDRE FREITAS DA SILVA, brasileiro, casado, sociólogo, portádor do documento de 	` I 

identidade n° 1770578, expedido pelo SSP/PE, e inscrito'  no CPF/MF sob o rii  363.298.944-34; ALEXANDRE 	I 
I' 	!' 

MARQUES ANHAI:A, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n''''  14380017, ', 	3 

expedido\pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 048.263.178-32; ALEXANDRE OR\NELAS FORGANES, brasileira, 	i 

casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 16246957-3 	, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 	1 
i\ 

CPF/MF sob o n° 098.025.'368-30; ALISSOM HESSEL RODRIGUES, brasileira, casado, engenheiro eletrito, portador do 	I 

documerito de identidade n° 21‘.9722547, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 160.147 .488-14; 	i 1 

ANDERSON DIAS FONSECA, bráileira, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 227357504, , I 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 152.671.158-35; ANDRÉ LUIZ MOREIRA ROLIM, brasileiro , 
1 

casado, engenheiro elet\ricista ,portador do documento de identidade h° 9400'8000130, expedido pelo SSP/CE, e 	i 

inscrito no CPF/MF sob o n° 619.538.063-68; ANDRÉ VARTAN FERREIRA KELESOGLU, brasileiro, casado, economista, 	1,,,.. 

portador do dOcurinento (de identidade n° 10848905-5, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o 'n° 	I , - 
076.814.947-90; ANDRESSA SIMONE MERTINS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, mercadóloga, portadora do -, 

documento de identidade n° 3079109264, expedido pelo SJS/RS/RS, e inscrita no CPF/MF sob o n° 822.144.090-68; 

ANIBAL FELIPE SCHREINER, brasileira,) outros, bacharel em sistemas, de inormação, portador do docbmento de 
, 	 \ 

identidade n° 81707294, expedido pelo SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° '004.545.259-82; ,ARIEL NASCIMENTO 

DE OLIVEIRA,. bráileira, casada, bacharel em sistemas de informação, portadora do documento de identidade n° . 	 _,..,) 

283644, expedido pelo 5SP/A13, e inscrita no CPF/MF sob o n° 794.073.312-53; BERNARDO BRAYNER DE ALMEIDA, 
'i 

brasileiro, casado, relações públicas, portador do documento de identidade n° 5744661, expedido pelo P SSP/PE, e 

\ 	, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 042.362.184-02; CARLOS EDUARDO ,CIPOLOTTI SPEDO, brasileiro, casado, engenheiro, 

portadir do documento de identidade n° 4.290.655-6, expedido pelo SSP/SP, 'e ircrito no CPF/MF sob o n° '' 

856.234.748-53; CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA, brasileira, casada, administradora, portadora do documento de 

identidade n° 630,486, expedido pelo SSODF, e inscrita no CPF/MF sob o n° 613.174.201-44; CLAITON MERG 

CARVALHO, brasileira, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 5016055898, expedido pelo 

SSP/RS, ë inscrito no CPF/MF sob o n° 404.943.900-00; CLAUDIA DA 'SILVA LÉO, brasileira, divorciada, publicitária, 

portadora do documento de identidade n' 22.696.572-7, expedido peló SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 

143.399.538-73; CLÁUDIO RIBEIRO DE JESUS, brasileiro, casado, administrado/r, portador do documento de 

identidade n° 24170,3347, expedido pelo .SSP/SP, e inscrito no CP/F)',
\
IVIF sob o n° 153.320.688-08; CLEBER PINHEIRO 

LIMA, brasileiro, casado, matemático, portador do documento d /identidade n° 1041332741, expedido pelpSSP/RS, 

qE e inscrito no CPF/MF sob o n° 652.051.030-00; CRISTIAN 	
1..00 SOUZA MENDES, brasileira, casado, 

TI 	\ op ;',..t.0$ 	' 	 • 

administrador de empresas, portador do documento de identim 	' áf, ,,,M,•GBPPMgii7p99, expedido pelo SSP/MG, e 
Criri#6'Ntr,"9430 

inscrito no CPF/MF sob o n° 037,204.176-03; DANIEL DE SOLk 	'go- lé-ir4ecea'an,,ssinenheiro, portador do 
; 

documento de identidade n°  23.633.734-8, expedido pelo SSP/S 	crifo reeiONC -s4W°  132.523.208-43;‘ 

, 	\ 	i 	 . 	'Fy et  . erNi  A . o  -774, , 

DANIEL NEGREIROS DO COUTO MARTINS, brasileiro, casado, adm 	er .portadtrA,Nj -lento de identidade 
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n° 25.076.648-6, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 296.036.328-05; DANIELE SOPHIA 

SARMENTO, brasileira, divorciada, bacharel em relações públicas, portadora do documento de identidade n° 

25.909.382-8, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 188.182.328-86; DIEGO FRANCISCO BRASIL DE 

SOUZA, brasileira, casado, adn-linisáador, portador do documento de identidade n° 1080294422, expedido pelo 

SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 808.805.680-20; DUCLERC GUIMARÃES DAVID LADEIA, brasileiro; solteiro, 

administrador, portador do documento de identidade n° 3,481,132 expedido pelo SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob 

o n° 809.761.821-49; EDGAR RODRIGUES GIAGIO, brasileiro, casado, marketing, portador do documento de 

identidade n° 293486803, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 280.614.888-09; EDUARDO TADEU 

TAKESHI OHMACHI, brasileiro, solteiro, administrador , portador do documento de identidade n°  207649571, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 260.764.458-58; EMERSON DIGLIO BOTTER, brasileiro, casado, 

administrador, portador do documento de identidade n° 21.182.061-1, expedido pelo SSP/SP,-e inscrito rio CPF/MF 

sob o n° 142.602.368-57; ÉRICA DO NASCIMENTO DE NÁPOLES, portuguesa, casada, publicitária, portadora do 

documento de identidade n° V4964483, e inscrita no CPF/MF sob o n° 052.073.087-93; ERICA REIS-  DE MELO 

COUTRINS, brasileira, solteira, administradora, portadora do documento de identidade n° 3413850, expedido pelo 

SSP/GO, e inscrita no,CPF/MF sob o n° 879.849.111-34; FABIA MARIA MENDONÇA,MARTINS, brasileira, casada, 

analista de sistemas, portadora do documento de identidade n° 3135659, expedido pelo SSP/GO, e inscrita no 

CPF/MF sob o n° 845.461.821-04; FABIO ANTUNES DOS SANTOS, brasileira, casado, administrador de empresas, 

portador do documento de identidade n° 571199020, expedido pelo SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

924.043.245-00; FÁBIO COSTA DAI  ROCHA AZEVEDO, brasileira, casado, advogado, portador do documento de 

identidade n° 114368681, expedido pelo, IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 076.400.277-56; FABIO DE 

CAMARGO PENTEADO SILVA, brasileira, cáado, tecnologia da informação, portador do documento de identidade 

n° 189669238, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 146.471.568-85; FABIO HENRIQUE TRINDADE 

FERREIRA, brasileiro, casado, bacharel em direito, portador do documento de identidade n° 24.427.959-7, expedido 

pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 248.331.408-29; FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, 

casado, administrador, portador do documento de identidade n°  27.638.106-3, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 267.221.148-56; FABIO PRADO BACHA, brasileira, solteiro, bacharel em ciência da computação, 

portador do documento de identidade n° 236692975, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

199.463.888-55; FABIO ROBERTO PERà, brasileira:. casado, bacharel em direito, portador do documento de 

identidade n°  29232788, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 196.435.628-83; FABIO SANTIEGO 

FIONDA, brasileira, outros, administrador, portador do documento de identidade n° 109280339, expedido pelo 

IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 076.941.357-94; FÁBIO SARNO BALLADI, brasileiro, cásado, arquiteto, 

portador do documento de identidade n° 22.231.501-3, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF, sob o n° 

273.924.208-52; FERNANDA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA LEONARDIS, brasileira, casada, engenheira, portadora do 

documento de identidade n° 245369624, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 297.356.158727; 

FERNANDO DA COSTA DUSCHITZ, brasileiro, casado, economista, portador do documento de identidade n° 

6067816972, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 893.657.120-68; FLÁVIO CINTRA GUIMARÃES, 

brasileiro, caiado, administrador, portador do documento de identidade n° 1158676, expedido pelo SSP/DF, e 

inscrito no CPF/MF sob o n°  490.603.251-68; FRANZ SCHUBERT DE MORAES, brasileiro, casado, contador, portador 

do documento de identidade n°  M4921727, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n°  736.652.236-87; 

GISELE CRISTINA GARCIA JORGETTI, brasileira, casada, administradora, portadora do documento de identidade n° 

216364754, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 166.905.978-22; GISELE DE RAq1P30OME0O, 

brasileira, divorciada, administrador, portadora do documento de identidade n °  3763145, expedido pe11244,09jupfErg 

inscrita no CPF/MF sob o n° 913.426.781-68; GLAUBER GELMI BRASIL, brasileira, solteiro, administii-aZ%DidrT  

do documento de identidade n° 289078891, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 33 	.168-0 

GUILHERME AUGUSTO DE SOUZA SIQUEIRA, brasileira, casado, administrador, portador do da 	enld 

identidade n° M8812132, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 042.114.336-3(

sc

gyjRM0E:  

BARTHOLOMEU SARUBI, brasileira, casado, sistemas de informação, portador do documento dealéYikitta

CPF/MF

litàc4"z°Dosaanos 

24874365X, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 318.564.098-56; GUILHERME SARIVO),B441,ArecHA 

e3ErektlE,, ,/  
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brasileiro, casado, administrador, portador do documento de-identidade n° 22.213.502.5, expedido 	o  

inscrito no CPF/MF sob o ri° 287.392.418-74; GUSTAVO SOBREIRO GONÇALVES,-brasileiro, casado, administrador, 

portador do docpmento de identidade n° 339435811, expedidb pelo SSP/SP, e inscrito'  no CPF/MF sob o n° 

297.041.528-33; HELEN VIEIRA MICERIN, brasileira, casada, tecnologa em construção civil, portadora do documento 

de identidade n° 34533418-8, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 295.769.848-07; HUBERT' 

EDNILSON 'DA COSTA PINTO, brasileiro, solteiro, adminisitrador, portador do documento de identidade n° 

8048901873, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 661.341.700-97; IGARA TAARI COUTINHO LEAO, 

brasileira`, casada, administrádor, portadora dokloCuménto de identidade n° 691406340, expedido pelo SSP/BA, e 

Inscrita nó CPF/MF sob o n° 689.235'.545-53; ILDEBRANDO PINTO APARECIDO JUNIOR, brasileira, casado, 

engenheiro, portador do documento de identidade n° 183182704, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 

! n°  258.674.898-09; jAQUELINE DIAS COSTA DUARTE, brasileira, casada, administrador, portadora do documento de 

identidade n°  4075408452, expedido pelo SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob o n° 822.106.750-49; JEFFERSON 
/ 

MARTINS MADUREIRA, brasileiro, solteiro, adminiStrador de empresas, portador do documento de identidade n°-

4142963, expedido pelo SSR/GJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 993.152.461-87; JOÃO GERALDO DE SOUZA, 

'brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 935,191, expedido pelo SSP/MT, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 595.148.091:49; JOAO RODRIGO ANTUNES'FERREIRA, brasileiro, casado, administ{-ador 

, portador do documento de identidade n°  241036392, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°-

290.754.518-30; JOSE EUSTÁgUI0 MENDONÇA DA FONSECA, brasileiro; casado, contador, oiartador do documento 

de identidade n° 5,432697, xpedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 731.577.596-04; JOSÉ OSCAR 

AZEVEDO JUNIOR, brasileiro, solteiro, administrador, portador do documento de (identidade n° 299123625, 

expedido pelo SSP/5P, e inscrito no CPF/MF sob o n° 032.860.479-88; JOSE RENATO, BONATES CORRE-A, brasileira, 

'casado, comerciário, portador do documento de identidade n° 7872189, expedido pelC) SSP/SC, e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 598.350.952-72; JUAN ANTONIO GARCIA GólVI'EZ, brasileiro, casado, engenheiro de telecomunicações, 

portador do docurrilento de: identidade n°  099240145, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

012.694.897-63; KAMILA LIn4A CARVALHO, brasileira, divorciado, administrador, portador do documento de 

identidade n° 558033003, expedido pelo SSP/SP,,, e inscrito no CRÉ/MF sob o n° 791.173.842-49; KARINA DE 

CARVALHO E SILVA, brasileira, casada, pedagoga, portadora do documento de identidade n°  2452762, expedido 

pelo SSP/PA, e inscrita no CPF/MF sob o n° 425.686.412-15; LEANDRO SINKOVITS, brasileiro, casado, tecnologo, 

portador do docume,nto de identidade n° 233341626, expedido pelo SSP/SP, e inscr ito no CPF/MF:sob o n° 

283,920.858-09; LEONARDO ASSIS DE SOUZA, brasilefro, casado, analista de sistemas, pOrtador do cidcurriento de 

identidade n°  11069106, expedido pelo SP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 042.953.446-99; LETICIA SANDRINE 

GONÇALVES MUZZI, brasileiro, casada, '  administrador, portadora do documento de identidade n° 42632315, 

expedido peio SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o n° 042.339.439-80; LIDSON JOSE ROCHA SILVA, brasileira, casado, 

administrador, portador do documento de identidade,ne 90002030247, expedido pelo SSP/d, e inscrito no CPF/MF 

sob o n'r, 589.860.223-20; LILIAM ELISABETH DE LIMA ROSA, brasileira, casada, engenheira, portadora do 

documento de identidade n° 29.287.307-4, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 279.218.028-50; 

LUCIANO ANDRADE brasileira casado, comerciário, portador do documento de identidade n°  901'9706333, 

expedido pelo' SSP/RS, e insérito no CPF/MF sob o n° 590.188.440-04; LUCIANO POMPEO PASQUALINI, brasileira, 

casado, administrador; portador do documento de identidade n° 117667080, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n°  060.800.008-65; LUIS AUGUSTO SANDER, brasileiro, casado, administrador, portador do 

documento de identidade n° 1035522646, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no.CPF/MF sob o n° 587.739.750-87; 

LUIS OTAVIO' CAVALtANTI MON,ITIBELO, brasileiro, casado, marketin , portador do documento de identidade n° 
,•N\ 

466436, expedido pelo SSP/RE, e inscrito no \CPF/MF sob o n° 770.6 '.2,044,3; LUIZ SERGIO MOTA MAGALHÃES, 
,""1.1 • 

brasileiro, casado, engenheiro, portador do dOcumento de identidade 	,°27ríge&pido pelo SSP/MG, e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 758.524.706-00; MARCELO ALEXApRE LAURAT 	sail214f,4'ro‘fpckm.in istra dor portador 
00:";" 	'• 37/ iQui'43/0 ,X47z, 

do documento de identidade n° 345805963, expedido Pelo SSP/SP, e 	o no, 	jo4spuimp,  olicEns3. 705.928- 42 ; 

MARCELO ATAIDE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador , 	 doãâêapr4 P
C,q

P/41  identidade n°  

73904951, expedido pelo SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 271.04 	' -6d; OfRgt.6 DA SI VA ASSUNCÃO, 
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brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 18,304,607, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF sob o ri° 094.620.888-37; MARCELO DE ALMEIDA BUCANEVE, brasileiro, casado, economista, 

	

In' —• 	 portador do documento de identidade n° 6089013, expedido pelo SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

	

(j 	752.606.629-20; MARCELO DE LIMA TARDIVO, brasileira, casado, relações públicas, portador do documento de 

1 • 	"L 	identidade n° 328466608, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 294.313.248-90; MARCELO 

GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 19.502.368-7, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n` 166.491.058-13; MARCELO 1ACABO, brasileiro, casado', 

.:.'. " 	engenheiro, portador do documento de identidade n° 18.501.873, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob O 

; 	
n° 108.369.358-10; MARCELO RABETTI, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 

20.316.533-0, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 148.481.278-66; MARCIO DANILO DE SÁ, 

brasileiro, casado, bacharel em direito, portador do documento de identidade n° 16,542,834, expedido pelo SSP/SP, 
z-,•• 

	

	e inscrito no CPF/MF sob o n° 152.499.018-3j; MARCIO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro, 
) 

portador do documento de identidade n° M6969864, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

962.003.166-00; MÁRCIO SANCHOTENE IRIZAGA, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador do documento 

de identidade n° 3081770442, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 692.630.860-87; MÁRCIO 

SANTOS DA CUNHA, brasileira, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 110653979, 
•-;_ 	expedido Pelo IFP/RJ, e ins'crito no CPF/MF sob o n° 051.775.397-92; MARCOS FERNANDO BERNARDINO, brasileira, ..- • 

li 	
„I] 

	

1 	divorciado, administrador, portador do documento de identidade n° 27851540, expedido pelo SSP/SC, e inscrito no 
n   , J,  

CPF/MF sob o n° 785.693.979-68; MARCOS PEREIRA DE SOUSA, brasileira, casado, analista de sistemas, portador do 

//, 	documento de 'ideritidade n° 4102090, expedido pelo SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob o n° 929.136.951-91; 

MARCOS ROBERTO MIYATA, brasileira, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 330506390, 

	

o. . . 1 	expedido 'pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°  282.783.378-61; IVIARIANA FERREIRA, brasileira, solteira, 

economista, portadora do documento de identidade n° 348931116, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob 
:i 	 o n°  344.626.888-05; MAR1ANA VIEIRA RANGEL NUNES, brasileira, solteira, engenheira, portadora do documento 

	

i 	de identidade n° 08109314-8, expedido pelo IFP/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o n° 051.481.137-40; MAYKEL DE 

OLIVEIRA CASTRO, brasileira, cáado, engenheiro elétrico, portador do documento de identidade n° 2083487, 

expedido pelo SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o n° 724.105.661-20; MONICA DE LIMA SILVA, brasileira, 
.... 

divorciada, administrador, portadora do documento de identidade n°  0821159909, expedido pelo SSP/BA, e inscrita 

no CPF/MF sob o n° 780.775.085-53; NELSON LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 

documento de identidade n° 08.048.092-4, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 013.523.527-88; 
, 	NOEL SEBASTIÃO EDW1RGES JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n°  

'/ 	238148348, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 185.113.238-48; ORIVAL AIRTON TRAJANO DOS 

REIS, brasileiro, solteiro, administrador, portador do documento de identidade n° 4027732512, expedido pelo 

SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n°  392.100.570-15; ORLAN ALVES CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, 

portador do documento de identidade n°  289478, expedido pelo SSP/TO, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

829.553.791-15; ORLANDO HENRIQUE RESENDE CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, portador do 

documento de identidade n° 09.879.908-3, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n°  042.440.577-65; 

OTÁVIO PAVONE DE OLIVEIRA, brasileira, casado, administrador , portador do documento de identidade n° 

49729529, expedido pelo SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n°  007.381.919-06; PAULO CEZAR COSTA MENEZES Pu
lc 

- 

brasileira, casado, químico indlistrial, portador do documento de identidade n° 43336908, expedido pelo SSP/PR, d. 

inscrito no CPF/MF sob, o . n° 709.791.469-68; PAULO SEVERINO DA SILVA, brasileira, casado, adm 	clactor 34. 
portador do documento de identidade n° 5741466, expedido pelo SDS/PEl, e inscrito no CPF/MFA  £RectiN je,` 
030.328.074-33; RAISINS 'ROGERIO BRAGA DE OLIVEIRA, brasileira, casado, engenheiro mecânico, i3 

documento de identidade n° 13823698, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 055 	O ckU 

RAPHAEL HENRIQUE DE ALMEIDA COSTA, brasileiro, casado, administrador, portador do documento 	ntiqf 

n° 32.352.929-x, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n` 313.452.798-76; REGIANE DE JEnISILVEIR 

PISSUTTI, brasileira, casada, publicitário, portadora do documento de identidade n° 271577290,arQ'4, g

14  

owooiovos„  

SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 256.107.508-73; RENATO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, 0,r°H, 	rc's  
Se'rek;e';'"E°Lrve /Vos qui  

Onzados  
f 
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,i 	 mento portador do doct 	
de identidade n° 19392910, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

iX I
.. 

	

i 	148.926.148-66; RICARDO JOSE FIGUEIRA, brasileira, solteiro, administrador de empresas, portador do documento 

de identidade n° 19520511, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 126.842.408-09; RODRIGO 

RODRIGUES BALLERONI, brasileira, casado, engenheiro elétrico, portador do documento de identidade n° 

276000535, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 220.637.588-59; RODRIGO TIRELLO, brasileira, 

casado, administrador, portador do documento de identidade n° 9073755051, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no 

CPF/MF sob o n°941.392.450-34; ROGERIO PUERTA LOPES, brasileira, casado, administrador de empresas, portador 

do dOcumento de identidade n° 1.338.401-2, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 123.068.638-67; 

ROMULO SALES RAGASSI, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 26.211.160-

3,expedido pelo SSP/SP, e inscrito /no CPF/MF 50i3 b n° 180,256.888-36; fiONES ALVES MACHADO PORTELA, 

brasileira, solteiro, engenheiro, portador do documento de identidade n° 138850094, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 031.743,458-63; SERGIO CHEREZ PAVIA, brasileira, casado, propaganda e marketing, 

portador do documento de identidade n° 336045050, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob: o n° 
I 

272.784.788-20; SILVIA AYUMI MORIOKA, brasileira, solteira, engenheira, portadora do documento de identidade 

n° 278745702, expedido pelo .SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 219.914.658-82; SILVIO ANIERICO DE SOUSA 
I 

MELO, brasileiro, casado, arninistrador, portador do documento de identidade n° M 7.615.288, expedido pelo 

SSOMG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 025.861.906-61; SINOMAR MOTA VIEiRA, brasileiro, casado, administ
s?ador, 

/ 

portador do documento de identidade n° 2043464DGPC, expedido pelo SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob o n° / 

547.334.291-20; TANIA ROSA CAMPOS brasileira, solteira, tecnálogo em hotelaria, portadora do documento de 

identidade n°  345052, expedido pelo SSP/GO, e inscritaçi
no ãF/MF sob o n° 867.18B,351-53; THAISA MAZZEI 

SABOIA, brasileira, casada, engenheira, portadora do documento de identidade n° 30.294.465=5, expedido pelo 

SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 303.685.828-84; THIAGO BRUNO FERNANDES, brasileira, casado, ciências da 

computação, portador do documento d/
e identidade n° 439862139,, expedido pelcySSP/SP, e inscrito nO,CPF/MF sob 

b p° 312.878.558-90; VALTER FERNANDES DE ABREU, brasileira, cas
\ado, administrador, portador do ddcumento de 

identidade n° 193914554, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 174.309.268-78; VINICIUS ROSSI 

ci PASCHOAL, brasileira, casado, analista de sistemas, portador do documento de identidade n° 20621759, expedido 

pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob a n° 256.309.948-08; VIVIAN RAQUEL LOPES, brasileira, casada, 

administradora, portadora do documento de identidade n° 256420472, expedido pelo SSP/RJ, e inscrita no,CPF/MF, 

sob o n° 221.000.118-80; WALDYRLEY ANDRADE DE SOUZA, brasileira, casado, tecnálogo em telecomUn'icações ; 

portador do documento des 
 identidade, n° 70569769, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

861.210.49745; WALTER SANCHEZ JUNIOR, brasileira,casado, analista de sistemas, portador do documento de \, 

identida4 n° 309415846,1expedido pelo SSP/SP, e inscritO no CPF/MF sob o n° 268.55,2.028-70; WELUNG,TON ROSA 

DE ABREU, brasileiro, casado, administrador,Iportador do documento de identidade h' 101.65684-5, expedido pelo 
i 	 I 	• 

IFP/RJ, é insceito no CPF/MF sob o n° 040.473.366-29; WELLINGTON KÁVIER DA COSTA, brasileira, solteiro; 

administrador de empresas, portador do documento dejdentidade n° 3516308, expedido pelo SSP/GO, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 881.321.001-59; WILLIAN TEIXEIRA JOÃO, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador do I
\ / 

documento de identidade n° 17.701.201-X, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 276.300.558-6
2; 

ABILIO PINTO PIRES NETO;\brasileira, casado, analista de sistema, portador do documento de identidade n° 

1721893, expedido pelo SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o n° 027.163.499-59 .DALBERTO BALLO PEREIRA, 

brasileiro, ca'
sado, matemático, portador do documento de identidade n° 13.792.571-2, expedido pelo SSP/SP, e 

: 	

inscrito no CPF/MF sob o n° 063.508.738-31; ADALBERTO MARQUES PRADO, brasileiro, casado, analista de 
pedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 

o, administrador de empresas, portador do 

?il 64(17/40 
CPF/MF sob o n° 132.213.978-44; Ck 

Pggatênt3 04g 
identidade n° 231476048, 

-w. -c4.  , CE,' cs,s,o, 

4$4,:;`:*9teggp4,04:Pct
, Wk PEREIRA PESSOA, 

ntid 
pelo SSP/PE, 'këX:41kleg0-,41x pedid o 

kr U, bNar tilerer4gRlasado, administrador, 
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sistemas, portador do documento de identidade n 19.198.0109, 

n° 096.227-.178-02; ADEMILTON JOSÉ DO AMARAL , brasileiro, 

documento de identidade n° 17.026.769-;6, expedido pelo SSP/S 

ADRIANA VITALE, brasileira, solteira, administrador, portador 

expedido peio SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 136.6 

brasileira, casada, secretaria executiva, portadora do documenta 
 

.\ e inscrita n6 CPF/MF sob o n° 996.120',.204-00; ALCIDINEY AR 
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•• 	identidade n° 21993730, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 070.661.598-02; ALEXANDRE 

/ 	MARTINS JARDIM, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador do documento de identidade n° 04.257.416-0, 
tr-V 	

expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 529.174.527-49; ALEXANDRE SILVA MARTINS, brasileiro, 
I 	, 	I 

casado, administrador, portador do documento de identidade n° 16.315.848-4, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 131.501.228-64; ALINE CARVALHO FAVA, brasileira, divorciada, administrador, portadora do 

documento de identidade n° 30.602.742-2, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 221.813.738-09; 

ALINE DE ALCÂNTARA SOUZA, brasileira, casado, advogada, portador do documento de identidade n° 1117874, 

expedido pelo SSP/SE, e inscrito no CPF/MF sob o n° 954.268.095-34; ALINE MONTEIRO CARDOSO, brasileira, 

solteira, administrador, portadora do docurriento de identidade n° 1808651, expedido pelo SSP/DF, e inscrita no 

CPF/MF sob o n° 699.019.881-87; AMANDA DA SILVA CAMILO, brasileira, solteira, administradora, portadora do 

documento de identidade n° 429313354, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 304.635.158-54; 

AMANDA SILVÁ OLIVEIRA, brasileira, divorciada, bacharel em direito, portadora do documento de identidade n° 

328539806, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n°  225.439.988-88; ANA PAULA ARRUDA, brasileira 
solteira, bacharel em direito, portadora do documento de identidade n° 25.512.426-0, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 270.161.608-58; ANDRE FERNANDO MACHADO, brasileiro, casado, bacharel em 

marketing, portador do documento de identidade n° 20.116.176-X, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 

o n° 158.657.998-35; ANDREIA MAGGESI ALVES, brasileira, divorciada, administradora, portadora do documento de 

identidade n° 27.368.886-8, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 272.955.888-84; ANTONIO JOSÉ 

GUERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, economista, portador do documento de identidade n° 8.817.360-4, expedido 

pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 059.470.358-12; ANTONIO WELLINGTON ARAUJO DO NASCIMENTO, 

brasileira, casado, propaganda & marketing, portador do documento de identidade n° 644898, expedido pelo 

SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o n° 248.140.831-49; BRUNO AGNELLO PEGORARO, brasileira, casado, gestor 

ambiental, portador do documento de identidade n° 322307016, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 224.317.348-46; BRUNO CARLOS RODRIGUES DA CUNHA, brasileira, casado, tecnologo processos gerenciais, 

portador do documento de identidade n° 121621932, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.437.277-41; BRUNO DE AGUIAR MARTINS, brasileira, solteiro, tecnálogo telecomunicações, portador do 

documento de identidade n° 124578055, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 098.922.877-03; 

BRUNO ROSSO BATISTA, brasileira, solteiro, administrador , portador do documento de identidade n° 4509816, 

expedido pelo SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o n° 066.070.359-90; CAMILA MORAES AONO, brasileira, solteiro, 

sistemas de informação, portador do documento de identidade n° 44.229.677-0, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 335.177.238-60; CAMILO JOSÉ GASPARETTO, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador do 

documento de identidade n° 98981446, expedido pelo SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 007,474.119-56; 

CARLOS DAVI ZEMOR, brasileira, divorciado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 8055917762, 

expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 538.409.170-34; CARLOS EDUARDO KATO MARINI DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador ,do documento de identidade n` 16.662.606-5, expedido 
pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 181.198.528-93; CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA MACHADO, brasileira, 

divorciado, administrador, portador do documento de identidade n° 100246800, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 070.056.257-57; CINTIA SALDANHA MENDES DE AGUIAR, brasileira, casada, administradora, 

portadora do documento de identidade n° 5745628, expedido pelo SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 

842.974.686-20; CLÁUDIA CRISTINA DA SILVA GOMES GOUVEIA, brasileira, casada, tecnologo em dligrainia,ção, 

portadora do documento de identidade n° 19.302.388-X, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPCjegoa
NgirF3.  ceRo 

suenis."3^9PE 
125.973.708-01; CLÁUDIO PEREIRA COSTA, brasileiro, casado, administrador, portador do documenZrUtntiakto

jA dtv 
n° 22112519, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 979.909.227-20. CRISTIANE 

	DA SILieradxs 
cut „o_ ceada 

brasileira, solteira, administradora de empresas, portadora do documento de identidade n° 688792 

. , 

.s\ 

.â\ 
/ '`‘ 

portador do documento de identidade n° '12888733, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

065.918.776-06; ALEX EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, casado, administrador, •portador do documento de 

nr"!5 

Esc  e e ,1 	ados  

;91  

portadora do documento de identidade n°  278127526, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no ,...iquic(Pi55e0,40ftwooss o, .„ 

SDS/PE, e inscrita no CPF/MF sob o n° 055.964.454-01; CRISTIANE VERONEZE PAES, brasileira, soo
leir:::Fvonseup:Eso:yekdensiDeR:htsRin"juteoce:oirr:o:,_ 	I V.; - 
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286.722.698-88; CRISTINA 13-ERNARDIS ROSA, brasileira, cada, administradores, portadora d 	°cume—n*1'6 —n 

identidade n° M7226\072, expedido pelo SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 004.080.106-30; DANIEL VIEIRA 

LOREVICE, brasileiro, casado, contador, portador;  do documento de identidade n° 24.340.983-7, expedido pelo 

SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 167.200.688-06; DANIELLA AIELLO, brasileira, casada, psicóloga, portadora do 
1 

documento de identidade n° 182957706, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 177.965.698-07; 

DANILO NOGUEIRA SANTIAGO, brasileiro, casado, engenheil-o, portador do documento de identidade n° 09921753, 

	

expedido pelo SSP/AM, e inscrito no CPF/MF sob'  o n° 069.598.837-92;.DÉBORA ALINE / MEDEIROS DE OLIVEIRA 	1 

ALVES, brasileira, casada, administrador, portadora do/  documento de identidade n° 30473837, expeáido pelo 
1 

SSP/AM, e in'scrita no CPF/MF sob o n° 694.776.392=49; DENILSON CÉSAR 'GONÇALVES, brasileiro, separado, 

tecnóloga de sistemas de informação, portador do documento de identidade n° 21,522,450, expedido pelo SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 160.132.868-09; DOUGLAS DAATES DE MORAES, brasileira, casado, administrador, 

'portadOr do documento de identidade n° 1039318:expedido pelo SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

031.195.917-26; EDI MARCOS DA SILVA, brasileiro, casado, marketing, portador do documento de identidade n° 

23.272.518-4, expedido pelo SSP/SP, e inScrito no CPF/MF sob o ri' 177.135.348-14; EDUARDO FERNANDO SOUSA 

FERRAZZI, brasileiro, solteiro, sistema de informação, portador do documento de identidade n° 192771905, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 306.783.178-01; EDUARDO ROEDEL KOHLER, brasileiro, 

solteiro, administrador, pori tador do documento de identidade noi2265078, expedido pelo SSP/DF, e inscrito no 

CPF/MF'  sob o n° 002.104.3'51-51; ELDER MONTEIRO DO NASCIMENTO, brasileira, casado, administrador, portador 

do documento de identidade n° 164312298, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 097.265.388-07; 

EL1ENE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casado, administradora, portador do documento de identidade n° 082416516b, 

expedido peio SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n° 967.740.295-15; EL1SANORA MARIA DA SILVAI "Grasileira, 

divorciada, Publicitária, portadora do documento de identidade n° 36.745.840-8, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no 

CPF/MF sob o n° 973.185.076-72) EMERSON SOUZA SALES, brasileiro, solteiro, mercadólogo, portador do 

documento de identidade n° 679,463,801, expedido pelo SSP/BA1, e inscrito no CPF/MF sob o n° 951.304.035-68; 

EVANDRO ALMEIDA CUNHA, brasileiro, casado, administrador; portador do documento dei identidade n° 

08.485.858-8, expedido pelo .IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.302.317-29; EVERTON VALDINEI DISTASSI, 

brasileiro, diyorciado, administrador, portador do documento de identidade n° 24.32,.682-1, expedido pelo SSP/SP, 

inscrito nO CPF/MF sob o n° 102.904.038-98; FABIANO MITSUYUKI YOSHIDA, brasileira, casado, bacharel em 

ciência da computa'ção, portador do fl,ocumento de identidade n° 25301220ix-, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 259.549.918-12; FABIO CAMPOS, brasileira, casado, marketing, portadop.do documento de 

identidade n° 193610206, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob `o n° 165.966.488-85; FÁBIO GONÇALVES 

DOS REIS, brasileira, casado, administrador , portador db documento de identidade ri° 451832322, expedido pelo 

SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 324.584.258-95; FERNANDO ESTEFANO SIMIONATO CARDOSO, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador db documento de identidade n° 23.123.320-6, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 120.809.128-01; FILIPE PAULINO GRIPA, brasileiro, solteiro, administrado, porta,dor do 

documento de identidade n° 70.754.948-5, expedido pelo SJS/RS/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n` 015.730.650-05; 

FLAVIA ALMER1NDA SOARES RODRIGUES, brasileira, casada, conadora, portadora do documento de identidade n° 

8475702, expedido pelo SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 032.256.226-05; FRANCIELE CALDIN, 

casado, adrAinistrado'rà, portador do documento de identidade ri° 0006566.17, expedido pelo SSP/RO, e inscrito no 

CPF/MF sob o ri° 007.346.749-96; FRANÉISCO RAFAEL CRESCENTE, brasileiro, casado, administrador, portador do 

documento de identidade n° 05.426..481-7, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no, CPF/MF sob o n° 724.673.047-87/ 

GILBERTO SOARES GALVAO, brasileiro, casado, economista, portad No documento de identidade n° 14.263,.866- 
\ , 

3, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 060.876.30: eSimi-QVANI RICARDO MARTINS, brasileira, 

Etore7 ,, casado, engenheiro, portador do 'documento de identidade n° 25, 	 4„ 

CPF/MF sob o n° 246.848.358-80; GLEDSON JAMES 'DOS SANTO 41, "'"1 cdE  iwrPow.ctawnheiro eletricista, 
ç ,",p•YPEss

elo.SSP/SP e inscrito no 

p.t  • sp 	e-4  
portador do documento de identidade n° 6.134.504-3, expedido ,uripopeigPF/MF sob o n° 

019.019.899-09;,GUSTAVO DE SOUZA CACELLA, brasileira, casado, e 	iloorételecN, pCMOdor do documento 

de identidade no 11066512, expedido pelo' IFP/RJ, e inscritooPMF sgb/kn° 	9.938.507-98; HELIO 
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BENSUASKI JUNIOR, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador do documento de identidade n° 21.246.323-

8, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 025.367.557-03; HELOISA HELENA PENA, brasileira, solteira, 

pedagoga, portadora do documento de identidade n° 10502246, expedido pelo SSP/MT, e inscrita no CPF/MF sob o 

n° 015.537.888-00; IEDA BARROS CARBONEL, brasileira, solteira, administrador, portadora do documento de 

identidade n° 146576299, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 022.865.328-26; JAQUELINE ALVES 

DOS SANTOS, brasileira, divorciada, tecnóloga em recursos humanos, portadora do documento de identidade n° 

320886098, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 216.309.568-13; JESSÉ HARION OLIVEIRA DE 

BRITO, brasileira, solteiro, analista de sistemas, portador do documento de identidade n° 6716441, expedido pelo 

SSP/PA, e inscrito no CPF/MF sob o n° 015.683.832-07; JOÃO RODRIGUES DAS NEVES NETO, brasileira, divorciado, 

gestão comercial-, portador do documento de identidade n° 1078286927, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no 

CPF/MF sob o ' n° 005.240.310-61; JOÃO WALTER SOLONCA, brasileira, casada, economista, portadora do 

documento de identidade n° 117673432, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 034.329.028-67; 

JORGE MIGUEL DO NASCIMENTO DANTAS, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade 

n° 83105959-2, expedido pelo CREA/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 752.093.907-30; JOSE CARLOS WANDERLEY 

BRAGA ROCHA, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 5732118, expedido pelo 

SSP/PE, e inscrito no CPF/MF sob o ri' 035.444.544-83; JOSÉ PAULO MIM, brasileira, solteiro, engenheiro elétrico, 

portador do documento de identidade n° 1071560211, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

001.313.230-08; JULIO ADALTO TIEZZI JUNIOR, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do 

documento de identidade n° 22,015,074, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 121.135.888-70; KEILI 

GONÇALVES CHAGAS, brasileira, divorciada, administradora, portadora do documento de identidade n° 70,500,639, 

expedido pelo SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o n° 023.175.509-01; 1(0020 YOSHIMOTO, brasileiro, casado, 

engenheiro elétrico, portador do documento de identidade n°  17.896.728-2, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n' 093.961.518-58; LEANDRO BAIDA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, gestão de ti, portador do 

documento de identidade n° 285140279, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 276.967.298-37; 

LEANDRO BUENO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador do documento de identidade n° 

480820720138 , expedido pelo SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob o n° 295.398.838-65; LEANDRO DOS SANTOS 

VIEIRA, brasileira, solteiro, administrador de emoresas, portador do documento de identidade n°  2044841, 

expedido pelo SSP/DF, e 1  inscrito no CPF/MF sob o n°  716.258.871-91, LEONARDO QUEIROZ VELOS°, brasileiro, 

divorciado, teci-161°g° em marketing, portador do documento de identidade n° 5128531, expedido pelo SSP/N/1G, e 

inscrito no CPF/MF sob o n" 965.654.896-53; LUCIANO SPERB CASTAGNINO, brasileiro, casado, analista de sistemas, 

portador do documento de identidade n° 5061543616, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

716.259.920-68; LUIS CLAUDIO PASCHOAL, brasileira, casado, marketing, portador do documento de identidade n° 

4080686399, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n 039.736.168-84; LUIS, FERNANDO BORRO, 

brasileira, divorciado, administrador, portador do documento de identidade n° 123960009, eXpedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 117.274.288-03; LUIS GUILHERME BIANCHIN, brasileira, casado, engenheiro, portador 

do documento de identidade n° 92456406, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°  035.267.348-60; 

MARCELA MARQUES DE SOUZA, brasileira, solteira, ciências da computação, portadora do documento de 

identidade n° 297088208, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 828.793.465-68; MARCELLO 

GAMITO MENDES, brasileiro, casado, tecnólogo em comunicação e tecnologia, portador do documento de 

identidade n° 15,951,844, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 076.250.838-88; MARCELO 

APARECIDO PARRIAL, brasileiro, solteiro, psicólogo, portador do documento de identidade n° 40.054.652-8, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n' 318.754.128-32; MARCELO PIMENTEL DE MESQUITA, 

brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n' 91135640, expedido pelo Detraqfk7o, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 035.375.807-89; MARCOS ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro elétrico,  

do documento de identidade n° 14.978.590-2, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 083.881.C28,7,42 

MARCOS ROBERTO SOARES JR, brasileiro, divorciado, bacharel em filosofia , portador do documento de 

n°  M4980124, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 118.390.388-02; MARCUS VINICIUS 	AnE 

DE MOURA, brasileiro, casado,. administrador , portador do documento de identidade n° 10892295, ,x4"o pelo 
(Q4z8,7%,,,. 
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casada, administradora, portadora do documento de identidade 41° 11.091.093-X, expedido pelo SSP/SP, e inscrita 

no CPF/MF sob o n° 032.954.408-08; MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA BRIETZKE; brasileira, casada, relações 

públicas, portadora do documento de identidade n° 8009018121, expedido pelo SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob O 

ri° 366.649.1600-87; MARIA CRISTINA CASTELLOES E CASTRO RINCON, brasileira, casada, engenheira elétrica, 

portadora do deicumento de identidade n° MG 5416788, expedido pelo SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 

971.894,806-68; MARIA DA.  CONCEIÇÃO\I,IMA, brasileira, casado, adrninistradora, portador do docurn \ento de 

identidade n° 11089153, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o- n° 042.039.666-71; MARIA' IZABEL 

CRISTINA MENDES LOPES, l brasileira, casada, administradora,:portadora do dOcumento de identidade n° 6198122; 
1 

expedido pelo SSP/MG, e inscrita n9 CPF/MF sob o n° 796.070.126-15; MARIA LOURDES PAPA CASAGRANDÉ., 

brasileiraícasada, matemática, portáora do docUmento de identidade n° 11.002.135-6, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 031.643.388-80; MARTA ELOISA OLIVEIRA, brasileira, solteira, pedagoga, portadora do 

documento de identidade n° 29.545.850-1, 'expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 223.166.468-24; 

MICHEL CORREA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 257043500, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sOb o n° 277.022.548-07; MILENE CRISTINA MAGALHÃES, brasileira, 

solteira, psicope 'dagoga, portadora do documento de identidade n° 303122596, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no 

CPF/MF sob o n° 280.818.048-97; NAIARA BONFIM DE SANTANA, brasileira, solteira, administrador de empresas, 

portadora do documento de identidade n° 0748886842, expedido pelo SSP/BA, e inscrita rio CPF/MF sob o n° 

009.649.045-43; NELSON VERPA JUNIOR, brasileiro, casado, economista, portador do documento de identidade no. 

9.340.006-8, expedido _pelo SSPSP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 036.468.738-09; ORLANDO D ANTONIO JUNIOR, 

brasileira, separado, administrador, portador do documento dé identiáde n° 193800007, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 133.609.568-77; PABLO DO VALE FERNANDES, brasileiro, casado, mercadólogo, 

portador do documento de -identidade n° 22256385, expedido pelo SSP/SP, e inscrif9 no CPF/MF sob o n° 

263.329.628-95; PATRICIA DE ARAUJO PEREIRA, brasileira, casado, administradora, portador do documento de 

identidade 'n° 32408652-0, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 301.504.098-77; PATRICIA 

FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE, brasileira, casado, engenheira, portador do documento de identidade n° 

2875289, expedido pelo SSP/DF, e inscrito' no CPF/MF sob o n° 0/74.903.17.7-89; PATRÍCIA HELENA RODRIGUES 

FREIRE FERREIRA, brasileira, casada, jornalista, portadora do docUmento de identidade n° 983174, expedido pelo 

SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob o n°921.625.411-49; PAULA CAMILA MENDONÇA DE AMEIDA, brasileira, casada, 

administradora, pi rtadora do documento de identidade n° 27997499, expedido pelo SSP/AM, e inscrita no CPF/MF 

sob \c, n° 715.930.4'72-15; PAULO AFONSO CALADO JUNIOR, brasileiro, casado, 'acIministr,ador, portador do 

documento de identidade n° 92.006.021.59-1, expedido pelo SSP/CE, e inscrito no CPF/MF sob oi  n" 526.339.933-20; 

PAULO EDUARDO CESAR, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 7.906.000-6, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito nokPF/fv1F sob o n° 008.534.088-07; PAULO ROBERTO CEIA BRAVO, brasileira, 

divorciado, administrador, portador/do documento de identidade n° 41204066, expedido pelo Detran/RJ, e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 615.438.617:68; PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador,' portador do 

documento de identidade n° 14.263.890-0, expedido pelo SSR/SP; e inscrito no CPF/MF sob o n° 091.756.318-22; 

REGINA JARA MOTTA, brasileira, casada, administrador, portadora do, documento de identidade n° 155612840, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob .o n° 037.303.838-09; RENATA SIMIONATO CARDOSO, brasileira, 

casada, bacharel em direito, portadora do documento de identidade 'n° 44.559.750-12àpedido pelo SSP/SP, e 

'inscrita no CPF/MF sob o n° 366.012.348-00; RENATO RESENDE PONT,ES, brasileiro, casado, administrador, portador 
\ do docuinento de identidade n° 6356921, expedido pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 011.899.476-09; 

RICARDO AUGUSTO PtNTO, brasileiro, casado, comunicador soci 	ortador do documento de identidade n° 

15.783.347, expedido pelo.SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 101 	324a.7,13; ROBERTA CÁPP PACHECO SALEH, 
v4 suã'41,0% 

brasileira, casada, administrador , portadora do documento de ide do % cp tá54.41, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 	 U,1
137.781.628-10; RODRIGO ALMEIDA' 	c,bffÉt3  ,":,.41.50,,e,dirricil9go em gestão 

comercial, portador do documento de identidade n° 12336382, e 	elo S9P2I\71 	ffk ILO no CPF/MF sob o 
d 

dwiência da 	putaçá:o, n° 070.097.376-14; RODRIGO INACIO RANGEL DOS SANTOS, br 	 portador do co 

Çotar 

3 O 

AUTE—tiliCA kLY„ 
111111111 1111111111111111111111111111 111111111111 111111111111 c]  

44,44/0h,. 
'REI CANE 	1 - CONSOLAÇÃO 

PAULO SOCEP 01'307-001 

.'/ 



• 

  

4 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

documento de identidade n° 3009067, expedido pelo SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob o n° 796.435.661-53; 

ROGERIO AUGUSTO,  ALTAFINI TRANI, brasileiro, casado, bacharel' em ciências da computação, portador do 

documento de identidade n° 23.380.101-7, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 182.054.248-37; 
, 

ROSENILDA DA COSTA, brasileira, solteira, tecnóloga em gestão de pessoas, portadora do documento de identidade 

n° 28.520.860-3, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 291.469.438-54; RUBENS HIGA, brasileira, 

casado, administrador, portador do documento de identidade n° 177214089, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 056.332.848-79; RUI SÉRGIO PAVARINO JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, portador do 

' documento de identidade n° 25.082.798-0, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 184.452.858-82; 

SANDERSON BENJAIVIIN ZILIO, brasileiro, separado, administrador, portador do documento de identidade n° 

1046517031, expedido pelo SSP/RJ,' e inscrito no CPF/MF sob o n° 623.393.110-04; SANDRO RODRIGUES DE JESUS, 

brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 370705324, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 001.586.381-66; SÉRGIO FREITAS RODRIGUES bE PAULA, brasileiro, casado, engenheiro 

mecânico, portador do documento de identidade n° M8.954.907, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob 

o n° 038.117.736-07; SEVERA ALVES CALHEIROS LUCATI, brasileira, ,asada, analista de sistema, portadora do 

documento de identidade n° 263607239, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 009.472.547-06; 

SIMONE DOS SANTOS, brasileira, divorciada, tecnóloga em gestão comercial , portadora do documento de 

identidade n° 19.663.601-2, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 140.600.838-95; TATIANE 

AUGUSTO ALMEIDA DA SILVA, brasileira, casada, administrador, portadora do documento de identidade ri° 

297046998, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 286.235.628-01; TATIANE MACHADO VONA, 

brasileira, solteira, marketing, portadora do documento de identidade n° 302944825, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 301.582.368-07; TATIANE SILVEIRA DE ALMEIDA CAPUSSO, brasileira, casada, 

administradora de empresas, portadora do documento de identidade n° 3562064, expedido pelo SSP/SC, e inscrita 

no CPF/MF sob o n" 027.479.039-40; THIAGO PONTES CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, administrador, portador do 

documento de identidade n° 20349114 , expedido pelo SSP/AM, e inscrito no CPF/MF sob o n° 902.518.492-87; 

TONI ANGELO DE AGUIAR, brasileira, casado, tecnálogo em redes de computadores, portador do documento de 

identidade n°340710548, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°276.713.148-97; VALTER BENTO DE ' 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, marketing, portador do documento de identidade n° 30.282.574-5, expedido pelo 

SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°  312.852.668-03; VANIA DINIZ ARAGÃO, brasileira, casada, secretária 

executiva, portadora do documento de identidade n° 1584653, expedido pelo SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob o n° 

806.120.751-68; VERANA CAUS DE SOUZA, brasileira, casada, economista, portadora do documento de identidade 

_n° 946446, expedido pelo SSP/ES, e inscrita no CPF/MF sob o n° 024.706.877-21; VERÔNICA ANGÉLICA PEREIRA, 

brasileir:a, solteira, bacharel em direito, portadora do documento de identidade n° 32959414, expedido pelo SSP/SP, 

e inscrita no CPF/MF sob o n° 282.910.758-67; VIRGIN1A DE BRITO LINS, brasileira, casada, administrador, portadora 

do documento de identidade n° 1636920, expedido pelo SSP/PA, e inscrita no CPF/MF sob o n" 064.502.452-04; 

WANDERLEY LOPES JUNIOR, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador do docume
int° de identidade n° 

16.373.059-3, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 082.008.338-01; WELLINGTON JOSÉ NOGUEIRA 

LOPES, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 22887-D, expedido pelo CREA/MG, 

e inscrito no CPF/MF sob o n° 345.714.266-15; WESLEY FÁBIO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casado, professor, 

portador do documento de identidade n° 10159069, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o -n° 
i \ 012.134.556-42; aos quais conferem poderes para, individualmente, representarem as Outorgantes e suas til ai 

perante todas as empresas, órgãos e repartições públicas, entidades autárquicas, fundações e sociedades 	\ 

economia mista nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal, sempre no intuito de participar de certames licitatár.  

presenciais e/ou eletrônicos, inclusive no que se refere a consultas públicas e em casos de chamamentos gr:1)4c 

podendo assim, ditos procuradores, apresentar documentos, formular lances verbalmente nos pregões pre:Segi,°4 

bem como formular lances eletrônicos, nos pregões eletrônicos, firmar declarações, assinar e  
4..., 

credenciamento, inclusive de terceiros, que neste ato não se confunde com o substabelecimento 	ádo rie,5 
Cr 

instrurnento, propostas de preço e/ou tétnica, participar de sessões públicas de habilitação 2j 	a'rnsyri o da 

documentação e propostas, formular impugnações e pedidos de esclarecimento, passar r 	
" 

grk,f,xubriclOe 
4fe 	.&A.. 	 • 

01.19 " 0,0é, Ock4 	 44. ' 

Q: 
...! 
nr 

0 	 qi. 



ffe Intornaclonal 
Notarlado Latino 
ffidada em 1448) 

FERNANDO NEVES DE FREITAS 
- 	Escrevente Autorizado 

EM test verdade. e- 

1 II III 11 II II 1 II íI 

op 

CE,?PeS045, 
'71 QUE/ /0171/ 

c•  0SP .94  
11. 	̀• en.». 4'84 c•jpir,,!? 

ric,Z£ 
'en.ciá" 

• 

2049 

szs, "0 	mo -4,4as, 

re 	oe 
UATãEICANECA71 - CONSOLAÇÃO 

-. Sika,MULO SP CEP 01307-001 
c~. eírne. 14 , .1 t C 4 A, .1 

4. 

000425 
,:lrr-4',¡t,..- , 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 340  SUBDWRITWDE.  
: 	i 	 ,,,- 	 A,  , 4.-  I' ., ,,. 	'...,.e • 

-1 	'CERQUEIRA CESAR 	 01( 4P 
SÃO PAULO-SP   '- 	 \:; , , k„, 

COMARCA DE SÃO PAULO , ESTADO DE SÃO PAULO' 

É.,... 	 . ' 
 

OFICIAL ADOLOHOJOSÉ BASTOS DA CUNHA  .. 	, 	 , 	, . i  
r., 	 .,:;::.-rnzr::;:z.::-..,-..z: 51.•:,:,=...„, ..,...,,,..;,,... 	 i 

Çl 	documentos, assinatura de listas de presença e atas, adesões a atas de registro de prece,  des 	eia de prazós 
....:............, 

recursais, registrar ocorrências, submissão de pedido de reconsideração, interposição de recursos e co,nitrarrazões, e 

ofício, vistas dá Processes Administrativos e todo e qualq'uer documento correlato ao certame, podendo ainda 1 	 ... 

representar Perante o Tribunal de Contas da União — TCU e de seus, respectivos Estados - TCÇ. Fica vedado o 

substabelecimento. 0(s) Outorgadó(s) constituído(s) fica(m) ciente(S) de que ao se desligar(em) do quadro da 

Companhia, do qual faz(em) parte, não mas' poderá(ão) exercer ,quaisqu\er poderes constantes neste iristrumentO;\ 

át4 1 	ficando sem efeito os atos praticados a partir da data de desligamento, sendo inclusive responsável(is.) por perdas e / 
. 

danos causados pelo uso indevido dos poderes revogados em decorrência do desligamento. A presente procuração 

terá validade de 01 (um) ano a contar desta data. (ProceÉsum 91/2018). Outrossim ficam revogados os  

instrumentos de procuração lavradas nesta serventia no livro 0153, lis. 253 a 266 aos 21711/2017 e livro 0158. 
.,J 

--: 	fis. 265 a 274, aos 08/08/2018, para utie as mesmas não produzam mais efeito. ,A(s).qualifietição(õesj do(a)(s) ..„,, 

; it5ek, e 

 

Cartório no promoverá alterações posteriores, atendendo aos disposto nos itens:23 é 23.1, do Cap. XIV às 

procurador(a)(

i 	a

e)(s) foi(rani) fornecida(s) pelo(a)(s) outorgante(s), que por ela(S) se responsabiliza, pois, esta 
_ 	. 

.,..el, , w
.,/ Normas de Serviços da Corregedoria Geral da .Justiça 'do Estado de São R,aulo:,. Emolumentos: Emolunientos: ,R$ 

p 

	

	,..,t, 6,  849,80: Ao Estado :„RS 741,48; A Carteira Prev.,: RS 165,22; Ministério Público:, RS 40,76; Fundo Lei 10199/98: R$ 

44,72; Tribunal de Justiça: RS 58,30; A Santa d asa: RS 8,52; lss: R$ 18,12; Total: RS 1.426,92. Guia n. 192/2018. 
,,, 	; 

!,,.. Assim o disse do que dou fé; me pediu que lhe lavrasse este instrumento, o qual lhe sendo feito e lido em 

a voZ alta, por .éStar confOrmé, outorga, aceita e assina. Eu, (à-.)FERNANDO NEVES DE FREITAS, 

2 Escrevente Autorizado, digitei, li, ,colhi a(s) assinatura(s), e Eu, (a.)ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA 

— • CUNHA, Oficial, subscrevo ,:. ep- ril o presente ato. BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 1 

DAVID MELCON SANC /Flijity.,  , DOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA. TRASLADA NA MESMA 

j  

5 DATA. EU,. (a.) ' 	 rafi 	FERNANDO NEVES DE FR.EITAS Escrevente Autorizado, 

subscrevo e assino em púb ico/e r6so. 
g 
5, 
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TELEFÓNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta de Capilal Autorizado 

CNRAIF 02.558 157.160'31-62 MIRE 35.3.001.5881 -4 

ATA DA 47 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 08 DE JULHO DE 2016 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de julho de 2016, às 11h00, na sede 
social da Telefônica Brasil S.A. ("Telefônica' ou °Companhia"), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo,. na Avenida Eng, Luiz Cartos Benini, n° 1376, 200  andar, 
auditório, Bairro Cidade Monções.. 

CONVOCAÇÃO: Realizada mediante edital publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, nas edições dos dias 23, 24 e 25 de junho de 2016, páginas 35, 21 e 12, 
respectivamente e. no jornal Valor Econômico, nas edições dos dias 23, 24 e 25/26/27 
de junho de 2016, páginas B11„ 87 e B8, respectivamente. 

PRESENÇAS: Compareceram os acionistas representando mais de 94% das ações 
ordinárias, conforme registros e assinaturas que constam no Livro de Presença de 
Acionistas de n0  003, folha 04 frente e verso, verificando-se o quorum legal para 
instalação desta Assembleia e de deliberação das matarias constantes da Ordem do 
Dia. Registrada, ainda, a presença do Sr, &rano Rodrigo Pacheco de Oliveira, 
Secretário Geral e Diretor Juniclico. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Carolina Simões Cardoso — Presidentee Pablo Andrez 
Pinheiro Gubert Secretario. 

ORDEM DO DIA: 

Aprovar a proposta de modificação do Estatuto Social da Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 14, de forma a excluir a exigência de que os membros 
do Conselho de Administração sejam acionistas da Companhia, bem como dos artigos 
20 e 23 para adequar a denominação do cargo de Direlor de Finanças e de Relações 
com Investidores; e 

Aprovar a consolidação 	Estatuto Sodal da Companhia, considerando as 
alterações acima propostas.. 

S. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem • 

do dia. foram tornadas as seguintes deliberações:. 

j-:•-fitfãWi5-bE NOTAS 
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-DE NOTAS - S.PAULO¡ 
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trandão Machado - Tabelião ‘, 
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SELOS 

4i 4 NOV 2018 Zrjvj 
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TELEFÓNICA BRASIL S.A. 
CompnhiaAberIa de Capital Att1orizad0 	- 

C.NPJAIF 02.558.1-5710001-02 - FORE 35.n01.50£1:1-4 .  

ATA IDA 47' ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 08 DE JULHO DE 2016 

(a) 	Foi aprovada, por unanimidade de votos dos acionistas presentes (conforme 
mapa de votação constante do Anexo A)  a proposta de modificação dos seguintes 
artigos do Estatuto Social da Companhia: 

Artigo 14 (capa* Alteração do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia para 
rnodifica,lo no tocante a exigência dos membros do Conselho de Administração 
serem acionistas da Companhia, considerando que a Lei 12.431/11 alterou o 
artigo 146 da Lei 6404)76 ("Lei das S.A."), o qual passou a estabelecer que 'os 
membros do Conselho de Administração não precisam ser necessariamente 
acionistas da Companhia Dessa forma, o referido artigo do Estatuto Social passa 
a ter a seguinte nova redação: 

'Art. 14 - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) o, 
no MàXh170, /7 (dezessete) membros, eleitos e destituiveis do Órgão pela 
assembleia gerai, observado o disposto MI legislação aplicai.," computados neste 
número o membro eleito pelos acionistas titulares do ações preferenciais nos 

_termos do disposto no panigrafo COCO do ailigo 9 deste Estatuto e o membro 
eleito pelos minoritários, Se for o caso, 

Artigo 20 (caput) e Artigo 23 (item B): Alteração dos Artigos 2.12 e 23 do Estatuto 
Social da Companhia para adequar a denominação do cargo de Diretor de 
Finanças e de Relações com Investidores„ corri as suas respectivas atribuições, 
de modo a excluir a função de Recursos Corporativos, Dessa forma, os referidos 
artigos do Estatuto Social passam a ter a seguinte nein redação: 

'MI. 20 - A Dimione será composta de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 15 
(quinze) membros, acionistas ou não, resídenies no país, que serão eleitos pelo 
Consetho de Administração, conforme segue: (a) Diretor Presidente (b) Diretor de 
Finanças e de Relações com Investidores; (c) Secmterio Geral e Diretor Jorkfica; 
(d) demais Diretores sem designação especifica. 

'Art 23— So as seguintes as -competências especificas dos membros da Diretoria: 
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TELEFÔNlCA BRASIL S.A. 
Companhia Abada de Capital AuorIzado 

CN RiNIF 02.558..157/0001-62 - NIRE 35.3 oot.e-a81.4 

ATA DA 47. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 08 DE JULHO DE 2016 

- DIRETOR DE FINANÇAS E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES: 

t Estabelecer diretrizes e supervisionar às atividades da Companhia na área 
económico -financeira e de gestão dos tittdos mobiliados de emissão da Companhia, 
contãbil e controlo de gestão, hem como supervisionar a administração de fundos de 
previdéncia complementar; 

2, Representar a Companhia perante a Cothissão de. Valores Mobiliados — CVM, 
bolsas de Valores a demais rJrgãos de fiscaliza9ão do mareada de valores mobiliários; 

a Delegar, se for o caso, competência adis demais Diretores para a prairca de atos 
específicos; 

4, Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatitto &adiai: e 

5. Executar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de 
Administração 

(h) 	For' aprovado, por unanimidade de votos dos acionistas presentes (conforme 
mapa de votação constante do Anexo A), a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, sem quaisquer ressalvas, nos termos das alterações do Estatuto Social 
deliberadas nesta Assembleia, o qual segue como Anexo R da presente ata. 

7. MAPA DE VOTAÇÃO: Em atendimento ao artigo 30. §0, da Instnrção CVM n 480, 
de 7 de dezembro de nos, conforme alterada. o mapa de votação que é fimnado pela 
Presidente e pelo Secretário da presente Assembleia, o qual e parte integrante desta 
.atá corno seui Anexo A, indica quantas aprovações, rejeições e abstenções cada 
deliberação recebeu_ 

4 ELlit0 DE NOTAS. S.PAULO ts-reNtrÁC.ACÃO  Rrandk Machado - rabo% 2.2_?3,24 • TEL. 0/J3129460e 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Compairtbia Abada da Capital Au1cdzada 

CNRIPMF 02.558,157?0001-82 -NIRE 353.001.5881-4 

ATA DA 4 3  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 06 DE JULHO DE 2016 

8. ENCERRAMENTO: Esgotada a ordem do dia, a ata foi lida, aprovada e assinada, 
ficando dentes os acionistas e seus respectivos representantes da sua lavratura em 
forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos facultados pelo artigo 130, § 1* da 
Lei das S.K Ficou consignado, ainda, que (i) conforme faculta o § 20  do artigo 130, da 
Lei das SÃ, a publicação da ata será feita com omissão da assinatura dos acionistas; 
e (ii) as manifestações de voto foram recebidas, numeradas e autenticadas pela Mesa, 
ficando arquivadas na sede da Companhia, nos termos do artigo 130, §1", da Lei das 
S.A. São Paulo, 08 de julho de 2016. (as) Carolina Simões Cardoso - Presidente da 
Assembleia; Pabio Andrez Pinheiro Gubert 	Secretário da Assembleia; $P 
TELECOMUNICAÇÕES PARTICIPAÇÕES 1..1-DA„ p, p. Carolina Simões Cardoso: 
TELEFÓNICA INTERNACIONAL S.A., p.p. Carolina Simões Cardoso; TELEFÓNICA 
S.A_ p.p. Carolina Simões Cardoso; TELEFÓNICA CHILE S.A, p.p. Carolina Simões 
Cardoso: PRANKLIN TEMPLETON INVESTMENT FUNDS e JPMORGAN FUNDS 
representados por IP. riAORC.,AN S A- DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, p.p. Paulo Roberto Estavas; ADVANCED SERIES TRUST AST 
GOLDMAN S,ACHS MULT1-ASSET PORTFOLIO, BRANDES GLOBAL EQUITY 
INÇONIE FUND, BRANDES GLOBAL OPPORTUNITIES VALUE FUND, BRANDES 
INSTITUTIONAL EOUITY TRUST, CANADA PE NSION PLAN IVESTIMENT 130ARD, 
JAPAN TRUSTEE SERVICES BANK, LTD. STB BRAZIL STOCK MOTHER FUND, 
STATE STREET BANK AND TRUST COMPANY INVESTEMENT PUNDS FOR TAX 
EXEMPT RETIREMENT PLANS e WELLS FARGO DIVERSIFIED STOCK 
PORTFOLIO, representados por CITIBANK S.A_ p.p. Paulo Roberto Esteves; Bruno 
Rodrigo Pacheco de Oliveira, Secretário Geral e Diretor Juridico. 

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata da 47a Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 08 de julho de 2016. lavrada em livro próprio_ 
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ATA DA 47 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 08 DE JULHO DE 2016 

Anexo B  

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA 
TELEFÓNICA BRASIL S.A. 

CAPITULO1 - DAS CARACTERÍSTICA DA SOCIEDADE 

REGIME JURÍDICO 

Art. 1 — Telefónica Brasil S.A. é uma sociedade anemi a, regida pelo presente 
Estatuto Social e demais dispositivos legais aplicáveis, com prazo de duração 
indeterminado. 

OBJETO SOCIAL:  

Art. 2 - A Sociedade tem por objeto: 

a exploração de serviços de telecomunicações: e 

o desenvolvimento das atividades necessárias ou úteis à execução desses serviços, 
na conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhe forem 
outorgadas. 

• 

Parágrafo Único - Na consecução do seu objeto, a Socieda e poderá incorporar ao 
seu patrimônio bens e direitos de terceiros, bem como: 

I - participar do capital de outras empresas, visando ao cumprimento da politica 
nacional de telecomunicações; 

II - constituir subsidiárias integrais para a.  execução de atividades conpreendidas no 
seu objeto e que se recomende sejam descentralizadas: • 

111 - promover a: importação de bens e serviços necessários á execução de atividades 
compreendidas no seu objeto; 

IV - prestar serviços de assistência técnica as empresas do setor de 
telecomunicações., executando atividades de interesse comum; 
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V - efetuar atividades de estudos e pesquisas, visando ao desenvõlvimento do setor 
de telecomunicações; 

VI - celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de 
telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades, objetivando assegurar a 
operação dos serviços, sem prejuizo das atribuições e responsabilidades; 

VII - exercer outras atividades afins ou correlatas que, lhe forem atribuídas peta 
Agência Nacional de 'Telecomunicações ANATEL; e 

VI 1 - Comercializar equipamentos e materiais necessários u úteis à explõra5ó de 
serviços de telecomunicações. 

SEDE 

Art. 3 A Sociedade tem sede na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar e 
extinguir, por decisão da Diretoria, filiais, agências e sucursais, escritórios, 
departamentos e representações, em qualquer ponto do território nacional, conforme 
disposto no artigo 22, (vii) deste Eatatuto Social, 

CAPITULO II - DO CAPITAL 

CAPITAL AUTORIZADO 

Art, 4 - A Sociedade está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de 
1.850.000.000 (um bilhão, oitocentos e cinquenta milhões) de ações, ordinárias ou 
preferenciais, sendo o Conselho de Administra00 o órgâo competente para deliberar 
sobre o aumento e a consequente emissão de novas ações, dentro do limite do capital' 
autorizado. 

Parágrafo 1 - Não há obrigatoriedade, nos aumentos de capital, de se guardar 
proporção entre o número de ações de cada espécie. observando-se, entretanto, que 
o número de ações preferenciais, sem direito a voto ou corri voto restrito, não poderá 
ultrapassar 213 das ações emitidas. 

3.c,TASCLINOTAS S.PAULO trirtEN'TICAÇÃO  Bat. &Miaus Brandão Agachado - Tabolláo 
122 • I_ nna 	

(1/)31104500 S. 

	 7SELOS 2 l'4 NOV 2018 
I  VERBA 

melro o atila sese-maz,r pat. tvetkaidA do ta 
CIOU fé. C OS SANCHES 

S LV Escrove.lte adg COU ORLO GE 
AuTENT)Q0 

• 



	 v em .45  
• 

e. 
••a. 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta de Copilai AulcAirado 

WIPJAUF 02 5,58.15V0001 -62 - filRE 35.3D01,5881-4 

ATA DA 47* ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 

EM 08 DE JULHO DE 2016 

Parágrafo 2D - Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de aumento 
de capital, na proporção do número de ações que possuírem. Por deliberação do 
Conselho de Administração, poderá ser excluido D direito de preferência nas emissões 
de ações. debêntures conversiveis em ações e bónus de subscrição, cuja colocação 
soja feita mediante venda em Bolsa de Valores eu subscrição pública, permuta por 
ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos artigos 257 e 263 da 
Lei das SA., bem como, gozo de incentivos fiscais, nos termos de legislação especial, 
conforme faculta o artigo 172 da Lei 6,40076. 

CAPITAL SUBSCRITO 

Art. 5.- O capital social subscrito, totalmente integralizado„ é de R$ 63,571.415,865.09 
(sessenta e três bilhões, quinhentos e setenta e um milhões quatrocentos e quinze 
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e nave centavos), dividido em 1.090.984.923 
(um bilhão, seiscentos e noventa milhões, novecentas e oitenta e quatro mil, 
novecentas e Vinte e três) ações, sendo 571.644217 (quinhentos e setenta e um 
milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, duzentas e dezessete) ações ordinárias e 
1.119.34(1706 (um bilhão, cento e dezenove milhões, trezentos e quarenta mil, 
setecentas e seis) ações preferenciais, todas escriturais, sem valor nominal, 

Parágrafo Único - As ações serão mantidas em conta de depósito em instituição 
financeira em nome de seus titulares, sem emissão de certificados. 

CAPITULO III - DAS AÇÕES 

AÇÕES ORDINÁRIAS 

Art, 6- A cada ação ordinária corresponde um voto nas :deliberações das Assembleias 
Gerais de Acionistas, • 

AÇÕES PREFERENCIAIS 

Art. 7 - As ações preferenciais não têm direito a voto, exceto nas hipóteses previstas 
nos artigos 9 e 10 abaixo, sendo a elas assegurada prioridade no reembolso de 
capital, sem prêmio, e recebimento de dividendo 10% (dez por cento) maior do que o 
atribuído a cada ação ordinária. 

• 

3 

..,2.•1°N.P•••_ 

-1.249°,1\1 

—NOTASS PAULO 
Et Wre ,:excg)5.42 E 

B(andítogiachado -Tabellào! 
Lea, 112 .1_ rum -Ta. 01) 31204i& 

SELOS 

1 4 NOV 2018 VERBA 
POR 

a ..e_ww ova no eráad, csOrne e original 
%Mc ra parte regduzida, do que deu UI 

OS SANCHES SILVA•Escreverte 

VALIDO 	0.2.EI2R_E A _...2_,UTENTICI 



:"" 	• á'. 
• 

iè 	 e 
.1 é 

é *". "... 

Ksagiisx, 
• 

TELEFÓNICA BRASIL S.A. 
Cornpaohia Aberta de Capitai Autorizado 

CNNUMF 02.568.15V0001-62 - NIRE 35.3.,001.5881-4 

ATA DA 47a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 08 DE JULHO DE 2016 

Parágrafo Único - Será concedido às ações preferenciais direito de voto pleno, caso a 
Sociedade deixe de pagar os dividendos mínimos a que fazem jus, por 3 (três) 
exercícios sociais consecutivos, direito que conservarão até o seu pagamento. 

CAPITULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8 - As Assembleias Gerais de Acionistas rearizar-se-ão: (i) ordinariamente, urna 
vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada 
exercício social, nos termos do art. 132 da Lei 6,404476 e, (hl) •extraordinariamente, 
sempre que necessário,. seja em função dos interesses sociais, ou de disposição deste 
Estatuto Social, ou quando a legislação aplicável assim o eXigir. 

Parágrafo Onico - As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo 
Conselho de Administração, cabendo ao Presidente do referido órgão consubstanciar 
o aludido ato, 

Art, 9 - Deverá ser submetida á aprovação previa da Assembléia Geral de Acionistas 
(i) a celebração de contratos com partes relacionadas, cujos termos e condições sejam 
mais onerosos para a Companhia do que os normalmente adotados pelo mercado em 
contratações da mesma natureza, observado, em qualquer caso, o disposto no artigo 
117 da Lei 8.404(78; e (ii) a celebração de contratos de prestação de serviços de 
gerência, inclusive de assistência técnica, com entidades estrangeiras vinculadas ao 
acionista controlador da Sociedade, casos em que os titulares de ações preferenciais 
terão direito a voto 

Parágrafo 'Único - Além das matérias referidas no "caput" deste artigo, as ações 
preferenciais terão direito de voto (1) para a eleição de 1 (um) membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado, e (ii) nas deliberações relacionadas à 
alteração estatutária visando suprimir o direito de eleição, em votação em separado. 
pelos acionistas detentores de ações preferenciais, de urn membro do Conselho de 
Administração. 

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no §. ia  do art.. 115 da Lei na 6.404/76, os titulares 
de ações preferenciais terão direito a voto nas deliberações assembleares referidas no 
art. 9, assim como naquelas referentes a. alteração ou revogação dos seguintes 
dispositivos estatutários 
(i) - art. 9; 
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(ii) parágrafo único do art.11; e 

art 30. 

Art. 11 - As Assembleias Gerais de Acionistas serão presididas peto Presidente do 
Conselho de Administração, que deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário. Em 
caso de ausência do Presidente do Conselho de Administração, os acionistas 
escolherão o presidente e o secretário da mesa. 

Parágrafo Único - Nas hipóteses do art. 136 da Lei n° 6,404/76, a primeira convocação 
da Assembleia Geral de Acionistas será feita com 30 (trinta) dias de antecedência, no 
minimo, e com antecedência mlnima de 10 (dez) dias, em segunda convocação. 

M. 12 - Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas 
cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 72 (setenta e duas) 
horas antes da data designada para a respectiva Assembleia. 

Parágrafo 1° O edital de convocação poderá condicionar a presença do acionista, na 
Assembleia, ao depósito, na sede da Sociedade, do comprovante de sua qualidade de 
acionista, expedido pela própria Sociedade ou peta instituição depositária das ações 
da Sociedade, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da data mareada 
para a realização da Assembleia Geral de Acionistas, 

Parágrafo 20  - O edital de convocação também poderá condicionar a representação do 
acionista por procurador, em Assembleia, ao depósito do respectivo instrumento de 
mandato na sede da Sociedade, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência 
da data mareada para a realização da Assembleia Geral de Acionistas, 

CAPiTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 13 - A Administração da Sociedade compete ao Conselho de Administração e â 
Diretoria, com as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. Os 
seus membros serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição, estando eles dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas 
funções. 

_...........____ 
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Paragrafo 1° - Todos OS membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
tornarão posse mediante assinatura dos correspondentes termos, permanecendo nos 
respectivos cargos até a efetiva passe dos seus sucessores. 

Parágrafo 2° - A Assembleia Geral de Acionistas deverá fixar a remuneração global 
dos administradores da Sociedade, incluindo os beneficieis de qualquer natureza e as 
verbas de representação, sendo o Conselho de Administração Competente para 
distribuir essa rernuneração entre os seus membros e os da Diretoria. 

Parágrafo 3° = A Assembleia Geral de Acionistas poderá atribuir aos administradores 
participação nos lucros da Sociedade, desde que observado o disposto no art. 152, 
§ 1° e § 20 da Lei 6.404/76, conforrne proposta apresentada pela administração. 

Parágrafo 4°'- A Sociedade e seu acionista controlador deverão manter, durante o 
prazo da concessão e sua prorrogação, a efetiva existência, em território nacional, dos 
centros de deliberação é implementação das decisões estratégicas, gerenciais e 
técnicas envolvidas no cumprimento dos contrates de concessão dos quais a 
Sociedade seja parte, 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPOSIÇÃO 

Art. 14 - O Conselho de Administraçáo será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 17 (cfezessete) membros eleitos e destituiveis do órgão pela assembleia 
geral, observa-do o disposto ria legislação aplicável, computados neste número o 
membro eleito pelos acionistas titulares de ações preferenciais nos termos do disposto 
no .parágrafo Único do artigo 9 deste Estatuto e o membro eleito pelos minoritários, se 
for o caso. 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração devera nomear, dentre os seus 
membros, o Presidente do órgão, ou seu substituto, no caso de vacância. A critério do 
Conselho de Administração, poderá ser nomeado efou destituida o Vice-Presidente do 
órgão, 

-Ovs 
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SUBSTITUIÇÃO 

Art. 15 Ocorrendo impedimento ou ausência do Presidente do Conselho de 
Administração, este será substituido pelo Vice-Presidente, se houver. Na ausência do 
Vice-Presidente, o Presidenta será substituído por outro membro do Conselho por ele 
indicado. 

.Parágrafo 1° - No caso de impedimento ou ausência de qualquer outro membro do 
Conselho de Administração. o Conselheiro impedido ou ausente devera indicar, por 
escrito, seu substituto, dentre os demais membros do Conselho de Administração, 
para representá-lo e deliberar na reunião à qual não puder estar presente, nos termos 
do disposto no parágrafo 3° do artigo 19 deste Estatuto, 

Parágrafo 2° 	Os membros do Consélho de Administração que indicarem 
representantes, conforme disposto no parágrafo anterior, serão conSiderados, para 
todos os efeitos, presentes à respectiva reunião. 

M. 16 - Ocorrendo ~Moia nos cargos de membros do Conselho de Administração, 
restando número inferior ao mínimo de membros previsto no art. 14 supra, deverá ser 
convocado Assembleia Gerai de Acionistas para eleição de substitutos. 

COMPETÊNCIA 

Art. 17 Compele ao Conselho de kinninistração: 

- fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 

- aprovar O,  vrçamento e o plano anual de negócios da Sociedade; 

(íii) - convocar a Assembleia Geral de Acionistas; 

(iv) - aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração do 
Sociedade e subrnetê-los á Assembleia Geral de Acionistas; 

.(v) - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria, fixando-lhes as 
atribuições, observadas as disposições legais e estatutárias; 
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(vi) — aprovar a criação de Comités técnicos e consultivas para seu assessoramento 
em assuntos de interesse da Sociedade, eleger os membros de tais Comitês e aprovar 
seus regulamentos internas, que conterão as regras específicas relativas a 
composição, funções, competência, remuneração e funcionamento; 

(vi) - fiscalizar a gestão dos Diretores da Sociedade, examinar, a qualquer tempo, os 
livros da Sociedade, solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em via de 
celebração, ou quaisquer outros atos; 

(viu) - aprovar a estrutura organizacional da Sociedade, podendo etrilxrir limites à 
Diretoria para o exercício de tal competênCia, observadas as disposições legais e 
estatutárias; 

(i x) aprovar e alterar o regimento interno do. Conselho de Administração; 

- deliberar sobre emissão de ações pela Sociedade, com aumento de capital, 
dentro do limite do capital autorizado, definindo os termos e as condições dessa 
emissão: 

- deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; 

- deliberar, por delegação da Assembleia Geral de Acionistas, acerca dos 
seguintes aspectos nas emissões de debêntures pela Sociedade: (i) oportunidade da 
emissão, (ii) época e condições de Vencimento, amortização ou resgate, (iii) época e 
condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do prémio de 
reembolso, se houver, (iv) modo de subscrição ou =arpoação e, (v) tipo das 
debêntures; 

- deliberar sobre a emissão de debértUres simples, .não Conv rsiveis em ações !a-
sem garantia real; 

- deliberar sobre a emissão de notas promissórias para distribuição pública 
("Commercál Papers") e sobre a submissão das ações da Sociedade a regime de 
depósito para comercialização dos respectivos certificados rDepositary Reçefpts"),„ 

autorizar a aquisição de ações de emissão da Sociedade, para cancelamento: ou 
permanência em tesouraria e posterior alienação: 
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- autorizar a alienação dos bens vinculados diretarne e aos serviços públicos de 
telecomunicações em serviço; 

- autorizar a alienação de bens imóveis, constituição de ônus reais e a prestação 
de garantias a obrigaçÕes de terceiros, podendo taxar limites para a prática de tais atos 
peia Diretoria; 

- estabelecer, em norma interna, os limites para que a Diretoria autorize a 
alienação ou °natação de bens do ativo permanente, indusive aqueles relacionados 
aos serviços públicos de telecomunicações que se encontrarem desativadéis ou 
inse (vive is; 

aprovar a participação da Sociedade em consórcios em geral. bem como os 
termos de tal participação, podendo delegar tal atribuição à Diretoria, nos limites que 
estabelecer, sempre visando ao desenvolvimento das atividades do objeto social da 
Sociedade: 

- fixar os limites para que a Diretoria autorize a Prática de atos gratuitos razoáveis 
em beneficio dos empregados ou da comunidade de que participe a Sociedade, 
inclusive a doação de bens inserviveis para a Sociedade; 

- aprovar a criação e a extinção de subsidiárias da Sociedade no país ou no 
exterior; 

- aprovar a ssunção de qualquer iobrigação, não prevista no orçamento da 
Sociedade, em val r superior a R$250.000.000,00 (duzentos a cinquenta milhões de 
reais); 

- autorizar a celebração de contratos, não previstos no orçamento da Sociedade, 
em valor superior a RS250,000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais); 

- aprovar a realização de investimentos e a aquisição de ativos, não previstos no 
orçamento, em valor superior a R$250.000,000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais); 

- autorizar a aquisição de participação acionária em caráter permanente em 
outras sociedades e a oneração ou a alienação de participação acionária; 
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- aprovar a distribuição de dividendos intermediários; 

- escolher ou destituir os auditores independentes; 

- indicar e dettituir o titular da auditoria interna, que se reportará ao Conselho 

de Administração, por intenrnedio do Comitê de Auditoria e Controle, quando em 
funcionamento, bem como o titular da Diretoria de Atacado, responsável este, 
exclusivamente, por todos os processos de atendimento, opmercialização e entrega 

dos produtos referentes ás Ofertas de Referência dos Produtos no Mercado de 
Atacado; e 

- aprovar o plano de cargos e salários, políticas de incentivos e desenvolvimento 
profissional; o regulamento e os quadros de pessoal da Sociedade, bem como os 
termos e condições de acordos coletivos de trabalho a serem firmados com os 
sindicatos representativos das categorias dos empregados da Sociedade e a adesão 
ou desligamento de fundos complementares de aposentadoria, tudo com relação aos 
empregados da Companhia, podendo o Conselho de Administração, quando entender 

necessário, atribuir à Diretoria limites para deliberar sobre essas matérias. 

Art. 18 - As atribuições específicas do Presidente do Conselho de Administração são; 
(a) representar o Conselho na convocação da Assembleia Geral de Acionistas; (b) 
presidir a Assembleia Geral de Acionistas e escolher o Secretário, dentre os 
presentes; e (c) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração. 

REUNIÕES 

Art. 19 O Conselho de Administração reunir-se-a, (i) ordinariamente, uma vez a cada 

3 (três) meses e, (ii) extraordinariamente., mediante convocação do seu Presidente, 
lavrando-se ata de suas deliberações, 

Parágrafo 	As reuniões do Conselho deverão ser convocadas por escrito, com no 
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, devendo a convocação conter a 
ordem do dia e as matérias a serem deliberadas na respectiva reunião. 

Parágrafo 2g' - O Conselho de Administração -deliberara por maioria de vetos, presente. 
a maioria de seus membros em exercício, cabendo ao Presidente., além do voto 

comum, o de qualidade, nos casos de empate. 
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Parágrafo 3° - É facultado a qualquer dos membros do Conselho fazer-se representar 
por: outro Conselheiro nas reuniões ás quais não puder comparecer, desde que tal 
outorga de poderes de representação seja efetuada mediante instrumento firmado por 
eacrito. 

Parágrafo 4* - Sem prejuizo da posterior assinatura da respectiva ata, as reunitiet do 
Conselho de Administração poderão ainda ser realizadas por conferência telefónica, 
videoconferência, ou por qualquer outro meio de comunicação,  que permita identificar 
os membros presentes, bem como sua comunicação simultãnea. Os conselheiros 
poderão ainda participar mediante manifestação por escrito de seus votos, mesmo que 
não estejam fisicamente presentes. 

DA DIRETORIA 

COMPOSIÇÃO 

Art. 20 - A Diretoria será composta de, no mínimo, 3 (très) e, no máximo, 15 (quinze) 
membros, adonistas ou não, residentes no pais, que serão eleitos pelo Conselho de 
Administração, conforme segue (a) Diretor Presidente; (b) Diretor de Finanças e de 
Relações com Investidores; (c) Secretário Geral e Diretor Jurldico; (d) demais 
Diretores sem designação especifica. 

Parágrafo 1° - As atribuições individuais dos Diretores sem designação específica 
serão definidas pelo Conselho de Adminislração, que também poderá estabelecer 
designação especifica para os referidos cargos. 

Parágrafo - Um mesmo Diretor poderá ser eleito para acumular as atribuições de 
mais de um cargo da Diretoria. 

Att. 21 — Em ocorrendo ausências e impedimentos temporários, caberá ao Diretor 
Presidente designar, dentre os membros de Diretoria, o seu substituto bem como o 
dos Diretores. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição 
será deliberada pelo Conselho de Administração. 

COMPETÊNCIA DA DIRETORIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 22 - A Diretoria é o órgão de representação ativa e passiva da Sociedade, 
cabendo-lhe, e aos seus membros, individualmente, conforme o caso, cumprir e fazer 
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cumprir este Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral de Acionistas e praticar lodos os atos necessários ou convenientes 
á gestão dos negócios sociais. Compete à Diretoria, coletivamente, o seguinte: 

(1) - propor ao Conselho de Administração planos e programas gerais da Sociedade, 
especificando os planos de investimento na expansão e modernização da planta; 

autodzar, dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração em 
instrui-tient°,  normativo interno, a alienação ou oneração dos bens do ativo 
permanente, inclusive aqueles relacionados aos serviços públicos de 
telecomunicações que se encontrarem desativados ou inservíveis, bem como 
submeter ao referido órgão a alienação ou oneração dos bens que ultrapassem esses 
fim ites 

- submeter ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, o Relatório Anual 
de Administração e as Demonstrações Financeiras acompanhados do parecer dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no 
exercício; 

- aprovar, de acordo com os limites estabelecidos pelo Conselho de Administração: 
a) compras de materiais. equipamentos, bens, obras e serviços; b) vendas de bens do 
ativo; 

- aprovar a celebração de outros contratos, não mencionados acima, de acordo 
com os limites impostos pelo Conselho de Administração; 

- aprovar, anualmente, planejamento de operações financeiras e, trimestralmente, 
um resumo do cumprimento do referido planejamento; 

(Ndi) - aprovar a criação e a. extinção de filiais, escritórios, agências, sucursais e 
representações da Sociedade, no País; 

(viii) - aprovar, conforme lhe for atribuído pelo Conselho de Administração, a estrutura 
organizacional da Sociedade, • mantendo o Conselho de Administração informado a 
respeito;• 
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- elaborar e propor 20 Conselho de Administração as .políticas de responsabilidade 
institucional da Sociedade, tais como meio ambiente, saúde, segurança e 
responsabilidade social da Sociedade e implementar as politicas aprovadas; 

- autorizar, . de acordo com os limites estabelecidos Pelo Conselho de 
Administração, a prática de atos gratuitos razoáveis em beneficio dos empregados ou 
da comunidade de que participe a Sociedade, inclusive a doação de bens inservivels 
para a Sociedade; e 

— aprovara criação de Comitês técnicos e consultivos para seu assessoramento 
em assuntos de interesse da Sociedade, eleger os membros de tais Comig4s e aprovar 
seus regulamentos internos, que conterão as regras especificas relativas a 
composição, funções, competência, remuneração e funcionamento, 

Parágrafo 1° - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria de seus membros, cabendo ao Diretor Presidente, além do voto 
comum, o de qualidade, nos casos de empate. 

Parágrafo 2° - Ressalvados os casos previstos no parágrafo 4* e observadas as 
disposições contidas neste Estatuto Social, a Sociedade pode ser legalmente 
vinculada das seguintes formas-, (i) peia assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores 
estatutários, exceto em casos de urgéncia, nos quais será permitida a assinatura 
isolada do Diretor Presidente e "ed:referendurn", da Diretoria, nos termos do disposto 
no artigo 23, A-5 deste Estatuto; (ii) pela assinatura de 1 (um) Diretor estatutário em 
conjunto com 1 (um) Procurador e (iii) pela assinatura de 2 (dois) Procuradores em 
conjunto, desde que investidos de poderes específicos. 

Parágrafo 3° - Ressalvados os casos previstos no parágrafo 40, as procurações serão 
sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, devendo especificar os poderes conferidos 
e, com exceção daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de 
validade de 1 (um) ano. 

Parágrafo 4° - A Sociedade poderá ser representada por apenas um Diretor ou um 
Procurador, investido de poderes específicos, na prática dos seguintes atos: 

(i) recebimento e quitação de valores; 
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assinatura de correspondência que não crie obrigações para a Sociedade: 

representação da Sociedade em assembleias e reuniões de sócios de sociedades 
da qual participe:, 

outorga de mandato a advogado para a re resentação judicial ou em processos 
administratiVos; 

{NO representaç'ão em juizo, ou em processos administrativos exceto para a prática de 
atos que impartem em renúncia 2 diírei1o2; 

representação em licitações públicas e concursos privados de que participe a 
Sociedade, visando a prestação dos serviços contemplados em seu objeto social; e 

praca de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições 
publicas, Sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, 
INSS, FGTS e seus bancas arrecadadonss, e outras da mesma natureza, 

COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 23 — Sã0 as seguintes as competências especificas dos membros da Diretoria: 

A — DIRETOR PRESIDENTE: 

Representar a Companhia, em juizo ou fora dele, perante os acionistas e o público 
em geral, podendo nomear procuradores em conjunto com outro Diretor e designar 
prepost0s, delegar competência aos demais Diretores para a prática de atos 
especificas; 

Acompanhar e Fiscalizar a implementação das determinações do Conselho de, 
Administra' o em relaçãdás suas atividades e atribuições; 

3. Estabelecer diretrizes, coordenar e supervisionar as atividades da Companhia 
relacionadas com; finanças e controle; recursos corporativo, a área juridica em geral; 
relações institucionais; regulação; comunicação corporativa; Fundação Telefeinica; 
recursos humanos; redes e operações de campo,: estratégia e planejamento 
corporativo: tecnologia da informação; atendimento ao cliente e qualidade; ne 
empresariais; negócios móvel; negócios fixa: 

14 

S. 
1 '4 NOV 2018 POR Rsz,sti 	

SELOS 

VERBA 
°VÃ kierdWza.i. a lan apresotteo na glã roprodwidrde qu."(ku M4 RCO:S 

SÁNCHES SILVA • Eacreemee imairE Mi O SELO DE AUTUTICID 

ABtLIAQUE NOTAS • S.PAULO AuTteivricAçÃo  1. Mateut 
Brandia Machado - Tabekto AM.54 LARS, 92 • L 23/24 TEL (11)3t204500 



11, 41,11 
9 	• 	 • • • 

• 
Ne. 

94• "..  • 

Weftiftica 
 i 

• e  

• 

MI* 
g, 

TELEFÓNICA BRASIL S.A, 
Companhia A~ do Capital Autorizado 

CNRi,rtvIF 02,558,157/M01482 - NI1RE 35.3.001.5381-4 

ATA DA 473  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 08 DE JULHO DE 2016 

4, Convocar as reuniões de Diretoria; 

Praticar atos de urgência "ao' referendunr da Diretoria; e 

Exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas peio Conselho de 
Administração. 

B DIRETOR DE FINANÇAS E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES: 

I. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área 
econõmito-financeira e de gestão das títulos mobilierios de emissão da Companhia, 
contabil e controle de gestão, bem como supervisionar a adminlstração de fundos de 
previdêncja complementar 

2. Representara Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários — CVM, as 
bolsas de valores e demais órgãos de fiscalização do mercado de valores mobiliários: 

3; ',Delegar, se for o caso 'competência. aos -demais Diretores para 'a Prática de atos 
específicos; 

Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Social; e 

Executar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de 
Administração,. 

C — SECRETÁRIO GERAL E DIRETOR JURÍDICO: 

Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área jurídica 
em geral; 

Delegar, se for o caso competência aos demais Diretores para a prática de atos 
específicos: 

Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Social: e 

Executar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de 
Administração, 
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O DIRETORES SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA; 

Exercer as funções e atribuíOes individuais que lhes fotem deermínadas pela 
Conselho de Administração: 

Assinar em conjunto com outro Diretor estatutário os documentos e atos que 
reclamem a assinatura de dois Diretores; e 

Representar a Sociedade na forma prevista na presente Estatuto Social, 

CAPITULO VI -D9 CONSELHO FISCAL 

Art. 24 - O Conselho Fiscal, de caráter permanente, será composto de, no mínimo, 3 
(três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. 

Parágrafo 10  - A remuneraç.ão dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso 
das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenha da função; será 
fixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger e não poderá ser inferior, 
para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) da quer  em média, for 
atribuída a cada Diretor, não computados benefícios de qualquer natureza, verbas de 
representação e participação nos Eucros, 

Parágrafo 2n- Ocorrendo vacância no cargo de membro do Conselho Fiscal, este será, 
substítuido por seu respectivo suplente. Havendo vacância da maioria dos cargos, a 
Assembleia Geral deverá ser convocada para proceder â eleição de seus substitutos. 

Parágrafo 3a - O Conselho Fiscal reunir-se-a. (i) ordinariamente, uma vez a cada 
trimestre e, (ii) extraordinariamente, mediante convocação do Presidente do Conselho 
de Administração, ou de 2 (dois) membros do Conselho Fiscal, lawando-se ata de 
suas de liberações, 

Parágrafo 40  -As. reuniôes do Conselho Piscai serão convocadas por escrito com, no 
mínimo. 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, devendo a convocação conter a 
ordem do dia, com a relação das matérias a serem apreciadas, na respectiva reunião, 
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EM 08 DE JULHO DE 2016 

CAPÍTULO VI- DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇõES 
FINANCEIRAS 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 25- O exercicio social coincidirá com o ano civil, podendo ser ievantados, além do 
anual, baianos semestrais, trimestrais °t rem periodos menores. 

DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

Art. 26:— Juntamente com as demonstrações financeiras, o Conselho de Administração 
apresentará, à Assembleia Geral Ordinária, proposta sobre (1) a participação dos 
empregados e administradores nos lucros e 	a destinação integral do lucro liquido_ 

Parágrafo 1°- Do lucro liquido do exercício; (i) 5% (cinco por cento) serão destinados 
para a reserva legal, visando assegurar a integridade física do capital social, limitada a 
20% (vinte por cento) do capital social integralizado; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) 
do lucro liquido ajustado na forma dos incisos 11 e III do ad. 202 da Lei o* 640/76 
serão obrigatoriamente distribuidos como dividendo mínimo obrigatório a todos os 
acionistas; e (iii) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos 
itens anteriores deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de 
Acionistas, com base na proposta do Conselho de Administração contida nas 
demonstrações financeiras. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital 
social, a Assembleia Geral de Acionistas deliberará sobre a aplicação do excesso na 
integraliz,ação ou no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos 
adicionais aos acionistas_ 

Parágrafo 2* - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos contados da 
deliberação de sua distribuição, reverterão em favor da Sociedade. 

Art. 27 -A Sociedade poderá declarar, por deliberação do Conselho de Administração, 
dividendos: (i) à conta do lucro apurado em balanços semestrais; (ii) à conta de lucros 
apurados em balanços trimestrais ou em penados menores, desde que o total dos 
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante de 
reservas de capital de que trata o parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei 8,404/76, ou 
(iii) á conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral 



Art. 31 - Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Saciai, a Sociedade se regerá 
pelas disposições legais que forem aplicáveis. 

, 

4 	 1.04.,. 

• 

Pabio Andrez Pinheiro Gubert 
Secretário da Assenribteia 

Carolina Simões Cardoso 
Presidente da Assembleia 
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TELEFÔNICA BRASIL. S,A, 
Companhia Aberta creCap1a AuXorizatio 

CNR.1111F 0.558 .15-N1001.62 - N IRE 35.3,081.58814 

ATA DA 47a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 08 DE JULHO DE 2016 

Parágrafo Único - Os dividendos intermediários distribuidas nos termos deste artigo 
serão impuãdos ao dividendo mínimo obrigatório. 

Art. 28 - Por deliberação do Conselho de Administração e, observadas as disposições 
legais, a Sociedade poderá pagar, aos seus acionistas, juras sobre o capital próprio, 
os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, "ad ngfemrtdom" da 
aSsembleía geral. 

CAPÍTULO VIII- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - A Sociedade entrará em liqUidação•nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral de Acionistas determinar o modoi da liquidação e indicar o 
liquidante. 

Art. 30 = A aprovação, pela Sociedade, através de, seus representantes, de operações 
de fusão, cisão, incorporação ou dissolução de suas controladas será precedida de 
análise econômico-financeira por empresa independente, de renome internacional, 
confirmando estar sendo dado tratamento equitativo a todas as sociedades 
interessadas, cujos acionistas terão amplo acesso ao relatório da citada análise. 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.00158814 

ATA DA 297° REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÓNICA BRASIL S.A. 

DATA, HORA e LOCAL: 10 de junho de 2016, às 08:00, realizada na sede social 

da Telefônica Brasil S.A. ("Companhia"), na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 

1376, Bairro Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

CONVOCAÇÃO e PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a 

presença de todos os membros do Conselheiros de Administração, os quais 

subscrevem esta ata, conforme disposto no artigo 19, parágrafo 4° do Estatuto Social 

da Companhia. 

MESA: Eduardo Navarro de Carvalho — Presidente da Reunião e Breno Rodrigo 

Pacheco de Oliveira - Secretário da Reunião. 

DELIBERAÇÕES: 

4.1. NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE DO CONSELHO: Nos termos do artigo 14, 

parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, foi aprovada a nomeação do 

Conselheiro, Sr. Eduardo Navarro de Carvalho, brasileiro, solteiro, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 52.558.558-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

n° 531.710.556-00, residente e domiciliado em Madrid, Espanha, com endereço 

comercial à Ronda de la Comunicación s/n°, Edifício Central, 1°  Planta, na Cidade de 

Madrid, Espanha, 28050, como Presidente do Conselho de Administração da 

Companhia, para o novo mandato que se encerrará na data da Assembleia Geral 

Ordinária da Companhia a ser realizada no ano de 2019. 

4.2. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DOS COMITÊS: Os seguintes Conselheiros foram 

eleitos para compor os Comitês que auxiliam o Conselho de Adminis' .ção da 

Nçompanhia para o novo mandato que se encerrará juntamente com os se respeos 

màsndato' s de membros do Conselho de Administração da Companhia: 

arAs. S.PAULO AusEreiT çkkçAd:a I. 
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TELEFÓNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 297° REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

(i) 	Comitê de Auditoria e Controle: Sr. Luis Francisco Javier Bastida lbargüen, 

espanhol, casado, licenciado em ciências empresariais, portador do Passaporte n° 

AAH274604, residente e domiciliado em Madrid, Espanha, com endereço comercial em 

Gran Via, 28 — 12° Planta, na Cidade de Madrid, Espanha, 28013, na qualidade de 

Presidente do Comitê; Sr. Narcis Serra Serra, espanhol, casado, economista, portador 
do Passaporte n° AAH407154, residente e domiciliado em Barcelona, Espanha, com 

endereço comercial na Calle Ramon Trias Fargas n° 25-27, Campus de Ia Ciutadella, 

na Cidade de Barcelona, Espanha, 08005, e Sr. Antonio Gonçalves de Oliveira, 

brasileiro, casado, sociólogo, portador da carteira de identidade RG 3.074.227-4, inscrito 

no CPF/MF sob n° 050.148.678-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 

Berrini, 1376, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-936; na 

qualidade de membros do Comitê; 

(ii) 	Comitê de Nomeacões, Vencimentos e de Govemança Corporativa: 

Sr. Francisco Javier de Paz Mancho, espanhol, casado, publicitário, portador do 

Passaporte n° AAC678025, residente e domiciliado em Madrid, Espanha, com endereço 

comercial na Ronda de la Comunicación, s/n°, Edifício Central A, 1a Planta, na Cidade 

de Madrid, Espanha, 28050, na qualidade de Presidente do Comitê; Sr. Amos Genish, 

israelense, casado, economista, portador do RNE n° V305047-D (CGPI/DIREX/DPF), 

inscrito no CPF/MF sob o n° 009.194.169-50, residente e domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz  

Carlos Berrini, 1376, 32° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 

04571-936, e Sr. Luis Francisco Javier Bastida lbargüen, anteriormente ualific,ado, 

na qualidade de membros do Comitê; e 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 297a REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

(iii) Comitê de Qualidade do Serviço e Atencão Comercial: Sr. Antonio Carlos Valente 

da Silva, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade 

CREA RJ n° 31.547-D, inscrito no CPF/TVIF sob n° 371.560.557-04, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 04571-936, na qualidade de Presidente do Comitê; Sr. Roberto Oliveira de 

Lima, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da carteira de 

identidade RG 4.455.053-4, inscrito no CPF/MF sob n° 860.196.518-00, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 04571-936 e Sra. Sonia Julia Sulzbeck Villalobos, brasileira, casada, 

administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.417.132-7 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 022.306.678-82, residente e domiciliada na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Estrada Carlos 

Queiroz Telles, 100, Apto. 101 — CEP 05704-150, na qualidade de membros do Comitê. 

4.3. NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO: Foi aprovada a 

nomeação do Sr. Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, 

portador da cédula de identidade profissional OAB/RS sob o n° 45.479, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 711.936.930-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 

Berrini, 1376, 32° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-

936, como Secretário-Geral do Conselho de Administração da Companhia, para o novo 

mandato que se encerrará na data da Assembleia Geral Ordinária da Co 1/•anhisiaw.:0"eiorAs  s  p  

realizada no ano de 2019. 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 297a REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

4.4. ELEIÇÃO DA DIRETORIA: Foram reeleitos os membros da Diretoria da 

Companhia, para novo mandato que tem inicio nesta data e se encerrará na data da 

primeira Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia 

Geral Ordinária do ano 2019, conforme segue: 

(1) 
	

Diretor Presidente: Sr. Amos Genish, acima qualificado; 

Diretor de Finanças. Recursos Corporativos e de Relações com Investidores: 

Sr. David Melcon Sanchez-Friera, espanhol, casado, economista, portador do RNE 

n° G240737-5, inscrito no CPF/MF sob o n° 238.558.708-45, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, 32° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, CEP 04571-936; e 

Secretário Geral e Diretor Jurídico: Sr. Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira, 

acima qualificado. 

Os Diretores ora reeleitos informaram que não se encontravam incursos nos 

impedimentos legais para o exercício dos respectivos cargos e que estavam em 

condições de firmar a declaração de desimpedimento de que trata o art. 147 da Lei 

n° 6.404/1976 e a Instrução CVM 367/2002. Os referidos Diretores serão investidos em 

seus respectivos cargos mediante assinatura de seus respectivos termos de posse e de 

desimpedimento, que ficarão arquivados na sede social da Companhia. 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 297 REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata pelo 

Secretário do Conselho, a qual foi aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes, 

passando a constar do livro próprio. São Paulo, 10 de junho de 2016. (aa) Eduardo 

Navarro de Carvalho — Presidente da Reunião; Amos Genish; Ángel Vilá Boix; Antonio 

Gonçalves de Oliveira; Sonia Julia Sulzbeck Villalobos; Francisco Javier de Paz 

Mancho; Luis Francisco Javier Bastida lbargüen; Luiz Fernando Furlan; Narcis Serra 

Serra; Ramiro Sánchez de Lerin Garcia-Ovies; Roberto Oliveira de Lima e Antonio 

Carlos Valente da Silva. Secretário do Conselho de Administração: Breno Rodrigo 

Pacheco de Oliveira. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata da 297 reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, realizada em 10 de junho de 2016, lavrada em livro 

próprio. 

P" , 
Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira 

Secretário do Conselho de Administração 

Ja 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPUMF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.001.5881-4 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Para os efeitos do disposto no § 40  do art. 147 da Lei n° 6.404/76 e da Instrução 
CVM n° 367/2002, eu, Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade profissional OAB/RS sob o n° 45.479, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 711.936.930-04, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, 1376, 32° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04571-936, declaro: (i) não estar impedido por lei especial, ou condenado por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública, ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 10 do 
artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) não estar condenado a pena de suspensão ou 
inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que me torne 
inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido 
no § 2° do artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (iii) atender ao requisito de reputação 
ilibada estabelecido pelo § 30  do artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (iv) não ocupar cargo 
em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, 
nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e 
II do § 3° do artigo 147 da Lei n°6.404176. 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 

Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.001.5881-4 

TERMO DE POSSE 

Eu, Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade profissional OAB/RS sob o n° 45.479, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 711.936.930-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, 
32° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-936, 
atendendo à deliberação da 297° Reunião do Conselho de Administração da 
Telefônica Brasil S.A., sociedade por ações, com sede localizada na Av. Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, n° 1376, CEP 04571-936, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.558.157/0001-62 ("Compànhia"), realizada no 
dia 10 de junho do corrente ano, declaro, neste ato, aceitar o cargo de Secretário 
Geral e Diretor Jurídico, com mandato que se inicia nesta data e se encerrará na 
data da primeira Reunião do Conselho de Administração que se realizar após 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2019, pelo que será lavrado o 
presente Termo de Posse, para que surta os devidos efeitos legais, ficando assim 
investido em todos os direitos e obrigações que conferem a Lei e o Estatuto Social 
da Companhia, e declaro e ratifico, sob as penas da Lei, não me encontrar incurso 
nos impedimentos legais, inclusive aqueles mencionados no artigo 147 da Lei 
n° 6.404[76, para o exercício do cargo para o qual fui eleito. 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 

30 
Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - N1RE 35.3.001.5881-4 

TERMO DE POSSE 

Eu, Amos Genishi  israelense, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RNE n° V305047-D (CGPI/DIREX/DPF) e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 009.194.169-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 1376, 
32° andar, CEP 04571-936, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, atendendo 
à deliberação da 297a Reunião do Conselho de Administração da Telefônica Brasil 
S.A., sociedade por ações, com sede-  localizada na Av. Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, n° 1376, CEP 04571-936, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.558.157/0001-62 ("Companhia"), realizada no dia 10 
de junho do corrente ano, declaro, neste ato, aceitar o cargo de Diretor Presidente, 
com mandato que se inicia nesta data e se encerrará na data da primeira Reunião 
do Conselho de Administração que se realizar após Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada no ano de 2019, pelo que será lavrado o presente Termo de Posse, 
para que surta os devidos efeitos legais, ficando assim investido em todos os direitos 
e obrigações que conferem a Lei e o Estatuto Social da Companhia, e declaro e 
ratifico, sob as penas da Lei, não me encontrar incurso nos impedimentos legais, 
inclusive aqueles mencionados no artigo 147 da Lei n° 6.404/76, para o exercício do 
cargo para o qual fui eleito. 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 

1 

Amos Genish 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.001.5881-4 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Para os efeitos do disposto no § 40  do art. 147 da Lei n° 6.404/76 e da Instrução 
CVM n° 367/2002, eu, Amos Genish, israelense, casado, economista, portador da 
Cédula de Identidade RNE n° V305047-D (CGPI/DIREX/DPF) e inscrito no CPF/MF 
sob o n°009.194.169-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 
n° 1376, 32° andar, CEP 04571-936, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
declaro: (I) não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública, ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do artigo 147 
da Lei n° 6.404116; (ii) não estar condenado a pena de suspensão ou inabilitação 
temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que me tome inelegível 
para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2° 
do artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (iii) atender ao requisito de reputação ilibada 
estabelecido pelo § 30  do artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (iv) não ocupar cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem 
representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do 
§ 30  do artigo 147 da Lei n° 6.404/76. 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
CNIP.i/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.001.5881-4 

TERMO DE POSSE 

Eu, David Melcon Sanchez-Friera, espanhol, casado, economista, portador do 
RNE n° G240737-5, inscrito no CPF/MF sob o n° 238.558.708-45, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, 32° andar, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-936, atendendo à deliberação da 297a 
Reunião do Conselho de Administração da Telefônica Brasil S.A., sociedade por 
ações, com sede localizada na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 1376, CEP 
04571-936, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
02.558.157/0001-62 ("Companhia"), realizada no dia 10 de junho do corrente ano, 
declaro, neste ato, aceitar o cargo de Diretor de Finanças, Recursos Corporativos 
e de Relações com Investidores, com mandato que se inicia nesta data e se 
encerrará na data da primeira Reunião do Conselho de Administração que se 
realizar após Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2019, pelo que 
será lavrado o presente Termo de Posse, para que surta os devidos efeitos legais, 
ficando assim investido em todos os direitos e obrigações que conferem a Lei e o 
Estatuto Social da Companhia, e declaro e ratifico, sob as penas da Lei, não me 
encontrar incurso nos impedimentos legais, inclusive aqueles mencionados no artigo 
147 da Lei n° 6.404/76, para o exercício do cargo para o qual fui eleito. 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 

David Melcon Sanchez-Friera 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNRI/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.001.5881-4 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Para os efeitos do disposto no § 4° do art. 147 da Lei n° 6.404/76 e da Instrução 
CVM n° 367/2002, eu, David Melcon Sanchez-Friera, espanhol, casado, 
economista, portador do RNE n° 0240737-5, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 238.558.708-45, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz CaTIOS Beráni, 1376, 
32° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-936, declaro: 
(i) não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé pública, ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do artigo 147 
da Lei n° 6.404/76; (ii) não estar condenado a pena de suspensão ou inabilitação 
temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que me tome inelegível 
para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2° 
do artigo 147 da Lei n° 6.404116; (iii) atender ao requisito de reputação ilibada 
estabelecido pelo § 3° do artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (iv) não ocupar cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem 
representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos 1 e II do 
§ 3° do artigo 147 da Lei n°6.404/76. 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 
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ATA DA 305a REUNIÃO DO CONSELHO DE ADIVIINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

DATA, HORA e LOCAL: Aos 16 de novembro de 2016, às 18:00hs, realizada 

na sede social da Telefônica Brasil S.A. ("Companhia"),  na Avenida Engenheiro Luiz 

Carlos Berrini, 1376, Bairro Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo. 

CONVOCAÇÃO e PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a 

presença de todos os membros do Conselho de Administração, os quais subscrevem 

esta ata, conforme disposto no artigo 19, parágrafo 4° do Estatuto Social da Companhia. 

MESA: Eduardo Navarro de Carvalho — Presidente da Reunião e Breno Rodrigo 

Pacheco de Oliveira - Secretário da Reunião. 

EXPOSIÇÕES E DELIBERAÇÕES: 

4.1. 	Foi aprovada a eleição do Sr. Eduardo Navarro de Carvalho, brasileiro, solteiro, 

engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 52.558.558-8 SSP/SP, inscrito no 

CPF/iViF sob n° 531.710.556-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, com endereço comercial na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, n° 1376, Bairro 

Cidade Monções, CEP 04571-936, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, 
em substituição ao Sr. Amos Genish, em complementação ao mandato em curso. O 

mandato do Diretor Presidente ora eleito se inicia nesta data e se encerrará na data da 

primeira Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia 

Geral Ordinária do ano de 2019. 

Nesta oportunidade, os membros do Conselho de Administração expressaram seus 

votos de agradecimento ao Sr. Amos Genish pelos relevantes serviços prestados à 

Companhia no desempenho do referido cargo, desejando continuo sucesso em seus 

novos desafios. 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/NIF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 305a. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

O Diretor Presidente ora eleito informou que não se encontra incurso nos impedimentos 

legais para o exercício do cargo para o qual foi eleito e que se encontra em condições 

de firmar a declaração de desimpedimento de que trata o art. 147 da Lei n° 6.404/1976 

e a Instrução CVM 367/2002. O Diretor Presidente é investido em seu cargo, nesta data, 

mediante assinatura do termo de posse e da declaração de desimpedimento, que ficarão 

arquivados na sede social da Companhia. 

Em razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 

Srs: i) Eduardo Navarro de Carvalho, Diretor Presidente; ii) David 11/1elcon Sanchez-

Friera, Diretor de Finanças e de Relações com Investidores; e iii) Breno Rodrigo 

Pacheco de Oliveira, Secretário Geral e Diretor Jurídico. 

4.2. Adicionalmente, foi aprovada a eleição do Sr. Eduardo Navarro de Carvalho, 

anteriormente qualificado, como membro do Comitê de Nomeações, Vencimentos e 

de Governança Corporativa, em substituição ao Sr. Amos Genish, com mandato que 

se encerrará juntamente com o mandato de membro do Conselho de Administração da 

Companhia. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata pelo 

Secretário do Conselho, a qual foi aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes, 

passando a constar do livro próprio. São Paulo, 16 de novembro de 2016. (aa) Eduardo 

Navarro de Carvalho — Presidente da Reunião; Amos Genish; Ángel Vilá Boix; Antonio 

Gonçalves de Oliveira; Sonia Julia Sulzbeck Villalobos; Francisco Javier de Paz 

Mancho; Luis Francisco Javier Bastida lbargüen; Luiz Fernando Furlan; Narcís Serra 

Serra; Ramiro Sánchez de Lerín Garcia-Ovies; Roberto Oliveira de Lima e Antonio 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 3052  REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Carlos Valente da Silva. Secretário do Conselho de Administração: Breno Rodrigo 

Pacheco de Oliveira. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata da 3052  reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, realizada em 16 de novembro de 2016, lavrada em livro 

próprio. 

Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira 
Secretário do Conselho de Administração 
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CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Para os efeitos do disposto no § 40  do art. 147 da Lei n° 6.404/76 e da Instrução CVM 
n° 367/2002, eu, Eduardo Navarro de Carvalho, brasileiro, solteiro, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 52.558.558-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF• 

sob n° 531.710.556-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, com endereço comercial na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, n° 1376, Bairro 

Cidade Monções, CEP 04571-936, declaro (i) não estar impedido por lei especial, ou 

condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 

§ 1° do art. 147 da Lei ríg- 6.404/76; (ii) não estar condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que me torne 

inelegível para o cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no 

§ 2° do artigo 147 da Lei riP 6.404/76; (iii) atender ao requisito de reputação ilibada 

estabelecido pelo § 30 do art. 147 da Lei n2  6.404/76; (iv) não ocupar cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não ter, nem 

representar, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 
30 do art. 147 da Lei ri2  6.404/76. 

São Paulo, 16 de novembro de 2016. 

EDUARDO NAVARRO DE CARVALHO 



EDUARDO NAVARRO DE CARVALHO 

rãCisc,72. 	
SJ,AULO U TE Ni "IncisgAc. 

Etat. Mateus Stendk Machado - %tono Ar. 840 Lois, /52:  L. nad.• 	1H) 312O. 

SELOS P°RAM  1 4 NOV 201 vsPe 
e pese 4e,  erva napwraki, ceráknt 

GUIOU/ 

, 
a !lá, IPMCattd3 na kedS 

Wilái3, Ch pie dou fé. 
MARCO :', SANCHE:S SiLVA-Eurevente 

SELO GE AUTF_NT#C40A1 —___,---.---„,— 

O O 0 4 4 8 

-JE1,:.,EFONtr,A 

ComNiiiAberta 

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62- NIRE 35.3.0015881-4 

TERMO DE POSSE 

Eu, Eduardo Navarro de Carvalho, brasileiro, solteiro, engenheiro, podador da 

Cédula de identidade RG n° 52.558.558-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 

531.710.556-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com endereço comercial na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, n°1376, Bairro Cidade 

Monções, CEP 04571-936; atendendo à deliberação da 305° Reunião do Conselho de 

Administração da Telefônica Brasil S.A., sociedade por ações, com sede localizada na 

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 1376, CEP 04571-936, Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.558.157/0001-62 

("Companhia"), realizada nesta data, declaro, neste ato, aceitar o cargo de Diretor 

Presidente, com mandato que se inicia nesta data e se encerrará na data da primeira 

Reunião do Conselho de Administração que se realizar apôs a Assembleia Geral 

Ordinária a ser realizada no ano de 2019, pelo que será lavrado o presente Termo de 

Posse, para que surta os devidos efeitos legais, ficando assim investido em todos os 

direitos e obrigações que conferem a Lei e o Estatuto Social da Companhia, e declaro 

e ratifico, sob as penas da Lei, não me encontrar incurso nos impedimentos legais, 

inclusive aqueles mencionados no art. 147 da Lei n° 6.404/76, para o exercício do 

cargo para o qual fui eleito. 

São Paulo, 16 de novembro de 2016. 



AGV Holding S.A. 
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Ata da AGOE realizada em 07 de Março de 2016 
Data, Hora e Local: Aos 07/03/16, às 100, na sede social da AGV 
Holten S.A. ("Companhia"), no Município de Vinhedo/SP, na Estrada 
VinhedoNiracopos, Km 04, Distrito Industrial. Publicações Prévias: As 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/15 foram publicadas em 05/02/16 nos Somais ITIOESP", página 
15 .0 ário Comércio indústria a Serviços'. pagina 13. Corrvocaçâo e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos dos artigos 124,1)4. 
133, §4., da Lei M.6.404/1976, em deconéncia da presença de acionis-
tas representando a totalidade do capitai social da Companhia, conforme 
abaixo indicados, Meu: Assumiu a mesa dos trabalhos como presidente 

Vasco Carvalho Oliveira Neto, que comaciou como secretário o Dias da 
SiNe Assafrão. Ordem do Dia: I. Em Sede a Assembleia Geral Extra-
ordinária: (1). deliberara extinçâo do Comitê Executivo e Gesta° de Pes-
soas; (ti). deliberara alteração da designação dos cargos da Diretoria da 
Companhia; ele. aprovar a remuneraçâo global dos administradores da 
Companhia e de suas subsicfiárias; afta), =solidar o Estatuto Social da 
CompanNa. II, Em Sede. Arniamblece Geral Ordinária: (e), tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercido social findo em 31112115; (vi) deliberar 
sobre a destinaçâo do lucro liquido do exercicio encerrado em 31/12/15, 
bem como a distribuição de dividendos:e (v11) reeleger os membros do 
Conselho do Adnenistração; Datiberaçie Apreciada a matéria apon-
tada na ordem do dia, os acionistas, por unanimidade dos votos: I. Em 
Sede a Assembleia Geral Extraordinceits (1). deliberaram e extinção 
do Comité Executivo e Gestão de Pedrers a a consequente a exclusão 
da artigo 16. Estatuto Social; (II). deliberaram a alteração da designação 
dos cargos da Diretoria da Companhia, que passa a ser composta peno 
mínimo: 1 Diretor Executivo da Unidade da Saúde Humana e Arrimai, 1 
Diretor Executivo da Unidade de Bens de Consumo, Industrial e Outros 
e 1 Diretor Executivo de Serviços Compartilhados, passando a Seção 
11 do Capitulo 111 do Estatuto Social da Companhia ("Estatuto Social") a 
viger com a seguinte redação: "Capitulo lii - Da Administração - 
Seção II . Diretoria . Artigo 16.: A Companhia será administrada por 
uma Diretoria composta da no rhatirno 3 e no máximo 6 membros acio-
nistas ou Mo, residentes no país. sendo 1 Diretor Executivo da Unidade 
de Saúde Humana e Animal, 1 Diretor Executivo da Unidade de Bens 
de Consumo, Industrial e Outros. I Diretor Executivo de Serviços Com-
partilhados e os demais sem designação específica. Os membros da 
Diretoria podara° ser eleitos e desevívels a qualquer tempo peto Conse-
lho de Administração. Artigo 17.: O prazo de mandato dos membros da 
Diretoria é da Panos; sendo permitida a reeleição. Artigo 18.: CoMPree 
fundamentalmente aos Diretores: (a) representar a Companhia perante 
terceiros, sempre na forma do Migo 19. abaixo, (b) Zelar Pela 00conlAnt 
cia da lei e deste Estatuto Social, (e) coordênar o andamento das ativi-
dadas normais da Companhia, induindo a ceptementaçâo das diretrizes 
e o cumprimento das deaberações tomadas em Assembleias Gerais e 
nas Reuniões do Concelho de Administração; e (d) administrar, gerir e 
superintender os negócios sociais. ("Atos da Administraçáon. Artigo 19.: 
Todos os atos da achninishaçâo deverás ser praticados por 02 direto-
res em conjunto ou por 1 enatar ermo coreunto com 1 procurador nome-
ado de acordo com o Artigo 20. abaixo § te. Não obstante ao disposto 
acere, a representação da Companhia nas hipóteses alanceias abaixo, 
competina a qualquer dos Diretores incefidualmento ou a 1 procurado 
legalmente consabido e com poderes especificas para tanto. (a). perante 
órgãos ou entidades e empresa privadas e acercas federais, estaduais e 
munir:gaia autarquias, agências reguladoras e sociedades de economia 
mista, incresNe, Instituto Nacional de Seguridade Social ("INSS"), Fundo 
de Garantia Por Tempo de Serviço CRUS"), Cabia EconOrnica Federal, 
Secretaria da Receita Federal, incluindo inspetorias, Delegacia e Ages 
cia da Receita Federal, Secretarias da Fazenda Estadual e/ou Municipal, 
Juntas Comerciais Estaduais. acetato Nacional de Propriedade Industriai 
('lMPe), Banco Centrai do Brasil ('BACEM"), Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Reatem Renpvávais (*TRAMA") ademais órgão ambien-
tais, Banco Estatais e de Desenvolvimento, Departamento Estadual de 
Transito ('DETRAN"), Departamento Nacional de frilraestrutura (°oritr), 
Departamentos dcePotiticasJudiciária e Mlatar;(b). assuntos rotineiros:e 
(c), em processos judiciais e admh 	ceceavas, podendo nomear propostos 
e outorgar procurações ou substabelecer à tercetos com poderei espa-
tifem para tanto; Artigo 20.: As procurações em nome da Companhia 
serão outorgadas por 2 diretores em conjunto, devendo o competente 
instrumenho espadar:ar os podares,conforidos e, com exceção daquelas 
para fins judiciais e de processos administrativos, especificar um precedo 
de vaidade limitado a, no máximo. 1 ano,  Artigo 210; Não obstante a 
forma de repreeentaçâo cetabelacida neste Capitulo, a representação da 
Companhia ern quaisquer atasque envolvam a cobrança de Indenizações 
devidas à Companhia competirá a quaisquer dos diretoras," ele. Aprove 
rarn a rammeração global dos administradores da Companhia e de suas 
subsidiárias para 'aparcelo Social de 2016 em R$ 3.848.783,85; ((a). 
Reaolverh consolidar oEstatuto Social da Companhia que passa e viger 
nos tenhas do Anexo 1.11. Em Sede a Assembleia Gerei Ordinária: (e). 
Foram aprovadas, sem rasantes ou ressalvas, o Balanço Patrimonial e 
as demais 'Demonstrações Financeira auditadas, referente ao exercido 
arrolai encerrando Mn 31/12/15; (v1). Determinaram que nas haverá dia 
tribuiçâo de dividendos uma vez que o lucro líquido auferido no exercício 
Social encenado em 31/12/15 foi incorporado ao patrimônio fiquido para 
absorçâo de prejuízos acumulados; (v11). Aprovaram a reeleição do Vasco 
Carvalho do Oliveira Neto, RG n. 24.856.123-6 SSP/SP, CPRNIF 
246.042.308-03, para o cargo de Presidente do Conselho de Marrinistra. 
ção; do Paulo Pinheiro de Senna Nogueira Batista, RG o5  29218.132-2, 
CPF M191.878.428-07; do Rada Augusto Baú, RG re 56.671.374, CPF/ 
MF 0031.276.469•33; da Claudia Carvalho Oliveira, RG ne 28.051.384-1 
SSP/SP, CPF/MF n..278.349468-41; da Daniela Garercci Tameaud, RIS 
n°16,860,714-6 SSP/SP, cprimF M.261.350688-51, e do Mamar Sal. 
varara e RG 9017766982 SSP/RS, CPRME na 338.774,16044. todos 
para ocuparem os cargos de membros do Conselho de Administração da 
Companhia com mandato de 02 anos a contar da presente data 07/03116, 
permanecendo era seus cargos, após o término do mandato, até a Mal-
ga° de novos rnernbrOS. Os demais cargos do Canses/ode Administram 
permaneceram vagos. Os membros do Conselho de Administraçâo me-
lenas declaram que não estão incursos em nenhum dos crene,s previstes 
em lei que os impeçam de exercer à atividade mercantil, estando cientes 
do disposto no artigo 147 da Lei 6.404/79 Encerramento: Nada mais 
havendo a deliberar, o Presidente franqueou a palavra e, como dela nin-
guém quisesse fazer uso, deu por encerrada a sessão da qual se lavrou 
a presente ata que, lida, discutida e aprovada, vai por todos assinada. 
Presentes/Asalnatures: Mesa: Presidente Vasco Carvalho Oliveira 
Neta; Secretário; Eiras da Silva Assere°, Acionistas: Salmos Fip, Vasco 
FIP, Vasco Carvalho de Oliveira Neto, Diante Salvadori e Esteai° Calo 
Salvador'. Vinhedo (SP), 07/03/16. (Secretario: elas da Silva Assetrão) 
Jacarta, 'rer 148.872/16.5 em 31103/2616. Flávia Regina Breei Gonçalves 
Secretária Geral 
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quarta-feira, 31 de agosto de 2016 

Link partners 
CSIPJ M03,344.731/0001-42 • RIRE 353001721225 
Atada Assembléia Geral Ordlnérta em 29/042016 

Data: 29/04/2015 as 11h30. Local: Sede social em São Pauto/SP. 
Precença: *ceceada dos acionistas. Mesa: Presidente: Marcelo 
Cardoso Mendonça de Banes. Secretário: Norberto Lanzata Glangrande 
Junior. Ordem do Dia e Deliberações: Apôs os esclarecimentos de que 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2015 
haviam sido publicados no DOESP em 21104/2015 e floreado Comercial 
nos dias 21 à 25/04/2016, os acionistas, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições deliberaram: 1. Aprovar, sem ressalvas, as 
demonstrações financeiras referentes ao exercido findo em 31/122015; 
e2. Em cumprimento ao que determina o § único do artigo 189 da Lei n" 
6.404/76, o arejei° no montante de R$5.26e214,65 apurado no 
exercido findo em 31/12/2015, foi absorvido peia "Reserva de Lucros"; e 
3.0 jornal Diário Comercial passou a ser o órgão de imprensa privada, 
para divulgação das publicações ordenadas pela Lei n.  6.404/76. 
Encerramento: Formalidades legais. São Paulo, 29/04/2016. Extrato da 
eia. JUCESP n°230.212116-5 em 31/05/2016. Flávia R. Breio Gonçalves 

Secretária Geral.  

Diário Oficial Empresaria 

Libraport Campinas S.A. 
CNPJ/MF 03.795.647/0001-45 - MIRE 35,300,372 
Ata das Assembleias Geres Ordinária e Extreme 

realLzadas, cumuiativamente, em 23 de fevereiro de 
1. Date, Hora e Local: Em 23 de fevereiro de 2016, às 11 horas, 
sede da Libraport Campinas S.A. ("Corecanhre"), localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschce 1455, 19° andar, CEP 04543-011. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação previa, de acordo corri o artigo 
124,1) 40, da Lei n. 6.404/76, conforme alterada ('Lge....da,s Sociedaces 
agrjesace"). em razão da presença dos Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, 3. Masa: Presidente: 
Roberto Teller; Sereeterfo: Jose Alfredo de Freitas. 4. Ordem do Dia e 
Dealberações: Os Acionistas presentes deliberaram e, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ntstrigbas ou ressalvas, aprovaram o quanto 
segue: EaLgssembleftsâoselDsgrbftga, 4.1. Considerar como sanada, 
na forma do §4 o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, a fela 
de publicação dos anúncios ou a inobaervâncla dos prazos a que se 
refere o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. 4.2. Dispensar 
a presença de representantes doo auditores independentes da 
Companhia, nos termos do P. do artigo 134 da Lel das Sociedades 
por Apites, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito 
dos documentos disponibillzados peta administração da Companhia 
pertinentes às matérias da ordem do dia. 4.3. Após exame e discussão, 
as contas da administraçâo e as demonstrações financeiras de 
Companhia referentes aos eXercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro dos anos de 2011, 2012, 2013 e 2014, pubficadas no Dada 
Ofidal do Estado de São Paulo, edição de 8 de morada 2014, página 
9)2011 e 20121 e edição de 18 de fevereiro de 2016, página 40(2013 e 
2014) e no jornal Monitor Mercantil, adiçar; de 8 de maio de 2014, página 
9 (2011 e 2012) e edição de 18 de fevereiro de 2019 página 8 (2013 
e 2014). 4.4. A destinaçâo do resultado dos exercidos encerrados em 
2011,2012, 2013 e 2014, da seguinte tomai (i) Dette~seernads 
dg eareralcio de 2011:0 valor integral do resultado do exercido, ou seja, 
R$ 6.584.10821 (sela Medres, quinhentos e oitenta e quatro nau, cento 
e oito reais e vinte e um centavos), pata a conta de 'Reserva de Lucros" 
De acordo corso artigo 193,1) da Lei das Sociedades por Ações, a 
Companhia deixou de constituir a reservai.** para o exerchce de 2011, 
em razão de °saldo dessa reserva, acrescido do atestante das reservas 
de capital de que trata o artigo 182, 1)10  da Lei das  ~acedes Por 
Ações, exceder a 30% do capite social da Companhia (R Degrada 
do resultado do exercício de 2012; o valor integral do resultado do 
exercício, ou seja, P5529842430 (cinto milhões, duzentos e noventa 
e oito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais st trinta centavos), para a 
conta de "Reserva de Lucros" De acordo como artigo 163,1) da Lei 
das Sociedades por Ações, a Companhia deixou de constituir a reserva 
legal pata o wiercicio de 2012, em razão de o saldo dessa reserva, 
acrescido do montante das reservas de capital de que trata o artigo 
182,1) 1° da Lei das Sociedades por Ações, exceder a 30% r10 capital 
sada' da ComParede eie Desatado do resultado do exercido de 2011 

valor integral do resultado do exercido, ou seja, R$ 9,311455,47 
(nove milh0es, trezentoa e treze mil, quatrocentas e cinquenta e cinco 
reais e quarenta e sete centavos), para a contada 'Reserva de Lucros" 
De acordo com o artigo 193, § Fi da Lei das Sociedades por Ações, a 
Companhia deixou de constituir a reserva legal pam o exercido de 2013, 
em razão de o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas 
de capital de que trata o artigo 182, § te da Lei das Sociedades por 
Ações, exceder a 30% do caceai Sedai da COMPanbie (iv) letaanaçÃO 
da_egaread9412.122~t..241.4; o valor integrai do resultado do 
exercido, ou seja. RS 15997931,65 (quinze rmiliões, novecentos e 
noventa e sete mil, novecentos e trinta e um mais é ementa e Cinco 
centavos), para a conta de "Reserva de Lucros" De acordo coma artigo 
193, § 1. da Lei das Sociedades por Ações, a Companhia deixou de 
constituir a reserva legal para o exercício de 2014, em razão dos saldo 
dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que 
tala o artigo 181 § I. da Lei das Sociedades por Ações, exceder a 
30% do capital social da Companhia. 4.5 Ratificar as distribuições 
intermediárias de dividendos troa acionista. da Companhia realizadas 
ao longo dos exercidos 'de 2011. 2012, 2013 e 2014, refarentes ao 
resultado de exercícios anteriores e debitadas 'à conta de 'Reserva 
de Lucros: no valor total, respectivamente, de R$ 3,204.675,92 (trás 
milhões, duzentos e quatro me seiscentos e setenta e cinco mais e 
tonta e dois centavos), R$ 1.645.97296 tom milhão, seiscentos e 
quarenta e cinco mil, novecentoie Setenta e dois reais e noventa e cin.co  
centavos), R$ 5.749212,15 (cinco mceões, setecentos e quarenta e 
nove mil, duzentos e doze reais e quinze centavos) e R5 15.878.242.50 
(quinze milhems, oitocentos e setenta e oito mit, duzentos e quarenta a 
dois reais e cinquenta centavos). 4.6. Ratificar os valores pagos à conta 
da remuneração Obre atribuir:ta aos administradores da Companhia 
para os exerceis° da 2011, 2012, 2013 e 2014. ettLeetiereVatt~1 
Falregretece• 4.7 Em conlomidada com o Migo file 'a" do Estatuto 
Social da Companha. a InClusito, no abasto cesta da Companhia, das 
atividades indicadas nos novos centre' e I" doArtigo3. cio seu Estatuto 
Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação, sem qualquer 
alteração ou 'efeito nas demais atividades atualmente exercidas peta 
Companhia:11step 3. • A Cempanhia tem por objeto: a) Prestação dos 
sereiços públicos de movimentaçâo e armazenagera de mercadorias 
era Estações Adlialneira0 interior EADI, de carga gerai, em qualquer 
parte do Brasil e em Centros de Distribuição (CD), na qualidade 
de permissionaria da Unreo Federal; b) Transporta Rodoviários de 
Cargas em gerei (interrnunielpal, interestadual e internacional), c) 
Transporte Ferroviario de Cargas era Geral; d) Armazém Geral; e) 
Reembatar para terceiros, etiquetar e rotular produtos farmoquimicos, 
medicamentos, farmacêuticos, artigos e materiais 'para medicina, 
diagnósticos, odontologia, cirurgia a hospitais, instrumentos.  aparelhos 
e dispositivos em geral; e f) Recrescer, rotular e etiquetar produtos 
efetremicos e diversose 4.8. A dinsoadar,lio do Estatuto Social da 
Companhia, já refletindo as deliberações acima, que passa a vigorar 
Com a redação constante de eirlat1.3 dasta ata, 5. Encerramento e 
Lavratura de Ata Nada mais havendo a Ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, roi encerrada a 'presente Assembleia 
Geral Extraordinária, da qual se lavrou, de forma sumaria, como faculta 

artigo 130,1) t0,  da Lei das Sociedades por Ações, a pmsente ata. 6. 
Assinaturas; Presidenta da Mesa: Roberto Telles Secretário da Mesa: 
José Atirado da Freitas. Acionistas Presentes: Libra Terminais S.A., 
nesta ato representada por seus Diretoras Sr. José Alfredo de Freitas e 
Roberto Tecer e Japão Logistica Ltda., neste ato representada por seu 
Diretor, Sr. "Mace Sano. Contem com originai, lavrado em irem PrePrio. 
São Paulo 23 de (evence° de 2016. José Alfredo de Freitas - Secretario, 
ceareis n°344.333/56-4 em 03/08/2016. Flávia R. Brido Gonçalves • 
Secretária Geral. 

La Rondine Armazém Geral Ltda. 
CMPJ 04167366/0001-00 - RIRE 35211359207-0 

Comunica Alteração de Endereço 
Comunica altera* de endereço para Av. Marginal da Rodovia dos 
Bandeirantes. 9450, Galpão 01, Condominio Raster Business Park, 
Distrito Industrial, Jundiai - Estado de no Paulo, CEP 13213-008, 
conforme memoriza descritivo, CAPITAL: R5 393.300,0e Integralizados. 
CAPACIDADE: A área de armazenagem do galpão a de 1.118,43 m. a 
10,304.70 me COMODIDADE: A unidade armazanadara apresenta 
condições satisfatórias no que se refere à estabilida-de estrutural o 
funcionai, com condições de uso Imediato. SEGURANÇA: de acordo 
com es normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a 
natureza das mercadorias, bem corno com os serviços propostos no 
regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. 
NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: o armazém 
recebei* mentadorlas nacionais e estrangeiras já nacionalizados ou em 
processo de riadonaleação pelos depositantes não sujeitos a controle 
calaceire, bem corno perigosos. TIPO DE ARMAZENAMENTO: 
Mercadorias e serviços diversos. OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE 
SE PROPÕE: Armazenagem, carga/descarga e distribuição e togistica. 
ceceie SP, 02 de agosto de 2016. IA RONDINE ARMAZÉM GERAL 
LTDP, José Henrique de Oliveira e Dimas Rogério de Oliveira - 
Diretores. JUCESP No. 36733116-8 em 18/08/2016. Frevia A. Britto 
Gonçalves - Secretaria Gerai, 
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7ilefFlliica  vivo 
TELEFÓNICA BRASIL S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - MIRE 95.3.001.51381.4 

ATA DA 47' ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REAUZADA EM 0806 JULHO DE 2016 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada sadia 08 de (alhada 2016, 
às 11100, na seda social da Tecertica Brasil S.A. eleloranita` 
ou "Companhia% na Cidade de São Paulo, Estado de Silo Paulo, 
na Avenida Eng. Luiz Carlos .Berrinl n" 1376, 20' andar, auditório, 
Bairro Cidade Monções. 2, CONVOCAÇÃO: Realizada mediante 
edital publicado no Diário Oficiai do Estado do São Paulo, nas 
edições das dias 23, 24 e 25 de junho de 2018, eloginas 35, 21 e 
12, respectivamente e, no jornal Valor Econômico. nas edições dos 
dias 33,24 e 252627 de junho .30,2016, paginas 1311, 870 66, 
respectivamente, 3. PRESENÇAS: Compareceram os acionistas 
representando mais de 94% das ações ordinárias, contorrne regretros 
e assinaturas que constam no Limo de Presença rie Acionistas 
de re 003, rolha 04 frente e verso, verificando-se o quorum legal 
para instalaçâo desta Assembleia e de deliberação das matérias 
constantes da Ordem do Dia. Registrada, ainda, a presença do 
Sr. Bano Rodrigo Pacheco de Oliveira, Secretário Geral e Diretor 
Jurídico. 4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Carolina Simões Cardoso • 
Presidente e Pablo Anchos Pinheiro Gubert Secretário. 5. ORDEM 
00 DIA: (a) Aprovar a proposta de modllicaçâo do Estatuto Social 
da Companhia, com a consequente engraça° do artigo 14, de 
forma a excluir a exigancia de que os manobras do Conselho de 
Admintstraçâo sejam acionistas da Companhia, bem carro dos 
artigos 20 e 23 para adequar a denomlnaçâo do cargo de Diretor 
da Finanças e cie Relações Com Investidores; a (b) Aprovar a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, considerando 
as alterações adma proposta. 6. DEUBERAÇÕES: Apôs 
exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem do dia, 
tomam tomadas as seguintes delteraçdes: (a) Foi aproceda, dor 
unanime:rade de votos dos acionistas presentes (conforme mapa 

votação constante do Ansag_V. a Preço*" de modificação das 
seguintes Migas 'do Estatuto Social da Companhia: (1) Artigo 14 
(capvt): Mereça° do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia 
para modifica-10 no tocante a exasêncre dos fratinbroS do Conselho 
de Administração seroai 'acionistas da Companhia, considerando 
que a Lei 12.431/11 alterou o artigo 146 da Lei 	6.404/76 etre 
das IN), o qual passou a estabelecer que os membro% do 
Conselho de Arertlestação não precisam ser necessariamente 
acionistas da Companhia. Dessa forras, o retendo artigo do Estatuto 
Social passa a lera seguinte nova nodeettat 'Artigo 14 - O Conselho 
de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 17 (dezessete) 'membros, ~tose destiluheis do Órgão 
pela assembleia gerar, observado o disposto na legislação aplicáve4 
computados neste número o membro eleito pelos acionistas Miares 
de etp5es preferenciais nos:ermos do disposto no parágrafo Único do 
artigo 9 deste Estatuto e o membro eleito petas minoMárfaa se for 
e caso (-)'ei) Artigo 20 (capo?) e Artigo 23 (Item Be Mereça° 
dos Migas 20 e 23 do Estatuto Social da Companhia pare adequar 
a denominação do cargo de Meter de Rnanças e de Relações 
com Inve,stklorea, cofn as suas respectivas atreuiçace de modo a 
encrua a fungo de ReCtoSesCorporativos. Dessa tonna, os referidos 
artigos do Estatuto Social passam a ter a seguinte nova radar*: 
'Mago 20 A Diretoria 'será composta de, no ,minimo. 3 (Irás/ e' 
no máximo, 15 (quinze) membros, acionistas ou rodo, residentes 
no país, que serão efellos pelo Conselho de Administração, 
conforme segue: (a) Diretor Presidente: RO Diretor de Finanças e de 
~noas Man levestgores; (c) Secretário Geral e Diretor Jurídico; 
(d) demais Diretores sem designaçáo específica 	"Artigo 

São as seguintes as competências especificas dos n•mibrur, 
retorta: (..) - DIRETOR DE RNANÇAS E OE RELAÇÕES 

COM INVESTIDORES: 1. Estabelecer diretrizes e supervisionar as 
atividades da Companhia na área econdmico-financeira nulo gestão 
dos titulas mobiliários de acessão da Companhia, contei, e controla 

gestão, bem conto suparvIsbnat a administração de fundos de 
preodencia complerneslio; 2. Representar a Companhia perante 
a Comissão de Velavas Mattiliários - CVM, as bolsas de •revios e 
demals'Orgãos de fiscalização do mareada de valores orotaliSeca; 
3. Delegar, se /or o caso, corniseténda aos demais Menores pesa a 
prática da aros especificas: 4. Representar e Companhia na tonna 
prevista no presente afeada Social; 05, Executar outras atividades 
que Ihestriarn determinadas pelo Conselho dá Admink fração. (.3'. 
(b) Foi aprovado, por unaninadada devotas dos acionistas presentes 
(cordome mapa de votação constante do muco, a consoe-1Mo 
do Estando Social da Companhia sem quaisquer ressalvas, 
nos terrnos das alterações do Estatuto Social deliberadas nesta 
Aasernbtate, o qual segue oile0 Arreais@ da Presente ma. amed. 
DE VOTAÇÃO: Em atendimento ao artigo 30,1)4°, da Instrução CVM 
n.  460. de 7 da dezembro de 2009, conforme alterada, o mapa de 
vota* que 6 limado peia Presidente e pelo Secretario da presente 
Assembleia, o qual A paste Integrante desta ata como seu A~A, 
indica quantas aprovações, rejeições e abstenções cada defiberar,g0 
recebeu. 8. ENCERRAMENTO: Esgotada a ordem do da, a are 
Irá fida, aprovada e aStdnaea, ficando crentes os acionceas e seus 
respectivas representantes da sua lavratura em forma de sumino 
dos latos ocoMd0S, nos termos facultados peto artigo 130, § 1.  da 
Lei das S.A. Ficou consignado, ainda. que O) 000lecrIM lamela 51)2' 
do artigo 130, da Lei das S.A, e publicaçâo da ata sere feita COM 
omissa° da assinatura domo acionistas; e (II) es manirostagbas de 
voto foram recatadas, ~aradas e autenticadas peta Mesa, ficando 
arquivadas na sede da Companhia, nos termos do artigo 130,1)1', da 

das SA. SEI° Pauto 08 de itaho cla 201 
Carecer • Presidente da Assembleia; Pabio 
Secretario da Assentireis Breno Rod 	 T 
Secretário Geral e Diretor Juddlco. Co 
cópia Sei da ata da 47' Assembleia Geral 
08 de julho de 2016, lavraria em livro próp 
Junta Comercial de Soo Paulo sob o re 
Pebto Andra Pinheiro Gabar& - Secreta 

Libraport Cam 
CMPJA/IF 0 03.795,647/0001-45 

Ata de Rem *" 
1. Data, Hora o 
LticeportCamp 
Kubitschee 
Paulo. Estado 
a convocação, 
da Diretoria da . 

e, por unanime), 	_...cesseauceralls rinetermos do artigo 2° do 

da Costa Picea 
Dia e Deliberai 	inT.113101e1 (3.! .A-te 
Estatuto Social, a extinção de Filial da Comparece, localizada na cidade 
de Santos, Estado de São Paulo, na Avenida Gosernador Mário Covas 
Júnior, n. 410, Parte, Bairro MaCUCO. CEP 11620-300, inscrita no 
CNPJIMF sob o n. 03795.64710003.07 e registrada na JUCESP sob 

NIRE 35.903.16L523 5. Encemanento e lawatum da Ata; Nada 
mias havendo a ser tratado e inexisando qualquer outra manicestaçáo, 
foi encerrada a pnosente reunião, da. qual se lavrou, de forma sumária, 
corno faculta o § 1. do artigo 130 da lei re 6.404/76, a presente ata. 
6, Assinaturae Presidenta da Mesa e Diretor Sebastião Fernando da 
Costa Furquira Secretário da Mesa e Diretor: J0441 Areado de Freitas; 
e Diretor. Roberto Telles Confere com original, lavrado em livropropria 
São Pauto, 28 de julho de 2016. José Alfredo de Freitas - Secretario 
da Mana. Jucesp fie 355.386116-1 em 05/08/2018. Flávia R. Britto 	

--OK Gonçalves - Secretária Gemi. 

t1.4r-t.0 

• 

" 

" 
AçA 

--""rabella 
-",_,Tr:1- (10 

1294,"G,  

20[8 /se.°
s PoR 

).:! 
1.11,4 



quarta-) eira, 31 de agosto de 2016 

Irar .ens Arteris S:A. 
CNPJ 02.919.555/0031-67 

NIRE n°35300322746 
Companhia Aberta 

Editai de Convocaçâo Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convidados os senhores acionistas da Ancas S.A. ('Companhia 
ou Waren e se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no de 14 
de aetembro de 2016, ás 1200 horas, na andado Companhia, no Muniat. 
pio de São Paulo, Estado do Seio Pauto, na Avenida Presidente Juscelino 
KubitscheK n° 1.455, 9° andar, Vila Nova Conceição, a fim do dabenvem 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (I) resgate e 
cancelamento, nos termos do artigo 4°, §01. da lei das S.A., das ações 
do emissão da Companhia que remanesaerem em circulação no mercado 
após o leilão da °harta pública para agi/alça° do até a totafidade das 
ações ordinárias em circulação da Companhia para fins de cancelamento 
do sou registro corno emissora de valores embalados entregada 'Are con-
versão para categoria 13", com a consequente salda do Novo Mercado 
("OPA% realizado na BM8iFBOVESPA.- Bolsa de Valores, Mercadmias e 
Futuros S.A. em lide maio de 2016, nos termos do editei da OPA publi-
cado em 15 de abril de 2016 ('Edtar) e do fato relevaste publicado no 
dia lide metade 2016. peio mesmo preço por ação pago no âmbito da 
OPA ajustado pela variação da Taxa SEUC desde a Datado Liquidação 
da OPA até a data do efetivo pagamento do preço de resgate, nos km 
mos do Edital: (11) aumento do capital da Companhia no montante de RS 
1.302.713.412,50 (um bilha°, trezentos e dois rfflabes, setecentos e treze 
MI e quatrocentos e doze reais e dnquente centavos), com a emissáo 
do 129.494.375 (cento e vinte e nove milhões, quatrocentas e noventa e 
quatro mil e trezentas e setenta e cinco) novas ações ordinárias, escri-
turais o sern valor nominal, que poderão Elar integrallzadas mediante a 
capitalização de créditos decorrentes do instrumcmto de adiantamento 
para futuro aumento de capital celebrado entre a Companhia e a PDC 
Penteai:0es Sã. (rtoDC"), subsidiária Integral da Partícipes are Brasa 
S.A. ('Participes"), acionista controladora da Companhia, dou em moeda 
°areento nacional ('Aumento de Capitar), nos termos da proposta amo-
lada peio Conselho de Administraçâo da Campanas em março medi-
tada em 29 de agosto de 2016: (M) horaMogação do Aumento de GaPital 
objeto do Item ffl) da Ordem do Dia; (no) reforma do Estatuto Social da 
Companhia, para refletir e sairia da Companhia do Novo Mercado da 
BUSFSCIVESPA - Bolsa de Valores, MemadorMs o Futuros SÃ. a 00v-
versão de mau registro de oerepanhia aberta para categoria ti perante a 
Comissão de Valores Mobiliados e para refletir o novo verdor do capital 
social ao número de ações em que elo passarás estar dMeticio, tendo em 
Ásia o cancelamento cie ações referido no item (a e a harnologaçâo do 
aumento do capital referida no item gel) acima o outros ajustes propostos 
pela Diretoria; o(e) autorização te °fretada pato praticar 05 5105 neces-
sários à efetivação das delia,Agei adma. Instruções Gerais: 1. Nos 
lermos da legislação aplicável, encontram-se à disposiçao dos acionistas, 
na sede social da Companhia e no seu sito de Relações com investidores 
(htta/M.Arterisoombrt, bem corno nos alies da BM.SFBOVESFa (httpl 
www.bmtbovespa.corn.br) e da Comissão do Valores Mobtrados • CVM 
(Iritp:Mommenegov.br), cópias dos documentos referentes às matérias 
da Ordem do Dia. 2,0 adoraste ou seu representante legal deverá com-
parecer à Assernaitaia Geral Extraordinária municia do documento que 
comprove sua identidade eu fitularidade do ações de emissão da Com-
panhia. Em caso de representaçáo, além da observam:ia do artigo 126 
da Lei ri' 6.404/1976: (i) os instrumentos de mandato devem ter finna 
reconhecida do outorgante; (10 sacam de pessoas jurídicas ou fundos 
de inVeatiMaTan dannra ser apresentadas cópias autenticadas dos atos 
aceleirados que comprovem a representação legal. 3. Para fins de melhor 
organizaçao da Assembleia Geral Extraordinária, a administração solicita 
aos acionistas que enviem, preferenclahnente. os documentos que com-
provem a qualidade de acionista e a representação, se foro caso, ata 
quarenta e oito horas antes da data da Assembleia Gemi Extraordinaria, 
ao departamento jurídico da Companhia. 4, 4pdsp aProvação do resgate, 
a Companhia divulgará Fato Relevante. 	 antga 
20, inciso Itt, da inani* CVM n°361 
e procedimentos para o pagamento doeu 
agosto de 2016. Luiz alefonso Simões 
5deAdministmdlo.  
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,ge.726I000l-16, neste 

\ 	do Sérgio Coelho, RG 
; e pela diretora, Maria 

Zélia %Migues de Sarda Fm. 	37521.997-3 SSP/SP, CPF/ 
MF M.442.337.286-04, reprosent: , e totalidade do capital social, con-
forme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presenças. 4. 
Composição da Mesa: Dirigiram os trabalhos, corno Presidente, o Paulo 
Sérgio Bonglovanni, já qualificado e corno Secretário, o Joaquim Cons-
tariam Neto, RG n° 17.365.750 SSP/SP. CPWMF n.. 084.864.028.40. 
5. Orlem do Dia: Gabara sobre a autorização paro e Companhia: (t) 
participar de prowsso de Licitada° promovido peta Agência Reguladora 
do Serviços Púdicos Delegados do Transporte do Estado de São Paulo 
rARTESP"), conforme Edital de Concorrencia inernadonal re° 0322016 
e eventuais mpublicações ou 'enumerações, pomo Concessao de servi-
ços de transporte público regular imermunicipal de passageiras; 00 fionar 
compromissos de consta/ida° de consórcio o documentos conetatos; 
(III) contentas o prestar garantias na referida Licitaçâo; (iv) autolizar os 
Diretores e assinarem, em conjunto ou isoladamente, todos e quaisquer 
documentos correspondentes alui participação em nome da Companhia 
em quaisquer fases da Licitação. 6. DeliMmções Tomadas Por Uma-
fealdade: Declarada aberta a sesslio. o Presidente iniciou os trabalhos e. 
depois do discutidos os assuntos provistos na ordem do dia, os adenta. 
tas, por unanimidade, aprovaram (1) participar de processo de Ucitaçâo 
promovido paia Agenda Reguladora de Serviços Públicas Delegados de 
hensporte do atada de Silo Pauto rARTESP"), conforme Editai de Coo- -  
coerência Internacional rf 002/20160 eVontUali repubilcações ou rena-
erem,trus para a Concessão de serviços de transporte público regular 
aramai:1par de passageiros: (11) firmar COMPfangiaas de constituição 
de consórcio e documentas oarelatos; (1H) contratar e Prestar gari:enfias 
na referida Licitação; (1v) autorizar os Diretores a assinarem nos termos 
do Estatuas Social, todos e quaisquer documentos correspondentes atam 
paracficaçáo em nome da Companhia, ore quaisquer lusos da Licitação. 
7. Encerramento: Nada mais loi apresentado e casouticax foi ~arada 
encerrada a ordem do dia. Foram suspensos os trabalhos peto tempo 
necessário à lavratura da ata pelo secretário em livro próprio e, após o 
período de suspensão, reunitsse a assentida es ata foi lida o aprovada 
por todos os presentes. Nada mais havendo a tratar, leram encenados 
os trabaihos e assinada a respectiva ata peio Presidente, peto Secreta. 
rio, por todos os acionistas e pelos diretores gerais da sociedade. São 
Paulo • SP, 25/072016. Paulo Sérgio Bortglovanni - Presidente Joaquim 
Constantino Neto • Secretário Acionlates" Mas Empreendimentos e 
Participações SA: Pauto Sérgio Bongiovanni; °cirna Miguel Di Cofia, 
Comporte Participações S/A.: Paulo Semi° Coelho; Moda Zélia Rodri. 
gues do Souza França. "Diretores Gerais" Pauto Sérgio Bonglovanni; 
Rodrigo Constantino Bortgiovanni; Ricardo Constelam; Joaquim Cons. 
tangem Neto. Jucesp re° 370.190/164 om 24/082016.Nya Regina Britto 

.Gonçarvas • Secretária Geral.  
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Empresa d 
Pássaro M 

CNPJ/MF: 61.563557/000 
Alado Assembleia Gemi 

1. Deis, Hora e Local: 25/07201 
adebeleddia na cidade de São Pata(01~ 
207, Estabelecimento 01, Bairro &sena ,*$.1ça 
Dispensadas publicação do afetai de 
124, § 4° da Lei 6.404/76,3, Presença: 
amontoa e Participações SIA, 
cidade do Presidente Prudente, E 
Ateria Mondes Junker, no 
CNPJ n° 76,467,22410001.  
em Paulo Sedo Bondo,  
051.061.748.48 e Oca-
CPP/MF ri.. 062.011' ••.' 
dada anónima, COM 
cie São Pauto, à Avenio" 
Bairro Planalto, WIRE 	4 

ato, representada por seu .4." 
426.172 SSP/MG, CPFraii 

'2Empreendimentos Imobiliários Ltda: 

Ç  , 	Atada Reunião diegóelos ee 22 de Agosto de 2016. t  
CNPJ 10.439.1467000141 - NIRE 35.222.896.581 - 

1. Data. Hora e Local: Reafizacta em 22/08/2016, às 10hs, na sede so-
cial da Sociedade, localizada em Sara Pauto/SP, na Rua Olimpíadas, 68 
13 andar, conjunto 131. parte. Vila Olímpia, CEP 04551-000.2. Como-
cação e Prvesença: Dispensada a convoca*, conforme o disposto no 
artigo 1.072 da Lei rrt 10.406/02, em decorranda da presença da total-
dada das sedes. representando 100% do capitai social o Sociedade, con-
forme as assinaturas constantes desta ata. 3. Ordem do Dia: Deleberar 
sobre (i) a redução do capital social da Sociedade, a ser icarnatizada por 
meio da assanhem e arquivamento da e...gen-ti.° alteração de Contrato 
Social da Sociedade:o (li) autorizara actmlnistraçâo da Sociedade a tomar 

. 	todas as providércias, bem como assinar lodos os documentos neces- 
sários para areai-mação da redução de capital social. 4. Deliberações: 
As Meias aprovaram, por unanirniciade de votos e sem quaisquer nutri. 
ções (I) reduzi/o capitai social da Sociedade, o qual na presente data 
encontra-se totalmente subscrito e totalmente integralizada por ser con-
siderado excessivo, no montonto de RS 3.999.000,00, passando o capitai 
social de RS 4.000.000,00 gel RS 1.00000 mediante o cancelameMo 

' de 3.999.000 quotas da seguinte forma: (a) foram canceladas 2.079.480 
quotas da sócia Mexem* S.A:, sendo 2.079.480 quotas com a restituição 
em drareho do vaiar de R$2.079.480.00; (la)  lorarrr Canceladas 1.709.573 
quotas da Sócia RB Capitai POrtfollo Ermensenclimantisa rmobillérios 
S.A., sendo 1.709.573 quotas com a restituição em dinheiro do valor de 
RS1.709.573,00; (c) foram canceladas 89.978 quotas da secia RB Capitai 
Reate/ XI Empreendhneintos imobiliários S.A., sendo 89.978 quotas com 
a restituição em dinheiro do valor de P96997800; e (d)taram canceladas 

bem corno assinar todos os documentos necessários para e realização
(0) autorizar a admInistraçâo da Sociedade a tomar todas as provideircias, 

119.970 quotas da sócia Maxcap Marcham% Partelpar,e5e5 Ltda.. sendo 
119.010 quotas com a restituiçâo em dinheiro do valor de RS119.970,00; e 

de capital social A redução do capitai social deliberada acima 
e s consequente compensação de valores somente se tomara° efetivas 
após o prazo de 93 dias para oposição de credores contados da data da 
publicação do extrato da presente ata de acordo como artigo 1.084 §l• do 
Código Civil. lieresconicio referido prazo, as sócias danarão providenciar 
a correspondente Alteração do Contrato Saciai da Sociedade, roncando 
todas ai deliberadas e condições estabeleddas neste ato, Instrumento 
este que, luntamento coma presente ata. serão levados e registro perante 
a JUCESP. 5, Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e Inexisen. 
do qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada contorne, for assinada par to-
dos. São Parda 2208/2016.M0000ss S.A.. doai Paim de Andrade Jantar 

Diretor; Luiz Henrique de Vasconcegos • Diretor. RB Capitai Portfolio 
Empreendimentos Imobilletos S.A.- Régia Dairvegnese - Diretor: André 
Mascai - Procurador. RB Capital Reata XI Empreendimentos 'mobiliai-
rios S.A. • Régia DatrAgnese - Diretor. André Macela - Procurador. Max. 
cap Machetes Paticipediee Ltda. - Violar captem- Diretor; Jose Pairei de 
Andrade Junaor - Diretor. 	. 	  
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Bradar Indústria S.A. 
CNPJ/MF no. 02.807.737/0001.46 • NIRE 35.300.412.915 

Ate de Assembleia Geral Ordinária realizada em 20 de maio de 2016 
Data, Hora e Local: Aos vinte dias do mês de maio de 2016, às dez 
horas, na sede social da Bradar indústria S.A. ("Companhia% locanda 
na Cidade de São José dos Campos, Estado cie Sao Pado, na Avenida 
Shishima Haura n° 2911, Módulo 101E1 e 0018, Urbanova, CEP 12244-
000. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos ter-
mos do § 4. do artigo 124 da Lei a° 6.404/76 rLei das Sociedades por 
Ações% em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Com 
panhia. Composição da Mesa: Presidente: Jadmon Medeiros de Fadas 
Sofreada: Semearia Ra Yung Jia; Ordem do Dia: 1. Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fenan• 
cerras, referentes ao exercido social encerrado aro 31 de dezembro de 
2015; 2. Eleger os membros do Conselho de Administração; 3. Fixar a 
verba global dos administradores. Dlapensa de Leitura da Documen. 
inçam Dispensada e leiteira dos documentos mencionados na ordem da 
Cna, visto que foram recebidos antecipadamente por todos os acionistas. 
Publicaçõece informar que o Balanço Patrimonial de 31 de dezembro 
de 2015 tol publicado, em 04 de maio de 2016, nos seguintes Jorrais: (1) 
Diário de São Paulo, nas páginas 28, 29 ce 30; e lig Diário Oficial EmPre 
sada nos páginas 17, 18, 190 20. Deliberações: Após leitura, análise 
e °Mansão, os acionistas elaboraram, por unanimidade; 1. Aprovar por 
unanimkiede das ações cedes votos foram manifestados com abstenção 
dos legalmente Impedidos, as cordas da admifflatraçâo e as demonstra-
ções financeiras conforma documentos aramos, referentes ao exercido 
social enoemsdo em 31.12.2015. sendo que fdregistrado no exercido o 
adube do Ra 3.000.325.69 grõs milhões, trezentos e vinte e cinco reais 
e sessenta e nove centavos), sendo o mesmo lenar...xado aos prejuízos 
acumulados dos exercidos anteriores 1.1. Tendo em vista os prejuízos 
apurados no exercido social encerrado em 31.122015, Mo hamml (1) 
destinação de qualquer montante à reserva anal o (0)distribuiçao de divi-
dendos aos adonistas da Companhia. 2 Reeleger, nos termos do Artigo 
10 do Estatuto Social, o Conselho de Administraçâo da Companhia, cujo 
mandato será vigente ato e Assombre% Geral °nanaria que aprovar as 
contas do exercido social de 31.12.2016, os Sm: (I) Jackson Medeiros 
de Farias Schneider, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidades RG rrt 38.469.0744-SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob o el. 
401.085.030.20, residente e dorna:Siado es Cidade de São Paulo, Estado 
de Silo Paulo e com endéfeço comercial na Cidade de São Paula Estado 
de São Paula na Avenida' Presidente 'Juscelino Kubitschek, n 1.909, 
15. Andar; ((1) Ro 'dung JIa, braageiro naturalizado, casado, engenheiro, 
portador da cédula daldentidadie RG n° 28.592.474455P/5P e fresca° 
no CPF/MF sob o el.-C.8220.62911, residente e domiciliado na Cidade 
de São Pauis.. Earedo São Perdoe com endereço comerciai na Cidade 
de São Paulo. Estado de'Sào Paulo, na Avenida Presidente &escamo 
Kubitschek, 1909, 15* Andar; (III) João Roberto Moreira Neto, brasileiro, 
casado, engenheiro *tirania% portador da cédula de identidade RG 
8.945.14645P/SP e inscrito no CPFONF sob 019.326.688-10, resi-
dente e domiciliado na cidade de Velinhas. Estado de Steo Paulo e com 
endereço comada na Cidade de Campinas, Estado de São Pauto, na 
Rua Estado de Sá, 788, Jardim Santa Genebra, CEP 13.090010; (iv) 
José Luis °Avires Mofina, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
céduta de identidade P120' 7.626.500•SSP/SP e inscrito no CPF/MF reob 
o ré' 005.297.638-69, com endereço comerciai na cidade de São José 
dos Carnieck Estado de Silo Paria na Avenida Brigadeiro Feria Uma. 
2170; (v) Mauricio Rodrigues Aveiro, brasfieinx casado, engenheiro, resi-
damo e domicifado na Cidade de São José dos Campos, Estado de San 
Paulo, portador da cédula de Identidade riG no. M13-1.594.494, inscrito no 
Cf.f/MF sob o M. 248.873.15640 ecos endereço comercial na Cidade 
de Saolosé dos Campos. Estado do São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Uma, 2170, CEP 12227.901. 2.1. 0 Sr. Jadeson Medeiros cie Farias 
Serenaram continuará ocupando o carga de Presidente do Conselho do 
Administraçâo e os demais eleitos ocuparão os cargas de membros do 
Conselho de AdminIstradla 2.2.00 Candeeiros ore eleitos emalo !Men 
IMOS em Sella cargos no prazo de 30 (Cinta) dias a contar da presente 
data mediante assinatura dos competentes temos de posse, anexos e 
esta Ata. 3. Aprovar a remuneração dobai dos administradores da Com-
panhia para o exercido de 2016 em até RS 2.500.00000 (dois magões 
e quinhentos nal reais), cabendo ao Conselho de Administração &retri-
buir o montante entre os adnankstradores da Companhia. Encerramento, 
lavratura, aprovação • madura Os Ate: Nada mais havendo a tratar, 
encenou-se a sessão, tendo-se entes redigido e feito lavrar a presente 
ata em forme de sumária, nos termos do artigo 130, § lada Lei das 
Sociedades por Ações, a qual, lida a achada conformo, foi diVidaMente 
assinada. Cartifea que a presente é cópia fiei da Ata lavrada em livro 
próprio. Sâo José dos Campos, 20 de maio de 2016. Meu: Jackson 
Medeiros de Fartas Se/moldar • Presidente; Re Yung Jia - Secretária 
Acionistas: Jackson Medeiros de Ferra Schnedder. Embrear Defesa. 
Segurança Participações S.A.: Jackson Medd= de Faria* Schnefi 
der; Re Yung Jia. Jucesp rrt 366.711/16-7 are 17/08/2016. Flávia Regina 
Adito Gonçalves • Secretaria Gemi.  

Diária Oficial Empresarial 

E-Soares.  Pen ido-Participações-e-) 
Empreendimentos S.A. 

Companhia Fechada 
CNPJ/MF 45.083.219/0001-30 - NITRE 35.300.055.357 

Ate da Assembléia Geral de Debontúristas da S. Emissão da. 
Debenteires Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real e cem Garantia Ficiejussteria Adicionai, are Série Única, 
para Distribuição Pública, cora Esforços Restritos de Distribuição, da 
paires Peado Participações e Empreendimentos S.A. 
	 ,Realizada em 14 da Julho de 2016 	  

I. Data, Hora e Locai: As 10 horas, do dia 14 de julho de 2016, na sede da 
Emissora localizada na Rua Deputado Vicente Peado. re° 255, Vila Maria, 
Cidade e Estado do São Paulo. IL Presença: Debenturista representan-
do 100% (cem por cento) das Debêntures da 4° Emissão de debentums 
('Debentures* a'4' &irisaria de Debêntures", respedivamente) da Scares 
Penido Panicipações e Empreendimentos SÃ ("Emissora') Presentes 
ainda, o representante da Emissora, aos representantes do agente fidu-
ciário das Debêntures, Oliveira %st Distribuidora de 'fiados e Valores 
Mobiliários SÃ (Agente Fiduceario"), e a Fiadora acame Creiam S.A. 
Empresas Assedadas de Engonhada ('Fiadora% na qualidade de interve-
Mente anuente. til. Composição da Mesa: Presidente, o Sr. Mauricio Dias 
Cavalheiro e Secnatario, o Sr. Marcelo Takeshi Yen° de Andrade. IV. Edital 
da Convocação: Conformo disposto no 04. 124. § 4°, da Lei n°6,404. de 
15 de dezembro de 1.976, conforme drenado, ficam dispensadas as-Yorma 
lidadas de convocação, por estar presente a totalidade dos debenturistas. 
V. Ordern do Dia: Deliberar a respeito das segardes propostas da Emis-
sora: (I) Autorizar a Emissora o efetuar o pagamento de RS 10.000.000,00 
(Dez Milhões de Reais) do valor de Remuneraçâo apurado no perlado de 
capitalização que se iniciou em 251022016, Indusive e se erKarriafft em 
25/0812016. exclusne, referente a parcela e vencer em 25/0812016; (II) 
autorizar que o saldo remanescente do valor de remmeraçâo apurado no 
período de capitalização da parcela a vencer em 25108/2016 seja pago 
em 2510812018, sendo certo que o saldo remanescente da Remuneraçâo 
não será im...ammlu ao Vaiar Nominal Unitário e deverá ser pago an 
25/08/2018 acrescido da respectiva Remuneração relativa ao parindo de 
25/0812016 ata 2515812016.0 saldo remanescente da Remuneração será 
recebido pelo Investidor que for detentor das dabentures no fechamento do 
dia áfil anterior á data de pagamento; (111) eximir a Emissora da incidência 
de charque, tipo de encargos moratórias descritos na cláusula 4.6.. Item 
4.6,1. ou em qualquer outra cláusula de Escritura que faça menção a qual-
quer tipo de penalidade canina a Emissora, decorrente da postergação de 
pagamento do saldo remanescente de Remuneração de parcela a vencer 
em 25/08118; (N) permanecem váfidas todas as demais cláusulas Mo al-
teradas por essa amembiele, assim como as demais dates de pagamento 
e vencimento previstas na Cláusula 4.3., itens 43.1. e 4.3.2.. VI. Abertura 
dos Trabalhas: Inicialmente, o representante do Agente Fiduciário yen 
liCOU as pressupostos de queentrn e convocaçao, declarando Instalada a 
presente Assembleia com a presença dos °abananarias representando 
100% (cem por cento) das Dobantures ern circulação da 4 Emissão. Após 
e leitura da Ordem do Dia, o representante do Agente Fiduciário propôs 
aos presentes que elegessem um presidente para conduzir os trabalhos 
e um secretádo pare, dentre outras prova:andas, lavrar a presente ata. 
Assiro, a unanimidade dos Debenrviistas presentes elegeu o Sr. Mauricio 
Dias Cavalheiro para mai& os trabegios e o Sr. Marcelo Takeshi '(ano 
de Andrade para secretaria-és Vil. Oelibemdies: Passada a palavra ao 
representante da Emissora, este informou aos presentes o motivo de 
convocação da presente Assembleia, fazendo urna breve explanação a 
respeito da Ordem do Dia. Após es discussões relacionadas as matarias 
constantes da Ordem do Dia, o Debenturista detentor de 100% (cem par 
cento) deliberou por aprovar os itens (1), (6), (G) e lia) da Ordem do 09.0s 
temas iniciados em maiúsculas utilizados, mas ntio definidos nesta Ata de 
Assembleia, tentio o significado e cies atribuldo na Escritura de Erreissik 
ou nos demais contratos da Emisselo, conforme atracava. VIII. Encerra. 
mento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos 
peio tempo necessário á lavratura desta ata Reaberta a sesseo, a eta for 
Ode, aprovada o assinada pelos Debentudstas presenteia, peio Presidente, 
peba &acataria peto representante do Agente Fiduciário e pelos repre-
sentantes da Emissora, Stro Pauto, 14 de julho de 2016. Matado Dam 
Cavalheiro - Presidenta. Sr Marcai, Talada Vaso de Amarado • Secreta-
rio. Folha Intagrants da Alado Assembleia Geral de Debelaria.; da 

Emisslo Pública de bobinam* da Soares Penkto Participações 
e Empreondimantos S.A., Realizada ima 14 de Julho de 2018. Deben-
turista -.Banco Bradesos 5A. titular de 193% das debêntures. Agente Fi-
duciário - Oliveira Trust Distribuidora de nulos e Valores Mobiliados SA 
Emissora • Soeres Pendo Partidpações e Empreendimentos SÃ Fiadora 
- Serveng CMisan S.A. Empresas Associadas de Engenharia 

- RENOVA EÓLICA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF 11.289.590/0001-30 • Nina 35.300.445.121 

Edital de Convocadio aos Debenturistas de I' (Primeira) 
Emissão de Debantures da Renova Eólico Participações S.A. 

Cancelamento e Convoceçao: Assombraste Geral de Debenturistas da 
1.  Ernissem de Debrantenes da Renova Edfica Partitizações S.A. A Emis-
sora (cankarrne deitada a seguir) comunica aos senhores aturares das 
Debêntures de sua 1.  (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Nao 
Conversheis em Ações, da Espade com Garante Real e com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Duas Séries. Calleett03310 da AiSamdela 
Geral de Debentudstes que seria realizada no dia 06 de Seteillif0 de 2016, 
às 10 horas, na sede da Emissora, para deliberar sobre a Ordem do Dia, 
conforme publicada nos jornais Diário Oficial do Estado do São Pauto e 
Diário do Comércio, indústria o Serviços, nas dias 06,09 e 10 de agosto 
de 2016. Convocação: Nos temos da aferrada 82 do instrumento Parta 
cular do Escritura da 1. (Primeira) Emissio de Debêntures Simples, Não 
COMMISIVOIS em Ações. da Espiado com Garantia Real o com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Duas Sérias, para Distribuktio Pública  com Es-
forços Residias do Distribuiçâo da Renova Eólica Participadas S.A., so-
ciedade Por ações, com sede na Cidade de Silo Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Roque Petrorri &Mica tf 999. andar, parte, Vga Ger-
rudes, CEP 04707-910, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda ('r.,E2J,ffliir) soe o e' 11289590/0001-30 e ar. 
quinado perante a Junta Comerciai do Estado de São Pardo (',UME") 
sob M35.3130.445.121, conforme adilado (a Imaljugulat.~" e e 
..f.fillidO93",  respectivamente), ficam os Debenturisfas es Agente Aduará-
do convocadas e participar da Assembleia Geral de Debentudstas, que se 
reatará, em primeira convocação. no dia 21 de setembro cto 2016, às 14 
horas, na sede do Emissora, acima indicada, para defiberer sobre:a dedo-
ração, ou Mo, de vencimento antecipado da Emissão e exigencia do ime-
diato pagamento peia Emissora doendo do Varar Nominal Unitária, acres-
cido da Atualizaçâo Monetária e dos Juros Remeneiatarlos doridos, por 
torça da ocorrencia dos Eventos de Imdimplementos previstos nes afincas 
'57000', da Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão, ocasionados em razflo: 
(1) do não preenchimento integrai, no prazo contratualmente estipulado, 
das Contas Reservas do Projeto, conforme datadas no Contrato do Ces-
são Fiduciária de Direitos Creditórios, Administração de Contas o Outras 
Avenças ('Contrato de Cessão Fiduciária'), em descorreprimento às obd. 
gações previstas nos sons 'a" e 'a" da Cláusula 6.1.1 da Escritura de 
Emissão; (II) do rebaixamento do 6:45 subam:eis na crassas:adro de risco 
atribuiria Pela Rd,  Pataufa o (16) da descontrataçao, sem anuência prévia 
dos ofixiores• do venda de energia Peias EOL Borga, EOL Caotite, 
EDI, Espigão, EOL Maron, EOL Pelourinho, EOL Patos e 001 Serro do 
Espinhaço no Mercado Regulado conespondentes à 70MWm no período 
compreendido entro julho e dezembro de 2016 e a contratada° do mesmo 
montante e perlado no Mercado Urre, ern descumprimento ao disposto no 
Mais° II da Graus" 16" do Contrato de Cessão Fiduciaria, Informações 
Gerais: Observado o disposto no artigo 126 da Lel n°  6.40426 (lei das 
Sociedades por Ações), os Debenturistas deverão encaminhar, anterior-
mente b data da Assembleia Gerai, ao Agente Aduchada pana o ernalt 
editslepentagonotrustee.com.br, cópia dos documentos comprobatódos 
de sua representaçâo, bem corno lista da(s) sodedade(s) elos fundas) 
que representam o suas respectivas quantidades, bem como levar ouvias 
Nicas puma assembleia. Adicionalmente, os documentos relacionados às 
medeias constantes da ordem do dia encontram-se à disposlcâo dos 
Debenturistas, na sede da Emissora. São Paulo, 30 de agosto do 2016. 
Renova Eólica Participações S.A. 

20 - São Paulo, 1 26 (164) 





©C VaDer Sexta-feira.15 dejulho de 2016 

Bils liáëiõhais 

BM&FBOVESPA 

ato oit 00; 
00 00 am 

2•3 22 591 .09 
120 029 

241 2.4.• TEE 

Dtieltos retem , 
ittl 	E E Á roia 

5 E a 	rá st 145 

Certificados de hm debêtetwea o outras tite3os 
244. 5•05 	

0415 	0241 	ata 
18 08 04. falt (R .1,  .1.  

SZSI : 	 Ti 1.1 g 	
ao. 

16. 

9"i79.5 
: i1 1/ 5 	

1 

,.s 
0.11 190 . 012 

.2 

lã  

.5.  : : 	5 

10.92 	 (10.111 	 1111 I. N.. 

	

ata a . 5013 19 92513 1412 W .1 1510 029/125 	5105 22 .6 . .0 PI 0/14. a.' .5. . ./.  
. .0 .. . .P2 . 1/01 I. . 0:4 RI . =0  

á  idf.ii lti rrfin• .a....1  '' 
- 	• 	• 	• 	• ---tger 

- E EMPE 	0.  tlt tá tit Lt, .à, á 10 ,1  E 95. 14519.9 

	

E E E E E E 413 É Á me o. .ou 	 .,. 	 501/4 :Jr.  151 e 019 053 .2 

	  à 2 	 134  
 E 	  

	  ifi í 	4. I. 	 '5.. ''''. "'" ••• ....." ...• 
o, 	• E E , o. w,, e:= 	Èo  E E E E :E E iJ .4 ,,,ta _, 1,-,4,...z%  

'...' 

- 	..; •• 	• .5 	

: 33205 ,,,.; : • 	, Ma 09.1. 	er E ns C :L'l a o o. '. J.-. E 	groy- ,. c 	....., 	J.- e. gg o, g',1 g: • gt ro ""o7  -  '0E no itito 
09 0211 

411 	 5 92  iti 	Er 
1.2 .19 , 	• 	 Ui ii 1311 	jii E1 e poi ?e, =1., 

	

là Iiii IC  0- E 	SI ..,tn .1.  AN, gg,--ego 	.i .; 119 21 211 411 kfr._1_5'''  40_2924 MO Md.* 
ya. 	 424 	.9•01 	 135 ae 44 SM Á 5 15 14 	14 	4 	01 

. 	

11.50 2411 21. 142 2451 	i 	13rm; i 	1,%3 '45'  

	

9.1 1.04.0 	lili Ar. Á'á  o, ;g,. 	
t 

- 	. 

	

gly=a- 	iEstlfg 	E  • E '4  -a 

	

as ="•••„? 	3 E fit E RR 	5: i. :i,  ,,;1 

	

El 55E1 	og o, "" a.' r•  

	

00 no 92 	.1 E 
E 	ME REMOU E . 

	

El' i515 	ru2 aro - 	:: ;à 

gg = •z= 

11.5 
0415 	 0.1. 

152 1. 

E E 

.0452  am.a. mma  

g. 	 ---. .6•"' a a a a 
tiO 	'mi 	1,15 	01 

11102 

gut 

"I, 	2E1E5 
.3 .9. 

iári/E91 

E :=E 

4. CE.. 
459 	4.4.52 

. gi 
V. 	lê 

	

E8-01M 	 

:7, Eaz  
=07. 

30 P. 

ruà =C 

E 	149LE 0 

	

wg. 	 
Fr Er. 

El C C Ni 	11 .11 	 11E 

Er/ 	 S! E E 91 E 
oomo 	

E 1 5.8 

r...-r- 	 •.•• 	 44.2 3 

liti 	t 

105 410 
.995/ 

:trÁ, 	„É É 5 ,1,1 E E• 

5191 1511 	 .0; ,g   . 	. 42/5 59.2 	.11 44 

00 	mi 	
Crío 

rrt rE E í4:  
EMES 
117.1.111,5 	 

megg 

--g 

5744: 1=gs. 
10/ 11250 	grá 

ti g ti ti ti  É 

0. noi 

t,4 
; 

-CO 

ossi mi mi mi 

.44 

r. ger 
a na 0. a11.5  
2 Mn 342 lu: .25 90 a.=  

Jg 	geg 
1311 	3111 1390 MO 

4.5 

ila
r s

 

112 aue 
Á 

tu át E E E 
E =.-e 	• 
mu 	 . ra0 

E E 
.,; 

E C'  ti 

to tio 

112 

to i 

3101 
159924.  

ELEIP 	 

can 

á 

É 

l'!*1 

itt 

mi á 

00 O. 	 W .15 

i l
ln

liE
p t

gi
g1

12
§9

21
11

¥ 1
12

 

kra. 

h-
E5  
gen 
EE5  
Eff 

4 45 roo 
932, 

H
l 	

lic
uM

E
llá

lig
sá

l 

=14 562  

16 	 
Efi%  rg `"; niti 	 15 

902 04.9.5. 2504 4.0.1 
.31011 

Ei0tia 	 

23 1 

x.; 

ii 
? 

12. 494 535 	5.0 	. 

133 12 02 UI ala 411 

	

gg 	 
5.51 090 

E 
Itscuperaçào)sdicial - 

== 	- 	 ... to0 oito .0. ,... 	.. 	15. 	 . 2513 03 9954. 9145 W .5 

= F-1.1:4,   4.4 511.11 

2.4 E 	

mp, 54.95 

iE 	C C E tig E PA ig 12 12N1 "'l  r...L. 	is tg  Bi Kl E E til ,i ai 
'5E 	1.11'  E i3.4 O E .11 r, r, E 	." 't.g El = 	 á d :t; 10195 .00  

/2 	
 0911 ...a 

.0 1.E1 

009 	
1 l's.! lifi.  ilE i C irol. 	

In irs 1152 F•11:4, 	
Till "1 "E mo .. 

	

m---.--ua--0*"  .•••••"". 	: H 1 I 	. E 	  

151 	135 SÁ 14 . S lel i 019 
010 115; mi mi mi 	 mo .0. = CEE 	 á á iii • ut 	 , E 	E . i á 

,!J¡ 

022 0.2 

E CIO 

re 
40=1 

-, E E 

15211 4.91. 

. á 

tokt"  

rotl "" 

la 	CE 	 E 
oo g=4.- gt rol=  
g.."" 

	

E-Htag 	 
..21.1 
0.541 

ng 	ni .1g Ir. :g. 

245 

92•5 

oit 

á ui 

10 C 

tá
ls

àã
. 	

ã 1
61

 

la
Cs

6M
.  N

.  6
.  L

U
C

 

.  A
S*

 6
1 

d 
Ê

te
  

U
26

146
R9

M1
6s

s'É
M

IÈ
 

,=== 

to 

gicEi 
moo 

E 	 • :11  ,. 	Itt tu: yi  
'"ã 	 rg 17i .0 :mi 	  

/ 	Lr. offiereeow • o..  ot. ooto 	
9.0453.10.3.92.502.0.04  

1053 C/10 	 4111 45 	 ui 4.9 	 p 	 954, 

.19 .2 100 1112 na.,, 	a 	- 	n  
00. 	 . 	 54 .01 42 

1.• .2 1 195 10120 na 
oms o= 10 103 13.23.5 

5/050 	 tra: a. 
909.44.151.51.9  
/2.3114.5.53.144.4 

rj 	tã Ls, Ia 	 

`;  E 	=C 
E 	,4 ••. 

:E 5 

	

,„. 	 .• 

Movimento das.aças dos fredkes 

or: 
e=g- „; : 	: c  

(.0 
Participação doa browt. no volante %baldo Segmento oro 

E 	,EC 

211 0•204 

"E 
590 2.220.9 

&frin &ase 
2105254130299.510"1.1..9 049 ; 0119/909 

.94 .5141.3. 0.... 	1044100 
0.4 	 0.159 	 1014 

	

lb .115 12 	 5.5 	 13 0. .2 4. Me. .21 1.0 5214 

1171 Ia . . 0.55 40 UB 295 . 43557 20 1310 24.4.15 
00 	1.955 00 4131 '4' a a 1110 	1,2 .151/31 910124 2.0 N. 09 

. 05 22 . 1153 32 . 	 852 1.15 11.12 101... 
1. 	

.." 	
220 U023 • 511 V. 

199 

...9.25110 .. , ....0 ..... 	a.. 
.04 	 2 0151 	 12 O 	 1112: 

10. 9. 421i 1.4505 2142 13144 0. 122i 0. 2. 05 	 24 	54 11 

1493 	. 	4111 910 	&G unir* 9033 03 132115 

	

1 	12 worry. ; 112 110 112 	1130 	10 1. 495 84 20152 1101. 912124 

	

1 	32 5001 5  22 291 299 	 nn tn . UM 	1.11 1.045 201.90 02812 

	

a 	40 a aa 	 5 	 951  lan 	42 	10 iii 	anal,,., . ,. ... 	.. . 	. 	02 

.11 

.221 
.3.21155 

8.1.521 

132 14 
5.34522.9.4 

90 

là .. . . ...a. 
	i1 atora Luoi 

5.515 1.1.0j 1.9511.  

00 11911 	• 3.4 Dl. 
815 	515 	..5,..ai 
Mn 40 	952 E 	e: 	=St 170114/07/111 

à .% • 	
Mn . à 	551.57 .54 2.0 110. I.. 

09 	22 	25 1.2. 2925. .204 py 	1.51 115.111 111915 ... 2. 4 20 391 50.02 59.. 	• 11512.111250 1.0 14210 /55. ta ta 2,31 02 1. 	4030 1.94 012 45/111 11115.025 .00 N.O Men 713. o.* •111 YR , are .4.0p .1~0 .553 .02 1 	13005 645 50 4.51 . W9W  
' 	

:tr.. 1,11945 1.1r1,  fa.5  ,a14,..,  55. 154 55111 :11  b el 42. .r38.40 g. .0 1.10 ta to ase . 00, . 
259. 1000. 23.550  61911. 	24. 311110 2920 25529 .4 0.51 Ú; a.. 4.1r.".• 	=4.1" ;g._...% 

6
2  "  

a a 
.9 011 891 111.10 .405 suma mm mm .0 902 MO 

101.. 0,11 Oas . 2150 viv.o. 	0.0 •{'Or, 41.  13, "¢150 511 50 411 15.01 
05 I. 154 2.0 1321110 2.01 
511 5. . ...00. .0a17 .. ............... 

0.110 

1914„9.41 

042491 
50.21 
5.54.22.1 
5=51 

0171 

••„ a. a. 	 . 

.054.21 	 1a lauta, na na na 
011 	 M 

soem 	 gr.g",„-ert5 	:1•f,  9.4. 120 

	

wii 	 :929,  
i5  

	

" • ": • " 	". " • : 	: 	: : 
• 



000451 
000450  

I 	 : 
Bandeirante Energia S.A. ' 	" 

e • 

fon screboalro 	EMPRESA DE ENERGIA 
N ;,.•:sa:.Re!A CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A. 

e 	• • • ei e • e 	• • e eçqsnpanhiai 

i 	 Companhia Aberta 	 - 
CNP1/MF na 02.3b2.100/0001-06 - NIRE*35.300.153.235 	 o 

, 	 Ata de Reunião rde,Diretoide 	
. 

Data e. hora; 31.1.0:2016 asila horas. Cocai: Rua GorngS•de Carvalho, 1996, 9a andar, - Sala 01; Vila • 
Olimpia, São Pealo -SP. presentes:Sr. Michel Nunes alces - Diretor Presidente.-Sr. Donato da Silva Filho - 
Diretor de Regulação:e Diretmade Gestão de Ativos e Administrativo, 5r. • Dyagenes Real - Meto? • i 
Financeiro, e da•Relações," com Investidores, Sr, Jose Roberto Pascon .- Diretor • de Sustentabil idade • e . 

-'Sc ,.falarney radéU Atitaness- .faretor • Comercial e Diretor Tacnico • e de Ambiente. .Meses Assumiu* r• 
a presidência das trabalhos -e-Sta Mithel Nunes fikes,. que escolheuo Sr Fabio Vaiaram Lotes; para : 

aacretaria-io. Ordem de Cilia Alteração de endereço de filial da Comeanhie.-Deliberação: A Diretoria,. a 
aprovou,• ater unanimidade; altera( o endereço da filei •Agaricia: de Atendimento Pois (NfRE 
35903347830„..(*Jiat!aat3ia2.10070036-28); de Avenida 5.cle Julho,. n° 1048, Laja, Centro, PediSP; 
CEP 0.85574bTàalaWataenfeiterialciao Elias Cathelio,- na:45, Centro: Poe/SPaCEP 08561-360. Dando,' 
-continuidade, des.encattgaram:•as•provklaadas necessárlae -para a regularização destas informações 
perante oeórgicisfeSpransavelai Enaerremento: Nada mais havendo a.ser tratado-ai nexistindo qualquer 
outra manifestaçao;aài•encerraitappresente reunião; Pa qual se lavrou a presente ata que lida e achada 
conforme, fol•assiriade"pea. tádos os Diretores presentes: Presidente dá- Mesa: Sc Michel Nunes kkes. 
Secretário da,IVirea:Siaaaldiçalafilliam toma. Diretores Srs. Michel Males ltkes, 'Doesto cle Sara Filho, 
Dybgertea-.Flasis'aidaaaktigatia . f•dacorae •Marnea Tadeu Antunes: Declaro que e presente é •copia fel iel 

..eattieléia:WPakjiglial/tasaaaaritaa'rimaiiCESP.• em seasilor.det 1912.2016, sob o número 539 527/16-6 
; 	• 	• 	• • • 

• 

ara • 

• • 	.• • '" 	,Crae.VMF 	47.200.92D/000cl-56 NIRE n° 16.300:L101 162 
isEarrato da 4di I! a ReintikdotaBraselho cie Administração em 28/06/2016 - 

I. Data,elora eiLeoal: Beelfeasda qtraW064016, ás 10h, excepcionalmente na filiai da Companhia, na 
Rua Gomes. de Carvalho, 1996 - 8° andar, Saia 8.5, Bairro Vila 011repia, CEP 04547-006, São Paulo/SP. 
a.aCamvoceeção. e Presença: A reunião foi instalada com a presença do Presidente do Conselho de 
Adhknistraça4.5f.1.0iz Qi3vio Assis •HegdpuES 	is Conselheiros Srs. Henrique Manuel Marques Fada il/Aa Freire; AtatónI$Eduardo Portelia Feapira desta; Yinsheng Yujun Lru; e João Antonio Pinheiro 
SamPalts Meiralles, . Me:aa: Aasurrau tesidancia dos trabalhoso Sr. Luiz Otavio Assie Henriques, que 
teoiheu 'Sn. fátuo 	Loréti perpasecteterlá-lo. 4. Deliberaçaet: Dentre outros assuntos rIr 
Interesse social, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e 
sem qualsgaet:reseraas 	ressalvas, deliberaram quente segue. 4.1 ladjeação de Diretores nele 
Acionista China Three Gornes_firesil...Energlet -.Considerando: (ai as . disposições do Acordo de 
Acionistas da Companhia, especialmente em suas cláusulas 5.2 e seguintes, que tratam das composições 
da Diretoria da Companhia; e (b) que a Diretoria da Companhia lese de construção da Usina, deverá 
ser • composta por • 05. (Cinco) Diretores, sendO um: (i) Diretor Presidente; (ia Diretor Financeiro e 
Administrativo e (lia Diretor Operacional e Técnico.- todos. indicados pela EDP - Energias do Brasil 5A.; e 
(N) Diretor Npanceiro e Adminiatratira Adjunto:-  e (V) DIrettir Operacionál é Técnico Adjunto - 'ambos a serem indicados pela•ChirraThree GorgeaRrasii Energia Ltda.; Os membros do Conselho de Adatinistração; 
pior indicação da China Thl'ee GorgesaraSil Éneraia.Ltda.; por.unanirnidade opere o mandato em curaa, 
ou seja; até a primeira Reunião do Conselho de .Administração e 'ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária caie examinar 'as demonstrações financeiras da Companhia do exerciCio-de 2016: (a) Elegeram 

Sr. Silvio AlexondieLleatogliaoda_511n, brasileiro, casado, administrador, Ra ra'1.10 22.617.319a7, 
CPF, n° 197.536.928,12;  residente e domiciliado em. São .PaulcaSP, com endereço comercial na Rua 
Funchal, 418, canjunto 2901, VilaDlimpia, CEP G4551-060; para o cargo 'de Qireloujoançajaçaa. 
'Ararrartistrativo Adiunid em substituiçaraeo Sr: ke itu; e (b).  Reconduzirem o Sr. Ne Ma, chinasacerado, 
'engehheiro,:RNE P01135492; résidentek dr:e:licitado arn Hon.d Kohig,..corh endereço comercial em15/Fa 
TheaCarearort.  33aCenteron: Road,' Tsina.She Tata Wang Kong, ()pra ..O cargo de Direta( Operado-nal ta IècnicáAdiuhtçOrn substituição ao Sc lei Wein, chinês;  -casado,. engenheiro, RN£ P01194752, residente 
e domiciliado ern1aong Kong, com endereço comerciei em 15./F, The Cameron, 33, Carneron FioadaTaina 
Shelaui, 'aiõrigaapag. À Posse no cargo de ()trator Ocierackinel é Técnico Adjunto do SraKe Xaatica 
.condicidnada à 6b,tençãO de autorização do Ministério 'do Trabalhai 'e :Emprega. Tgatio,em:aatarsa 
délibaraçad addra:aa•;Dtrorla. dá • Companhia. passa a aer e...Seguinte cramposiçâo •aliaitt6aaresarifia raieritendo-Sainalt&edo ci tea .manclatoaa-Ltriz.  Otavio Assis Henriques ' Diretor Presidenteiritnelrd.  Luiz de Castro.Perelm -'Diretor Operacional e Técnico; e:Dlone da Silva Freitas - DiretarOaaealra .e. .4dminisiraavo; • eCe Xu - ratotOperacional e j'écnico Adjunto; • .5,ihdo 	 ,SiIex  'FinatIceire,e"Adii1iaiStrativo. Adjeatri'avIr. Sitio Alexandre-Scucuarta da Silva ,ratplondarai 
temporariamente pelas funções, do Diretor Administrativo até @ posse dá Se Ke Xis. Eateraiimetataie 
Nade inale havendo a ser tratado é inexistindo qualquer outrarrianifestação, foi eaterrad'a,aaffaesaanie, 
Ieuniact, da qual se lavrou a presente ,ata que, lida e achada conte/fane, foi asSinadearapaatbakastass-

-Ciprtselheirps presentes: Conselheiros: 6rs..topiY6daviti Asas atenrigties, Henrique Merival•MargaiWatia 
Uma Freire: ArifôniCaEdiardo aortelia:Faireira 	CostaaYirmineng LI; Ylatin Lha e João.aintonio:Platheïrta 
Sampaio Mei:alies. Presidente da Mesa: St Luiz Otavio Assis Henriques. Secretário da MeariaSciaalarar 
William loreti. Declaro que á presente é cópia fiel eirtralda do original. Secretário •da-rMéateI:Oblici Loreti: aggIstrada'nelUCAP, em sessão dg 27/12/2016,eob o número20100ogg$0::..-04;4*ri GeralaZunitilde;Ferreire Gomes. 

' 	W.:43,:&,,Z;Z:2,.n%x.,.;5;?.1kg,trkm;.471".42,,~4-~g, 

:,.:,Energio :do: 	 , 
aCompanhià.Abefta. 	' 	• • • •• • 

4103,18.3, '431/0001-0a a NIRan•35.300.1.79:731 '• 	, • 	, , 
aar 	;!..a 	 061.1p2016 	''• • 	•"2 ' 

„a ateraHonaseitõiábfKalMaliaaliala30a.dreaftea06/12/2010.; na sedesocial :da EDP•a•Energlastdo 
dasil:S.A),...taa 	 , WsPartetRireiGemes de CarralboaiP:1996;8°.andar, Vila Oliiimià; CEP 

p450-obs cumpirgeos,§0;ç~?..eanvocaçAbe.Pre'sétiça:,A reunião fra instalada,comat 
presença-do  .PrealdahtaidcaÇarfaalffa:deAdfaiNtraçaoSr. AntOnici Luis Guerra Nunes Mexia, do-Vice-
Preadenta do cinisalliadiAtlhdiast~SratalgarbiNurto 51mõesNunesaerreire Setas; e dos Conselheiros 

naciataaria iPeStaWdaaallaffitiaWaireoffpaatarmel:Verlssiino'Marques.•-daGnia- ModeSto Souza 
Canralhania• P.edn;d:aaraPalatfafaiiiniEraii.itialaaGarlibeleciatinho.Pitélla tracida'por telecorderência. • 

kenacOspenSadata ,canaoceaag•giaaavliatiÕei,daajageenaeadea totalidade • dos membros do Conselho de 
"'aidrainialláGatia rioS terMes,do-Pasiagrafoarnicnaddartaaà :18.14oastatuto Social da Companhia. a. Mesa': 
'atisitraaraPresidênciadadtratialitianatilk.450.9)&lajla~nearateSrlaquetradolhéu.oSo'fatti alIlam • 

çiara.ecretaritrW,d..-.Órdiein?oe ofiitkr.,,?.,,Reeildardr,èidargdeP. que apresente ressn jr Por 
finalidade 0g-tatear no e: 	.Orestiçadi:O:igarántig-OijodigkálbelaCiornpanhia; e.(6) ou sss tos 

	

:der hiteresseaacial:•5. D.eliberaçõeseApóS1disataidaaanatea4adriitarate oa fardem do Dia, os m 	os o 
kaimeitro.dé. Adrninistragfloda aonaikahigabeanafilaáldaidaaWaksehtaiaapiaiirarain, sehi 
Gaaaareafaçaddaãareartia 'corada:gare Pala :Èbraiaah;hlae-t.afititYk1,),Iaaf 0:tta,áitrar a pagamento 
das obrigações assumidas pela Portado-Pecam Gereçaii•de EriergieS.A.("~), na anta:afia ea 
de;ergaréaairboatinto àCalda Ggral;deiDéairasares-S:Aairingfulrialoieriskoatalçadé deniativo :assoei 
,aitsairasibitoa  noarelor tosei' de R5150,4500.000,00; e SUA .ratitat; ização,kalitatortada Corimanhia, 
.rianericarthedasasainevidência:s netessáriai pareidclimparneittalatagrafaia:delitieracarafi) atinai: ateia; 
'Mei; riRá se. untando, a aelébreção do contratrade,kartirialiMo Ofierrials•daratintentos relaciona 
6, Encerramento: Nade mais havendo a ser tratado e. lhe:cisando qualquer- outra .rnanifestaç 
ancerieffea presferiteratinião, de qual sejavrou a presente ata•êtüe; Ildee•adhede•a6nforme2fcif assine 
asta.aodaS Pá niairtbroado'Conselho de Administração Presentes. OS votos :proferidos pelos r*spibros 
aia Çanaefiroadaaadstração„. noa termos dó parágrafo' paineira. dó artigo 21'•do astatutaaSoaS&tia 
.Camateattlaaaerao jantados eb livro próado logo apóS a.tranktritão 6'0e:sente ata. Declaro que a.Prese 
:éaStaOkextrefda altactrigiaai. Vice-Presidente do Conselhcada Adireinistraçaca Miguel' Nuno -51m0es 
Ntjhã,Atite'd1W3'e4a,.,s.tkrétirliaZdái.  tdriair.6ahlO Williatita.beetialtégietrada na".JUCESP, ernaassrao- de.  i'áfit'a.Siaakartaiaien3WfraRa/MataalettbittaGearifi:Flatite-Peginatirito Gonçalves • • • a 

7ileMica  I vivo 
P-,Energias:do Brasil S.A. 

„. • aCaunparthia:Aberta 
a;GNIaieriFria 03:983.431/0001-03 - NIRE n°35.300.179.731 	• 

Ata 	lait!fterinklo do Conselho Administração em 15/12/2016 

TELEFÓNICA BRASIL 
Companhia Aheata 

CNP3/24F n° 02.558.157/0001-62 - MIRE 36:34ba5a81-4". 
ATA DA 305. REUNIÃO DO CONSELHO DEADMINLSTRAÇÃO 1. Data, 'Hora, e Locai: ateatizada-ãs 17h30, do dia 15/12/2016, dia sede social da EbP - Energias do 	a• 	 DA TELEFÔNICA' BRASIL S.A.. • .• litrasilSiaa na•cidadadeaaa Paiiiri/aP; ria.RtM Gerneade Carvalho, n' 1996, 8° andar, vila, Olímpia:  CEP 	M 1. DATA, BORA e LOCAL: Aos 16 de novembro de a016 

_ 	. 	
• 

'04'.54.9,-000,(aearn 	otraffaealiaslat).. 2. Contiocação.e Presen • À reunião' f i Instalada  Présehals. do 'areai ente•do,Ctiegelhcatle Airlaariistreção Sr. António leis Guerra Nunes Mexia, :do Vice-
PreadeatedraCorraéltiortaiednanielreção Ir. Mganlhuno5lmões Nunes Ferreira Setas; e dós Conselheiros 

Ntratr kiafiái.PeatarieviteaatramildaMesalcab Manuel Verfsairno Marques da Cruz, Modesto Souza 
Baaais*Carvallfosa,PedadIernpaio 1.4.91aine, Rançam carlos.Coutinho Pada; todos por tereconferencia. 3. 

Assumiu ipresidêndadea lnabalinos oh. António Luis Guerra Nunes Mexia que escolheu o Sr. Fábio 
1 	3 Lareti para sécrateria-ta4...Ordenydo Dia O Sr. Presidente esclareceu que a presente reunião 
liana como ordem dá diaddiberar sobre:a.  reeteição dos membros da Diretoria da Companhia para um , 
novomandata de três arms. 5, Deliberações: Os membros do Cansei ho de Administração da Companhia, i 
por unanimidades seta quaiequar restrições, aprovaram a reeleição da Diretoria da Companhia para um 
novo mandato de-3, áhoa, coa,' aieict-sa aártit de 11131/201-7, tendo sido reeleitos os 5r5.: (a) MiÉuel Nano 
5imõeslaunes Ferreira-Safai • oortuguês;.divorciado, engenheiro, 10 15' 56.230.191-4 SSP/SP e CPF/Mii 
na' 233.027.24345, residente e damiciftadpemak Paulo/SP, com endereço comerciai na Rua Gomes de 
Carvalho, ra 1996,, Ea ander: Vila •Oltrapia, CEP 04547-006, para p cargo de lairattar Presidente e de 
Refacõesaoni lhaestidartal";  (bancarias:ta Manuel Marques' Pena Lima Freire português, casado, 
engenheiro. RNE n° v821844-Y,CPRMF ri' 235.109.528-63; residente e domiciliado em São Pauto; com 
endereço comercial na Rua Gomes de ,aarvalho, ri' 1996, 81' pedal-, Vila Olímpia; CEP 04547-006;-:Pare carga de Diretor Vice-Presideitte.de  Finericas..(c) Certos Emanuel 0aptista. Aridrade,hiadleirci, casado. economista, -RG' ra'1.699.133 5SP/PEaCPFRAF na 364.349:064,04, residente e domiciliador e.; 
São Paulo/SP, forTi enideregicarnettialam Rua Gomes de Carvalho; 1995,  8' andar, Vila Olimpia, CEP 
04547-006, para o cargo de."faretor Viee-Presidenta de Comercielimscao e Desenvohritnento.  de Segatios"; (d) Luiz Otavio AssitH,run-  irs, brasileiro, casado, engenheiro. RG na:10.454.18255MP 
e CPFIMF n°024,750.768.-79, residentes domiciliado em São Paulo/SP, com endereço cpmerciát na Rua 
Gomes de Carvalho; na 1-96.:6crandar; Vila Olímpia, CEP 04547-006, pára o .cargo de "Diretor Viee-
Presidente de Operacetts da Gareeãoat.e.(a) atch eJ_Nunes:1Êp.e, brasileiro, divorciado; engenheiro 
eletacista, Rri ri' M-2.354296 CPFrialF ra6.50.937.986-49, residerrte e domiciliado era, Sâo Paulo/SP, corn 
endereço comercial na Rua Gomes de Carvallo: :1'1996, 8° andar, alle Olímpia. CEP 04547-906, para o 
cargo de Diretor VIcr&resIdente de Operações da Distribuição. 5.1 Os Diretores ora reeleitos.par 
declaração própria, e conforme termos de posse anexos, tornaram ciaticia de simaeleições e as.aceita ra 
declarando não estarem incwsos ern nenhurn crime que os irnaeçarn de exercer atividades mercantis:-6. Encerramento: Nada Mais havendo a ser tratado e inexistinde qualquer outra reanifesteção, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou apresente ata que, lida e achada conforme, :lei assinada 
por todos os membros do•Cohselho de Adminlaração presentes. Os votos proferidas pelos membros 
do Conselho de 	• inistraaid, nos termos do paragrafo primeiro do artigo 21 da r,..,,.,_ Sonial da 

'via Luis 

Companhia, será juntados ao livro próprio leme após a transcrição da presen,e ata. Presidente da PP 	çr. António eis Guerra Nunes Mexia. Secretário da Mesa: Sr. Fabio William taoca. Conselheiros: 
r 	 rrd Nunes M 	

- 
	• 
	

es Nunes Ferreira Selas, Nuno Maria Pestana a 	 In 	nuel elssimo M oá
•  
	,,, Bolislaras46,028,9AupiCoarvipaplhdoosao,,P971,.rof.  

no 	ar s Coutinho nela. 

	

Loreti. 	r , 	rginr Fet .2414.0 27:W2016, sob o n 	• lá 	vir  
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1  VERSA 1 
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Telefórdurtrrasil S.A. ("Cornaanhieíaana AVenida.EngeraMino Et4.£aalagatearairafaa13-7aNairati~ 
Monções, Cidade de São Paulo, Estada' de 'Sio:Pautai 2, •conypegAtr ElitsSE.f.fajaí 

iYafat.  convocação, tendo em vista 'a presença de :todos ai:minitelds-ditaÇartaelleadeariettiarriatraçaijai 
stibsrxevem esta ata, conforme diopa ora artlid* parigraló trav'rlo iastatiatraeçaat ddConéiiaeiàs 'ea 3. MESA: Eduanio Nevam dg .Carvatho aPeepidente da ,Reiiniaa'e Hiena Restriae Padracaaide 35, Secretário da Reunião.' 4: EXPOSIÇÕES É DELLBE,FtgraES: 4.1, Foi•aprotradaeateicaa afie Sa~„,ki9,•-•: var la Naro de Casv-alfto,. brasileiro, :solteiro, • eagenheiriaaaartadea. de.  aadiitai.de TdadtadadskiRUalra 4 52.558.659-8 SSP/SP, ilianitó no CP1/MRsob•n°531;713.556-áik nesikkiitie:aiemicitialtaria-aaidade 

:1 São Paulo, Estadiade:ado•Paulta eorwandereço,tairitaraielanaaaarticlatagatadz'aarica'afatringaitaaaraa 
5.... Bairro 'Cidade Monções, ta.P 04371-936: dam 	 tor..iwili.:1;gri.é 	CO'n¥421'...''-;.é'ril su 	&i bstituição sr. Amos õenish, em compleirentaçáO ao iziand.4o ért timo. nirendate 	be

,
retOr - „g. Presidente era eleito. se  'inicia nesta dose est eaceriari tia datiadaaaideina Retini iaaaanieMataidéa 

Admitiefração que se realizar a(ótaaaassetablefa.dgMaCtartitaraaarla.aficada:291.9:Resaa•ciadi4tradadaa-
.r",. os.  metabies :do • Coaselhoade. Adrairaisàaafabiexareesaragaard vetei:de Areaedniantif-ari 
aa• Gerash pelos relevantes te:viçai ateatadoi a'Comaaniria. na ciesernaerthe de référido_earactadeaajanda. 

'continua aliena era settenavos elesafita..Ó piretatafmatidentaaa/a eteitainTarpieranairefifaa.siMalaM-a 
al :amena noa Impedimentos atajaaSaiaraa. gieradó•der ;carga para b'euaf. Lá alenta bante eeeradifiáraaeit'a- . 	condiçaes de Arrár.p dectáráã'ciWe' Májigietjfitier !!. c eklá!Oi trata o ertfactiai 

.Instriiçiá CVII 360000.. O. Diretarnaresidente -é investida,: em •seu amo, nesta data, -Mediante.: assinetare ao ter:Reale possa e akaeciariação ale desimpedimeado. ¡refletirão arquiradas•aa eatia'ara:10 
aa.  da Corapentslartmuoeiode.defaieraçaa,ácima•a•Direcaria daberaparthia•aassaraaeraminpostaaidoararaaaí 

i) Eduardo 1/avesso de Carvaiho, paitor.PieSidenteafi) bairari blekód.Sertchearniere. Ziratót de,rrg4Tice- .ti 	e de Relações eoni Invettidares; e írí).13reno Rodrigo Pacheco. da Oliveira • Searatatio agralaapiaetor 
Juridieo.• 4.2. Adie:Lm:aia:ente; foi 'aprendo o eletçãó do ar. Eduardo havai-no de Carvalho,..a. 
anterioimeata qualificada. caniornembrc do Cotnite de Nomeações, Vencimeatos e de Goaeniança 
Corporativa em iubstittação-aoar.AMoe,Genish, com mandato que se encerrei* Juntamente torae • . 
mandato • de membro do Conselho 'de Adrainistracjada Companhia. Nade mais haverafc a tratar, fui 
encenada a retinia° e lavrados presente ata pelo Secretáao de Conselho. a qual foi aprovada e asainada 
peles Conselheiros presentes, passando a constar do tiniu praprio. São Paulo. 56 de novembro ate 2015. a 

al Ma) Eduardo Navarro de Carvalho - Presidente da Rettniere Amos Genishe rangei Vila Boix: Antonio 
ii Gonçalves cie Oliveira; &Mia Julia Salzbeek Villatobesi trandsco.Javier de Pez Manche; Luis Francisco 

Javier Bastida lbargtien; Lufe Fernando Furtam Morde Serra Serra; flanam Sánchez de larin Garcia- a 
()viu; Roberto' Oliveira de Lima e Antonio curtos Valente da Silvd. Secretário do Conselho de 
Adiránisização: &mio Rodrigo Pacheco de Oliveira Certifica que a plesente é cópia fiai risada da 205" a. 
reunião do Conselho de Administração da Companhia. realizada em 16 de anvembro de 2516, lavrada 
em livro próprio e registrada perante a Junta Comercial de São Paulo sob o n° 516.559/16-3 de a 
01/12/2016. Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Secretário do Conselho de Administração. 

eraV-1.•;1•7•.-:.Ilai1alaalai'i''aa••••,,aiaraialt-aIatataIkaiaailaitataralianaaaas.,aaaafataaitl 	 aat :•:•,ia ta: : 	1 
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EINIZEMENNIMME 
r
,os&Tornnin,i 

LizgL•9 4,„  

e0 

A .0i, tenta, na-Jiistiça;Teduzk - 
pagamentos previstosmunk con-
trato de prestação de-.:servios-
que.consuiniu-US•4214liões 
do caixa eda operadora, Só. :nci 
ano paisado.'he acordo :eotn pç-
tiçãoencaMinhada no mês pas-
sado por advogados da empresa, 

contrato foi assinado em 2013 
com a empresa de cabos subma-
rinos GlobeNet. Na ocasião, à Oi 
vendeu a GlobeNet ao fundo de 
investimentos e participações 
BTG Pactuai Infraestrutura 11, ge-
rido pelo BTG Pactual, e •firmou 

. 	. 
acordo do tipo  ".take,Or4iày" 

"itiPilai;obrigatõria).erw4fieSe 
cOtriptornefitr a: pagai: per,urrii-
xaPaCidàde:-Atninitna,*. trans-
missão .:.independentemente' de 

Na petição datada de 15 de
dezembro; aÕi;stimava.que, da 
capacidade rriini,tria".de 2',4 teta;:.  
bytes por segundo contratada 
para 201G junto à GlobeNet, se-
riam : utilizados efetivamente 
53%. A Oi pede ao juiz da 71  Vara 
Empresarial do Rio de janeiro, 
onde tramita seu processo de re-
cuperação judicial, autorização 
Para que "somente o real uso se-
ja pago, ate o final do processo 

	

'dê reeiipera'ç'ã-9'jii 'd 	'á.,, 
'. ,L]C4 Isso slgnlflcÀria tmaredu=.. 

	

. ç:a.c)':.do's.:,  pagaiietios. 	1,4: , P.s. 
11.Q•4.9,:.pissadodiSS. - *.Á.:. 
,ll1P.0;.-4,4-
g..11-71dof;tr§'á 

' -- 'XiiW011  
\ladoM̀.10. 

‘ ''ciiiês..$éjá estabeleci 
so d:e14.14 .::: 

.'.. 	 ' 

iia ',.tee:rnbiltatli, Pelos valores 
• •:eventitiálnienée:,jt pagos .[à- Glo-

N ,t1.cies-Oe opedidode recu- 
peração j'ofitiat 

.4.:Pètfi0g2,30.41.iià1
tel6ite'pak-a. se definir s.

. 
. e 

urn:eventwil reembolso'!, afirma 
0.oipéiaão 

40:e. weá, questão de 
mínima, 'de:irkoo."qüeÀs.tas';seja 	tOrri,23',5 MB.; quilômetros de 
"reequilibradli;enire as ,P. 4tes'cle, táensãO;;;a•rede, dc. fibra óptica 
forma,ConienOtal'e-getinilWa7;.:A d4.145.1eWt etiriecta Bermudas, 
Justiça ainda não decidiu seibre 9. Brasil, Colômbia, Estados Uni- 
pedido da Oi. 	• 	; . 	dos e:Yénezilela..Por e-mail, a as- 

"caso o juiz decidafãciravel: seisOtia de irriPiénsa da conipa- 
mente à Oi; á companhia não se- nhia 'esclarece que.•,--: corno parte _ 

.judicial. lyriii!Vallaaão Guima- 
r. d 	rães:.fe:kita,do.esctirótio 

t

, 
.: 

I.  ;.. 
Graziella Valenti i 
De São Paulo i. 

I, , • , 
i 
.. 

os Genish fará estrat 
de convergência para Viven 

cabe numa mão: smarphones. 
Essa é também a percepção de 

Genish. "0 celular .é hoje a primei-
ra tela para muitos e a única para 
as gerações mais novas." Na visão 
delt, as teles e as empresas de mí-
dia estão desafiadas em seus mt:, 
delos e a convergência é o cami-
nho. "No mundo todo, as teles ten-
tam garantir o retorno do investi-
mentos em rede. E a mídia está 
pressionada pela redução da pu-
blicidade e concorrência com em-
presas Como Netflix e Arnazon. É 
uma soma de um mais um que po-

. :4e dar mais do que dois." 
Genish não vê futuro em separar 

'as redes. "No passado. quem ten-
tou o modelo de. rede pura que-

'brou ou entrou em crise. Para ele-
- .var o retomo., é Preciso ampliar os 

serviços sobre a infraestrutur'a." 
A peàpectiva explica os movi-

mentos recentes da Vivendi, que 
avançou sobre a Mediaser. empre-
sa de mídia do ex-primeiro minis-
tro italiano Silvio Berlusconi, sen-
do também a maior acionista da 

• Telecom Italia, comt24%. Porcausa , 

Amos Genish começou 2017 já 
em sua nova cadeira: líder de con-
vergência da companhia francesa 
Vivendi, antiga dona da GVT. Pe-
gou na segunda-feira o crachá que 
garante o acesso livre à sede da 
'companhia, com vista para o Arco 
do Triunfo, em Paris. Genish vai, a 
partir de agora, dividir seu tempo 
entre a capital francesa e Londres, 
para onde está de mudança com 
sua família após deixar a presidên-
cia da Telefônica Vivo. 

Retorna ao grupo com uma mis-
são nada modesta: desenvolver a 
estratégia para a integração global 
de conteúdo, rede e distribuição 
diante das rápidas evoluções em 
Mídia e telecomunicações. A meta 
é extrair valor explorando siner-
gias. E ainda fazer com que os in-
vestidores deixem para trás a per-
cepção da Vivendi como simples 
holding de conteúdo e passem a 
ver valor industrial na companhia. 

O nome do cargo para Genish —  

de administração do grupo fran-
cês. De lá para cá, trabalharam na 

.definição do cargo e do escopo. O 
empresário francês quis trazer de 
volta ao grupo o conhecimento em 
telecomunicações, pois hoje o ti-
me está focado em mídia. A pro-
posta, desde o início, animou Ge-
nish, pois era o tipo de desafio que 

atrai e com espaço para mais 
tempo em família, como desejava. 

"Há um longo caminho para fa-
zer a convergência entre mídia e 
telecom acontecer de verdade, 
corn•zentabilidMe e ,sscala. Essa 
OsiçcZo é totalmtnt4a r4inha 

íírlã o existigetei de criarem 
modelo de negocia .sustenta4er 
int ?navergênsia. de conoxiclo. 

redes e •plUaforr'aat", dis* 
Gtnistrab VaAew.: •  

Bolloré tem 20% da Vivendi e 
quer alcançar 29% até abril, Avalia-
da em € 25 bilhões na bolsa de Pa-
ris, tem receita anual de € 10 bi-
lhões e uma posição parruda para 
investimentos. Em setembro, o cai-
xa líquido, descontada a dívida, 
era de € 2,5 bilhões. Bolloré vê para 

••«9 «4-A 4- •‘. 

Bollore e Genisle enipatia imediatadura 

"J-lá um contrato de .não-competi-. 1 
ção com a Telefónica de um ano 
para o mercado internacional e de 
dois, para o Brasil. O executivo re-
nunciou ao conselho da Telefônica 
Vivo. "Em seu ptocesso de transfor- 



Voh Cred Securitlzadora S.A. 
CNRI/MF 19215.506/0001-46 - RIRE 353.004.587-45 

. 	Ata da 2° auceemansia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: 21/12/16, 14 h, na sede social. COMOC2y80: dis-
pensada. § 4°, Artigo 124, Lei 6.404-1976. Presença: reuntram-se os 
acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social 
da Vob Cred Securrezadora S.A. Orallberações: I • O Sr. Presidente pós 
em votação a análise da proposta da &atada para emIssfio de 25.000 
debêntures simples, no montante de R$ 25.000.000,00, ao valor unilário 
de R$ 1.000,00 cada uma, sendo aprovada pelos acionistas por unanime 
dado a refedda emissão, conforme Escritura da r Emissão Privada de 
Debêntures Simples, arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, anexo e Ata da 2° AGE. Esta ata é Extrato da Ata da 2° AGE, 
servindo para fins legais de publicidade dos atos societários deliberados. 
Na qualidade do Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos 
que a presente é cópia fiel da Ata originai lavrada no livro próprio, Monte 
Alto/SP, 21/12/16. (Assinaturas) Dalane Beatriz Barbizan Carnacchioni 

Presidente do Assembleia, Valentim Osmar Barbizan - Secretário da 
Assembleia. Jucesp n° 555.026/16-4 em 29112/2016. Flávia Regina Brios 
Gonçalves-Secretária Geral. 

000452 900451 
quinta-feira, 5 de janeiro de 2017 	 Diseeld Ofielei Empresarial São Paulo, 127 (3) - 	 , 

5.1. Com abstenção doe legalmente Impedidos, aprovaram integralmente o Relatório da Administração e as dência de suas eleições e a acertaram, conforme 
DemonstraçOes Financeiras, relativas ao exercicre social findo em 31.12.2015, os quala foram colocados à nenhum crime que os Impeçam de interceratiõd 
disposição da acionista para consulta na sede social da Companhia e publicados em conformidade com os prazos global anual dos membros da Diretoria, no vai 
e demais disposições aplicáveis da lei das Sociedades por Ações, nas edições do dia 03/0312016 do DOESP e 2017, o qual também inclui a remuneraçe 
do Jornal Diário de Noticias. Tendo em vista a Companhia dto ter apresentado lucro líquido positivo no referido Participaçbes S.A. 5.5. Aprovaram o aument 
axe:recreio, neenhá dividendos e serem distribuidas. 5.2. Aprovaram a eleição dos seguintes membros do Conselho R$583.290.748,12, sendo esse aumento no  
de Administraçãa da Companhia, com mandato até a data de realização da Assembleia Geral Ordinária que mediante a capeallzaçâo de créditos de titia 	e daaecionls etee 

} eairrerear as'demon§trações financeiras de Companhia do exercido social a ser encerrado em 31/12/2016:5.2.1. com sede na Rua Gomes de Carvalho, 1998 	ndaeilla 011ee'e • — . .......... , e... 
erer ladicaçâetierecienista EDP ENERGIAS DO BRASIL: (I) Sr. i~exIdelealialdo~, brasileiro, casado, 03 (DP Brade) e China Mace Goma E. II Energia Ltda.( al denomlnaçâo de CWEI (Brasil) Participações 
rené'enTreiro, ÉG n° 10.454.182 SSP/SP, CPF/MF n°  024.760.768.79, residente e domiciliado em São Paulo/SP, Uda.), com sede na Rua Funchal, 418, 29°  ndar, Vila Olí a, CEP 04561-060, São Pauto/SP, CNPJ/MF n° 
cern ebdereço conrercial na Rua Gomes de Carvalho, 1996,8' andar, Vila Olímpia, CEP: 04547-006 para o cargo 19.014.221/0001-47, ("ÇTG Brade), decorri 	de Adias 	nto para Futuro Aumento de Capital CAFAC"), no 
de Presidente do Conselho de Administração e como seu avolerrer Sr. Çarlos Emanuel Baptista Andrade valor totaide R55.3.000.000,00. aportados pelas 	 acordo com suas participações no capital social na 
brislifiro, casado, aconomista, RG n° 1.699.133 SSF 'E, CPF/MF n°364.349.064-04, residente e domiciliado em Companhia, em 05/10/2015 o valor rolei do R$26.000.000.00, e em 05/04/2016 o valor total de R$27.000,000,00. 
Seb"Pauto/8eetbrreendereço comercial nunca Gomes de Carvalho, n°  1.896,8' andar, Bairro Vila °emala, CEP 6.6. Face ao aumento de capital aprovado conforme Irem 5.5 acima, aprovaram a alteraçâo do capa( do Artigo 5° 

0454e-006; (ie Sr. liendgepleraguaefflagnii_ead ta .aÍre,13a, português, casado, engenheiro, portador do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar cama nova nsdaçâo a seguir. "Artigo 5. 0 copilai sacia 

Pass#portegi'191g589, CPF/MF n° 235.109528.63, residente e domiciliado em Usboa. Portugal, com endereço da Companhia, totaimenre subscrito,Integratizado, é de R9583.299746,12, dividido em 25.793.746 açaes 
Fre Rua Ilha cloaeotores, 52 A, Parque das Nações, CEP 1990.375, Usboa, Portugal. para o cargo cle Conselheiro ordinárias, nominativas e sem valor hoppinal.'6. encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da 

de Administração, e como seu avarento Sr. keed.S.barem Preto braelleko, Casado, engenheiro, RG n°  Assembleia, suspendeu a mesma' disio.tempo necessário à revratura desta Ata, que após lida e aprovada, foi 
04.0e08793 SCC/RJ, CPF/MF n° 723.954.947-04, residente e domiciliado em Mio Paulo/SP, com endereço assinada por todos. Sara Paulo, 1e/04/ej, 2016. Presidente da Mesa: Yinsheng L1. Secretádo da Mesa: Lula Otavio 
ai-marcial a§ Rue Gomes de Carvalho, n° 1998, 8°  andar, Vila Olímpia, CEP 04,547-008; e (fie Sra. Maria Clara /lenis HM11118118. Acionistas: DenleP - Energias do Orarei S.A., representada por seu procurador Fabio William 
ketaseca_ee<fervaira liefea_e Castro, portuguesa, casada, engenheira, portadora do Passaporte n°  M972147, Lorde (II) China Buas Gordeseetaall Energia Ltda., representada por seu Diretor Jalão Antonio Pinheiro 

e residente e dom§sleacia no Porto, com endereço na Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, 1251' direito 4200-312, para Sampaio Melrelles e seu Diretee'D'arlos Alberto Rodrigues de Carvalho; Luiz Otavio Meeis Hendques: Diretor 
o mago dpeçereeelheira do Administraçao, e corno seu suplente Sr. Daniel Sitam Chettg_Cherl brasileiro, Presidente: e Rodrigo )(Miaus: PeedvaterhouseCoopers Auditores Independentes. Declaro que esta 6 cópia fiel 
casado. advogara, portador da OAB/SP 220.383, e CPF/MF n° 294.224.888-26, residente e domiciliado em 5110 da ata que integra o compttentePiro. Secretário da Mese: Lure Otavio Assis Henrique,. Registrada na JUCESP, 
Paulo/SP com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, a°  1998,8' andar, Vila Olímpia. CEP 04547-006: em sessão de 20.12.201S, soja a número: 547.088/16-4. Secretária Gerai: Flávia Regina Brito Gonçalves. 	,,, 
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Companhia Energética do Jari CEJA • 
("Companhia") 

CNMINIF n° 03.581.989/0001-62 - RIRE 35.300.175.620 
Ata da Asserntede Gerai Ordinária e Eetraordinárin era 12/04/2015 	 • 

1. DAJA,SearrLeei~1,  Aos 12/04/2016, as 185, na sede social da Companhia Energética do MI CEJA, na sede 5.2.2. Por indicação da acionista CHINA TFIREE GORGES BI 
social da Companhia, Sgo Paulo/SP. na  Rua Gomes de Carvalho. n°  1998, 10°  andar, Vila Olímpia, CEP 04547- administrador do empreses, casado, residente e.dornIciliado 
006. 2. p_0filloppãp_e_eme_gru Presentes as acionistas da Companhia que representam a totalidade do capitel 418, conjunto 2901, Vila Olímpia, CEP 04551-060, ARE n^ GO 
social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4", da Lei ne6.404/76, conforme para o cargo de Conselheiro de Administraçõo e como 
alterada ("Lei das  Çadadades.PetAreeds"), conforme assinaturas constantes do Livrado Presença de Acionistas Carvalho, brasileiro, casado. conindor. RG n° 15.963.800-8 
de Companhia. Presentes renda, o Diretor Presidente da Companhia, Sr. Luiz Otavio Assis Henrique,: e o domiciliado em Sito Paulo/SP, com endereço comercial na R 
representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes o Sr. Rodrigo )(imanes. 3. bileaa: Assumiu a 04551-060; (0) Sr. Yulun_Liu, [ienes, administrador de empre 
presidência dos trabalhos o Presidente eo conselho de Administraçâo da Companhia Sr. Yinsheng li, que SP, com escritório na Rua Funchal, 418, conjunto 2901. VII 
escolheu Sr. Luiz Otavio Assis Henriques para secretariá-lo 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente da Mesa informou Deiemig/SR/SP, e CPF n° 236.850.488-56. para o cargo de Cr 
que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade:ammedereetoodaddo (etomar as contas dos administradores, a Sra. remijaMeGemeltéleasee, brasileira. solteira. advogada, 
examinar, discutir e votar o relatório da administraçâo es, demonstrações financeiras, acompanhadas do Parecer 18, residente a domiciliado em Sais Pauto/SP, com endereço r 
das Auditores Extemos Independentes, referentes ao exercício findo em 3111  2/2015; dl) eleger os membros do Olímpia, CEP 04551-060. (iii) Sr. Joe° Antonio Matreiro Sai 
Conselho de Administração para um novo mandato; e (lig ficara remuneração global anual dos administradores residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na R 
da Companhia; gra~riir_egLegigirggia (iv) aumentar o capital social da Companhia; o (v) alterara capta do 04551-060. RG n°  10.553.040 SSP/SP e CPFAAF o' /0' 
artigo 5. do Estatuto Social da Companhia. 5. pglIbginelt: os Acionistas, sem quaisquer reserves ou ressalvas: AdmInistraç5o, não sendo eleito suplente neste moMWelo.lee 
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Paisana U,  chinês, 
na Rua Funchal, 

n° 236.850.538-50, 
CIO Rodrigues de 
38-62, residente e 
Vila Olímpia, CEP 
	 arfo em Mio Paulo/ 
	 INE n° G028864-L 

como sua suplente 
AF n°251.710.928. 
sonjunto 2901, Vila 

	

eu 	ido, administrador, 
fila Olímpia, CEP 
Conadheiro da 

	

   reste ato, tomaram 

	

ree 	atarem incurso em 
	 Se, a romuneraçâo 

-   e 2015 a março da 

	

, Fce 	o subsidiária ECO 
0.290.746,12 para 
rações ordinárias, 
ando Brasil S.A., 
03 983 431/0001- 

- Serra Pará Participaçoes S.A. 
CNP.I/MF n" 22.872.208/0001-33 NIRE 35.300.479.874 

Ata da Assembleia Geral Extraoratineria realizada em 12f12/2016 
Data, Hora e Locai: 12/12/16, às 09:30 hs, na sede. Convocações reis-
panseda. Presença: A presente AGE contou com a presença da única 
Acionista. Mesa; Presidente da Mesa; Robert David Mein e Secretário. 
Nicolas Paul Antoino Thouverez. Ordem do Ola e Dailleeraçlkaa: (1) 
Celebração do contrato de financiamento mediante abertura de crédito 
e ser celebrado entre o Banco Nacional do DesenvoNimento - ONDE 
("BNDES"). na qualidade de credor. a Companhia e a Acionista, na crua-
idade de intervenientes presiadores da garantias reais e fidejussórias e, 
na qualidade de beneficiárias e devedoras solidárias: (e Usina de Energia 
Eólica Vila Para I SPE S.A. ("Vila Perdi'); (ii) Usina de Energia Eólica Vila 
Pare 11 SPE S.A. ('Vila Pará 11"); (Ill) Usina de Energia Eólica Vita Pará 111 
SPE S.A. ('Vila Pará 111"); e (N) Usina de Energia Eólica Vila Amazonas 
V SPE S.A. ("Vila Amazonas V" e, em conjunto com a Vila Pará I, Vila 
Pará lhe Vila Pará III, as 'Usinas"), tendo por objeto a abertura de crédito, 
pelo BNDES, em favor das Usinas ("Contrato de Financiamento"), com 
as seguintes características: a. Principal: R$296.000.000,00, divididos em 
ubcréditos "Al". "A2', "A3", 131", "sr. "Cl", "C2", `Dl" o "D2"; b. Juros: 

observada a sistornética estabelecido no Contrate de Financiamento (i) 
obre os subcréditos 'Ar, "A2', "(31", '82", "Cl", "C2', "Dl" e "02', inci-

dirá a trere de 945% (dois Inteiros e quarenta e cinco centésimos po 
cento) aCirn9 da Taxe de Juros rre Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, e ('ri) sobre o subcrédito "A3", incidirá a Taxa da 
Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada polo Banco Centrai do Brasil; c. 
Parcelas e datas para pagamento de principal: (i) os sulacrédires "Ar, 
A2", "Bl", "132", "C1", "Cr. 'Dl" e "02" serão pagos em 192 prestages 

mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando 
da dívida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda não 
vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 15/7/17, compram°. 
ando-se a Companhia a liquidar a última prestação em 15/8/2033; (ii) 

subcredlto "A3" sorri pago em 185 prestações mensais e sucessivas, 
cada uma datas no valor do principal vincando da divida, dividido pelo 
número de prestações de amortização ainda nao vencidas, vencendo-se 
a 1° prestaçâo em 15/2/18, comprometendo-se a Companhia a liquidar a 
última prestação em 15/6/2033; d. Datas de exigreilidade dos juros: (I) os 
o"-editos "Ale "A2", "81", "82", "Cl", "Cr, "Dr o 1)2" serôo exigíveis 

[menta a partir do dia 15/7/17; e (11) o subesédito "A3" será exigível 
Mente. a partir de 15/2/18; e. Outras obrigações aplicáveis a Com. 

annia: observância das demais Obrigações Especiais da Intervenienle 
Serra Pará, conforme delMido no Contrato de Financiamento; I. Possibili-
dade de aditamento: na hipótese de serem emitidas os debêntures, pre-
vista no Contrato de Financiamento, pela Companhia, uma vez cumpridas 
s condições previstas para repnctuação da amortização do principal e 

acessórios da dívida até 15/4/17, pormitindose a prorrogação via aditivo. 
2) Outorgapeeteçompanhia, das seguintes garantias previstas no âmbito 
do'Caantrato & Financiamento: 0,0 penhor de ações representativas da 
otareaddeto cateal social de cario uma das Usinas de titularidade da 
Cornpanheeer tercessão fiduciária ao BNDES, até o pagamento integral 

i

topas as obrigações eslabelecidas no Contrato de Financiamento, dos 
créditos que nenhuma ser depositados na "Coda Centralizadora Holdi 
Fr:deforme definido no Contrato de Financiamento) Aos direitos creditó. 
eco deoorrieriaa ãe.s.  contratos de mútuo celebrados as  serem celebrados 
com es Usinee., e e. a fiança corporativa em conjunto coma  Acionista 
até e Sinal liquidação do Contrato de Financiamento. (3) Assinar, na ama. 
lidado de int§elarante ardente, o penhor de ações representativas da 
Adengada do capite social da Companhia, de titularidade da Acionista 

1r

(4) Arreovaçâo e autorlzaçâo para que a Companhia, por melo de seus 
eprersententes legais, tome trelas as medidas necessárias à liberação da 
lienaeâo fiduciária em garantia celebrada no âmbito do Instrumento Par-

ficaar de Alionzeu:' Fiduciária de Ações em Garantia, celebrado entre a 
jpeereanhie a a Pentegono S.A. Distribuidora da Titules o Valores Mobiliá-
reis rolerer.te asintSes das Usinas de tilularldade da Companhia. Encere 

Meeento: Naelimals. São Paulo, 12/12/16. flobert David Kleln-Presidente 
eacolas Paul Antoree Thouverez-Secretário. Acionista; Serra Pará I Par-

lelpaçfres S.A.-Robert David Mein; Serra Porá I Participações S.A.-
Nicolas Paul Antoine lhouverez. Jucesp n°548,280/16-3 em 22/12/2016. 

seelevia R.Brkto Gonçalves-Secretária Geral 

SPE Pmmiurn 5 - 
ine.orpon•Vão e Vendas de Imóveis Ltda. 

CNPJ N 10.370.502/0001-68 - RIRE 35.222.722.133 
Eztrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada no dia 20/12/2016 

eajaehore e itreak 20/12/2016. as 10 horas, na sede social, Rua Dr. 
Migilano, rd 1986. Conjunto 1702, Sala F, São Paulo/SP. Convocacfia:  
Dispensada. Presencia: Totalidade do capital social. yjeadel André 
Jallerirm Nele- Presidente, Pape Diaz Alencar do Meio • Secretária 
lealleetagreageepesteminspor.jearadr~ 1. Reduçâo do capitai social 
em R$ 1.226.266,00, passando de R$ 5.483.12E00 pau RS 4.256.858.00, 
considerados excessivos em relação ao necessádo para a consecução 
das atividades sociais, como cancelamento de 1.226.260 quotas, sendo 
que 630.804 quotas do sócio retirante Paulo José Bilealtdian. a quem 
será restituído a titulo de devolução de capitulo valor de R$ 690.604.000 
532.462 quotas do sócio retirante Wen $N Chin, a quem será restituído 
a título de devolução de capital o valor de RS 532.462,00.2. Autorizar os 
administradores assinarem os documentos necessários. Encerramento:  
Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 20/12/2016. Sate Sociedade de 
Aseeesorla Terenlee a Administrativa S/A por Andra Jafterian Nolo e 
Pope Diva Alencar de Moio Paulo Jrre,é 011ezikpen e Wen 051 Chin.  

re, eme- err-
e 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

E 	 DA TELEFÓNICA BRASIL S.A. 
ATA DA 305' REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ/MF n°  02.558.157/0001-62' NIRE 35.3.0015881-4 	̀,11.  
Companhia Aberto 

11 1. DATA, HORA e LOCAL: Aos lede novembro de 2016, às 18:00hs, 
realizada na sede sedai da Telefônica Brasil S.A. ("Companhia"), na 

e Avenida Engenheiro Latiu Carlos Bardai, 1376, Bairro Cidade ",• 
r; mençõee, Cidade de Sito Paulo. Estado de São Paulo. e 
e 2. CONVOCAÇÃO e PREM.NÇA; Dispensada a convocação, tendo e 
:. em vista a presença de lodos s7) membros do Conselho de 
e Administração, os quais subscrevem esta ata, conforme disposto no e, 
t artigo 19, parágrafo 4°  do Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: 1 

Eduardo Navarro de Carvalho - Presidente da Reuniâo e Dreno e 
e Rodrigo Pacheco de Oliveira - Secretario da Rounleo. 

4. EXPOSIÇÕES E DELIBERAÇÕES: 4.1. Foi aprovada a eleição do 
Sr. Eduardo Navarro de Carvalho, brosIteiro, solteiro, engenheiro, a 
portador da Cedida de identidade RG n° 52.558.558-8 SSP/SP, e. 

ei inscrito no CPF/MF sob n°  531.710.556-00, residente e domiciliado 
na cidade de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, com endereço tr. 

c" comercial na Avenida Eng. Luiz Carlos Barde, n°1376, Bairro Cidade ei 
Monçôes. CEP 04571-936, para o cargo de Diretor Presidente da 

e Companhia, em substituição , asa Sr. Amos Genreh, em 
complemenlaçáo ao mard'elo em mimo. O mondam do Diretor e 

e Presidente ora eleito se inicia nesta dela e se encerrará na data da s 
e, primeira Reunião do Conselho de Administração que se realizar apôs 
e' a Assembleia Gerai Ordinária do ano de 2019. Nesta oportunidade, • 
e os membros do Conselho de Administração expressaram seus votos ?: 

de agradecimento ao Sr. Amos Genish pelos relevantes serviços 
ie  prestados Si Companhia no desempenho do referido cargo, desejando 

contínuo sucesso em seus novos desafios. O Diretor Presidente ora At, 
e eleito informou gire não se encontra Incurso nos impedimentos legais 

pomo exercido do cargo para o qual foi deito e que te encontra em I. 
condições de firmar a deciaraçáo de desimpedimento de que trata o 5' 

't7; artigo 147 da Lei n° 6.404/1976 e a Instrução CVNI 367/2002. 
i" O Diretor Presidente é investido em seu cargo, nesta data, mediante j 

assinalara do termo de posse e da dedaraçào de desimpedimento, er 
que ficaráo arquivados na sede social da Companhia. Em reza° da 

ei deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a sor composta • 
P. poios Sra. I) Eduardo Navarro de Carvalho, Diretor Presidente; li) 
•• David Molcon Sandez-Fdera, Diretor de Finanças e de Relações 
„i com Investidores; o ni)Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira, Secretário • 

Geral e Diretor Jurídico, 4.2. Adicionalmente, foi aprovada a eleição 
do Sr. Eduardo Navarro de Carvalho, anteriomrente qualificado, e  
como membro do Comitê de Nomeações, Vencimentos e de 1, 
Governança Corporativa, em substituição ao Sr. Amos Genish, ';• 
com mandato que so encerrara juntamente com o mandato de 

ei membro do Conselho de Administraçâo da Companhia. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata 
pelo Secretario do Conselho, a qual foi aprovada e assinada pelos 
Conselheiros presentes, passando a constar do livro próprio. São 

, Paulo, 16 de novembro de 2016. (an) Eduardo Navarro de Carvalho ; 
- Presidente da Reunião; Amos Genish: Anel VOO Bolo; Antonio 
Gonçalves do Ordeira; Sonia Juan Sulzbeck Vilialobos; Francisco e• 
Javier de Paz Mancho; Luis Francisco Jane, Bastida reargOen; Luiz "e 

e Fernando Furlan; Narcfs Serra Serra; Remiro Stinchez de Leres • 
Garcia-Ovies; Roberto Oliveira de Uma e Antonio Carlos Valente da .) 
Silva. Secretário do Conselho de Administração: Breno Rodrigo 

; Pacheco de Oliveira. Certifico que a presente é capta fiel da ata da ,• 
305^  reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada 
em 16 de novembro de 2016, lavrada em livro próprio e registrada 

, perante a Junta Comercial de São Paulo sob o n° 516.659/16-3 de e 
ei 01/12/2016. Dreno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Secretário do 
: Conselho de Administração. 

EDP - Energias do rasil S.A. 
Companhia Aberta 	 ei • 

CNPJAAF n°03.083.43110001-03 - N1RE n° 35.300.179.731 
Ata da 234' Reunião do Conselho de AdmIniatreças em 15/12/2010 
1. Data, Hora e Locai: Realizada às 17530, do dia 15/12/2016, na 
sede social da EDP - Energias-do Brasil S.A., na cidade de São Paulo/ 
SR na Rua Gomes de Carvalho, re 1996. E' andar, Vila Olímpia, CEP 
04547-006 ("Companhia" ou 'EDP Brasil'), 2. Convocaçâo e Presença: 
A rounIllo foi Instalada com a presença do Presidente do Conselho de 
AdmInistraçâo Sr. Antônio Luis Guerra Nunes Mexia, do Vice-Presidente 
do Conselho dê Admidstraçâo Sr. Miguel reuno Sim5es Nunes Ferreira 
Setas; e dos Conselheiros Sm, Nuno Maria Pestana de Almeida Alves, 
385eeE480102eeedsainao'Marques'da Crer: eitoiled6" Sereia Barros 
Carrearem Pedro Sampaio Malan e Francisco Carlos Coutinho 
Pedia, todos por tele0OnfOrancia. 0. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. António Luis Guerra Nunes Mexia que escolheu 

Sr. Fabio Moam Loreti para secretaria-1o. 4. Ordem do Dia: O Sr. 
Presidente esclareceu que apresenta reunião tinha como ordem do dia 
deliberar sobre a reeleição das membros da Diretoria da Companhia 
para um novo mandato de três anos. E. Deliberações; Os membros 
do Conselho do Admirestraçâo da Companhia: ator unanimidade e sem 
quaisquer restrições. aprovaram a reeleição da Diretoria da Companhia 
para um novo mandato de Sanas, com efeitos a partir de 1°/01/2017, 
tendo sido reeleitos os SM,: (0) P.5122,911oor,  sensee Nem; parreira 
Dates, portugues, dNorclado, engenheiro, RG n°50.230.191-4 SSP/SP 

CPF/MF rf 233.022.348-05, residente e domiciliado em São PautoISP 
com endereço comerciai na Rua Gomes de Carvalho. n° 1990.8' andar, 
Vila Olinda, CEP 04547.006, para o cargo de 'Diretor PresIderde_a 
de Relações com Inveatedorege Odtkille~tatelearamea earre  
Lesee~2, português, casado, engenheiro. RNE n° V1321644-Y. CPF/ 
MF n° 235.109.528-63, residente e domiciliado em São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1906,0' andar, Vila 
Olímpia, CEP 04547-006, para o cargo de Diretor Vice-Presidente do 
finencan  (C) Carlos EMaretel_DAPeabiLAMmed. brasileiro. Casada 
economista, RG 	1.699,133 SSP/PE, CPF/MF n° 384.349.084-04, 
residente e domiciliado em Sâo Paulo/SI', com endereço comercial na 
Rua Gomes de Careatho, n° 1996, 8° andar, Vila Olímpia, CEP 04547-
006. para o cargo de lakedoterreeePra~_des,preordea~ 
Desanvoiximmibleite-NWPdalle; (d) Leia Olmr10 Mede eimr~, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG n°  10.454.182 SSP/SP e CPF/MF 
ne 024.750.768-79, residente e domiciliado em São Paulo/SR com 
endereço comam:Nd na Rua Gomes de Carvalho, n° 1996, 8° andar, Vfla 
Olfmple, CEP 04547-006, para o cargo de 'Diretor Vice-Presidenta do 
Otriemçlreeda Galego"; e (e) ~Nunes itens, brasileiro, divorciado 
engenheiro eletricista. RO n° M-2.354.286. CPF/MF 650.937.906-49 	a 
residente e donedilado ern São Paulo/SP, com endereço comercial nu 
Rua Gomes de Carvalho, n°  1996, 8° andar, Vila Olímpia, CEP 04547-
006, para o cargo de Diretor Vice-Pemidenee_0__Qpe000do,8_.ri(0 
Dealribuidig. 5.1 Os Diretores ora reeleitos por declaração própria. e 
conforme terrnos de passe onoxos, tomaram ciência de suas eleições e 
as aceitaram, declarando noa estarem incursos em nenhum crime que 
os impeçam de exercer atividades mamonas. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra mantlestaçâo, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou apresente ata que. 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho 
de Administração presontes. Os votos proferidos pelos membros do 
Conselho de Administraçáo, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, serão emtados ao livre 
próprio logo após a transcdção da vertente ata. Presidante da Mesa: 
Sr. António Luis Guerra Nunes Mexia. Secretario de Mesa: Sr. Fábio 
William Loreti. Conselheiros: Srs. Antônio Luis Guerra Nunes Mexia, 
Miguel Novo Simões Nunes Ferreira Setas Nene Moda Pestana de 
Almeida Alves, João Manuel Veríssimo M rav8.4è^ 	odesto 
Souza Banas CaNalhosa, Pedro Sampaio ala • IP 
Coutinho Pitelia. Declaro que a presente 
Weretário de Mesa; Fábio William Loreti. 
sessáo de 27.12.2016, sob o número 55 
Flávia R na Brito Gon !yes. 

BRL Trust Distrd os3, 

Aos 21/11/16, às 10 hs, na sedebile • en. 
Costa Ribeiro; Secretaiieie„,..e 41/eje, 

Azumbrai:108n! Extraordlní " 
CNPJ/MF 013.486.7931000142Litiee 

Valores Niobilfárlo 

e Premente Tot 
deliberações do, 
R$ 426.660,46 fc 

abaixo. ficansio rat 	
eeiern 660.000,00. Dess.. 

eirteli,,0 pere presente. "De 	 '-S-r.••••• ' W 
31 da dezembro i 	 et-egleeNeOl. ,px„..,,i0t9.96s 
acionistas, no valor , 	, ..e,..-.elsrfreleveatura desta ate, na 
forme sumária, nos ............ ao artigo 130, paragra10 1° da LSA. Nada 
mais. Maurício da Costa Ribeiro - Prenldente da Mesa; Reer19. 
Docente:na Gemes- Secretário da Mesa. Jucesp n° 547.366116-4 em 
21/12/2016. Flávia Regina Meto Gonçalves - Secretária Geral  
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CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PARANÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N2  13/2018 

PROPONENTE: TELEFONICA BRASIL S.A 

ENDEREÇO: Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1-376, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-936 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

FONES: 41 2525-1962 e 41 98837-0072 

E-MAIL: camilo.gasparetto@telefonica.com  

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PROPOSTO 

 

  

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de 

serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com 
fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), os quais deverão ser compatíveis e instalados nas 
interfaces celulares (marca Leucotron, modelo icell plus) existentes na Central Telefônica PABX 

(marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses. OBS.: Interfaces Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, instaladas e em 

funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Jo~ 

Lote Item Serviço 

Consumo 

estimado 

mensal 

Unidade 

Valor 

Máximo 

Unit. R$ 

Estimativa 

de Valor 

Mensal 

R$ 

Valor Total 

para 24 

meses (R$) 

2 
1 Móvel-Móvel VC-1 1.000 Minutos 0,08 80,00 1.920,00 

2 Móvel-Móvel VC2/VC3 180 Minutos 0,18 32,40 777,60 

TOTAL 2.697,60 

VALOR TOTAL PARA 24 MESES: R$ 2.697,60 (Dois mil Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Sessent 

Centavos) 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: Nos preços apresentados estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e 

demais encargos de qualquer natureza. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir de sua apresentação. 

1 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PROPOSTO 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha privativa 

dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) Mbps e simétrica 

(mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), com conversor de mídia incluso 

(Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, 

válidos e permanentes, roteáveis através da conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

Lote Item Serviço Qtd unidade 
Valor 

Unit. R$ 

Estimativa 

de Valor 

Mensal R$ 

Valor Total 

para 24 

meses (R$) 

3 

1 

Internet com conexão por linha privativa 

dedicada, através de serviço IP, por fibra 

óptica, com velocidade de 100 (cem) Mbps e 

simétrica (mesma velocidade de transmissão 

e recepção - download e upload), com 

conversor de mídia incluso (Fibra para Fast 

Ethernet), com disponibilização de no 

mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, 

válidos e permanentes, roteáveis através da 

conexão fornecida. 

24 Meses 2.269,00 2.269,00 54.456,00 

\ 

2 Serviço de instalação da internet. 1 
Parcela

0,00 
única 

- 0,00 

TOTAL 54.456,00 

VALOR TOTAL PARA 24 MESES: R$ 54.456,00 (Cinquenta e Quatro Mil Quatrocentos e Cinquenta e Seis 

Reais) 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: Nos preços apresentados estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e 

demais encargos de qualquer natureza. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir de sua apresentação. 

Disposições Complementares sobre as Propostas: 
01 - Os serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no edital, após a 

assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 

02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item/lote. 

03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

2 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 03 de novembro de 2018. 

rO2.558.15710001-62  
TELEFONICA BRASIL SIA 

Av.Eng° 
Luiz Carlos Berrini:1376 

Cidade M0nções-CEP:04571-936 

L 	São Paulo/SP _I Ana Paula Arruda 
CPF: 270.161.608-58 

RG: 25.512.426-0 SSP/SP 
TELEFONICA 

refekidaï  vivo 
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DADOS DA LICITANTE E DOS ASSINANTES DO CONTRATO BEM COMO DO GESTOR DO 

CONTRATO (CASO VENCEDOR) 

O representante da CONTRATADA que fará a gestão do contrato é CAMILO JOSÉ GASPARETTO, telefone: 

41 2525-1962 e 41 98837-0072 e e-mail: camilo.gasparetto@telefonica.com  

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

PROPONENTE Telefônica Brasil S.A 

CNPJ 02.558.157/0001-62 

TELEFONE/FAX 41 2525-1962 e 41 98837-0072 

EMAIL camilo.gasparetto@telefonica.com  

ENDEREÇO Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 — Cidade Monções 

CIDADE São Paulo 

ESTADO SP 

CEP CEP 04.571-936 

BANCO Banco do Brasil 

AGENCIA 3070-8 

CONTA 26.897-6 

RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA CONJUNTA DO CONTRATO 

NOME (1) Alexandre Barreto da Gama Freitas 

CARGO Gerente de Seção 

CPF 806.279.787-20 

RG 059752873/IFPRJ 

NOME (2) Mônica De Lima Silva 

CARGO Gerente de Seção 

CPF 780.775.085-53 

RG 0821159909/SSPBA 

4 
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COPEL 
Telecorn 

ESTATUTO SOCIAL DA 

COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

Aprovado e consolidado pela 48a Assembleia Geral 
Extraordinária de Acionistas, de 28.06.2018. 

(7 SERVIÇO DISTRITAL 
DO BOQUEIRÃO 
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CNPJ: 04.368.865/0001-66 

Inscrição Estadual: 90.233.099-28 

NIRE: 41300019274 

Inscrição Municipal: 00423672-9 

Endereço: 

Rua José lzidoro Biazetto, 158 - bloco A 

Curitiba - Paraná - Brasil 

CEP: 81200-240 

Website: http://www.copel.com  

Fone: (55-41) 3331-4141 

Fax: (55-41) 3331-4112 
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A. Mal Flormno Peixoto, 8155 - Boqueirão, Curitiba - PR 
Tel: 41 3123 9999 
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CONVENÇÕES: 
AG: ASSEMBLEIA GERAL 
AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
JUCEPAR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
DOE PR: DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Observação: 
O texto original do Estatuto da Copel Telecomunicações S.A. foi outorgado pela Companhia Paranaense de 
Energia - Copel no ato de constituição da Cope! Telecomunicações S.A., em 20.03.2001, mediante escritura 
pública, na mesma data, no 100  Tabelionato de Curitiba, conforme fls. 138/141 do Livro de Notas n° 612-N., 
arquivada na Jucepar, sob o n°41300019274, em 04.04.2001. 
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CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL 
Art. 1° 	A Copel Telecomunicações S.A., abreviadamente denominada "Copel Telecom", é uma 

sociedade por ações de capital fechado, subsidiária integral da Companhia Paranaense de 
Energia - Cope!, dotada de personalidade jurídica de direito privado, parte integrante da 
administração indireta do Estado do Paraná, instituída pela Lei Estadual n° 12.355/1998, 
sob autorização das Resoluções Aneel n° 558/2000 e 258/2001, regendo-se por este 
Estatuto, pelas Leis Federais n° 6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposições legais 
aplicáveis. 

Art. 30 	O prazo de duração da Copel Telecom é indeterminado. 

Art. 2° 	A Copel Telecom tem sede e foro no munícipio de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, à 
Rua José lzidoro Biazetto, 158, bloco A, bairro Mossunguê, CEP 80.200-240. 

Art. 4° 	Constitui o objeto social da Copel Telecom: 

explorar e prestar serviços de telecomunicações, de comunicações e serviços 
correlatos, com e sem fornecimento de materiais, provendo soluções para o 
desenvolvimento com sustentabilidade; 

II estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de 
telecomunicações, de comunicações e correlatos; 

III 	prestar serviços de consultoria e de engenharia, bem como comercializar materiais e 
equipamentos, dentro de sua área de atuação; 

IV explorar e prestar serviços de valor adicionado relacionados ao acesso, 
armazenamento, apresentação, movimentação, recuperação de informações e 
quaisquer atividades conexas; 

V 	participar de associações e organizações de caráter técnico, científico e empresarial; e 

VI 	prestar serviços de consultoria, desenvolvimento, implementação e manutenção de 
soluções de software, infraestrutura, operação, atendimento e suporte a usuários 
(service desk), segurança e correlatos, no âmbito dos serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC). 

§ 10  Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados 
técnicos, mercadológicos e de rentabilidade, a Copel Telecom firmará contrato de 
gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel. 

§ 2° Para a consecução do objeto social e observada a sua área de atuação, a Cope! 
Telecom poderá abrir, instalar, manter, transferir ou extinguir filiais, dependências, 
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos ou, ainda, 
designar representantes, respeitadas as disposições legais e regulamentares. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
Art. 5° 	O capital social subscrito e integralizado é de R$316.096.899,88 (trezentos e dezesseis 

milhões, noventa e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), 
representados por 316.096.899 (trezentos e dezesseis milhões, noventa e seis mil, 
oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias sem valor nominal. 

Parágrafo Único. As ações serão nominativas. 
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CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL (AG) 

	

Art. 6° 	A Assembleia Geral é o órgão máximo da Copel Telecom, com poderes para deliberar 
sobre todos os negócios relativos ao seu objeto social e será regida pela legislação 
vigente. 

	

Art. 7° 	A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas hipóteses 
admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. 

	

Art. 8° 	A convocação será feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da realização 
da Assembleia Geral e, à falta de quárum de instalação, far-se-á segunda convocação, 
com antecedência mínima de 08 (oito) dias, na forma da Lei Federal n° 6.404/1976, sendo 
disponibilizados os documentos relativos à respectiva pauta na mesma data da 
convocação, de modo acessível, inclusive de forma eletrônica. 

§ 1° Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de 
convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da 
Assembleia. 

§ 2° A convocação é dispensada, nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei Federal n° 
6.404/1976. 

§ 3° A Assembleia Geral constituir-se-á pelos acionistas regularmente convocados e  
formando número legal, os quais assinarão Livro de Presença, observadas as 
demais disposições legais. 

	

Art. 9° 	A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 01 (um) 
acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes. 

§ 1° O quórum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das deliberações, será 
aquele determinado na legislação vigente. 

§ 2° O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, 01 (um) secretário. 

	

Art. 10 	A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 
após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei, 
e extraordinariamente, quando necessário. 

	

1 	A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicável. 

A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para deliberar 
sobre: 

1 	aumento do capital social; 

H 	 avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social; 

/tr.)  transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

vi 

alteração do estatuto social; 

eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de 
Administração; 

eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e 
respectivos suplentes; 

fixação da remuneração dos Administradores e dos membros do Conselho Fiscal; 

aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício 
e da distribuição de dividendos, em conformidade com a política de distribuição de 
dividendos e proventos; 

autorização para a Copel Telecom mover ação de responsabilidade civil contra os 
Administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio; 

alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e à 
constituição de ônus reais sobre eles; 
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XI 	permuta de ações ou out 	mi • 	 —0-Ü10-.4t2; 
XII 	emissão de debêntures conversíveis em a 	s, ,inclusive de controladas; 

XIII emissão de quaisquer outros títulos e valo 	m biliários conversíveis em ações, no 
País ou no exterior; e 

XIV 	eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas. 

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO 
Art. 13 	A Copel Telecom será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

Art. 14 	A representação da Cope! Telecom é privativa dos diretores, na forma prevista neste 
Estatuto. 

SEÇÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CAD) 

Art. 15 	O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada responsável jepAD  
pela orientação superior da Copel Telecom. 

Composição, investidura e mandato 

Art. 16 	O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no mínimo, 
o Diretor Presidente da Copel Telecom e 01 (um) Diretor da Companhia Paranaense de 
Energia - Copel. 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado de 
02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas. 

Art. 17 	Os conselheiros serão eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, conforme legislação 
aplicável. 

§ 1° O Diretor Presidente da Copel Telecom poderá integrar o Conselho de 
Administração como seu Secretário Executivo, mediante eleição em Assembleia 
Geral. 

§ 2° Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

§ 30 O Presidente do Conselho de Administração será indicado pelo acionista controlador 
e designado pela Assembleia Geral que o eleger, sendo substittiído, em suas 
ausências e impedimentos, pelo conselheiro escolhido por seus pares. , 

Art. 18 	A investidura de membros do Conselho de Administração observará as condições 
estabelecidas na legislação aplicável. 

Vacância e substituições 

Art. 19 	Ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes do 
término do mandato, o Conselho de Administração convocará Assembleia Geral para 
eleição destinada à complementação do mandato. 

§ 1° Observados os requisitos e vedações legais aplicáveis, caberá ao acionista que 
havia indicado o membro que deixou de ocupar o cargo de conselheiro, a 
competência da indicação do substituto, que poderá ser nomeado pelo Conselho de 
Administração para atuar até a realização da Assembleia Geral que elegerá o 
substituto em definitivo. 

§ 2° Na hipótese de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, 
compete à Diretoria convocar a Assembleia Geral. 
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§ 3° Em caso de vacância de cargo no Conselho de Administração pr% "do pelo vcer0 O 4 f,-; 4 
múltiplo, a convocação da Assembleia Geral será para eleição cNiko as as va as 
preenchidas por esse sistema para complementação dos mandatos. 

Art. 20 	A função de conselheiro de administração é pessoal e não se admite suplente. o caso tlé;143t°  
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Funcionamento 

Art. 21 	O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente de 03 (três) em 03 (três) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário, conforme previsto no Art. 24 do presente 
Estatuto. 

Art. 22 	As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente, ou 
pela maioria dos conselheiros em exercício, mediante o envio de correspondência por 
meio físico ou eletrônico a todos os conselheiros, com a indicação dos assuntos a serem 
tratados. 

§ 1° As convocações enviadas no endereço eletrônico do conselheiro serão consideradas 
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de seu cadastro junto à Copel 
Telecom. 

§ 2° As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 10 
(dez) dias em relação à data da sua realização. 

§ 30 O Presidente do Conselho de Administração deverá zelar para que os conselheiros 
recebam individualmente, com a devida antecedência em relação à data da reunião, 
a documentação contendo as informações necessárias para permitir a discussão e 
deliberação dos assuntos a serem tratados, incluindo, quando for o caso, a proposta 
da Diretoria e as manifestações de caráter técnico e jurídico. 

§ 4° As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da 
maioria dos seus membros em exercício, cabendo a presidência dos trabalhos ao 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo conselheiro 
escolhido pela maioria dos seus pares. 

Art. 23 	Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o 
conselheiro que participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto 
será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida 
reunião. 

Art. 24 	Quando houver motivo de extrema urgência, formalmente justificado para os membros do 
Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração poderá convocar 
as reuniões extraordinárias a qualquer momento e desdé que com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, mediánte o envio de correspondência 
por meio físico ou eletrônico ou por outro meio de comunicação a todos os conselheiros, 
ficando facultada a participação por audioconferência, videoconferência ou outro meio 
idôneo de manifestação de vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado 
válido para todos os efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respectiva 
ata. 

Parágrafo Único. As demais reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, na forma 
prevista no caput, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para assuntos 
que não são considerados de extrema urgência, mas que não podem aguardar a 
instalação da reunião ordinária para sua deliberação. 

Art. 25 	O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos dos presentes na reunião, 
prevalecendo, em caso de empate, a proposta que contar com o voto do conselheiro que 
estiver presidindo os trabalhos. 
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Art. 26 	As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas por quem o seu presidente 
indicar e todas as deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio de 
acordo com regimento interno. 

Parágrafo Único. Sempre que contiver deliberações destinadas a produzir efeitos perante 
terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro do comércio e publicado na forma da 
legislação vigente, ressalvada a matéria de cunho sigiloso, a qual constará de documento 
em separado e não será dada publicidade. 

Atribuições 

	

Art. 27 	Além das atribuições previstas em lei, compete, ainda, ao Conselho de Administração: 

assegurar ações da Copel Telecom para garantir os resultados ajustados por 
meio de contrato de gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel; 

II 	eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir diretores da Copel Telecom e fixando- 
lhes as atribuições; 

III 	fiscalizar a gestão dos diretores da Copel Telecom, examinar, a qualquer tempo, 
os livros, e papéis da Copel Telecom, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 

IV 	aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento estratégico e de 
investimentos, contendo as diretrizes de ação, metas de resultado e índices de 
avaliação de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria; 

V 	aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais, com indicação 
dos respectivos projetos; 

aprovar e acompanhar o orçamento empresarial de dispêndios e investimento da 
Copel Telecom, com indicação das fontes e aplicações de recursos; 

VII 	fixar a orientação geral dos negócios da Copel Telecom, definindo objetivos e 
prioridades compatíveis com a área de atuação da Copel Telecom e o seu objeto 
social, buscando o desenvolvimento com sustentabilidade; 

VIII 	manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

ic • 	 provar aportes em investimentos societários que impliquem em aumento do 
epatrimônio líquido da empresa investida; 	 . 
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XII 	deliberar sobre o pagamento de juros sobre o Capital próprio ou distribuição de 
dividendos por conta do resultado de exercício em curso, de exercício findo ou de 
reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia Geral; 

XIII 	autorizar as provisões contábeis em valor superior a 2% (dois por cento) do 
capital social da Copel Telecom, mediante proposta da Diretoria; 

XIV 	autorizar previamente a celebração de quaisquer negócios jurídicos observados 
os limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigentes, incluindo a 
aquisição, alienação ou oneração de ativos, a obtenção de empréstimos e 
financiamentos, a assunção de obrigações em geral, renúncia, transação e ainda 
a associação com outras pessoas jurídicas; 

XV 	deliberar, por proposta da Diretoria, sobre os projetos de investimento em novos 
negócios, participações em novos empreendimentos, bem como sobre a 
participação em outras sociedades, aprovação da constituição, encerramento ou 
alteração de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórcios; 

XVI 	definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria; 
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aprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil em favor dos membros 
dos órgãos estatutários, empregados prepostos e mandatários da Copel Telecom; 

aprovar os regimentos internos da Diretoria e do Conselho de Administração; 

aprovar as transações entre partes relacionadas, observada as políticas de 
transação com partes relacionadas e de gerenciamento de riscos, com o suporte 
do Comitê de Auditoria Estatutário; 

manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser 
submetido à Assembleia Geral; 

convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses 
previstas nos termos da legislação vigente; 

exercer as funções normativas das atividades da Copel Telecom, podendo avocar 
para si qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; 

conceder licença ao Diretor Presidente da Copel Telecom e ao Presidente do 
Conselho de Administração; 

constituir comitês não remunerados para seu assessoramento com atribuições 
específicas de análise e recomendação sobre determinadas matérias; 

nomear e destituir os membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração; 

implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está 
exposta a Copel Telecom, inclusive os riscos relacionados à integridade das 
informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção 
e fraude; 

analisar, a partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance 
da Companhia Paranaense de Energia — Copel, as situações em que se suspeite 
do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este se 
furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele 

tada; 

realizar avaliação anual de seu desempenho; 

avaliar anualmente o desempenho individual e . coletivo dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria, obse7anclo,  os dispositivos da Lei 
Federal n° 13.303/2016, podendo contar com apojo,metoCjológico e procedimental 
do Comitê de Indicação e Avaliação; 

aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 
alcançados pelos membros da Diretoria; 

promover, anualmente, análise de atendimento das metas e resultados na 
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar 
suas conclusões e informá-las à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas 
do Estado, exceto as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa 
ser comprovadamente prejudicial ao interesse da Cope! Telecom; 

estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo 
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o 
valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; e 

deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único. Poderá o Conselho de Administração designar à Diretoria a aprovação 
dos negócios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que definir, ressalvada a 
competência privativa prevista em lei. 
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Art. 28 	Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus membros, 
presidir as reuniões, dirigir os trabalhos, bem como coordenar o processo de avaliação de 
desempenho de cada conselheiro, do órgão colegiado, nos termos do presente Estatuto. 

SEÇÃO II- DIRETORIA 

Composição, mandato e atribuições 

Art. 29 	A Diretoria é o órgão executivo de administração e representação, cabendo-lhe assegurar 
o funcionamento regular da Copel Telecom, em conformidade com a orientação geral 
traçada pelo Conselho de Administração. 

Art. 30 	A Diretoria será composta de 04 (quatros) membros, residentes no País, eleitos pelo 
Conselho de Administração, com mandato unificado de 02 (dois) anos, permitidas, no 
máximo, 3 (três) reconduções consecutivas, sendo: 01 (um) Diretor Presidente; 01 (um) 
Diretor de Finanças e 01 (um) Diretor Adjunto. 

§ 1° É condição para investidura em cargo de diretoria da Copel Telecom a assunção de 
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá 
ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu 
cumprimento. 

§ 2° A Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de 
Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação. 

plano de negócios para o exercício anual seguinte; e 

II 
	

estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
para, no mínimo, os próximos 05 (cinco) anos 

atribuições do Diretor Presidente: 

dirigir e coordenar a Copel Telecom; 

gerir os negócios da Copel Telecom de forma sustentável, considerando os fatores 
econômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e 
oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade; 

propor ao Conselho de Administração as atribuições dos diretores; 

representar a Copel Telecom, ativa e passivamente, ern júízo ou fora dele, podendo 
constituir para este fim, procurador com poderes especiais, inclusive com poderes 
para receber citações iniciais e notificações, obÉervadO o 'Art. 40 do presente 
Estatuto; 

, 
dirigir e coordenar os assuntos relacionados' ao planejamento e desempenho 
empresarial; 

zelar para o atingimento das metas da Copel Telecom, estabelecidas de acordo com 
as orientações gerais da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 

apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da Copel 
Telecom, ouvido o Conselho de Administração; 

dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria; 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

conceder licença aos demais membros da Diretoria; e 

resolver questões de conflito de interesse ou conflito de competência entre 
Diretorias; 

Art. 32 	São atribuições dos demais diretores. 

gerir as atividades da sua área de atuação; 
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II 	participar das reuniões de Diretoria, concorrendo para a definição das políticas a 
serem seguidas pela Copel Telecom e relatar os assuntos da sua respectiva área de 
atuação; e 

III 	cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Cope! Telecom, 
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de 
atuação 

§ 1° As demais atribuições individuais dos diretores serão fixadas em regimento interno 
da Diretoria, aprovado pelo Conselho de Administração; 

§ 2° A competência da Diretoria para celebrar quaisquer negócios jurídicos incluindo a 
aquisição, alienação ou oneraçáo de ativos, a obtenção de empréstimos e 
financiamentos, renúncia, transação e a assunção de obrigações em geral deverá 
observar os limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigentes e os 
limites de alçada definidos em regimento interno da Diretoria, aprovado pelo 

C 
o 	 Conselho de Administração. 

t' 
§ 3° Além das atribuições estabelecidas neste Estatuto, compete a cada diretor 

u- . 	 assegurar a cooperação e o apoio aos demais diretores no âmbito de suas 
respectivas competências, visando à consecução dos objetivos e interesses da 

2  á". 	Cope! Telecom. c, -- 
R cr 

NI 4" 
§ 4° Os diretores exercerão seus cargos na Copel Telecom, sendo permitido o exercício 

lAl 	 concomitante e não remunerado em cargos de administração das subsidiárias 

Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos 
relativos a gestão e planejamento econômico, financeiro, tributário, contábil e 
orçamentário, de seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado 
financeiro. 

2 w  
integrais e controladas; 

3 ri I,-
f" 

§50 

d 
o 

cu " 

° Compete ao Diretor Adjunto, além das atribuições previstas no Regimento Interno 
das Diretorias da Copel Holding e de suas subsidiárias integrais, substituir os demais 

etores nos períodos de ausências. 

Vacância e substituições 

Art. 33 	Nas vacâncias, ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o Diretor 
Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as funções. 

§ 1° Nas suas ausências e impedimentos temporários o Diretor Presidente será 
substituído pelo diretor por ele indicado e, se não houver indicação, os demais 
diretores elegerão, no ato, seu substituto. 

§ 2° Os diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pelo 
Conselho de Administração. 

§ 30 Os diretores poderão solicitar ao Conselho de Administração afastamento por 
licença não remunerada, desde que por prazo não superior a 03 (três) meses, a qual 
deverá ser registrada em ata. 

Art. 34 	Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da 
Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da 
vaga, eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. Até que se realize a 
eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto 
provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que 
deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício. 
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SEÇAO III - DIRETORIA REUNIDA (RETEL) 

Funcionamento 

Art. 35 	A Diretoria se reunirá mensalmente de forma ordinária e extraordinariamente sempre que 
necessário, por convocação do Diretor Presidente ou de outros 02 (dois) diretores 
quaisquer. 

§ 1° As reuniões da Diretoria serão instaladas pela presença da maioria dos diretores em 
exercício, considerando-se aprovada a matéria que obtiver a concordância da 
maioria dos presentes; no caso de empate, prevalecerá a proposta que contar com o 
voto do Diretor Presidente. 

§ 2° A cada diretor presente conferir-se-á o direito a 01 (um) único voto, mesmo na 
hipótese de eventual acumulação de funções de diretores. Não será admitido o voto 
por representação. 

§ 3° As deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e assinada 
por todos os presentes. 

Art. 36 	Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos diretores, nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o diretor 
que participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto válido para 
todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Art. 37 	As reuniões da Diretoria serão secretariadas por quem o seu presidente indicar e todas as 
deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio. 

Atribuições 

	

Art. 38 	Além das atribuições definidas em lei, compete à Diretoria Reunida: 

gerir todos os negócios da Cope! Telecom de forma sustentável, considerando os 
fatores econômicos, sociais, ambientais, de mudança do clima e de governança 
corporativa, bem como os riscos e oportunidades relacionados, em todas as 
atividades sob sua responsabilidade; 

II 

	

	observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia - 
Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em relação às 
matérias definidas em seu Estatuto Social; 

,• III 	cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia - 
Copel; 

recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim 
. 	como a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens d• 

	

° P 	ce 	pertencentes ao patrimônio da Copel Telecom e a prestação de garantias, quando 

	

.t . 	., 
.. 

	

3 al cz 	C 	 tais operações forem de valor superior a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da 
67 4,  a s  
.E.  ,- - 	 Copel Telecom, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de 

°-' ,,3 á 	encaminhar relatório a todos os membros do Conselho de Administração e do 
C> 

Conselho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operações atingir 5% (cinco . 7„. 

	

, , Cl <- 	O - • " ` 	 por cento); ... -0 o tr, 
— u -o 1-  

	

Z .2 5 le`.4 	4  d• ci • V 	fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, à c., .. • ,,,  LU 	,- c, 	cu o W 	 Assembleia Geral Ordinária; 
O) > w 

VI 	cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Copel Telecom e as deliberações da 
: rs ei u- „ 	Assembleia Geral e do Conselho de Administração; ,w o a. 	,c. - o, 	u.. 	, , '''' 'o É 2, VII 	elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração: = • 	u •c. 	o .....-- " cretz` , -Z—,/ ,, 

c 0 •, , 	, ‘ 	a) 	as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos . o 	0. ,,., 	E2 E u .. • e ,m w",  e_ e,  r 

t) 'O 
....
,

's 	Ee , 
W IL. 

	

z 	
programas anuais e plurianuais; 

(17 O

t
‘..  

, ,-.  
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o plano estratégico contendo planos plurianuais e programas anuais de 
dispêndios e de investimentos, com seus respectivos projetos, metas de 
resultado e índices de avaliação de desempenho; 

o orçamento da Copel Telecom, com a indicação das fontes e aplicações dos 
recursos bem como suas alterações; 

os projetos de investimento em novos negócios, participações em novos 
empreendimentos, bem como sobre a participação em outras sociedades, 
aprovação da constituição, encerramento ou alteração de quaisquer 
sociedades, empreendimentos ou consórcios; 

a avaliação do resultado de desempenho das atividades da Copel Telecom; 

trimestralmente, os relatórios da Copel Telecom acompanhados das 
demonstrações financeiras; 

anualmente, o relatório da administração, acompanhado do balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeiras e respectivas notas 
explicativas, com o parecer dos auditores independentes e a proposta de 
destinação do resultado do exercício; 

regulamentos e políticas gerais da Copel Telecom. 

VIII 

a) 

aprovar: 

os critérios de avaliação técnico-econômica para os projetos de investimentos, 
com os respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua 
execução e implantação; 

o plano de contas contábil; 

o plano anual de seguros da Copel Telecom; e 

residualmente, dentro dos limites estatutários, tudo o que se relacionar com 
atividades da Copel Telecom e que não seja de competência privativa do 
Diretor Presidente, do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. 

autorizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de 
Administração: 

atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial;.pea por fim a litígios ou 
pendências, podendo fixar limites de valor para a.delegWào da prática desses 
atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diràton'ê- ,-. 
celebração de quaisquer negócios jurídicos obsprvados os limites previstos 
nos regimentos internos da Copel Telecom,lTérn Córno na legislação vigente 
aplicável, sem prejuízo da competência atribtrid,á'pOo Estatuto ao Conselho de 
Administração, incluindo a aquisição, alienaçãb-Ou oneração de ativos, a 
obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em 
geral e ainda a associação com outras pessoas jurídicas. 

definir a estrutura organizacional e a distribuição interna das atividades 
administrativas da Copel Telecom e de subsidiárias integrais, controladas e 
sociedades de propósito específico; 

negociar e firmar instrumentos de gestão entre a Copel Telecom e suas subsidiárias 
integrais, controladas e sociedades de propósito específico; 

as atividades relativas à geração de produtos e serviços, inerentes ao objeto social 
da Copel Telecom e de competência de Diretoria, serão executadas por sociedades 
nas quais a Copel Telecom participe, que terão as seguintes atribuições: 

planejar, organizar, coordenar, comandar e controlar o negócio da Copel 
Telecom sob sua responsabilidade; 

obter os resultados técnicos, mercadológicos e de rentabilidade acordados 
com a Diretoria por intermédio dos instrumentos de gestão; e 
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Representação da Copel Telecom 

Art. 39 	A Copel Telecom obriga-se perante terceiros: 

pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente; 

II pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador, conforme os poderes 
constantes do respectivo instrumento de mandato;  

III 	pela assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes do 
respectivo instrumento de mandato; 

IV 	pela assinatura de 01 (um) procurador, conforme os poderes constantes do 
respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de 
atos específicos; 

V 	as atribuições constantes dos artigos 31 a 32 deste Estatuto poderão ser ampliadas 
pelo Conselho de Administração; 

VI 	poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel Telecom, na 
celebração de convênios e em operações de comodato, locação e aquisição de 
bens e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-
lhes, para tanto, constituir mandatários dentre empregados da Copel Telecom; 

VII 	sem prejuízo do disposto no art. 31, inciso IV, deste Estatuto, a representação da 
C pel Telecom em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por 

dvogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente. 

as deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da 
deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este; sustando os efeitos 
daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de Administração. 

§ 1° Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo determinado de validade 
o e especificarão os poderes conferidos; apenas as procurações para o foro em geral o. c terão prazo indeterminado. 

§ 2° Na hipótese descrita no inciso III do Art. 39 do presente Estatuto, os instrumentos de u, o 
mandato deverão ser assinados por 02 (dois) membros da Diretoria. 

.2 á. 

	

.0 	§ 3° Os instrumentos de mandato especificarão expressamente os poderes especiais, os .rx d.o 
atos ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos diretores que en et 

	

's à: 	os outorgam, bem como a duração do mandato por prazo determinado de validade, > 
2 

co 4 	 vedado o substabelecimento, salvo na hipótese de procuração para fins de 
representação judicial da Copel Telecom, que poderá ser por prazo indeterminado e 

	

C• 	;. 	 com possibilidade de substabelecimento nas condições delimitadas no referido 
t•-,  

	

re 	instrumento. 

§ 4° Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel Telecom, quando -6 È 

	

E o 	 o ato a ser praticado impuser representação singular e nos casos em que o uso da u.. 
assinatura eletrônica impossibilite que (02) duas ou mais pessoas assinem o mesmo 
documento, mediante autorização da Diretoria Reunida. 
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c) 	atender às diretrizes da Copel Telecom, especialmente as administrativas, 
técnicas, financeiras e contábeis, bem como às condições definidas nos 
respectivos instrumentos de gestão. 

XIII autorizar a abertura, instalação, transferência e a extinção de filiais, dependências, 
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos. 

Parágrafo Único. A Diretoria poderá designar aos demais níveis gerenciais da Cope! 
Telecom, a competência para atuar sobre determinadas matérias no que concerne aos 
limites de competência individuais atribuídos aos diretores, bem como a assinatura de 
contratos, convênios, termos de cooperação, enfim, qualquer instrumento que gere 
obrigação para a Copel Telecom, desde que previamente aprovados dentro dos limites ora 
estabelecidos. 
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§ 5° Quando o instrumento de mand 
prévia autorização da Diretoria 
ser outorgado após essa autoriza 

ver por o eto a prática de 
Consel o de Administra 

que dev a ser mencionad 

ue depender de 
omente poderá 
seu texto. 

CAPÍTULO V - COMITÊS ESTATUTÁRIOS 
Art. 40 	O Comitê de Auditoria Estatutário — CAE e o Comitê de Indicação e Avaliação — CIA da 

Companhia Paranaense de Energia — Copel exercerão suas atribuições e 
responsabilidades junto a Copel Telecom. 

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL (CF) 
Art. 41 	O Conselho Fiscal é um órgão de funcionamento permanente de fiscalização, de atuação 

colegiada e individual, com as vedações, competências e atribuições previstas nas Leis 
Federais n°6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposições legais aplicáveis. 

Art. 42 	O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que 
serão os mesmos indicados pelo Governo do Estado do Paraná para a Companhia 
Paranaense de Energia - Cope!, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, com mandato 
unificado de 02 (dois) anos, a contar da data de sua eleição, permitidas, no máximo, 02 
(duas) reconduções consecutivas. 

§ 1° O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares. 

§ 2° As atribuições, o funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação 
vigente e regimento interno específico do Conselho Fiscal da Companhia 
Paranaense de Energia - Copel. 

Vacância e substituições 

Art. 43 	Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro efetivo, este será substituído 
pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição do novo conselheiro para 
complementação do mandato em Assembleia Geral convocada para tal fim. 

Art. 44 	O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus membros ou pela 
Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio. 

Art. 45 	Os membros do Conselho Fiscal não perceberão remuneração adicional para exercer suas 
atribuições e responsabilidades na Copel Telecom. 

CAPÍTULO VIII - REGRAS COMUNS AOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS 
Posse, impedimentos e vedações 

Art. 46 	Para investidura no cargo, os membros dos órgãos estatutários deverão atender os 
requisitos e vedações dispostos na legislação aplicável, bem como estar em conformidade 
com a "Política de Indicação". 

Art. 47 	Os membros dos órgãos estatutários serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
de termo de posse, lavrado no respectivo em livro de atas. 

§ 1° O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição ou 
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão para o 
qual o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação de pelo menos 01 (um) 
domicílio para recebimento de citações e intimações de processos administrativos e 
judiciais, relativos a atos de sua gestão, sendo permitida a alteração do domicílio 
indicado somente mediante comunicação escrita à Copel Telecom. 
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§ 2° A investidura ficará condicionada à apresentação de declara 
na forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atual 
término do mandato. 

Art. 48 	O prazo de mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo: 

1 	02 (duas) reconduções consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal; 

II 	03 (três) reconduções consecutivas, para os membros da Diretoria e do Conselho de 
Administração; 

Art. 49 	O acionista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal que, por 
qualquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflitante com o da Cope! 
Telecom em determinada deliberação, deverão se abster de participar da discussão e 
votação desse item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em 
ata a razão da abstenção, indicando a natureza e a extensão do seu interesse. 

Art. 50 	Os membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou 
destituição ad nutum. 

Art. 51 	Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se automaticamente prorrogado o 
mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a investidura dos novos membros. 

Art. 52 	Além dos casos previstos em lei dar-se-á vacância do cargo quando: 

membro do Conselho de Administração ou Fiscal deixar de comparecer a 02 
(duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) 
reuniões, sem justificativa; 

II 	o membro da Diretoria se afastar do exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, salvo em caso de licença ou nas hipóteses autorizados pelo Conselho 
de Administração. 

Art. 53 	Anualmente será realizada avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos membros 
do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Copel Telecom, com 

apoio do Comitê de Indicação e Avaliação, podendo contar com instituição 
independente, conforme procedimento previamente definido e em conformidade com a 
"Política de Avaliação", observado os quesitos mínimos previstos pela Lei Federal n° 
13.303/2016. 

Art. 54 	Os órgãos estatutários se reúnem validamente com a presença da maioria de seus 
membros e deliberam por voto da maioria dos presentes, corm;registro no livro de atas, 
podendo estas serem lavradas de forma sumária. 

§ 1° Caso a decisão não seja unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a critério 
do respectivo membro. 

§ 2° Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria, o 
membro que estiver presidindo a reunião terá o voto de desempate, além do voto 
pessoal. 

Art. 55 	Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às 
reuniões dos outros órgãos, sem direito a voto. 

Art. 56 	As reuniões dos órgãos estatutários devem ser presenciais, admitindo-se participação de 
membro por audioconferência ou videoconferência. 

Art. 57 	As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos órgãos estatutários 
previstos neste Estatuto deverão ser aplicadas conforme previsto na Lei Federal n° 
13.303/2016 e demais disposições legais aplicáveis. 
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Remuneração 

Art. 58 	A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral e não haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantagens em 
razão das substituições que ocorram em virtude de vacância, ausências ou impedimentos 
temporários, nos termos do presente Estatuto. 

Art. 59 	É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou 
indireta, em mais de 02 (dois) conselhos de administração ou fiscal da Copel Telecom. 

§ 1° O Diretor Presidente, na condição de membro do Conselho de Administração, não 
será remunerado. 

§ 2° Ao Diretor que tiver vínculo empregatício com a Cope! Telecom, é facultado receber 
a remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerente 
à função que exercia. 

CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E 

DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
Art. 60 	Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará o seu exercício social, ocasião 

em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras exigidas 
em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras: 

do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; 

II 	a Copel Telecom poderá registrar como reserva os juros sobre investimentos, 
realizados mediante a utilização de capital próprio, nas obras em andamento; 

III 	outras reservas poderão ser constituídas pela Copel Telecom, na forma e limites 
legais. 

Art. 61 	Os acionistas terão direito ao dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado de acordo com o dispositivo na Lei 
Federal n°6.40411976. 

§ 1° Com base no lucro apurado em balanço semestral, o Conselho de Administração 
poderá deliberar por antecipar a distribuição de dividendbs intermediários ou 
pagamento de juros sobre o capital próprio, sem prejuízo da posterior ratificação da 
Assembleia Geral e desde que em conformidade com a política de distribuição de 
dividendos e proventos. 

§ 2° O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Administração 
informar à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele 
incompatível com a situação financeira da Copel Telecom. 

§ 30 Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 2° serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser distribuídos tão logo a situação financeira da Copel 
Telecom permita. 

§ 4° Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 de 
abril de cada ano, os documentos da administração relativos ao exercício social 
imediatamente anterior. 
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CAPITULO IX - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Art. 62 	A dissolução far-se-á de acordo com o que dispuser a Assembleia Geral, obedecidas as 

prescrições legais a respeito. 

Art. 63 	A Copel Telecom entrará em liquidação, nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral, se for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante, 
fixando sua remuneração. 

CAPÍTULO X - MECANISMOS DE DEFESA 
Art. 64 	Os membros da Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal respondem 

pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições, nas hipóteses 
previstas em lei. 

Art. 65 	A Copel Telecom assegurará, nos casos em que não houver incompatibilidade com seus 
próprios interesses, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos propostos 
por terceiros contra integrantes e ex-integrantes de órgãos estatutários, durante ou após 
os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício do cargo ou de suas funções. 

§ 1° A mesma proteção definida no caput será estendida aos empregados prepostos e 
mandatários da Cope! Telecom que venham a figurar no polo passivo de processo 
judicial e administrativo, exclusivamente em decorrência de atos que tenham 
praticado em cumprimento de mandato outorgado pela Copel Telecom ou no 
exercício de competência delegada pelos Administradores. 

§ 2° A defesa jurídica será assegurada por meio da área jurídica ou da contratação de 
seguro ou, na impossibilidade de fazê-lo, por escritório de advocacia contratado, a 
critério da Companhia Paranaense de Energia - Copel. 

§ 3° Se após solicitação formal do interessado à Copel Telecom, não for assegurada a 
defesa, nos termos do §2°, o agente poderá contratar advogado de sua confiança 
por sua conta, fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos e honorários 
advocatícios fixados em montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e 
condições atuais praticados pelo mercado para a defesa do caso específico, 
aprovados pelo Conselho de Administração, se for, ao final, absolvido ou exonerado 
de responsabilidade. 

§ 4° O Conselho de Administração poderá deliberar pelo adiantarhento dos honorários do 
advogado contratado na hipótese do § 3°. 	 .  

Art. 66 	A Cope! Telecom assegurará o acesso em tempo hábil a toda à:documentação necessária 
à defesa jurídica. Adicionalmente, arcará com os custo processuais, emolumentos de 
qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos :para garantia de instância 
quando a defesa for realizada pelo jurídico interno. 

Art. 67 	Se a pessoa beneficiária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no Art. 66 do presente 
Estatuto, for condenada ou responsabilizada, com sentença transitada em julgado, com 
fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, 
ficará obrigada a ressarcir a Copel Telecom todo o valor efetivamente desembolsado com 
a defesa jurídica, além de eventuais prejuízos causados. 

Art. 68 	A Copel Telecom poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente 
em favor das pessoas mencionadas no Art. 65 do presente Estatuto, na forma e extensão 
definidas pelo Conselho de Administração e na apólice contratada, para a cobertura das 
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judici s 	dministrativos 
instaurados contra elas, a fim de resguardá-las das responsabilidade po 2tos Jecorrentes 
do exercício do car o ou fun ão, cobrindo todo o prazo de exe sido d. r pectivos 
mandatos. 
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CAPÍTULO XI - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
Art. 69 	A Copel Telecom, sua acionista, Administradores e os membros do Conselho Fiscal 

poderão resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto e 
na legislação vigente. 

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 70 	Na hipótese de retirada da acionista ou de fechamento de capital, o montante a ser pago 

pela Copel Telecom a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que 
tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao 
valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação 
aceito pela Lei Federal n° 6.404/1976, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial. 

Art. 71 	A Copel Telecom deverá observar as orientações e procedimentos previstos em legislação 
federal, estadual e municipal, bem como em normas regulatórias e normativas expedidas 	t, 
por órgãos estaduais e federais. 	
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ANEXO 1 - ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 
O texto original do Estatuto da Copel Telecomunicações S.A. (outorgado pela Companhia Paranaense 
de Energia - Copel no ato de constituição da Copel Telecomunicações S.A., em 20.03.2001, mediante 
escritura pública, na mesma data, no 100  Tabelionato de Curitiba, conforme fls. 138/141 do Livro de 
Notas n° 612-N., arquivada na Jucepar, sob o n° 41300019274, em 04.04.2001) foi objeto de 
modificações cujas referências são citadas a seguir: 

Ata da 
AG 

JUCEPAR 
N° arq. 	 Data 

Extrato publicado 
no DOE PR 

30.08.2001 20012540579 23.11.2001 

08.01.2003 20030147115 22.01.2003 29.01.2003 

28.04.2006 20061227889 09.05.2006 19.05.2006 

22.08.2006 20063496941 29.09.2006 10.10.2006 

30.04.2007 20071918353 01.06.2007 12.06.2007 

30.11.2007 20075330180 07.12.2007 

18.04.2008 20081789157 02.05.2008 

13.03.2009 20091796954 12.05.2009 

03.05.2010 20105537896 24.05.2010 

09.07.2010 20107407841 26.08.2010 

26.04.2012 20123192587 09.05.2012, 15.05.2012 

22.08.2012 20125494564 24.08.2012 
r 

30.08.2012 

23.04.2015 20152637036 13.05.2015 19.05.2015 

29.04.2015 20152927700 25.05.2015 29.05.2015 

29.03.2016 20161880134 07.04.2016 13.04.2016 

28.04.2016 20162566700 17.05.2016 23.05.2016 

13.12.2017 20180221337 16.01.2018 23.01.2018 

28.06.2018 20183333659 31.07.2018 03.08.2018 
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ANEXO 2- EVOLUÇÃO DO CAPITAL (ART. 5°) 

Capital Inicial, em 20.03.2001: R$ 1.000.000,00 

Ata da 
AG 

NOVO CAPITAL 
APROVADO - R$ 

JUCEPAR 
N° ARQ. 	DATA 

Extrato publicado 
no DOE PR 

30.08.2001 120.650.010,00 20125404579 23.11.2001 

28.04.2006 187.893.790,32 20061227889 09.05.2006 19.05.2006 

30.04.2007 194.053.790,32 20071918353 01.06.2007 12.06.2007 

03.05.2010 194.754.541,83 20105537896 24.05.2010 

22.08.2012 240.396.899,88 20125494564 24.08.2012 30.08.2012 

23.04.2015 304.196.899,88 20152637036 13.05.2015 19.05.2015 

28.04.2016 316.096.899,88 20162566700 17.05.2016 23.05.2016 
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Aos vinte e.„ oito dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às dez :horas, na.:sededa 
acionista 'controladora, 	 Paeatia0ite 	 cotool 
butc-ídio n° tiDkêuritiba 	compareceu'a única acionista da emptOaa;,ClorlpaOla 
Paranaense' 	 - Copel,. que ae-.',:i.e.i. present'e: por 'aet;i! Diretor -OrSsidenta„ 
Jonei J51,zaigr)d lurk, representando s totalidade j dd-,PaPital !aótjal; 'Cói)fpf.Me :rOgi:gtr,O g 
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:Hannouchat.: ,membro do,  Conselho de. ,Administração 	Diretor Presidente da topei 
Tais,001-CirilOa0es 	 dft'd.ãOjdOsitrábálhOs.:e'. oorWidoip,astiiiir), Dènisê 
Teixeira "dortiea;  para secretariar a.sõssão. Solicitou então o Sr. Presidente a leitura ,do 

'Convocação ;(04japiiblicabÁdi dispensada, nos 'termos. do atiiga 
da Lei .ri° 	 ariadrito. a.:teguw ppea: TELECOMUNICAÇOESS.A. -'EDITAL 
ÏDÉ,ã0ÁlVd-CÃÇÃO: 	 ':GERAL EXTRAORDINARIA. É';convocede A 

	

. 	_ 
!,0010.0iMã 04; ;:çOii.f0iiiilã para participar ,; de .Assembleia Ocra!: :EXtraárdliOria, à Ser' 
,regga:ga:.,0m..i.4ei,o-  pilho .00?2018;A:::$,:kipP,00$i ri4jÇP;g0:24.4, Controladora, para deliberar 
!si5bra a. 'seguinte : ordem ,,db 	 discussão 'e. votação da proposta 'para 
Éide44.ãoe 05; .EMáttit:6.SÓOWE0- 
ii'iánnoucf;ê ,:Ditotor isíesidente'Ern seg'Uida;  f_Oalis/atnente-SO 	 Exame,- , 
Aiãáüsããtveydfação;da:  Proposta pára Adequa-çãO;d6!Ê"StatuiãOçiaidia,,tOmpariiiiat  
o 	l'Rresidenta: StoMataü iapteëi4ãO deliberação 	,Aãtéffib[ela prOpqatia , 	.. 	• . • 	 • 	 . 
adequação 'dá táaílito :toda! -da ,COpel Telecomunicações S.A. que? ,contemplà, 
eapeOialtfidi.fle,, os dispositivos 0ã, 	Fedef0 :0,00$01, da iriatrO0q.: CVM 
:686/2017:i3bern.-Porno ar.'opserv.44::e'vaiidaçá:o deptogamaa.',deop\teroança,,,:lheg.rldade 
!àt ,  piatafirMaa, de susteritabilidade adotadas e exigidas por,  organismos ‘ instituições 
nacionais -Jiac¡orta),a, 	internacionais, .: 	como pelo Conselho de Controle das  

stactuaisr- CCEE da :Secretaria de: 'Eslado da' .'Éazenda,do:,:Èstadw do: Paraná, .dentre 
pm0a; e sua 'compatibilidade com ãs leislações nacionâl e estadual vigentes..  

COlOCádO;asstiffit& em votação, VOte0ãO, Tá` proposta ' 	 peloUnico 
Acionista da 	 passando o Estatuto '-S'o..ja( dar: Companhia, após 
:consolidação, ,; a Moo' 	sagoihte. 	p/ki?f,T,Q£p_ 	PPY.PWIAÇA,Pi. 
DURA 0;40; :.SEDE 	 Telecomunicações. 0;1.4 
,abreviadamente 	 ...refficor; é umaeietoroor,e, 	4M 	tafiitel 
:fechado, , subsidiária integral da' Companhia Paranaense de Ei1.0070, , ;Oope.4:.foto.-Çja.,,dp 
j?erSohalldá'de:;:jtjrídlóa 	,I)rivadO„Orte;i0agrin'te da;  á'orimitropjo: kg:1i ih:tá 

• Estado do Paraná,, instituída roptitúltlá, p0.0: Lei; gtiElq41.Pl ,' 0°  1-2,355/.199,87.  sob eotori.400:0), osk. 
.ReSOluçéjes Ãlheél n°  558/2000 e 'ãã/Édãi: àgetiolà,sã :  por éSie ÉSiaMbi  pelas Leis' 
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prazo de duração da Capei Telecom é indeterminado. Art, 2°A Cope! Telecom tem sede e 
faro no município de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, à Rua José Izio'oro Biazetto, 158, 
bloco A, bairro Mossunguê, CEP 80200-240. Art. 4° Constitui o objeto social da Capei 
Telecom.. I. explorar e prestar serviços de telecomunicações, de comunicações e serviços 
correlatas, corri e sem fornecimento de .materiais, provendo soluções para 
desenvolvimento com sustentabilidade; IL estudar, planejar, projetar; implantar, operar e 
manter sistemas de telecomunicações, de comunicações e correlatas; Iii prestar serviços 
de consultoria e. de engenharia, bem corno comercializar materiais e equipamentos, 
dentro de sua área de atuação; IV. explorar e prestar serviços de valor adicionado 
relacionados ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação, recuperação de 
informações e quaisquer atividades conexas; V. participar de associações e organizações 
de caráter técnico, cientifico e empresarial; e VI prestar serviços de consultoria, 
desenvolvimento, implementação e manutenção de soluções de software, infraestrutura, 
operação, atendimento e• suporte a usuários (service desk), segurança e correlatas, no 
âmbito dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) § 10 Para atingir 
os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados técnicos, mercadológicos 
e ide rentabilidade, a Cope! Telecom firmará contrato de gestão com a Companhia 
Paranaense de Energia - Capei. § 2' Para a Consecução do objeto social e observada a 
sua área de atuação, a Cope' Telecom poderá abrir, instalar, manter, transferir ou 
extinguir filiais, dependências, escritórios, representações ou quaisquer outros 
estabelecimentos ou, ainda, designar representantes, respeitadas as disposições legais e 
regulaMentares. CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES, ,Art. 5' O capital social 
subscrito e integralizado é de R$316.096.899,88 (trezentas e dezesseis milhões, noventa 
e seis mil, oitocentos e novená e nove reais e oitenta .:e oito centavos), representados por 
316.096,899 (trezentos e dezesseis milhões, noventa e seis mil, oitocentas e noventa e 
nove), ações ordinárias sem valor nominal. Parágrafo Único: As ações serão nominativas. 
CAPITULO III - ASSEMBLEIA GERAL, Art. 6°A Assembleia Geral é o órgão máxima da 
Cope' Telecom, com poderes pare deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu 
objeto "saciai e será regida pela legislação vigente. Art. 7°  A Assembleia Geral será 
'convocada pelo Conselho de Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela 
Diretoria, .pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. Art. 8°.:A convocação será feita com 
antecedência mínima de .20 (trinta) dias da data da realização da Assembléia Geral e, à 
falta de quórum de instalação, far-se-á segunda convocação, com antecedência mínima 
de 08 (alto) dias, na forma da Lei Federal n° 6.404/1976, sendo disponibilizados os 
documentos relativos á respectiva pauta na Mesma data da convocação, de modo 
acessível, inclusive de forma eletrônica. g 1P  Nas Assembleias Gerais tratar-se-á 
exclusivamente do objeto previsto nos editais de Convocação, não se admitindo a inclusão 
de assuntos gerais na pauta da Assembleia, § 2' A convocação é dispensada, nos termos 
do artigo 124, §..40  da Lei Federal n° 6.404/1976. § 3° A Assembleia Geral constituir-se-á 
pelas acionistas regularmente convocados e formando número legal, os quais assinarão 
Livro de. Presença, observadas es• demais disposições legais. Art. 9° A Assembleia Geral 
será, instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo 
'substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 01 (um) acionista escolhido, na 
ocasião, pelos acionistas presentes, § 100 quorum de instalação de Assembleias Gerais, 
'bem como o 'das deliberações, será aquele determinado na legislação vigente. § 2° O 
Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, 01 (uni) secretário. Art. 10 A 
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ASserobiela Geral reuriirSe-á,Ordina riarnentedergrO.:dOS 4 YclUatib)pritrielrOS,MeSeOpOS,  
.o.:encerramentb -do:.exersciciosoCiel, '1,)are deliberar sobre ,p0;tpg:t.0:0,4 :.ptigi.~gm, lei, g 

!g)0005000/10)00té; ,4Elando necessário Art 11 Á tp‘da,:AsSeMbleia 'GeraLserà. lavrada 
',.conforme a legislação .g01100éP Art 12 A Aspoopio: .0.0/41.; AIO" 's outros casos 
1~..¡ãtõs emle,, reunir-seáãà.dáliberão6re: aumento dó capital sociakiL ave/laçar» 
de bens com que o acionista 0000.0x0 para a formação do "oop¡Orsocial. III 
ltransformação, , 	'incorporação, cisdp, disso/Mó é.  liquidação (2,1M empresa, IV'  
Tafterapaclo 0-toot#,'00,4V:.átái:Oà:0 4000,00,, â^.:quârgijái tempo, ,d0s-,membros:..:do 
Conselho de Administração, VI, eleição :6,4009)00, '4 OyeklUerternpO,,,:dOs.MérnbrOSflO 
ÇoriSelh"O Fiscal e reSpebtiVOS suplentes, ; VIL 'fixaçá"O. da remuneração dos 
Administradores e dos;m-emproso po'Osop:'--Ff$0!,-yg eproloo:Ofiãp'00:000g4p,00.0 

WhanCeIráS,da.E.destinaç'ád .dO::reSüttado ,.do exerdéloe.ila distribuição dá dividendos,. em 
,conformidade Com á EPêilítiCa'Ide distribuição de .diVidéhelõS é PráVeritds,'IX atitoriãOb 
para a ,Copet Telecom :mover ação ,cle 'responsabilidade civil',  Coritra os Administradores 
pelos pojoi:oS •ods.o§.-,kõ,„.50"ti,liãtfift.i000: X..?alienap4O .tio..ijánsf„.1m.óveisdii:átamento 
,vincuiados'a prápfoçO de serviços o a constituição de ônus reais sobre eles, XI permuta 
de Apbéã- Ou. Outros valores.i mobiliários; XIL emiSsáo .de debêntures conversíveis iem 
ações,, :O:C/OS(0 ,(40 topoielo$: XIII á-lis#0-0 ;00, -400040,ef: outros titulas  
mobiliários conversíveis em açães„,nojPais;ou'no.,  exterior; e XI V;,0lei3Op iesdestitui0o, 
qualquer tempo, 4é ,00idà014 	 contas ,CAPíTtAd-  IV• 
ADMINISTÉÁÇÃO,, Art 13 A Copo/ Táiátbrri •sát.0 ãcirliihiáttãdã pelo Conselho de  
~ioist0040,0 p-Mã piretOria.,ArL,.14 A representação da 	téléÇOirr.è.,piivativa tio$ 
;diretores, ria.:forma ; prevista neste Estatuto .; 	 CqNS,E14(4p: ..pE' 
AorvinyisTRAOíd (CÁD);::Ã'rf:S 6 ,.b:Conseltiw de Administração e 3-rgá'è) -dá deliberação 
~0,1:0 e offiãodã'',/,•$00-àoug» pela iffigom.040; 	 TeleCOM: 
Composição, investidura e.mandaio,,A0:-ffl„ O'Corysèlhp* Administração sara composto 
por 03 tp;y-:iteiiiimjã,.!é.ánterid6:, no mínimo, o Diretor Presidente da Ci9jjeTféleim e 01 
,Orrg Diretor da qoipppopf.4 popoose‘ 
;Mernbros. do Conselho 'Oge Administração :: terão mandato unificado ;de' O:ã" (dois)anos,z 
párotio00,0:ti:M4gií,10,. 03 xtit-árocoo-~ 'co-ÉoëLitws Art 17 Os conselheiros serão 
eleitos e tdestitu,dos peie Assembleia Geral; conforme legislação .aplicável 	pi,pkoor 
,fire'siopto da 0Opel'télécOi:ii.:POderã .Wefgrai -O:0-OnselhO:de:Administraçáo como seu 
,Secretário OecOtiVO,, ,ffiedianté, ,éleipaV ,eto Aè:ãértimoo 	,ER C).'á CarãO ,  dê 

' .Presidenté, .do Conselho ;•de .Administração e de: ',direi& .Presidente, .não poefá* ,ápr 
',-20.0.ffiviode#'01.4',,tpársão- poão0,. §: 3° 04;?reSideritéÀO-O.Onselhodé::Adminis'iraçãO será 
indicado polo acionista, controladat ,e,  designado pela Assootée Geral 40.: 
Ãépd0 substituido, cm,:sua-Sâtisé.ncias e impedimentos,. pelo .conselheiro ; escolhido .por 
seus pares:, Ari; '10,A investidura de 'fijárm5i:00 Conselho de Administração ObSerVaia 
as condições estabelecidas na 	 Vacância e silb-0408és, Att 19 
pCOrrendOi,VeCanCi& definitiva, de; 0700: de conselheiro de administração, antes +clo 
'término .clO :mandato, o Conselho Zifã Moyinj..toop'y 00.0.000 Assembleia Geral para 
;eleição„ destinada a ComplementMO do mandato §. .óbsSrá'dos,  os; requisitos 
'vedações legais'apliOáVeiS,,Lcaberáa0;ficiOniStagcre'liaVia.ffidiOadOO 	 0.0-mo 
de ocupar.0 cargo de conselheiro, ,arompe.tãncia:rjá Indicação.o.substitotof tiopip000 
4-eporklgokpéo ÇOnSélno de.AdMirliStra-~párã,átuar'atéo réaliação.da,:AsseMblefa 
:Geral '.-que ele gera o substituto em: defirritivo. t§ 26  Nà±,p1,00tOW,  de vacância-  de togo$.0$ 
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cargos do Conselho de Administração, compete à Diretoria convocar a Assembléia Geral. 
§ 30 

 Em caso dê vacância de cargo no Conselho de Administração preenchido pelo Voto 
múltiplo; a convocação da Assembleia Geral será para eleição de todas ,as vages 
.preenchidas por esse sistema para comfilernentação dos mandatos. Art. 20 A função de 
conselheiro dê administração é pessoal pnão se admite Suplente. No Caso de Ousêncies 
ou impedimentos eventuais de qualquer membro do conselho nas reuniões, o colegádo 
deliberará com os remanescentes, Funcionamento, Art. 21 O Conselho de Administração 

'sê reunirá ordinariamente de 03 (três) em 03 (três).  meses e extraordinariamente• sempre 
que necessário, Conforme' previsto no Art. 24 do presente Estatuto. Art. 22 As reuniões do 
'Conselho de Administração serão convocadas pelo seu presidente, ou pela maioria dós 
conselheiros em exercício, mediante o envio de correspondência por meio. físico ou 
eletrônico e todos os conselheiros, corri á indicação dos assunteis e serem tratados, § 
As convocações enviadas no endereço eletrônico do conselheiro serão consideradas 
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de seu cadastro junto à Cope! 
Telecorn. § 2° As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência minime 
do 10 (dez). dias em relação à data da sua realização. § 3° O Presidente do Conselho de 
Administração deverá zelar peta que os conselheiros recebam individualmente, com a 
devida antecedência em relação à data da reunião, a documentação contendo as 
informações, necessárias para permitir a discussão e deliberação dos assuntos a serem 
"ratados, incluindo, quando for o caso, a proposta da Diretoria e AÊ manifestações de 
caráter técnico e jurídico; § 4° As reuniões do Conselho de Administração serão 
instaladas 'com p presença da maioria dos seus membros em exercício, cabendo a 
presidência dos trabalhos ao Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, 
pelo conselheiro escolhido pela maioria dos seus pares, Art: 23 Fida facultada, se 
.necessária; a participação não. presencial dos conselheiros nos reuniões ordinárias e 
extraordinárias, por .eudioconferência ou videoconferência,„ que .possa assegurar a 
participação efetive- e á autenticidade do seu voto: Nesta hipótese; o conselheiro que 
participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado 
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ate da referida reunião. Art. 24 Quando 
houver= Motivo de extrema urgência, formalmente justificado para os membros do 
Conselho de Administração, o Presidente dó Conselho de Administração poderá' convocar 
as reuniões extraordinárias a qualquer momento e desde que com 'antecedência mínime 
de 48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, mediante -o envio de correspondência 
por meio físico ou eletrônico ou por outro meio de comunicação a todos os Contelheiros„ 
ficando facultada a participação por eudloconferência, videoconferência ou outro meio 
idôneo de Manifestação do vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado 
válido para todos os efeitos, sem prejuiko da posterior ãvratura e assinatura da respectiva 
ate. Parágrafo Único: As' demais reuniões extraordinárias,  poderão ser convocadas, na 
forme previste no ceptit, com antecedência nitnime .de 72 (setenta e duos) horas, para 
assuntos 'que não são considerados de 'extreme urgência, mas que não podem aguardar 
a instalação da reunião 'ordinária para sua deliberação, Art. 25 O Conselho de 
Administração' deliberará por maioria de votos dos presentes na' reunião, prevalecendo, 
em caso de empate, a proposta que contar com o voto da conselheiro que estiver 
presidindo os. trebalnos. An. 26 As reuniões. do Conselho de Administração serão 
.secretariadas por quem o seu presidente indicar e:todas as deliberações constarão de ata 
:lavrado é registrada em livro próPriode acordo com regimento interno: Parágrafo único: 
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Sempre que contiver deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, o 
extrato da ata será arquivado no registro do comércio e publicado na forma da legislação 
vigente, ressalvada a matéria de cunho sigiloso, a qual constará de documento em 
separado e não será dada publicidade. Atribuições, Art. 27 Além das atribuições previstas 
em lei, compete, ainda, ao Conselho de Administração: 1. assegurar ações da Copel 
Telecom para garantir os resultados ajustados por meio de contrato de gestão com a 
Companhia Paranaense de Energia - Copel; Il. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir 
diretores da -Capei Telecom e fixando-lhes as atribuições; III. fiscalizar a gestão dos 
diretores da Copal Telecom, examinar, a qualquer tempo, os livros, e papéis da Cope! 
Telecom, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; IV aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento 
estratégico e de investimentos, contendo as diretrizes de ação, metas de resultado e 
índices de avaliação de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria; V. 
aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais, com indicação dos 
respectivos projetos; VI. aprovar e acompanhar o orçamento empresarial de dispêndios e 
investimento da Copel Telecom, com indicação das fontes e aplicações de recursos; VII, 
fixar a orientação geral dos negócios da Cope! Telecom, definindo objetivos e prioridades 
compatíveis com a área de atuação da Copel Talco= e o seu objeto social, buscando o 
desenvolvimento com sustentabilidade; VIII. manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas da Diretoria; IX aprovar apartes em investimentos societários 
que impliquem em aumento do patrimônio líquido da empresa investida; X autorizar o 
lançamento e aprovar a subscrição de novas ações, na forma do estabelecido neste 
Estatuto, fixando todas as condições de emissão; XL fixar o limite máximo de 
endividamento da Copal Telecom; XII. deliberar sobre o pagamento de juros sobre o 
capital próprio ou distribuição de dividendos por conta do resultado de exercício em curso, 
de exercício findo ou de reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação da 
Assembleia Gerai; XIII autorizar as provisões contábeis em valor superior a 2% (dois por 
cento) do capital social da Copel Telecom, mediante proposta da Diretoria; XIV. autorizar 
previamente a celebração de quaisquer negócios jurídicos observados os limites previstos 
na legislação e regulamentação estadual vigentes, incluindo a aquisição, alienação ou 
onera ção do ativos, a obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de 
obrigações em geral, renúncia, transação e ainda a associação com outras pessoas 
jurídicas; XV. deliberar, por proposta da Diretoria, sobre os projetos de investimento em 
novos negócios, participações em novos empreendimentos, bem como sobre a 
participação em outras sociedades, aprovação da constituição, encerramento ou alteração 
de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórcios; XVI definir os assuntos e 
valores para sua alçada decisória e da Diretoria; XVII. aprovar a contrafação de seguro de 
responsabilidade civil em favor dos membros dos órgãos estatutários, empregados 
prepostos e mandatários da Copel Telecom; XVIII aprovar os regimentos internos da 
Diretoria e do Conselho de Administração, XIX aprovar as transações entre partes 
relacionadas, observada as políticas de transação com partes relacionadas e de 
gerenclamento de riscos, com o suporte do Comitê de Auditoria Estatutário; XX. 
manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser 
submetido à Assembleia Geral; XXI. convocar a Assembleia Geral quando julgar 
conveniente ou nas hipóteses previstas nos termos da legislação vigente; XXII. exercer as 
funções normativas das atividades da Cope! Telecom, podendo evocar para si qualquer 
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assunto que não se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou da 
Diretoria; XXIII. conceder licença ao Diretor Presidente da Capei Telecom e ao Presidente 
do Conselho de Administração; XXIV. constituir comitês não remunerados para seu 
assessoramento com atribuições específicas de análise e recomendação sobre 
determinadas matérias; XXV. nomear e destituir os membros dos comitês de 
assessoramento ao Conselho de Administração; XXVI, implementar e supervisionar os 
sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e 
mitigação dos principais riscos a que está exposta a Cope! Telecom, inclusive os riscos 
relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à 
ocorrência de corrupção e fraude; XXVII. analisar, a partir de reporte direto do diretor 
responsável pela área de compliance da Companhia Paranaense de Energia - Copa!, as 
situações em que se suspeite do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades 
ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à 
situação a ele relatada; XXVIII. realizar avaliação anual de seu desempenho; XXIX 
avaliar anualmente o desempenho individual e coletivo dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria, observando os dispositivos da Lei Federal n° 13.303/2016, 
podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê de Indicação e 
Avaliação; XXX aprovar e fiscalizar o cumprimenta das metas e resultados específicos a 
serem alcançados pelos membros da Diretoria; XXXI. promover, anualmente, análise de 
atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de 
longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informa-las à Assembleia Legislativa e 
ao Tribunal de Contas do Estado, exceto as informações de natureza estratégica cuja 
divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da Cope! Telecom; 
XXXII. estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo 
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o valor da 
operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; e XXXIII. deliberar 
sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com as disposições legais 
aplicáveis. Parágrafo (MICO: Poderá o Conselho de Administração designar à Diretoria a 
aprovação dos negócios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que definir, 
ressalvada a competência privativa prevista em lei. Art 28 Compete ao Presidente do 
Conselho de Administração conceder licença a seus membros, presidir as reuniões, dirigir 
os trabalhos, bem como coordenar o processo de avaliação de desempenho de cada 
conselheiro, do órgão colegiada, nos termos do presente Estatuto. SEÇÃO II — 
DIRETORIA, Composição, mandato e atribuições, Art. 29 A Diretoria é o órgão executivo 
de administração e representação, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da 
Cope! Telecom, em conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de 
Administração. Art. 30 A Diretoria será composta de 04 (quatros) membros, residentes no 
Pais, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 02 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas, sendo: 01 (um) Diretor 
Presidente; 01 (um) Diretor de Finanças e 01 (um) Diretor Adjunto. § 1' É condição para 
investidura em cargo de diretoria da Cope! Telecom a assunção de compromisso com 
metas e resultados específicas a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo .\ 
Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. § 20 A Diretoria 
deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 
anterior, a quem compete sua aprovação: L plano de negócios para o exercício anual 
seguinte; e estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
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pata, no .rninittio, 	próxinioS 06 (cinco) anos, Ag 1:.6 $40 :010000s qo DirestOr 
Presidenter:,f :dirigir acoordenar, a Copel Telecom.; 11.,geriros.neg6Cios da Copo! Telecom 
de :forma sustentável, Considerando os .fatores econômicos, sociais, ambientais 
mudança do Clima,. bem como os riscos e oportunidades relacionados, em todas as 
atividades Sob sua responsabilidade, 111, propor ão. Conselho de-  Administração as 
atribuições :dos direi-Ores; IV.,  representar:a Copo! T000rp; ativa á páásitopotá, em 
jufzwou -fora dele, podendo.:constituir pana este fim, procura.dor. com  .poderes especiais, 
inclusive õóin poe.m.re.$ POtá, 000or citações iniciais é  notificações, observado Art,,49 do 
presente ,Estatuto; V.. dirigir 'o coordenar os assuntos. relacionados aO planejamento 
deSeniPenho. ernpresarial; VI zelar para 0. atingimento° das metas da Copel Telecom,. 
estabelecidas de: acordo cptil a$. Orientações, gerais da.Assembiela pãof é;c000nselha 
de Administração» VII. apresentar' à Assembleia Geral :Ordinária o. relatório anual dos 
negócios da COpel Tele0Orn, ouvido.  o Conselho de AdrniniStração;: 	dirigir e coordenar 
.os trabalhos da Diretoria; IX -convocar e presidir as reuniões da Diretora, X conceder-
-licença.  aos demais membros da Diretoria»e:Xl. resolver questões de confina de.  interesse 
ou conflito tio competência entre Diretorias : Art. 32.-‘40 atribuições 	.-dernalS 'diretores.:' 
.L gerir as atividades da sua. área .de  atuação; II participar das reuniões de Diretoria, 
concorrendo para a definição.datpolitices á serem seguidas pela çosi Tolocorp á relatar' 
os assuntos da sua respectiva 'área de atua ção; 	°cumprir e takorcumprit a orientação 
geral do pogooioái da: Coo Táiéoom,, eStabeleCida, pelo Conselho de Administração na 
:gestão de sua: área 'especifica dê atuação ;§ là As 'demais .atribuições ~duais :dos 
diretores Serão fixadas árp regimento interno :da Diretoria, aprovado pelo Conselho de 
Administração, Y§ 2° A competência da Diretoria para 	quaisquer • pág0.001t4ríci.ico; 
incluindo 'a aquisição, alienação ou onera ção de :ativos, a obtenção de empréstimos .e 
-finonotamentbsi , réni[inO(O, tiãoà400, e ã OSSUM0 éjà obrigações em dotál. .0évetà 
observar :os limites previstos na .legislação e regulamentação otodcái vigentes e os' 
limites de alçada definidos efrl regimento interno -da Diretorlai- aprovado peloConsel ha de 
Àdministrap'ão, :§, 3° Alérn das atribuições estabelecidas nesta Estatuto, COMPete ,aeada 
diretor assegurar a • cooperação e, o apoia aos demais diretores no âmbito de sues 
respectivas competências, visando a consecução dos, objetivos e:  interesses da .Copei 
Telecom. § 49  Os olliátorás -00.0tão soá cargos pá Cope! ,Tárátorrk,- soo permitido o. 
exercício: concomitante e 'não remunerado em cargos de adrninistração: dás selbsidiarias' 
integralS e controlados; § 5° Compete ao Diretor- de Finanças :dirigir .  as atiVidadeá. 
coordenar os assuntos relativos -o gotão á.plápájátpáro-átopoodo,fipápoiro;  -xpotão, 
coroo. 0 ,proOmentáriO,. do seguros patrimoniais e de .aplicações e- investimentos no 
mercado financeira. §. 6° Compete ao DiretorAdjunta alom das atribuições previstas no 
Regimento interna das Diretorias da :Cope!. Holding e de suas subsidiárias :integrais, 
substituir os demais diretores 0$ pêtlódóS -de .áuspoáá: vãopoi4 á -subs.t.itifiooO; Art 
$3 Nas vacâncias, ausências ou impedimentos temporários -de qualquer diretor, o Diretor 
Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as funções. § 1° Nas suas 
ausências o impedimentos :temporárias p Diretor Presidente' Será SubStituid0 pelo ditetOr' 
por' ele jpoloádo noi, Se 100 houver indicação, os demais diretores 'elegerão, no, ato, seu' 
substituto.. § 29  Os diretores pão poderão.  Se afastar do ‘00iyo por mais gp 30' (trinta) diaS,,  
consecutivos,, -salvo em caso .de licença ,médica 'ou nas hipóteses autoriZadas peio,  
Conselho de AdrniniStração. §. 	OS.  :diretores, s pocfoi#0 sOlioitár .  ao  00.01h0,..de 
.Administração afastamento por licença não remunerada, desde que por prazo pão: , 	. 	 , 

j~1,9 
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superior a 03 (três) Meses, a qual deverá :ser registrada em ata. .Art. 34 Em caso de 
falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da Diretoria, caberá 
ád Conselho de Administração,. dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da vaga, eleger o 
substituto, que completará' o mandato do substituído. Até que se realize a eleição, poderá 

Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto provisório. A 
eleição, contudo, poderá Ser dispensada, se a vage ocorrer no 'ah() em que deva terminar 

,mandato da Diretoria então em exercício. SECA° III - DIRETORIA REUNIDA (RETEL), 
Funcionamento, Att. 35 A Diretoria se. reunirá. ,mensalmente de forma ordinária 'é 
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Diretor Presidente OU de 
outros 02 (dois) :diretores quaisquer. § 1° As reuniões da Diretoria serão instaladas pela 
presença de maioria dos diretores em exercício, considerando-se aprovada a matéria que 
obtiver a concordância da maioria dos presentes; no caso de empate, prevalecerá a 
proposta que contar com o voto dó Diretor Presidente. § 2° A cada diretor presente 
.conferir-se-á o direito a 01 (um) único voto, mesmo na hipótese de eventual acumulação 
de funções de diretores: Não será admitido .o voto por representação; § 3° As 
deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e assinada por todos 
_os presentes. Art. 36 Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos 
diretores, nas reuniões ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou 
videoconferência, que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade *do seu 
Voto. Nesta hipótese, o diretor que participar remotamente será considerado presente à 
feunião, e seu voto válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida 
reunião. Art. 37 As' reuniões da Diretoria serão secretariadas por quem o seu presidente 
indicar e iodas as deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio. 
Atribuições, Art. 38 Além .das atribuições definidas em lei, compete à Diretoria Reunida :-I. 
gerir todos os negócios da Capei Telecom de forma sustentável, considerando os fatores 
econômicos; sociais, ambientais, de mudança do clima e de governança corporativa, bem 
como os : riscos e oportunidades relacionados, em todas as atividades sob $Lia 
responsabilidade; Il. observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia 
Paranaense de Energia. - Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela 
~partia em relação às matérias definidas em seu Estatuto Social; III cumprir o 
contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia - Cope]; IV 
recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim como a 
alienação, cessão em comodato ou onera ção de quaisquer bens pertencentes ao 
patrimônio da Cope! Telecom e a prestação de garantias;  quando tais operações forem de 
valor Superior a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da Copel Telecom, e deliberar 
quando forem de Valor inferior a esse limite, além de encaminhar relatório a todos os 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal sempre que o ,valor 
acumulado dessas operações atingir 5% (cinco por cento); V. fazer-Se presente, através 
de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, à Assembleia Geral Ordinária; VI 
cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Copel Telecom e as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração; VIL elaborar e submeter à aprovação 
..do Conselho de Administração: a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano 
estratégico, bem como dós programas anuais e plurianuais; b) o plano estratégico 
contendo planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e de investimentos, 'com 
seus respectivos projetos, Metas de resultado e índices de avaliação de desempenho; ç) 
a.orçamento da Copel Telecom.;  com a indicação das fontes, e aplicações dos recurSos 
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bem como seios alterações; d) os projetos de •investimento ern novos-  negócios, 
participações em novos :empreendimentos, bem como sobre a: participação em outras 
'sociedades, aprovação da constituição, encerramento ou alteração de quais quer 
.sociedades, empreendimentos ou consórcios, e) ã avaliação do reaUltadadedesempentro 
dás atividades da Copel TeléCom; f) trimestralmente, os relatórios de. Cope/. TeleCom 
acompanhadOS das 'demonstrações financeiras; g) anualmente, O relatório .da 
administração, acompanhado do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
e..raspectiVas notas explicativas, cOm.  o parece( doa aUditorea,indepandéntese :a proposta 

'de destinação do resultado. do exerclCio; h,i regulamentos e .politicas gerais: da cope 
Telecom VIII aprovei': a) os critérios ,de avaliação técnico-econômica para os projetos de 
investimentos, com :o4S respectivos plenos de delagaÇão da responsabilidade 'pára sua 
execução e - implantação; b) o plano de contas contábil; cy o plano anualde seguros da 
Copel Telecom; e d) residualmente, dentro dos limites estatutários, tudo p _que Se 
relacionar com'atividades, da ,Copel Tele= e,  que nãO seja de competência privativa do 
Diretor Presidente, do Conselho de. Administração ou da Assembleia Geral IX autorizar, 
observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e- pelo Conselho de Administração : a) 
atos :dê renúncia ou transação; judicial :ou extrajudicial, para por fim a litígios. ou 
.pendências, podendo (Uai; lirniteS. de valor pare à delegação da prática dãà4:elos'pelo 
Diretor Presidente ou qualquer outro diretor; e by celebração de quaisquer negócios 

, jurídicos .observados os limites previstos nos regimentos internos da Copel Telecorn, bem 
como na legislação vigente aplicável, sem prejuízo da Competência atribuída pelo Estatuto 
ao Conselho de Administração, incluindo a,aquisição, alienação ou onera ção de ativos, o 
,obtenção de empréstimos e financiamentos, a -assunção.da obrigações mit geral e ainde.a 
aSsociação,  com.  outras pessoas: jurídiCas. X. definir .a estrutura organizacional e e 
distribuição interne das atividades administrativas daCopal Tele0orn a (;10 subsidiárias 
integrais, controladas a sociedades de propósito' específico; XL negociar e firmar 
ihstrutrientOS de gestão entre a-  Cope! Telecorn e sues subsidiárias integrais, controladas 
e soCiedadeã'cle propósito e5peCífic0; XII. OS atividades relativas à4pração de prodtitbs.e 
.serviços, :inerentes ao,  objeto social da Copel Telecom e, de competência de Diretoria, 
serão executadas por .  sociedades nas quais a. Copel Téle0,77 participe,, que terão ás 
seguintes atribuições .' a) planejar, organizar, coordenar„, Comandar 0 Controlar o negócio 
cia Cope!. Telecom sob sua, responsabilidade; b) obter .os .resultados técnicos; 
rnercadológicos e de -rentabilidade acordados com - a Diretoria -por intertnedio dos 
instrumentos de gestão; e c) atender às diretrizes da Cope Telecorn, aspéCãirnente as 
administrativas, récniCas, financeiras e .contábeis, ,bem Como às condições definidas nos 
respectivos instrumentos de 	XIII, autorizar a abertura, instalação, transferência e a 
extinção de filiais, dependências, escritórios, representações ou quaisquer outros 
eStabeleCímentos. Parágrafo Unico A Diretoria poderá designar àOS Orneis níveis 
gerenciais da Cope' Telecorn, a competência para atuar sobre determinadas matérias: no 
que concerne aos. limites da competência individuais atribuídos aos diretores, bem COrnoa 
assinatura de contratos, convênios, ferinos de Cooperação, enfim, qualquer instrumento 
que gere obrigação. para a Cope! Telecom, desde que previamente aprovados dentro dos 
limites ore estabelecidos: Representação do Copal T,ele0Oin; Art. 3,9. -A Copel 'TeleCorn 
obriga-se perante terceiros: 1. pela assinatura conjunta de: 02'(doíS) Diretores,: 'sendo um 
deles 'o Diretor Presidente; II pela :assinatura de 01 (um) diretor' e 01 (um) procurador, 
conforme os- poderes constantes 00 respectivo instrutnento de inendetO; .111. .pela 
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assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes do respectivo 
instrumento de mandato; IV pela assinatura de 01 (um) procurador, conforme os poderes 
constantes do respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a 
prática de atos específicos; V. as atribuições constantes dos artigos 31 a 32 deste 
Estatuto poderão ser ampliadas pelo Conselho de Administração; VI. poderá qualquer 
dos diretores representar individualmente a Cope! Telecom, na celebração de convênios 
e em operações de comodato, locação e aquisição de bens e serviços, observadas 
normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-lhes, para tanto, constituir 
mandatários dentre empregados da Copel Telecom, VII. sem prejuízo do disposto no art. 
31, inciso IV, deste Estatuto, a representação da Cope! Telecom em juízo, em 
depoimento pessoal, poderá também ser exercida por advogado ou por outro empregado 
designado pelo Diretor Presidente. VIIL as deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos. Se, porém, da deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá 
este, sustando os efeitos daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de 
Administração. § 10 Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo 
determinado de validade e especificarão os poderes conferidos; apenas as procurações 
para o foro em geral terão prazo indeterminado. § 2° Na hipótese descrita no inciso III do 
Art. 39 do presente Estatuto, os instrumentos de mandato deverão ser assinados por 02 
(dois) membros da Diretoria. § 3° Os instrumentos de mandato especificarão 
expressamente os poderes especiais, os atos ou as operações outorgadas, dentro dos 
limites dos poderes dos diretores que os outorgam, bem como a duração do mandato por 
praz() determinado de validade, vedado o substabelecirnento, salvo na hipótese de 
procuração para fins de representação judicial da Cope! Telecorn, que poderá ser por 
prazo indeterminado e com possibilidade de substabelecimento nas condições 
delimitadas no referido instrumento. § 4° Poderá qualquer dos diretores representar 
individualmente a Copel Telecom, quando o ato a ser praticado impuser representação 
singular e nos casos em que o uso da assinatura eletrônica impossibilite que (02) duas ou 
mais pessoas assinem o mesmo documento, mediante autorização da Diretoria Reunida. 
§ 59  Quando o instrumento de mandato tiver por objeto a prática de ato que depender de 
prévia autorização da Diretoria ou do Conselho de Administração, somente poderá ser 
outorgado após essa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto. CAPÍTULO 
V - COMITÊS ESTATUTÁRIOS, Art. 40 O Comitê de Auditoria Estatutário - CAE e o 
Comitê de Indicação e Avaliação - CIA da Companhia Paranaense de Energia Copel 
exercerão suas atribuições e responsabilidades junto a Cope! Telecom. CAPITULO VI - 
CONSELHO FISCAL (CF), Art. 41 O Conselho Fiscal é um órgão de funcionamento 
permanente de fiscalização, de atuação colegiada e individual, com as vedações, 
competências e atribuições previstas nas Leis Federais n° 6.404/1976 e 13.303/2016 e 
demais disposições legais aplicáveis, Art. 42 O Conselho Fiscal será composto por 03 
(três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que serão os mesmos indicados pelo 
Governo do Estado do Paraná para a Companhia Paranaense de Energia - Copel, eleitos 
em Assembleia Geral Ordinária, com mandato unificado de 02 (dois) anos, a contar da 
data de sua eleição, permitidas, no máximo, 02 (duas) reconduções consecutivas. § 100 
Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares. § 2° As atribuições, o 
funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação Vigente e regimento 
interno específico do Conselho Fiscal da Companhia Paranaense de Energia - Copel. 
Vacância e substituições, Art. 43 Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do 
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membro efetivo; este será substituído pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição 
do novo conselheiro para complementação do mandato em Assembleia Geral convocada 
para tal fim. Art. 44 O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus 
membros ou pela Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio. Art. 45 Os membros do 
Conselho Fiscal não perceberão remuneração adicionai para exercer suas atribuições e 
responsabilidades na Cope! Telecom. CAPÍTULO VIII - REGRAS COMUNS AOS 
ÓRGÃOS ESTATUTÁF?lOS, Posse, impedimentos e vedações, Art. 46 Para investidura 
no cargo, os membros dos órgãos estatutários deverão atender os requisitos e vedações 
dispostos na legislação aplicável, bem como estar em conformidade com a "Política de 
Indicação". Art. 47 Os membros dos órgãos estatutários serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse, lavrado no respectivo em livro de atas. § 1' O 
termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição ou 
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão para o qual o 
membro tiver sido eleito, e deverá center a indicação de pelo menos 01 (um) domicílio 
para recebimento de citações e intimações de processos administrativos e judiciais, 
relativos a atos de sua gestão, sendo permitida a alteração da domicilio indicado somente 
mediante comunicação escrita ã Cope! Telecom. § 2' A investidura ficará condicionada à 
apresentação de declaração de bens e valores, na forma prevista na legislação vigente, 
que deverá ser atualizada anualmente e ao término do mandato. Ar! 48 O prazo de 
mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 
será de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo: I. 02 (duas) reconduções 
consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal; II 03 (três) reconduções 
consecutivas, para os membros da Diretoria e do Conselho de Administração. Art. 49 O 
acionista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal que, por 
qualquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflitante com o da Capei 
Telecom em determinada deliberação, deverão se abster de participar da discussão e 
votação desse item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em 
ata a razão da abstenção, indicando a natureza e a-extensão do seu interesse. Art. 50 Os 
membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou 
destituição ad nutum. ArÉ 51 Salvo,  na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se 
automaticamente prorrogado o mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a 
investidura dos novos membros. Art. 52 Além dos casos previstos em lei dar-se-á 
vacância do cargo quando: I. o membro do Conselho de Administração ou Fiscal deixar 
de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimas 
12 (doze) reuniões, sem justificativa; o membro da Diretoria se afastar do exercício -do 
cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salva em caso de licença ou nas 
hipóteses autorizados pelo Conselho de Administração. Art. 53 Anualmente será realizada 
avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal de Cope! Telecom, com o apoio do 
Comitê de Indicação e Avaliação, podendo contar com instituição independente, conforme 
procedimento previamente definido e em conformidade com a `Política de Avaliação", 
observado os quesitos mínimos previstos pela Lei Federal rf 13 303/2016, Art. 54 Os 
órgãos estatutários se reúnem validamente com a presença da maioria de seus membros 
e deliberam por Voto da maioria dós presentes, com registro no livro de atas, podendo 
estas serem lavradas de forma sumária. § 1° Caso a decisão não seja unânime, o voto 
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divergente poderá ser registrado, a critério do respectivo membro. § 20 Nas deliberações 
colegádas do Conselho de Administração e da Diretoria, o membro que estiver presidindo 
a reunião terá o voto de desempate, além do voto pessoal. Art. 55 Os membros de um 
órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às reuniões dos outros 
órgãos, sem direito a voto. Art. 56 As reuniões dos órgãos estatutários devem ser 
presenciais, admitindo-se participação de membro por audioconferência ou 
videoconferência. Art. 57 As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos 
órgãos estatutários previstos neste Estatuto deverão ser aplicadas conforme previsto na 
Lei Federal n° la 303/2016 e demais disposições legais aplicáveis. Remuneração, Art 58 
A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral e não haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantagens em 
razão das substituições que ocorram em virtude de vacância, ausências ou impedimentos 
temporários, nos termos do presente Estatuto. Art. 59 É vedada a participação 
remunerada de membros da administração pública, direta ou indireta, em mais de 02 
(dois) conselhos de administração ou fiscal da Cope! Telecom. § 1° O Diretor Presidente, 
na condição de membro do Conselho de Administração, não será remunerado. § 20 Ao 
Diretor que tiver vínculo empregatício com a Cope! Telecom, é facultado receber a 
remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerente à 
função que exercia. CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS, Art. 60 Em 
31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará o seu exercício social, ocasião em 
que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras exigidas em 
Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras: I. do lucro líquido do 
exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da Reserva Legal, que 
não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; II. a Cope! Telecom poderá 
registrar como reserva os juros sobre investimentos, realizados mediante a utilização de 
capital próprio, nas obras em andamento; II! . outras reservas poderão ser constituídas 
pela Cope! Telecom, na forma e limites legais. Art 61 Os acionistas terão direito ao 
dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício, ajustado de acordo com o dispositivo na Lei Federal n°6404/1976. § 
1° Com base no lucro apurado em balanço semestral, o Conselho de Administração 
poderá deliberar por antecipar a distribuição de dividendos intermediários ou pagamento 
de juros sobre o capital prr5prio, sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia Geral 
e desde que em conformidade com a política de distribuição de dividendos e proventos. § 
2° O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Administração informar à 
Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele incompatível com a 
situação financeira da Cope! Telecom. § 3° 'Os lucros que deixarem de ser distribuídos 
nos termos do § 2° serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por 
prejuízos em exercícios subsequentes, dever'ão ser distribuídos tão logo a situação 
financeira da Cope! Telecom permita. § 4° Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal 
de Contas do Estado, até o dia 30 de abril de cada ano, os documentos da administração 
relativos ao exercício social imediatamente anterior CAPITULO IX - DISSOLUÇÃO E ‘, 
LIQUIDAÇÃO, Art. 62 A dissolução far-se-á de acordo com o que dispuser a Assembleia 
Geral, obedecidas as prescrições legais a respeito. Art. 63 A Cope, Telecom entrará em 
liquidação, nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, se for o caso, 
determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante, fixando sua remuneração. 
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CAPITULO X - MECANISMOS DE DEFESA, Art. 64 Os membros da Diretoria, do 
Conselho dc Administração, do Conselho Fiscal responder; pelos prejulkoS Ou danos 
causados no exercício de suas atribuições, nas hipótesespreviStala em lei. Art. 65 A Copo! 
Telecom assegurará, rlos casos em que não houver incompatibilidade com :seus próprios 
interesses, a defesa: jurídico ,ern processos judiciais e administrativos propostos por 
terceiros contra integrantes, e ex4ntegrantes de órgãos estatutários;„ durante ou após_ os 
.respectivos ~datas, por atos praticados:no exercíCio -do cargo ou. dê suas funções. 
A mesma proteção definida no caput será estendida ;a0S :empregados : prépostos 
Mondatátios da Cope Telecom que venha/ti a figurar no polo passivo de processa judicial 
e administrativo, exclusivamente em decorrência: de Otos que tenham .praticado em 
cumprimento de mandato outorgado peia Cope! Telecom ou no exercido de competência 
delegada pelos AdMinistradores, § gti Adefesà lqtídiCO será OSsetWigia Pôr 00k) c.lá.ãOa 
jurídica: ou da contratação de seguro ou: na impossibilidade de fazê-lo, por escrítória de 
advocacia Contratado, a critério do Companhia Paranaense de Energia - Cope/. .§ 3° Se 
após solicitação 'formal do ,interessado à Cope Telecom, não for assegurada p defesa, 
nos termos : dó §2°, 'o agente -poderá.' :contratar advogado de sua confiança por sua conta, 
fazendo jus ao reembolso dos respectivos 'custos é: honorários advocatiolos fixados em 
: montante tázo‘vel, proposta dentro dos parâmetros e condições atuais praticados pelo 
Me-teor:ia para a defesa do COO -  especifico, aprovados pelo Conselho dê Administração, 
se for;  ao final; absolvido ou exonerado' de responsabilidade. § 4° O Conselho do 
Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos :honorários -  do advogado 
contratado na hipótese do § 3°. Aft 66 A Cope! Telecom assegurara o acesso em larrob 
.hábil a toda a : documentação necessária à:defesa juridica.:Àdicionalmente; arcará cornos 
custos processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e 
depósitos para garantia de,  instância quando a defesa for realizada pelo jurídico interno. 
Ad 67 Se P- OeÉsbá beneficiária da defesa jUrídica dentre ás mencionadas no Art. 66 do 
presente Estatuto,. for condenado ou „responsabilizado; com sentença transitada fl171 
julgado; com fundamento em violação de lei ou do -Estatuto; ,ou decorrente de ato culposo 
ou doloso, ficara:  obrigada a reaSarCit, a Copo! Telecom todo o valor afetivamente 
desembolsado com a defesa jurídica:, :além de eventuais prejui.Zos coUsados. Art, 68 A 
Cope! Telecom poderá manter contrato de "seguro de responsabilidade ciVil permanente 
em favor das pessoas mencionadas no Art 65 dó presente Estatuto, na forma &eXtenSãO 
definidos pelo Conselho de Administração e na apólice contratada, para a cobertura das 
despesas processuais e honoratioSadvoCotícios de; processos judiciais ,0 administrativos 
instaurados contra :elas, a fim dé resguordá4as das .responsabilidades pôr atos 
decorrentes dó exercício do oáiüo ou função, cobrindo iodo o prazo de. exercício dos 
respectivos mandatos. CAPÍTULO Xl RESOLUÇÃO DE CONFLITOS, Ad 69 A. COPér 
Telecom, sua acionista, Administradores e os membros. 'do Conselho °Fiscal poderão 
resolver, por MeiO de arbitragem, toda é qualquer disputa ou controvérsia que missa 
surgir entre eles, relaciOnada com 'ou oriunda, em especial, dá :áplícação-,, validade, 
eficácia interpretação, violação e:seirs efeitos, das disposições contidas neste Estatuto 
na legislação vigente CAPITULO XII DISPOSIÇÕES GERAIS, Art. 70 Na hipótese -de 
retirada da acionista ou .de fechamento de: capital; o :montante a ser pago pela Copo! 
Telecom o título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido 
:direito de retirada, nos casos autorizados portei, deverá corresponder ao valor econômico 
de tais ações, a ser apurado de acordo COM O procedimento, de avaliação aceito pela Lei 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 10:00 SOB N°  20183333659. 
PROTOCOLO: 183333659 DE 31/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803051943. RIRE: 41300019274. 
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 31/07/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



14/14  
Federal n° a404/1976, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial. Art. 71 A 
Cope! Tele= deverá observar as orientações e procedimentos previstos em legislação 
federal, estadual e municipal, bem corno em normas regulatórás e normativas expedidas 
por órgãos estaduais e federais. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos. A sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da ata, 
que, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e devidamente assinada, ficando desde logo 
autorizada pela acionista controladorá sua publicação em forma de extrato. (a) JONEL 
NAZARENO IURK - Representante da Acionista Controladora e Diretor Presidente da 
Copel; ADIR HANNOUCHE - Presidente da Assembleia, Secretário Executivo do Conselho 
de Administração da Copel Telecomunicações S.A. e Diretor Presidente da Cope! 
Telecomunicações S.A.; .e DENISE TEIXEIRA GOMES - Secretária. A presente é cópia fiel 
da ata da 48' Assembleia Geral Extraordinária da Copo! Telecomunicações S.A, 
realizada em 28.06.2018, lavrada às págs. 041 a 053 do livro próprio n°02.. 	  

Curitiba, 28 de junho de 2018 

--Dom TEIXEIRA GOMES' 
Secretária 
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:COPEL TELECOMUNICAÇOES 

C.NpJ N°134„368065/.0091-6 .  
NfRE:41-30.6019274 

átieSibiÃRikiiiTÈGM. 6-À 
.ÇpiVip,kikiiçA.p.AT.RANAE.Nçpg ENgfipik,popg4,, 

'infibiNÁRÍA '15d.  stiüãËLI-i6:ÉiÈ 
TE,LEÇQMONIIÇAÇO,R$,SA, FtEggApA Em 22I2 	 •• 	- . 

-Aos vintË. e dois 'dias, da ,-dezernbro 	 dezessete, fia sede-: éfa Acionista 
Controladora;  .gdrripanbfa pee.0404e de Energia 	'frja. rua Coronel 	 8-9,0» 

.Curitiba 	reuniram-se os: membros do Conselho de 'Administração da ':Copel 
Telecomunicações 	 Telecorn:,3.gue.ap final assinam, 4. 0çkjoietti sido dispensadas 
'todas 'formalidades de convocação ,Abrindo soã: 'trábaihosi, o ';.Sr.: Presidente do Colegiado 
informou-  que  a reunião • havia ;Sido convocada ' 	-que O Conselho de Administração 
deliberasse' Sobre a' íseguinte 'pauta 1 -Recondução dos Diretores da :coto 
relecomunicações sgiA::em'virtildwdo encerramento do mandato, e 2 Outros assuntos 

,deiptérésáe.,00.fcoiegisOO, Ern',SeOUidai  0100m-ente ao Oni 1 da.pepta Repontiofid 
'dos: Diretores:. Ãa, ,Copei 'teiecomufiicaeOewiáJL, em: 'xiirágie Álo• encerramento i do 
mentimo; b Sr PeeáidebteWOlióóu.';büeiierWflitiçãO de-propoãtà de';.teedndução aos cargos 

Latualã dos diretores EXecUtivoS,,das-fübsidtarias Integrais: :para ;o Mandatoug„se inicia em-
01:012018 .até 81 fi?gia',19;. ;aprovada ,pela Diretoria Reunida da.. Çopet (1.01ding);  em sua 

o 2281.8 'de 	 este f: :;dotegiadp‘ deliberaS-Sa,  
elegesse .:os m erribros' da D iretoriaExeculivadetta  	Diariteditsoi:apOs; d iscutid aka 
questão e depois de apresentados os respectivos curriculose os documentos pertinente S3,'..' 
.declaração de. desimpedimento, Lcom., base, no: artigo: 147,,. 	da Lei wi,°40'4--P.i9d.., 
qpc100-  de.'; os os' lodiodiás-  '.0,0àsúlo-tyy :êoè(koht.i0:: p-rólispiótior, .p :,10paCãO,,:ãOaderní0a 
compatíveis com :o,exercício,dasfunçOes.wser;:desempenhadas'como membros da Diretoria 

não s.e.,encorittarti fimpedidos, nos termos da legislação vigente, , de acordo COM, pot.opo.: 
expedido ,pPlõ OinSeino de Controle das Empresas Estaduais = ;CdEa 	dOCUMen'tO, de 
conformidade,, expedido pela diretoria :cie• áõVernarai  Risco .:e 'Compilando, aoõsreali4çãO 
de-"b4d100uirjr,pChécic% per Meio dos MeMbiinOds DR:C/pie/COM :t,1°.á. 139,., 140e'14104 
201J., nos .quaisseatestwoue,não -foram encorãrados:eierneritosTquelmpecanya eiáao dos 
indjCadóS;..o,  Conselho de Administração debigiO. .eleger, por iMeMrribtlede; liera, 
mandato,que:a6rangeso período de 61.0..26710,a 3112,2019: sy,bomQ:Diretor Presidente,. 

4.. ADIR HANNOUCHE;  brasileiro, casado Tern tOinij-.0 00. dcürfünhãO parcial de bens, engenheiro 
eletricista, , :portador, da (carteira de identidade. 	 SàP/SM: :inscrito' no 
OPF/MÈ sob o 'tf 49§..5.50:§56-91, reáidente,.:0 domiciliado na Na' deputado Heitor Alencar' 
Furtado n° 2881, ap 1-402„ ParriP6 ComTprido, Curitiba, Paraná, PEP81200-528;: :iófii-6 
Diretor :de 'Finanças; .RÁÉÀÈL: MOURA DE OLIVEIRA,  brasileiro, i casado iem -regime; de,. 
Separação total de bens, .adyádadá; irisérite;na,;:QAB/PA SCISOfig 82:063, portador da 
de: identidade' AG .ng 	 .ÉtO/PÉi,. inscrito 'no ãs.--ÉNIÉ s'oP o n° :021 .08a479.79; 
residentet'e domiciliado pa!,ACia Padre NOStinnOJn926,46„,.ap, 901, MerdêS,:.ÇUfitibar,.., Par-40; 
CEP 80710-000; g ,ç,.) como Diretor Adjunto, MAUR-leia D;WAN AFISEtMÁN, ,brasileiro, 
divorciado, engenheiro civiL portador dá tát.M‘t4 de Identidade Fig':.if, 06p1,99004 .P:P,C1,5j; 
inscrito no"CPF/MF sob o n°910 430 857-34, residente e domiciliado na Rua Jeremias Maciel 
Oerreito 	802,, 	 81210-310 Oá,  
eleitos toMOrá".0 posse mediante ãááli'jãtOY4 eMtekti:7,1.P,40.0fidd101À:do no hvro de 'ata de 
reuniões de Diretoria, nos termos do 	Lei nó  6:;ti.ó4"/-1,'iiadanais .havendo • 	 . 
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tratara reubiâ'b foi encerrada.:(a) ANTONIO SERQI0 DE,SOUZA GUETTER - Presidente; ADIR 
kANNOÜCHE - Secretário Executivo; e FABIO MALINA LOSS°. A,presente é cópia fiel da ata da 
38.° !Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Copal Telecomunicações s.A., realizada 
prü 22:12:201, lavrada às MS. 042 e 043 do livro próprio n° 	 - 	 

Curitiba22 de dezembro de 2Ó17 

ADIR HANNOUCHE 
Secretário Executivo 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: COIWTE3—  
TELECOMUNICAÇÕES S/A., NA FOR A 
ABAIXO: 	 4S7 

Jo 

ula 
.479-0 

ador d 

\W, 
Pagina 1 	Selo X 

Mônica Maria Guimarães de 

TITULAR 
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S/A/I/B/A/M quantos este Público Instrument dY e_  
Procuração bastante virem que, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezoito, (27/02/2018), neste Município e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, 
perante este Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: COPEL  
TELECOMUNICAÇÕES S/A.,  sociedade anônima fechada, subsidiária integral da 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob tf 
04.368.865/0001-66, com sede na rua José Izidoro Biazetto, 158, Bloco A. Mossunguê, 
Curitiba-PR; neste ato representada por seu Diretor Presidente: ADIR HANNOUCHE, 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG. n° 
38.894.798-6-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 495.550.656-91 e por seu Diretor 
Adjunto: MAURICIO DAYAN ARBETMAN,  brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG. n° 063199004-SSP-RJ, inscrito no CPF/MF sob ri' 
910.430.857-34, ambos com endereço profissional na rua Coronel Dulcídio, 800, Batel, 
Curitiba/PR; conforme atos constitutivos, atas de eleições e certidão simplificada 
expedida em 06/02/2018, devidamente arquivados nestas Notas sob n" 360, às folhas 
073/090 da pasta arquivo 208-CS; à folha 068 da pasta arquivo 210-CS e às folhas 
231/232 da pasta arquivo 211-CS, os presentes identificados, por mim Daniele Scolaro 
Vinholi, Escrevente, conforme documentos de identificação apresentados, cuja 
capacidade reconheço, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, através de seus diretores, me 
foi dito que nomeia e constitui seus bastante Procuradores: CARLOS ALBERTO  
BETTIO,  brasileiro, casado, analista comercial, portador da Cédula de Identidade RG. n° 
3.815.949-6-SSP-PR, inscrito no CPF/MF ob n° 589.389.589-49; ELIANA CELESTE  
YAMAGUTI,  brasileira, casada, analista omercial, portadora da Cédula de Identidade 

G. n° 16.998.677-9-SSP-SP, inscrita no PF/MF sob n° 135.586.138-13; FERNANDA  
ENSI DO AMARAL, brasileira, soltei a, maior e capaz, analista comercial, portadora 
a Cédula de Identidade RG. n° 8.8 1.136-9-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n° 
53.277.029-36; J RGE JACINTO A SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, analista 

ntidade RG. n° 6.130.379-0-SSP-PR, inscrito no 
IEL DOS SANTOS SILVA, brasileiro, casado, 

analista comercial, por  dula de Identidade RG. n° 6.835.149-9-SSP-PR. 
120 622.999-23; RAFAEL MASSIERO KAMINSKI, 
, nnlista comercial, portador da Cédula de Identidade 

F sob n° 012.965.970-32; VIVIANE 
portadora da Cédula de Identidade RG. 
b n° 768.517.709-97; WESLEY DE 

inscrito no CPF/MF ob n° 
brasileiro, solteiro, maiior e capa 
RG. n° 6087941 
FURLAN,  brasil 
n° 4.596.921-5-S 
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SOUZA CARVALHO,  brasileiro, casado, analista comercial, portador da Cédula 
Identidade RG. n° 6.136.938-4-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 020.245.259-0 -, 
todos com endereço profissional na rua José Izidoro Biazetto, 158, Curitiba-PR; A 

MARIA VARGAS DOS SANTOS,  brasileira, solteira, maior e capaz, analista comercial, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n° 8.143.844-7-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob 
n° 041.475.829-31; SYLVIO NAKANO,  brasileiro, casado, técnico comercial de 
atendimento, portador da Cédula de Identidade RG. n° 6074161-1-SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 004.266.159-56, ambos com endereço profissional na rua Monte 
Alverne, 644, Jardim Carvalho, Ponta Grossa-PR; TARSUS PRA XEDES DE 
OLIVEIRA,  brasileiro, solteiro, maior e capaz, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG. n° 4.579.167-O-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°020.233.399-01, com 
endereço profissional na rua Alastair Munro, 220, Jardim Eldorado, Foz do Iguaçu-PR e 
HERLES DA SILVA RANGEL,  brasileiro, casado, técnico comercial de atendimento, 
portador da Cédula de Identidade RG. n° 12.843.005-9-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob 
n° 617.099.133-04, com endereço profissional na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, 
878, Bonsucesso, Guarapuava-PR; aos quais confere poderes para, em conjunto ou 

separadamente, em nome da outorgante, assinar documentação diversa relativa a 
credenciamento e habilitação em licitações, em que a outorgante for vendedora de 
serviços de telecomunicações, dos governos federal, estadual e municipal, tais como: 
declarações de cumprimento de requisitos de habilitação, propostas de preços, 
declarações de que não emprega menores de idade, cartas de credenciamento, declaração 
de inexistência de fatos impeditivos, declaração de inexistência de fatos supervenientes, 
declaração de autenticidade de cópias e assinaturas, declarações de responsabilidade, 
interposição e apresentação de recursos administrativos, declaração de idoneidade c 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal e de 
comprometimento, declaração de cumpriment / ao inciso III, do Artigo 9' da Lei 
8.666/93, declaração que possui equipe técnic especializada e compatível com o objeto 
o edital, declarações de ordem econômica dfinanceira, declarações de situação fiscal 
egular, declaração de não se tratar de empre de pequeno porte ou micro empresa, assim 
omo demais declarações para fins de habilitação e credenciamento que forem 
ecessárias nos processos de licitação •nde participe a outorgante; e praticarem, 
inalmente, todos os atos neces ios ao'som e fiel desempenho do presente mandato. 

Vedado expressamente o 	elec mento deste instrumento a terceiros.  Pela 
retores, que a presente outorga tem validade até 

ade. A Outorgante declara, através de seus 
s sonsabilidade civil e criminal pelos elementos 

Imnreds fornecidos por ela, constantes neste 
sã e 	teráveis, isentando esta serventia de 

outorgante, me foi dito atrav 
27/02/2019,  expirando ent 
diretores, ter sido alert 
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- todas as responsabilidades decorrentes. Pela Outorgante, me foi dito, através de seus0-0 	G4  
diretores, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus termos, tal qual se acho o o 4 s 9  
redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, 
depois de fida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina, não havendo a 
necessidade da presença de testemunhas instrumentárias, conforme faculta o artigo 676 
do Código de Normas da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 
Protocolado sob n° 0001272 em data de 27/02/2018. Eu, (a), Daniele Scolaro Vinholi, 
Escrevente, que a escrevi. Fm, (a), Mauricio Scolaro, Tabelião Substituto que a fiz 
digitar, subscrevi, dou fé e assino. Emolumentos: R$95,46, (VIRC 494,62), Selo 
Funarpen: RJ0,80, Funrejus: R$23,87. Selo Digital N° XEfyA.CcIvs.sXDyQ, Controle: 
cyc6s.vd459. (aa.) COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A., ADIR HANNOUCHE, 
Diretor Presidente ea Outorgante. COPE" TELECOMUNICAÇÕES S/A., MALUPACIO 
DAYAN ARBE MAN, iretor Adjunto da Outorgante. Mauricio Scolaro, Tabelião 
Substituto- Nada mais. TY siada all-Seguida, confere em tudo com o original ao qual 
me reporto e dou fé. u, 	 , Daniele Scolar Vinholi, 
Escrevente, que trasladei, c n 	 screvo, dou fé e assino em público e riso. 

Página 3 	 Selo XEfyA.CcIvs.sXDyQ-cyc6s.vd459 Consulte em http://funarpen.com.br  

Mônica Maria Guimarães de Macedo Delia Vecchia 

TITULAR 

Av. Mal. Floriano Peixoto, 8155- Boqueirão, Curitiba - PR 
rFo smçn-onn 1 dl X1,74 QQQQ 1 rartetrinrinhnneitairnn ~ri Ihr 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

PROPONENTE: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

ENDEREÇO: Rua José Izidoro Biazetto, 158- Bloco A- Mossunguê - Curitiba - PR 

CNPJ: 04.368.865/0001-66 	 FONE/FAX: (41) 3230-9124 

 

J1N1-0'  

O representante legal da empresa Fernanda Censi do Amaral, na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 

13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que 

a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação-exigidos no respectivo 

• edital de licitação. 

Por ser-a-expressão da verdade, firmamos a presente. 

Fernanda Censi do Amaral 

Analista Comercial de Negócios 

RG: 8.891.136-9 SSP/PR 

CPF: 053.277.029-36 04 368 86510001-66 
COPEL TELECOMUNICAÇÕES SIA 

Rija José lzidoro Biazetto, 158 Bloco A 

Mossunguê - CEP 81200-240 

Curitiba - PR 

61 Iabelionato de tas 
Marci. Machado Teixeira Tabeliao 

ua Ealliano Perne , 160 
Te , 41-3232-2109 - C ritiba4R 

Rec lh co-a(s) firaa(s) 
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Rua José lzidoro Biazetto, 158 - Bloco A — Mossunguê — Curitiba — PR 
. • CNPJ n° 04.368.865/0001-661 tel: (41)3331-30001 fax: (41)3331-3100 E-mail: telecom@copel.com  
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Confiança é o que liga a gente. PARANÁ- 
GOVERNO 00 ESTADO 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

1) DA EMPRESA PROPONENTE 

. RAZÃO SOCIAL: Copel Telecomunicações S.A 

ENDEREÇO COMPLETO: R. José lzidoro Biazetto, 158 

BAIRRO: Mossunguê CEP: 82305-100 

CIDADE: Curitiba UF: PR 

CNPJ: 04.368.865/0001-66 Ins. Est.: 90233099-28 Insc. Mun.: 01 07 423.672-9 

Banco: Banco do Brasil Agência: 3064-3 Conta corrente: 11600-9 

TELEFONE: (41) 3230-9124 Fax: (41)3331-3100 SITE: http://www.copeltelecom.com/ 

E-MAIL: corporativo.cte@copel.com  

2) DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME: Wesley de Souza Carvalho 

FUNÇÃO: Gerente Departamento Comercial 

DATA DE NASCIMENTO: 09/06/1976 ESTADO CIVIL: Casado 

ESCOLARIDADE: Superior completo RG: 6.136.938-4 SSP/PR CPF: 020.245.259-03 

ENDEREÇO COMPLETO: R. José lzidoro Biazetto, 158 

B RWO: M-c-ksunguê CEP: 82305-100 

IDADE: Curitiba UF: PR 

TELEFONE(4-1)'à2 -9124 E-MAIL: corporativo.cte@copel.cOm  

Or er a expressã a erdade, firmamos a presente. 

atelona ds1 Nota 
rcici 	 e. ri% —fabro 

a Emiliana Perneta, 60 
1 41-3232-2109 - Curi,iba-PR 

4.1 

fr/ 
F04 368 86510001 46 

COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A 

Rua José lzidoro Biazetto, 158 Bloco FUNARPEN 	•L DIGITAL 
nveIc U'vPZ yihk11 - e3ELb LoS 	1 	 Mossunguê - CEP 81200-240 
Valide ess  selo em:  
http://funar 	.coo.hr 	 Cutitiba 	- PR 

L11211~a, 	 ua José IFdoro Biazetto, 158 - Bloco A— Mossunguê — Cun iba — PR 
04.368.865/0001-661 tel: (41)3331-3000 I fax: (41)3331-3100 E-mail: telecom@copel.com  
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Fernanda Censi do Amaral 

Analista Comercial de Negócios 

RG: 8.891.136-9 SSP/PR 

CPF: 053.277.029-36 

(-\91) 



LOTE 3 	 • 

Item Serviço Qtd Unidad 
e 

Valor 
unitário 

Valor global 
para 24 
meses 

1 
• 

Internet com conexão por linha privativa 
dedicada, através de serviço IP, por fibra 
óptica, com velocidade de 100 (cem) Mbps e 
simétrica (mesma velocidade de transmissão 
e recepção - download e upload), com 
conversor de mídia incluso (Fibra para Fast 
Ethernet), com disponibilização de no mínimo, 
08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 
permanentes, roteáveis através da conexão 
fornecida. 

57.599,81
• 

	. 
24 Meses R$ 2.399,99 

• 

R$ 

2 
• 

Serviço de instalação da internet 1 Pardela 
única 

R$ 0,01 R$ 0,01 • 

VALOR GLOBAL R$ 
57.599,82 - 

Valor Global: Cinquenta e sete mil e quinhentos e noventa e nove reais .e oitenta e dois 
centavos. 	• - 

C 

zieek  COPEL 
"kW.  Telecom 

Confiança é o que liga a gente. 

 

PARANÁ 
GOVERNO GO ESMOO 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

À CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

PROPONENTE: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

ENDEREÇO: Rua José Izidoro Biazetto, 158 - Bloco A— Mossunguê — Curitiba — PR 

CNPJ: 04.3.68.865/0001-66 	 FONE/FAX: (41) 3230-9124 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha 

privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 (cem) 

Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e upload), 

com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com disponibilização de no 

mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através da 

conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Rua José lzidoro Biazetto, 158 - Bloco A— Mossunguê — Curitiba — PR 
CNPJ n° 04.368.865/0001-66 1 tel: (41)3331-3000 1 fax: (41)3331-3100 E-mail: telecom@copel.com  



Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Curitiba, 27 de novembro de 2018. 

6°1;16E1011AM 
Fernanda Censi do Amaral 

Reg. 803563 
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Confiança é o que liga a gente. PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Disposições Complementares sobre as Propostas: 

01 - Os serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 

. edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 

02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item/lote. 

03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Fernanda Censi do Amaral 

Analista Comercial de Negócios 

RG: 8.891.136-9 SSP/PR 

CPF: 053.277.029-36 

1-04 368 865/0001-6'd 

. 6o. bbe1ion3to 	Potis 
Marcio.Machado Teixei a - Tabeliao 

I 	• . Rua Emillano Per etai 160 
TeL 41-3232-2109 Curitiba-PR 
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O-FERNANDA • 
Por SEM 

Em testetunho 
CURITIBAi 7 

da verdade. 
e bro de 2012 

0 AMARAL.... 

COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A 

Rua José fzidoro Biazetto, 158 Bloco A 

Mossunguê - CEP 81200-240 

Curitiba - PR 

Rua José izidoro Biazetto, 158 Bloco A — Mossunguê — Curitiba — PR 
CNPJ n° 04.368.865/0001-66 1 tel: (41)3331-3000 1 fax: (41)3331-3100 E-mail: telecom@copel.com  



CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO 

Estado do Paraná 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Volume 2 

1V.ODALIDADE: 	Pregão Presencial 

NÚMERO: 	 142018 

OBJETO: 	 Serviço Telefonia e Internet. 

PALAVRA-CHAVE: 	Telefonia, Internet. 

ANOTAÇÕES: 

/9Po r 23  
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SERCOMTE1: 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À pregoeiro 
CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO-PR 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° 013/2018 

Prezados Senhor: 

A SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, sociedade anônima de economia mista, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.371.416/0001-89, com sede e foro na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, à Rua Professor João Cândido n° 555, neste ato 
representado por sua procuradora LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG sob n.° 41528524-PR. e inscrita no CPF/MF sob o 
n.° 543.845.599-68, podendo ser encontrado na sede da Sercomtel, Declara, para os 
fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento de licitação, sob a modalidade 
Pregão Presencial n° 013/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências j 
posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Londrina 30 de Novembro de 2018 

Atenciosamente. 

     

     

LILIANA DA SILVA SOUZA 
Representante da Sercomtel 
CNPJ: 01.371.416.0001-89 

  

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551Centro 186010-9271 Londrina 1 PR1 Brasil 1CNPJ 01.371.416.0001-8911CMS 60104948-16 

www.sercomtel.com.br  
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LILIANA DA SILVA SOUZA 
Representante da Sercomtel 
CNPJ: 01.371.416.0001-89 

O O O 4 

ERCOM TEC 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

À Senhor Pregoeiro 
CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° 013/2018 

A SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, sociedade anônima de economia 
mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.371.416/0001-89, com sede e foro na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Professor João Cândido n° 555, 
neste ato representado por sua procuradora LILIANA DA SILVA SOUZA, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob n.° 41528524-PR. e 
inscrita no CPF/MF sob o n.° 543.845.599-68, podendo ser encontrado na sede da 
Sercomtel, Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n° 013/2018, 
instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em 
nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c 
com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

Londrina 30 de Novembro de 2018 

Atenciosamente. 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 5551Centro186010-9271 Londrina 1 PR 1 Brasil 1CNPJ 01.371.416.0001-891 ICMS 60104948-16 

www.sercomtel.com.br  



, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.371.416/0001-89
C  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
ADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/07/1996 

NOME EMPRESARIAL 

SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERCOMTEL 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite 
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
61.10-8-03 - Serviços de com unicação m ultim idia - SCM 
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular 
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

203-8 - Sociedade de Economia Mista 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR JOAO CANDIDO 
NÚMERO 

555 
COMPLEMENTO 

CEP 

86.010-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRESIDENCIA@SERCOM TEL.NET.BR  
TELEFONE 

(43) 3375-1100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MUNICÍPIO DE LONDRINA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/05/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

0004n7 
--o_o_o 9 G- 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

,q51- 
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-000-497 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/08/2018 às 11:58:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 16/08/2018 



ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

204-6 - SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 

6110-8/01 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 

Título do Estabelecimento SERCOMTEL 

Endereço do Estabelecimento RUA PROFESSOR JOAO CANDIDO, 555 - CENTRO - CEP 86010-000 
FONE: (43) 3375-1883 

Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 12/1972 

( Estabelecimento Matriz) 

Inscrição no CAD/ICMS 

60104948-16 

Inscrição CNPJ 

01.371.416/0001-89 

Início das Atividades 

12/1972 

Qualificação 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 366.516.999-20 ELOIZA FERNANDES PINHEIRO ABI ANTOUN DIRETOR 

CPF 450.125.556-00 FLAVIO LUIZ BORSATO DIRETOR 

CPF 749.248.269-87 ROSANGELA MIQUELETTI MARTINS DE OLIVEIRA DIRETOR 

CPF 324.038.529-53 HANS JURGEN MULLER PRESIDENTE 

00009,  
-0-0-0-4 	ri 3 

Emissão do CIÇAD 
	

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLin...  

PARANÁ 
GOWIOM CSIAt)C 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Este CICAD tem validade até 28/12/2018. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 60104948-16 

Emitido Eletronicamente via Internet 
28/11/2018 14:13:02 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

1 of 1 	 28/11/2018 14:13 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0005`JO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 
CNPJ: 01.371.416/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://dia.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:08 do dia 26/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/12/2018., 
Código de controle da certidão: BEC4.C79D.C3E3.B687 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



- - 
Numero de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 	 : 

41 3 0001458-2 	 • 

IA MIST(A,..".k 	( 
l 	-I 

;*.. t: \. ,. ,' 	: 	.
1 -•'.-'• -- 

_.., , - , CNPJ  

.01:371 416/0001-89 -,t~-:-.--. ,....„ 

:--Data de Arquivamento do 
Constitutivo 

"..-;?..". 31/07/1996 

Data de Início 
de Atividade 

12/07/1996 

Nome Empresarial _ 	. 	_ 
SERCOMTEL S:A"; TELECÔMUNICAÇÕES, 

Natureza Jurídica:- SOCIEDADE DE ECONOM 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro;Cidade, (JF-CEP) 

RUA PROFESSOR JOÃO CÂNDIDO, 555,-CENTRO; C.ONDRINA,, PFI,'86.GRO-927 

Objeto Social 	...._ .. , _ 
- Prestação e exploração do SERVIÇO TELEFÔNICO'  FIXO COMUTADO, destinado ao uso -público em geral e utilidades ou 
comodidades inerentes a plataforma dos serviços concedidos, prestado em regime público,'em áreas limítrofes e 
fronteiriças, nos termõs do Plano Geral de Outorgas; 	 , , 

. 'N 2'.--:-.:' 

- Prestação e eip- loração-de SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR e atividades conexas, necessárias ou úteis a 
execução desses serviços, em conformidade .cõm as autorizações, concessões e permissões que lhe forem outorgadas, 
no âmbito do Município de Londrina e em qualqUer outra localidade onde houver interesse e,possibilidade para a 
Sociedade;

i 	
..... _ 

"'",. 
r - 	. 	 h•  , I 

- Exploração de  outros serviços de telecomunicações e'atividades necessárias ou úteis à execução desses serviços, em 
conformidade Co'm as Concessões, autorizações, permissõeá que lhe forem outorgadasi • _ , . „,.....;,,,, ,‘.",..,_, b.., 	, 	•-• 	, 	 . 

- Projeção, implantação, operação e manutenção de centrais de atendimento no Brasil e no exterior, bem como a 
comercialização de tais serviços e correlatos; 	 . 	• 	

; 	-.., ,... 
r , 

	

___,...-- ', 	 -,', '-•.', 
- DesenvolvimenWe implantação de projetos de CRM j, Customer Relation Management, yoltados para a prospecção e 

y - . :. . '''' 	- 
gerenciamento de relacionamento com clientes; 	 I 	1  . 	 ,_ 

ki  
- Prestação de serviOs de TV por assinatura, via Cabo, DTH (Direct to Home), IPTV (Internet Protocol Television) e por 
quaisquer outros meios de transmissão; , 	 • 	; 	. 	

•

\\, %. - ... , .... 
, 	— 	. t 	' . 	 ».. _ 	. 	-1  

. Prestação e exploração'de SERVIÇOS DE ILUMINAÇAO PÚBLICA e atividades conexas, necessárias ou úteis a 
execução desses serviços, em conformidade com as autorizações, concessões; delegações e permissões que lhe forem 
outorgadas, no âmbito dCiMunicípio—de Londrina e em qualquer outra localidade onde houver interesse e possibilidade 
para a Sociedade; 	 0...'""4-  -. , .•‘`. 	 ' /...; - j '- 	--....— ,- 

# 	1 . ' 4 	I ..- 	-  

- Importação, exportação, industrializáção, compra, venda, cessaõ temporária ou definitiva, outras formas de 
comercialização, instalação e manutenção, assistênCiitécnica e uso de equipamentos de telefonia fixa, telefonia móvel 
celular, iluminação pública e correlatos, bem corno a prestação de outros serviços e informações na área; 

- 	... - 

- Prestação de serviços compatíveis com aqueles inerentes à área de comunicação, iluminação pública e/ou serviços 
públicos em geral, por conta própria e/ou de terceiros, bem como aqueles que visem a otimização de sua infraestrutura e 
o aproveitamento das disponibilidades da Sociedade; 

- Celebrar contratos e convênios com outras empresas operadoras de serviços de telecomunicações ou afins ou com 
quaisquer pessoas, objetivando assegurar a operação dos serviços, sem prejuízo das atribuições e responsabilidades a 
cada uma delas pertinentes; 

- Participar do capital social de outras sociedades ou outras formas de associação, parcerias ou consórcios que visem a 
consecução do objeto social aqui definido, buscando o desenvolvimento de negócios que consultem ao interesse social, 

CURITIBA - PR, 16 de agosto de 2018 
18/436898-7 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

CertIlkn•Avtoddod< Cenlfitackm 
Cerdlicédo pelo In.. flaponolcle Te, 	dei...rem.. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória 1.1.1  2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 

' GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página:' 001/003 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 184368987 na Consulta de Autenticidade 
Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 16/08/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



Nome Empresarial .. 	- 	-- 	_ 
SERCOMTEL SIA=JELECCMUNiCAÇÕES  - 	. 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE DE ECONOMIA 

-. 
MISTA--  '''N 	''" .9 

, 	CNPJ--  . i 

-- " ":-/--'" 01.371.416/0001r89 -.."----- : 
-`•-; 	..,-- 

—4,_ 2 	-...-_:, • _, 

- 	- - 	- 	: 

— 

. 	' 	
-- 
 :1- . 

Número de Identificação do_Registroile  
Empresas- NIRE (Sede) 	, _ - 	- - 	- 

41 3 0001458-2 	 ' - 
4 	''. -- 

ou constituição de subsidiárias integrais,píría exeCução de ati;/idadeá'Compreendidas no objeto da Sociedade; 

/;--: 	1,  ...  
- Elaboração de estudos, pesquisas ou projetós'amr conta própria ou de terceiros, na área de Telefonia Fixa Comutada, 
Telefonia Móvel Celular e Iluminação Pública. 	•,',,,, Ji).i '.._  

.v. 	• 	- 	, 	.5,r. 	,- 
- Prestação de serviços administrativos, financeiros e outros que sejam necessários ao regular desenvolvimento 
empresarial de suas subiidiárlas, controladas e/ou coligadas, que direta ou indiretamente possuam participação social 
da Sercomtel S.A :4 Telecomunicações, podend&para tanto firmar contratos de gestão cOmSes mesmos. 

i 
. 	. 	1 	 ,-.. 	, .... . 	.. 	-. 

_ '',.....2"'..... 	
• 	

Sr
-- • t  N.--  

..e' 

Capital Social 	,., 	 '1,.....:,  
`1.-,_, ,I R$ 	262.414.937,2- 	-_. 4' 	_, 	

z 

(DUZENTOS E SESSENTA'E DOI MILHOES QUATROCENTOS E QUATORZE Mie 	"1/44 
N 	 EOVECENTOS E.TRINTA E SETE ,REAIS AIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 	 .4„").„: 

/ 

Capital Integralizado - 	_'-' 	. 	 ' 	-.,, 	 t-,., 

R$ 	262.414.937,24 '- 
	, 	., 	,... 	, 	̀',A 

(DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MILHOES QUATROCENTOS E QUATORZE MIL 	'1 

NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)  

. • rf-s• 

Prazo de Duração 
(-,?1, 

',...., .0. 

-i--_,-- 	_.,, 	Indeterminado 
,- 

.- --2  
(.... 

Diretoria/Término Mandato/Cargo , 	 , 	 •:'","-*:: - 
Nome/CPF 	‘, 	• . ` 	 Término Mandato..‘, Cárgo • 
HANS JURGEN MULLER 	'f 	 •, 	XXXXXXXXXX ' PRESIDENTE E DE RELAÇÕES 

	

324.038.529-53 	. 	̀ 	 • 	..,.,,,e ...COM INVESTIDORES , 	, 	, 
FLAVIO LUIZ BORSATO 	,.:-- f  :• '• '., 	 XXXXXXXXXX 4'.. _DIRETOR DE ENGENHARIA E 

	

450.125.556-00 	r' '- , 	:".. 	\,_ 	 ,... • 	, 	" (-OPERAÇÕES 
.. 	' 	-1 	L 	—..- 

ROSANGELA MIQUELETTI MARTlisIS DE OLIVEIRA 	 . XxXXXXXXXX --;• 'ulRETORA FINANCEIRA 

	

749.248.269-87 	. ,. 
 

ELOIZA FERNANDES PINHEIRO ABI ANTOUN ' ' 	 ^ JAXXXXXXXXXX" 	DIRETORA ADMINISTRATIVA E .. 	. 

	

366.516.999-20 	
_ , 	

, t'' 
1'- 

' :; .:--'51 -  "- 	DIRETORA COMERCIAL ,,l 	 ,. 
Ultimo arquivamento

. _ 

	

--• "" - .__-- 	--e."-•;--  - kZ:N..-.--+ 
Data: 30/07/2018 	Número: 201833194u4>, -• 	".‘" 

- 	r--- 	.,-,..... 
Ato: ATA DE REUNIA() DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 

Evento: 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 90080145-3 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA FERNAO DE MAGALHAES, 383, AEROPORTO, LONDRINA, PR, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0084965-1 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV SAUL ELKIND, 896, LONDRINA, PR, BRASIL 

C 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

0005â2 

• 

Continuação 
	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 002/003 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

18/436898-7 
CURITIBA - PR, 16 de agosto de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 184368987 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



SERCOMTEL SSX=ITÈLÉtáMUNICKÇÕES..., • 
Natureza Jurídica SOCIEDADE DE ECONOMIA STA-. 	trz 

- Número de Identificaçãb-dozRètigko.de 	
CNPJ Empresas - NIRE (Sede) 	- - 	- 

41 3 0001468-2 ;01/371.416/0001=89'— 

Nome Empresarial 	 _ 

Filial(ais) neste unidade da federação Ou'forídela.,  
s.  

	

- NIRE: 41 90089600-4 	CNIFItA I 

Endereço gottpleto (Logradouro, N2  e Complenjento;„Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
,..- 

	

BRASIL (1•,4  t -4,;- - , 	i 	 .' '• 	" 

	

- NIRE: 41 T009395/029 	f 	CNPJ:  

	

.:..'s ,-i--̀  	 , r , 
Endereço„Coppleto.(Logradouro, r,,12  e, Compl?me,nto, Bairro; Cidade, UF, CEP, Pais)..„7-,7

RUA MATO dROáS0;•310 e LOJA 223,&HOPPiNG ROYAL PLAZ'  A, LONDRINA, PR,-,04IL 

Endereço COiiipleto (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)i. +-•:.:3,j, 

RUA FERNANDO SIMAS, 705 e CJ 141/142 - 142  ANDAR - ED. VITORIA BUIOING, MERCES, CURITIBA, PR, BRASIL ' 

	

- NIRE: 41...9 0124612,7 	I. 	 - . CNPJ: 
`.'',•,,-., 	-, /->" 	 : 	<.,--__ 	

--..,“-- ] 	N. _ 	- 	., 

Endereço,Cornpleto"(Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) fd;.,f2 
.,.. 	-,---,. , .„, ,.....0- 

BRASIL „,,.  .,- 	
'N, 
i 

 

	

- NIRE: 41 9 0130243-4 	CNPJ: 	 (,,,"-”. 

	

.,-..'--''''‘,-, 	 ...}- 	..,"''''''. 	 ,-, 	IN-fs- w•-, 
Endereço Completo (Logradouro, N2  e ComplementórBairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA'AMERICO DEOLINDO GARLA, 224""e-LOJA 81 NORTE SHOPPINiG, LOZ15.4N-A:PR, BRASIL  

	

__, ,'• 	,' 	 t 

Observações: 
 

BLOQUEIO(S) 	,À `_  
JUDICIAL: OFÍCIO N2: 701/2012 -r AUTOS N2: 0041630756:2012.8'..16.0014 'DA, 224;VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 
LONDRINA - PR. "PROCEDER 11- àüSPENSÃO DAS ATA N2:_212 DA EMPRESA SÊ:ICC:J[1'11EL TELECOMUNICAÇõES E DA 
ATA N2: 182 DA EMPRESA S'ERCOMTEL CELULAR, DEFERIDA LIMINAR/ P'ELO'ÀOFÍCIO SUPRA." PROTOCOLO: 

	

12/12353832-7 EM 14/07/2012 	, ._ '., 	'', 	 _, 	r 

	

..-. 	,, 	..- 	-z- ,___ 	_, ,_:--• 	k ., .' •3 

	

- 	- -^  - - 1  . 4  .: • ,r-', 	= -- -- 	, 	P-k 4  ' :'),--- 

18/436898-7 

A 
CURITIbaA,-;PR, 16 de agosto der201.6 

1.4  

- NIRE: 419 0123152=9 	L 	CNPJ: 	Nk., • 

OBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

' GOVERNO DO PARANÁ 

)
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000503 
000502 

Continuação 
	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 003/003 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184368987 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



C.M.C. 

332097 

DATA DO INICIO DE ATIVIDADE 

30/07/1969 00:00:00 

  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

RAZÃO SOCIAL 

SERCOMTEL SATELECOMUNICACOES 

CNPJ/CPF 

01371416000189 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

J619069900 - Outras atividades de telecomunic... (Item: 03.04) 
M749019905 - Servicos tecnicos em edificacoes... (Item: 31.01) 

NÚMERO 

555 

COMPLEMENTO LOGRADOURO 

RUA PROFJOAO CANDIDO 

UF 

PR 
CEP 

86010000 

MUNICIPIO 

LONDRINA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/07/1969 
00:00:00 Ativo 

OPÇÃO SIMPLES NACIONAL 

NÃO 

SIMEI 

NAO 

02/10/2018 	 Situação Cadastral Mobiliário da Prefeitura de Londrina 
	

000554 

Prefeitura do Município de 
Londrina 

Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Fazenda 

VÁLIDO SOMENTE PARA FINS DE CONSULTA! 

Contribuinte, 

Confira os dados do Cadastro Mobiliário e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de Alvará de Licença da Secretaria Municipal de 
Fazenda a sua atualização cadastral. 

Nova consulta 

Imprimir 

e-mail: alvara.licencaalondrina.or.qov.br  

http://www.londrina.pr.gov.br/indexphp?Itemid=1117 
	

1/1 
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Emitido via Receita/PR (24/10/2018 11:57:10) por ROGERIO DE AZEVEDO PALMA 

CAÇ C  
Pkt) 	egs0 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

000505 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 018929135-96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.371.416/0001-89 
Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por liminar em mandado de 
segurança, autos: : :0031146402016816.0014 da2avara da Faz Publica de Londrina referente a CDAs 
3137926-1 e 3137927-0 sem trânsito em julgado até presente data conforme certidão explicativa 
emitida em 29/08/2018; 0085236612017816.0014 referente aos autos de infração 6618264-9 e 
6618335-1 e;0035686-63.2018.8.16.0014 referente ao A.I. 6.610.189-4. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 23/12/2018 .- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.  

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

Jt-s) 

Agência da Receita de Londrina, 24/10/2018 

ROGERIO DE AZEVEDO PALMA 

Rogério de 
AieVed0 PalMa 

RG 3 t591389-1 - Audáoç Nsca1t 
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.: Site Oficial da Cidade de Londrina:: Prefeitura do Município de Lon... 	http://www2.1ondrina.pr.gov.br/sistemas/negativa_pf/index.php  

00053G  0005n5 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO NEGATIVA 

N ° 132774 / 2018 

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data de expedição. 

Certificamos que existem débitos vencidos junto ao Cadastro Mobiliário ou 
Contribuinte ou Imobiliário, mas que sua exigibilidade encontra-se SUSPENSA, nos termos 
do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei n° 5.172/1966), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, 
com relação ao abaixo referido: 

SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES 
CPF/CNPJ: 01.371.416/0001-89 

A presente CERTIDÃO goza dos efeitos de Certidão Negativa, face ao que dispõe o 
artigo 206 do Código Tributário Nacional — CTN. 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores 
já ocorridos. 

Finalidade: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 05 de novembro de 2018 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Código Validador 
4WD 2 OM 

Dispensados carimbo e assinatura, conforme art. 32  do Decreto nQ 640/2015. 

Modelo aprovado pela Portaria n° 002/2015/GAB/SMF. 

1 of 1 	 05/11/2018 16:22 
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1,VOI:TAIW 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01371416/0001-89 

Razão Social: SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇOES 

Nome Fantasia :SERCOMTEL S A TELECOMUNICACOES 

Endereço: 	R PROFESSOR JOAO CANDIDO 555 / CENTRO / LONDRINA / PR / 
86010-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018 

Certificação Número: 2018111803215681758913 

Informação obtida em 22/11/2018, às 08:34:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://wmisifge.caim.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 
	 1/1 
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PÉIgina 1 de 2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.371.416/0001-89 

Certidão n°: 162256924/2018 
Expedição: 14/11/2018, às 13:21:21 
Validade: 12/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

01.371.416/0001-89, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
0308000-51.2001.5.09.0018 - TRT 09 Região * 
0000529-70.2014.5.09.0513 - TRT 09' Região ** 
0000581-32.2015.5.09.0513 - TRT 09' Região ** 
0000471-36.2013.5.09.0664 - TRT 09' Região * 
0000417-21.2014.5.09.0863 - TRT 09' Região ** 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 5. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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SERCOMTELT" 
SOLUÇÕES COMPLETAS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Senhor Pregoeiro 
CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° 013/2018 

Prezados Senhor: 

A SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, sociedade anônima de economia 
mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.371.416/0001-89, com sede e foro na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Professor João Cândido n° 555, 
neste ato representado por sua procuradora LILIANA DA SILVA SOUZA, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob n.° 41528524-PR. e 
inscrita no CPF/MF sob o n.° 543.845.599-68, podendo ser encontrado na sede da 
Sercomtel, Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n° 013/2018, 
instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos em nosso 
quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no período 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, 
consoante art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Londrina 30 de Novembro de 2018 

Atenciosamente. 

L IANA DA SILVA SOUZA 
Representante da Sercomtel 
CNPJ: 01.371.416.0001-89 

Sercomtel S.A. - Telecomunicações 
Rua Professor João Cândido, 555 1 Centro 186010-9271 Londrina I PR 1 Brasil I CNPJ 01.371.416.0001-891 ICMS 60104948-16 

wvvvv.sercomtel.com.br  
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O referido é verdade e dou fé. 

Londrina, 16 de Outubro de 2018. 
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CERTIDÃO 
Fl. 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa 
revendo os livros do 
distribuida a qualquer 
RECUPERAÇÃO -3.11D 
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N° 78, segunda-feira, 27 de abril de 2009 

sede da Anatel na Bahia, no horário de 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 
17:00 horas ou disponível no sito da Anatcl, endereço :www.ana-
tel.gov.br, opção: biblioteca/acervo documental/edital/aquisição/alie-
nação. 

PREGÃO AMPLO N° 3/2009 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima n° 822 - Pituba - 
Salvador/BA, Inscrita no CNPJ sob o n° 02030715/0018-60, toma 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade de 
Pregão Amplo, no dia 11/05/2009 ás 14:30 horas, cujo objeto é a 
contratação de empresa detentora de autorização para a Prestação do 
Serviço Telefonico Fixo Comutado - STFC na modalidade Longa 
Distância Nacional - LDN em todo o território nacional, originadas 
em estações móveis, considerando a distribuição a seguir: 21 (vinte e 
uma) estações móveis com acessos habilitados na localidade de Sal-
vador - BA e 06 (seis) estações móveis com acessos habilitados na 
localidade de Aracaju - SE, conforme especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos, que estarão à disposição dos 
interessados a partir de 28/04/2009, na sede da Anatel na Bahia, no 
horário de 08:30 ás 11:30 e das 14:00 às 17:00 horas ou disponivel no 
sito da Anate], endereço :www.anatel.gov.br, opção: biblioteca / acer-
vo documental / edital/aquisição/alienação. 

VALENTINA QUEIROZ SILVA 
Pregoeira 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 2-ER020T/ER02 
DE 22 DE ABRIL DE 2009 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 
do presente Edital, nos termos do parágrafo (mico do art. 65 do 
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - Ana-
tel, aprovado pela Resolução n. 270, de 19 de julho de 2001, e 
alterado pela Resolução n.° 489, de 5 de dezembro de 2007, NO-
TIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encontrarem-se em 
local incerto c não sabido, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação, manifestação de interesse pela pror-
rogação do prazo de vigência da outorga de autorização de uso de 
radiofreqüência. A não manifestação no prazo será considerada como 
desinteresse na continuidade da execução do serviço autorizado, en-
sejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com 
fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n.° 9.472, de 16 de julho 
de 1997. A manifestação deve ser entregue no protocolo do Escritório 
Regional no Estado RJ, localizado na Praça XV de Novembro n°20 - 
9° andar, CEP: 20010-010. E para que chegue ao conhecimento dos 

interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela 
Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local. 

SERVIÇO LIMITADO PRIVADO: 

Entidade 
	

Finos' 
	

CRT/CNP] 
TABR1NE 	 ,50001555508 W08549,000190  

ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE 
	

01030856290 72092786000125 
CARGA ESPECIAIS DO RIO DE JANEIRO  

WERNER STEINERT JUNIOR 

Gerente Regional 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
N" 20-0009 DE 20 DE ABRIL DE 2009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 
do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-
dito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m) 
ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não 
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que poderá(ao) apresentar IM-
PUGNAÇÃO, a ser dirigida á (ao) Escritório Regional da Anate! no 
Rio de Janeiro, Endereço: Praça XV de Novembro n° 20 9° e 10" 
andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP: 20010-010 , no prazo de 
30 (trinta) dias, a partir da data da publicação deste Edital, e que o 
não pagamento do débito ou a rejeição da impugnação implicará a 
inscrição do débito em Divida Ativa, assim como, transcorrido o 
prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro in-
formativo de créditos não quitados do Setor Público Federal - CA-
DIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento poderá ser 
realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do Do-
cumento de Arrecadação das Receitas do F1STEL - boleto bancário, 
obtido na Anate! ou na internei, no endereço: www.anatel.gov.br/bo-
feto,  que informará o valor atualizado e a data para pagamento. E 
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o 
presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, c, ainda, 
afixado no local. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

TERMO ADITIVO N 1 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N' 
221/2002/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra exploração do Serviço Telefónico Fixo Comutado destinado ao uso 
do público ern geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LOCAL, nas Áreas de Prestação equivalentes ás 
Áreas de Numeração 41, 42, 44, 45 046 do Plano Geral de Códigos 
Nacionais - PGCN. FUNDAMENTO LEGAL: Ato n.° 1.173, de 10 
de março de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 17 de 
março de 2009; Lei Federal n.° 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações - LGT); Plano Geral de Outorgas - P00, 
aprovado pelo Decreto n° 6.654, de 20 de novembro de 2008; Plano 
Geral de Códigos Nacionais - PGCN, aprovado pela Resolução n.° 
263, de 8 de julho de 2001; Regulamento para Expedição de Au-
torização para Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral (STFC), aprovado pela Resolução 
n.° 283, de 29 de novembro de 2001. SIGNATÁRIOS: Pela Anate!: 
JOSÉ GONÇALVES NETO - Superintendente de Serviços Públicos 
Substituto. Pela Sercomtel S.A. Telecomunicações: MARIO JORGE 
DE OLIVEIRA TAVARES - Presidente e OSCAR ALBERTO BOR-
DIN - Vice-Presidente e como TESTEMUNHAS: JOSÉ ROBERTO 
PEREIRA NEDER e HANS JÜRGEN MeLLER, 

TERMO ADITIVO N' 1 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N' 
222/2002/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anotei e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra exploração do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - LDN, nas 
Áreas de Prestação equivalentes as Áreas de Numeração 41, 42, 44, 
45 e 46 do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN. FUNDA-
MENTO LEGAL: Ato n." 1.173, de 10 de março de 2009, publicado 
no Diário Oficial da União de 17 de março de 2009; Lei Federal n.° 
9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - 
LGT); Plano Geral de Outorgas - P00, aprovado pelo Decreto n" 
6.654, de 20 de novembro de 2008; Plano Geral de Códigos Na-
cionais - PGCN, aprovado pela Resolução n.° 263, de 8 de julho de 
2001; Regulamento para Expedição de Autorização para Prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em 
geral (STFC), aprovado pela Resolução n.° 283, de 29 de novembro 
de 2001. SIGNATÁRIOS: Pela Anatel: Pela Anotei: JOSÉ GON-
ÇALVES NETO - Superintendente de Serviços Públicos Substituto. 
Pela Sercomtel S.A. Telecomunicações: MARIO JORGE DE OLI-
VEIRA TAVARES - Presidente e OSCAR ALBERTO BORDIN - 
Vice-Presidente e como TESTEMUNHAS: JOSÉ ROBERTO PE-
REIRA NEDER e HANS JÜRGEN MÜLLER. 

TERMO ADITIVO N8  1 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N' 
223/2002/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anotei e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra exploração do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL - 
LDI, nas Áreas de Prestação equivalentes ás Áreas de Numeração 41, 
42, 44, 45 e 46 do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN. 
FUNDAMENTO LEGAL: Ato n." 1.173, de 10 de março de 2009, 
publicado no Diário Oficial da União de 17 de março de 2009; Lei 
Federal n.° 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Teleco-
municações - LGT); Plano Geral de Outorgas - P00, aprovado pelo 
Decreto n° 6.654, de 20 de novembro de 2008; Plano Geral de 
Códigos Nacionais - PGCN, aprovado pela Resolução n.° 263, de 8 
de julho de 2001; Regulamento para Expedição de Autorização para 
Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do 
público em geral (STFC), aprovado pela Resolução n.° 283, de 29 de 
novembro de 2001. SIGNATÁRIOS: Pela Anate!: Pela Anate!: JOSÉ 
GONÇALVES NETO - Superintendente de Serviços Públicos Subs-
tituto. Pela Sercomtel S.A. Telecomunicações: MARIO JORGE DE 
OLIVEIRA TAVARES - Presidente e OSCAR ALBERTO BORDIN - 
Vice-Presidente e como TESTEMUNHAS: JOSÉ ROBERTO PE-

REIRA NEDER e HANS JÜRGEN MÜLLER. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 51/2009 

EXTRATO DE CONTRATO N° 53/2009 

Data de assinatura: 20/04/2009; Contratada: MICROSOL TECNO-
LOGIA S/A; Objeto: Aquisição de No-breaks - Lote 3; Origem: Ata 
de Registro de Preços n°. 31/2008, Pregão Eletrônico n". 
7000145/2007; Vigência: A partir da data de sua assinatura, limitada 
ao prazo máximo de 12 (doze) meses; Valor total da contratação: R$ 
384.626,70 (trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e setenta centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO N° 54/2009 

Data de assinatura: 20/04/2009; Contratada: MICROSOL TECNO-
LOGIA S/A; Objeto: Aquisição de No-breaks - Lote 4; Origem: Ata 
de Registro de Preços n". 26/2008, Pregão Eletrônico n°. 
7000145/2007; Vigência: A partir da data de sua assinatura, limitada 
ao prazo máximo de 12 (doze) meses; Valor total da contrata*: R$ 
342.320,16 (trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais c 
dezesseis centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO N° 57/2009 

CONTRATADA: MAITTRA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE 
PAPÉIS S/A; OBJETO: Prestação de Serviço de Confecção de En-
velopes de Papel, conforme condições e Especificações Técnicas 
constantes no contrato e seus anexos; VALOR GLOBAL: R$ 
211.440,00; DATA DE ASSINATURA: 07/04/2009; VIGÊNCIA: 
07/04/2009 a 07/04/2010; ORIGEM: PGE n". 9000028/2009. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

I° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 277/2008; OBJETO: 
prestação de serviços de recuperação das fachadas Leste e Oeste do 
Bloco 3 do Edificio Pasteur, em Brasilia/DF; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Aditar 35mm de reboco com massa pré-fabricada nos 
386,15m., e alterar os itens 3.4 e 3.5 do Projeto Básico ET-016/08; 
CONTRATADA: O. S. Engenharia Ltda; VALOR DO CONTRATO: 
R$ 65.214,55; DATA DE ASSINATURA: 22/04/09; VIGÊNCIA: 
22/04/2009 a 02/09/2009. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 277/2008; OBJETO: 
emissão de certificados digitais para Servidores Web com criptografia 
forte de 128 bits e validade anual assegurada; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato por nais 12 meses, 
periodo de 02/04/2009 a 02/04/2010, supressão de 06 certificados c 
reajuste de 0,7686%; CONTRATADA: CERTISING CERTIFICADO-
RA DIGITAL; VALOR GLOBAL: R$ 26.414,43; DATA DA AS-
SINATURA: 01/04/2009; VIGÊNCIA: de 02/04/2009 a 02/04/2010. 

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 44/2006; Data de assinatura: 
06/04/2009; Contratada: PANACOPY COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS REPROGRÁFICOS LTDA; Objeto: Prorrogar a vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses e promover o rcequilibrio 
econômico financeiro do Contrato, para menos, em razão da exclusão 
do valor da Contribuição Provisória de Movimentação Financeira - 
CPMF (0,38%) ocorrida em 31/12/07, com efeitos retroativos a 
01/01/08; Vigência: Periodo de 07/04/2009 a 07/04/2010, com efeitos 
financeiros retroativos a 01/01/2008; Valor global: R$ 135.605,12 
(cento e trinta e cinco mil seiscentos c cinco reais e doze cen-
tavos). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 9000069/2009 - CPL/CECOM 

Objeto: Aquisição de Protetor Solar, por meio do Sistema de Registro 
de Preços - SRP. Recebimento das Propostas: no endereço 
http://www.correios.com.br  até 08/05/2009, às 8h30min c inicio da 
disputa de preços às 9h3Omin. Obtenção do Edital: no endereço 
eletrônico acima. Informações pelo Fax: (0xx61) 3426-2759/2509 c 
telefone: (08861) 3426-2725, no horário de 8h00min as 17h3Omin. 

GLAUCY VERA DA SILVA 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DO ACRE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 6/2009 

Objeto: Contrato de aluguel de imóvel para abrigar a ACCUACRE-
LÂND1A/DR/ACR, por um periodo de 60 (sessenta) meses; Con-
tratada: ALBA RIBEIRO XAVIER; Valor Global: R$ 66.000,00 (ses-
senta e seis mil reais); Data assinatura: 23/04/2009; Vigência: 
23/04/2009 a 22/04/2014; Origem: Dispensa de Licitação n° 
9000030/2009. 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 12/2009 

ISSN 1677-7069 
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CleRJ/CPT 
	

Nome do Devedor 
	

Número Fistel Receita Mo 
ONIBRAS ALIMENTOS LTDA 50001762273 ERDESS 

 
2005 

WERNER STEINERT JUNIOR 

Gerente Regional 

Data de assinatura: 17/04/2009; Contratada: MICROSOL TECNO-
LOGIA S/A; Objeto: Aquisição de No-breaks - Lote I; Origem: Ata 
de Registro de Preços n°. 26/2008, Pregão Eletrônico n°. 
7000145/2007; Vigência: A partir da data de sua assinatura, limitada 
ao prazo máximo de 12 (doze) meses; Valor total da contratação: R$ 
112.650,90 (cento e doze mil, seiscentos e cinqUenta reais e noventa 
centavos). 

Objeto: Contratação de empresa de trabalho temporário para suprir a 
carência transitória de pessoal regular e permanente ou acréscimo 
extraordinário de serviços; Contratada: EMV LOCAÇAO DE MAO 
DE OBRA E SERVIÇOS LTDA; Global: R$ 374.229,00 (trezentos c 
setenta e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais); Data da As-
sinatura: 20/04/09; Vigência: 20/04/2009 à 19/04/2010; Origem: Pre-
gão Eletrônico n° 04/2009. 

19228010000114 
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Processo: 248/02. Objeto: Medicamentos Curva A,B,C, Grupo II. Con-
tratada: Cristalia-Prod.Quimicos FamaiMuticos Ltda. CNPJ: 
44.734.671/0004-02. Contratante: HNSC. Ordem de Compra: 11431/02. 
Valor RS 1.300,00 (um mil trezentos c oitenta reais) 28/08/02. 
Contratada: Laboratório lento Brasileiro Ltda. CNPJ: 
17.159.229/0001-76. Contmtantc: IINSC. Ordem de Compra: 
11370/02. Valor: RS 18.400,00 (dezoito mil quatrocentos mais) 
28/08/02. Contratante: IINSC. Ordem de Compra: 11371/02. Valor: 
RE 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 28/08/02. 

(Of. o' 1692/2002) 

Processo: 771/02. Objeto: Material de Manutenção. Contratada: Mar-
cos Nunes Bono & Cia Ltda. CNPJ: 01.332.698/0001-05. Contra-
tante: HFE. Ordem de Compra: 11252)02. Valor: R$ 2.160,00 (dois 
mil cento c sessenta reais) 26/08/02. 

(0f. o' 1693/2002) 

Processo: 893/02. Objeto: Gêneros alimentícios. Contratada: Conservas 
Ritter S.A. Industrial E Agr. Comercial. CNPJ: 90.286.139/0001-36. 
Contratante: IINSC. Ordem dc Compra: 11449/02. Valor R$555,00 
(quinhentos e cinquenta c cinco mais) 29/08/02. 
Contratada: DzI-Distribuidora Zanata Ltda. CNPJ: 00.088.664/0001-
54. Contratante: IIFE. Ordem dc Compra: 11255/02. Valor RS 33,90 
(trinta e três reais e noventa centavos) 26/08/02. 

(05'. n' 1698/2002) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE SISTEMAS E REDES 

ASSISTENCIAIS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO HOSPITALAR 

HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

EXTRATO DE D1SPENSADE LICITAÇÃO N' 91/2002 

N' Processo: 250042001033/2002 . Objeto: Concitação de Empresa 
Especializada p/Prestação dc Serviços dc Nutrição c Dietéticapara 
Pacientes c Servidores desta Unidade, compreendendo Preparo, For-
necimento c Distribuiçãode Refeições e Dietas, paro o periodo dc 
180(cento c oitenta) dias. Total dc Itens Licitados: 00001. Funda-
mento Legal: Artigo 24 , inciso IV ,da Lei8.666/93. Justificativa: Por 
tratar-se de serviço extremamente necessário ri cata Unidade De-
claração de Dispensa em 04/09/2002. VICTOR GRABOIS. Diretor 
do Hospital Gemi de Bonsuccsso. Ratificoção em 09/09/2002. CAR-
LOS MERCÊS. Gerente do NERJ/MS. Valor RS 1.560.000,00. Con-
tratada :PRINCE NUTRICAO LTDA . Valor RS 1.560.000,00 

(MEC - 12)09/2002) 250042-25901-2002NE901669 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 3/2002 

O Pregoeiro do Hospital Geral dc Bonsuccsso toma público aos 
interessados o Resultado de Julgamento da Licitação cm cplgrafe 
declarando vencedora a Empresa: Multiprof Cooperativa Multipro-
fissional dc Serviços. no valor mensal de RS 143.577,50 (cento c 
quarenta e três mil, quinhentos c setenta e sete mais e cinqüenta 
centavos)perfazendo o valor total para o período de 04(quatro) meses 
de R$ 574.310,00 (quinhentos e setenta c quatro mil, trezentos c dez 
renis).Processo 	n 250042-001060/2002. 

ANTONIO WALDECK G. DE SOUZA 

(SIDEC - 12/09/2092) 250042-25901-2002NE901969 

INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 
LARANJEIRAS 

AVISOS DE ADIAMENTOS 
PREGÃO N' 2/2002 

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no 
D.O. dc 27/08/2002, paro 01/10/2002, às 10h00 , no seguinte En-
dereço: Ruo das Laranjeiras, 374 Laranjeiras - RIO DE JANEIRO - 
RJ. Objeto: Aquisicao de Material dc Consumo Medicollospita-
lar(Adoptador reto de monografia etc.) 

(SIDEC - 12/09/2002) 250059-25901-2002NE900128 

PREGÃO N' 22/2002 

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada ,publicada no D.O. 
de 29/08/2002, para 02/10/2002, às 10h00 , no seguinte Endereço: Rua 
das Laranjeiras, 374 Laranjeiras - RIO DE JANEIRO - RJ. Objeto: 
Aquisicao de material medico hospitalorconsumo (anel p/ aneurisma; 
and p/ anuloplas -tia e cabo de ccg p/ monitor anamecl, etc.) 

CARLOS SCHERR 
Diretor Geral 

(SIDEC - 12/09/2002) 250059-25901-2002NE900128 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 14/2002 

O Diretor Geral do INCL, toma publico aos interessados o resultado dc 
julgamento do Pregoo o' 14/2002, do dia 05/08/2002 as 10:00 h - 'ro- 
ces-no n' 250059/000657/2002 - Objeto: Manuten-cao continuada pre-
ventiva c corretiva dc equip.RADIOMETER para otc 60 meses. Critcrio 
dc jul-gamento: Tipo menor prcco. Empresa adjudcada :NETMED INS-
TRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA; Valor anual de RS 68.400,00 

CARLOS SCHERR 

(SIDEC - 12/09/2002) 250059-25901-2002NE900128 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2002 

Número do Contrato: 21/2001. N' Processo: 53000.002031/2001. 
Contratante: MINISTERIO DAS COMUNICACOES. CNPJ Contra-
tado: 24904526000164. Contratado : TELEMIKRO TELECOMUN1-
CACOES INFORMATICA E MICROELET LTDA. Objeto: Pror-
rogação do contrato 021/2001-MC por mais 12 (doze) meses a partir 
de 28.08.2002. Fundamento Legal: Inciso II do Artigo 57 da Lei ri' 
8666/93 Data de Assinatura: 28/08/2002. 

(SICON - 12/09/2002) 410003-00001-2092NE900039 

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2002 

Número do Contrato: 9/2001. N' Processo: 53710.000923/2002. Con-
tratante: MINISTERIO DAS COMUNICACOES. CNPJ Contratado: 
03231029000253. Contratado : GARDINER SEGURANCA LTDA. 
Objeto: Reajustar o valor do contrato 009/2001, com base no Parecer 
SE.RJR 137/2002, e prorrogar por mais 12 (doze) meses, de 01/09/2002 
a 31/08/2003. Fundamento Legal: Parecer SEJUR 137/2002. Vigência: 
01/09/20020 31/08/2003. Valor Total: R$61.522,68. 

Fonte de Recurso 	 Nota de Empenho 
150014059 	 2002NE900010 

Data de Assinatura: 01/09/2002. 

(SICON - 12/09/2002) 410013-00001-2002NE900002 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO N' 221/2002/SPE 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL c SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra prestação do Serviço Telefónico Fixo Comutado, destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade de serviço LOCAL, na Arca dc Prestação equivalente à Ama 
dc Numeração n* 43, identificada no Plano Gemi dc Códigos Na-
cionais PGCN, excetuando-se os municipios de Londrina c To-
maram, pertencentes ao Setor 20 do 1100. FUNDAMENTO LEGAL: 
Ato o' 28.860, dc 4 de setembro de 2002, publicado no Diário Oficial 
da União de 5 de setembro de 2002.; Lei Federal o' 9.472, de 16 de 
julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações LGT); Plano Geral 
dc Outorgas - P00, aprovado pelo Decreto n' 2.534, de 2 dc abril de 
1998; Regulamento paro Expedição dc Autorização para Prestação do 
Serviço TeleRinico Fixo Comutado destinado ao uso do público em 
geral (STFC), aprovado pela Resolução n' 283, de 29 de novembro de 
2001. CONDIÇÕES: A Autorizaçâo é expedida por prazo indeter-
minado, sem caráter dc exclusividade, com ônus, que Mo inclui o 
preço público pelo direito dc uso de mdiofreqüência para prestação do 
STFC que terá caráter oneroso. SIGNATÁRIOS: Pela Anate]: LUIZ 
GUILHERME SCIIYMURA DE OLIVEIRA - Presidente c LUIZ 
TITO CERASOLI - Conselheiro. Pela SERCOMTEL S.A. TELE-
COMUNICAÇÕES: FRANCISCO ROBERTO PEREIRA - Diretor 
Presidente e ADRIANO BOSHIERO DO ESPIRITO SANTO - Di-
retor de Marketing c Serviços e como TESTEMUNHAS: CLARISSA 
TEIXEIRA LUDOVICO GOMES c TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO N' 222/2002/SPB 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
ra prestação do Serviço Telefónico Fixo Comutado, destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade dc serviço LONGA DISTANCIA NACIONAL, concomi-
tante com a modalidade de serviço Local, na Área de Prestação 
equivalente à Amo dc Numeração nn 43, identificada no Plano Geral 
de Códigos Nacionais - PGCN, excetuando-se os municípios de Lon- 

drina c Tamarana, pertencentes ao Setor 20 do PGO. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Ato a' 28.860, de 4 dc setembro de 2002, publicado no 
Diário Off cial da União dc 5 dc setembro de 2002.; Lei Federal n' 
9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - 
LGT); Plano Geral de Outorgas - P00, aprovado pelo Decreto o' 
2.534, de 2 de abril de 1998; Regulamento para Expedição de Au-
torização para Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral (STFC), aprovado pela Resolução 
n' 283, de 29 de novembro de 2001. CONDIÇÕES: A Autorização é 
expedida por prazo indctemanado, sem caráter de exclusividade, com 
ônus, que não inclui o preço público pelo direito de uso de m-
diofreqflencia para prestação do STFC que terá caráter oneroso. SIG-
NATÁRIOS: Pela Anate!: LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE 
OLIVEIRA - Presidente c LUIZ TITO CERASOLI - Conselheiro. 
Pela SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES: FRANCISCO 
ROBERTO PEREIRA - Diretor Presidente e ADRIANO BOSHIERO 
DO ESPIRITO SANTO - Diretor de Marketing c Serviços c como 
TESTEMUNHAS: CLARISSA TEIXEIRA LUDOVICO GOMES c 
TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO N' 223/2002/SPB 

PARTES: Agência Nacional dc Telecomunicações - ANATEL c SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Autorização pa-
na prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso 
do público em geral (STFC), prestado em regime privado, na mo-
dalidade dc serviço LONGA DISTANCIA INTERNACIONAL, con-
comitante C01112i as modalidades de serviço Local e Longa Distância 
Nacional, na Arco de Prestação equivalente à Arca de Numeração o' 
43 do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN. FUNDAMENTO 

LEGAL: Ato a' 28.860, de 4 de setembro de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2002.; Lei Federal n' 
9.472, de 16 de julho dc 1997 (Lei Geral dc Telecomunicações - 
LGT); Plano Gemi de Outorgas - P00, aprovado pelo Decreto n' 
2.534, de 2 de abril de 1998; Regulamento para Expedição de Au-
torização para Prestação do Serviço Telefónico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral (STFC), aprovado pela Resolução 
n' 283, de 29 dc novembro de 2001. CONDIÇÕES: A Autorização é 
expedida por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, com 
ónus, que não inclui o preço público pelo direito de uso de ra-
diofrecglência paro prestação do STFC que terá caráter oneroso. 510-
NATARIOS: Pela Anotei: LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE 
OLIVEIRA - Presidente e LUIZ TITO CERASOLI - Conselheiro. 
Pela SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES: FRANCISCO 
ROBERTO PEREIRA - Dirctor Presidente c ADRIANO BOSHIERO 
DO ESPIRITO SANTO - Diretor de Marketing e Serviços e como 
TESTEMUNHAS: CLARISSA TEIXEIRA LUDOVICO GOMES c 
TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 

CONTRATO DE CONCESSÃO PBOG/SPB 83/98-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional dc Telecomunicações - ANATEL c SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: Extensão do di-
reito de originar chamadas de Longa Distância Nacional em sua área 
dc concessão, setor 20 do P00, destinadas para qualquer ponto do 
território nacional. FUNDAMENTO LEGAL: Ato o' 28.860, dc 4 de 
setembro dc 2002, publicado no Diário Oficial da União de 5 de 
setembro de 2002; Lei Fedem! n' 9.472, dc 16 dc julho dc 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações - LGT); Plano Gemi dc Outorgas - PGO, 
aprovado pelo Decreto a' 2.534, de 2 de abril de 1998. SIGNA-
TARIOS: Pela Anotei: LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLI-
VEIRA - Presidente c LUIZ TITO CERASOLI - Conselheiro. Pela 
SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES: FRANCISCO RO-
BERTO PEREIRA - Diretor Presidente c ADRIANO BOSHIERO 
DO ESPIRITO SANTO - Diretor de Marketing c Serviços c como 
TESTEMUNHAS: CLARISSA TEIXEIRA LUDOVICO GOMES c 
TAIS ROSANDRA BEZERRA. 

(Of. El. o' 332/2002) 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' 32/2002 

A A Agência Nacional dc Telecomunicações - Anate!, toma 
público o resultado do Pregão Amplo a' 32/2002, Processo n' 
53500.003293/2002, cujo objeto ó a contratação de empresa espe-
cializada na prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinndo ao uso do público em gemi STFC nos modalidades dc Longa 
Distância Nacional e Internacional, para ligações originadas no Es-
critório Regional da Anatei no estado do Rio de janeiro c na Unidade 
Operacional no estado do Espirito Santo, declarando vencedora nos 
Lotes I c 111, a Empresa Brasileira de Telecomunicações - Embratel 
pelo valor total dc RS 31.390,04 (trinta c um mil trezentos c noventa 
reais e quatro centavos) e no Lote II, n empresa Telcmar Norte Leste 
S/A, pelo valor total de RS 174.500,00 (cento c setenta e quatro mil 
c quinhentos reais). A presente contratação foi homologada pelo Ge-
rente Geral dc Administração, em 11/09/2002. 

ABDÃO EUSTÁQUIO DA SILVA 
Pregoeiro 



Liquidez Geral 
(AC + RLP) / (PC + PNC - Receitas Diferidas) 

- Ativo Circulante 41.248.342,28 
- Ativo não Circulante (Realizável a Longo Prazo) 68.905.388,52 
Total 	. 110.153.730,80 
- Passivo Circulante 63.636.664,67 
- Passivo não Circulante (antigo Exigível a Longo Prazo) 159.392.041,84 
Total 	- 	' ,. 	- 223.028.706,511  

LG = MAIOR OU IGUAL A 1,00 0,49 

Grau de Endividamento 
(PC + PNC - Receitas Diferidas) / (PL) 

- Passivo Circulante 63.636.664,67 
- Passivo não Circulante (antigo Exigível a Longo Prazo) 159.392.041,84 
Total ' 	. 223.028.706,51 

- Patrimônio Líquido 72.841.951,06 

EPL = MENOR OU IGUAL A 1,00 3,06 

Indice de Solvência Geral 
(AT) / (PC + PNC) 

- Ativo Total 295.870.651,83 
295.870.651,83 

- Passivo Circulante 63.636.664,67 
- Passivo não Circulante (antigo Exigível a Longo Prazo) 159.392.041,84 
Total 223.028.706,51 

IS = MAIOR OU IGUAL A 1,00 1,33 

003514 

Sdeirecuirotel 
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES 

Análise - Qualificação Econômico-Financeira - Ano de 2017 

Liquidez Corrente 
(AC / PC) 

- Ativo Circulante 41.248.342,28 
- Passivo Circulante 63.636.664,67 

LC = MAIOR OU IGUAL A 1,00 0,65 

,4 4 4t 
I 	 e• 

Serbto •maiudetto Reche 
.ebntador 
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2.390 

T
ritartán3s 

13.931 
13.931 

64.035 
95.837 

) 	
D

entre as ações beis destacaras° aquelas relativas a que.. &orneais uni tornecebres e ações rroddas por ccesurribres. 
A

s cor/agências trabalhistas M
o ~M

as, na sua m
alcriada ações relativas a erierroregadas e em

pinado de orem
os &

M
eadas, cerbadam

erito obrial. 
As ações tett/rias referem

se sabre a incidência do G
SO

N
 sobe serviços de M

arm
ota° ente aparadoras e loba dedicada. 
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23.517.025 

100 
10.387.545 

1
0
0
 

33.904.570 
100 

Era 13de lem
a. de 2014. conform

e ata da 6r Asserir/eia G
eral Extraordieria. os acknistas aproaram

 a proposta do aum
ento de capital saci/ da Sercartel S.A - Telecom

uri 	
 no valer de 

R
S 15 m

ilhões. O
 C

aptal Sacia arbsolo passou para R
S 262.415m

i, representado par 23.517.025 ações crer/raias no-babas, cern doto de valo e 10.357545 abes preferenciais ornearkas, 
sem

 &eito de ardo. 
As ages peferendais têm

 &M
o percepção de °adendo 10%

supericres àqueles desrhado. abes calardas.Acsacknistas asseguradoum
 cividendom

hbocaresponderde a 25%
 da lucro 

liquido M
igado nos bm

es do ana 202 da Lei das Soledades po Aptas. 
24. O

UTRAS DESPESAS/RECEITAS O
PERACIO

NAIS 
Ern 31 de doentio o sabe da cola de outras receitas (des(esas) operacionais está 	

dada 

C
o
n
tro

la
d
o
ra

 
C

o
n

so
lid

a
d

o
 

2017 
2016 

2017 
2016 

O
utras D

espesas O
peracionais 

P
rovisão &

baixa de ativo Im
obilizado 

(710) 
11.3561 

(710) 
0
.3

5
6
/ 

P
a
ssivo

 e
xig

i.' 
(1 4.3101 

(5,206) 
(14.3101 

15.206t 
M

ultas 
(280) 

(9921 
(260) 

19921 
P

atrocinios sociais e esportivos  
D

escontos concedrdos 
13461 
(512) 

(1.360) 
(644) 

13481 
(512) 

(1,360) 
(644) 

Im
postos. taxas e contribuicões 

(6,6871 
(5.286) 

(6.687) 
(6.435) 

M
I-P

(ano de dem
issão incentivada 

3.682) 
(3.682) 

P
rO

pacto - P
rovedor 

(65) 
(65) 

1:toiros 
/1 380) 

(5.804) 
(1.535) 

(5.864) 
124.2271 

(24.395) 
(24.382) 

125.624/ 
O

utras R
eceitas O

peracionais 
S

erviços técnicos adm
inistrativos 

17.987 
13.953 

17.605 
7.693 

R
eceitas com

 m
ultas 

1.684 
1.510 

1.684 
1.510 

R
eceita corn despesas recuperadas 

4,530 
3 661 

4.530 
3.661 

O
utras receitas operacionais 

3.533 
2.059 

3.533 
2.663 

R
e
c
e
ita

s
 n

ã
o
 ...C

e
n
a
. 

1,376 
1,300 

1
,3

7
6
 

1,300 
29.110 

22.483 
28.728 

16.827 
4.883 

(1.911) 
4.346 

18.7971 

5. R
ESU

LTAD
O

 FIR
AN

C
BR

O
 

Ern 31de dezem
bro o sabe da conta resultado balceiro 004 apresentado da segintefarm

ai 

C
o

n
tro

la
d

o
ra

 
C

o
n

so
lid

a
d

o
 

2017 
2016 

2017 
2016 

D
espesas F

inanceiras 
Juros sobre fornecim

ento de m
ateriais e servicos 

(313) 
(872) 

(313) 
(872) 

Juros sobre im
postos taxas e contribuições 

(7,670) 
(9.137) 

(7.670) 
(9.137) 

Juros de instituições financeiras 
(1.378) 

(392) 
(2.060) 

(6251 
Ju

re
s. o

u
tro

s 
(719) 

(137) 
(719) 

1137) 
10F

 
(1631 

(871 
(163) 

(2181 
M

ulta/Juros de m
ora 

(5
0
) 

O
utras despesas financeiras

-  
(345) 

110.243) 
110.6251 

(10.925) 
(11.3851 

R
eceitas F

inanceiras 
Juros sobre aplicações financeiras 

280 
254 

418 
513 

Juros sobre im
posto de renda e contribuição social 

29 
29 

Juros sobre contas telefônicas 
1,125 

941 
1.125 

941 
A

tualização de adiantam
ento controladas - P

M
L 

2.377 
2.933 

2.377 
2.933 

D
escontos obtidos 

2,159 
4.113 

2
1
5
9
 

4.113 
B

onificações/P
rêm

em
 

100 
100 

G
anhos na arrecadação 

117 
57 

117 
57 

O
utras receitas financeiras 

84 
39 

1
4

9
 

39 
6.242 

8.367 
6.445 

8.626 
14.0011 

42.2581 
14.4801 

(2.7591 

26 SEG
U

R
O

S 
Aadrinisbação, aparada na avaliação de especiástas, cam

arata abertura de sopros ern m
antaN

e aceaderabarfaiente para cobrir opteis sinistros ern seu ativo im
ola/iodo. O

s tipos de ovem
 

°abalados são responsabilidade civi M
ata. - adorno. /500 1010440 e operacionais, resposablidade 04 geral riscos diversos - roubo de valores. dscos dorsos - carbono/os. O

s 
B

arbi/obres da cam
panha estão cobertos pa sebe° de respernatiklab cM

1-6130. 
27. INVIRLA1E14TO

SRNANCEIRO
S 

Ern30 de setem
bro de 2017 e 2016, o valor cont. das instrum

entm
 fronceiroonstrado nobalanpapatirm

nial,tais com
o dsem

iblidacks. cantas a recebera m
átuosecefissãode dada, errprésti. 

m
os a fnarkiam

eekis e R
E

FIS
junto ao G

w
erno &

E
stada do P

aranatooinam
se de seus respectivos... de m

errado.A
C

crbanhia bom
/rata aparações envbeedo &

diabos botei. 
em

 &dação exposição aos riscos de m
irado, m

oedas° bera &pres. 
28 C

O
M

PR
O

M
ISSO

S C
O

M
 M

IM
EI 

ASercarleiSA Tcleconim
icações, oncessiandria do sevicio bleitnico firo com

utado- STFC
para °selar 20 da R

ebito I do FO
O

PAnabios de Londrina e Tam
arana1, ern boarvinda ao am

ido 
no Plano C

oral de M
etas pora a U

ntersabacão- PO
LIU

 (D
ecreto n°7512/2011 e R

escluçãoAnatel n.593/2012) thcbir anoM
ult dados ciiid"6 "a

l" ó
ri tib

tO
it ~

b
o

te
 d

a
s
 d

irig
a

~
 

m
etas previstas no PG

M
U. 

C
ó

d
ig

o
 	

D
e

scriçã
o

 d
o

 In
d

ica
d

o
r 

	
M

eta 
70 	

T
e. 40 2%

 de T
uas adaptados p/ pessoas com

 D
eficiência (auditiva/locom

oção/visual) 	
2,00%

 
6

0
 	

T
e. de A

tendim
ento a solicitação de A

cessos individuais S
T

F
C

-7 das 
	

100%
 

47 	
T

u. de atendim
ento a T

ups oro 7 dias m
ediante a solicitação cor estabebarriento 

	
100%

 
4
0
 	

T
u. de A

tendim
ento ern 7 dias, solicitação acessos individual pessoas C

! deficiência 	
100%

 
4

1
 	

T
e de A

tendim
ento em

 7 dias solicitação A
IC

E
 	

100%
 

38 	
T

u. de A
tendim

ento em
 7 dos sole. acessos individuais estabelecim

ento de ensino 	
100%

 
44 	

D
eponiblizar 3 T

ups P
or 1000 habitantes 	

100%
 

45 	
A

cesso a T
uas com

 diS
tanC

ra m
áxim

a de 30000 	
100%

 
5

1
 	

D
isoonibilizar T

ups em
 área rure/de acordo com

 indicação da A
li/A

T
O

L 	
100%

 
49 	

D
isoonibilizar T

ios em
 localidade com

 m
ais de 100 habitantes 	

100%
 

5
0

 	
D

isoonibilm
ar T

ups ern localidade com
 sarnento acessos coletivos 	

100%
 

43 	
D

ensidade de T
uas superiora 4 por 1000 habitantes 	

100%
 

9. PAR
C

ELAM
EN

TO
SAN

ATEL 
AAbbisiração coar pela adesão da lei 129962014, dom

inado R
elia da C

apa. asando buscara resdereade fiscaljunto a AN
ATEL Aba a aprovação na R

oda 1.729e no C
O

O
 n°262, a C

aro 
puha adere ao parcelam

ento de débitos deu/rentes de Procedim
entos de Arm

ação de D
escuro/im

anto de O
brigação- PAD

O
s, datei/ATO

L. tendo pago 10%
 do vaia .05 parcelas e o saldo 

rem
anescente parolado em

 G
am

os. atualizado pela taxa PESO
. 

i-3,6 e ce ux ove. m
erenda proosao estava com

posta por varares apurados a pontoe A
um

. ,onsm
eranoo o °m

im
o Cro prazo oe am

o anoS
 entra o rato geraP

af 
e a dato das dem

onstrações contábeis. assim
 com

o a im
possibilidade da cobrança das obrigações tributares referentes ao tem

a, anteriores a dezem
bro de 2012, 

P
ouve a reversão parcial da ofovisâo em

 virtude da decadênxi-  et, direito doo E
stado constai* o arab° tributário. 

O
 assunto foi tratado crom

o P
rincipal A

ssunto de A
ucitona ri 	

relevância do valor revertido. 
C

orno procedim
ento de auditcria. envolvem

os nossos espe, 	
ontem

es tributárim
, para nos auxiliar em

 relação à fundam
entação utilizada pela C

O
/O

P
O

O
laa 

para suportar a reversão da parte prescrita da provisão. Iam
 	

italianos os pereceres judaicos am
ados pela C

om
panhia. onde evocam

 a irnprolcebadA
riri de 

cobrança dos débitos anteriores ao período de cinco anos, haja vista a Fazendo P
ública não ter fiscalizado e apurado as diferenças, não revendo P

eocediTrenfo 
adm

inistrativo fiscal ou processo judicial instaurado, durante este podado. 
N

a aplicação dos ~
m

entos, não identificam
os inconsistências na reversão parcial da proesbo O

ca dN
ulgação do assunto. 

c) 	
R

eversão da provisâo do A
rdo de U

niversalicaçâo cbs S
erviços de T

elsorennicaçõe s - F
U

S
T

 (N
ota explicativa22) 

A
 C

orrpentia m
antinha valores provisionados por decorrencia de processo judicial, onde se questiona a incidência do F

U
S

T
 sobre as receitas de interconexão. 

A
 representação processual e com

um
 para todas as operadoras de telefonia e foi contratada pela, hoje, S

indlieleB
rasil 

O
 assurto foi tratado corro P

rincipal A
ssinto de A

uditoria dos/do a rale/rabie do valor reverteu. gerada pelo reposicionarnento dos consultores bridem
 quanto 

ao desfecho da ação, os quais passaram
 a julgar corno provi.' 00061 desse processo, tendo em

 vista o entendim
ento favorávod m

anifestado em
 1.
  Insbncia 

02' Instância. 
C

orno procedim
ento de auditoda, entendem

os e m
alernos as bases de cálculo para apuração e registro dos valores. envalvernos :bases espedakstas em

 
tem

as tributários, pera nos arreliar em
 relação às prem

isses utilizadas pela C
om

P
anhia P

ara suportar a reversão da P
001590. assim

 core avaliam
os os P

are-
ceres jurldbos em

itidos pelos C
agam

 internos da C
om

panhia e pelos assesscres jurldcos externos que tratam
 da causa. F

inalm
ente, avaliam

os as dranações 
deponentes desta ,m

o,ao. 
N

a aplicação dos procedrnentm
, não identrficanes inconsistências na reversão da provisão ela divulgação do assunto. 

0051005 00600100 
D

em
onstrações do valor sclicknado 

Fe dem
onstrações do valor adicionado (O

V
A

) referentes ao euerdcro findo em
 31 de dezem

bro 40 2017, elaboradas sob a responsablidade da adm
inistração 

da C
om

panhia, e apresentadas corno inform
ação suplem

entar para fins de IF
R

S
, foram

 subm
etidas a procedim

entos de auditoria executados em
 ooriunto caro 

a audrterta das dem
onstrações contábeis da C

om
panhia. P

ara a form
açâo de nossa opinião, avarentos se essas cbm

onstrações estão conciliadas com
 as 

dem
onstrações contábeis e registros contábeis. conform

e aba/vet. e seu sua forrre e conteúdo estão de acordo cornos critérios definidos no P
ronunciam

ento 
T

écnico C
P

C
 09. D

em
onstração do V

alor A
diconado. E

m
 nossa opinião, essas dem

onstrações do valor adicionado forarnadequadam
ente elaboradas, enviados 

os aspectos reboantes, segundo os critérios definidos nesse P
ronunciam

ento T
écnico e são consistentes em

 relação as dem
onstrações °uni/beis indedm

is 
tom

adas ern conjunto 
R

esponsabilidades da adm
inistração pelas dem

onstrações contábeis indlvkluais e consolidadas 
A

 adm
iristração é responsava' pela elaboração e adequada apresentação das dem

onstrações contábeis de acordo com
 as praticas contábeis adotadas no 

B
rasil e pelos controles internos que ela determ

inou com
o necessários para perm

itir a elaboração de dem
onstrações contai:eis livres de detorção relevante, 

ireependerterrente se causada por fraude ou erro. 
N

a elaboração das dem
onstrações contábeis, a oh&

 	 D
istração é responsável pela avaliação dá capacidade doa C

om
panhia continuar operando, dM

ilgando, 
quarto/a aplicaval, os assuntos relacionados com

 a sua continuidade operacional 00 uso dessa base contatai na dai:oração das derrionstrações contabeis. a 
rolo ser que a adm

inistração pretenda liquidar a C
om

panhia ou oessar suas operações, ou não tenha nenhum
a alternativa realista para evitar o encanam

ento 
das operações. 
R

e
sp

o
n
sa

b
d
id

a
d
e
s d

o
 a

u
d
ito

r p
e
la

 a
u
d
ito

ria
 d

a
s d

e
m

o
n
a
ttd

4
-5

 co
n
tá

b
e
is 

N
ossos objetivos são obter segurança razoável de que as dem

onstrações conõbbeis, tom
adas em

 conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
m

ente se causada por fraude ou erro, e em
itir relatório de auditoria contendo nana opa/o. S

egurança razoava' dum
 alto nivel de ssigurança, m

as não urre 
garante de que a auditoria realizada de acordo cam

as norm
as brasileiras e internacionais de ai/abaria sem

pre detectam
 as eventuais distorções releva/S

aS
 

m
eterdes. A

s distorções podem
 ser decorrentes de fraude ou erro 0000 consideradas relevantes quando, indivickohnerde ou ern conjurto. possam

 influenciar. 
dentro de urna perspectiva razoavel as decisões eoonõrricas dos usuários 0011101505 9000 base nas referidas dem

onstrações cor/abais. 
C

orno parte da auclitoia realizada de acordo com
 as norm

as brasileiras e Irtem
acionals de audtoria, exercem

os julgam
erto profissional e m

am
em

os cobicem
° 

profissional ao longo da auditoria A
IO

° disso, 
Identificam

os e avaliam
os os riscos de distorção relevante nas dem

onstrações contábeis, independentem
ente se cam

ada por fraude ou oro, pla-
nejem

os e executam
os procedim

entos de auditoria ern resposta atas riscos, tem
 corro obtem

os evidência ale auditoria apropriada e suf iciente para fundam
entar 

nossa opngio. O
 risco de não detecção de distorção relevante m

o/tante de fraude é m
aior do que o pm

eaniente de erro,O
 que a fraude pode envolver o ato4v 

botar os corardes internos. conluio, fatsificaçac om
esão ou representações falsas intencionais. 

°ativem
os en0e0di/ne0/4 dos controlos atter/10e relevarias pera a audtcria para pbnejarm

os procedim
entos ide auditoria apropriados as m

aios-
M

oafas, nos, m
aça com

o objetivo de expreS
sarrnos opinião sobre a efbacia dos controles Internos da C

om
panhia. 

A
valiam

:is a adequação das políticas contábeis utilizadas os razoai:dl:fade das m
tirretN

as contábeis e rm
peotivas dm

/nações feitas pela adm
i-

nistração. 
C

onduim
os sobre a adequação do uso, pela adm

inistração, da base contatdo de continuidade operacional e. com
  base nas evidências de audrtoria 

obtidas, se existe incerteza relevante em
 relação a eventos ou condições que possam

 levantar divida significativa em
 relação á capacidade de confim

:cede 
operacional da C

om
panhia. S

e concluirm
os que existe incoteza relevar., devem

os cham
ar atenção em

 nosso relabrio de auditoria pores respectivas d.e 
R

ações nas deroostrações onnetee ou incluir m
odficação em

 nossa opinião. soes dibigações forem
 inadequadas. tim

m
s corktustres estão fundam

entadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. T

odavia, eventos ou cordiçães futuras podem
 levar a C

om
panhia anão m

ais se m
anter em

 
continuidade operaciorol 

A
vo/anos a apresentação geral a m

tn.dura 00 conteúdo cias dem
onstrações contábeis. inclusN

e as dettgações 050 as dem
onstrações contá-

beis representam
 as correspondentes transações e escoem

os de m
aneira com

pativel com
 o objetivo de apresentação adequada. 

C
ornunicarnonos oarn os responsáveis pela adm

inistração a respeito, entre outros aspectos. do alcam
o P

lanejado, da época da auditoia e das oóosiatiaÇ
ões 

signiao3P
/as de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos am

uo'/es internos que identificam
os durante nossos trabalhos, 

M
aringa, 02 de fevereiro 40 2010. 
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Cascavel-PR, 28 de novembro de 2018. 

Anderson de Luca 
4 SSP-PR / CPF: 881.286.289-68 
SócioÃo inistrador 

000522 

ceio to 
Sua inel:Kor experiência errt Internei. 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

ENDEREÇO: Rua Paraná, 3033, sala 03, Centro, CEP 85.810-010, Cascavel-PR 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	Fone: (45) 3333-2100 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018, instaurado 
pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Luis oberto Zart lanyk 
RG: 4105918-4 S P-PR / CPF: 649.076.439-34 

io Administrador 



0005Ç',3 --1300522 
Jca—z cerrro 

Sua melhor expedêncla 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI 
RGÃNICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

ENDEREÇO: Rua Paraná, 3033, sala 03, Centro, CEP 85.810-010, Cascavel-PR 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	Fone: (45) 3333-2100 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em 
nosso quadro societário (contrato social), impedias de contratar com a Câmara 
Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 
9, § 30  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel-PR, 28 de novembro de 2018. 

Anderson de Luca 
RG: 49 224-4 SSP-PR / CPF: 881.286.289-68 

Só idministrador 

Lui Rob rto Z Olanyk 
RG: 4105918-4 SSP-PR / CPF: 649.076.439-34 

ócio Administrador 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

,... 
/.. 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.796.307/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/09/1995 

NOME EMPRESARIAL 

CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CERTTO TELECOM 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimidia - SCM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
1 

LOGRADOURO 

R PARANA 
NUMERO 

3033 
COMPLEMENTO 

SALA 03 

CEP 

85.810-010 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3333-2161 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/11/2018 às 08:24:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  
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Comprovante de Inscrição Cadastral -CICAD 

1E1._ Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 	Inicio das Atividades 	 ~Me. 

90263314-9 	11 00.796.307/0001-40 1  
Ltr_ 	

08/2002 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA - EPP 

Título do Estabelecimento CERTTO TELECOM 

Endereço do Estabelecimento RUA PARANA, 3033, SALA 03 - CENTRO - CEP 85810-010 
FONE: (45) 3225-3335 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 08/2002 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL! SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2018 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

6110-8/03-- SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM 

6110-8/01 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC 

Quadro Societário 
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 
CPF 649.076.439-34 LUIS ROBERTO ZART OLANYK SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 881.286.289-68 ANDERSON DE LUCA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 29/12/2018. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 90263314-60 

Emitido Eletronicamente via Internet 
29/11/2018 8:26:52 

(.,,ffis, Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR NIF 

~:.! 
011) 

OARANA 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=SMCadicms=90263314608,eUser=E073JP01  1/1 



29/11/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00OUG 
00-0W5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 00.796.307/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:29:06 do dia 29/11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2019. 
Código de controle da certidão: 90F7.2E4D.60D9.DA53 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



0005%7 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 01 91 2931 7-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.796.307/0001-40 
Nome: CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazendapr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (29/11/201808:29:52) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

00053 
-0-0-05(T7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 109240/2018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	570842 
Nome/Razão: CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 	00.796.307/0001-40 
Endereço: 	RUA PARANA - CASCAVEL, 3033 
Complemento: 

Bairro: 	CENTRO 

Cidade: 	Cascavel - PR 
CEP: 85.810-010 

(REQUERENTE ] 

Código: 	570842 

Nome/Razão: CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 	00.796.307/0001-40 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 27 de novembro de 2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavelatende.net/#1/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-1ZRAFD-281014276 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00796307/0001-40 

Razão Social: CERTO TELECOMUNICACOES LTDA EPP 

Nome Fantasia:cER-rro TELECOM 

Endereço: 	R PARANA 3033 SALA 03 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/11/2018 a 16/12/2018 

Certificação Número: 2018111701201408328604 

Informação obtida em 29/11/2018, às 08:31:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/11/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 

	 0005;9 

01.,TAR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapel.asp 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.796.307/0001-40 
Certidão n°: 163312941/2018 
Expedição: 29/11/2018, às 08:32:39 
Validade: 27/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

00.796.307/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Cascavel-PR, 28 de novembro de 2018. 

Anderson de Luca 
RG: 496 224-4 SSP-PR / CPF: 881.286.289-68 

Sóci 	ministrador 

1-> 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ICISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

ENDEREÇO: Rua Paraná, 3033, sala 03, Centro, CEP 85.810-010, Cascavel-PR 

CNPJ: 00.796.307/0001-40 	Fone: (45) 3333-2100 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL n° 13/20018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, 
nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, noue se refere 
à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Luis R berto Zart Olanyk 
RG: 4105918-4 S P-PR / CPF: 649.076.439-34 

o Administrador 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO ° LI 
05,)2 

PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 	 -000551 
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO FÓRUM - CEP 85805-036 

FONE: (45) 3326-4479 	
CNPJ: 00.322.048/0001-16  

TRIBUNAL- DE -JUSTICA CID 

NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA  
ESTADO DO PARANÁ  

CERTIDÃO 
 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS-OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

[ 	 CERTTO TELECOMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 00.796.307/0001-40 	  

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 27 dia(s) do mês de novembro do ano de 2018. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte an 

O REFERIIO ERDADE E DOU FÉ. 

Bel. drigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

Cpistiane Recklenwald 
Empregada Juramentada 

Portaria n°67/2009 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 31,33 
A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 
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000533 

ANEXO I 

TERMO PVST / SPV N.° 37/2006 — ANATEL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARÁ EXPLORAÇÃO 
DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, 
DE INTERESSE COLETIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES — ANATEL E NETCERTTO 
INFORMÁTICA LTDA. 

; 

Pelo presente instrumento, de um lado a AGENCIA ,NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
— ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJ/MF n.° 
02.030.715/0001-12, ora representada pelo seu. Presidente Substituto 1?,LíNIO AGUIAR 
JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 181 -8065-IFP/RJ e CPF/MF•n° 02,5.211.057-91, 
em conjunto com o Conselheiro JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO, .brásileiro,'.casado,'ewenheiro, 
RG n° 180.522-MM/RJ e CPF/MF n° 045.457.377-49, .e de átni NETCERTTO 
INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF n° 00.796.307/0001-40, ora reiiresentádà pois  seu Sócio 
Gerente Comercial, ANDERSON DE LUCA, brasileiro, solteiro, economista, identidade n.° 
4.962.224-4 SSP/PR e CPF/MF n° 881286289-68 e seu Sócio Gerente Informática, LUIS 

'ROBERTO ZART OLANYK, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, identidade n.° 
4.105.918-4 SSP/PR e CPF/MF n° 649076439-34 doravante denominada AUTORIZADA, 
celebram o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO, Ato n.° 57.247, Processo Anatel n.° 
53500.021324/2005, que será regido pelas seguintes regras e condições: 

Capitulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização 

1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa 
NETCERTTO INFORMÁTICA LTDA., acima qualificada, para prestação, em regime privado, 
do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráter de exclusividade, 
doravante denominado SCM. 

1.1.1. O SCM é o serviço fixo de telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbito 
nacional e internacional, de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações 
multimídia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço. 

1.1.1.1. Entende-se por assinante a pessoa natural ou jurídica que possui vínculo 
contratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM. 

\e 
1 
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1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade, 
nem privilégio na exploração do SCM. 

1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço todo o Estado do 
Paraná e é expedida por prazo indeterminado. 

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Capítulo — Da Legislação Aplicável 

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento 
jurídico brasileiro, a Lei n° 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. A AUTORIZADA 
deverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis ao 
serviço, entre elas: 

Decreto n°2.617, de 5 de junho de 1998; 

Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 73, de 25 de 
novembro de 1998; 

Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 101, de 4 de 
fevereiro de 1999; 

Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272, de 9 
de agosto de 2001; 

Súmula n°006, de 24 de janeiro de 2002; 

Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aproado pela Resolução n.° 259, de 
19 de abril de 2000; 

Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.° 40, de 23 de julho de 1998; 

Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 
155, de 16 de agosto de 1999; 

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviço 
permanecem em vigor até que sejam substituídos, nos termos 
Telecomunicações — LGT, naquilo que não conflitarem com a 

Capítulo III - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA 

elo S M, 
Gera de 

NOTAS 
o- Cascavel-PR 

3.1. A AUTORIZADA tem direito à livre exploração do serviçg 
em regime privado e no interesse coletivo, devendo observar cfq 
estabelecidos nos Capítulos II e III do Título II do R 
Telecomunicações e na regulamentação específica do serviço. 

3.2. É vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro 
serviço ou facilidade, oferecido por seu intermédio ou de suas coligadas, controladas ou 

2,73 
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controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou de 
serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros. 

3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções, 
reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça de 
forma não discriminatória e segundo critérios objetivos. 

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o 
assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações. 

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de 
qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço 
de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como 
fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e 
condições previstas na regulamentação daqueles serviços. 

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo 
e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por 
evento, como transmissão de TV Executiva, vídeoconferências, transporte de sinais de empresas 
produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de 
serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações de 
radiodifusão. 

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta 
e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de 
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de.TV a Cabo, MMDS e DTH. 

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial o 
encaminhamento de tráfego telefônico por meio da rede de SCM simultanearriente originado e 
teiminado nas redes do STFC. 

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na 
regulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e à 
operação da rede. 

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Anatel, sempre que solicitado, 
operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número d ssinantes à áre 
cobertura e aos valores aferidos pela AUTORIZADA em relação 
qualidade, bem como franquear aos representantes da Anatel o 
documentação quando solicitado. 

3.7.1. A Anatel dispensará tratamento confidencial, quando 
prestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.° 9.472, de 1997 e do 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2. 

3.8. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e 
objeto deste Termo, a AUTORIZADA se obriga a consider 
independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito 
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apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. 

3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre 
Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 155 da Anatel, de 5 
de agosto de 1999. 

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do 
SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação. 

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos 
perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos 
contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito, 

que for favorável ao usuário. 

3.10.1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de 
prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência. 

Capitulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes 

4.1. O assinante do SCM tem direito, erri.  prejuízo do disposto na legislação aplicável: 
- 

1— de acesso ao serviço, mediante coritratação junto a AUTORIZADA; 

II— ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

III — à informação adequada sobre condições de,prestação do'serviço, em-suás várias aplicações, 
facilidades adicionais contratadas e respectivos preços;', 

y 
IV — à inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hilióteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; - 

V — ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
que lhe atinja direta ou indiretamente; 

VI — ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer 	o 	us 
adicional; 

VII — a não suspensão do serviço sem sua solicitação, rês.41 ,  
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumpriment .1: 	.vrft 
4° da Lei n° 9.472, de 1997; 

VIII— ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação 
CASO 

IX — ao respeito de sua privacidade nos .documentos de cobrança e 
pessoais pela AUTORIZADA; 	 A p 

fiel 
X — de resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela AUDI 

sem 
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XI  — ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA, junto à \Ç 
Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; 
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XII — à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

XIII — à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação; 

XIV — a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seu 
interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de 
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação; 

XV — a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da 
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão de 
informação de inadimplência sobre ele anotada; 

XVI — a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a 
comodidades ou utilidades solicitadas; 

à continuidade do serviço pelo prazo contratual; 

ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados. 

4.1.1 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados: 

1— a manutenção do contrato de prestação,do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência; 

II — a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação do 
novo serviço; 

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes•devere'S, dentre outros 

-‘ 
I — utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecorriunicações; 

II 	
, 

— preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltadds à ptilização4do público em geral; 

III — efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, ,,o_bserVadas as disposições 
estabelecidas no Regulamento do Serviço; 

IV — providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à 
funcionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso; 

V — somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possu 
ou aceita pela Anatel. 

Capítulo V - Das Prerrogativas da ANATEL 

correta instalação e 

5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SC 
LGT. 

rduÇáto 
ntado nesta  

afixado no final  
utenticidade.  

5.2. A Anatel poderá determinar que a AUTORIZADA faç 	 ediatamente as 
transmissões de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência 
prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada a 
causa da interferência. 

5.3. A Anatel poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes do serviço prestado pela 
AUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade. 

77( 
5 



' -;-:tyt jtj 

Sk 
• 

()TA (.101.1-9..l:JA7 r:a,?-221P.„,eqvc 4 een w,F 

1: . r 	
WhJer,Z) 

• 
:Qtit•J'ÉrlêrT 

"-e) 	
,-):.-.101--âfnua-elq A atEer: 	
oinorrtuanb. ob 

1" obs.506',P.1 uot, ritsp 
bi 	

b 



00058 

Capítulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço 

6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de dezoito 
meses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do serviço 
no Diário Oficial da União - D.O. U. 

6.1.1. O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel. 

6.1.2. O prazo para início da operação comercial do serviço, quando este depender de 
sistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de autorização 
de uso de radiofrequência no D.O.U. 

não poderá interrompe-ia em função da adaptação. 

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Ato de Adaptação, 
ainda não tiver iniciado a exploração comercial do serviço, deverá fazê-lo dentro do prazo 
previsto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado. 

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso de 
radiofreqüência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantida a 
possibilidade de prorrogação. 

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofreqüências estão 
estabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado sela 
Resolução n° 259, de 19 de abril de 2001. 

6.1.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras: 

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviço 

J o 

6.3. A AUTORIZADA deverá, num prazo máximo de cento e oiten 
autorização, entregar à Anatel um resumo do Projeto de Instai 
emissão de autorização para instalação do sistema. 

6.3.1. O Projeto de Instalação deverá ser compatível c
lo 

orfiwi 
Termo de Autorização. 
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6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao 
entendido como um complemento ao Projeto Básico.  
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nliddade. 
6.3.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 	 = á6 Serviço de 

Comunicação Multimídia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oitenta 
dias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatel um resumo do 
Projeto de Instalação, na forma prevista no Anexo III do Regulamento do SCM. 

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condições 
existentes na data de assinatura deste Termo, devendo inclusive observar os novos \'-) 
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condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem editados 
pela Anatel, nos prazos estabelecidos na regulamentação. 

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação: 

I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificações, 
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos; 

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente; 

III - obter a consignação da radiofreqüência necessária, caso não utilize apenas meios confinados 
ou meios de terceiros. 

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução 
do serviço. 

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução do 
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao 
serviço, mesmo que esta seja cle propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, --
de regresso. JJ--w 

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá 
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos 
casos em que esta seja de propriedade de terceiros. 

6.7. É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 
serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e.a preços e condições justos e 
razoáveis. 

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regras que assegurem a utilá4ão.  das redes de SCM 
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores 
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2° do art., 61, da Lei n° 9.472, de 
1997. 

6.8. A AUTORIZADA tem direito ao uso de redes ou de 
prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse c 
e a preços e condições justos e razoáveis. 

- 
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6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas 
redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de i 
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 
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6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pa 
demais prestadoras de serviços de telecomunicações de inter 

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipame 
aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação. 

6.11. São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de 
definidos pela Anatel: 
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I — o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na 
regulamentação; 

II— a disponibilidade do serviço nos índices contratados; 

III - a emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação; 

IV — a divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com 
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço; 

V — a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes; 

VI— o número de reclamações contra a AUTORIZADA; 

VII — o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço. 

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante: 

I - os direitos e deveres da AUTORIZADA; 

II - os direitos e deveres dos assinantes; 

III - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da 
AUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço, 
inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte; 

IV — o endereço da Anatel, bem como o, endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 
poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço; 

V — o telefone da Central de Atendimento da Anatel; 	, 

VI - os parâmetros de qualidade do sei'viço„-disp-bstos no item 6'.1•1 deste Termo de Autorização. 

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefôniscO para seus assinantes, 
com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviçb, 
descontar da assinatura o valor proporcional ao número de hora 
minutos. 

alb4g 
d00-151er 8  

qUe 6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais e trêtng 
atinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicad à Anate 
dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a 
prevenção de novas interrupções. 

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou .. 
\e degradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o 

ônus da prova. 

6.14.1. A necessidade de interrupção ou degradação do 
manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente 
que serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, dev 
desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fr 
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Capítulo VII — Das Disposições sobre Interconexão 

7.1. É obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCM e entre 
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado o 
disposto na Lei n° 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela 
Resolução n°40, de 23 de julho de 1998. 

Capítulo VIII — Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Econômica 

8.1. A AUTORIZADA compromete-se a prestar o serviço ora autorizado em estrita 
conformidade com as normas que coíbam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livre 
concorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição 
dominante no mercado. 

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço, 
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes a 
eliminar deslealmente a competição, a Anatel poderá, após análise, assegurado o direito à prévia 

ampla defesa à AUTORIZADA, determinar a implementação das medidas cabíveis, sem 
prejuízo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes. 

Capítulo IX — Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado 

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justa 
não discriminatória, competindo à Anatel a repressão às práticas comerciais abusivas e ao 

abuso do poder econômico. 

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, 
atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva 

pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tornando disponíveis, mediante remuneração, 
os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades. 

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de 
emergência, na forma da regulamentação. 	 , 

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autori es e 	agentes da defesa 
civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistem 	 es que lhe forem 
solicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar 	 ihilãlikaS 
regulamentação. 	 vei-PR  

Capítulo X - Da Transferência 

10.1. A transferência da autorização para exploração de S 
radiofreqüência a ele associada exige prévia anuência da 
regulamentares. 
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10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contados do 
início efetivo da operação comercial do serviço. 

10.2.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo de 
operação anterior a essa adaptação. 

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve: 

I — atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
apresentando a documentação enumerada no Anexo I do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia; 

II — apresentar declaração firmada por seu representante legal, comprometendo-se a cumprir 
todas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos e obrigações da 
primitiva autorizada. 

10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e nos 
casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitação 
das partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3. 

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço 
público, pela Anatel. 

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação 
pela Anatel, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condições 
previstas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de até 
sessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo sua 
composição societária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da 
documentação prevista na regulamentação do SCM. 

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da 
Anatel deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando e ue tal 
alteração está condicionada à aprovação da Agência. 

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário d 
admitida se prejudicar a competição ou colocar em risco alce 
assumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem eRsktfeffli 
artigo 7° da Lei n.° 9.472, de 1997. 

10.8. A transformação do tipo societário e a modificação 	 prog4ão 
AUTORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas, deverão se,s, 	 ormPsta 

do ato o selo de autendade. 

é afixado no final prazo de vinte dias, após o registro do ato no órgão competente. fiel docurne ou f 

10.9. Os acordos de sócios, que regulam as transferências de quotas e ações, bem como o 
exercício do direito de voto, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deverão 

data, 

ser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente. 

lo 



J9C,,,,l'i t 
fl'aP).? 0UP 

(2.1N):,-;rTt) • 

05.  . ,"( 	• 

5 	
t.:stissevis.? A. 

sr:5) 1fift ,Ut 	Jp 	,.stf3t, 'frif.5ftig fq) clJe5r. (7, 

 

eJJ'2ubtrègcri • 

fi,;r:it 	obsxf 

 

  

o 

ti 



ou manutenção da 

  

ado ; • 1 tn e 

 

Cascavel, 29 tiO 2018 

. a4. 

A 
fiel 

• 

ai • 

sen tocóPia é rePr  
ocu -resen 

do que dou fé, : - 
êqgkpjtEr 

duck) 
O nesta 

do no final 

\ 

\\-.) 

000543 4344542_ 

Capítulo XI— Das Disposições sobre Fiscalização 

11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão, 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis. 

11.2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas 
suas visitas, inspeções e atividades. 

Capítulo XII - Das Sanções 

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de 
compromissos associados à autorização, sujeitará a AUTORIZADA às sanções previstas na 
regulamentação, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2. Sem prejuízo de outras situações estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações 
graves: 

1— não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo; 

II - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço; 

III — ofertar serviço com as características do 'Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio 
da rede de SCM simultaneamente originado e terfinnado nas redes do, STFC; 

IV— ofertar serviço com as características 'do Ser iço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a 
Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanál (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (D1/11). 

Capítulo XIII - Da Extinção da Autorização 

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante 
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei n° 9.472, de 
1997. 

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição 
autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, asse 
neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditó 	- 

13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplica 
pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA, de conformid 
regulamentação e no presente Termo de Autorização. 

Capítulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro 

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publt 
Oficial da União. 
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ANATEL 

ínio Aguiar Júnior 
Presidente Substi to 
Agência Nacional Nacional de Telecomunicações — Anatel 

José Lei e/ elfe'ira Filho 
Consel eiro 
Agêri6a Nacional de Telecomunicações — Anatel 
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ente fotf 
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4111111101  

--en de Luca 
ócio 4 erente Comercial 

Netcert o Informática Ltda. 

Luis Robe o Zart Olanyk 
Sócio Ge ente Informática 
Netce • Informática Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

e 

Dirceu Baraviera 
RG n.° 5.380.723-SSP/SP 
CPF n.° 045.512.308-04 
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G n.° 6.331.871-OS 
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45 

 , 
47863 - FAX (45) 3224-5034 

- TABELIÃO 
deNRJAK PIRES., 

Át9 ERSILDEIE,  
ig_de 2006 

BELION 
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DE ALMEIDA, LUIS ROBER 
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14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser 
envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à 
solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da 
Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasília, Distrito Federal. 

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as 
partes o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, Distrito Federal, 10 de abril de 2006. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: Telefonica Brasil S. A. 

ENDEREÇO: Av. Eng.° Luiz Carlos Berrini, 1376 — Cidade Monções — São 

Paulo/SP 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

FONE/FAX: (01541) 98837-0072 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 03 de dezembro de 2018 

rõ 2.558.157/0001-61  
TELEFONICA BRASIL S/A 

Av.Eng° l_triz Carlos Berrini,1376 

Cidade Monções-CEP:04571-936  

L 	São Paulo/SP 

)1Ádidd(i/  

Ana Paula Arruda 
CPF: 270.161.608-58  

RG: 25.512.426-0 SSP/SP 
TELEFONICA 

Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 16'andar — CEP 04571-000— Cidade Monções- São Paulo/SP. 3/ , 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE: Telefonica Brasil S. A. 

ENDEREÇO: Av. Eng.° Luiz Carlos Berrini, 1376 — Cidade Monções — São 

Paulo/SP 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

FONE/FAX: (01541) 98837-0072 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, instaurado 
pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso 
quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com 
a Câmara Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com 
o Artigo 9, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

J61-0 

02.55&157/0001-62 
TELEFONICA BRASIL S/A 

Av.Eng° Luiz Carlos Berrini,1376 

Cidade Monções-CEP:04571-936 

L 	São Paulo/SP Ana Paula Arruda 
CPF: 270.161.608-58 

RG: 25.512.426-0 SSP/SP 
TELEFONICA 

Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 16'andar — CEP 04571-000 — Cidade Monções - São Paulo/SP, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.558.157/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

TELEFONICA BRASIL S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular 
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

204-6 - Sociedade Anônima Aberta 

LOGRADOURO 

AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 
NÚMERO 

1376 
COMPLEMENTO 

CEP 

04.571-936 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE MONCOES 
MUNICÍPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TELEFONICA@TELEFONICA.COM  
TELEFONE 

(11) 3430-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Ja 
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SE: 108.383,949.112 

CNP): 02.558.157/0001-62 

Nome Empresarial: TELEFONICA BRASIL S.A. 

Situação: Ativo 

Data da Inscrição no Estado: 05/08/1970 

Regime Estadual: RPA 

Regime RFB: RPA 

  

Empresa - Geral 

Nome Empresarial: TELEFONICA BRASIL S.A. 

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Aberta 

Data Inicio da Atividade: 05/08/1970 

CNPJ da Matriz: 02.558.157/0001-62 

Porte: Demais 

Capital Social: 95 63.571.415.86509 

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/07/2000 

Regime Especial de SE Não 
Regime Especial de SE Única: Sim Única por Município: 

L 
CPF/ CNP) 

Participantes' 
Nome 	 Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada 

711.936.930-04 BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 	 Diretor 04/07/2011 

Endereço do Participante 

Logradouro: AVENIDA AYRTON SENNA 

N°: 2200 

CEP: 22.775-003 

Município: RIO DE JANEIRO 

Complemento: ANDAR 2 

Bairro: BARRA DA TOUCA 

UF: RJ 

Contato do Participante 

Telefone: (11)3150-3035 

e-mail: 

Fax: 

238.558.708-45 DAVID MELCON SANCHEZ FRIERA 	 Diretor 27/04/2016 

Endereço do Participante 

Logradouro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376 

N.: 1376 

CEP: 04.571-936 

Município: SAO PAULO 

Complemento: ANDAR 32 

Bairro: CIDADE MONCOES 

UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (11)3430-0000 

e-mail: TELEFONICACTELEFONICA.COM  

Fax: 

.- 
531.710.556-00 

	

EDUARDO NAVARRO DE CARVALHO 	 Presidente - 

1-"------ 	
—.------------- 

Endereço do Participante 

01/12/2016 
------ 

Logradouro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 

N°: 	1376 

CEP: 04.571-000 

Município: SA0 PAULO 

Complemento: ANDAR 32 

Bairro: CIDADE MONCOES 

UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (11)3430-0000 

e-mail: 

Fax: 

Sucessão 

Empresas Sucedidas 

Data da Ocorrência Ocorrência CNP) da Sucedida 

28/04/2006 04.027.547/0036-61 

17/10/2008 Incorporação 03.056.714/0001-00 

30/12/2009 - 03.498.897/0001-13 

03/10/2011 Incorporação 02.558.074/0001-73 

01/07/2013 Incorporação 05.069.728/0001-93 

08/04/2016 Incorporação 03.420.926/0001-24 

https://~w.cadesp.fazenda.sp.gov  br/(S(nogomy45azeejhztgkljak55))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaComPletatmpress ..i 1/3 
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Nome Fantasia: 

CNP): 02.558.157/0001-62 

IE: 108.383.949.112 

NIRE: 35.3.0015881-4 

Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Tipo de Unidade: - 

Data da Inscrição no Estado: 05/08/1970 

Data Início da IE: 05/08/1970 

Data Início da Situação: 05/08/1970 

Formas de Atuação: 

Estabelecimento- Geral 

Substituto Tributário: Não 

CPR: 1150 

CPR-ST: 

Desde: 04/01/2007 

Data Inicio da CPR: 01/11/2016 

Tributário 

CRC: 1PR028067/0-9 

Nome: CARLOS CESAR MAZUR 

Dela Início do Contabilista no 
25/04/2016 

Estabelecimento: 

CPF/CNIU: 566.207.649-91 

Situação Cadastral: ATIVO 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Residencial 

06/11/2018 
	

Consulta Completa - Impressão 

CNAE Principal: 61.10-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

CNAE Secundários: 42.21-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 

42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
e comunicação 

61.10-8/03 - Serviços de comunicação multimidia SCM 

61.20-5/01 - Telefonia móvel celular 

61.20-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados 
anteriormente 

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 

62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da Informação 

63.11-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet 

63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na Internet 

63.99-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente - 

70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica 

74.90-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários 

77.40-3/00 - Gestão de ativos Intangiveis não-financeiros 

82.91-1/00 - Atividades de cobranças e Informações cadastrais 

82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente 

95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e domestico 

DRT: 	 - SÃO PAULO  

Data Início do CNAE Prin.: 04/01/2007 

Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 04/01/2007 

Data Inicio do CNAE Sec.: 08/03/2013 

Data Inicio do CNAE Sec.: 23/04/2013 

Data Inicio do CNAE Ser.: 29/07/2016 

Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Ser.: 29/07/2016 

Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Inicio do CNAE Ser.: 29/07/2016 

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ 

Contabilista 

Logradouro: RUA UBALDINO DO AMARAL 

N°: 1414 

CEP: 80.060-190 

Município: CURITIBA 

Telefone: 3015-4307 

e-mail: 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Comercial 

Logradouro: AVENIDA JOAO GUALBERTO 

N.: 717 

CEP: 80.030-000 

Município: CURITIBA 

Telefone: 3105-1193 

e-mail: 

Complemento: APTO 302 

Bairro: ALTO DA GLORIA 

UF: PR 

Fax: 

Complemento: 

Bairro: ALTO DA GLORIA 

UF: PR 

Fax: 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(nogomy45azeejhztgkljak55))/pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompletalmpressa.. 2/3 
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Endereço do Estabelecimento 

       

             

             

Logradouro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 

N°: 1376 

CEP: 04.571-936 

Município: SA0 PAULO 

Referência: PROXIMO A RUA FLORIDA 

Data de Início do Endereço: 01/03/2013 

Complemento: 

Bairro: CIDADE MONCOES 

UF: SP 

Contato do Estabelecimento 

Telefonei: (11)3430-0000 
	

Telefone 2: 

Fax: 	 e-mail: TELEFONICA@TELEFONICA.COM  

    

!Endereço de Correspondência 

   

Logradouro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 

N°: 1376 

CEP: 04.571-936 

Município: SAO PAULO 

Referência: PROXIMO A RUA FLORIDA 

Complemento: 

Bairro: CIDADE MONCOES 

UF: SP 

SecrGtario da Fazenda do Estado de Sao Paulo 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(nogomy45azeejhztgkljak55))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompletalmpressa... 3/3 



Contribuinte 	 : TELEFONICA BRASIL S.A. 

Pessoa Jurídica 	 : Comum 

Tipo de unidade 	 : Produtiva 

Endereço 	 : AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI 01376 REMANESCENTE 

Bairro 	 : TORRE B 

CEP 	 : 04571-000 

Telefone 	 : Não Consta 

Início de Funcionamento 	 : 01/01/1995 

Data de Inscrição 	 : 10/02/2000 

CCM Centralizador 	 : Não consta 

Tipo de Endereço 	 : Comercial 

Nro. do Contribuinte de IPTU 	 : 085.641.2218-9 

Última Atualização Cadastral 	 : 24/09/2018 

000551 
0-005-5-O 

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

C.C.M: 2.871.449-0 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

C.C.M: 2.871.449-0 

CNAE 

Código Descrição Tipo Data Início 

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações Secundário 29/07/2016 

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações Secundário 29/07/2016 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica Secundário 29/07/2016 

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC Principal 01/12/2016 

6110-8/03 Serviços de comunicação multimidia - SCM Secundário 01/12/2016 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação Secundário 29/07/2016 

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 

Secundário 29/07/2016 

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem na internet 

Secundário 29/07/2016 

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet 

Secundário 29/07/2016 

6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de informação 
não especificadas anteriormente 

Secundário 29/07/2016 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica 

Secundário 29/07/2016 

,7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários 

Secundário 29/07/2016 

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros Secundário 29/07/2016 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais Secundário 29/07/2016 

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente 

Secundário 29/07/2016 

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Secundário 29/07/2016 

2 de 3 
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	 00052 

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

C.C.M: 2.871.449-0 

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Inicio Tributo Aliquota do Imposto Qtd.Anúncios 

1880 29/07/2016 ISS 5 

2151 29/07/2016 ISS 5 

2660 01/02/2018 ISS 2,9 

2684 01/02/2018 ISS 2,9 

2919 01/02/2018 ISS 2,9 

2962 01/02/2018 ISS 2,9 
.. 

3093 29/07/2016 ISS 5 

3115 29/07/2016 ISS 5 

3204 29/07/2016 ISS 5 

6297 29/07/2016 ISS 5 

6521 29/07/2016 ISS 5 

6564 29/07/2016 ISS 5 

7285 29/07/2016 ISS 5 

7498 29/07/2016 ISS 5 

30406 29/07/2016 TFE - 

Expedida em 15/10/2018 via Internet  com base na Portaria SF n°018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: Rz65SjJp 
Data de validade: 15/01/2019 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TELEFONICA BRASIL S.A. 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:53:41 do dia 22/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/04/2019.. 
Código de controle da certidão: 73C0.9B2E.F993.8358 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 22/10/2018 
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Local de emissão: 

DRTC - I 

, 
CRDA n° 19520521 	 Falta 	1 de 	3 

Data e hora da emissão 22/08/2018 15:22:48 (horário de Brasília) 
Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS ) 	mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 
(DOE de 02/04/1998). 

Responsável: 

Vleir 

T/CPA 
Er„Jila.a Crs 

SUpef ‘. iSer 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

0005r)4 

CNPJ BASE: 	 02558157 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 

seguintes débitos tributários: 

Relativos a ICMS Autuação 

Origem: 	SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

IE: 108383949112 

CDA 	 Situação 

	

1.001.091.352 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.092.093.312 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.093.419.206 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.216.146.050 	 Inscrito 

	

1.233.879.400 	 Inscrito 

	

1.233.974.546 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.251.235.583 	 Inscrito 

	

1.252.586.037 	 Inscrito 

	

1.256.533.289 	 Inscrito 

	

1.256.555.783 	 Inscrito 

Relativos a ICMS Declarado 

Origem: 	SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

1E: 108383949112 

CDA 	 Situação 

	

' 712.938.246 	 Inscrito 

Relativos a Multa loca 

Origem: 	FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

IE: 108383949112 

CDA 	 Situação 

	

1.064.704.859 	 Inscrito 

	

1.092.896.951 	 Inscrito / Suspenso 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 	 02558157 

1E: 108383949112 

CDA, 	 Situação 

	

1.09.266.596 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.136.125.829 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.136.709.099 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.139.412.435 	 Inscrito /Suspenso 

	

1.140.929.709 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.2191.764.140 	 Inscrito /Suspenso 

	

1.2191.939.802 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.219.950.529 	 Inscrito! Suspenso 

	

1.224.948.838 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.2281.958.664 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.233.670.937 	 Inscrito 

Relativos 

Origem: 

a Multas 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 
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VÁLIDO SOMIN E 	 in,sa 
POR Alf1' 	 'NjisçAS.M 

"tryfp 	1'44  

CNPJ: 02.558.157/0001.62 

1E: 108383949112 

CDA 	 Situação 

	

1.001 711.558 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.001 720.346 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.001 724.564 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.004 900.254 
	

Inscrito 

	

1.004 936.220 
	

Inscrito / Suspenso 

	

1.006 202.365 
	

Inscrito / Suspenso 

	

1.009 898.700 	 Inscrito / Suspenso 

	

1.012 023.000 	 Inscrito / Suspenso 

	

3.529 
	

Inscrito / Suspenso 

	

3.582 
	

Inscrito / Suspenso 

	

4.342 
	

Inscrito / Suspenso 

Relativos 	Multa Ipca 

Origem: 	FUNDAÇÃO:6E PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 

Situação 

Local de 

DRTC 

emissão : 

- I 

, 	ivg 	r 
Responsável : 	EáiVtizi O` 	

,, 	, ; • 

SupervsOra - 
fflt 21..2: 

CRDA 

Prazo 

(DOE de 

n° 	19520521 	 Folha 	2 de 

Data e hora da emissão 22/08/2018 15:22:48 	(horário de Brasília) 
Cle validade da certidão: 	06 ( SEIS ) 	mês(es) 	conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 

02/04/1998). 

3 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

IE: 

CDA 



DRTC - 1 

\Atrf.51": Responsável: 

V:r" a (..."11'  
su  p e ,v; soça 

ant  

Local de emissão: 

CRDA n° 19520521 

Data e hora 

Prazo de validade da certidão: 

(DOE de 02/04/1998). 

Folha 	3 de 	3 

da emissão 22/08/2018 15:22:48 (horário de Brasília) 
06 ( SEIS ) 	mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

0005S5 

CNPJ BASE: 	 02558157 

IE: 

CDA 

1.239.134.565 

1.239.149.991 

1.239.274.087 

1.239.274.676 

1.239.885.300 

1.240.113.002 

1.242.316.362 

1.244.818.960 

1.245.248.378 

Situação 

Inscrito! Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito 

Inscrito 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Anotação SEFAZ: 

A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ACIMA CITADOS CONFORME MANIFESTAÇÃO DA 
D. SUBPROCURADOR1A FISCAL PF-6 EXARADA EM 22/08/2018 NO GDOC 1000084-484936/2018. 
PARA ELABORAÇÃO DA CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

	  Final da Certidão 	  

OFICIAL Ut 	MU CIVIL uPZ rttrILIfk N 
DO 34° SUBDISTRITO CEROUEIRA CE: 

RUA FREI CANECA, 371 - SP, - C 
ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA. 
Autentico esta cópia repro 
extraída nesta serventia, a qual 
Com o original, Do oue Dou Fe. 

F-• 	1 8 OUT. 2018 
LUIZ ~orlo NI{ violo 
Ricerdo Ruelso de,  Ouve!,  

f:J StrrlOrte RU930 d Oltvetr 
Gaiitd 

" 	• — 

AlfrENNAÇ, AO  

W.D2; 

O 

_ 



'Ç'.,t0."40.."1s11-É.,..n  ONO2,„ 	j72I) 	 .. 
__ 	.'„ GDONi20531051733/20 ". '" 	 ,.. 

	

_ 	
____ 

:afP 	-:Fw02S58;13-1/0t10107;..- 	—r-'-: 	
_To 

- . 
rertifieb,titte IDMÏSTINgbitos,e..I " 	-' -de_ 	A e I' 	_ IN atrégrdacitistrO&èfii' 

, 	\ 
.DI Isildit- 	iva.'de. respoíisahiIidide dpin 	re..  
1..,. -A tinesenteçOIgt 	st5 é soalfilí.xenrelitifia_oe'itttEr 
2t,,,.F.1eaçresilva,&dii.eito à Fazenda do Estudo 

'qué:,v0htuilitSerlilloradoN.7" --- "--T  
.3--' ..}1,ra7.0.. 	sde :5::"-  lichidépda cerdákk r)6 (st' isjimie5-p,, , 	,,,.. 	V 	' 	 's  

02/04/98Y 	/I/ ' 	\. 	"\''',_ 	 1 
i 	,,,- 	 1 
8,esta ceruagaartau atesia a iiiexisiéneia (It.( 

.. 	'i  

de e;agír, a qualquer ternpoMMIQs;OktkA4:42A 
' s., 	,— 	-4- ------ 	- 	̀.),)-1 - 	̀• , 	\ 	.,- 

	

))111.0(111C"'¡PortarJ11, 	NT 20VID98 	664er 

	

'' 	t 	V 	'C 	 4- 
' 

'' 

	

61)itas deli CM S'..:-,/ 	'. 

eitIde:..emiS 	0-:(5,1f9 Paulo 	•,, .,, 	, 	.., 	". 	 , 
Eniitido Or. NIT,C0 tTC-111\,,,,, 	) 	i  . 	, 	, 	, 	_ 	...,._ 

\.,  
.1.4.éandro Nip0,0 1.3to 
kgentX•ze.01 de EÁeit'ii 

5 	, 	f 

	

'IN 	ii, 	', 	 '....L4-. 

11.1),ata dà-ft a tft, , c). .)0,0340 1.f 	\ 
e.. 	 -•:, 	- 	' 	, ltesportg#vel: 

,.,, 	, 	 • 	e 	' 	, 'l 

tve 	'Eog s, ,Cptiêp ... 
.it 	(eak-AéNtda.5 

r 	, 
.r 	 C elÊ 	o 11Q10 .8)1MM:á 

jet;40 

342  18 OU i. Z018 

1:3 
A 

e.  Si h.; 

1 .31,  

r  f 	 I 	t 	.7i 

r- 	 - 4:0 , „ _ 

- 

„ 

11. OFIC 	t 1, ttlk, 4.AVIL~Mt..521UAJ 
CieN°  tiOadSTRiTO CERCUEIRA C 

BUA RE I C ,...NIECA, 371SP, - C 
JY Pi40 AseeAsTos DA CUNHA-

cApia reprOg 

—extraid e nE, ,INentla, a qual 
Com u oro, 	 n.,  Fé 

o 

r) Luiz Aivartv 
(3 Ricardo Russo de Oliveira 

Simone Russo de Oliveira 
Altrep 	1 ue Galisi 
Esc,' 

VALIDOU» 
POR A 

- 

0005SG 
4100555  

GOVERNO DOESTADO,DE§ACY'PAU.0 
,tÈtik-ÊYA:Pti;:x- ,DA~ENISA 

OgLEpgfAtREOtiff*TRIES.grMIA'OA 0,PÍTALDRTC111 
€ÍoétrÈtime-Á-e:ÕÉtiptiRANO,' 

ffitgugieïr#P14 	páe‘gocd,sü Paülô- 3? 

 





18 CUT, 2018 

C] Luiz Alberto SilVir,0 
RiCard0 RUSSO de Oliveira 
Simar. 	

nilveira 

Airrod 
Fita 

VALIDO SOME 
POR Kl 

jA ifir73:13A 

000557 

I 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL DRTC-Ill 
NÚCLEO FISCAL DE COBRANÇA 

Rua Butantá, 0 térreo — 05424-000 São Pauló - SP 
Tel.: (11) 3093-3700 	, 

Cerfr a' 	--ÉCSQ  '',, 
GDO `S.V.k,12.3 

1 N472iTIS ....,.., 
910720 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0422101 - 2018 

Tributos Abrangidos: 

02.558.157/ 

TELEFONICA BRASIL S.A 

23/08/2018 

19/02/2019 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação , e Funcion 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFÀ 

Taxa de Fiscalização de Estabelecitnen'td;g,TFI 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de 'Saúde -,TRS 

Imposto Sobre Transmissão de..Beiii:,(MóveiN,;1T.131 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

Liberação: 

Validade: 

cidencia wpartir de Jan/2011) 

Unidades Tributárias: 

CCM 2.871.449-0- Inicio atv 

CCM 3.179.420-3- Inicio atv 

CCM 3.201.512-7- Inicio atv 

CCM 3.204.336-8- Inicio atv 

CCM 3.332.161-2- Inicio atv 

01/01/1995 (AV j 	LUI CARLOS BERRiNI: 013 =CEP 04571-000) 

01/02/2001 (AV IGADEMO FARIA LIMA, 03015 7,CEP: 01452-000 - Cancelado em 07/12/2009) 

04/06/199 	AT INO DREATTA, 00056 CEP. 04786-050) 

04/06/1998 S 	kÕNEI-JOgE:pi.:AblAbsoFii,cib)-07 -•ÇÉID: 05267-000) 

,.)ÀBAPUA, 01499- CEP: 04633-014) 

L DOS NHAMBIQUARAS, 00700 - CEP: 04090-001 ) 

CCM 3.326.400-7- Inicio atv :01/06/ 

CCM 3.343.273-2- Inicio 	14/04/4 14/0412004 (R JOSE DORIA DE ANDRADE, 00074- CEP: 08285-340) 

CCM 3.519.696-3- Iniólóà' tv 3'0/03/2006 (R CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, 00544 - CEP: 01045-010 ) 

CCM 3.550.739-0- 'niciO 	1/11/2005 (AL CAMPINAS, 01070 - CEP: 01404-001 - Cancelado em: 12/06/2013) 

CCM 3 576.658-N6,6 
	

:06/05/2000 (R BRIGADEIRO TOBIAS, 00684- CEP: 01032-001 - Cancelado em: 05/05/2017) 

CCM 3.576.662-0-

CCM 3.576.667-0-

CCM 3.576.669-7-

CCM 3.576.673-5-

CCM 3,576.675-1-

CCM 3.576.678-6-

CCM 3.576.682-4-

CCM 3.576.687-5-

CCM 3.576.690-5-

CCM 3.576.692-1- 

lnici v :04/06/1998 (AV VEREADOR JOAO DE LUCA, 01788- CEP: 04381-001 ) 

Inicio atv :26/11/2001 (AV NOSSA SENHORA DO O, 01946- CEP: 02715-000) 

Inicio atv :30/12/1999 (AV PAULISTA, 02300- CEP: 01310-300 - Cancelado em: 12/06/2013) 

Inicio atv :04/06/1998 (AV ADOLFO PINHEIRO, 00962- CEP: 04734-002 - Cancelado em: 07/12/2009) 

Inicio atv :07/05/2001 (AV AGUIA DE HAIA, 02670 - CEP: 03694-000) 

Inicio atv :23/11/2001 (R TUJUBA, 00820 - CEP: 03608-050) 

Inicio atv :04/06/1998 (AV CARLOS OBERHUBER, 00261 - CEP: 04836-130) 

Inicio atv :04/06/1998 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 00059- CEP: 01135-020 - Cancelado em 23/10/2013) 

Inicio atv :25/08/2004 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200- CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2010) 

'Inicio atv :27/11/2001 (R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO, 00047 - CEP: 02046-060) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



04/06/1998 (AV IPIRANGA, 00200- CEP: 01046-010 - Cancelado em: 02/09/20 

04/06/1998 (AV GENERAL OLIMPIO DA SILVEIRA, 00046- CEP: 01150-0Q 

01/08/2006 (AV BRIG FARIA LIMA, 01188- CEP: 01451-001 ) 

17/04/2002 (R RODRIGUES PAES, 00305- CEP: 04717-020) 

04/06/1998 (R TRES PEDRAS, 00351 - CEP: 03209-010) 

04/06/1998 (AV ITABERABA, 00141 - CEP: 02734-000) 

09/07/2001 (AV CUPECE, 05280 - CEP: 04366-001 ) 

04/06/1998 (R DONA ESCOLASTICA M. DA FONSECA, 00 

04/06/1998 (R BENJAMIM CONSTANT, 00174- CEP 01.005- 00 ) 

04/06/1998 (R MARTINS FONTES; 00162 - CEP. 01050-00EN Cancelado em: 26/09/2016) 
, 

04/06/1998 (R FAGUNDES'DIAS,,o963,4 

04/06/1998 (R FLORES DO.PIAUI, 000 

04/06/1998 (R NSRA DA LAPA 00714 

04/06/1998 (R BUTANit'A:00215.'L:CEP: 0544 140) 

03513-000) 

55-000) 

6210-200) 

24C1005)., 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.576.694-8- Inicio atv 

CCM 3.576.696-4- Inicio atv 

CCM 3.576.698-0- Inicio atv 

CCM 3
1
.576.699-9- Inicio atv 

CCM 3.576.702-2- Inicio atv 

CCM 3.576.704-9- Inicio atv 

CCM 3.576.834-7- Inicio atv 

CCM 3!.576.835-5- Inicio atv 
; 

CCM 3.632.471-0- Inicio atv 

CCM 31.632.478-7- Inicio atv 

CCM 3.632.481-7- Inicio atv 

CCM 3.632.485-0- Inicio atv 

CCM 3.632.487-6- Inicio atv 

CCM 3.632.492-2- Inicio atv 

CCM 3.632.494-9- Inicio atv 

CCM 3.632.495-7- Inicio atv 

CCM 3.632.496-5- Inicio atv 

CCM 3.632.497-3- Inicio atv 

CCM 3.632.502-3- Inicio atv 

CCM 3.743.979-0- Inicio atv 

04/06/1998 (R VOLU'NlliAfdlOáí 4RIA, 0236 1  CEP;;Q2010-820 ) 

04/06/1998 (LG TREZE DE MAIO, 001 - CEP: 04751-000 - Cancelado em: 14/10/2016) 

04/06/1998 (AV RAGUEF 
	

00149 - CEP,;,08375:000 ) 
' 

04/06/1998 (R SE:fpè:'940ii.., 00309- CEP: 61943-000 - Cancelado em: 22/06/2012) 

04/06/1998 (R S TE DE ABRA, 00295- CEP. 01043-000 Cancelado em: 14/05/2013) 

30/03/2006(R TREZE.,.9 ,;Mplo 01947- CEP:„01045=010 ) 

30/03/2006(R STA detZ,t1922 ;-; dos', 01045-010) 

NG 	HEITO,R,ANTONJO. EIRAS GARCIA, 01095- CEP: 05588-001) 

/1998 (AV PARANAGUA, 01790- CEP 03806-000) 

98(R SATURNINO PEREIRA, 00206- CEP: 08411-000) 

/1998 (R FLORES DO PIAUI, 00178- CEP: 08210-200) 

21/01/1986 (R PROF CLEMENTE PINHO, 00494- CEP: 04753-100) 

(R ALM BRASIL, 00200 - CEP: 03049-000 - Cancelado em 31/12/2009) 

(R CANDAPUI, 00149 - CEP: 03621-000) 

(AV NORDESTINA, 00156- CEP: 08011-010) 

(R SORIANO DE SOUSA, 00042 - CEP: 03066-020) 

(AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES, 01446 - CEP: 02306-002) 

(R DO ALTO, 00163 - CEP: 02342-000) 

(AV ANTONIO BUONO, 00116- CEP: 03382-000) 

(R JOSE DE ALMEIDA, 01249- CEP: 02204-000) 

(R DIAS DA SILVA, 00996 - CEP: 02114-002) 

(R DO ORATORIO, 03100- CEP: 03195-000) 

(AV CASA GRANDE, 00347- CEP: 03260-000) 

CCM 3.743.981-2- Inicio atv 

CCM 3.743.982-0- Inicio atv :30/03i2Q, 6 (A 

CCM 3.925.330-9- Inicio atv 
A'â• 

CCM 3.925.331-7- Inicio atv704/0 

CCM 3.925.332-5- IniciO'atv 

CCM 3.925.336-8- 'cio 

CCM 3.925.340-67,1piciatv :à /06/1998 

CCM 3.925.341-4- Inici2iir :04/06/1998 

CCM 3.925.342-2- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.344-9- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.347-3- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.350-3- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.353-8- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.355-4- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.357-0- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.360-0- Inicio atv :04/06/1998 

CCM 3.925.363-5- Inicio atv :04/06/1998 

Certidão exped da com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.925.368-6- Inicio atv :04/03/1998 (R DR 	COSTA VALENTE, 00239- CEP: 03052-000) 

CCM 3.925.392-9- Inicio atv 

CCM 3.925.397-0- Inicio atv 

CCM 3.925.399-6- Inicio atv 

CCM 3.925.403-8- Inicio atv 

CCM 3.925.404-6- Inicio atv 

CCM 3.925.407-0- Inicio atv 

CCM 3.925.410-0- Inicio atv 

CCM 3.925.413-5- Inicio atv 

CCM 3.925.414-3- Inicio atv 

CCM 3.925.417-8- Inicio atv 

CCM 3.925.420-8- Inicio atv 

CCM 3.925.435-6- Inicio atv 

CCM 3.925.436-4- Inicio atv 

CCM 3.925.440-2- Inicio atv 

CCM 3.925.441-0- Inicio atv 

CCM 3.925.445-3- Inicio atv 

CCM 3.925.447-0- Inicio atv 

CCM 3.925.449-6- Inicio atv 

CCM 3.925.452-6- Inicio atv 

CCM 3.925.454-2- Inicio atv 

CCM 3.925.457-7- Inicio atv 

CCM 3.925.458-5- Inicio atv 

:26/03/2008 (R AMBARE, 00101 - CEP: 08140-004) 

:26/03/2008 (R ANTONIO PONTES, 00115- CEP: 02065-050) 

:26/03/2008 (R ELEONORA CINTRA, 01100 - CEP: 03337-000) 

:26/03/2008 (R VINTE E CINCO DE JULHO, 00100 - CEP: 04182- 50 ) 

:26/03/2008 (R XAVIER CURADO, 00515- CEP: 04210-100-,  

:26/03/2008 (AV ULTRAMARINO, 01028- CEP: 02441-00 ) 

:26/03/2008 (R ANANAI, 00747 - CEP: 08032-370) 

:26/03/2008 (R BARRAS DAS PEDRAS, 00013- C 

:26/03/2008 (R AGOSTINHO GOMES, 01536--].P: 

:26/03/2008 (AV RIO DAS PEDRAS, 02190 - 

:26/03/2008 (R DA MOOCA, 02800 -.CEP 

:28/12/1975 (R ANDRADE NEVES, 00 

28/01/1980 (R MOGEIRO, 00303 - CEP: 05 

05170-100 ) 

SIER, 00168 CEP: 04345-000) 

EP: 04741-001 ) 

6õ- CEP: 04131-020 ) 

ORI, 00421 - CEP: 05454-030) 

O, 00616- CEP: 04016-002) 

Y LAURENS, 00420 - CEP: 04246-020) 

Ul AMARAL LEMOS', 00967 - CEP: 05388-070) 

JOAQUIM MARIA, 00241 - CEP: 04240-170) 

452-200 ) 

:03/08/1992 (R JUF2UBIM, 003 

:12/11/1997 (AV ENG 11 GEO 

:25/11/1975 (R CD e'  

:11/09/1987 (R TUNP A ( 

:18/11/1999 (R C D CA 

:01/04/1973$ FR , 

:11/02/198 

:23/10 

:1 

14/10/2016) 

20) 

- Cancelado em: 12/01/2011) 

CCM 3.925.461-5- Inicio al4.43/1 

CCM 3.925.472-0- 

CCM 3.925.477-1- 
14/05/2013) 

CCM 3.925.480-1-

CCM 3.925.483-6-

CCM 3.925.486-0-

CCM 3.925.489-5- 

CUSTODIO SERRAO, 00560- CEP: 05116-011) 

/1993 (R MICHIGAN, 01253- CEP: 04566-002) 

23/0 /1992 (AV EUSEBIO MATOSO, 00500 - CEP: 05423-000 - Cancelado em: 21/09/2009) 

/12/1993 (AV STO AMARO, 01411 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 25/08/2009) 

31/01/1994 (R PARAPUA, 01135- CEP: 02831-001 ) 

Inicio atv :05/08/1993 (AV DONA BELMIRA MARIN, 04100- CEP: 04846-000) 

Inicio atv :18/03/1991 (AV ENG HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 01095- CEP 05588-001 - Cancelado em: 

Inicio atv :28/12/1978 (R VIEIRA DE MORAIS, 00153- CEP: 04617-010) 

Inicio atv :01/04/1973 (R INHAUMA, 00169- CEP: 01139-020 - Cancelado em: 05/05/2017) 

Inicio atv :20/07/1992 (R SILVESTRE RODRIGUES, 00090 - CEP: 05849-480) 

Inicio atv :10/07/1992 (R JOSE VERISSIMO DA C. PEREIRA, 00350- CEP: 04324-050) 

CCM 3.925.463-1- Inic 

CCM 3.925.465-8- Wcio 

CCM 3.925.4674 ia 

CCM 3.925.468-2- Inicio 

CCM 3.925.491-7- Inicio atv :20/07/1992 (R PDE FELICIANO DOMINGUES, 00373- CEP: 02965-140 - Cancelado em 28/07/2017) 

CCM 3.925.492-5- Inicio atv :28/07/1992 (R GAL LUCIDIO DE ARRUDA, 00138- CEP: 04930-030) 

CCM 3.925.494-1- Inicio atv :31/07/1992 (R COMEN MIGUEL CALFAT, 00369- CEP: 04537-081 ) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



j5
"5-1,) 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3 925.499-2-

CCM 3 925.503-4-

CCM 3.925.504-2- 

CCM 3.925.506-9-
1 

CCM 3l.925.5085 

CCM 3.925.509-3-

CCM 3.925.510-7-

CCM 3.925.512-3-

CCM 3.925.516-6-

CCM 3.925.517-4-

CCM 3.925.521-2- 

Inicio atv :21/12/1976 (R JAGUARE, 00390- CEP: 05344-030) 

Inicio atv :05/09/1975 (R BELA CINTRA, 02370 - CEP: 01415-002) 

Inicio atv :03/11/1992 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 02353- CEP: 05036-040) 

Inicio atv :26/03/2008 (R PARANACITY, 00757 - CEP: 08080-360) 

Inicio atv :26/03/2008 (R MONGUBA, 00351 - CEP: 03438-000) 

Inicio atv :26/03/2008 (R VICENTE COSTA NOGUEIRA, 00026 - CEP: 9839 

Inicio atv :26/03/2008 (AV CANGAIBA, 04481 - CEP: 03711-001) 

Inicio atv :26/03/2008 (R IBITIRAMA, 01850- CEP: 03134-002) 

Inicio atv :26/03/2008 (AV RAGUEB CHOHFI, 04610- CEP: O 

Inicio atv :26/03/2008 (AV IMIRIM, 01769CEP:•02465-200' 

Inicio atv :26/03/2008 (R BARBATIMAQ,1 00009 0.I20)   

CCM 3.925.523-9 Inicio atv :26/03/2008 (R GABRIEL PRÇSIES;0. 0 	*oCEF.:5.4)2652-020 ) 

CCM 3.925.526-3- Inicio atv :04/06/1998 (AV PRES4JOAO GOULA 	»"CEP,]:l94821-010 ) 

CCM 3L925.530-1- Inicio atv :04/06/1998 (AV C9p(13,L SEZpFPEDO F'OJN_D,ETO:7973,,,3-00EP: 02367-075) 

CCM 3.925.532-8- Inicio atv :04/06/1998 (R AGRIMaN1$0,13,PJGA 	00156- CEP,!?:382.6.0:0 ) 

CCM 3.925.533-6- Inicio atv :18/12/1996 (ES DE11111TPEPERI"-A, 06180- CEP 05858-000) 

CCM 3.925.535-2- Inicio atv :19/04/1994 (R DESN. 	 RDEIRO FERNANDE,;í3:0209 - CEP 05758-060) 

CCM 3.925.540-9- Inicio atv :10/11/1996 (AV p'oá0.4.p E. s. : ARNEIRQ,-, tio1,36,...gp:p47-030 ) 

CCM 3.925.541-7- Inicio atv :20/07/1994 (AV (5bSiáÈS;,:RODERES 00180- CER.,1314,000 ) 

CCM 31 .925.542-5- Inicie atv :25/06/19%03 JOA „gRe7.q.,,,1,9;200,575 - CEP: 05§0g)1561;) 

CCM 3.925.544-1- Inicio atv :29/11/199 	ilkig!_, N),:c),Ët,.;tf-6 90;45-,:,:Q"::9,4...99.4)-u) ) . 	., 	. 
CCM 3.925.547-6- Inicio atv :09/04NX ( . , RGE FARESÀp021:3.-.QEPR:1-;,9.. ) 

. 	. 
CCM 3.925.551-4- Inicio atv :0,P03/1 997(á CARLOS PINTO ALVES, 00290 - "CEP: 04630-032) 

CCM 3
i
.925.555-7- Inicio atV109/0111, 	R JUPI, 00288 - CEP: 04755-050 ) 

.>. ' 

l 
CCM 3.925.557-3- Inicid tv 	/1997 (R JOSE ALVES DE ALMEIDA, 00132- CEP: 05527-080) 1 	 .dt 
CCM 3.925.560-3- 	12/11/1997 (ES DO ALVARENGA, 03968- CEP: 04474-340) 

CCM 3,925.561- 	 /05/1997 (AV MORUMBI, 06838- CEP: 05650-002) 

CCM 3.925.562-0- Inicio Jtv 10/01/1994 (R JOSE FUGULIN, 00598 - CEP: 04455-390) 

CCM 3.925.566-2- Inicio atv :12/12/1997 (AV ELISIO TEIXEIRA LEITE, 03512- CEP: 02810-000) 

CCM 3.925.570-0- Inicio atv :21/03/1997 (AV NSRA DE SABARA, 01874- CEP: 04686-002) 

CCM 3.925.575-1- Inicio atv :07/07/2000 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 01818- CEP: 04858-570) 

CCM 3.925.577-8- Inicio atv :02/02/2001 (AL CARLOS MARCHAIS, 00099 - CEP: 04945-040) 

CCM 3.925.579-4- Inicio atv :25/08/1992 (R PASTORIL DE ALMENARA, 00200- CEP: 02993-040) 

CCM 3.925.878-5- Inicio atv :04/06/1998 (R OLIMPIA MONTAN], 00130- CEP: 08475-320) 

CCM 3.930.873-1- Inicio atv :21/05/1992 (R BARRA DO BATATAL, 00015- CEP: 04923-050) 
1 

CCM 3.930.874-0- Inicio atv :28/01/1980 (R TREZE DE MAIO, 01294- CEP: 01327-002) 

CCM 3.930.885-5- Inicio atv :31/08/1994 (AV STO AMARO, 01421 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 16/11/2009) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PáM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691„ de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitidá às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://v~v.prefeitura.sp.gov.brisf 



L) 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.930.888-0- Inicio atv :29/06/2000 (AV DO CURSINO, 03692- CEP: 04132-002) 

CCM 3.935.149-1- Inicio atv :29/10/1984 (R AMARO DE PONTES, 00100- CEP: 04890-360) 

CCM 3.935.152-1- Inicio atv :11/04/1997 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 09912- CEP: 04856-200) 

CCM 3.935.157-2-Inicio atv :24/11/1982 (ES ENGENHEIRO MARCILAC, 00000- CEP: 04893-000 ) 

CCM 3.935.158-0- Inicio atv :21/05/1992 (ES DA BARRAGEM, 00000- CEP: 04895-020) 

CCM 3.936.969-2- Inicio atv :04/06/1998 (R ARROIO ANTUNES, 00030- CEP: 08472-310j 

CCM 3.993.028-9- Inicio atv :24/01/1983 (R DO LIVRAMENTO, 00066 - CEP: 04008-030 CandIdo em: 05/10/2016) 

CCM 3.993.031-9- Inicio atv :23/03/1977 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 00288 - CEI(. OQ0ô Cancelado em: 14/09/2017) 

CCM 3.993.032-7- Inicio atv :10/03/1971 (R JUNQUEIRA FREIRE, 00272- CEP 

CCM 3.993.035-1- Inicio atv :11/08/1982 (AV GIOVANNI GRONiCH:1;'..Ó2728 

CCM 3.993.036-0- Inicio atv :02/10/1951 (R IPEROIG;00486CEP0501' 
, 

CCM 3.993,037-8- Inicio atv :21/01/1966 (R SERRA DE BOTIJCATt 

CCM 3.993.039-4- Inicio atv :31/12/1999 (R BRIO ,,TOBIAS,0066 

CCM 3.993.158-7- Inicio atv :05/03/1921 (R BRIO :.GALVAb; od 

CCM 3.993.159-5- Inicio atv :28/03/1934 (R )(AVI'   

CCM 3.993.162-5- Inicio atv :20/06/2005 (R CLA 

CCM 3.993.164-1- Inicio atv :16/05/1946 (R HUMBERTO I 

CCM 3.995.089-1- Inicio atv :02/12/2005 (AV 

CCM 3.995.090-5- Inicio atv :18/11/1965,(PC A 

CCM 3.995.093-0- Inicio atv :15/11/19734AV 
.* 

CCM 3.995.094-8- Inicio atv :31/12/099 ( 

:300 /2008 (AV MARIA COELHO AGIJIAR, 00215- CEP: 05804-900) 4 

1/1994 (R DOS INGLESES, 00600- CEP: 01329-904 - Cancelado em: 23/11/2010) 

26/0ê/1998 (AV MORUMBI, 08668 - CEP: 04703-002 - Cancelado em: 22/11/2010) 

/06/1998 (R GAL OSORIO, 00532- CEP: 01213-000) 

21/07/1967 (R BELISARIO CAMPANHA, 00040- CEP: 02521-000) 

17/07/2000 (ES DO MBOI MIRIM, 07988 - CEP: 04948-030) 

01/08/2006 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 01/08/2006) 

29/07/2016 (AV BOLONHA, 277- CEP: 05334-000) 

CCM 4.526.588-7- Inicio atv :23/03/2012 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05819- CEP: 05724-003) 

CCM 4.526.562-3- Inicio atv :23/03/2012 (RV RAPOSO TAVARES, 00000- CEP: 05576-100) 

CCM 4.526.544-5- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 02718- CEP: 05512-300) 

CCM 4.526.684-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04777 - CEP: 05477-000) 

CCM 4.526.715-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV REBOUCAS, 03970- CEP: 05402-600) 

CCM 4.526.547-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV DASNACOES UNIDAS, 22540- CEP: 04795-000) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brisf  

3317-001 ) 

2-tt)01') 

CCM 3.993.156-0- Inicio atv :05/06/1968 (R DR 	'FAUSTO FERRAZ, 0 f:2 - CEP:,61333-030 - Cancelado em 05/10/2016) 

6 - C,ÉP: 01161-NO 

042110s  

00000';  CEP: 05718300 

00880 - CEP: 04018=033 , 	. 	. 

Áncelado em: 29/07/2016) 

eõ.i,Ni 	 ) 

IDADE'JARDI'M;',00 40'0:-:GEP:-'0464-901 - Cancelado em: 23/10/2013) 

NADOR:TEOTONIO VILELA,.00261-.'.,tER 04801-010) 
::• 	, 

'PERO, 00000 -"CER,,f03002410 - Cancelado em . 	. . 
22/11/2010) 

CCM 3.995.097-2- Inicio atv 

CCM 3.995.098-0- Inicio at 

CCM 3.995.101-4- Inici&a 

CCM 3.995.103-0- !Moo 

-8, CCM 4.010.2064 

CCM 4.012.248-4- Inicio-F' 

CCM 4.012.251-4- Inicio atv 

CCM 4.012.252-2- Inicio atv 

CCM 5.563.505-9- Inicio atv 

0  1/0 • „96 (IR ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2011) 



CCM 41526.705-7- Inicio atv 23/03/2012 (AV PAULISTA, 00854- CEP: 01310-100) 

CCM 4 526.553-4- Inicio atv 23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00940- CEP: 04583-906) 

CCM 4.526.694-8- Inicio atv 23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00940- CEP: 04583-906) 

CCM 4 526.702-2- Inicio atv 23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00902- CEP: 04583-903) 

526.603-4-Inicio atv 23/03/2012 (R DO ROCIO, 00313- CEP: 04552-000) 

526.698-0- Inicio atv 23/03/2012 (AV PRES JUSCELINO KUBITSCHEK, 02041 	 ) 

526.672-7- Inicio atv 23/03/2012 (R OLIMPIADAS, 00360- CEP: 04551-000) 

CCM 4 

CCM 4 

CCM 4 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 4 526.675-1- Inicio atv 

CCM 4 526.679-4- Inicio atv 

CCM 4.526.594-1- Inicio atv 

CCM 4:526.662-0- Inicio atv 

CCM 51053.755-5- Inicio atv 

CCM 4 526.693-0- Inicio atv 

CCM 5 064.010-0- Inicio atv 

CCM 4 528.053-3- Inicio atv 

CCM 4 528.111-4- Inicio atv 

CCM 4 528.100-9- Inicio atv 

CCM 4 528.056-8- Inicio atv 

CCM 4.528.054-1- Inicio atv 

CCM 4528.141-6- Inicio atv 

CCM 4.915.553-9- Inicio atv 

CCM 4:526.557-7- Inicio atv 

CCM 4.1526.717-0- Inicio atv 

CCM 41526.711-1- Inicio a 

CCM 4.1526.686-7Inicjo - 

CCM 4528.104-1-

CCM 4.1526.664- 

23/03/2012 (AV PROFESSOR ABRAAO DE MORAES 17 
	

04123-011 ) 

23/03/2012 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02564- CEP 04036-1O0) 
4  • \''* 

23/03/2012 (R DOUTOR MELO FREIRE. 	CEP:0130, O-010 ) 

23/03/2012 (AV BRIGADEIRO F:AárA,LIMA,423ZMCE:15: 01489-900) 

23/03/2012 (R FREI CANECAj: 00569'.;,.P P: 01307-001 ) 

23/03/2012 (AV REG .: ::,E,EI.19',.31739•- 

23/03/2012 (AV JOSE:Jílt4HEIROSOORGE* &mo 	01307-001) , 

23/03/2012 (R DO,LI :JR,:k;:: JOAO RIBEIRO, 00304 égeDãO4-000 ) 

23/03/2012 (AV DR,F , 	 CWITA, 01000l4.0J:93153-001 ) 
- 	: 

23/03/2012 (R TREZE'DE MAIO, 5t947 - CEP: 01327--01:,) ,  

23/03/2012 (AV ENG LUIZ tP LOS'BERRIN:1; 01'.34C:-;ER: 04571-000) 

23/03/2012 (AV 41iRel:)E, 	031 031:'CO: 04029-.203 

V ROUE PETRONI : JUNIOR, 01089- CEP 04707-900) 

ASALBUONO 00120- CEP 02047-050) 

GALHAES DE CASTRO 1i000,-- CEP: 05676-900) 

V Roque Petroni Júnior. 1464 CEP: 04707-000) 

AV INTERLAGOS, 02255- CEP: 04661-903) 

3/2012 (R DR JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000) 

23/03/2012 (R DR. BRAULIO GOMES, 00044- CEP: 01047-020) 

/03/2012 (R AUGUSTA, 01781 - CEP: 01311-300) 

23/03/2012 (AV ARICANDUVA, 00555- CEP: 03527-900) 

23/03/2012 (AV ENG. LUIZ CARLOS BERRINI, 01376 - CEP: 04571-000) 

23/03/2012 (TV CASALBUONO, 00120- CEP: 02047-050) 

23/03/2012 (AV HIGIENOPOLIS, 00674- CEP: 01238-001 ) 

23/03/2012 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 01373- CEP: 01317-001 - Cancelado em 

23/03/2012 (R URIEL GASPAR, 00260- CEP: 03301-000) 

23/03/2012 (AV PAULISTA, 00412- CEP: 01310-200) 

23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 00052- CEP: 01254-000) 

23/03/2012 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 00059- CEP: 01135-020 - Cancelado em: 01/09/2017) 

23/03/2012 (R TURIASSU, 02100- CEP: 05005-000) 

CCM 4 526.689-1- IniciOtv 

CCM 4 526.700-6- Inicio atv 

CCM 4 915.556-3- Inicio atv 

CCM 4.528.019-3- Inicio atv 

CCM 4.528.014-2- Inicio atv 

CCM 4.1528.011-8- Inicio atv 
1 

CCM 4.528.137-8- Inicio atv 

CCM 4.1528.110-6- Inicio atv 

CCM 4.528.105-0- Inicio atv 

CCM 4.526.713-8- Inicio atv 

, 

23/03/2012, 

23/03/2012-,  

:23/03*12 ( 

23/03/201''  

3/036;4 

14/05/2013) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida,às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brisf  



CCM 5.783.841-0- Inicio a 

CCM 5.835.611-8- Inicio 

R PDE FELICIANO DOMINGUES, 00373- CEP: 02965-140) 

/2017 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 00288- CEP: 01139-000) 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 4.528.055-0-

CCM 4.528.016-9-

CCM 4.528.020-7-

CCM 4.526.701-4-

CCM 4.526.688-3-

CCM 4.526.668-9-

CCM 4.526.683-2-

CCM 5.182.002-1-

CCM 4.751.347-0- 

Inicio atv :23/03/2012 (AV FRANCISCO MATARAZZO, 00000- CEP: 05003-900) 

Inicio atv :23/03/2012 (R XAVIER CURADO, 00473- CEP: 04210-100) 

Inicio atv :23/03/2012 (R XAVIER DE TOLEDO, 00023- CEP: 01048-100) 

Inicio atv :23/03/2012 (AV LEAO MACHADO, 00100- CEP: 05328-020) 

Inicio atv :23/03/2012 (AV MOFARREJ, 01270- CEP: 05311-000) 

Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 00052 - 

Inicio atv :23/03/2012 (R SETE DE ABRIL, 00295- CEP: 01043-000 

Inicio atv :25/07/2012 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRIN 

Inicio atv :14/02/2013 (R MARTINIANO DE CARVALHO, 0085 

: 04571-000) 

01321-001 ) 

dÉP., 04578-000) 

‘. 

	

-: 	
' tj:*í: 

' CEP. 04578-000 ) 

S ,01196 - 
,
U
.  

E3#-044
47‘..1 

 s40
, 

02 ) 

:CEP sd4547-090 ) 

DE MELO;  1450 - CER-04548-005 ) 

	

i 	t:,..,. 
O, 515 - CEP: 04210-100 ) 

TES152 - CEP.'  010500V0 

NTO, 66 - CEr
,.; 

 : 04008-030) s  
, 

CCM 5.597.618-2- Inicio atv :05/10/2016, 	TOR FAUSTO FERRAZ,172 = CEP: 01333-030) ir, 

CCM 5.722.193-6- Inicio atv :05/059 7 ( it lrigadeiro TobiaS;•i00584-2CEP:',01J32-001 ) 
` v:,,,•:,' , ';-<-:.,_.,,,,,N.\-::',5:,':.,--  

iii)  

CCM 5.722.196-0- Inicio atv :0005/201 s  Inhaúma, 00169- CEP: 01139=020 ) 

CCM 5.987.081-8- lricio W‘6/02/2018 (AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES, 01446 - CEP: 02306-002) 

CCM 5.987.073-7 icit, tv-In/02/2018 (R CD DE ITU, 00751 - CEP: 04741-001 ) 

CCM 5.987.112-1- Inicio- • :26/02/2018 (PC HENRY LAURENS, 00420- CEP: 04247-023) 

CCM 5.987.047-8- Inicio atv :26/02/2018 (R ANDRADE NEVES, 00429 - CEP: 05087-020) 

CCM 5.987.045-1- Inicio atv :26/02/2018 (R FLORES DO PIAUI, 00178- CEP: 08210-200) 

CCM 5.987.111-3- Inicio atv :26/02/2018 (R PASTORIL DE ALMENARA, 00200- CEP: 02993-040) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brisf  

CCM 5.340.139-5- Inicio atv :23/07/2015 (AV AGUA FRIA, 00412 - CEP:„02332,0 

CCM 5.340.151-4- Inicio atv :27/07/2015 (R BARRA BONITA 00053 CE 

CCM 5.340.154-9- Inicio atv :28/07/2015 (R FIDALGA, 0081fCER 

CCM 5.340.150-6- Inicio atv :30/07/2015 (AV DAS NACOEUNIDA 

CCM 5.340.046-1- Inicio atv :05/08/2015 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12 

CCM 5.340.152-2- Inicio atv :06/08/2015 (R ANT,ONIOíDA 	A 

CCM 5.584.621-1- Inicio atv :01/01/2016 (R JuLIOVINIZ, 

CCM 5.584.627-0- Inicio atv :01/01/2016 (AV DO 

CCM 5.584.619-0- Inicio atv :01/01/2016 (R XATON 

CCM 5.584.192-9- Inicio atv :26/09/2016 (R MARNS F 

CCM 5.596.497-4- Inicio atv :05/10/2016 R DO 



Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet 3 ndereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 13:14:47 horas do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 713B8CE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeiturasp.gov.brisf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

0000410145-2018 

085.641.2218-9 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI, 01376, REMANESC T‘E, RRE B - CEP: 04571-
000 

Cep: 	 04571-000 

Liberação: 	 16/08/2018 

Validade: 	 12/02/2019 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer terriPÓ, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à ProcuradoriGéralolkniCípio é'c'dttíffékdo que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto 	 Taxa 	Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros PúblicoSSA'à_xa ~bate e Sinistros:é,Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado iriSOI,M4etb;ão inscritos - ha 'Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. Constam débitos vinculados'àár4iPaior que deu origem ao contribuinte atual pelo SQL 
085.641.0116-5, cuja exigibilidade está suspensa,.apliCandO=Se os artigos 151 e 206 do CTN - Código 
Tributário Nacional, relativos ao(s) exerci 	)'de,2006 até 2009,, NL3í  Por decisão judicial, nos termos do 
SEI n° 6017.2018/0001829-0. 

IN-  
A aceitação desta certidão está cp dicio ada' a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cid /secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará est 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de janeiro de 2012. 

Certidão emitida às 16:55:58 horas do dia 16/08/2018 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: BAEEE79F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://mmw.prefeitura.sp.gov.brisf  

000582 



Pag0 	c; 3 
--0-GGSW2- 

 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	02558157/0001-62 

Razão SOcial:TELEFONICA BRASIL SA 

Endereço: 	AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376 / CIDADE 
MONCOES / SA0 PAULO / SP / 4571-011 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/11/2018 a 16/12/2018 

Certificação Número: 2018111702144730595642 

Informação obtida em 19/11/2018, às 09:28:28. 

 

••• 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 
	

19/11/2018 
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JUSTIÇA DO 	ALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: TELEFONICA BRASIL S.A. 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Certidão n°: 158908999/2018 

Expedição: 24/09/2018, às 12:09:49 

Validade: 22/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	TELEFONICA 	BRASIL 	S . A . 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

02.558.157/0001-62, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 

no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 

suspensa: 

0011670-17.2014.5.01.0026 

0115600-92.2007.5.01.0027 

0190200-11.2003.5.01.0032 

0011449-25.2015.5.01.0050 

0010000-33.2007.5.01.0302 

0012800-73.2003.5.02.0002 

0203200-09.2001.5.02.0004 

0171000-41.2004.5.02.0004 

0058700-67.2003.5.02.0006 

0109300-50.2007.5.02.0007 

0164400-51.2002.5.02.0011 

0121200-29.2009.5.02.0017 

0064800-02.2003.5.02.0018 

0001137-55.2012.5.02.0021 

0151400-81.2003.5.02.0032 

0045700-48.2005.5.02.0032 

0178500-40.2005.5.02.0032 

0256200-79.2002.5.02.0038 

0085100-09.2009.5.02.0039 

0000274-24.2012.5.02.0046 

0072300-79.2006.5.02.0062 

0239000-76.2005.5.02.0063 

0214400-83.2008.5.02.0063 

0187800-88.2009.5.02.0063 

0105300-40.2006.5.02.0072 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

016  

016  

01a 

Ola 

Ola 

02a 

02a 

02a 

02a 

02a 

026  

02a 

02a 

02a 

02' 

02 

02a 

02a 

02a 

02a 

02a 

02a 

02a 

02' 

02a 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

** 

** 

** 

** 

** 

* * 

** 

** 

** 

** 



Crtído n ' 	8 9 O 9 9 9 ,/ 2 O :1.8 . 1E> á g 	a 2 de.: 

PODER ,..umr(-TLRT0 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 

0156900-95.2009.5.02.0072 TRT 02' Região ** 

0187200-40.2009.5.02.0072 TRT 02' Região ** 

0193500-83.2007.5.02.0073 TRT 02' Região 

0476400-52.2006.5.02.0081 TRT 02' Região 

0000766-58.2010.5.02.0087 TRT 02' Região ** 

0195000-42.2007.5.02.0088 - TRT 02' Região ** 

0000502-64.2012.5.02.0089 TRT 02' Região ** 

0129700-28.2005.5.02.0372 TRT 02' Região 

0000650-87.2010.5.02.0431 TRT 02' Região 

0001606-97.2010.5.02.0433 TRT 02' Região 

0062500-54.2006.5.02.0441 - TRT 02' Região 

0126400-73.2007.5.04.0003 TRT 04' Região 

0001401-22.2010.5.04.0010 - TRT 04' Região 

0100200-33.2006.5.04.0013 TRT 04' Região 

0043400-44.2004.5.04.0016 TRT 04' Região 

0000824-26.2010.5.04.0016 TRT 04' Região 

0078500-60.2009.5.04.0024 TRT 04' Região 

0001118-34.2013.5.04.0029 TRT 04' Região 

0000169-76.2013.5.04.0104 TRT 04' Região 

0002039-24.2011.5.04.0203 TRT 04' Região 

0000540-46.2012.5.04.0663 TRT 04' Região 

0000541-31.2012.5.04.0663 TRT  Região 

0000052-61.2013.5.05.0006 TRT  Região 

0000356-77.2015.5.05.0010 - TRT 05 0  Região 

0000590-56.2015.5.05.0011 TRT 050 Região 

0000467-37.2011.5.05.0031 TRT 05' Região 

0001957-21.2016.5.07.0013 - TRT 07' Região 

0952900-13.2009.5.09.0011 TRT 09' Região 

0001316-10.2015.5.09.0014 TRT 09' Região 

0000150-85.2016.5.09.0020 - TRT 09' Região 

0000027-63.2016.5.09.0513 TRT 09' Região 

0000468-49.2013.5.09.0513 TRT 090  Região 

0122900-55.2006.5.12.0053 TRT 12' Região 

0455700-89.2008.5.12.0054 TRT 120  Região 

0049600-06.2004.5.15.0002 TRT 15' Região ** 

0047100-61.2004.5.15.0003 TRT 15' Região 

0080700-39.2005.5.15.0003 - TRT 15' Região ** 

0020600-06.2005.5.15.0008 TRT 15' Região 

0069300-96.2008.5.15.0011 TRT 15' Região 

0144200-23.2003.5.15.0012 - TRT 15' Região ** 

0115300-42.2008.5.15.0016 - TRT 15' Região 

0186400-86.2001.5.15.0021 - TRT 15' Região 



000W.;5 
--04~ 

Certidão n' 158908999/2018. Página :3 de 4 

PODER JUDICIÁRIO 
--JUSTIÇA DO TRABALHO 

0073300-80.2006.5.15.0021 

0070400-28.2005.5.15.0032 

0201100-93.2004.5.15.0043 

0136500-20.2005.5.15.0046 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

15a  

15a  

15a  

15a  

Região 

Região 

Região 

Região 

0107800-87.2003.5.15.0051 TRT 158  Região 

0043000-16.2004.5.15.0051 TRT 15' Região 

0101400-23.2004.5.15.0051 =tf TRT 15a  Região 

0154000-16.2003.5.15.0064 TRT 15a  Região 

0183900-39.2006.5.15.0064 TRT 15a  Região 

0164900-76.2008.5.15.0066 TRT 15a  Região 

0000146-68.2014.5.15.0079 TRT 15a  Região 

0034200-27.2009.5.15.0082 TRT 15' Região 

0117200-73.2001.5.15.0091 TRT 15' Região 

0169400-17.2002.5.15.0093 TRT 15a  Região 

0161500-75.2005.5.15.0093 TRT 15a  Região 

0180700-70.2002.5.15.0094 TRT 15a  Região ** 

0015500-06.2005.5.15.0094 TRT 15a  Região 

0131200-66.2001.5.15.0095 TRT 15a  Região 

0147200-73.2003.5.15.0095 TRT 15a  Região 

0031100-92.2004.5.15.0097 TRT 15a  Região 

0102000-28.2003.5.15.0100 TRT 156  Região 

0140200-67.2004.5.15.0101 TRT 15a  Região 

0000770-70.2013.5.15.0106 TRT 15a Região 

0006200-23.2006.5.15.0114 TRT 15' Região 

0129300-07.2005.5.15.0128 TRT 15' Região 

0001003-63.2011.5.15.0130 TRT 15a  Região 

0054700-08.2007.5.15.0140 TRT 15' Região ** 

0055400-81.2007.5.15.0140 TRT 15' Região 

0056200-12.2007.5.15.0140 TRT 15a Região ** 

0056700-78.2007.5.15.0140 TRT 15a  Região * * 

0056900-85.2007.5.15.0140 TRT 15 a  Região 

0902600-22.2005.5.15.0140 TRT 15a  Região ** 

0908900-97.2005.5.15.0140 TRT 15' Região ** 

0000804-07.2013.5.15.0151 TRT 15a  Região 

0011279-33.2014.5.18.0012 TRT 18a  Região 

0171600-59.2007.5.20.0003 TRT 20' Região ** 

* Débito garantido por 

de bens suficientes. 

** Débito com exigibilidade 

Total de processos: 103. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

suspensa. 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

Tus 

(019, 



i..rux 4 de 

Dc) 

 

na esolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os 'dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

suficientes. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: Telefonica Brasil S. A. 

ENDEREÇO: Av. Eng.° Luiz Carlos Berrini, 1376 — Cidade Monções — São 

Paulo/SP 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

FONE/FAX: (01541) 98837-0072 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL n.° 13/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, por seu 
representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 03 de dezembro de 2018 

F62.558.157/0001-6'11  
Ana Paula Arruda cPF: 270.161.608-58 

RG: 25.512.426-0 SSP/SP 
TELEFONICA 

TELEFONICA BRASIL SIA 

Av.Eng° Luiz Carlos Berrini,1376 

Cidade Monções-CEP:04571-936 

L 	são Paulo/SP 

Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 16'andar — CEP 04571-000— Cidade Monções- São Paulo/SP. 
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12/11/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 

CERTIDÃO N°: 569159 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
11/11/2018, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

TELEFÔNICA BRASIL S.A, CNPJ: 02.558.157/0001-62, conforme indicação constante do pedido de 
certidão..******************...*********************************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em.que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

1 
i 	 ‘ 	, 

	

2 	, 
A data de informatização de' cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado n° 

53/2015. 

Esta Certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 12 de novembro de 2018. 



Esta certidão é sem custas, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SeeretJrLa d.j Prime rd Irsstunck, 

4 	 SP! 3 • theetbna- Apoto. rec"co 
Praça João Mendes 30nior - 20.0  Andar - Sala 2017 - Fone: 11 2171-6346 - CEP 0iS0i .900 - Sáo Pauto SP 

MARINELE FEITOSA GUIMARÃES PAVÃO, Diretora de 
Apoio Técnico da Secretaria da Primeira Instância do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo — SPI 3, 
atendendo a solicitação de 

TELEFÔNICA BRASIL S/A 
CNN 02.558.157/000142 

CERTIFICA para fins de Licitação Pública que as certidões de distribuição clvel na 
Comarca de São Paulo são expedidas unicamente pelo Serviço de Certidão Estadual 
Cível — SCECV, nos termos da- Portaria n° 9.614/2018, de 16/05/2018, atual 
denominação do Serviço Técnico de Informações Cíveis da Comarca de São Paulo, em 
face da unificação dos Cartórios de Distribuição Cível. CERTIFICA que são 
considerados em geral para a expedição de certidões todos os feitos em andamento 
cadastrados no sistema informatizado referehtes a todas aS Comarcas, Foros Regionais 
e Distritais do Estado de São Paulo, nos termos do Comunicado SPI no 53/2015. 
CERTIFICA FINALMENTE que, desde 05/05/2016, as certidões de distribuição civel, 
solicitadas pela internet e presencialmente, passaram a ter assinatura digital, nos termos 
do Comunicado SPI n°23/2016. NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé, 

Prazo de‘riade desta certidão: 90 dias 

São P ulo, O dl Outubro de 2018. 

Eu, 	 (OCIMAR PATRICIO DA LUZ) Escrevente digitei. 
(SELMA APARECIDA PIMENTEL) Chefe de Seção Judiciário, 

(MARINELE FEITOSA GUIMARÃES PAVÃO) Diretora de Apoio 
Técnico da Secretaria da Primeira Instância SPI 3, subscrevi. 
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ANEXO II 

TERMO PVST / SPV N.° 001/2003 — ANATEL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO 
DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, 
DE INTERESSE COLETIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES — ANATEL E 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - 
TELESP 

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
— ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da 
Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJ/MF n.° 
02.030.715/0001-12, ora representada pelo seu Presidente LUIZ GUILHERME SCH'YMURA 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 04 971 252-4/11-Y-RJ e CPF/MF n° 
810.878.107-87, em conjunto com o Conselheiro LUIZ TITO CERASOLI, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, RG n° 38.592/D-CREA/RJ e CPF/MF n° 297.487.047-34, e de outro a 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, CNPJ/MF n°02 558.157/0001-62, 
ora representada pelo seu Presidente FERNANDO XAVIER FERREIRA, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG n° 585.363-SSP/PR e CPF/MF n° 142.144.239-68 e pelo seu Vice Presidente 
EDUARDO NAVARRO DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 44.174-
CREA-MG e CPF/MF n° 531.710.556-00, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o 
presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO, Ato n.° 33.791, Processo Anatel n.° 
53500.002065/2002, que será regido pelas seguintes regras e condições: 

Capítulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização 

1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa. 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, acima qualificada, para prestação, 
em regime privado, do Se *ço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráter 
de exclusividade, doravant nominado SCM. 



1.1.1.1. Entende-se por assinante a pessoa natural ou jurídica que possui vínculo 
ontratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM. 

1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade, 
nem privilégio na exploração do SCM. 

1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço os setores 31, 32 ° 
e 34 da Região III do Anexo II do Plano Geral de Outorgas.e é expedida por prazo 
indeterminado. 

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Capítulo II— Da Legislação Aplicável 

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento 
jurídico brasileiro, a Lei n° 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. A AUTORIZADA 
deverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis ao 
serviço, entre elas: 

Decreto n°2.617, de 5 de junho de 1998; 

Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 73, de 25 de 
novembro de 1998; 

Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n" 101, de 4 de 
fevereiro de 1999; 

Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272, de 9 
de agosto de 2001; 

Súmula n° 006, de 24 de janeiro de 2002; 

Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela Resolução n.° 259, de 
19 de abril de 2000; 

Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n." 40, de 23 de julho de 1998; 

Regulamento sobre Procedimentos de Contrafação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n" 
155, de 16 de agosto de 1999; 

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos pelo SCM, 
permanecem em vigor, até que sejam substituídos, nos termos do art. 214 da Lei Geral de 
Telecomunicações — LGT, naquilo que não conflitarem com a Regulamentação do SCM. 
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3.2. É vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro 
serviço ou facilidade, oferecido por seu intermédio ou de suas coligadas, controladas ou 
controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou de 
serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros. 

3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções, 
reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça de 
forma não discriminatória e segundo critérios objetivos. 

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o 
assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações. 

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de 
qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço 
de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como 
fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e 
condições previstas na regulamentação daqueles serviços. 

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo 
e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por 
evento, como transmissão de TV Executiva, vídeoconferências, transporte de sinais de empresas 
produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de 
serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações de 
radiodifusão. 

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta 
e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de 
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH. 

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial o 
encaminhamento de tráfego telefônico por meio da rede de SCM simultaneamente originado e 
terminado nas redes do STFC. 

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na 
regulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e à 
operação da rede. 

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Matei, sempre que solicitado, informações técnico-
operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à área de 
cobertura e aos valores aferidos pela 	TORIZADA em relação aos parâmetros indicadores de 
qualidade, bem como franquear aos r 	sentantes da Anatel o acesso à suas instalações ou à 
documentação quando1:14,:!ÉpkiiET2 
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3.8. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao serviço 
objeto deste Termo, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de fornecedores 
independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas 
apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. 

3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre 
Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 155 da Anatel, de 5 
de agosto de 1999. 

3.8.2. Os valores despendidos com entidades estrangeiras pela AUTORIZADA, a título 
de prestação de serviços de gerência, inclusive assistência técnica, não poderão exceder 0,2% 
(zero vírgula dois por cento) ao ano, da receita anual do serviço ora autorizado, líquida de 
impostos e contribuições. 

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do 
SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação. 

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos 
perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos 
contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito, 
o que for favorável ao usuário. 

3.10.1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de 
prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência. 

3.11. A AUTORIZADA compromete-se a garantir o cumprimento da função social do serviço 
objeto deste Termo, bem como dos encargos dele decorrentes. 

Capítulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes 

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável: 

1— de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA; 

II — ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

III — à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações, 
facilidades adicionais contratadas e respectivos preços; 

IV — à inviolabilida e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e leg 	e quebra de sigilo de telecomunicações; 

V — ao conhecimente 	ió de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
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14. 
II — a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito 

40 da Lei n° 9.472, de 1997; 

VIII — ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço; 

D( — áo respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela AUTORIZADA; 

X — de resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela AUTORIZADA; 

XI — ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA, junto à 
Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; 

XII— à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

XIII — à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação; 

XIV — a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seu 
interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de 
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação; 

XV — a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da 
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão de 
informação de inadimplência sobre ele anotada; 

XVI — a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a 
comodidades ou utilidades solicitadas; 

XVII— à continuidade do serviço pelo prazo contratual; 

XVIII — ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados. 

4.1.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multinaídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados: 

1— a manutenção do contrato de prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência; 

II — a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação do 
novo serviço; 

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros: 

I — utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações; 

— preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III — efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições 
estabelecidas no Regulamento do Serviço; 

IV — providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalação e 
funcionamento de equipamentos da A ORIZADA, quando for o caso; 

V — somente conectar à rede da AU 
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5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos termos do art. 128 da 
LGT. 

5.2. A Anatel poderá determinar que a AUTORIZADA faça cessar imediatamente as 
transmissões de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência 
prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada a 
causa da interferência. 

5.3. A Anatel poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes do serviço prestado pela 
AUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade. 

Capítulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço 

6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de dezoito 
meses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do serviço 
no Diário Oficial da União - D.O. U. 

6.1.1. O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Matei. 

6.1.2. O prazo para início da operação comercial do serviço, quando este depender de 
sistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de autorização 
de uso de radiofrequência no D.O.U. 

6.1.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras: 

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviço 
não poderá interrompê-la em função da adaptação. 

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Ato de Adaptação, 
ainda não tiver iniciado a exploração comercial do serviço, deverá fazê-lo dentro do prazo 
previsto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado. 

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso de 
radiofreqüência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantida a 
possibilidade de prorrogação. 

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofreqüências estão 
estabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela 
Resolução n°259, de 19 de abril de 2001. 

6.3. A AUTORIZADA 
autorização, entregar à 
emissão de autorização p 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PE 
DO 34° SUBDISTRITO CERO 

6 X. IFI:ROVSMA:0174 - 
Termo dZW0ánrd'.,e2,2,,, 

34° 25 Jul. 2018 
cJi LUCIANO PEREIRA ROCHA 

Dei. 	tró 

erá, num prazo máximo de cento e oitenta dias a partir do ato de 
tel um resumo do Projeto de Instalação, como condição para a 

stalação do sistema. 
RAIS 

l
A R 

Oção deverá ser compatível com o Projeto Básico anexo a 

•  - 
, Wsirsz,1%è 

MP.',!?ç 



7 

6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao presente Termo de Autorização, 
) entendido como um complemento ao Projeto Básico. .. 

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condições 
existentes na data de assinatura deste Termo, devendo inclusive observar os novos 
condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem editados 
pela Anatel, nos prazos estabelecidos na regulamentação. 

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação: 

I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificações, 
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos; 

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente; 

ifi - obter a consignação da radiofreqüência necessária, caso não utilize apenas meios confinados 
ou meios de terceiros. 

6.3.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oitenta 
dias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatel um resumo do 
Projeto de Instalação, na forma prevista no Anexo III do Regulamento do SCM. 

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução 
do serviço. 

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução do 
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao 
serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito 
de regresso. 

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá 
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos 
casos em que esta seja de propriedade de terceiros. 

6.7. É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 
serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos e 
razoáveis. 

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM 
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores 
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2° do art. 61, da Lei tf 9.472, de 
1997. 
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6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas 
redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não 
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA e as 
demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo. 

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou 
aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação. 

6.11. São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de outros que venham a ser 
definidos pela Anatel: 

I — o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na 
regulamentação; 

— a disponibilidade do serviço nos índices contratados; 

ifi - a emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação; 

IV — a divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com 
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço; 

V — a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes; 

VI — o número de reclamações contra a AUTORIZADA; 

VII — o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço. 

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante: 

I - os direitos e deveres da AUTORIZADA; 

II - os direitos e deveres dos assinantes; 

ifi - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da 
AUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço, 
inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte; 

IV — o endereço da Anatel, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 
poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço; 

V — o telefone da Central de Atendimento da Anatel; 

VI - os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.11 deste Termo de Autorização. 

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefônico para seus assinantes, 
com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 
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?c, manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantes 
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6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que 
atinja'mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatel com uma exposição 
dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a 
prevenção de novas interrupções. 

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou 
degradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o 
ônus da prova. 

6.15 À AUTORIZADA, consoante o disposto no art. 135 da LGT, compromete-se a prover 
acesso preferencial ao serviço autorizado aos seguintes órgãos: 

I Órgãos Essenciais da Presidência da República; 
Ministério da Defesa: 

Exército Brasileiro; 
Marinha do Brasil; 
Aeronáutica; 

ifi - Ministério da Justiça; 
- Departamento de Polícia Federal; 

V - Polícias Militares e Corpos de Bombeiros. 

6.15.1. O compromisso descrito no item 6.15 aplica-se a quaisquer órgãos ou entidades 
que venham a assumir, integral ou parcialmente, as funções dos órgãos nele nomeados. 

Capítulo VII — Das Disposições sobre Interconexão 

7.1. * obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCM e entre 
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado o 
dispo to na Lei n° 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela 
Resolução n°40, de 23 de julho de 1998. 

Capítulo VIII — Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Econômica 

8.1. A AUTORIZADA compromete-se a prestar o serviço ora autorizado em estrita 
conformidade com as normas que coíbam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livre 
concorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição 
dominante no mercado. 
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) Capítulo EX — Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado ip 

' 	9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justa 
e não discriminatória, competindo à Anatel a repressão às práticas comerciais abusivas e ao 
abuso do poder econômico. 

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, 
atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva 
e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tomando disponíveis, mediante remuneração, 
os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades. 

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de 
emergência, na forma da regulamentação. 

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesa 
civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe forem 
solicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma da 
regulamentação. 

9.5. Os compromissos referidos nos itens 6.15. 9.4 e 13.4.1 deste Termo são de interesse da 
coletividade, nos Termos •do art. 135 da LGT, e são assumidos integralmente pela 
AUTORIZADA, que deverá absorver os custos correspondentes por meio da própria exploração 
do serviço, sem nenhum direito ressarcimento ou indenização por parte da Anatel. 

Capítulo X - Da Transferência 

10.1. A transferência da autorização para exploração de SCM e da autorização para uso de 
radiofreqüência a ele associada exige prévia anuência da Anatel, observadas as exigências 
regulamentares. 

10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contados do 
início efetivo da operação comercial do serviço. 

10.2.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo de 
operação anterior a essa adaptação. 

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve: 

I — atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
apresentando a documentação enumerada no Anexo I do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia; 
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10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e nos 
casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitação 
das partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3. 

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço 
público, pela Anatel. 

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação 
pela Anatel, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condições 
previstas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de até 
sessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo sua 
composição societária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da 
documentação prevista na regulamentação do SCM. 

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da 
Anatel deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando que tal 
alteração está condicionada à aprovação da Agência. 

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário da AUTORIZADA não será 
admitida se prejudicar a competição ou colocar em risco a execução dos compromissos 
assumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem econômica e, especialmente, o 
artigo )70  da Lei n.° 9.472, de 1997. 

10.8. A transformação do tipo societário e a modificação da denominação social da 
AUTORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas, deverão ser comunicadas à Agência, no 
prazo de vinte dias, após o registro do ato no órgão competente. 

10.9. Os acordos de sócios, que regulam as transferências de quotas e ações, bem como o 
exercício do direito de voto, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deverão 
ser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente. 

Capítulo XI— Das Disposições sobre Fiscalização 

11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anate], observadas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão, 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis. 

11.2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas 
suas visitas, inspeções e atividades. 
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1— não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo; 

II - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço; 

ifi — ofertar serviço com as características do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio 
da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC; 

IV— ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a 
Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH). 

Capítulo XIII - Da Extinção da Autorização 

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante 
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei n° 9.472, de 
1997. 

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da 
autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado 
neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis 
pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA, de conformidade com o disposto na 
regulamentação e no presente Termo de Autorização. 

13.4. A interrupção em caráter definitivo da prestação do serviço só poderá ocorrer mediante 
aviso ao assinante com antecedência de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias. 

13.4.1. No caso das entidades referidas no item 6.15, ressalvados os casos de força maior 
e de inadimplência do assinante, a interrupção em caráter definitivo da prestação do serviço só 
poderá ocorrer mediante aviso com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) meses. 

13.4.1.1. A descontinuidade da prestação do serviço às entidades aludidas no item 13.4.1 
poderá ensejar, além da aplicação das sanções cabíveis, a solicitação pela ANATEL da 
declaração de utilidade pública pelo Poder Executivo, dos bens e equipamentos imprescindíveis 
à continuidade da prestação, ficando estabelecido para fins de indenização prévia o valor 
correspondente à receita auferida nos últimos 12 (doze) meses pela prestação do serviço. 

Capítulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro 

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial da União. 

14.2. Para dirimir eventuais 
envidados esto359Aisxisando 
solução judiViWArt.,2i';'âAEsda, 
Seção Judicl&irsg.I:Vgii.0 A qui confere com,: 00;garaftj 0:zruve  

25 JUL. 2018 
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tões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser 
tenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à 

i9so dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da 
a Cidade de Brasília, Distrito Fede 
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E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as 
parte o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, Distrito Federal, 17 de abril de 2003. 

:Éi-j0g4sõh 
Conselheiro 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel 

AUTORIZADA 

t-U4...(MAL 	Q.A.A.A-AdjoiL  
Fernando Xavier Ferreira 
Presidente 
Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp 

L OI EM DE RINS DE %51tIR 
'VAMTA-R.-5KWRffitn" 

WEEFil:liEí e ã-c317f-e—r; SEITIEEIVINER-tí)-71 
itgemelium atuo NNGORI 	 

Er x testemunho 	á 	da verdac. BRAMIA, 29 de 	de 2003 

033401.D0 S APAUJO 
e 	ESCREV1TE 'JTORIZADO 

-ÁÁ/Lit/LeLii 

Eduard Navarro de Carvalho 
Vice Presidente 
Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp 

e 

TESTEMUNHAS: 

Dirceu Baraviera 
RO n.° 5.380.723-SSP/SP 
CPF n. 045.512.308-04 

• 



000576 
-04G5-75-- 

ANATE  
Agência 

 'a()3n:1(I deTlecu;;ra-ões  

ADITIVO N." 01 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N." 005/2010/PVCP/SPV-ANATEL 

ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N." 
005/2010/PVCP/SPV-ANATEL DO SERVIÇO MÓVEL 
PESSOAL — SMP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL E A TELEFÔNICA BRASIL S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com 
CNPJ/MF n.° 02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federal n.° 
9.472, de 16 de julho de 1997, doravante denominada Anatel, ora representada, por delegação do 
Presidente, conforme Portaria n.° 418, de 24 de maio de 2013, pelo Superintendente de Outorga e 
Recursos à Prestação MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA, e de outro a 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF n.° 02.558.157/0001-62, ora representada por sua 
Procuradora KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO, brasileira, divorciada, advogada, CI n.° 
83833152 IFP/RJ e CPF/MF n.° 006.058.487-42, e seu Procurador MARCOS BAFUTTO, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI n.° 965.886 SSP-GO e CPF/MF n.°288.748.031-68, doravante 
denominada AUTORIZADA, conforme Processo n.° 53500.005979/2012, celebram o presente 
ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N." 005/2010/PVCP/SPV-ANATEL, assinado 
em 29 de janeiro de 2010, nos termos das Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorização n.° 005/2010/PVCP/SPV-
ANATEL, assinado em 29 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União — D.O.U. de 
22 de fevereiro de 2010, referente à Região II do Plano Geral de Autorizações — PGA do SMP, 
conforme Ato n.° 4.930, de 12 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 13 de 
agosto de 2013, da VIVO S.A., CNPJ/MF 02.449.992/0001-64, para a TELEFÔNICA BRASIL 
S.A., CNPJ/MF n.° 02.558.157/0001-62. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a Cláusula 
Primeira implica sub-rogação, pela TELEFÔNICA BRASIL:S.A., dos direitos e obrigações 
assumidas pela VIVO S.A. perante a Anatel. 

PUBLICADO NO 

¡DOU de . / 	 

seç./9 
Mlari\orie$ \Anual 2013 \P_2013_01_Atos_Termos_Incorporaçãoy 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições do Termo ora 
aditivado. 

E, por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições deste Aditivo n.° 01 
ao Termo de Autorização n.° 005/2010/PVCP/SPV-ANATEL, as partes o assinam em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o assinam, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Brasília, 	 de agosto de 2013. 

Pela Anatel: 

MARC ONI THOMAZ Dy SOUZA MAYA 
Superintendente ,de Outorga e Recursos à Prestação 

Pela AUTORIZADA: 

KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO 
Procuradora 

-MARCOS 1ÏUTtO 
Procurad 

TESTEMUNHAS: 

JOSE AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO 

OTTO FERNANDES SOLINO 

SICAP: 2O3'Acm (,[4q 0G.  
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO N." 05/2010/PVCP/SPV-ANATEL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
— ANATEL E A VIVO S.A 

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da 
UNIÃO, no exercício da competência atribuída pelo art. 19, IX da Lei Federal n.° 9.472, de 
16 de julho de 1997 - LGT, combinado com o art. 175, VIII do Regimento Interno da 
Anafei, aprovado pela Resolução n.° 270, de 19 de julho de 2001, com CGC/MF n.° 
02.030.715/001-12, ora representada pelo Presidente do Conselho Diretor da Anatei 
RONALDO MOTA SARDENBERG, brasileiro, casado, cartão de Identidade do 
Ministério das Relações Exteriores n° 5601-MRE e CPF/MF 075.074.884-20, em conjunto 
com o Conselheiro JOÃO BATISTA REZENDE, brasileiro, divorciado, Carteira de 
Identidade n°3.412.238-5 - SSP/PR, CPF 472 648 709-44, conforme Ato n.° 7.542, de 22 
de dezembro de 2009, publicado no D.O.U. de 13 de janeiro de 2010, e de.  'outro a VIVO 
S.A, CNPJ n.° 02.449.992/0001-64, ora representada(s) por seu(s) Procuradores 
GUILFIER_ME DE OLIVEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Carteira de Identidade n.° 2790-D/CREA/DF, CPF/MF n.° 120.399.001-44 e KATIA 
COSTA DA SILVA PEDROSO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/R.T sob 
o n.° 80.864, CPF/MF n.° 006.058.487-42, doravante denominada AUTORIZADA, 
celebram o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL, 
doravante denominado Termo, conforme o disposto no item 1.6 e seus subitens do Edital 
de Licitação n.° 002/2007/SPV-ANATEL, que será regido pelas normas adiante referidas e 
pelas seguintes cláusulas: 

Capitulo I 

Do Objeto, Área de Prestação e Prazo de Vigência 

Cláusula 1.1 - O objeto deste Termo é a unificação das Autorizações para exploração do 
Serviço Móvel Pessoal - SMP, prestado em regime privado, na(s) Área(s) de Prestação 
correspondente à Região II do Plano Geral de Autorização do Serviço Móvel Pessoal — 
SMP, por meio da consolidação dos Termos de Autorização para exploração do Serviço 
Móvel Pessoal — SMP n.° 012/2002/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 10 de dezembro de 
2002 e publicado no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2002, n.° 
017/2002/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 10 de dezembro de 2002 e publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de dezembro de 2002, n.° 006/2003/PVCP/SPV-ANATEL, datado 
de 03 de fevereiro de 2003 e publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 
2003, n.° 007/2003/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 03 de fevereiro de 2003 e publicado 
no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2003, n.° 008/2003/PVCP/SPV-
ANATEL, datado de 03 de fevereiro de 2003 e publicado no Diário Oficial da União de 05 
de fevereiro de 2003, n.° 009/2003/PVgntSMAN4TELdãado de 03 de fevereiro de 
2003 e publicado no Diário OficiaP,VAE'llfig.Ae: 0.5-: de" fevereiro de 2003, n.° 
010/2003/PVCP/SPV-ANATEL, datadO,X.034fevef'eif:o de 2003 e publicado no Diário 
Oficial da União de 05 de fevereiro de 2 3. n.° 01 	03/PVCP/SPV-ANATEL. datado 
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de 03 de fevereiro de 2003 e publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 
2003 e n.° 019/2007/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 07 de dezembro de 2007 e publicado 
no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2007, doravante denominados 
INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS. 

Parágrafo Primeiro - A unificação das Autorizações para exploração do SMP, objeto 
deste Termo, não importa na criação, modificação ou extinção dos direitos e obrigações 
previstos nos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS. 

Parágrafo Segundo - Compreende-se no objeto desta Autorização o Serviço Móvel 
Pessoal, prestado em regime privado, em conformidade com a regulamentação da 
ANATEL, e, em especial, consoante disposições contidas no Regulamento do SMP e no 
Plano Geral de Autorizações do SMP. 

Cláusula 1.2 - Serviço Móvel Pessoal é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de 
interesse coletivo que possibilita a comunicação entre estações móveis e de estações 
móveis para outras estações, observadas as disposições constantes da regulamentação. 

Cláusula 1.3 - A AUTORIZADA tem direito à exploração industrial dos meios afetos à 
prestação dos serviços, observadas as disposições constantes da regulamentação, bem 
como o disposto nos artigos 154 e 155 da LGT. 

Cláusula 1.4 - O prazo desta autorização para exploração do SMP é indeterminado. 

Cláusula 1.5 - O serviço deve ser explorado com a utilização, pela AUTORIZADA, das 
subfaixas de radiofreqüências previstas nos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS e nos 
Termos de Autorização de Uso de Radiofreqüência a ela vinculados, bem como daqueles 
Termos de Autorização de Uso de Radiofreqüências que venham a ser firmados em 
decorrência de processos licitatórios a serem realizados pela Anatel. 

Cláusula 1.6 — Os Termos de Autorização para Uso das Radiofrequências anteriormente 
associados aos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS, objeto desta unificação, passam a 
associar-se ao presente Termo, dele sendo parte essencial e indissociável, passando a viger 
em conjunto e unificadamente, contudo se preservando direitos e obrigações de cada 
Termo de Autorização para Uso das Radiofreqüências e deste Termo. 

Capítulo II 

Do Valor da Autorização para Exploração do SMP 

Cláusula 2.1 - O valor da Consolidação dos Termos de Autorização para exploração do 
SMP na respectiva Área de Prestação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser pago na data 
da sua assinatura. 

§ 1' - O atraso no pagamento do ônus previsto nesta Cláusula implicará cobrança de multa 
moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez 
por cento), acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia — SELIC, acumulada mensalmente,, a- partir -do mês subseqüente ao 
do vencimento do prazo e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. c 

, 
§ 20  - O não pagamento do valor estipulado nesta cláusula ináplicará a caducidade da 
Autorização, independente da aplicação de outras penalidúdes previstas. 	
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§ 30  - Em quaisquer das situações que levem à extinção da Autorização, o valor pago do 
preço público pela Autorização, até o momento da referida extinção, não será restituído. 

Capitulo III 

Do Modo, Forma e Condições da Prestação do Serviço 

Cláusula 3.1 - A AUTORIZADA se obriga a prestar o SMP de forma a cumprir 
plenamente as obrigações inerentes ao serviço prestado em regime privado, observados os 
critérios, fórmulas e parâmetros definidos neste Termo de Autorização. 

Parágrafo único. O .descumpriniento das obrigações relacionadas ao objeto deste Termo 
de Autorização ensejará a aplicação das sanções nele previstas, permitirá a suspensão 
temporária pela Anatel e, conforme o caso, será decretada a caducidade desta Autorização, 
na forma disposta no Art. 137 da LGT. 

Cláusula 3.2 - A AUTORIZADA deve prestar o serviço objeto desta Autorização por sua 
conta e risco, dentro do regime de ampla e justa competição estabelecido na LGT, sendo 
remunerada pelos preços cobrados, conforme disposto neste Termo de Autorização. 

§1° A AUTORIZADA não terá direito a qualquer espécie de exclusividade, qualquer 
hipótese de garantia de equilíbrio econômico-financeiro, nem poderá reclamar direito 
quanto à admissão de novas prestadoras do mesmo serviço. 

§2° A AUTORIZADA não terá direito adquirido à permanência das condições vigentes 
com a expedição desta Autorização ou do inicio das atividades, devendo observar os novos 
condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação. 

§30  As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos condicionamentos. 

Cláusula 3.3 — A AUTORIZADA se obriga a iniciar a exploração comercial do serviço, 
nas localidades ainda não atendidas nas condições estabelecidas nos documentos 
editalícios, nos prazos e condições fixadas no(s) Termo(s) de Autorização para Uso de 
Radiofreqüências associados ao presente Teimo. 

Cláusula 3.4.— A AUTORIZADA deverá manter acesso gratuito para serviços públicos de 
emergência conforme estabelecido na regulamentação. 

Cláusula 3.5 — A AUTORIZADA deverá assegurar ao seu usuário o livre exercício de seu 
direito de escolha de prestadora de STFC para encaminhamento de chamadas de Longa 
Distância a cada chamada por ele originada, observado o disposto na regulamentação do 
SMP. 

Cláusula 3.6 — As alterações no controle societário das AUTORIZADAS, na forma da Lei 
e da regulamentação era vigor, estarão sujeitas a controle prévio pela Anate], visando a 
manutenção das condições indispensáveis para a autorização ou de outras condições da 
regulamentação. 

§10  - São condições indispensáveis à expedição e à manutenção da autorização aquelas 
previstas na regulamentação aplicável e no Art. 133 da LGT. 

§2°: A transferência da Autorização estará sujeita à aprovação da ANATEL, observadas as 
exigências do §2° do Art 136 da LGT. 	r34° 

RIJA FREI,  C ,kECA, ;,;1'  

§3" - Em todos os casos de alteração c.91Pigtiir: "a'AUTOIÚZADA deverá apresentar à 
Anatei cópias autenticadas das respectivas alterações, arquivadas ou registradas 

.4A 4 	 i 
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Cláusula 3.7 - A AUTORIZADA estabelecerá, livremente, os preços a serem praticados 
na exploração do SMP, podendo variar em função de características técnicas, de custos 
específicos e de utilidades ofertadas aos usuários, conforme definido na regulamentação do 
SMP, observado o exposto, quando aplicável, no item 1.3.  do anexo à Resolução Anatei n° 
318, de 27 de setembro de 2002, durante toda a vigência da autorização, sendo reprimida 
toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico nos termos 
da legislação própria. 

Parágrafo primeiro. A AUTORIZADA deverá dar ampla publicidade de sua tabela de 
preços de forma a assegurar seu conhecimento pelos usuários e interessados na forma da 
regulamentação aplicável. 

Parágrafo segundo. Os valores remuneratórios máximos a serem cobrados dos usuários 
considerados no seu conjunto, bem como os respectivos critérios de reajuste, serão aqueles 
constantes dos Planos de Serviço homologados pela Anate]. 

Capítulo IV 

Dos Compromissos de Abrangência 

Cláusula 4.1 — A AUTORIZADA se compromete a cumprir os Compromissos de 
Abrangência constantes do(s) Termo(s) de Autorização de Uso de Blocos de 
Radiofreqüências associado(s) ao presente Termo. 

Capítulo V 

Da Qualidade do Serviço 

Cláusula 5.1 - Constitui pressuposto da Autorização a adequada qualidade do serviço 
prestado pela AUTORIZADA, considerando-se como tal o serviço que satisfizer às 
condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia. 

§1" - A regularidade será caracterizada pela exploração continuada do serviço com estrita 
observância do disposto nas normas baixadas pela ANATEL. 

§2° - A eficiência será caracterizada pela consecução e preservação dos parâmetros 
constantes deste Termo de Autorização e pelo atendimento ao usuário do serviço nos 
prazos previstos na regulamentação. 

§3° - A segurança na exploração do serviço será caracterizada pela confidencialidade dos 
dados referentes à utilização do serviço pelos usuários, bem como pela plena preservação 
do sigilo das informações transmitidas no âmbito de sua exploração. 

§4" - A atualidade será caracterizada pela modernidade dos equipamentos, das instalações 
e das técnicas de exploração do serviço, com a absorção dos avanços tecnológicos que, 
definitivamente, tragam benefícios para os usuários, respeitadas as disposições deste 
Termo de Autorização. 

§50  - A generalidade será caracterizada com a prestação não d'i-s-CriMínátória do serviço a 
todo e qualquer usuário, obrigando-se a AUTORIZADA a prestar o serviço a quem o , 	. 
olicite, de acordo com a regulamentação. 	 r 1  „ 
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§6° - A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso e imediato de todos os 
usuários do serviço autorizado;  bem como pela observância das obrigações de informar e 
atender pronta e polidamente todos que, usuários ou não, solicitem da AUTORIZADA 
informações, providências ou qualquer tipo de postulação conforme o disposto no presente 
Termo de Autorização. 

Cláusula 5.2 - A AUTORIZADA não poderá, na hipótese de interrupção da exploração do 
serviço, alegar o não adimplemento de qualquer obrigação por parte da ANATEL ou da 
União. 

Cláusula 5.3 - A exploração do serviço autorizado somente poderá ser suspensa em 
conformidade com o Regulamento do SMP. 

Cláusula 5.4 - A AUTORIZADA deverá cumprir as metas, de qualidade fixadas em 
regulamentação específica. 

Capítulo VI 

Do Plano de Numeração 

Cláusula 6.1 - Observada a regulamentação, a AUTORIZADA se obriga a obedecer aos 
Regulamentos de Numeração editados pela Anatel, devendo assegurar ao assinante do 
serviço a portabilidade de códigos de acesso no prazo definido na regulamentação. 

Capítulo VII 

Da Cobrança dos Usuários 

Cláusula 7.1 - O valor, a forma de medição e os critérios de cobrança dos serviços 
prestados devem ser estabelecidos pela AUTORIZADA com base no que determina o 
Regulamento do SMP. 

Capítulo VIII 

Dos Direitos e Deveres dos Usuários 

Cláusula 8.1 — Constitui direitos e deveres dos usuários aqueles estabelecidos na LGT e na 
regulamentação aplicável, sem prejuízo dos direitos previstos na Lei n.° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, nos casos por ela regulados, nem daqueles constantes dos contratos de 
prestação do SMP. 

Capítulo IX 

Dos Direitos e Deveres da AUTORIZADA 

Cláusula 9.1 — Constituem obrigações da AUTORIZADA, aqueles estabelecidos na Lei n° 
9.472, de 16 de julho de 1997, na regulamentação aplicável e no presente Termo de 
Autorização. 

Cláusula 9.2 - Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais 
vinculados ao SMP, a AUTORIZADA se obriga a considerar oferta de fornecedores 
independentes, inclusive os nacionais, e jalm.0..s idak pfkpÁs.0p, , com respeito às diversas 

ofertas apresentadas„ no cumprimento de rj-Réjág:,,:cpjoxàs,d,g pi*o, condições de entrega 
e especificações técnicas estabelecidas nagNigOtãç'ãó:.pértiileite. 
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Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 
155, de 5 de agosto de 1999, alterada pela Resolução n°421, de 2 de dezembro de 2005. 

Cláusula 9.2.2 - Compreendem-se como serviços aqueles relacionados com a pesquisa e 
desenvolvimento, planejamento, projeto, implantação e instalação física, operação, 
manutenção, bem corno a aquisição de programas de computador (software), supervisão e 
testes de avaliação de sistemas de telecomunicações. 

Capitulo X 

Das Obrigações e Prerrogativas da ANATEL 

Cláusula 10.1 - Além das outras prerrogativas inerentes à sua função de órgão regulador e 
das demais obrigações decorrentes deste Termo de Autorização, incumbirá à ANATEL: 

1 - acompanhar e fiscalizar a exploração do serviço visando ao atendimento da 
regulamentação; 

II - regulamentar a exploração do serviço autorizado; 

III - aplicar as penalidades previstas na regulamentação do serviço e, especificamente, 
neste Termo de Autorização; 

IV - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, cientificando-os, em até 90 (noventa) dias, das providências 
tomadas com.vista à repressão de infrações a seus direitos; 

V - declarar extinta a Autorização nos casos previstos na LGT; 

VI - zelar pela garantia de interconexão, dirimindo eventuais pendências surgidas entre a 
AUTORIZADA e demais prestadoras; 

VII - acompanhar permanentemente o relacionamento entre a AUTORIZADA e demais 
prestadoras, dirimindo os conflitos surgidos; 

VIII - coibir condutas da AUTORIZADA, contrárias ao regime de competição, observadas 
as competências do CADE e o descrito na regulamentação; e 

IX - exercer a atividade fiscalizatória do serviço conforme o disposto neste Termo de 
Autorização; e 

X - arrecadar as taxas relativas ao FISTEL e as contribuições relativas ao FusT, adotando 
as providências previstas na legislação. 

Cláusula 10.2 - A ANATEL poderá instaurar Procedimento Administrativo de 
Desctunprimento de Obrigação (PADO) destinado a apurar inverdade ou insubsistência das 
condições declaradas pela AUTORIZADA, relativas à não participação no controle de 
outras empresas ou a outras vedações impeditivas de conce:ntração econômica, sempre que 
houver indícios de influência relevante desta, de suas coligadas, controladas ou 
controladoras sobre pessoa jurídica prestadora de SMP, nos termos do Regulamento para 
Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de 
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nõ 101 da Anatel, de 4 de 
fevereiro de 1999. 

Parágrafo único. A comprovação, após o procedimento ;previsto nesta -.Cláusula, de 
existência de qualquer situação que caracterize inverdade oupristibSistência das condições 
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declaradas pela AUTORIZADA importará a extinção, por cassação, da Autorização, nos 
termos do Art. 139, da LGT. 

Cláusula 10.3 - A ANATEL poderá ainda instaurar procedimento administrativo destinado 
a apurar infração contra a ordem econômica prevista na Lei n° 8.884/94. 

Capítulo XI 

Do Regime de Fiscalização 

Cláusula 11.1 - A ANATEL exercerá a fiscalização do serviço a fini de assegurar o 
cumprimento dos compromissos constantes deste Termo de Autorização. 

§1° - A fiscalização a ser exercida pela ANATEL compreenderá a inspeção e o 
acompanhamento das atividades, equipamentos e instalações da AUTORIZADA, 
implicando amplo acesso a todos os dados e informações •da AUTORIZADA ou de 
terceiros. 

§2° - As informações colhidas no exercício da atividade fiscalizatória serão publicadas na 
Biblioteca, à exceção daquelas que, por solicitação da AUTORIZADA, sejam consideradas 
pela ANATEL como de caráter confidencial. 

§3" - As informações que venham a ser consideradas de caráter confidencial nos termos do 
parágrafo anterior, somente serão utilizadas nos procedimentos correlacionados ao presente 
Termo de Autorização, respondendo a ANATEL e aqueles por ela indicados por qualquer 
divulgação, ampla ou restrita, de tais informações fora deste âmbito de utilização. 

Cláusula 11.2 - A AUTORIZADA, por intermédio de representante indicado, poderá 
acompanhar toda e qualquer atividade da fiscalização da ANATEL, não podendo obstar ou 
impedir a atuação da fiscalização, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na 
regulamentação. 

Capítulo XII 

Das Redes de Telecomunicações 

Cláusula 12.1 — A AUTORIZADA no que respeita à implantação e funcionamento de 
Redes de Telecomunicações destinadas a dar suporte à exploração do SMP deve observar o 
disposto na regulamentação, em especial, no Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações, editado pela Resolução n° 73, de 25 de novembro de 1998; e alterado 
pela Resolução n° 343, de 17 de julho de 2003, no Regulamento Geral de Interconexão, 
aprovado pela Resolução n°410, de 11 de julho de 2005, e no Regulamento do SMP. 

Parágrafo Único - A mudança de padrões de tecnologia, pro.movida pela Autorizada, não 
pode onerar de forma unilateral e arbitrária o usuário, inclusive no que diz respeito as 
condições existentes de atendimento aos usuários existentes. 

Cláusula 12.2 -- A remuneração pelo uso de redes será pactuada entre a AUTORIZADA e 
as demais prestadoras de serviços de telecofin,V10a~: observado o disposto no Art. 152, 
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Capítulo XIII. 

Das Sanções 

Cláusula 13.1 - A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as 
disposições legais e regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar 
contas conforme regulamentação, permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e 
registros contábeis. 

Cláusula 13.2 - O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos 
associados à autorização sujeitará a AUTORIZADA às sanções de advertência, multa, 
suspensão temporária ou caducidade, conforme disposto na regulamentação. 

Capítulo XIV 

Da Extinção da Autorização 

Cláusula 14.1 - Considerar-se-á extinta a Autorização por cassação, caducidade, 
decaimento, renUncia ou anulação, conforme os Arts. 138 a 144, da LGT, e consoante os 
procedimentos constantes da regulamentação. 

Parágrafo único. A declaração de extinção não elidirá a aplicação das penalidades 
cabíveis de conformidade com o disposto neste Termo de Autorização pelas infrações 
praticadas pela AUTORIZADA. 

Capítulo XV 

Do Regime Legal e dos Documentos Aplicáveis 

Cláusula 15.1 - Regem a Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do 
ordenamento jurídico brasileiro, a LGT, e a regulamentação dela decorrente. 

Cláusula 15.2 - Na exploração do SMP deverá ser observada a regulamentação editada 
pela ANATEL, como parte integrante deste Termo de Autorização. 

Cláusula 15.3 - Na interpretação das normas e disposições constantes deste Termo de 
Autorização deverão ser levadas em conta, além dos documentos referidos neste Capítulo, 
as regras gerais de hermenêutica e as normas e princípios contidos na LGT. 

Capítulo XVI 

Do Foro 

Cláusula 16.1 - Para solução de questões decorrentes deste Termo de Autorização será 
competente o Foro da Seção judiciária da Justiça Federal de Brasília, Distrito Federal. 

Capítulo XVII 

Das Disposições Finais 

Cláusula 17.1 - Este Termo de Autorização e seus efeitos são válidos a partir de 1°  de 
novembro de 2009, nos termos do item 1.6.1. do Edital de Licitação n.° 002/2007/SPV, de 
23 de outubro de 2007. 

Cláusula 17.2 - A AUTORIZADA compromete-se a observar estritamente toda a 
egulamentação, sujeitando-se inclusive às novas regulamentações. e, às 'alterações que 

venham a ser editadas, nos termos da Lei. 



Pela ANATEL: 

RON LDOIJT  
Presi ante do Conselho D.  

ARDENBJ RG 

BATISTA REZE 
elheiro 

Pela AUTORIZADA: 

DE OLIVEIRA MENDES 

a Vivo S.A. 

GUI 

Procurador. 

OFICIAL DE REG! :TIO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
DO 34°  SUr ASTRITO CEROUEIRA CESAR 
RUA FREI JANECA, 371 - SP CAPITAL 
ADOLPHO OSE BASTOS DA CUNHA - OFICIAL 
Autrnco e :2 cóp:a reprogr,:k.e, extralcla nesta solvcnSa. 
Aqv-; oa*ro com o oriTnal Do cce• dou IS. 

Zdo 
KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO 
Procuradora da Vivo S.A. 
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Cláusula 173 — Observado o disposto no artigo 130 da LGT e nos editais de licitação, a 
AUTORIZADA não terá direito adquirido à manutenção das condições existentes na data 
de assinatura deste Termo, devendo observar os novos condicionamentos que venham a ser 

. impostos por lei ou pela regulamentação a ser editada pela ANATEL. 

E por assim estarem cientes das disposições e condições deste Termo de Autorização, as 
partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que 
também o assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos. - 

Brasília, d. Cl de janeiro de 2010. 

DIRCEU BARAVE1RA 	 NELSON MITSUO TAKAYANAGI 
C.I. n.°538.0723 SSP/SP 

	
C.I. n.°435.023 SSP/DF 
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Aância Nacional 
,I NATEL ,,  de Telecomun !carões 

ADITIVO N.° 01 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.° 648/2011/SPB-ANATEL 

ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.° 
648/2011/SPB-ANATEL DO SERVIÇO TELEFÔNICO 
FIXO COMUTADO, MODALIDADE DE SERVIÇO 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E A 
TELEFÔNICA BRASIL S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com 
CNPJ/MF n.° 02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federal n.° 
9.472, de 16 de julho de 1997, doravante denominada Anatel, ora representada, por delegação do 
Presidente, conforme Portaria n.° 418, de 24 de maio de 2013, pelo Superintendente de Outorga e 
Recursos à Prestação MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA, e de outro a 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF •n.° 02.558.157/0001-62, ora representada por sua 
Procuradora KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO, brasileira, divorciada, advogada, CI n.° 
83833152 IFP/RJ e CPF/MF n.° 006.058.487-42, e seu Procurador MARCOS BAFUTTO, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI n.° 965.886 SSP-GO e CPF/MF n.° 288.748.031-68, doravante 
denominada AUTORIZADA, conforme Processo n.° 53500.005979/2012, celebram o presente 
ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.° 648/2011/SPB-ANATEL, assinado em 5 
de setembro de 2011, nos termos das Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorização n.° 648/2011/SPB-ANATEL, 
assinado em 5 de setembro de 2011, conforme Ato n.° 4.930, de 12 de agosto de 2013, publicado 
no Diário Oficial da União em 13 de agosto de 2013, da VIVO S.A., CNP F 
02.449.992/0001-64, para a TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF n.° 02.558.157/0001 

CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a 
Primeira implica sub-rogação, pela TELEFÔNICA BRASIL S.A., gçIes)EisliEcites.DgpRi?, 

34° 	
CERQUEI assumidas pela VIVO S.A. perante a Anatel. 	

SUBDISTRITO 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições do Termo ora 
aditivado. 

E, por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições deste Aditivo n.° 01 
ao Termo de Autorização n.° 648/2011/SPB-ANATEL, as partes o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o assinam, para que produza seus 
legais e jurídicos efeitos. 

Brasília, 	 de agosto de 2013. 

Pela Anatel: 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 

Pela AUTORIZADA: 

KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO 
Procuradora * 

MARCOS BAFUTTÓ 
Procurador 

TESTEMUNHAS: 

JOSÉ AUGUStO DOMINGOS TRENTINO 
• 
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TERMO DE AUTORIZA.ÇÃO N.° 648/2011/SPII-ANATEL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO, 
MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA 
NACIONAL — LDN, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA.ÇÔFS - 
ANATEL E A VIVO S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com 
CNPRIvIF n.° 02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federai 

.° 9_472, de 16 de julho de 1997, doravante denominada A.natel, ora representada pelo 
Superintendente de Serviços Públicos ROBERTO PINTO MARTINS, brasileiro, divorciado, 
engenheiro eletricista, CI n.° 1662167 — SSP/DF e CPF/MF n.°  129.627.321-00 e de outro a 

VIVO S.A., CNE13/1VIF n.° 02.449.992/0001-64, ora representada por sua Procuradora KÁTIA 

COSTA DA SILVA PEDROSO, brasileira, divorciada,—álvogada, a n.° 80.864 OAB/R1 e 

CPF/MF n° 006.058.487-42 e por seu Procurador LEONARDO PORTUGAL FORTUNA 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, Cl n..° 10755746-4 1FP-R3 e CPF/MF n.° 
079.055_107-19, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o presente TERMO DE 
AUTO1UgAÇA.0, doravante denominado TERMO que será regido pelas seguintes cláusulas e 

condições:.  

Jgo 

Capítulo - Do Objeto 

Cláusula 1,1 - O objeto deste TERMO é o estabelecimento das condições para prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso do público em geral (STFC), prestado em 
regime privado, na modalidade LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, nas Áreas de Prestação 
equivalentes às Regiões I e II do Plano Geral de Outorgas — PG0, conforme a Autorização 
exarada por meio do Ato de Transferência ri.° 6.128, de 2 de setembro de 2011, publicado no 
Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2011. 

Parágrafo único - O objeto do presente TERMO compreende, quando couber, a prestação do 
serviço em áreas limítrofes e fronteiriças nos termos da regulamentação. 

Cláusula 1.2 - Serviço Telefônico Fixo Comutado é o serviço de telecomunicações que, por 
meio da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos 
determinados, utilizando processos de telefonia. 

Cláusula L3 - A AUTORIZADA tem direito a implantação, expansão e operação dos troncos, 
redes e centrais de comutação necessários à sua execução, bem assim sua exploração industrial, 

nos termos da regulamentação. 
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Cláusula L4 - A AUTORIZADA deverá assegurar a prestação do serviço a todos os solicitantes 
e usuários do serviço autorizado na Área de prestação por eia atendida, conforme a 
regulamentação, que deverá estar em operação até 12 meses após a data de publicação do extrato 
deste TERMO no Diário Oficial da União. 

Cláusula LS - A AUTORIZADA devdrá • manter acesso gratuito para serviços públicos de 
emergência estabelecidos na regulamentação. 

Capítulo 11- Do Valor da Autorização 

láusula 2.1 - O valor da Autorização para prestação de STFC na(s) Área(s) de Prestação 
constante(s) da Cláusula 1.1 será pago na forma e condição estabelecida por ato especifico da 
Anatel. 

§ 1°- O valor da Autorização deverá ser recolhido ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, por meio de Boleto(s) Bancário(s) emitido(s) pela Matei. 

§ 20 - O valor pago pela Autorização não inclui o preço público pelo direito de uso de 
Mdiofreqüências. 

Capitulo fli - Da Utilização de Radiofreqüêneias e 
das Condições de Prestação do Serviço 

Cláusula 3.1 A AUTORIZADA poderá, a titulo oneroso, utilizar, nos termos da 
regulamentação, radiofreqUências para implantação de sistemas fixos terrestres de 
radiocomunicação, que sejam necessários para a Prestação do Serviço. 

Cláusula 3.2- O direito de uso das radiefreqãências mencionado na Cláusula anterior terá prazo 
de vigência de até 20 (vinte) anos, a contar da data de outorga da autorização de uso de 
radiofreqüência, prorrogável, uma única vez, por igual período, sendo tal prorrogação concedida 
a titulo oneroso. 

Cláusula 3.3 - A AUTORIZADA se obriga a prestar o serviço objeto da Autorização de forma a 
cumprir plenamente as obrigações inerentes ao serviço prestado em regime privado, que lhes são 
inteiramente aplicáveis, observados as disposições deste TERMO. 

Parágrafo Único - O deseurnprimento das obrigações relacionadas ao objeto deste TERMO 
sujeitará a AUTORIZADA a aplicação das sanções nele previstas, a suspensão temporária pela 
Ánatel ou extinção desta Autorização, na forma disposta no art. 137 da Lei n." 9.472, de 1997. 

Cláusula 3.4 - A AUTORIZADA explorará o serviço objeto desta Autorização por sua conta e 
risco, dentro do regime de ampla e justa competição estabelecido na Lei n." 9.472, de 1997. 

Parágrafo ártico - A AUTORIZADA não terá direito a qualquer espécie de exclusividade, 
qualquer hipótese de garantia de equilíbrio econômico financeiro, nem poderá reclamar direito 
quanto à admissão de novas prestadoras do mesmo serviço, no regime público ou privado. 

Cláusula 33 A AUTORIZADA se obriga a prestar o serviço, independentemente do ambiente 
de competição existente na Área de Prestação autorizada. 
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Cláusula 3.6 - A A.UTOR1ZADA deverá estabelecer Plano Básico de Serviço, uniforme e de 
oferta obrigatória a todos os pretendentes usuários em toda a sua área de prestação de STFC. 

Cláusula 3.7 - A AUTORIZADA estabelecerá os preços que praticará na prestação do STFC, 
definindo Planos de Serviço com estrutura, formas, critérios e valores que deverão ser razoáveis 
e não discriminatórios. 

Cláusula 3.8 - A AUTORIZADA poderá estabelecer Planos Alternativos de Serviço com 
estrutura, critérios e valores diferentes do Plano Básico de Serviço, que deverão se constituir em 
opção aos seus usuários ou pretendentes usuários, vedada a discriminação dc tratamento. 

Cláusula 3.9 - A AUTORIZADA deverá dar ampla divulgação de seus Planos de Serviço, 
Básico e Alternativos, com antecedência de 2 (dois) dias de suas comercializações, dando 
conhecimento à Anatel do seu inteiro teor em até 5 (cinco) dias úteis após iniciada a 
comerciali72ção de cada Plano. 

Cláusula 3.10 - A AUTORIZADA deverá enviar à Anatel, cópia dos modelos de Contrato(s) de 
prestação de STFC em até 10 (dez) dias úteis após o início de comercialização. 

Capitulo IV - Dos Critérios para Qualidade do Serviço. 

Cláusula 4.1 - Constitui pressuposto desta Autorização a adequada qualidade do serviço 
prestado pela AUTORIZADA, considerando-se como tal o serviço que satisfizer as condições de 
regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia_ 

§ 1° - A regularidade será caracterizada pela prestação continuada do serviço com estrita 
observância do disposto nas normas expedidas pela Matei. 

§ 	- A eficiência será caracterizada pela consecução e preservação dos parâmetros constantes 
deste TERMO e pelo atendimento ao usuário do serviço nos prazos previstos neste ftRMO. 

§ 3° - A segurança na prestação do serviço será caracterizada pela confidencialidade dos dados 
referentes à. utilização do serviço pelos usuários, bem como pela plena preservação do sigilo das 
informações transmitidas no âmbito de sua prestação, observado o disposto no inciso V da 
Cláusula 7.1. 

§ 40_ A atualidade será caracterizada pela modernidade-dos equipamentos, das instalações e das 
técnicas de prestação do serviço, com a absorção dos avanços tecnológicos que, definitivamente, 
tragam beneficios para os usuários, respeit-aclaS as disposições deste TERMO. 

§ 5" -A generalidade será caracterizada_cciii à Prestação não discriminatória do serviço a todo e 
qualquer usuário, obrigando-se a AUTORIZADA a prestar o serviço a quem o solicite conforme 

- o disposto na Cláusula 1.4 de acordo com a regulamentação. 

§ 6° - A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso e imediato de-todos os usuátios 
do serviço autorizado, bem como pela observância das obrigações de informar e atender pronta e 
polidamente todos que, usuários ou não, solicitem da AUTORIZADA informações, providências 
ou qualquer tipo de postulação conforme o disposto no presente TE O. 
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Capitulo VII- Dos Direitos e Garantias dos Usuários 
e Demais Prestadoras 

Cláusula 7.1 - Respeitadas as regras e condições constantes deste TERMO, constituem direitos 
dos usuários do serviço objeto desta Autorização: 
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Cláusula 4.2 - A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros e indicadores do Plano Geral 
de Metas de Qualidade, aprovado pela Resolução n.°, 341, de 20 de junho de 2003. 

Parágrafo único - Para cálculo dos indicadores somente serão considerados os dados referentes 
às localidades com mais de 180 (cento e oitenta) dias de operação comercial. 

Cláusula 4.3 - A AUTORIZADA não poderá, na hipótese de interrupção da prestação do 
serviço, alegar o não adimplemento de qualquer obrigação por parte da Anatel ou da União. 

Cláusula 4.4 - A prestação do serviço autorizado somente poderá ser suspensa em conformidade 
com o Regulamento do Serviço Telefónico Fixo Comutado, editado pela Anatel 

Capitulo V - Do Plano de Numeração 

Cláusula 5.1 - Observada a regulamentação, a AUTORIZADA se obriga a obedecer ao 
Regulamento de Numeração do Serviço Telefónico Fixo Comutado editado pela Anatel, 
aprovado por meio da Resolução n.° 86, de 30 de dezembro de 1998. 

§ 1" - Os custos referentes aos investimentos necessários para permitir a portabilidade de códigos 
de acesso serão divididos ente a AUTORIZADA e às --demais prestadoras de serviço de 
telecomunicações, em regime público ou privado, Ws termos do Regulamento de Administração 
de Recursos de Numeração, aprovado pela Resolução n.° 84 de 30 de dezembro de 1998. 

§ 20 - Os custos referentes à administração do processo de consignação e ocupação de códigos de 
acesso do Regulamento de Numeração serão imputados à AUTORIZADA, nos termos do 
Regulamento. de Administração de Recursos de Numeração. 

Cláusula 	À Autorizada serão atribuídos recursos de numeração, sem exclusividade, nos 
termos da regulamentação. 

Cláusula 5.3 O objeto deste TERMO não inclui o Código de Seleção de Prestadora ou o 
Código Especifico, devendo ser observado o disposto no Regulamento para Expedição de 
Autorização para prestação de STFC. 

Capitulo VI - Da Cobrança dos Usuários 

Cláusula 6.1 - Os documentos de cobrança emitidos pela AUTORIZADA deverão ser 
apresentados de maneira clara e explicativa, indevassáveis e deverão discriminar o tipo e a 
quantidade de cada serviço prestado ao assinante. 

 

...Parágrafo único - A AUTORIZADA poderá lançar no documento de cobrança, desde que de 
forma clara e explicita, os valbres devidos em função de prestação de outros serviços, bem como 
de outras comodidades ou de utilidades relacionadas com o serviço autorizado. 
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- o acesso ao serviço e a sua fruição dentro dos padrões de qualidade, regularidade e eficiência 
previstos neste TERMO e na regulamentação vigente; 

II - a possibilidade de solicitar a suspensão ou a interrupção do serviço; 

III - o tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - a obtenção de informações adequadas quanto às condições de prestação do serviço e aos 
preços praticados; 

V - a inviolabilidade e o segredo de sua comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

Vi- a não suspensão do serviço ao assinante, sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de 
débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprirnento dos deveres constantes 
do art. 4° da Lei n.° 9.472, 16 de julho de 1997; 

VII- o conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
que lhe atinjam direta ou indiretamente; 

VIII - a privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela 
AUTORIZADA; 

IX - a resposta eficiente e pronta às suas reclamações pela AUTORIZADA; 

X - o encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA junto à 
Anate] e aos organismos de defesa do consumidor; 

a reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

ver observados os termos do contrato de assinatura pelo qual tiver sido contratado o 
serviço; 

XIII - escolher livremente a prestadora de serviço de Longa Distância Nacional ou Internacional; 

XIV - não ser obrigado a consumir serviços ou a adquirir bens ou equipamentos que não sejam 
de seu interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a condição para recebimento do 
serviço objeto desta Autorização, nos termos da regulamentação. 

§ I" - A AUTORIZADA observará o dever de zelar estritamente pelo sigilo inerente ao serviço 
telefônico e pela confidencialidade quanto aos dados e informações, empregando meios e 
tecnologias que assegurem este direito dos usuários. 

§ 	- A AUTORIZADA tornará disponíveis os recursos tecnológicos neCessários à suspensão de 
sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária, na forma da regulamentação. 

Cláusula 7.2 - Às demais prestadoras de serviços de telecomunicações serão assegurados, alé 
dos direitos referidos na cláusula anterior, os seguintes direitos: 
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1 - a intereonexão à rede da AUTORIZADA em condições econômicas e operacionais não 
discriminatórias, sob condições tecnicamente adequadas e a preços isonômicos e justos que 
atendam estritamente ao necessário à prestação do serviço, observada a regulamentação da 
Anatel; 

TI - ao recebimento do serviço solicitado junto à AUTORIZADA sem qualquer tipo de 
discriminação, pelos preços de mercado ou por preços negociados pelas partes e com as reduções 
que forem aplicáveis em função dos custos evitados em virtude do consumo em larga escala, 
respeitada a regulamentação; e 

III - a obtenção das informações que a AUTORIZADA tenha obrigação de deter, que sejam 
necessárias para a prestação do serviço por ela operado, ressalvado o direito da AUTORIZADA 
à preservação dos seus dados recobertos pelo sigilo empresarial, bem como os direitos de 
terceiros. 

§ 10  - Os conflitos entre AUTORIZADA e demais prestadoras serão resolvidos 
administrativamente pela Anate!, nos termos da regulamentação. 

§ 2° - A Anate' acompanhará permanentemente o relacionamento entre as prestadoras que se 
utilizem do serviço ora autorizado e a AUTORIZADA,-coibindo condutas que possam implicar 
prejuízo a qualquer das partes ou que importem violação à ordem econômica e à livre 
concorrência e comunicando, nestas hipóteses, tais condutas ao Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE, após o exercício de sua competência, na forma do disposto no art. 
19, inciso XIX, da Lei n.°  9.472, de 1997. 

Capitulo VIII- Dos Direitos, Garantias, Obrigações 
e Restrições da AUTORIZADA 

Cláusula 8.1 - Além das outras obrigações decorrentes deste TERMO e inerentes à prestação do 
serviço, incumbirá á AUTORIZADA: 

- prestar o serviço com absoluta observância do disposto no presente TERMO, submetendo-se 
plenamente à regulamentação da Anatel

ti 	

; 

- implantar todos os equipamentos e instalações necessários à prestação do serviço objeto 
desta Autorização, dentro das especificações referidas neste TERMO; 

III - prestar à Anatel, na forma e periodicidade previstas na regulamentação, todos os dados e 
elementos referentes ao serviço que sejam solicitados; 

IV - submeter-se à fiscalização da Anate], permitindo o acesso de seus agentes às instalações 
integrantes do serviço bem como a seus registros contábeis; 

V - manter registros contábeis separados por serviço; 

VI - manter sistema adequado de informação e atendimento ao usuário; 

VII - encaminhar cópia de acordos e contratos relativos à prestação do serviço com presta 
estrangeiras de serviços de telecomunicações; 
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VIU - respeitar rigorosamente o dever de sigilo e confidericialidade das telecomunicações, 
observadas as prescrições legais e regulamentares; 

IX - respeitar a privacidade dos assinantes com relação aos documentos de cobrança e a todas as 
informações pessoais a eles referentes; 

X - submeter previamente à Matei toda e qualquer alteração que pretenda fazer nos seus 
estatutos ou contrato social, inclusive quanto à cisão, fusão, transformação, incorporação, bem 
como a transferência de controle ou alteração no capital social; 

XX- assegurar a qualquer outro prestador de serviço de telecomunicações a interconexão com 
sua rede, observada a regulamentação; 

XII- obserVar todos os direitos das demais prestadoras de serviços de telecomunicações, 
omitindo-se de praticar qualquer conduta discriminatória ou voltada a obstar a atividade destes; 

XIII - utilizar, sempre que exigido pela regulamentação, equipamentos com certificação 
expedida ou aceita pela Matei; 

XIV - observar as normas e os padrões técnicos vigentes..no Brasil, omitindo-se de qualquer 
prática discriminatória em relação a bens e equipamentos produzidos no País; 

XV - colocar à disposição das autoridades e dos agentes da defesa civil, nos casos de calamidade 
pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe forem solicitados com vistas a dar-
lhes suporte.ou a amparar as populações atingidas; 

XVI - atender com prioridade o Presidente da Repáblica, seus representantes protocolares, sua 
comitiva e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiro, tomando disponíveis os meios necessários para 
adequada comunicação destas autoridades, observada a regulamentação da Anatel; 

XVII - pagar todas as taxas de fiscalização e funcionamento das suas instalações, na forma da 
regulamentação; 

XVIII - publicar anualmente, independente do regime juridico a que esteja sujeita, balanço e 
demonstrações financeiras levantadas ao final de cada exercício social, observadas as 
disposições da legislação vigente e da regulamentação da Anatel; 

XIX - observar as normas vigentes no Pais quanto à utilização de mão-de-obra estra.ngeira, 
inclusive nos cargos de maior qualificação; 

XX - dar cumprimento a acordos firmados entre o Brasil e outros Países e organismos 
internacionais, na forma regulamentada pela Ai-iate!; 

XXI - enviar em periodicidade definida pela Anatai, quadro demonstrativo de todos os acionistas 
detentores, isoladamente ou em grupo, de parcela igual ou superior a 5% (cinco por cento) do 
seu capital votante; e 

XXII - prestar à Anate] informações de natureza técnica, operacional, econõm 
societária e contábil, ou outras que lhe sejam requisitadas. 
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Parágrafo único - A AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras não poderão 
condicionar a oferta do serviço ao consumo casado de qualquer outro serviço, nem oferecer 
vantagens ao usuário em virtude da fruição de serviços adicionais àquele objeto do presente 
TERMO, ainda que prestados por terceiros. 

Cláusula 8.2 - Sem prejuízo das demais disposições constantes deste TERMO e das garantias 
asseguradas em lei, constituem direitos da AUTORIZADA: 

I - prestar o serviço dentro de sua estratégia empresarial, definindo livremente seus 
investimentos, respeitadas a regulamentação da Anatel e as disposições deste TERMO; 

II - renunciar à prestação do serviço autorizado, conforme dispõe o art. 142 da Lei n.° 9.472, de 
1997, desde que manifeste expressamente, com antecedência de 6 (seis) meses, a decisão perante 
a Anatel e a seus usuários; 

1E1 - indicar representante para acompanhar a atividade fiscalizatória da Anatel; 

rv - interromper, conforme disposto na Cláusula 4.4 deste TERMO, ou não atender à solicitação 
de prestação de serviço para o assinante, cujo noine,constar de cadastro de assinantes 
inadirnplentes. 

V - a disponibilidade de interconexão com as demais prestadoras de STFC, em condições 
econômicas e operacionais não discriminatórias, sob condições tecnicamente adequadas e a 
preços isonômicos e justos que atendam estritamente ao necessário à prestação do serviço, 
observada aregulamentação da Anatel; 

VI- a receber o serviço solicitado junto às demais prestadoras sem qualquer tipo de 
discriminação, pelos preços de mercado ou por preços negociados pelas partes e com as reduções 
que forem aplicáveis em função dos custos evitados em virtude do consumo em larga escala, 
respeitada a regulamentação; 

VII - a obter todas as informações que sejam necessárias para a prestação do serviço, conforme 
inciso VI, inclusive aquelas relativas ao faturamento, ressalvado o direito das demais prestadoras 
à preservação dos seus dados recobertos pelo sigilo empresarial, bem como os direitos de 
terceiros; 

VIII - a disponibilidade de recursos de numeração de acordo com a regulamentação; 

IX - solicitar da Anatel a confidencialidade de informação colhida no exercício da atividade 
fiscalizatória; e 

X - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados_ 

Cláusula 8.3 Durante a vigência deste TERMO, a AUTORIZADA será a única responsável, 
perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal, prepostos e contratados, na prestação do 
STFC, bem como pelo uso dos equipamentos, instalações ou redes, exclukins a União e a Anatel 
de quaisquer reclamações eiou indenizações. 
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Cláusula 8.4- A AUTORIZADA não poderá opor embaraços a obras de interesse público, 
qualquer que seja a sua natureza, sempre que se tornar necessária a remoção de instalações ou de 
redes telefônicas para viabilização de -intervenções promovidas, direta ou indiretamente, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública. 

Cláusula 8.5.- A AUTORIZADA deverá fiaetuar diretamente com cada Prefeitura Municipal das 
áreas de prestação do serviço, bem como com as demais prestadoras de serviços públicos as 
condições para colocação de postes e cruzetas para suspensão de suas linhas e cabos aéreos e, 
ainda, dutos e canalizações subterrâneos destinados à passagem de cabos sob ruas e logradouros 
públicos. 

§ 	- A AUTORIZADA diligenciará junto aos titulares de bens públicos ou privados sobre ou 
sob os quais tenha que passar dutos ou canalizações ou ainda instalar suportes para colocação 
dos mesmos, obtendo o respectivo consentimento ou servidão para tal fim_ 

§ 20 -A AUTORIZADA deverá promover junto às respectivas autoridades municipais as 
tratativas necessárias ao estabelecimento das condições para superação das interferências na rede 
necessária à prestação do serviço, inclusive quanto ao corte e poda de árvores. 

Cláusula 8.6 - Nos termos do disposto no art. 73 da Lei n.`' 9472, de 1997, a AUTORIZADA 
poderá utilizar postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por outras 
prestadoras de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público. 

§ 10  - A utilização dos meios referidos no capta desta Cláusula deverá ser realizada de forma não 
discriminatória e a preços justos e razoáveis. 

§ 2° - A AUTORIZADA deverá tomar disponível ás demais prestadoras de serviços de 
telecomunica.ções, classificados pela Matei como de interesse coletivo, os meios de sua 
propriedade ou por ela controlados, referidos no capztt desta Cláusula, respeitadas as mesmas 
condições previstas no Parágrafo anterior. 

§ 3° - Sempre que a AUTORIZADA não chegar a um acordo com as demais prestadoras acerca 
da utilização dos meios referidos nesta Cláusula, caberá à Matei, isoladamente ou em conjunto 
com os demais órgãos reguladores envolvidos, definir as condições desta utilização. 

Cláusula 8.7 - A AUTORIZADA manterá durante a vigência desta Autorização, central de 
informação e de atendimento ao usuário, funcionando 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
capacitada para receber e processar solicitações, queixas e reclamações encaminhadas pelos 
usuários pessoalmente ou por qualquer meio de comunicação à distância. 

§ 1° - A AUTORIZADA deverá divulgar a todos os usuários os endereços e códigos de acesso a 
sua central de informação e de atendimento ao usuário, os quais deverão constar necessariamente 
do Contrato de Prestação do STFC firmados para prestação do serviço. 

§ 2" - A AUTORIZADA deverá tomar disponível e divulgar código de acesso fácil e gratuito 
para o encaminhamento de solicitações dos usuários por via telefônica_ 

§ 3" - Todas as solicitações, reclamações ou queixas encaminhadas pelos usuários, por qualquer 
meio, deverão receber um número de ordem, que será informado ao interessado para possib'litar 
seu acompanhamento. 
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§ 	- O usuário será informado pela AUTORIZADA nos prazos definidos no Plano Geral de 
Metas de Qualidade, quanto às providências adotadas em função da sua solicitação, reclamação 
ou queixa. 

§ 5° - Caso a Anate' constate existir dificuldade de acesso pelos usuários à central de informação 
e de atendimento poderá determinar à AUTORIZADA a ampliação dos meios de acesso 
disponíveis, sob pena de considerar desatendida a obrigação prevista nesta Cláusula. 

Cláusula 8.8 - Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados 
ao objeto deste TERMO, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de fornecedores 
independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas 
apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. 

§ 	- Nos casos em que haja equivalência entre ofertas, a AUTORIZADA se obriga a utilizar 
como critério de desempate, a preferência a serviços oferecidos por empresas situadas no Pais, 
equipamentos e materiais produzidos no País, e, entre eles, àqueles com tecnologia nacional, 
sendo que a equivalência referida neste Parágrafo será apurada quando, cumulativamente: 

Ia  o preço nacional for menor ou igual ao preço do importado, posto no território nacional, 
incluídos os tributos incidentes; 

II • o prazo de entrega for compatível com as necessidades do serviço; e 

JIl - sejam satisfeitas as especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente e 
possuam certificação expedida ou aceita pela Anate', quando aplicável. 

§ 2° - Compreendem-se como serviços aqueles relacionados com a pesquisa e desenvolvimento, 
planejamento, projeto, implantação e instalação fisica, operação, manutenção, supervisão e testes 
de avaliação de sistemas de telecomunicações. 

Cláusula 8.9 - A AUTORIZADA, suas controladas, controladoras, ou qualquer de seus 
aciurristasaque.tenham participação, direta ou indireta, igual ou superior.a 5% (cinco por cento) 
dás ações com direito a voto da autorizada, somente poderão possuir ações sem direito a voto de 
prestadora(s) do STFC atuante na mesma Área de Prestação e mesma modalidade de serviço, até 

limite de 20% (vinte por cento) do capital social. 

Capítulo IX - Das Transferências e Alterações Societárias 

Cláusula 9.1 - As transferências e alterações societárias estão sujeitas às condições estabelecidas 
nos arts. 7°, 98 e 136 da Lei n.° 9.472, de 1997, e deverão atender ao disposto na Resolução n.° 
101, de 04 fevereiro de 1999, na Norma n.° 04/98 - Matei, aprovada Resolução n.° 76, de 16 de 
dezembro de 1998, na Norma n.° 07/99 - Anatei, aprovada pelas Resolução n.° 195, de 7 de 
dezembro de 1999, e regulamentação específica subseqüente. 

Capitulo X - Das Obrigações e Prerrogativas da Anatel 

Cláusula 10.1 - Além das outras prerrogativas inerentes ã sua função de Órgão Regulador e das 
demais obrigações decorrentes deste TERMO, incumbirá à Anate': 
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- acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço visando ao atendimento da regulamentação: 

II - regulamentar a prestação do serviço autorizado; 

III - aplicar as sanções previstas nu regulamentação do serviço e, especificamente, neste 
TERMO; 

W - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, cientificando-os, em até 90 (noventa) dias, das providências tomadas com vista à. 
repressão de infrações a seus direitos; 

V - declarar extinta a Autorização nos casos previstos na Lei n.°  9.472, de 1997; 

VI - zelar pela garantia de interconexão, dirimindo eventuais pendências surgidas entre a 
AUTORIZADA e demais prestadoras; 

VII- acompanhar permanentemente o relacionamento entre a AUTORIZADA e demais 
prestadoras, dirimindo os conflitos surgidos; 

VIII - coibir condutas da AUTORIZADA contrárias ao ..regime de competição, observadas as 
competências do CADE, a regulamentação e em especial o disposto nas Cláusulas 10.2 e 10.3. 
deste Capitulo; 

IX - exercer a atividade fiscalizatória do serviço conforme o disposto neste TERMO; e 

X - arrecadar as taxas relativas ao FISTEL, adotando as providências previstas na legislação. 

Cláusula 10.2 - A Anate poderá instaurar procedimento administrativo destinado a apurar 
inveracidade ou insubsistência das condições declaradas pela AUTORIZADA, relativas à não 
participação no controle de outras empresas ou a outras vedações impeditivas de concentração 
econômica, sempre que houver indícios de influência relevante desta, de suas coligadas, 
controladas ou controladoras sobre pessoa jurídica prestadora(s) de STFC, atuantes na mesma 
Área de Prestação e mesma modalidade de Serviço, tais como: 

I - a existência de operações significativas, passivas ou ativas, de financiamento, sob qualquer 
forma, entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de 
STFC; 

II - a prestação de garantia real, pessoal ou de qualquer outra espécie, pela AUTORIZADA, suas 
coligadas, controladas ou controladoras à prestadora(s) de STFC, ou vice e versa; 

III - transferência de bens entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras 
e prestadora(s) de STFC, em condições, termos ou valores distintos dos praticados no mercado; 

W - existência de processo de transferência de conhecimentos tecnológicos estratégicos entre a 
AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC; 
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V - prestação de serviços de telecomunicações ou con-elatos, entre a AUTORIZADA, suas 
coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC em condições favorecidas ou 
privilegiadas, em relação às demais empresas atuantes no mercado; 

VI - existência de acordos de interconexão entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas 
ou controladoras e prestadora(s) de STFC que estipulem condições favorecidas ou privilegiadas, 
em relação às oferecidas as demais empresas atuantes no mercado; 

VII- existência de acordos pata o compartilhamento de infra-estrutura entre a AUTORIZADA, 
suas coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC em condições favorecidas 
ou privilegiadas, em relação às oferecidas às demais empresas atuantes no mercado; 

VIII - uso ..comum de recursos relevantes, sejam materiais, tecnológicos ou humanos pela 
AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC; 

IX - existência de qualquer ato jurídico entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou 
controladoras e empresa que detenha controle sobre prestadora de STFC tendo por objeto a 
transferência de ações entre elas, ou a outorga de direito de preferência relativamente a 
transferência de ações entre elas; 

X - contratação em conjunto de bens ou serviços por concorrentes; e 

XI- outras condutas definidas na regulamentação como caracterizadoras de indícios de 
concentração econômica ou de exercício de poder de controle entre a AUTORIZADA e 
prestadora(s) de STFC. 

Parágrafo Único - A comprovação, após o procedimento previsto nesta Cláusula, de existência 
de qualquer situação que caracterize inveraciclade ou insubsistência das condições declaradas 
pela AUTORIZADA poderá acarretar a cassação da presente Autorização, nos termos do art. 139 
da Lei n.° 9.472, de 1997. 

Cláusula 10.3 - A Anatel poderá ainda instaurar procedimento administrativo destinado a apurar 
infração contra a ordem econômica prevista na Lei n.° 8.884, de 1994, e, em particular, a adoção 
de condutas conlusivas ou restritivas à livre concorrência, diante da verificação, entre outros, dos 
seguintes indícios: 

I - Estabilidade prolongada das participações relativas de empresas concorrentes no mercado; 

II - Conduta comercial uniforme entre concorrentes; 

II/ - Contratação em conjunto de bens ou serviços por concorrentes; 

- Estabilidade prolongada dos níveis ou estruturas de preços dos serviços, ou paralelismos nas 
variações de preço; 

V - Uniformização das condições ou termos de oferta dos serviços entre concorrentes; 

VI - Troca de informações relevantes entre concorrentes, relativas, entre outros aspectos, 
estratégias tecnológicas, financeiras ou comerciais; 
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VII - Divisão estável de atuação no mercado entre concorrentes; 

VIII - Complementariedade nos planos ou projetos de expansão ou implantação de redes; 

IX - Discriminação de preços ou de condições da prestação de serviços que privilegiem 
empreças determinadas, em detrimerito-das demais atuantes no mercado; 

X - Compras, vendas, locações, comodatos ou qualquer outra forma:de transferência, temporária 
ou definitiva, de bens de valor significativo mi de importância estratégica entre empresas 
concorrentes; 

XI - Uso comum de recursos relevantes, sejam materiais, tecnológicos ou humanos por empresas 
concorrentes; 

XII - Existência de acordos de interconexào que estipulem condições favorecidas ou 
privilegiadas, para empresas determinadas em relação às oferecidas as demais atuantes no 
mercado; 

XIII - Existência de acordos para o compartilhamento de infra-estrutura que estipulem condições 
favorecidas ou privilegiadas para empresas determinadas, em relação às oferecidas às demais 
atuantes no mercado; 

XIV - Distorção, manipulação, omissão ou procrastinação por concorrentes no fornecimento de 
informações requisitadas pela Anatei; e 

XV - Outras práticas definidas na regulamentação como indícios de colusão. 

Parágrafo único - A comprovação da prática pela AUTORIZADA de condutas conlusivas ou 
restritivas à livre concorrência poderá implicar, além da aplicação das sanções previstas neste 
Termo e daquelas aplicáveis pelo CADE, a caducidade da presente AUTORIZAÇÃO. 

Capitulo - Da Autorizada 

Cláusula 11.1 - A AUTORIZADA é empresa constituída sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no País, observado o disposto na Lei n.° 9.472, de 1997 e no Decreto n.° 2.617, de 
5 de junho de 1998. 

Capítulo XII- Do Regime de Fiscalização 

Cláusula 12.1 - A Anatel exercerá a fiscalização dos serviços a fim de assegurar o cumprimento 
dos compromissos constantes deste TERMO. 

§ 10 A fiscalização a ser exercida pela Anatel compreenderá a inspeção e o acompanhamento 
das atividades, equipamentos e instalações da AUTORIZADA, implicando amplo acesso a todos 
os dados e informações da AUTORIZADA ou de terceiros. 

§r- As informações colhidas no exercício da atividade fiscalizatoria serão publicadas na 
Biblioteca, à exceção daquelas que, por solicitação da AUTORIZADA, sejam consideradas pela 
Anatel como de caráter confidencial. 
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- por ato ou omissão contrário às disposições constantes deste TERMO que acarrete prejuízo à 
Competição no setor de telecomunicações; multa de até RS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
reais); 

por violação às disposições deste TERMO que importe em não cumprimento da Cláusul 
11.4; multa de até RS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais); 
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§ 3° - As informações que venham a ser consideradas de caráter confidencial nos termos do 
Parágrafo anterior, somente serão utilizadas nos procedimentos correlacionados ao presente 
TERMO, respondendo a Anatel e aqueles por ela indicados por qualquer divulgação, ampla ou 
restrita, de tais informações fora deste âmbito de utilização. 

Cláusula 12.2 A AUTORIZADA, p'-or intermédio de representante indicado, poderá 
acompanhar toda e qualquer atividade da fiscalização da Anatel, não podendo obstar ou impedir 
a atuação da fiscalização, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste TERMO. 

Capítulo XIII - Da Interconexão 

Cláusula 13.1 - A AUTORIZADA tem obrigação de permitir, facilitar, tornar disponível e 
efetivar a interconexão, à rede por ela operada, de redes de outras prestadoras de serviços de 
'telecomunicações, em regime público ou privado, sempre que estas o solicitem, observada a 
regulamentação e em particular o Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução 
In.° 40, de 23 de julho de 1998. 

Parágrafo único - A disponibilidade de pontos de interconexão deve ser negociada diretamente 
Pela AUTORIZADA com as prestadoras envolvidas, observada a regulamentação. 

Cláusula 13.2 - A AUTORIZADA será remunerada pelo uso de sua rede em conformidade com 
O previsto no Regulamento sobre Remuneração pelo uso de redes das Prestadoras do STFC, 
aprovado pela Resolução n.° 33, de 13 de julho de 1998. 

Cláusula 13.3-- A AUTORIZADA terá os mesmos direitos e obedecerá às mesmas condições de 
interconexão a que estejam sujeitas as demais prestadoras do SUC. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA deverá tomar disponível para interconexão os elementos 
da rede com maior nível de desagregação tecnicamente possivel, observada a regulamentação. 

1Cláusula 134 - A AUTORIZADA cobrará das demais prestadoras de serviços de 
telecomunicações, peio uso de redes, no máximo, os valores estabelecidos pela Anatel, 
observada a regulamentação. 

Capítulo XIV - Das Sanções 

Cláusula 14.1 - Na execução deste TERMO, a AUTORIZADA se sujeita às seguintes sanções, 
'que serão aplicadas mediante decisão fundamentada da Anatel, assegurado o seu direito de 
defesa nos termos do disposto no seu Regimento Interno e sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na regulamentação: 
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111 - por violação às disposições deste TERMO que importe em não cumprimento das metas e 
parâmetros de qualidade na prestação do serviço; multa de até R$ 40.040.000,00 (quarenta 
milhões de reais); 

IV - por outro ato ou omissão não enquadrado nos incisos anteriores que importe em violação 
aos direitos do usuário definidos neste TERMO ou acarrete-lhe prejuízo; multa de até R$ 
30.000.400,00 (trinta milhões de reais); 

- por ato ou omissão que viole o disposto na Cláusula 8.8 deste TERMO, referente à 
contratação de serviços e aquisição de equipamentos e materiais produzidos no Pais; multa de até 
R$ 30_000.000,00 (trinta milhões de reais); 

VI- por qualquer ato ou omissão que traga óbice ou dificuldade ao exercício da atividade fiscal 
da Anatel prevista neste TERMO; multa de até RS20.000.000 (vinte milhões de reais); e 

Vil - pelo descumprimento de qualquer obrigação prevista expressamente neste TERMO, exceto 
as indicadas nos incisos anteriores; multa de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

§ 1" - A infração prescrita no inciso 1 e IV supra, terá sua gravidade definida exclusivamente em 
função dos critérios gerais prescritos na Cláusula 14.2 e 'Será caracterizada pela conduta da 
AUTORIZADA que, direta ou indiretamente, possa importar prejuízo à competição no setor, 
especialmente: 

oferecimento de óbice ou dificuldade à opção por outro prestador de serviço autorizado; 

recusa em dar interconexão a prestador de serviço de telecomunicações; 

e) oferecimento de óbices ou dificuldades à atividade de prestadoras de serviço de valor 
adicionado; 

execução de qualquer serviço de telecomunicações que não seja objeto de autorização 
expedida pela Anate] em seu favor; 

pela não preservação dos níveis de qualidade praticados quanto à interconexão; e 

procrastinação na entrega de informações essenciais à atividade das demais prestadoras, 
especialmente no que tange às bases cadastrais. 

§ 20_ A infração prescrita no inciso II desta Cláusula será caracterizada pela não prestação 
reiterada do serviço autorizado, sendo considerada infração grave, especialmente: 

a) a recusa em prestar o serviço autorizado a qualquer interessado, conforme o disposto na 
Cláusula 1.4. 

§ 3°- A infração prescrita no inciso III supra será caracterizada pelo desatendimento dos 
parâmetros de qualidade definidos no Plano Geral de Metas de Qualidade e terá sua escala de 
gravidade definida em função do número de usuários atingidos e dos prejuízos causados, ficando 
caracterizada pela violação, comissiva ou °missiva, direta ou indireta, de obrigação prevista 
neste TERMO, que acarrete violação dos direitos dos usuários, especialmente: 

O 9 ÇV. 202 
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a) a interrupção na prestação dos serviços por prazo superior ao estabelecido no Plano Geral de 
Metas de Qualidade; 

a não alocação na operação e manutenção do serviço dos recursos humanos e materiais 
necessários à preservação dos padrões dinimos de qualidade; 

negligência na modernização da rede que afete a qualidade do serviço; 

(I) o não cumprimento do dever de prestar informações ao usuário; 

e) a violação do sigilo de telecomunicações, fora das hipóteses legais, ainda que praticada por 
terceiros nas instalações sob responsabilidade da AUTORIZADA; 

O a não manutenção de central de informação e de atendimento ao usuário na forma prescrita 
neste TERMO; e 

g) a cobrança de preço em desacordo com as regras estipuladas neste TERMO e na 
regulamentação. 

§ 4°.. A infração prescrita no inciso V será caracterizada pela verificação de violação da 
obrigação contida na Cláusula 8.8 e terá sua gravidade definida conforme dispuser a 
regulamentação. 

§ 5" - A infi-ação prescrita no inciso VI supra terá sua gravidade definida em função da 
relevância da atividade fiscal obstada e será caracterizada pela violação, comissiva ou omissiva, 
direta ou indireta, da AUTORIZADA ou de seus prepostos, que impeça ou dificulte a atividade 
de fiscalização exercida pela Anatel, seus prepostos, agentes, especialmente: 

recusa da AUTORIZADA em atender pedido de informação formulado pela Anatel 
relacionada ao serviço autorizado ou aos bens a ele afetos; 

oferecimento de entrave â atuação dos agentes de fiscalização da Matei; 

omissão em cumprir obrigação de publicidade prevista neste TERMO, ou na regulamentação; 

não envio ou envio intempestivo de qualquer informação, dado, relatório ou documento que, 
por força da regulamentação ou deste TERMO, deveria ser remetida à Matei. 

6" - A sanção prevista no inciso VII será caracterizada pela verificação de violação de 
Obrigação deste Termo não compreendida nos parágrafos anteriores. 

§ 70  - A sanção prevista no inciso I será aplicada pela Anelei independentemente das 
providências que venham a ser adotadas pelo CADE. 
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§ 8 - O não recolhimento de qualquer multa fixada nos termos do disposto nesta Cláusula no 
prazo fixado pela Anate' caracterizará falta grave e implicará a cobrança de multa moratória de 
0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), acrescida 
da taxa referencial SELIC para títulos federais, a ser aplicada sobre o valor da dívida, 

-considerando todos os dias de atraso de pagamento, salvo se disposto diferente em 
regulamentação específica. 

Cláusula 14.2 - Para aplicação das multas previstas neste Capítulo serão observadas as regras 
contidas no Título VI do Livro Hl - Das Sanções, art. 173 a 185 da Lei n.' 9.472, de 1997, e na 
regulamentação. 

§ 1° - Na definição da gravidade das sanções e na fixação das multas, a Anatel observará as 
seguintes ci rOunstânc ias: 

1 - a proporcionalidade entre a intensidade do apenamento e a gravidade da falta, inclusive 
quanto ao número dos usuários atingidos; 

II - os danos resultantes da infração para o serviço e para os usuários; 

III - a vantagem auferida pela AUTORIZADA em virtude dainfração; ' 

IV - a participação da AUTORIZADA no mercado dentro de sua área geográfica de prestação do 
serviço; 

V - a situação econômica e financeira da AUTORIZADA, em especial a sua capacidade de 
geração de receitas c o seu patrimônio; 

VI- os antecedentes da AUTORIZADA; 

VII a reincidência especifica, assim entendida a repetição de falta de igual natureza após o 
recebimento de notificação anterior; e 

VIII- as circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

§ 20 - Independente dos critérios específicos de graduação, previstos em cada inciso da Cláusula 
anterior e de outros previstos na regulamentação, a gradação das penas observará a seguinte 
escala: 

- a infração será considerada leve quando decorrer de condutas involuntárias ou escusáveis da 
AUTORIZADA e da qual ela não se beneficie; 

II - a infração será considerada de gravidade média quando decorrer de conduta inescusável, mas 
que não traga para a AUTORIZADA qualquer beneficio ou proveito, nem afete número 
significativo de usuários; e 

III - a infração será considerada grave quando a Anatai constatar presente um dos seguintes 
fatores: 

a) ter a AUTORIZADA agido com má-fé; 

JJ-0 
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da infração decorrer beneficio direto ou indireto para a AUTORLZADA; 

a AUTORIZADA for reincidente na infração; e 

o número de usuários atingido for significativo. 

§ 3° - A critério da Anatel, nas infrações classificadas como leves, quando da sua primeira 
ocorrência, poderá ser aplicada a pena de advertência à AUTORIZADA, que será comunicada 
formalmente da sanção, sem prejuízo da publicação da decisão na Imprensa Oficial 

§4°- Para aplicação das sanções previstas neste Capítulo será observado o Procedimento 
Sancionatório previsto no Regimento Intento da Anatai. 

§ 5- Nas infrações previstas na Cláusula 14.1 a Anatel poderá determinar que a 
AUTORIZADA abata do valor a ser recolhido, a título de multa, montantes a serem pagos como 
ressarcimento aos usuários atingidos, fixando no ato de aplicação da pena os critérios para o 
ressarcimento, o prazo em que deve ser pago e o valor máximo do abatimento. 

§ 6° - A hipótese prevista no Parágrafo anterior só poderá ser adotada quando verificado que o 
interesse ou a necessidade dos usuários não elidirá a responsabilidade da AUTORIZADA pelas 
demais indenizações civis devidas. 

Cláusula 14.3 - As multas previstas neste Capítulo serão aplicadas sem prejuízo da 
caracterização das hipóteses de declaração de caducidade previstas no presente TERMO. 

Cláusula 14.4- Os valores das muitas previstas neste Capítulo serão reajustados, anualmente, 
mediante a aplicação do IGP-Dl, vencendo o primeiro reajuste após urn ano da assinatura deste 
TERMO. 

Capítulo XV - Da Extinção Da Autorização 

Cláusula 15.1 Considerar-se-á extinta a Autorização por cassação, caducidade, decaimento, 
renúncia ou anulação, conforme os arts. 138 a 144 da Lei n.° 9.472, de 1997 e consoante os 
procedimentos constantes da regulamentação 

Parágrafo único - A declaração de extinção não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis de 
conformidade com o disposto neste TERMO pelas infrações praticadas peia AUTORIZADA. 

Cláusula 15.2 - A extinção de Autorização para uma das modalidades de serviço, Local, Longa 
Distância Nacional, Longa Distância Internacional pode implicar na extinção das outras, se for 
resultante de aplicação de sanção por infração grave. 

Capitulo XVI - Do Regime Legal e dos Documentos Aplicáveis 

Cláusula 16.1 - Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do 
ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n.° 9.472, de 1997, e a regulamentação dela decorrente, em 
especial a de competência do Poder Executivo, conforme disposto no art. 18 da referida Lei, 
prevalecendo sempre estas no que colidir com aquelas. 
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Cláusula t6.2 - Na prestação do serviço ora autorizado deverá ser observada a regulamentação 
da Anatel, como parte integrante deste TERMO, em especial os documentos relacionados a 
seguir: 

1- Plano Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto ri° 2334, de 2 de abril de 1998; 
• 

II - Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefónico Fixo Comutado, aprovado 
pela Resolução n.° 341, de 20 de junho de 2003; 

III - Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 73, de 25 de 
novembro de 1998; 

IV - Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução rif 426, de 
09 de dezembro de 2005; 

- Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.° 40, de 23 de junho de 
1998, com as alterações introduzidas pela Resolução n.° 410, de 11 de julho de 2005; 

VI - Regulamento de Numeração, aprovado pela Resolução n.° 83, de 30 de dezembro de 1998; 

VII - Regulamento de Administração de Recursos de Numeração, aprovado pela Resolução n.° 
84, de 30 de dezembro de 1998; 

VIII - Regulamento sobre Remuneração pele Uso das Redes das Prestadoras do STFC, aprovado 
peia Resolução ti° 33, de 13 de julho de 1998; 

IX - Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviço de 
Telecomunicações e Autorização de Uso de Radiofreqüência, aprovado pela Resolução n.° 65, de 
29 de outubro de 1998; 

X - Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 
155, de 16 de agosto de 1999, alterada pela Resolução ri° 421, de 17 de novembro de 2005; e 

XL- Regulamento para Expedição de Autorização para a Prestação do Serviço Telefónico Fixo 
Comutado destinado ao público em geral - STFC, aprovado pela Resolução n.° 283, de 29 de 
novembro de 2001. 

Cláusula 16.3 - Na interpretação das normas e disposições constantes deste TERMO deverão ser 
levadas em conta, além dos documentos referidos neste Capitulo, as regras gerais de 
hermenêutica e as normas e princípios contidos na Lei n.° 9.472, de 1997. 

Capítulo XVII - Do Foro 

Cláusula 17.1 - Para solução de questões decorrentes deste TERMO será competente o Foro da 
Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília, Distrito Federal. 
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Capitulo XVIII - Disposição Final 

, 	Cláusula 18.1 - Este TERMO entrará em vigência a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial da União. 

E por assim estarem de pleno acordo gprit as disposições e condições deste TERMO, as partes o 
assinam em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos. 

Brasília, 	 de 	  de 2011. 

Pela Anate]: 

Superintendente e Serviços Públicos 

Pela AUTORIZADA: 	
41,  

Á. 

KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO 	 e0 PORTUGAL F. NOGUEIRA 
Procuradora 

TESTEMUNHAS: 

ADRLANdddSAR DIAS 

Procurador 

A) J\,Y 
C • 4.iq • NT C 	 OW 

54254128 SSP-RS CI: MG 12.241.208 SSP-MG 	 Cl: 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PE 
DO 34°  SUBDISTRITO CERO 
RUA FREI CANECA. 371 - 
ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA C 
Autentico esta cópia reprográfica, extrai 
Aguai confere coro o original. Do que d 

Pág. 20 de 20 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS N 
DO 34°  SUBDISTRITO ceRQuEu,iA 
RUA FREI CANECA, 371 • SP 	C 
ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA • 
Autentico esta cópia reprografica, eximida nesta 
Aguai confere com o original. Do que dou IA.. 

34° O 9 NOV, 2018 

El LUCIANO PEREIRA ROCHA 

o MANASSES DE JESUS VIANA DA SILVi 

O HORMIO ROMA.° DA FRANCA JUNIO' 

O EDERSON MARQUES CARDOSO DOS 
Escreventes Auterizedes'—'"',4-

viSido SOmen1e come selo de OLdenticidade 

Por autenticaçáo R$ 3,5') 

000593 
-0{~. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
N.° 	1/SPB-ANAflL  

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e a VIVO S.A.. OBJETO: 
Autorização para exploração do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público 
em geral (STFC), prestado em regime privado, na modalidade de serviço LONGA DISTANCIA 
NACIONAL - LDN, nas Áreas de Prestação equivalente ás Regiões 1 e II do Plano Geral de 
Outorgas — PG0. FUNDAMENTO LEGAL: Ato n.° 6.128, de 2 de setembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União em 5 de setembro de 2011; Lei Federal n.° 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT); Plano Geral de Outorgas - P00, aprovado peio 
Decreto n.° 6.654, de 20 de novembro de 2008; Regulamento para Expediç'ão de Autorização 
para Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral 
(STFC), aprovado pela Resolução n.° 283, de 29 de novembro de 2001. SIGNATÁRIOS: Pela 
Anatel: ROBERTO PINTO MARTINS — Superintendente de Serviços Públicos. Pela Vivo S.A.: 
KÁTIA COSTA DA SILVA PEDROSO — Procuradora e LEONARDO PORTUGAL 
FORTUNA NOGUEIRA — Procurador e como TESTEMUNHAS: ADRIANO CÉSAR DIAS e 
CRLSTIAN CHARLES MARLOW. 
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ADITIVO N.° 01 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.° 649/2011/SPB-ANATEL 

ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.° 
649/2011/SPB-ANATEL DO SERVIÇO TELEFÔNICO 
FIXO COMUTADO, MODALIDADE DE SERVIÇO 
LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E A 
TELEFÔNICA BRASIL S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com 
CNPJ/MF n.° 02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federal n.° 
9.472, de 16 de julho de 1997, doravante denominada Anatel, ora representada, por delegação do 
Presidente, conforme Portaria n.° 418, de 24 de maio de 2013, pelo Superintendente de Outorga e 
Recursos à Prestação MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA, e de outro a 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF n.° 02.558.157/0001-62, ora representada por sua 
Procuradora KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO, brasileira, divorciada, advogada, CI n.° 
83833152 IFP/RJ e CPF/MF n.° 006.058.487-42, e seu Procurador MARCOS BAFUTT 
brasileiro, casado, engenheiro, CI n.° 965.886 SSP-GO e CPF/MF n.°288.748.031-68, doravant 
denominada AUTORIZADA, conforme Processo n.° 53500.005979/2012, celebram o presente 
ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.° 649/2011/SPB-ANATEL, assinado em 5 
de setembro de 2011, nos termos das Cláusulas: 

CLÁUSULA PREVIEIRA: Transferir o Termo de Autorização n.° 649/2011/SPB-ANATEL, 
assinado em 5 de setembro de 2011, conforme Ato n.° 4.930, de 12 de agosto de 2013, publicado 
no Diário Oficial da União em 13 de agosto de 2013, da VIVO S.A., CN JMF 
02.449.992/0001-64, para a TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF n.° 02.558.157/000 \ 2 

CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a 1auula 
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ANATE
, Agência Nacional 
L. d Telecomunicações 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições do Termo ora 
aditivado. 

E, por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições deste Aditivo n.° 01 
ao Termo de Autorização n.° 649/2011/SPB-ANATEL, as partes o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o assinam, para que produza seus 
legais e jurídicos efeitos. 

Brasília, 	de agosto de 2013. 

Pela Anatel: 

-• 

MARCONI THOMAZ DE.' SOUZA IVIAYA 
Superintendente de/Outorga e Recursos à Prestação 

Pela AUTORIZADA: 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.° 649/2011/SPB-ANATEL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇ,O TELEFÔNICO FIXO COMUTADO, 
MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA 
INTERNACIONAL - LDI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL E A VIVO S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com 
CNPJ/MF n." 02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federal 
n." 9.472, de 16 de julho de 1997, doravante denominada Anate', ora representada pelo 
Superintendente de Serviços Públicos ROBERTO PINTO MARTINS, brasileiro, divorciado, 
engenheiro eletricista, Cl n." 1662167 — SSP/DF e CPF/MF n.° 129.627.321-00 e de outro a 
VIVO S.A., CNPJ/MF n.° 02.449.992/0001-64, ora representada por sua Procuradora KÁTIA 
COSTA DA SILVA PEDROSO, brasileira, divorciada, advogada, Cl n.° 80.864 OAB/RJ e 
CPF/MF n.° 006.058.487-42 e por seu Procurador LEONARDO PORTUGAL FORTUNA 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, CI n.° 10755746-4 IFP-RJ e CPF/MF n.° 
079.055.107-19, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o presente TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO, doravante denominado TERMO que será regido pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

Capítulo 1- Do Objeto 

Cláusula 1.1 - O objeto deste TERMO é o estabelecimento das condições para prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso do público em geral (STFC), prestado em 
regime privado, na modalidade LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL, nas Áreas de 
Prestação equivalentes às Regiões 1 e II do Plano Geral de Outorgas — PGO, conforme a 
Autorização exarada por meio do Ato de Transferência n.° 6.128, de 2 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2011. 

Parágrafo único - O objeto do presente TERMO compreende, quando couber, a prestação do 
serviço em áreas limítrofes e fronteiriças nos termos da regulamentação. 

Cláusula 1.2 - Serviço Telefônico Fixo Comutado é o serviço de telecomunicações que, por 
meio da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos 
determinados, utilizando processos de telefonia. 

Cláusula 1.3 - A AUTORIZADA tem direito a implantação, expansão e operação dos troncos, 
redes e centrais de comutação necessários à sua execução, bem assim sua exploração industrial, 
nos termos da regulamentação. 
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Cláusula 1.4 - A AUTORIZADA deverá assegurar a prestação do serviço a todos os solicitantes 
e usuários do serviço autorizado na Área de Prestação por ela atendida, conforme a 
regulamentação, que deverá estar em operação até 12 meses após a data de publicação do extrato 
deste TERMO no Diário Oficial da União. 

Capitulo 14 - Do Valor da Autorização 

Cláusula 2.1 - O valor da Autorização para prestação de STFC na(s) Área(s) de Prestação 
constante(s) da Cláusula 1.1 será pago na forma e condição estabelecida por ato específico da 
Anatel. 

§ 1° - O valor da Autorização deverá ser recolhido .ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, por meio de Boleto(s) Bancário(s) emitido(s) pela ANATEL. 

§ 2" - O valor pago pela Autorização não inclui o preço público pelo direito de uso de 
radiofreqüências. 

Capítulo 111 - Da Utilização de Radlofreqüências e 
das Condições de Prestação do Serviço 

Cláusula 3.1 - A AUTORIZADA poderá, a título oneroso, utilizar, nos termos da 
regulamentação, radiofreqüências para implantação de sistemas fixos terrestres de 
radiocomunicação que sejam necessários para a Prestação do Serviço. 

Cláusula 3.2 - O direito de uso das radiofreqüências mencionado na Cláusula anterior terá prazo 
de vigência de até 20 (vinte) anos, a contar da data de outorga da autorização de uso de 
radiofreqüência, prorrogável uma única vez, por igual período, sendo tal prorrogação concedida 
a titulo oneroso. 

Cláusula 3.3 - A AUTORIZADA se obriga a prestar o serviço objeto da Autorização de forma a 
cumprir plenamente as obrigações inerentes ao serviço prestado em regime privado, que lhes são 
inteiramente aplicáveis, observados as disposições deste TERMO. 

Parágrafo único - O descumprimento das obrigações relacionadas ao objeto deste TERMO 
sujeitará a AUTORIZADA a aplicação das sanções nele previstas, a suspensão temporária pela 
Anate' ou conforme o caso, a extinção desta Autorização, na forma disposta no art. 137 da Lei 
n.° 9.472, de 1997. 

Cláusula 3.4 - A AUTORIZADA explorará o serviço abjeto desta Autorização por sua conta e 
risco, dentro do regime de ampla e justa competição estabelecido na Lei n.° 9.472, de 1997. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA não terá direito a qualquer espécie de exclusividade, 
qualquer hipótese de garantia de equilíbrio econômico financeiro, nem poderá reclamar direito 
quanto à admissão de novas prestadoras do mesmo serviço, no regime público ou privado. 

Cláusula 33 - A AUTORIZADA se obriga a prestar o serviço, independentemente do ambien 
de competição existente na Área de Prestação autorizada. 
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Cláusula 3.6 - A AUTORIZADA deverá estabelecer Plano Básico de Serviço, uniforme e de 
oferta obrigatória a todos os pretendentes usuários em toda a sua área de prestação de STFC. 

Cláusula 3.7 - A AUTORIZADA estabelecerá os preços que praticará na prestação do STFC, 
definindo Planos de Serviço com estrutura, formas, critérios e valores que deverão ser razoáveis 
e não discriminatórios. 

Cláusula 3.8 - A AUTORIZADA poderá estabelecer Planos Alternativos de Serviço com 
estrutura, critérios e valores diferentes do Plano Básico de Serviço, que deverão se constituir em 
opção aos seus usuários ou pretendentes usuários, vedada a discriminação de tratamento. 

Cláusula 3.9 - A AUTORIZADA deverá dar ampla divulgação de seus Planos de Serviço, 
Básico „e Alternativos, com antecedência de 2 (dois) dias de suas comercializações, dando 
conhecimento à Anafei do seu inteiro teor em até 5 (cinco) dias úteis após iniciada a 
comercialização de cada Plano. 

Cláusula 3.10 - A AUTORIZADA deverá enviar à Anate', cópia dos modelos de Contrato(s) de 
prestação de STFC em até 10 (dez) dias úteis após o início de comercialização. 

Capítulo IV - Dos Critérios para Qualidade do Serviço 

Cláusula 4.1 - Constitui pressuposto desta Autorização a adequada qualidade do serviço 
prestado pela AUTORIZADA, considerando-se como tal o serviço que satisfizer às condições de 
regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia. 

§ 1° - A. regularidade será caracterizada pela prestação continuada do serviço com estrita 
observância do disposto nas normas expedidas pela Anatel. 

§ 2" - A eficiência será caracterizada pela consecução e preservação dos parâmetros constantes 
deste TERMO e pelo atendimento ao usuário do serviço nos prazos previstos neste TERMO. 

§ 30  - A segurança na prestação do serviço será caracterizada pela confidencialidade dos dados 
referentes à utilização do serviço pelos usuários, bem como pela plena preservação do sigilo das 
informações transmitidas no âmbito de sua prestação, observado o disposto no inciso V da 
Cláusula 7.1. 

§ 4" - A atualidade será caracterizada peta modernidade dos equipamentos, das instalações e das 
técnicas de prestação do serviço, com a absorção dos avanços tecnológicos que, definitivamente, 
tragam benefícios para os usuários, respeitadas as disposições deste TERMO. 

§ 50_ A generalidade será caracterizada com a prestação não discriminatória do serviço a todo e 
qualquer usuário, obrigando-se a AUTORIZADA a prestar o serviço a quem o solicite conforme 
o disposto na Cláusula 1.4, de acordo com a regulamentação. 
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Cláusula 4.2 - A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros e indicadores do Plano Geral 
de Metas de Qualidade, aprovado pela Resolução n. 0341  de 20 de junho de 2003. 

Parágrafo único - Para cálculo dos indicadores somente serão considerados os dados referentes 
às localidades com mais de 180 (cento e oitenta) dias de operação comercial. 

Cláusula 4.3 - A AUTORIZADA não poderá, na hipótese de interrupção da prestação do 
serviço, alegar o não adimplemento de qualquer obrigação por parte da Anate] ou da União. 

Cláusula 4.4 - A prestação do serviço autorizado somente poderá ser suspensa em conformidade 
com o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, editado pela Anatel. 

Capítulo V - Do Plano de Numeração 

Cláusula 5.1 - Observada a regulamentação, a AUTORIZADA se obriga a obedecer ao 
Regulamento de Numeração do Serviço Telefônico Fixo Comutado editado pela Anate!, 
aprovado por meio da Resolução n.° 86, de 30 de dezembro de 1998. 

Parágrafo único - Os custos referentes à administração do processo de consignação e ocupação 
de recursos de numeração do Regulamento de Numeração serão imputados à AUTORIZADA, 
nos termos do Regulamento de Administração de Recursos de Numeração. 

Cláusula 5.2 - À Autorizada serão atribuídos recursos de numeração, sem exclusividade, nos 
termos da regulamentação. 

Cláusula 53 - O objeto deste TERMO não inclui o Código de Seleção de Prestadora ou o 
Código Específico, devendo ser observado o disposto no Regulamento para Expedição de 
Autorização para prestação de STFC. 

Capitulo VI - Da Cobrança dos Usuários 

Cláusula 6.1 - Os documentos de cobrança emitidos pela AUTORIZADA deverão ser 
apresentados de maneira clara e explicativa, indevassáveis e deverão discriminar o tipo e a 
quantidade de cada serviço prestado ao assinante. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA poderá lançar no documento de cobrança, desde que de 
forma clara e explicita, os valores devidos em função de prestação de outros serviços, bem como 
de outras comodidades ou de utilidades relacionadas com o serviço autorizado. 

Capitulo VII - Dos Direitos e Garantias dos Usuários 
e Demais Prestadoras 

Cláusula 7.1 - Respeitadas as regras e condições constantes deste TERMO, constituem direit 
dos usuários do serviço objeto desta Autorização: 

I - o acesso ao serviço e a sua fruição dentro dos padrões de qualidade, regularidade e eficiên 
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II - a possibilidade de solicitar a suspensão ou a interrupção do serviço; 

Iii - o tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - a obtenção de informações adequadas quanto às condições de prestação do serviço e aos 
preços praticados; 

V - a inviolabilidade e o segredo de sua comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

VI - a não suspensão do serviço ao assinante, sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de 
débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento dos deveres constantes 
do art. 4° da Lei n.° 9.472, de 16 de julho 1997; 

VII - o conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
que lhe atinjam direta ou indiretamente; 

VIII - a privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela 
AUTORIZADA; 

IX - a resposta eficiente e pronta às suas reclamações pela AUTORIZADA; 

X - o encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA junto à 
Anate) e aos organismos de defesa do consumidor; 

XI - a reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

XII - ver observados os termos do contrato de assinatura pelo qual tiver sido contratado o 
serviço; 

XIII - escolher livremente a prestadora de serviço de Longa Distância Nacional ou Internacional; 

XIV - não ser obrigado a consumir serviços ou a adquirir bens ou equipamentos que não sejam 
de seu interesse, bem como a não ser compelido a se submeter à condição para recebimento do 
serviço objeto desta Autorização, nos termos da regulamentação. 

- A AUTORIZADA observará o dever de zelar estritamente pelo sigilo inerente ao serviço 
telefônico e pela confidencialidade quanto aos dados e informações, empregando meios e 
tecnologias que assegurem este direito dos usuários. 

- A AUTORIZADA tomará disponíveis os recursos tecnológicos necessários à suspensão de 
sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária, na forma da regulamen ação. 

Cláusula 7.2 - Às demais prestadoras de serviços de telecomunicações serão assegurad 	lém 
dos direitos referidos na Cláusula anterior, os seguintes direitos: 
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IV - submeter-se à fiscalização da Anatel, permitindo o acesso de seus agentes às instalações 
integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 

V - manter registros contábeis separados por serviço; 
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I - a interconexão à rede da AUTORIZADA em condições econômicas e operacionais não 
discriminatórias, sob condições tecnicamente adequadas e a preços isonômicos e justos, que 
atendam estritamente ao necessário à prestação do serviço, observada a regulamentação da 
Anatel; 

II - ao recebimento do serviço solicitado junto à AUTORIZADA sem qualquer tipo de 
disoliminação, pelos preços de mercado ou por preços negociados pelas partes e com as reduções 
que forem aplicáveis em função dos custos evitados em virtude do consumo em larga escala, 
respeitada a regulamentação; e 

III -a obtenção das informações que a AUTORIZADA tenha obrigação de deter, que sejam 
necessárias para a prestação do serviço por elas operados, ressalvado o direito da 
AUTORIZADA .à preservação dos seus dados recobertos pelo sigilo empresarial, bem como os 
direitos de terceiros. 

§ I°  Os conflitos entre AUTORIZADA e demais prestadoras serão resolvidos 
administrativamente pela Anatel, nos termos da regulamentação. 

§ 2° - A Anatel acompanhará permanentemente o relacionamento entre as prestadoras que se 
utilizem do serviço ora autorizado e a AUTORIZADA, coibindo condutas que possam implicar 
prejuízo a qualquer das partes ou que importem violação à ordem econômica e à livre 
concorrência e comunicando, nestas hipóteses, tais condutas ao Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE, após o exercício de sua competência, na forma do disposto no art. 
19, inciso XIX, da Lei n.° 9.472, de 1997. 

Capítulo VIII - Dos Direitos, Garantias, Obrigações 
e Restrições da AUTORIZADA 

Cláusula 8.1 - Além das outras obrigações decorrentes deste TERMO e inerentes à prestação do 1 
serviço, incumbirá à AUTORIZADA: 

1- prestar o serviço com absoluta observância do disposto no presente TERMO, submetendo-se 
plenamente à regulamentação da Anatel; 

II - implantar todos os equipamentos e instalações necessários à prestação do serviço objeto 
desta Autorização, dentro das especificações referidas neste TERMO; 

III - prestar à Anotei, na forma e periodicidade previstas na regulamentação, todos os dados e 
elementos referentes ao serviço que sejam solicitados; 
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VII - encaminhar cópia de acordos e contratos relativos à prestação do serviço com prestadoras 
estrangeiras de serviços de telecomunicações; 

VIII - respeitar rigorosamente o dever de sigilo e confidencialidade das telecomunicações, 
observadas as prescrições legais e regulamentares; 

IX - respeitar a privacidade dos assinantes com relação aos documentos de cobrança e a todas as 
informações pessoais a eles referentes; 

X - submeter previamente à Anatai toda e qualquer alteração que pretenda fazer nos seus 
estatutos ou contrato social, inclusive quanto à cisão, fusão, transformação, incorporação, bem 
como a transferência de controle ou alteração no capital social; 

XI - assegurar a qualquer outro prestador de serviço de telecomunicações a interconexão com 
sua rede, observada a regulamentação; 

XII - observar todos os direitos das demais prestadoras de serviços de telecomunicações, 
omitindo-se de praticar qualquer conduta discriminatória ou voltada a obstar a atividade destes; 

XIII utilizar, sempre que exigido pela• regulamentação, equipamentos com certificação 
expedida ou aceita pela Anatai; 

XIV - observar as normas e os padrões técnicos vigentes no Brasil, omitindo-se de qualquer 
prática discriminatória em relação a bens e equipamentos produzidos no País; 

XV - colocar :ã disposição das autoridades e dos agentes da defesa civil, nos casos de calamidade 
pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe forem solicitados com vistas a dar-
lhes suporte ou a amparar as populações atingidas; 

XVI - atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua 
comitiva e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiro, tornando disponíveis os meios necessários para 
adequada comunicação destas autoridades, observada a regulamentação da Anatel; 

XVII - pagar todas as taxas de fiscalização e funcionamento das suas instalações, na forma da 
regulamentação; 

XVIII - publicar anualmente, independente do regime jurídico a que esteja sujeita, balanço e 
demonstrações financeiras levantadas ao final de cada exercício social, observadas as 
disposições da legislação vigente e da regulamentação da Anatai; 

XIX - observar as normas vigentes no País quanto à utilização de mão-de-obra estrangejra, 
inclusive nos cargos de maior qualificação; 

XX - dar cumprimento a acordos firmados entre o Brasil e outros Países e orga 
internacionais, na forma regulamentada pela Anatai; 
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XXI - enviar em periodicidade definida pela Anatel, quadro demonstrativo de todos os acionistas 
detentores, isoladamente ou em grupo, de parcela igual ou superior a 5% (cinco por cento) do 
seu capital votante; e 

XXII - prestar à Anatel informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira, 
societária e contábil, ou outras que lhe, sejam requisitadas. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras não poderão 
condicionar a oferta do serviço ao consumo casado de qualquer outro serviço, nem oferecer 
vantagens ao usuário em virtude da fruição de serviços adicionais àquele objeto do presente 
TERMO, ainda que prestados por terceiros. 

Cláusula 8.2 - Sem prejuízo das demais disposições constantes deste TERMO e das garantias 
asseguradas em lei, constituem direitos da AUTORIZADA: 

I - Prestar o serviço dentro de sua estratégia empresarial, definindo livremente seus 
investimentos, respeitadas a regulamentação da Anatel e as disposições deste TERMO; 

II - renunciar à prestação do serviço autorizado, conforme dispõe o art. 142 da Lei n.° 9.472, de 
1997, desde que manifeste expressamente, com antecedência de 6 (seis) meses, a decisão perante 
a Anatel e a seus usuários; 

III - indicar representante para acompanhar a atividade fiscalizatoria da Anatel; 

IV - interromper, conforme disposto na Cláusula 4.4 deste TERMO, ou não atender à solicitação 
de prestação de serviço para o assinante, cujo nome constar de cadastro de assinantes 
inadimplentes. 

V - a disponibilidade de intereonexão com as demais prestadoras de STFC, em condições 
econômicas e operacionais não discriminatórias, sob condições tecnicamente adequadas e a 
preços isonâmicos e justos que atendam estritamente ao necessário à prestação do serviço, 
observada a regulamentação da Anatel; 

VI - a receber o serviço solicitado junto às demais prestadoras sem qualquer tipo de 
discriminação, pelos preços de mercado ou por preços negociados pelas partes e com as reduções 
que forem aplicáveis era função dos custos evitados em virtude do consumo em larga escala, 
respeitada a regulamentação; 

VII - a obter todas as informações que sejam necessárias para a prestação do serviço, conforme 
inciso VI, inclusive aquelas relativas ao faturamento, ressalvado o direito das demais prestadoras 
à preservação dos seus dados recobertos pelo sigilo empresarial, bem como os direitos de 
terceiros; 

VIII - a disponibilidade de recursos de numeração de acordo com a regulamentação; 

IX - solicitar da Anatel a confidencialidade de informação colhida no exercício da atividade 
fiscal izatoria; e 
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X - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados. 

Cláusula 8.3 Durante a vigência deste TERMO, a AUTORIZADA será a única responsável, 
perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal, prepostos e contratados, na prestação do 
STFC, bem como pelo uso dos equipamentos, instalações ou redes, excluídas a União e a Anatel 
de quaisquer reclamações e/ou indenizações. 

Cláusula 8.4 - A AUTORIZADA não poderá opor embaraços a obras de interesse público, 
qualquer que seja a sua natureza, sempre que se tomar necessária à remoção de instalações ou de 
redes telefônicas para viabilização de intervenções promovidas, direta ou indiretamente, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública. 

Cláusula 8.5 - A AUTORIZADA deverá pactuar diretamente com cada Prefeitura Municipal das 
áreas de prestação do serviço, bem como com as demais prestadoras de serviços públicos as 
condições para colocação de postes e cruzetas para suspensão de suas linhas e cabos aéreos e, 
ainda, dutos e canalizações subterrâneos destinados à passagem de cabos sob ruas e logradouros 
públicos. 

§ 10 - A AUTORIZADA diligenciará junto aos titulares .de bens públicos ou privados sobre ou 
sob os quais tenha que passar dutos ou canalizações ou ainda instalar suportes para colocação 
dos mesmos, obtendo o respectivo consentimento ou servidão para tal fim. 

§r-A AUTORIZADA deverá promover junto às respectivas autoridades municipais as 
tratativas necessárias ao estabelecimento das condições para superação das interferências na rede 
necessária à prestação do serviço, inclusive quanto ao corte e poda de árvores. 

Cláusula 8.6 - Nos termos do disposto no art. 73 da Lei n.° 9.472, de 1997, a AUTORIZADA 
poderá utilizar postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por outras 
prestadoras de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público. 

- A utilização dos meios referidos no caput desta Cláusula deverá ser realizada de forma não 

discriminatória e a preços justos e razoáveis. 

- A AUTORIZADA deverá tomar disponível às demais prestadoras de serviços de 
telecomunicações, classificados pela Anatel como de interesse coletivo, os meios de sua 
propriedade ou por ela controlados, referidos no caput desta Cláusula, respeitadas as mesmas 
condições previstas no Parágrafo anterior. 

§ 30  - Sempre que a AUTORIZADA não chegar a um acordo com as demais prestadoras acerca 
da utilização dos meios referidos nesta Cláusula, caberá à Anatel, isoladamente ou em conjunto 
com os demais órgãos reguladores envolvidos, definir as condições desta utilização. 

Cláusula 8.7 - A AUTORIZADA manterá durante a vigência desta Autorização central de 
informação e de atendimento ao usuário, funcionando 24 (vinte e quatro) ho 	por dia, 

capacitada para receber e processar solicitações, queixas e reclamações encamii 	s pelos 

usuários pessoalmente ou por qualquer meio de comunicação à distância. 

§ 10 - A AUTORIZADA deverá tornar disponível e divulggspAtoo.gzDajesso fá 
teiefÔnE  moi To C E RPfrusEOIARSANAL:'.'  para o encaminhamento de solicitações dos usuários por vi 

ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA orA. 
Autentico esta cópia reprogrefica, extrairia ne se 
Aguai confere com o onginal. Do que dou tê . 

UA FREI CANECA. 371 • SP • CAI' 

e.,1\ 	\\,.. 

Pág. 9 de 20 

O 9 NOV. 

7k 



"''q,,  
Agênc ia Nacional 

de Telecomunicações 
SAUS Quadra 6 - Bloco H - BrasiliaVE .- CEP 70.070-940 

Tel. (61)2312-2000 e Fax (61) 2312-2002 
h itp://www,anatelgov.br  

§ 2" - Todas as solicitações, reclamações ou queixas encaminhadas pelos usuários, por qualquer 
Meio, deverão receber um número de ordem, que será informado ao interessado para possibilitar 
Seu acompanhamento. 

3° - O usuário será informado pela AUTORIZADA nos prazos definidos no Plano Geral de 
Metas de Qualidade, quanto às providências adotadas em função da sua solicitação, reclamação 
lou queixa. 

§ 4" - Caso a Anatel constate existir dificuldade de acesso pelos usuários da central de 
informação e de atendimento poderá determinar à AUTORIZADA a ampliação dos meios de 
a cesso disponíveis, sob pena de considerar desatendida a obrigação prevista nesta Cláusula. 

Cláusula 8.8 - Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados 
ai  o objeto deste TERMO, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de fornecedores 
independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas 
apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. 

§ 1" - Nos casos em que haja equivalência entre ofertas, a-AUTORIZADA se obriga a utilizar 
pomo critério de desempate, a preferência a serviços oferecidos por empresas situadas no Pais, 
equipamentos e materiais produzidos no País, e, entre eles, àqueles com tecnologia nacional, 
sendo que a equivalência referida neste Parágrafo será apurada quando, cumulativamente: 

1 - o preço nacional for menor ou igual ao preço do importado, posto no território nacional, 
incluídos os tributos incidentes; 

11 - o prazo de entrega for compatível com as necessidades do serviço; e 

III - sejam satisfeitas as especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente e 
possuam certificação expedida ou aceita pela Anatel, quando aplicável. 

§ 20 - Compreende-se como serviços aqueles relacionados com a pesquisa e desenvolvimento, 
Planejamento, projeto, implantação e instalação física, operação, manutenção, supervisão e testes 
de avaliação de sistemas de telecomunicações. 

Cláusula 8.9 - A AUTORIZADA, suas controladas, controladoras, ou qualquer de seus 
I acionistas que tenham participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% (cinco por cento) 
das ações com direito a voto da autorizada, somente poderão possuir ações sem direito a voto de 
prestadora(s) do STFC atuante(s) na mesma Área de Prestação e mesma modalidade de serviço, 
te o limite de 20% (vinte por cento) do capital social. 

Capítulo IX - Das Transferências e Alterações Societárias 

Cláusula 9.1 - As transferências e alterações societárias estão sujeitas às condições estabelecidas 
nos arts. 7", 98 e 136 da Lei n." 9.472, de 1997, e deverão atender ao disposto na Resolução n.° 
1101, de 04 fevereiro de 1999, na Norma n." 04/98 - ANATEL, aprovada Resolução n.° 76, de 16 
de dezembro de 1998, na Norma n.° 07/99 - ANATEL, aprovada pela ResoluçFgruMeW 
dezembro de 1999, e regulamentação especifica subseqüente. RUA FREI CANECA. 371 
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Capítulo X - Das Obrigações e Prerrogativas da Anatel 

Cláusula 10.1 - Além das outras prerrogativas inerentes à sua função de Órgão Regulador e das 
demais obrigações decorrentes deste TERMO, incumbirá à Anatel: 

1 - acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço visando ao atendimento da regulamentação: 

11 - regulamentara prestação do serviço autorizado; 

III - aplicar as sanções previstas na regulamentação do serviço e, especificamente, neste 

TERMO; 

IV - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, cientificando-os, em até 90 (noventa) dias, das providências tomadas com vista à 
repressão de infrações a seus direitos; 

V - declarar extinta a Autorização nos casos previstos na Lei n.° 9.472, de 1997; 

VI - zelar pela garantia de interconexão, dirimindo eventuais pendências surgidas entre a 
AUTORIZADA e demais prestadoras; 

VII - acompanhar permanentemente o relacionamento entre a AUTORIZADA e demais 
prestadoras, dirimindo os conflitos surgidos; 

VIII - coibir condutas da AUTORIZADA contrárias ao regime de competição, observadas as 
competências do CADE, a regulamentação e em especial o disposto nas Cláusulas 10.2 e 10.3. 

deste Capítulo; 

IX - exercer a atividade fiscalizatória do serviço conforme o disposto neste TERMO; e 

X - arrecadar as taxas relativas ao FISTEL, adotando as providências previstas na legislação. 

Cláusula 10.2 - A Anatel poderá instaurar procedimento administrativo destinado a apurar 
inveracidade ou insubsistência das condições declaradas pela AUTORIZADA, relativas à não 
participação no controle de outras empresas ou a outras vedações impeditivas de concentração 
econômica, sempre que houver indícios de influência relevante desta, de suas coligadas, 
controladas ou controladoras sobre pessoa jurídica prestadora(s) de STFC, atuantes na mesma 
Área de Prestação e mesma modalidade de Serviço, tais como: 

1 - a existência de operações significativas, passivas ou ativas, de financiamento, sob qualquer 
forma, entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras e prestadoras de 

STFC; 

II - a prestação de garantia real, pessoal ou de qualquer outra espécie, pela AUTO 	DA, suas 

coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC, ou vice e versa; 
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III — transferência de bens entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras 
e prestadora(s) de STFC, em condições, termos ou valores distintos dos praticados no mercado; 

IV- existência de processo de transferência de conhecimentos tecnológicos estratégicos entre a 
AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC; 

V - prestação de serviços de telecomunicações ou correlatos, entre a AUTORIZADA, suas 
coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC em condições favorecidas ou 
privilegiadas, em relação às demais empresas atuantes no mercado; 

VI - existência de acordos de interconexão entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas 
ou controladoras e prestadora(s) de STFC que estipulem condições favorecidas ou privilegiadas, 
em relação às oferecidas as demais empresas atuantes no mercado; 

VII - existência de acordos para o compartilhamento de infra-estrutura entre a AUTORIZADA, 
suas coligadas, controladas ou controladoras e prestadora(s) de STFC em condições favorecidas 
ou privilegiadas, em relação às oferecidas às demais empresas atuantes no mercado; 

VIII - uso comum de recursos relevantes, sejam materiais, tecnológicos ou humanos pela 
AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou controladoras e pela prestadora de STFC; 

IX - existência de qualquer ato jurídico entre a AUTORIZADA, suas coligadas, controladas ou 
controladoras e empresa que detenha controle sobre prestadora de STFC tendo por objeto a 
transferência de ações entre elas, ou a outorga de direito de preferência relativamente a 
transferência de ações entre elas; 

X - contratação em conjunto de bens ou serviços por concorrentes; e 

XI - outras condutas definidas na regulamentação como caracterizadoras de indícios de 
concentração econômica ou de exercício de poder de controle entre prestadores de STFC. 

Parágrafo único - A comprovação, após o procedimento previsto nesta Cláusula, de existência 
de qualquer situação que caracterize inveracidade ou insubsistência das condições declaradas 
pela AUTORIZADA poderá acarretar a cassação da presente Autorização, nos termos do art. 139 
da Lei n.° 9.472, de 1997. 

Cláusula 10.3 - A Anatel poderá ainda instaurar procedimento administrativo destinado a apurar 
infração contra a ordem econômica prevista na Lei n.° 8.884, de 1994, e, em particular, a adoção 
de condutas conlusivas ou restritivas à livre concorrência, diante da verificação, entre outros, dos 
seguintes indícios: 

1 - Estabilidade prolongada das participações relativas de empresas concorrentes no mercado; 

II - Conduta comercial uniforme entre concorrentes; 

III - Contratação em conjunto de bens ou serviços por concorrentes; 

IV - Estabilidade prolongada dos níveis ou estruturas de preços dos serviços, ou paralelismos 
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V - Uniformização das condições ou termos de oferta dos serviços entre concorrentes; 

VI - Troca de informações relevantes entre concorrentes, relativas, entre outros aspectos, a 
estratégias tecnológicas, financeiras ou comerciais; 

VII - Divisão estável de atuação no mercado entre concorrentes; 

VIII - Complementariedade nos planos ou projetos de expansão ou implantação de redes; 

IX - Discriminação de preços ou de condições da prestação de serviços que privilegiem 
empresas determinadas, em detrimento das demais atuantes no mercado; 

X - Compras, vendas, locações, comodatos ou qualquer outra forma de transferência, temporária 
ou definitiva, de bens de valor significativo ou de importância estratégica entre empresas 
concorrentes; 

XI- Uso comum de recursos relevantes, sejam materiais, tecnológicos ou humanos por empresas 
concorrentes; 

XII - Existência de acordos de interconexão que estipulem condições favorecidas ou 
privilegiadas, para empresas determinadas em relação às oferecidas às demais atuantes no 
mercado; 

.X111 - Existência de acordos para o compartilhamento de infra-estrutura que estipulem condições 
favorecidas ou privilegiadas para empresas determinadas, em relação às oferecidas às demais 
atuantes no mercado; 

XIV - Distorção, manipulação, omissão ou procrastinação por concorrentes no fornecimento de 
informações requisitadas pela Anatel; 

XV - Outras práticas definidas na regulamentação como indícios de conlusão. 

Parágrafo único - A comprovação da prática pela AUTORIZADA de condutas conlusivas ou 
restritivas à livre concorrência poderá implicar, além da aplicação das sanções previstas neste 
Termo e daquelas aplicáveis pelo CADE, a caducidade da presente AUTORIZAÇÃO. 

Capítulo XI - Da Autorizada 

Cláusula 11.1 - A AUTORIZADA é empresa constituída sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no Pais, observado o disposto na Lei re 9.472, de 1997 e no Decreto n.° 2.617, de 
5 de junho de 1998. 

Capitulo XII - Do Regime de Fiscalização 

Cláusula 12.1 - A Anate] exercerá a fiscalização dos serviços a fim de assegurar o 	[mento 

dos compromissos constantes deste TERMO. 
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§ 1° - A fiscalização a ser exercida pela Anatel compreenderá a inspeção e o acompanhamento 
das atividades, equipamentos e instalações da AUTORIZADA, implicando amplo acesso a todos 
os dados e informações da AUTORIZADA ou de terceiros. 

§ 2° - As informações colhidas no exercício da atividade fiscalizatória serão publicadas na 
Biblioteca, à exceção daquelas que, por solicitação da AUTORIZADA, sejam consideradas pela 
Anatel como de caráter confidencial. 

§ 3° - As informações que venham a ser consideradas de caráter confidencial nos termos do 
Parágrafo anterior, somente serão utilizadas nos procedimentos correlacionados ao presente 
TERMO, respondendo a Anate' e aqueles por ela indicados por qualquer divulgação, ampla ou 
restrita, de tais informações fora deste âmbito de utilização. 

Cláusula 12.2 - A AUTORIZADA, por intermédio de representante indicado, poderá 
acompanhar toda e qualquer atividade da fiscalização da Anate', não podendo obstar ou impedir 
a atuação da fiscalização, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste TERMO. 

Capítulo XIII - Da Intereonexão 

Cláusula 13.1 - A AUTORIZADA tem obrigação de permitir, facilitar, tornar disponível e 
efetivar a interconexão, à rede por ela operada, de redes de outras prestadoras de serviços de 
telecomunicações, em regime público ou privado, sempre que estas o solicitem, observada a 
regulamentação e em particular o Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução 
n.° 40, de 23 de julho de 1998. 

Parágrafolinieo - A disponibilidade de pontos de interconexão deve ser negociada diretamente 
pela AUTORIZADA com as prestadoras envolvidas, observada a regulamentação. 

Cláusula 13.2 - A AUTORIZADA será remunerada pelo uso de sua rede em conformidade com 
o previsto no Regulamento sobre Remuneração pelo uso de redes das Prestadoras do STFC, 
aprovado pela Resolução n.°  33, de 13 de julho de 1998. 

Cláusula 13.3 - A AUTORIZADA terá os mesmos direitos e obedecerá às mesmas condições de 
interconexão a que estejam sujeitas as demais prestadoras do STFC. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA deverá tomar disponível para interconexão os elementos 
da rede com maior nível de desagregação tecnicamente possível, observada a regulamentação. 

Cláusula 13.4 - A AUTORIZADA cobrará das demais prestadoras de serviços de 
telecomunicações, pelo uso de redes, no máximo, os valores estabelecidos pela Anatel, 
observada a regulamentação. 

' 

Capitulo XIV - Das Sanções 

Cláusula 14.1 - Na execução deste TERMO, a AUTORIZADA se sujeita às seguintes sanço 
' que serão aplicadas mediante decisão fundamentada da Anatel, assegurado o seu direito 
defesa nos termos do disposto no seu Regimento Interno e sem prejuízo das demais penalida 
previstas na regulamentação: 	 OFICIAI. DE REGISTRO CIV11. 
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I - por ato ou omissão contrário às disposições constantes deste TERMO que acarrete ,prejuízo à 
competição no setor de telecomunicações; multa de até R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
reais); 

II - por violação às disposições deste TERMO que importe em não cumprimento da Cláusula 
1,4; multa de até R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais); 

III - por violação às disposições deste TERMO que importe em não cumprimento-das metas e 
parâmetros de qualidade na prestação do serviço; multa de até R$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de reais); 

IV - por outro ato ou omissão não enquadrado nos incisos anteriores que importe em violação 
aos direitos do usuário definidos neste TERMO ou acarrete-lhe prejuízo; multa de até R$ 
-30.000.000,00(trinta milhões de reais); 

V - por ato ou omissão que viole o disposto na Cláusula 8.8 deste TERMO, referente à 
contrafação de serviços e aquisição de equipamentos e materiais produzidos no Pais; multa de até 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

VI - por qualquer ato ou omissão que traga óbice ou dificuldade ao exercício da atividade fiscal 
da Anatel prevista neste TERMO; multa de até R$20.000.000 (vinte milhões de reais); ,e 

VII - pelo descumprimento de qualquer obrigação prevista expressamente neste TERMO, exceto 
as indicadas nos incisos anteriores; multade até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

§ 1° - A infração prescrita nos incisos I e IV supra, terá sua gravidade definida exclusivamente 
em função dos critérios gerais prescritos na Cláusula 14.2 e será caracterizada pela conduta da 
AUTORIZADA que, direta ou indiretamente, possa importar prejuízo à competição no setor, 
especialmente: 

oferecimento de óbice ou dificuldade à opção por outro prestador de serviço autorizado. 

recusa em dar interconexão a prestador de serviço de telecomunicações; 

oferecimento de óbices ou dificuldades à atividade de prestadoras de serviço de valor 
adicionado; 

(I) execução de qualquer serviço de telecomunicações que não seja objeto de autorização 
expedida pela Anatel em seu favor; 

pela não Preservação dos níveis de qualidade praticados quanto à interconexão; e, 

procrastinação na entrega de informações essenciais à atividade das demais prestadoras, 
especialmente no que tange às bases cadastrais. 

§ 20  - A infração prescrita no inciso II desta Cláusula será caracterizada pela n 	stação 
reiterada do serviço autorizado, sendo considerada infração grave, especialmente: 

a) a recusa em prestar o serviço autorizado a qualquer inte,wgE1g,,segaggisstos 	o na 
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§ 3" - A infração prescrita no inciso III supra será caracterizada pelo desatendimento dos 
parâmetros de qualidade definidos no Plano Geral de Metas de Qualidade e terá sua escala de 
gravidade definida em função do número de usuários atingidos e dos prejuízos causados, ficando 
caracterizada pela violação, comissiva ou otnissiva, direta ou indireta, de obrigação prevista 
neste TERMO, que acarrete violação dos direitos dos usuários, especialmente: 

st. 

a) a interrupção na prestação dos serviços por prazo superior ao estabelecido no Plano de Metas 
de Qualidade; 

I) a não alocação na operação e manutenção do serviço dos recursos humanos e materiais 
necessários à preservação dos padrões mínimos de qualidade; 

negligência na modernização da rede que afete a qualidade do serviço; 

o não cumprimento do dever de prestar informações ao usuário; 

a violação do sigilo de telecomunicações, fora das hipóteses legais, ainda que praticada por 
terceiros nas instalações sob responsabilidade da AUTORIZADA; 

1) a não manutenção de central de informação e de atendimento ao usuário na forma prescrita 
n

l
este TERMO; e 

g) a cobrança de preço em desacordo com as regras estipuladas neste TERMO e na 
regulamentação. 

§ 40  - A infração prescrita no inciso V será caracterizada pela verificação de violação da 
obrigação contida na Cláusula 8.8 e terá sua gravidade definida conforme dispuser a 
regulamentação. 

§ 5" - A infração prescrita no inciso V1 supra terá sua gravidade definida em função . da 
relevância da atividade fiscal obstada e será caracterizada pela violação comissiva ou °missiva, 
direta ou indireta, da AUTORIZADA ou de seus prepostos, que impeça ou dificulte a atividade 
de fiscalização exercida pela Anatel, seus prepostos, agentes, especialmente: 

á) recusa da AUTORIZADA em atender pedido de informação formulado pela Anatel 
relacionada ao serviço autorizado ou aos bens a ele afetos; 

b) oferecimento de entrave à atuação dos agentes de fiscalização da Anatel; 

c) omissão em cumprir obrigação de publicidade prevista neste TERMO, ou na regulamentação; 

d) não envio ou envio intempestivo de qualquer informação, dado, relatório ou documento que, 
plor força da regulamentação ou deste TERMO, deveria ser remetida à Anatel. 

§ 6° - A sanção prevista no inciso VII será caracterizada pela verificação de violação de 
obrigação deste Termo não compreendida nos Parágrafos anteriores. 

§ 7° - A sanção prevista no inciso 1 será aplicada pela Anatel independentemente das 
providencias que venham a ser adotadas pelo CADE. 
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§ 80 - O não recolhimento de qualquer multa fixada nos termos do disposto nesta Cláusula no 
_prazo fixado pela Anatel caracterizará falta grave e implicará na cobrança de multa moratória de 
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), acrescida 
da taxa referencial SELIC para títulos federais, a ser aplicada sobre o valor da divida, 
considerando todos os dias de atraso de pagamento, salvo se disposto diferente em 
regulamentação específica. 

Cláusula 14.2 - Para aplicação das multas previstas neste Capitulo serão observadas as regras 
contidas no Titulo VI do Livro III - Das Sanções, art. 173 a 185 da Lei n.° 9.472, de 1997, e na 
regulamentação. 

§ 1" - Na definição da gravidade das sanções e na fixação das multas, a Anatel observará as 
seguintes circunstâncias: 

1 - a proporcionalidade entre a intensidade do apenamento e a gravidade da falta, inclusive 
quanto ao número de usuários atingidos; 	 cimo 

- os danos resultantes da infração para o serviço e para os usuários; 

III - a vantagem auferida pela AUTORIZADA em virtude da infração; 

IV - a-participação da AUTORIZADA no mercado dentro de sua área geográfica de prestação do 
serviço; 

V - a situação econômica e financeira da AUTORIZADA, em especial a sua capacidade de 
geração de receitas e o seu patrimônio; 

VI - os antecedentes da AUTORIZADA; 

VII - a reincidência especifica, assim entendida a repetição de falta de igual natureza após o 
recebimento de notificação anterior; e 

VIII - as circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

§ 2° - Independente dos critérios específicos de graduação previstos em cada inciso da Cláusula 
anterior e de outros previstos na regulamentação, a gradação das penas observará a seguinte 
escala: 

I - a infração será considerada leve quando decorrer de condutas involuntárias ou escusáveis da 
AUTORIZADA e da qual ela não se beneficie; 

II - a infração será considerada de gravidade média quando decorrer de conduta inescusável, mas 
que não traga para a AUTORIZADA qualquer beneficio ou proveito, nem afete número 
significativo de usuários; e 

III - a infração será considerada grave quando a Anatel constatar presente um dos seguintes 
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da infração decorrer beneficio direto ou indireto para a AUTORIZADA; 

a AUTORIZADA for reincidente na infração; e 

número de usuários atingido for significativo. 

§ 3° - A critério da Anatel, nas infrações classificadas como leves, quando da sua primeira 
ocorrência, poderá ser aplicada a pena de advertência à AUTORIZADA, que será comunicada 
formalmente da sanção, sem prejuízo da publicação da decisão na Imprensa Oficial. 

§ 4" - Para aplicação das sanções previstas neste Capítulo será observado o Procedimento 
Sancionatório previsto no Regimento Interno da Anatel. 

- Nas infrações previstas na Cláusula 14.1 a Anatai poderá determinar que a 
AUTORIZADA abata do valor a ser recolhido, a título de multa, montantes a serem pagos como 
ressarcimento aos usuários atingidos, fixando no ato de aplicação da pena os critérios para o 
ressarcimento, o prazo em que deve ser pago e o valor máximo do abatimento. 

§ 61 - A hipótese prevista no Parágrafo anterior só poderá Sei adotada quando verificado que o 
interesse ou a necessidade dos usuários não elidirá a responsabilidade da AUTORIZADA pelas 
dentais indenizações civis devidas. 

Cláusula 14.3 - As multas previstas neste Capítulo serão aplicadas sem prejuízo da 
caracterização das hipóteses de declaração de caducidade previstas no presente TERMO. 

Cláusula 14.4 - Os valores das multas previstas neste Capitulo serão reajustados, anualmente, 
mediante a aplicação do IGP-DI, vencendo o primeiro reajuste após um ano da assinatura deste 
TERMO. 

Capítulo XV - Da Extinção Da Autorização 

Cláusula 15.1 - Considerar-se-á extinta a Autorização por cassação, caducidade, decaimento, 
renuncia ou anulação, conforme os arts. 138 a 144 da Lei n.° 9.472, de 1997 e consoante os 
proCedimentos constantes da regulamentação 

Parágrafo único - A declaração de extinção não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis de 
conformidade com o disposto neste TERMO pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA. 

Cláusula 15.2 - A extinção de Autorização para uma das modalidades de serviço, Local, Longa 
Distância Nacional, Longa Distância Internacional pode implicar na extinção das outras, se for 
resultante de aplicação de sanção por infração grave. 

Capítulo XVI - Do Regime Legal e dos Documentos Aplicáveis 

Cláusula 16.1 - Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do 	1 
ordenamento jurídico brasileiro, a Lei ri.° 9.472, de 1997, e a regulamentação delacdecenentejlien1PESSOAS 
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Cláusula 16.2 - Na prestação do serviço ora autorizado deverá ser observada a regulamentação 
da Anatel, como parte integrante deste TERMO, em especial os documentos relacionados a 
seguir: 

I - Plano Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto n.° 2.534, de 2 de abril de 1998; 

II - Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado 
pela Resolução n.° 341, de 20 de junho de 2003; 

III - Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução ri.° 73, de 25 de 
novembro de 1998; 

IV - Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução n.° 426, de 
09 de dezembro de 2005; 

V - Regulamento Geral de Intercon.exão, aprovado pela Resolução n.° 40, de 23 de junho de 
1998 com as alterações introduzidas pela Resolução n." 410, de LI de julho de 2005; 

VI - Regulamento de Numeração, aprovado pela Resolução n° 83, de 30 de dezembro de 1998; 

VII - Regulamento de Administração de Recursos de Numeração, aprovado pela Resolução n.° 
84, de 30 de dezembro de 1998; 

VIII- Regulamento sobre Remuneração pelo Uso das Redes das Prestadoras do STFC, aprovado 
pela Resolução 'n.° 33, de 13 de julho de 1998; 

IX - Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviço de 
Telecomunicações e Autorização de Uso de Radiofreqüência, aprovado pela Resolução ri.°  65, de 
29 de outubro de 1998; 

X - Regulamento sobre Procedimentos de Contrafação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 
155, de 16 de agosto de 1999, alterada pela Resolução n.° 421, de 17 de novembro de 2005; e 

XI - Regulamento para Expedição de Autorização para a Prestação do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado destinado ao público em geral - STFC, aprovado pela Resolução n.° 283, de 29 de 
novembro de 2001. 

Cláusula 16,3 - Na interpretação das normas e disposições constantes deste TERMO deverão ser 
levadas em conta, além dos documentos referidos neste Capítulo, as regras gerais de 
hermenêutica e as normas e princípios contidos na Lei ri.° 9.472, de 1997. 

Capítulo XVII - Do Foro 

Cláusula 17.1 - Para solução de questões decorrentes deste TERMO será competente o Foro da 
Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília, Distrito Federal. 
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Capítulo XVIII - Disposição Final 

Cláusula 18.1 - Este TERMO entrará em vigência a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial da União. 

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições deste TERMO, as partes o 
assinam em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos. 
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Pela Anatel: 

ROBERTO P TO ' TINS 
Superintendente de Se iços Públicos 

Pela AUTORIZADA: 

Procuradora Procurador 

  

TESTEMUNHAS: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
N° 649/2011/SPB-ANATEL 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e a VIVO S.A.. OBJETO: 
Autorização para exploração do Serviço Telefónico Fixo Comutado destinado ao uso do público 
em geral (STFC), prestado em regime privado, na modalidade de serviço LONGA DISTANCIA 
INTERNACIONAL - LD1, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões 1 e II do Plano Gerai 
de Outorgas — PGO. FUNDAMENTO LEGAL: Ato n.° 6.128, de 2 de setembro de 2011, 
publicado no Diário'Oficial da União em 5 de setembro de 2011; Lei Federal n.° 9.472, de 16 de 
julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT); Plano .Geral de Outorgas P00, 
aprovado pela. Decreto n.° 6.654, de 20 de novembro de 2008; Regulamento para Expedição de 
Autorização para Prestação do Serviço Telefónico Fixo Comutado destinado ao uso do público 
em geral (STFC), aprovado pela Resolução n.° 283, de 29 de novembro de 2001. 
SIGNATÁRIOS: Pela Matei: ROBERTO PINTO MARTINS — Superintendente de Serviços 
Públicos. Tela Vivo S.A.: KÁTIA COSTA DA SILVA PEDROSO — Procuradora e 
LEONARDO PORTUGAL FORTUNA NOGUEIRA — Procurador e como TESTEMUNHAS: 
ADRIANO CÉSAR DIAS e CRISTIAN CHARLES MARLOW. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, 
pregoeira, e equipe de apoio, representada por Daniel Augusto Bernardi Scopel e Jairo 
Locatelli Lima, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação de 
concessionária ou empresa autorizada, para prestação de serviços e instalação de Sistema 
de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), 
serviço e instalação de acesso à internet através de conectividade IP, full-duplex e 
contratação de concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia 
móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com 
fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
para a Câmara Municipal de Toledo, a classificação ficou a seguinte: 

LOTE 1 
10 lugar- SERCOMTEL S.A. —TELECOMUNICAÇÕES -Valor de R$ 36.138,23. 

LOTE 2 
10 lugar - TELEFONICA BRASIL S. A. - Valor de R$ 2.697,60. 

LOTE 3 
1° lugar - CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA — EPP - Valor de R$ 54.239,98; 
2° lugar - TELEFONICA BRASIL S. A. - Valor de R$ 54.456,00; 
3° lugar - COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. - Valor de R$ 57.599,82. 

Toledo, 3 de dezembro de 2018. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°287/2018 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a aquisição 
de materiais hospitalares para a utilização no na UPA 
(Unidade de Pronto Atendimento) e no Pronto Atendimento 
Municipal de Toledo. DATA DE ABERTURA 08 de JANEIRO 
de 2019, às 14h0Omin. VALOR MÁXIMO: R$ 43.266,00 
(quarenta e três mil duzentos e sessenta e seis reais). 

PREGÃO PRESENCIAL N° 289/2018 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de tubos de concreto de seção circular para águas pluvial, para 
atender futuras necessidades de melhorias e manutenção 
nas vias urbanas e rurais e demais locais pertencentes às 
Secretarias requisitantes. DATA DE ABERTURA: 09 de 
JANEIRO de 2019, às 08h3Omin. VALOR MÁXIMO: R$ 
218.105,00 (duzentos e dezoito mil cento e cinco reais). 

PREGÃO PRESENCIAL N°290/2018 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
a aquisição de placas em bronze, para registro de 
identificação das obras de diversas Secretarias deste 
Município. DATA DE ABERTURA: 09 de JANEIRO de 
2019, às 14h0Omin. VALOR MÁXIMO: R$ 152.580,00 
(cento e cinquenta e dois mil quinhentos e oitenta reais). 

- 0(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br  - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO CONTRATO N°0871/2018 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa 
EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS 
LTDA. 
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens, 
em ônibus convencional, para pessoas em situação 
de carências sociais, econômicas e de vulnerabilidade 
social, atendendo a crianças e adolescentes e extensivo 
aos responsáveis por meio de encaminhamento 
judiciário, para as cidades de: Londrina, Apucarana, 
Mandaguari, Engenheiro Beltrão, Campo Mourão, 
Formosa do Oeste, Janiópolis, Mariluz, Maringá, 
Marialva, Rolândia, Peabiru, Goioerê, Jesuítas, 
Moreira Sales e cidades adjacentes, para um período 
de 12 meses. VALOR: Valor mensal de até R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais), totalizando um valor 
anual de até R$ 9.000,00, (nove mil reais). Contrato 
firmado em 22 de novembro de 2018, conforme 
conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°027/2018. 

EXTRATO CONTRATO N°0900/2018 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa 
VIAÇÃO SORRISO DE TOLEDO LTDA. 
OBJETO: Contratação da VIAÇÃO SORRISO DE 
TOLEDO LTDA para fornecimento de passagens de 
transporte coletivo para realização do PROGRAMA 
MÃE TOLEDANA, conforme autorizado pela Lei "R" n° 
109 de 05 de setembro de 2007, por um período de 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) para 
o período de 12 (doze) meses, pagos mensalmente na 
forma de 1/12 (um doze avos) mensais. Contrato firmado 
em 29 de novembro de 2018, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação n°029/2018. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Vi-
viane Kaghofer, pregoeira, e equipe de apoio, represen-
tada por Daniel Augusto Bernardi Scopel e Jairo Loca-
telli Lima, comunica aos proponentes interessados que, 
após análise e verificação das propostas apresentadas 
na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação de 
concessionária ou empresa autorizada, para prestação 
de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa Dis-
tância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet 
através de conectividade IP, full-duplex e contratação de 
concessionária ou empresa autorizada na prestação de 
serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para 
ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com forneci-
mento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara Municipal de 
Toledo, a classificação ficou a seguinte: 

LOTE 1 
1° lugar - SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES 
- Valor de R$ 36.138,23. 

LOTE 2 
1° lugar - TELEFONICA BRASIL S. A. - Valor de R$ 
2.697,60. 

LOTE 3 
1° lugar - CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA — 
EPP - Valor de R$ 54.239,98; 
2° lugar - TELEFONICA BRASIL S. A. - Valor de R$ 
54.456,00; 
3° lugar - COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. - Valor 
de R$ 57.599,82. 

Toledo, 3 de dezembro de 2018. 

VIVIANE KAGHOFER 
Pregoeira 
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04/12/2018 	 Gmail - Pedido de Esclarecimento 1 PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Gmail Câmara Municipal Toledo 	 ak 
<iicitacamar-  Clg9aagni>  

Pedido de Esclarecimento 1 PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

3 de dezembro de 2018 17:26 

e,,„( 
• 8621/oi g 

Prezado Jair°, 	 p ai1 t 	14 Al 

1.o 

Coara Munkhi debled( 

Grato pela informação, todavia nosso pedido de impugnação atendeu ao prazo estabelecido em edital, conforme 

o Item 22.1 - As impugnações e  pedidos de esclarecimentos ao  presente Edital  poderão ser feitas até 2  (dois) dias 

antes da data fixada  para a realização da sessão  pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.  

O Edital não fez referência quanto a dias úteis e isto contempla portanto o envio no dia 30/11/18, como dentro 

do prazo, horário e pelo meio estipulado. Lamentamos profundamente que o entendimento da pregoeira não 

tenha se atentado a este ponto, isto foge das garantias que um processo deve ofertar para as empresas 

interessadas. 

Certo de que tal manifestação não corrigirá o ocorrido, manifesto então para exposição e registro de nossa 

insatisfação com a condução do certame. 

Luciano von Linsingen Procópio.-. 

LUCIANO VON LINSINGEN PROCOPIO LVON <LVON@embratel.com.br> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

De: Câmara 

Municipal 
Toledo 

ClarároBrasit 

Unidade de Mercado Empresarial 

Gerência Executiva de Mercado Corporativo Governo 

T.: 21 41 2109-9197 RIT.: 5419197 C.: 21 41 98787-8331 

Ivon@embratel.com.br  

Claro Brasil 

net.com.br  1 claro.com.br  1 embratel.com.br  

[mailto:lioitacamara@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 3 de dezembro de 2018 16:50 

Para: LUCIANO VON LINSINGEN PROCOPIO LVON <LVON@embratel.com.br> 

Assunto: Re: Pedido de Esclarecimento PREGÃO PRESENCIAL N2  13/2018 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.corn/mail/u/1?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&Permm5gid=m5g-f°A3A1618860227994195644&simpl=msg"3A1618860 ... 1/1 



000610 

CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia quatro de dezembro do ano de 2018, procedi à juntada de 1 
(uma) folha aos autos deste processo, Pregão Presencial 13/2018, que 
atualmente possui 607 (seiscentas e sete) folhas, a qual passa a integrar o 
presente processo como folha 608, visando a inclusão do protocolo 2862/2018 
tratando de resposta ao pedido de esclarecimento. Com  este fim e para 
constar, eu, Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo 
que vai por mim assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

°ONU 
00-0510  

 

 

 

Ofício n° 325/2018 - Departamento Administrativo / Setor de Compras 

Toledo, 5 de dezembro de 2018. 

A Sua Senhoria 
ALCíDIO ROQUES PASTORIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Parecer jurídico. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando o julgamento das propostas que adjudicou o objeto 
do certame do Pregão Presencial 13/2018, as proponentes classificadas em 
primeiro lugar, conforme ata da sessão (fls. 330/348) e edital de classificação 
(fl. 605). 

Solicito de Vossa Senhoria que seja encaminhado à Assessoria 
Jurídica para análise e parecer sobre os procedimentos adotados até o 
momento. 

Após, estando corretos os procedimentos adotados até o 
momento, encaminhe-se os autos ao Presidente desta Câmara para 
Homologação. 

Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 836/2018- DCM 
Toledo, 05 de Dezembro de 2018. 

• 

Á Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo . _ . 
NESTA 

Senhores Assessores 

Assunto: Parecer Pregão. 

Considerando protocolo n°2315/2018, do coordenador Valmir Al-
ves de mora no qual solicita parecer sobre o andamento do processo no qual• 
está o pregão 13.2018 

Considerando a orientação do coordenador encaminho a Asses-
soria Jurídica para análise dos procedimentos adotados até o momento. 

Atenciosamente 

mito oo 
ft04 

u- s Pas  crio  

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  

_ 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 281.2018 

000í13 

—00 	0061-2 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 2315.2018 
Objeto: Pregão Presencial n° 13.2018. Serviço 
telefonia e intemet. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do-Senhor Diretor-Geral 
da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 
13.2018, cujo objeto é a contratação de serviço de telefonia e intemet. 

Parecer 

É de se informar já consta o Parecer Jurídico n°268.2018 (fls. 279). 
Neste sentido, a fim de empregar maior celeridade nas futuras contratações, é de se 
informar que a exigência a que alude a Lei n° 8.666/93, conquanto ao parecer jurídico, 
já se encontra plenamente satisfeita. 

No mais, o presente parecer não assume caráter vinculativo; não 
passa, no presente caso, de simples peça de informação para subsidiar a decisão final 
de contratação ou não da empresa indicada como a melhor classificada. 

De qualquer modo, verificou-se o respeito às normas, em especial ao 
prazo das publicações, que ocorreram no dia 20 de novembro de 2018 (fls. 280/282), 
enquanto que a abertura do certame foi em data de 03 de dezembro de 2018 (fls. 330 
e ss). No mais, a ata parece retratar os procedimentos legais que deveriam ter sido 
adotados, tendo sido resguardado os prazos de recurso. 

Toledo, 06 de dezembro 	2018. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabian Scuzziato 
Assessor Jurídico 
	

Assesso Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Gmail Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Procuração Telefônica Brasil S.A - Assinatura Contrato 
1 mensagem 

Camilo Jose Gasparetto <Camilo.Gasparetto@telefonica.com> 
	

7 de dezembro de 2018 10:12 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Jairo 

Segue a procuração que comprova poderes para os procuradores assinarem o contrato. 

Alexandre Barreto da Gama Freitas página 3 

Mônica de Lima Silva 	página 5 

Endereço Comercial de Ambos: Av. Ayrton Senna, 2200 / 2° andar / Bloco 01 — Barra da Tijuca, 
22775-0031 Rio de Janeiro — RJ 

Camilo José Gasparetto 

Gerente de Negócios Governo 

Av. Dado Lopes dos Santos, 2197, 2° andar, Jardim Botânico, 80.210-010 1 Curitiba - PR 

Fixo: 41 2525-1962 

Cel: 41 98837-0072 (whatsapp) 

camilo.gasparetto@telefonica.com  
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Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo 

de la persona o entidaci de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura. utilización, divulgaciOn y/o copia sin 

autorización puede estar orohibicla en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique 

inmediatamente por esta misma via y proceda a su destrucción. 

The information contained in this transmission is privileged and confidential information intended only for the use of the individual or entity named above. 

If the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is 
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Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao sei.' destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso 

exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação efou 

cópia sem autorização pode estar proibida era virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique 

imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição 
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Ido Notaria-do Latino 

/ (Fundada em 184) 

PROCUÚ‘ÇÂO E REVOGAÇÕES BASTANTE QUE FAZEM: TELEFONICA BRASIL S.A, TELEFÔNICA 

DATA S.A., INNOWEB LTDA., POP INTERNET LTDA. -e. SP TELECOMUNICAÇÕES PARTICIPAÇÕES 

LTDA. NA  FORMA ABAIXO' 

SAIBAM quaMos este público instrumento de procuração e revogaç.ges bastante virem que aos vinte e três (23) 

.dias do mês dt\agosto de dois mil e dezoito {2018); nesta Cidade de São Paulo, em 'diligência na sede da\empresa, 

perante mim, Escrevente Autorizado e do Oficial do 34,0  Registro Civil Cerqueira César, que esta subscreve, 

compareceram„como outorgantes: TELEFÓNICA BRASIL S.A., com sede social na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini. 

1.376, Bairro Cidade Monções, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 0457 f-936. inscrita oo CNPJ/MF sob o 

02.558.157/0001-62, e suas respectivas filiais, com seu Estatuto Social Consolidado na Ata da' 47a Assembléia Geral 

.Extraordinária, realizada em 08/07/2016, com sua ata devidamente registrada e arquivada na JUCESP sob o n° 

g 343.851/16-7, em sessão de 29/07/2016, neste ato de acordo com o Capítulo V. Artigo 22', parágrafo 3' do 

mencionado Estatuto Social. legalmente representada por seu Secretárip Geral e Diretor Jurídico Sr. BRENO 

RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 

profissional. 0AB/RS n° 45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n° 711.936.930-04'e por seu Diretor 

de Finanças e de Relações coin InvestidoresAr. DAVID MELCON SANCHEZ-FRI ERA, espanhol, casado. 

. economista, portador da cédula de estrangeiro RNE if G240737-5, regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n° 

238.558.708-45, ambos eleitos na 297" Reunião do Conselho de Administração, ocorrida em 10/06/7016, 

devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o if 273.314/16-6, 

em sessão de 24/06/2016, ficando cópia autenticada das referidas atas 	aiquivadas nesta Serventia (Pastas 046. 051, 

052, 057, 065, 67, 85, 86, 89, P07, 110, 123, 128, 131. :).37, 142. 165, 168; H. 113, 111, 11-0-113; 088-110: 170-171, 

126-152, 001-024; 084-107; 108-110; 035-059; 060-062; 119-144; 120-150: 132-133; 062-098; 097-124; 001-002. 

064-065, 033-114,134-220; 016-038); TELEFÔNICA DATA S.A., .com sede social na Av. Tamboré 10 341 - parte, 

cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.027.547/0036-61, e suas respectivas filiais, 

com seu Estatuto Social Consolidado na 51" Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15/05/2018, com sua ata 

devidamente registrada e arquivada na JUCESP sob o n° 246.575/18-9, em sessão de 23/0520l 8; neste at'b de acordo 

com o capítulo IV artigo I I° parágrafo 2° do mencionado Estatuto Social consolidado, legalmente representada por 

seu Secretário Geral e „Diretor Jurídico Sr. BRENO . RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro. casado, 

advogado, .portador dá cédula de identidade profissional OÁB/RS np 45.479 e regularmente inscrito perante o 

CPF/MF sob o n° 711.936.930-04 e por séti Diretor de Finanças Si-. DAVID MELCON SANCHEZ-FRIERA, 

espanhol, casado. economista, portador da cédula de estrangeiro RNE n° G240737-5, regularmente inscrito perante o 

CPF/MF sob o n°238.558.708-45, reeleitos na Ata da 17" Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17/04/2017, com 

devidamente regisirada e arquivada na JUCESP sob o n° 231.335/-17-9, em sessão de 22/05/2017. ambos coril 

endereço comercial na Av. Eng° Luiz Carlos &ri- Mi, 1376 -- 32° andar. São Paulo/SP, ficando cópias autenticadas das 

atas mencionadas arquivadas nesta Serventia (Pasta 67. 77. 82: 89. 90. 94, I I I. 123. 128, 137, 138, 142, 16,6, 168, 

187, 709; Fls. 042-053; 102-103; 41-8-128: 181-183; 173-179; 166-177,01-60: 134-136:099-110: 0,03-054: 033-035: 

123-137: 001-062: 039-050:'058-072: 169-178; 027-040); INNOWEB LTDA., com sede social ria Rua Lourenço 

Pinto. 799, ;10  andar, 'cidade de Curitilia. Estado do Paraná. CEP 80010-160., insCrita no cm)Pmr sob o 0° 

07.621 . I 17/0001-09, om seu Contrato Social Consolidado através da 8" Alteraçãotontratual. datada de 17/11/2016, 

devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n°20167576267, em sessão de 05/01/2017, 

neste ato de acordo com a Cláusulas 6' e 7. do mencionado Contrato Social, legalmente representada por seu 

Secretário/Geral e Diretor Jurídico Sr. BRENO RODRIGO. PACH ECO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

advooado, portador da cédula de identidade profissional 0A13/RS n° 45.479 e regularmente inscrito perante o 

CPF/MF sob o n° 711.936.930-04 e por seu Diretor de Finanças Sr. DAVID MELCON SANCHtZ-FRIERA, 

espanhol, casado, economista, portador da cédula de estrangeiro RNE n° G24073745, I.egularmente inscrito perante o 

CPE/MF sob ,o n° 738.558.708-45; ambos com endereço comercial na Av. En2° Luiz Carlos Berrini. 1376 	32" 

andar, São Pa'ulo/SP, jficando cópia autenticada da referida ata arquivada nesta Serventia (Pastas 142, 160, 166. 172, 

185; Fls. 174-183: 103-117; 063-126; 106-120; 144-160); POP INTERNET LTDA., com sede social na Rua 

,LIVRO N° 0158 PÁGINA 358/365 
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Lourenço Pinto, 299. 14d  andar, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. CEP 80010-160, inscrita no CNPJ/ME sob o o' 

03.809.228/0001-15, com seu Contrato Social Consolidado através da 17" Alteração Contratual, datada de 

17/11/2016. devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n° 20167576690, em sessão de 

12/12/2016, neste ato cfe acordo com a Cláusula 6" e 7', do mencionado Contrato Social, legalmente representada por 

seu Secretário Geral e Diretor Jurídico Sr. BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

advogado, portador da cédula de identidade profissional OARIRS 	45:479 e regularmente inscrito perante o 

CPF/MF sob o nc 711.936.930-04 e por seu Diretor de finanças Sr. DAVID MELCON SANCHEZ-FRIERA, 

espanhol, casado, economista, portador da cédula de estrangeiro RNE ir' G240737-5, regularmente inscrito perante o 

CPF/ME sob o n° 238.558.708-45; ambos com endereço comercial na,  Av. Eng' Luiz Carlos Berrini, 1376 -- 32' 

andar, Sào Paulo/SP, ficando cópia autenticada da referida ata arquivada nesta Serventia (Pastas 145, 160.. 166, 173:.-

174, I 85: Els. 034-044: 095-)02; 1:2.7-153; 006-021: 016-031; 161-176) e SP TELECOMUNICAÇÕES 

PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Martiniano de Carvalho, ri° 851, 

20' Andar. Part. inscrita no CNPJ/MF sob 0 0'01.900.954/0001-13, com seu Contrato Social Consolidado através da 

38° Alteração Contratual, datada de 02/01/2018, devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo - JUCESP sob o n° 39.465/18-4, em sessão de 18/01/2018. neste ato em conformidade com Capitulo III a 

Cláusula 9' da mencionada alteração, legalmente representada por seu Diretor o Sr. BRE.NO  RODRIGO 

PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade profissional OAB/RS 

n° 45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o II' 711.936.930-04 e por seu Diretor o Sr. DAVID 

MELCON SANCHEZ-FRIERA, espanhol. casado. economista, portador da cédula de estrangeiro RNE 0° 

G240737-5, regularmente inscrito .perante o CITIMF sob o n" 238.558.708-45; ambos com endereço comercial na 

Av. Eng' Luiz Carlos Berrini, 1376 - 32° andar, São Paulo/SP. cuias cópias autenticadas ficam arquivadas nesta 

Serventia (Pasta 108. 117. 142. 149. 155. 166. 168. 172. 174. 185. 199: Fls. 197-209, 065-075. 138-148: 026-041: 

167-179: 154-193; 051-057: 121-129: 032-041: 177-186; 197-1!05). Reconhecidos como os próprios de que trato. 

pelo exame dos documentos apresentados. do que dou fé. E aí pelas referidas OUTORGANTES, na forma acima 

representadas.' me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito nomeiam c constituem por 

seus bastántes procuradores: GRUPO A:  ALEX MARTINS SALGADO, brasileiro. divorciado, engenheiro 

eletricista, portador do documento de identidade n° 28555382-3. expedido pelo SSP/SP, e inserir° no„CPE/MI: sob o 

n" 267.0-16.658-38; ANDRÉ M FARINO NOGRO. brasileira, casado, contador. portador do dOcumenti) dc identidade 

n" 97214548, expedido pelo 1FP/RJ. e inscrito no CPF/MF sob 'o 	028995.577-77; CHRISTIAN MAUAD 

GEBARA. brasileiro, casado. administrador de empresas. portador do documento de identidade n" 15.548.716-4, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 203.838.628-50; GRUPO B:  ALEXANDRE MACHADO 

SILVA. brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° 501.125.255, expedido pelo SSP/SP. 

e inscrito no CPF/MF sob o n° 025.013.437-35: ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro. casado, 

administrador. portador do documento de identidade nc M-5991545, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF 

sob O IV 017.590.427-81: ANÚERSON EMANUEL DE AZEVEDO GONÇALVES, brasileiro, çasado. 

engenheiro. portador do documento de identidade n0  07042238-1, expedido pelo IEPIRJ. e inscrito no CITIME sob o 

n° 010.212.667-44;ANDRE OLIVEIRA' DAS NEVES. brasik:iro, casado. engenheiro, portador do documento de 

identidade n° 193838114. expedido pelo SSP/SP. é inscrito no CPUMI: sob o n° 115.012.468-79: AQUILES 

ALCANTARA CHAN. brasileira. outros, administrador, portador do documento de identidade 	100172568, 

expedido pelo IFPIRJ. e inscrito no CPF/MF sob o n' 972.828.047-53; DEBORA HEREDIA IGNACIO 

BORTOLASI. brasileira, casada. engenheira elétrica. portadora do documento de identidade o' 22508807. expedido 

pelo SSP/SP. e inscrita no CPPMF sob o n" 254.177.418-41: DENISE SAYURI !NADA. brasileira, casada. 

engenheira de produção . portadora do documento de identidade n' 256896598, expedidd pelo SSP/SP, e inscrita no 

CPF/MI: sob o n' 260.900.278-55; FAUSTO LUIZ MARTINS PIRES JUNIOR. brasileiro, solteiro, engenheiro. 

portador do documento de identidade n" 3.266.623-2, expedido pelo IFPIRJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

436.242.437-72: FELIPE AUGUSTO FERRAZ DE CAMPOS. brasileiro, casado. engenheiro, portador cio 

documento de identidade n° 286318329, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.528.568-19; 

GABRIEL CARVALHO DOMINGOS, brasileiro.. casado, engenheiro, portador do documento de identidade n' 

340250227, expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o n° 297.810.998-01; IVAN. BARROS RORIZ, 

brasileira, casado. tecnól~ em finanças, portador do documento de identidade n° 1432060. expedido pelo SSPIGO, : 

e inscrito no CPE/M12  sob o n" 375.126.761-15; JUAN MANUEL BRANDA RIZ. argentina. casado. administrador 
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de empresas, portador do documento de identidade n° RNE V725088-X e inscrito no CPF/Mr 

13; LEO IVAN PETERSEN JÚNIOR, brasileiro, casado, enaenheiro. portador do documento de identidade d..  

1013778954., expedidp pelo SSP/RS, e inscrito no C.,PF/MF sob o n° 378,339.440-68; NEY BERRI() SGOBBI, 

, brasileira, diN;orciaclo,\eng.enheiro, portador d9 documento de identidade n° 155053073, expedido pelo, SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 063.323.488-522;,  RICARDO PEDRETI CHAGAS, brasileira, casado, engenheiro, 

portador do documento de identidade n° 167973137, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob õ n' 

194.262.568-57; SALVADOR HIERREZUELO CRESPILLO, espanhol. solteiro, engenheiro, Portador do 

documento de identidade n° V588792-E, expedido pelo' SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o n° 2133.166.638-51; 

WALTEMIR OKIDA VIEIRA, brasileira, casado, engenheiro elétrico. portador do documento de identidade n° 

18.883.594-5, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 132.906.448-80; GRUPO C:'ADRIANA 

.FEDERICO CALMON, brasileira, casada, engenheira, portadora do documento de identidade n° 18.276.029-7, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o il.° 129.138.038-81; ADRIANO SEVIRINO PEREIRA, 

brasileira. casado, ciências da computação, portador do documento de identidade ti' 27.172A 07-8;  expedido pelo 

SSP/SP. e inscrito no PF/M17  sob o n° 281.473.608-60; AIX ANDRE MACHADO CÓRREA , bra.  sileiroasado, 

administrador portadbr do documento de identidade n° 23058598-X. expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPF/ME 

sob o n° 252.665:818-75; ALAN RICARDI LARANJEIRA, brasileiro, casado, administrador, portador do 

documento de identidade n° 196700413, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 026.375.929-66; 

ALESSANDRA OLIVEIRA JUNQUEIRA SALLF,S MORAE.S, brasileira, divorciada, administradora, portadora 

do documento de identidade n° 228843194, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPE/MF sob o n' 184.634.518-96; 

AUSSANIA20 SOARES DOS SANTOS. brasileiro, easado. ciências da computação, portador do 'documento de 

identidade 0° 256610897. expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPUMF sob o n" 168.288.308-65; ALEX 

GONÇALVES COUTINHO DE ALMEIDA, brasileira. casado, engenheiro, portador do documento de identidade 

n° M4502915, expedido pelo SSP/Md, e inscrito no CPF/MF sob o n' 389.812.336-91: ALEXANDRE BARRETO 

'DA GAMA FREITAS, brasileiro, divorciada, administrador, portador do documento de identidade n0  059.75.287-3. 

expedido pelo 1FP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 806.279.787-20: ALEXANDRE DE MENEZES VALEM) 

NUNES, brasileira, casado. engenheiro, portador do documento de identidade n' 103765475. expedido pelo 1FP/RJ, e 

inscrito no CPF/MF sob o 	004.242.677-36: ALEXANDRE DE OLIVEIRA DANTAS, brasileira, casado, 

marketing, pOrtador do documento de identidade n° 101001287,,expedido pelo 1FP/12.1, e inscrito no CPF/MF sob o no 

042.613.447-85; ALEXANDRE ORNELAS FORGANES, brasileira, casado. emienheira, portador do documento 

de identidade n° 16246957-3 	, expedido pelo , SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o n' 098.025.368-30: 

ALISSOM HESSEL RODRIGUES, brasileira, casado, engenheiro elétrico, portador do documento de identidade n° 

219722547, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sobO n° 160.147.488-14; ANDERSON DIAS FONSECA, 

brasileira, casado, enaenheiro, portador do documento de 'identidade n° 227357504, expedido pelo SSP/SP, e:.inscrito 

no CPF/MF sob o n° 152.671.158-35; ANDRÉ MONTEZEL FRIGERIO, brasileiro, solteiro, .enuenheiro. portador 

do documento de identidade o' 340653759. expedido pelo SSP/SP, .e inscrito no ‘CPF/MF sob o o° 300.588.088-50: 

ANDRE TAKEMOTO, brasileira, casad4, ciência da computação, portador do documento de identidade n' 

")94615593, exPedido pelo SSP/SP, e inscrito no cpumr sob o n' 227.389.368-06; ANDRÉ VARTAN 

FERREIRA KELESOGLU, brasileiro, casado, economista, portador do documento) de identidade n° 10848905-5, 

expedido pelo IfP/RJ, e inscrito no CPF/MF' sob o n° 076.814.947-90; ki\IDREA BORTOLIN NERY, brasilára. 

divorciada, pub.licitária, portadora do documento de identidade n' 276467504, expedido pelo SSP/SP. e inscrita no 

CPF/MF sdb o n° 295.730.108-36; ANITA ISABEL CHION DAUDEN, peruana, casada, engenheira, portadora do 

/
documento de identidade n° V820277B, e inscrita no CPF/MF sob o n° 234.987.778-74; ANTONIO JOÃO PEREZ, 

brasileiro. casado, engenheiro. portador do documento de identidade n" 21.770.813-4, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF/MF Sob 0 -00  253.078.758-19: CAIO AucusTo CARDOSO DOS ANJOS, brasileira. casado. 

administrador, portador do documento de identidade tf 282404867 , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPFIMF 

sob o n° 7 14.565.178-46; CARLOS EDUARDO AMORIM, brasileira, casado, propaganda e marketing, portador 

do documento de identidade n° 28258769X;expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 186.703.528-69: 

CARLOS EDUARDO CIPOLOTTI SPEDO, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade 

n° 4.790.655,6. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 856.234.748-53; CARLOS EDUARDO 

LOURO FARES, brasileira, solteiro, gestor de recursos humanos: portador do documento de identidade n°  

37978840-4, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPEIMF sob o n° 216.576.088-75: CARLOS ROBERTO 

-> o n° 234.620.318- 
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FERREIRA JUNIOR, brasileira, divorciado, tecoólogo em ciências da computação, portador do documento de 

identidade 0" 21981022, expedido pelo SSPISP. e inscrito .no C:PI-IMF sob o o' 161.414.678-06; CARLOTA 

BRAGA DE ÂSSIS LIMA, brasileira. casada. administradora, portadora do documento de identidade' n° 630,486. 

expedido pelo SSP/DF, e inscrita no CP1'/MF sob o, n' 613.174.201-44; cLArroN MERG CARVALHO. 

brasileira, casado, administrador, portador do documento de identidade o 5016055898. expedido pelo SSP/12S. e 

inscrito no CPI:7W sob o n° 404.943.900-00; CLAUDIA DA SILVA LÉO, brasileira, divorciada. publicitária. 

portadora do documento' de identidade o' 22.696.572-7, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o o' 

143.399.538-73; CLAUDIO CAPP PACHECO, brasileira, casado, engenheiro,, portador do documento de 

identidade n° 103026174. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o ri"' 057.219.868-08; CLÁUDIO 

RIBEIRO DE JESUS. brasileiro. casado. administrador, portador do documento de identidade n° 241703347. 

expedido 'pelo SSP/SP. e inscrito no CPF/MI: sob o n' 153.320.688-08; CLEBER PINHEIRO LIMA. brasileiro, 

casado. inateMatico, portador do documento de identidade 	
1041332741. expedido pelo SSP/RS. e inscrito no 

CPF/MF sob o ric' 652.051.030-00; CRISTI ANO VELOS() SOUZA M ENDES. brasileira. casado. administrador de 

empresas, portador do documento de identidade n° MC 6076799. expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob 

o n' 037.204.176-03'; DANIEL NUNES ANDRADE, brasileira, casado, economista, portador do documento de 

identidade n° 214759920, expedido pelo Detran/R.1. e inscrito no CPF/MF sob o' o' 113.030.357-82: DANI ELLE 

DUARTE CECCATO. brasileira, casada. publicitária, portadora do documento de identidade o' 446646428, 

expedido pelo SSP/SP. e inscrita no cpumr sob o 	325.620.648-44; DJANIRA DE BARRI GOUVEIA, 

brasileira, casada. jornalista, portadora do documento de identidade n' 256149008, expedido pelo SSP/SP, c inscrita 

no CPF/MF sob o o' 258.563.968-12: EDIVALDO CORREIA DE OLIVEIRA JUNIOR. brasileira. casado. 

analista de sistemas. 'portador do documento de identidade n' 271196786. expedido pelo SSP/SP. e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 273.865.298-05; EDUARDO TADEU TAKESHI OHMACHI, brasileiro, solteiro, administrador 

portador do documento de identidade n° 207649571. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

260.764.458-58; EMERSON DIGLIO BOTTER, brasileiro, casado. administrador, portador do documento de 

identidade 	
21.182.061-1. expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o n° 142.602.368-57; ÉRICA DO 

NASCIMENTO DE NÁPOLES. portuguesa. casada. publicitária. portadora do documento de identidade o' 

V4964483j e inscrita no CPF/MF sob o n" 052.073.087-93: FABIANA PETTERMANN MARTINS 

EVANGELISTA . brasileiro. casada. psicólog.a, portadora do documento de identidade n0  270143622, expedido pelo 

SSP/SP, e inscrita no CPFIM,F sob.o nr. 
 251..979.318-09: FABIO DE CAMARGO PENTEADO SILVA, brasileira. 

casado, tecnologia da informação . portador do d0C11111C11(0 de. identidade o' 189669238, expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito n9 CPF/MF sob o n° 1146.471.568-85; FÁBIO HOFFMANN MERLI, brasileiro, casado, publicitário. 

portador do documento de identidade o' 305159185, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o o' 

215.060.598-80: FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN. brasileiro, casado. administrador. portador do 

documento de identidade o" 27.638.1(16-3. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o o' 267.221.148-56; 

FABIO PRADO BACHA, brasileira. solteiro, bacharel em ciênéia da computação. portador do documento de 

identidade n' 236692975, expedido' pelo SSP/SP. e inscrito no CP1-71V11: sob o o' 199.463.888-55: FABIO 

ROBERTO PERES, brasileira, casado, bacharel em direito, portador do documento de identidade o' 29232788. 

expedido pelo SSPYSP, e insrito no CPF/MF sob o 0° 196.435.628-83; FÁBIO SARNO BALLADI, brasileiro. 

casado, arquiteto, portador do documento de identidade 00  22.231.501-3. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no 

CPFIMI: sob o n" 273.924.208-52: FABRICIO ACACIO DANTAS, brasileiro casado, mercadólogo, portador do 

documento de identidade o' 551372952, expedido pelo SSPISP. e inscrito no CPF/MF sob o if 977.196.681-20; 

FELIPE 
CEZAR ALVES FERREIRA DA COSTA, brasileira. casado, administrador. portador do documento de 

identidade n" 34.910.481-5, expedido pelo SSP/SP. c inscrito no CPVIMI:sobn' 329.643.878-50: FERNANDA 

MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA LEÓNARDIS, brasileira, casada, engenheira, portadora do documento de 

identidade n°245369624, expedido pelo SSP/SP. e inscrita no èl'F/MI: 
 sob o n° 297.356.158-27: FERNANDO DA 

COSTA DUSCHITZ, brasileiro, casado, economista, portador do documento de identidade o' 6067816972. 

expedido pelo SSPIRS. e inscrito no CPFIMF sob o o' 893.657.120-68; FLÁVIO CINTRA GUIMARÃES. 

brasileiro. casado. administrador. portador do documento de identidade o' 1158676, expedido pelo SSP/DF, e 'inscrito 

no CPF/MF sob o o' 490.603.251-68: GISELE CRISINA GARCIA JORGETTI. brasileira, casada. 

administradora, portadora do documento de identidade 	
21636-175-1. espedido pelo SSP/SP, ,e inscrita no,'CPFIMF 

sob o n" 166.905.978-22: Cal I LH ERM E SARNO BA LLA Dl. brasileiro. casado. administrador. portador do 



,g• •  . 	OFICIAL DEREGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO $° SyEDISTRITO DE' 
.; • • , 	.; 	, --- 	CEROUEIRA CESAR 

 

• 
 . 	 tk . 	 ../.&...<4" 

: 	". SÃOPAULO - S'12  
Q 

COMARCA•PÉ:SÃO PAULO - ESTADODE SÀO-PAtiL0 t 
OFICIAL ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA ..e.„. 	-  

documento de identidade 110  22.213 502.5, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF s 	O n° 287.3914 18-74; 	i 
, 

pntão Internacionnl 
)d Aça:miado Latíno 
(Fundada em 1548) 

GUSTAVO SOBREIRO GONÇALVES, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 

3394358.11, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o o° 297.041.528-33; .HELIANA FRANCISCO DE 

SOUZA LUCAS SILVA, biasileirá, casada, engenheira elétrica, portadora •do documento de identidade n° 

175055014, expedido pejo SSI-37SP, e inscrita no CPF/MF Sob o o' 165.315.468-32; HUBERT] EDNILSON DA 

COSTA PINTO, brasileiro, solteirojadministrador, portador do documento de identidade o' 8048901873, expedido 

pelo SSP/RS, e in,sCrito no CPF/MF sob o ri' 661.341.700-97; ILLEN BARROS LUNA, brasileira, solteiro, 

entlenheiro, portador dodocumento de identidade o' 1923084, expedido pelo SSP/DF, e inscrito no CPFKMF sob o n° 

877.877.501-97; JACKSON ALEXANDRE CADORIN, brasileira, casado, administrador, portador do' documento 

de identidade n° 1922356, expedido pelo SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o n° 776.866.91 19-34; JOÃO 

GERALDO DE SOUZA, básileiro, casado, administrado'', portador do documento de identidade n° 935,191, , 

expedido pelo SSP/MT, e inscrito no CPF/MF sob 'o o' 595.148.091-49: JUAN ANTONIO GARCIA GOMEZ, 

brasileiro, casado, engenheiro de telecomunicações, portador do documento de identidade n° 099240145, expedido . 

pelo 1FP/RJ, e insáito no CPF/MF sob o n° 012.694.897-63: LEANDRO SINKOVITS, brasileiro. casado. 

tecnOlogo, portador do docurnento de identidade n° 233341626, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 283.920.858-09; LEONARDO ASSIS DE SOUZA, brasileiro, casado, analista de sistemas. portador do 

documento de identidade .0 11069106, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o o' 042.953.446-99; 

LETICIA SANDRINE GONÇALVES MUZZI. brasileiro, casada, administrador, portadora do documento de 

identidade o' 42632315, expedido pelo SSP/SC. e inscrita no CPF/MF sob o n° 042.339.439-80; LILIAN 

IOSHIMOTO, brasileira, solteira, engenheira, portadora do documento de identidade 00 226974893, expedido pelo 

SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o ri° 274.189.948-77; LUCIANA KAORI HAYASHL brasileira, solteira, 

publicitária, portadora do documento de identidade n°220465076. expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CP.17/MF sob o 

n" 157.659.598-65; LUCIANO PIMPE() PASQUALINI, brasileira, casado, administrador, portador dddocume.nto 

de identidade n° 117667080, eXpedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o o' 060.800.008-65; LUIS 

AUGUSTO, SANDER, brasileiro, casado. administrador, portador do documento de identidade o' 1035522646, 

expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPEIM. F sob o n° 587.739.750-87: LUIS OTAVIO CAVALCANTI 

MONTIBELO. brasileiro, casado', marketin, portador do documento de identidade n° 4664376 , expedido pelo ). 
SSP/PE., e inscrito no CPF/MF .s..Ob o o' 770.673.204-53: LUIZ SERGIO MOTA MAGALHÃES, brasileiro. 

casado. engenheiro, portadOr do documento de identidade n° 5466627, expedido pelo SSP/MG, .e inscrito no CPF/MF 

sob o tf 758.524.706-00; MARCELO DA SILVA ASSUNCÃO, 	 casado, administradot:, portador do 

documento de identidade n° 18,304,607,, expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPF/iy117  sob o 	094.620.888-37: 

MARCELO IACABO. brasileiro, casado, ene.enheil'o, portador do docuMento de identidade o' 18.501.873, 

expedido pelo . SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o tf 108.369.358-10:)MARCEL O RABETTI, brasileiro, casado, 

enenheiro. pdriador.klo documento de identidade o" 20.316.533-0. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 

n° 148.481.278-60f; MARCIO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiró, portador do documento de 

identidade o' M6969864, expedido pelO SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n° 962.003.166-00: 'MÁRCIO 

SANCHOTENE IR1ZACA, brasileiro,' casado, analista de sistemas, portador do documento de identidade n0  

30817W442, expedido pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 692.630.860-87; MARCO YOSHIHIRO 

.YAMADA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do documento de identidade tf 25922487X, 

expedido pelo SSP/SP. e •inscrito /no CPF/MF sob o n° 278.490.688-40: MARCOS: ROBERTO MIYATA, 

brasileira. casado., engenheiro. portador do documento de identidade n0  330506390. expedido pelo SSP/SP. e inscrito 

'no CPF/MF sob o n" 282.783.378-61: VIARIANA FERREIRA. brasileira. solteira, economista. portadora do 

documento de identidade n° 348931116, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPI"/Ml" sob o o' 344.626:888-05; 

MARIANA VIEIRA RANGEL NUNES. britsikira, solteira. engenheira. portadora do documento de identidade o' 

08109314-8. expedido pelo IFP/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o o' 051.481.137-40; MARINA RODRIGUEZ 

GALEOTE VEREéHl , brasileira, solteira, marketing, portadora do documento de identidade o' 297894535, 

expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o o' 306.494.708-77: MAURICIO ZAMPINI, brasileiro, casado. 

administrador, portador do documento de identidade o' 15889464. expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF/MF sob 

n° 100.620.488-13: MONICÁ DE LIMA SILVA. brasileira, divorciada. administrador, portadora do documento 

'de identidade o' 0821159909, àpedido pelo SSP/BA..e inscrita no C,PF/MF sob o o' 780.775.085-53: NELSON 

LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro.. portador do docuniento de identidade n° 08.048.092-4, expedido 
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pelo IEP/RJ, e inscrito 110 CPE/M1 sob o n 013.523.527-88; ORIVAL AIRTON TRAJANO DOS REIS, 

brasileiro, solteiro, administrador, portador do documento de identidade n° 4027732512, expedido pelo SSP/RS, e 

inscrito no CPC/ME sob o n° 392.100.570-15: PAULO CEZAR COSTA MENEZES, brasileira, casado, químico 

industrial, portador do documento de identidade n° 43336908. expedido pelo SP/PR, e inscrito no CPF/ME sob o n` 

709.791.469-68; PAULO FABRICIO BASSO, brasileira. divorciado, engenheiro da computação, portador . do 

documento de identidade n° 23073571-x. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o n" 184.312.158-10; 

RAISINS ROGERIO BRAGA DE OLIVEIRA, brasileira, casado, engenheiro mecânico, portador do documento 

de identidade n0  13823698. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPI/ME sob o n' 055.822.208-01: REGIAM: DE 

JESUS SILVEIRA PISSUTTI, brasileira, casada. publicitário. portadora do documento de identidade n' 

271577290. expedido pelo SSP/SP. e inscrita no CPF/MV sob o tf 256.107.508-73: RICARDO HIDETO 

IKEGAME. brasileira. solteira..engenheiro, portador do documento de identidade n0  39.329.048-7, expedido pelo 

SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o n° 303.533.458-73: RICARDO JOSE FIGUEIRA, brasileira, solteiro. 

administrador de empresas, portador do documento de identidade if 19520511, expedido pelo SSP/SP. e inscrito no 

CPE/MF sob 000  126:842.408-09; RODRIGO VERONEZZE, brasileira, casado, bacharel sistemas de informação, 

portador do documento de identidade n° 344185515, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPE/ME sob o n° 

214.919.518-69: ROMULO SALES RAGASSI, brasileiro, casado, administrador, portadár do documento de 

identidade e 26.211.160-3. expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPE/M E sob o if 180.256.888-36; RONALD 

COLEM AN PINTO JUNIOR. brasileira, divorciado. engenheiro. portador do documento de identidade n" 

28.635.726-4, expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPF/M I' sob o n'' 276.514.168-13: RONES ALVES MACHADO 

PORTELA. brasileira, solteira, engenheira portador do documento de identidade n' 138850094. expedido pelo 

SSP/SP, e inscrito no CPE/MF sob o n° 031.743.458-63; ROSANIO SOUZA CRUZ. brasileira, casado, 

administrador, portador do documento de identidade n° 171817163, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPEIM E sob 

o n° 151.420.128-36: SANDRA CRISTINA SPEYER, brasileira, casada, administrador, portadóra do documento de 

identidade 110  16152910-7. expedido pelo SSPISP, e inkrita no CPV/MF sob ó o' 063.435.758-12; SANDRA 

YI E I) E_ I ROS M A RTI N EZ. brasileira. solteira, administrador, portadora do documento de identidade n
0  

1041213446. ex'pedido pelo SSP/RS. e inscrita no CII:fiv11: sob o ir' 012..169.560-04: SERGIO CHEREZ PAV1A. 

brasileira, casado. propaganda e marketing, portador do documento de identidade n" 336045050, expedido pelo 

SSP/SP. e inscrito no CPE/ME sob o IV 272.784.788-20: SILVIA A YUM I MORIOKA, brasileira. solteira. 

engenheira, portadora do documento de identidade o° 278745702, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF/ME sob o 

n° 219.914.658-82; SILVIO AMERICO DE SOUSA MELO, brasileiro, casado,. administrador, portador do 

documento de identidade n° M 7.615.288, expedido pelo SSP/MG. e inscrito no CPF/ME sob o n° 025.861.906-61; 

THAis CARVALHO DIN1Z. brasileira, casada. relações públicas, portadora do documento de identidade n° 

MG8851207. expedido pelo SSP/MG. e inscrita no CPF/ME sob o n" 029.535.396-11: THA ISA MAZZEI SABO1A. 

brasileira, casada. engenheira, portadora do documento de identidade n' 30.294.465-5. expedido pelo SSPISP. e 

inscrita no CPV/ME sob. o n° 303.685.828-84: THIAGO BRUNO FERNANDES. brasileira. casado. ciencias da 

computação. portador do documento de identidade if 439862139. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPE/MI: sob o 

n' 312.878.558-90; WALDYRLEY ANDRADE DE SOUZA. brasileira, casado. tecnédogo em telecomunicações . 

portador do documento de identidade o' 70569769, expedido pelo 1FP/RJ, e inscrito no CPEIME sob o n" 

861.210.497-15: WELL1NGTON XAVIER DA COSTA. brasileira, solteiro. administrador de empresas, portador 

do documento de identidade 	3516308. expedido pelo SSPIGO. e inseri«) no CP1.7M E sob o 00  887.321.001-59: 

WILLIAN TEIXEIRA JOÃO. brasileiro, casado. fisioterapeuta. portador do documento de identidade o' 

17.701.201-X. expedido pelo SSRSP. e inscrito no CPPM1: sob o n 276.300.558-62:: GRUPO FINANCEIRO: 

GUSTAVO) DE CASTRO ARAUJO. brasileiro, casado. administrador de empresas. portador do documento de 

identidade ri" 2394239, expedido pela SSP/PB, e inscrito no CPE/ME sob o o' 007.963.154-18; ALEXANDRE 

GONÇALVES MUCHATTE, brasileiro. solteiro, economista, portador do documento de identidade n°43.551. 145-

2. expedido pela SSP/SP. e ihscrito no CPEIM E sob o tf 357.249.41 8/4 8: RODRIGO ROSSI MONARI, brasileiro, 

casado. administrador de empresas. portador da Cédula de Identidade RG n. 26.738.912-7 SSP/SP e inscrito no 

CPEIM E sob n" 279.595.528-86: aos quais conferem poderes para. individualmente ou em conjunto de dois 

procuradores. observados os critérios abaixo relacionados. representarem as Outorgantes (1) na assinatura de 

contratos de prestação de serviços oferecidos pelas Outorgantes junto a pessoas jurídicas públicas e privadas. bem 

como toda a documentação diretamente relacionada à execução de tais contratos. além de todos os documentos 
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previstos nos referidos contrato, podendo ainda celebrar distratos, notificaçÕes, contranotificações, todos dõrr'efá'R 

aos contratos anteriormente mencionados; (2) na ?tssinattitra de Coltratos de Comodato Distribuição, Fornecimento'e 

Locação de Aparelhos Celulares, bem como t.da a documentação diretamente relacionada ',\ execução de tais 

contratos. além de todos os documentos previstos nos referidos contratos, podendo ainda celebrar distratas, 

notificações, contranotificações, todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados; (3) na assinatura de 

contratos de parcerias para intermediação de vendas doS serviços prestados pelas Outorgantes, incluindo ativação de 

serviços, comercialização e distribuição de produtos, bem como toda a documentação diretamente relacionada á 

execução de tais contratos, além de todos os' documentos previstos nos referidos contratos, podendo ainda Celebrar 

distratos. notificaçõeS, contranotificações, todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados; (4) na 

assinatura de contratospadrão de produtos e serviços prestados pelas Outorgantes, a serem registrados em Cartório, 

bem como ioda' a documentação diretamente relacionada à execção de tais contratos. além de todos os documentos 

previstos nos referidos cohtratos, podendo ainda celebrar distratos, notificações, contranotificações, todos correlatos 

aos contratos anteriormente mencionados; (5) na assinatura de acordos de parceria para desenvolvimento de novos 

produtos , e serviços, bem como toda a documentação diretamente relacionada à execução de tais contratos, além de 

todos os docuMentos mvistos nos referidos contratos, podendo ainda celebrar distratos, notificações, 

contranotificações, todos eorrelatos aos contratos anteriormente mencionados; (6) na assinatura contratos com 

fornecedores, relacionado a área de VP Marketing e Negócios — 82B, bem como toda à documentação diretamente 

relacionada á execução de tais contratos. além de todos os documentos previstos nos referidos contratos, podendo 

ainda elebrar distratos, notificações. contranotikações. todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados: 

(7) na celebração de' contratos e/ou instrumentos de locação, autorização de uso. pertnissão de uso, cessão, concessão 

e comodato de espaçoklestinado exclusivamente para a instalação de centrais PABX, bem CO.= toda a documentação 

diretámente relacionada' à execução de tais contratos. além de todos os documentos previstos nos referidos contratos, 

podendo ainda celebrar distratos. notificações, contranotificações, todos correlatos aos contratos anteriormente 

mencionados: (8) na assinatura de contratos com a Administração Pública resultantes de Licitações, contratações 

decorrentes d.e Dispensa, lnexigibilidade de Lteitação. bem como toda a documentação diretamente relacionada à 

execução de ttis contçatos, além de todos os documentos previstos nos referidos contratos, podendo ainda celebrar 

distratos, notificações, contranotificações. todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados: (9) na 

assinatura, de termos de transferência de titularidade e instrumento de cessão de direitos e obrigações, desde que não 

financeiros, unicamente Para os contratos destacados nos itenS (I) a (8); (10) na assinatura dé contratos relativos a 

interconexão, co-faturamento, roaming, aluguel de meios de transmissão, aluguel de infraestrutura, interoperabilidade 

de plataformas (mensagens curtaS,  e multimídia), serviço de longa distância, serviço de comunicação .multimidia, 

portabilidade e operação virtual de rede móvel, tudo junto a pes'soas jurídicas públicas ou privadas, bem como toda a 

documentação diretamente relacionada A execução de tais contratos, além de todos os documentos previstos nos 

referidos contratos; podendo ainda 'celebrar distratos. pactuações. acordos, térmos de .quitação, atas de reunião, 

notificações, contranotificações. todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados: (11)
:  na celebração de 

instrumentos referenciados nos itens .(1) a (10), desde que haja em seu bojo, autorização/consentimento para a 

negociação ou cessão de títulos e créditos decorrentes de seus correlatos pagamentos nó âmbito dos instrumentos 

especificados, tais documentos deverão ser celebrados pela assinatura conjunta de 1 (um) integrante dos Grupos A, E3 

ou C de acordo com as alçadas de valores especificadas abaixo e necessariamente por 1 (um) integrante do Grupo 

Financeiro; (P) na celebração de aditamentos ou quaisquer documentos complementares aos instrumentos 

referenciados nos itens (1) a (10) cujo objeto seja a autorização/consentimento para a negociação ou cessão de títulos 

e créditos decorrentes de seus correlatos pagamentos no âmbito dos instrumentos especificados, tais documentos 

deverão ser celebrados pela assinatura conjunta de 2 (dois) integrantes do Grupo Financeiro (13) na celebração de 

acordos de confidencialidade (Non Disclosure Agreement — NDA), termos de ajustamento de conduta e Memorando 

de Entendimentos, correlatos à VP Marketing e:Negócios — B2B; (14) na assinatura de atestado de capacidade 

técnica, relacionado à VP Marketing, e Negócios — 1326; (15) na assinatura de 'Termos de Constituição de Consórcio 

para Pres4ão de ServiçoS-oferecidos pelas Outorgantes, bem como toda á documentação direfamenteselacionada à 

execução de tais contratos. além de todos os documentos previstos nos referidos contratos, podendo ainda celebrar 

distratos. notificações, contranotificações. todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados; (16) na 

assinatura de Regulamentos relativ'os aos produtos e serviços prestados pelas Outorgantes e correlatos à VP 

Marketing e Negócios —13?B. Os atos estabelecidos acima deverão ser praticados individualmente ou em conjunto de 
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dois procuradores, ou um procurador em conjunto com um diretor estatutário, de acordo com a regra abaixo, 

observado o disposto nos itens (11) e (12), e os seguintes critérios: a) para os poderes descritos nos itens (I) a (10), 

sendo que para o item O. serão considerados os valores anuais dos contratos como base para a alçada abaixo: (i) 

quando envolver valores de até R$500.000,00 (quinhentos mil reais): quaisquer 2' (dois) procuradores do Grupo A. B 

ou C: (ii) quando envolver valores de RS500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo) a R$4.000.000,00 (quatro 

milhões de reais): quaisquer 2 (dois) procuradores do Grupo A. 13 ou C. sendo obrigatoriamente 1 (um) procurador do 

Grupo A ou B; (iii) quando envolver valores de RS4.000.000,01 (quatro milhões de reais e um centavo) a 

RS40.000.000.00 (quarenta milhões de reais): quaisquer 2 (dois) procuradores do Grupo A ou B, sendo 

obrigatoriamente I (um) procurador do Grupo A; (iv) quando envolver valores acima de RS40.000.000,01 (quarenta 

milhões de reais e um centavo): qualquer procurador do Grupo A em conjunto com 1 (um) diretor estatutário; b) para 

os poderes descritos nos itens (13) e (14): quaisquer (2) dois procuradores do Grupo A ou O, sendo obrigatoriamente 

um do Grupo A ou, na sua ausência, uni diretor estatutário: c) para os poderes descritos nos itens (15) e (16): 

quaisquer (2) dois procuradores do Grupo A. 13 ou C. sendo obrigatoriamente 'um do Grupo A ou O. Fica vedado o 

sUbstabelecimento. O(s) Outorgado(s) constituido(s) tica(m) ciente(s) de que ao se desligar(em) do quadro da 

Companhia, do qual faz(em) parte, não mais poderá(o) exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento. 

ficando sem efeito os atos praticados a partir da data cle desligamento, sendo inclusive responsável(is) por 
pei-das e 

danos causados pelo uso indevido dos poderes revogados em decorrência do desligamento. A presente procuração 

terá 'validade de 01 (um) ano ia contar desta data. (Processum 90/2018). Outrossim ficam revogados os 

instrumentos de procuração lavradas nesta serventia no livro 0153, fls. 267 a 276, aos 21/11/2017 e livro 0158, 

fls. 257 a 264, aos 08/08/2018 para que as mesmas dão produzam mais.  efeito. A(s) qualificação(ões) clo(a)(s) 

pateurador(a)(e)(s) foi(ram) fornecida(s) pelo(a)(s) outorgante(s), que por ela(s) se responsabiliza, pois, este 

Cartório não promoverá alterações posteriores, atendendo aos disposto flOS itens 23 e 23.1, do Cap. XIV. das 

Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. Emolumentos: Emolumentos: RS 

849.80; Ao Estado: RS 241,48: A Carteira Prev.: RS 165,22; Ministério Público: R$ 40,76; Fundo Lei 10199/98: R$ 

44.72: Tribunal de Justiça: R$ 58.30: A Santa Casa: RS 8,52: Iss: R$ 18.12: Total: RS 1.426,92. Guia n. 192/2018. 

Assim o disse do que dou fé, me pediu que lhe lavrasse este instumento, o qual lhe sendo feito e lido em 

voz alta, por estar conforme, outorga, aceita e assina. Eu, (.)FERNANDO NEVES DE FREITAS, 

Escrevente Autorizado, digitei, li, colhi a(s) assinatura(s), e Eu, (a.)ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA 

CUNHA, Oficial, subscrev e n rro o presente ato. BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 1 

DAVID MELCON SANC Z- 	
ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA. TRASLADA NA MESMA 

DATA. EU, (a.) 	
FERNANDO NEVES DE FREITAS, Escrevente Autorizado, 

subscrevo e assino em sêbI de raso. 

Em test 

FERNANDO NEVES DE FREITA 

Escrevente Autorizado 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia sete de dezembro do ano de 2018, procedi à juntada de 10 (dez) 
folhas aos autos deste processo, Pregão Presencial 13/2018, que atualmente 
possui 612 (seiscentas e doze) folhas, a qual passa a integrar o presente 
processo como folha 613 a 622, visando a inclusão de procuração enviada via 
e-mail pelo gestor do contrato da empresa TELEFÔNICA S.A. Com este fim e 
para constar, eu, Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente 
termo que vai por mim assinado. 

Ja„,„ 
Jairo Locatelli Lima 

Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando a decisão da comissão julgadora (fls. 330-348); considerando, que 

segundo o parecer n°281.2018 da Assessoria Jurídica (fl. 612) o processo tramitou e seguiu 

os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na modalidade 

Pregão Presencial n° 13/2018, cujo objeto é a contratação de concessionária ou empresa 

autorizada, para prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada 

- STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à 

internet através de conectividade IP, full-duplex e contratação de concessionária ou empresa 

autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações 

entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses para a Câmara Municipal de Toledo, em favor das 

empresas descritas no edital de classificação (fl. 605), publicado no Órgão Oficial do 

Município de Toledo e Jornal do Oeste (fls. 606-607), adjudicando em favor das mesmas 

para que produza seus efeitos legais. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTADO DO 

PARANÁ, em 7 de dezembro de 2018. 

RENAT R.d ANN 
PRESIDENTE DA CÂMAR 	ICIPAL DE TOLEDO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.nr.legbr.  
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CONTRATO N° 25/2018 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, e a empresa SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES, na forma 
abaixo. 

1 -Contratante: 

2 - Contratada: 

3 - Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente RENATO ERNESTO 
REIMANN, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Rio 
Pardo, n° 167, CEP. 85.926-000, Distrito de Vila Nova, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 651133-3 e inscrito 
no CPF sob o n° 160.326.169-91. 

2.1 - SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Professor João 
Candido, 555, Centro, CEP: 86010-927, na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, Fone: (43) 3375-1385, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 01.371.416/0001-89, neste ato representada pelos 
procuradores Sra. LILIANA DA SILVA SOUZA, residente e 
domiciliada na cidade de Londrina, Estado do Paraná, portadora 
da CURG n° 41528524-PR e inscrita no CPF/MF n° 
543.845.599-68 e Sr. APARECIDO RODRIGUES DE 
ANDRADE, residente e domiciliado na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, portador da CURG n° 3.708.263-5 e inscrito 
no CPF/MF n° 506.436.499-72. 

3.1 - Contratação de concessionária ou empresa autorizada, 
para prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia 
Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa 
Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet 
através de conectividade IP, full-duplex e contratação de 
concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço 
de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre 
móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM 
CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para 
a Câmara Municipal de Toledo, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas no 
Pregão Presencial n° 13/2018, conforme resumo abaixo: 

Lote 1 - Telefonia Fixa: Fornecimento e instalação de Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC), mediante fornecimento de 01 (um) Link digital El com 30 canais e 
100 ramais; ligações modalidade LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) in-
tra-estadual e interestadual, fixo-fixo, com chamadas originadas do município de To- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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ledo, Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. OBS.: Central Telefônica 
PABX (marca Leucotron, Modelo Active IP SDS) já existente, instalada e em funcio-
namento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote Item Serviço 
Consumo 
estimado 
mensal 

, 
Unidade 

Valor 
Unit. 
(R$)  

Estimativa 
de Valor 
Mensal 

(R$) 

Valor Total 
para 24 

meses (R$) 

1 

1 Fixo - Fixo Local 2.500 Minutos 0,062 155,00 3.720,00 

2 Fixo - Fixo LDN 750 Minutos 0,271 203,25 4878 

3 
Fluxo Digital (El) com 30 
canais 

1 Mensal 421,48 421,48 10.115,52 

4 
Faixa de ramais DDR (100 
ramais) 

1 Mensal 709,3 709,30 17.023,20 

5 Instalação global 1 
Única Par-

cela 
401,51 - 401,51 

Total -> 	36.138,23 

4 - Documentação 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na 
legal: 

	

	
Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com 
as conclusões do Pregão Presencial n° 13/2018, aplicando-se 
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 36.138,23 (trinta e 
seis mil, cento e trinta e oito reais e vinte e três centavos), 
denominado valor contratual. 

 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos 
contratuais correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

6 - Do Pagamento 6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do 
vencimento, mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal 
de Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo 
hábil de até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão 
do empenho e liquidação, através de depósito em conta 
corrente da empresa, transferência eletrônica via conta bancária 
ou através de documento fiscal com código de barra. 

6.2 - As taxas de instalação será paga em parcela única e no 
vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 

6.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 	
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fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 
solicitadas. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização 
de suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o 
fisco na ocasião do pagamento, o contrato poderá ser 
rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega e 7.1 - A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto 
vigência 

	

	 licitado no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

7.2 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir de 18 de dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado nos limites legais. 

7.4 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, 
qualquer objeto que não esteja de acordo com as exigências, 
bem como determinar prazo para substituição do material 
eventualmente fora de especificação. 

7.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

7.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.7 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias 
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

7.7.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela contratada; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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8 - Da Garantia: 

7.7.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

7.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
em edital. 

8.1 - Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação 
dos serviços continuamente, sem interrupções, de acordo com 
as normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do negócio da 
contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos serviços, 
a contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 

8.2 -A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante 
às sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 70, da 
Lei n° 10.520/02. 

9 - Das 	 9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
Penalidades 	serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 

n° 8.666/93: 
Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
dos serviço, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) 
sobre o valor contratado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) 
dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação 
pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
contratuais ou pelo descumprimento das normas e legislações 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a 
rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação das 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
penalidades: 

	

	Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, 
querendo, apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei 
Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da 
defesa prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, 
através do Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades 
previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, 
caberá recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, 
junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem efeito 
suspensivo. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu 
Presidente, julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
procedente ou improcedente a penalidade imposta, devendo 
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da data do julgamento. 

11 	- Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o 
contratual: 	contrato independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições 
contratuais e /ou desobediência à determinação da fiscalização 
do CONTRATANTE por parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o 
contrato sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) 
dias corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa 
aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 
8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas 
e danos, sem embargos da aplicação das demais providências 
legais cabíveis, previstas no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o 
contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao 
mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da 
contratada, no caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE 
das condições contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da 
data da sua declaração, a CONTRATADA se obriga 
expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 
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12 - Das 
Obrigações da 
Contratada: 

12.1 - Para todos os lotes 

12.1.1 - Prestar os serviços objeto da presente contratação, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 
aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL, quanto 
à qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

12.1.2 - Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 
30 (trinta) dias, contados da assinatura do Contrato. 

12.1.3 - Alocar consultor ou gerente de contas para ser o 
responsável da CONTRATADA na gestão do contrato. 

12.1.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, 
prestando-os sem interrupção, durante todo o período de 
vigência contratual. 

12.1.5 - Atender prontamente às solicitações da 
CONTRATANTE, corrigindo qualquer tipo de ocorrência que 
cause a interrupção total na prestação dos serviços ou 
degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 
utilização. 

12.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida 
antecedência, os esclarecimentos necessários. 

12.1.7 - Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, 
Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete 
dias por semana, durante toda a vigência do contrato, por meio 
de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, 
obter suporte técnico e esclarecimentos. 

12.1.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica e 
administrativa sobre o objeto contratado, não podendo transferir 
a outras empresas a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. A fiscalização não aceitará a 
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA 
para terceiros, exceto no caso de transferência de contratos de 
concessão ou de permissão, ou de termo de autorização, 
devidamente aprovada pela ANATEL. 

12.1.9 - Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações 
aplicáveis, e sempre que estas se refletirem na prestação dos 
serviços contratados, serão consideradas como infrações 
contratuais. 
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12.1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por 
todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-refeição, 
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas 
e exigidas pelo governo. 

12.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

12.1.12 - A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar 
de forma alguma o tráfego de entrada ou de saída do link, 
exceto por solicitação expressa do CONTRATANTE. 

12.1.13 - A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar 
os equipamentos relacionados única e exclusivamente à direta 
operacionalização e entrega dos links de acesso objeto desta 
contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 

12.1.14 - Não sendo a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento ou adequação da infraestrutura (energia, racks, 
bastidores, climatização, rede interna, etc.) da CONTRATANTE, 
sendo esta responsabilidade da mesma. 

12.2 - Lote 1 (Telefonia Fixa) 

12.2.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, 
ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" 
caso ocorra alteração de operadora em decorrência do 
processo de contratação. Caberá a Contratante indicar os 
números a serem transferidos pelo processo de portabilidade, 
bem como indicar quando tal providência não se faça 
necessária, ou seja, inaplicável. 

12.2.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras 

/r 
despesas relativas aos serviços de telefonia. 
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12.2.3 - Durante todo o período contratual, o valor cotado n 
proposta da licitante vencedora incidirá sobre os preços dos ,.., 
serviços constantes do seu Plano Básico/Alternativo de , 
Serviços, aprovados e divulgados pela ANATEL. 	

i____ 

 



Presidente da Municipal de Toledo 

Contratada: 	LILIANA DA SILVA SOUZA 
Sercomtel S.A. — Telecomunicações 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
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13 - Das 
Obrigações da 
Contratante: 

12.2.4 - A tarifação deverá ser fracionada de 6 em 6 segundos, 
iniciando-se após 30 segundos de conversação. 

12.2.5 - Não poderá ser cobrada taxa de conexão/complemento. 

12.2.6 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada 
e garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 
meio dos serviços da presente contratação. 

13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela contratada; 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - Disposições 	14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com 
finais: 	 renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões 

decorrentes deste contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 7 de de mbro de 2018. 

Contratante: 	RENATO ER TPt 	REIMANN 

4iitffM'a,,shz.. .g 
RECIDO • D IGUES DE ANDRADE 

ercomtel S.A. — Telecomunicações 
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Estado do Paraná 

CONTRATO N° 26/2018 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., na forma abaixo. 

1 - Contratante: 

2 - Contratada: 

3-Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu 
Presidente RENATO ERNESTO REIMANN, brasileiro, residente e 
domiciliado na Avenida Rio Pardo, n° 167, CEP. 85.926-000, 
Distrito de Vila Nova, Toledo, Paraná, portador da carteira de 
identidade n° 651133-3 e inscrito no CPF sob o n° 160.326.169-
91. 

2.1 - TELEFÔNICA BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 
1376, Cidade Monções, CEP: 04571-936, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Fone: (41) 2525-1962 e (41) 
98837-0072, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.558.157/0001-62, 
neste ato representada pela sua procuradora Sra. MONICA DE 
LIMA SILVA, Gerente de Seção, residente e domiciliada na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora 
da Cl/RG n° 0821159909/SSPBA e inscrita no CPF/MF n° 
780.775.085-53, e seu procurador Sr. ALEXANDRE BARRETO 
DA GAMA FREITAS, Gerente de Seção, residente e domiciliado 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador 
da CURG n° 059752873/IFPRJ e inscrito no CPF/MF n° 
806.279.787-20. 

3.1 - Contratação de concessionária ou empresa autorizada, 
para prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia 
Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa 
Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet 
através de conectividade IP, full-duplex e contratação de• 
concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço 
de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre 
móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM 
CARDS (chio), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para 
a Câmara Municipal de Toledo, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas no 
Pregão Presencia! n° 13/2018, conforme resumo abaixo: 

Lote 2 - Telefonia Móvel: Contratação de concessionária ou empresa autorizada na 
prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre 
móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), os quais 
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deverão ser compatíveis e instalados nas interfaces celulares (marca Leucotron, 
modelo icell plus) existentes na Central Telefônica PABX (marca Leucotron, Modelo 
Active IP SDS) da Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses. OBS.: Interfaces Celulares e Central Telefônica PABX já existentes, 
instaladas e em funcionamento na Câmara Municipal de Toledo. 

Lote Item Serviço 
Consumo 
estimado 
mensal 

Unidade 
Valor 

Unit. R$ 

Estimativa 
de Valor 

Mensal R$ 

Valor Total 
para 24 

meses (R$) 

2 
1 Móvel-Móvel VC-1 • 1000 Minutos 0,08 80,00 1.920,00 

2 
Móvel-Móvel 
VC2NC3 

180 Minutos 0,18 32,40 777,60 

Total -> 	2.697,60 

4 - Documentação 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na 
legal: 

	

	 Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com 
as conclusões do Pregão Presencial n° 13/2018, aplicando-se 
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 2.697,60 (dois mil 
seiscentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), 
denominado valor contratual. 

 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos 
contratuais correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Para Telefonia: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

6 - Do Pagamento 6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do 
vencimento, mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal 
de Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo 
hábil de até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão 
do empenho e liquidação, através de depósito em conta 
corrente da empresa, transferência eletrônica via conta bancária 
ou através de documento fiscal com código de barra. 

6.2 - As taxas de instalação será paga em parcela única e no 
vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 

6.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 

	  A 
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solicitadas. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização 
de suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o 
fisco na ocasião do pagamento, o contrato poderá ser 
rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega e 7.1 - A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto 
vigência 

	

	 licitado no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

7.2 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir de 18 de dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado nos limites legais. 

7.4 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, 
qualquer objeto que não esteja de acordo com as exigências, 
bem como determinar prazo para substituição do material 
eventualmente fora de especificação. 

7.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

7.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.7 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias 
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

7.7.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela contratada; 
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7.7.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

7.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
em edital. 

8 - Da Garantia: 8.1 - Lotes 1 e 2 (Telefonia) — Oferecer garantia da prestação 
dos serviços continuamente, sem interrupções, de acordo com 
as normas técnicas e legais aplicáveis ao ramo do negócio da 
contratação. Em caso de falhas, defeitos ou vícios nos serviços, 
a contratada se obriga a corrigi-los imediatamente. 

8.2 -A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante 
às sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da 
Lei n° 10.520/02. 

9 - Das 	 9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
Penalidades 	serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 

n° 8.666/93: 
Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
dos serviço, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória 
de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) 
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sobre o valor contratado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) 
dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação 
pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
contratuais ou pelo descumprimento das normas e legislações 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a 
rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação das 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
penalidades: 

	

	Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, 
querendo, apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei 
Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da 
defesa prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, 
através do Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades 
previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, 
caberá recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, 
junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem efeito 
suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu 
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Presidente, julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
procedente ou improcedente a penalidade imposta, devendo 
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da data do julgamento. 

11 	- Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o 
contratual: 	contrato independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições 
contratuais e /ou desobediência à determinação da fiscalização 
do CONTRATANTE por parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o 
contrato sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) 
dias corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa 
aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 
8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas 
e danos, sem embargos da aplicação das demais providências 
legais cabíveis, previstas no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o 
contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao 
mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da 
contratada, no caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE 
das condições contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da 
data da sua declaração, a CONTRATADA se obriga 
expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

12 - Das 	 12.1 - Para todos os lotes 
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12.1.1 - Prestar os serviços objeto da presente contratação, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 
aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL, quanto 
à qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

12.1.2 - Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 
30 (trinta) dias, contados da assinatura do Contrato. 

12.1.3 - Alocar consultor ou gerente de contas para ser o 
responsável da CONTRATADA na gestão do contrato. 

12.1.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, 
prestando-os sem interrupção, durante todo o período de 
vigência contratual. 

12.1.5 - Atender prontamente às solicitações da 
CONTRATANTE, corrigindo qualquer tipo de ocorrência que 
cause a interrupção total na prestação dos serviços ou 
degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 
utilização. 

12.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida 
antecedência, os esclarecimentos necessários. 

12.1.7 - Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, 
Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete 
dias por semana, durante toda a vigência do contrato, por meio 
de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, 
obter suporte técnico e esclarecimentos. 

12.1.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica e 
administrativa sobre o objeto contratado, não podendo transferir 
a outras empresas a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. A fiscalização não aceitará a 
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA 
para terceiros, exceto no caso de transferência de contratos de 
concessão ou de permissão, ou de termo de autorização, 
devidamente aprovada pela ANATEL. 

12.1.9 - Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações 
aplicáveis, e sempre que estas se refletirem na prestação dos 
serviços contratados, serão consideradas como infrações 
contratuais. 

12.1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por 
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todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-refeição, 
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas 
e exigidas pelo governo. 

12.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

12.1.12 - A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar 
de forma alguma o tráfego de entrada ou de saída do link, 
exceto por solicitação expressa do CONTRATANTE. 

12.1.13 - A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar 
os equipamentos relacionados única e exclusivamente à direta 
operacionalização e entrega dos links de acesso objeto desta 
contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 

12.1.14 - Não sendo a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento ou adequação da infraestrutura (energia, racks, 
bastidores, climatização, rede interna, etc.) da CONTRATANTE, 
sendo esta responsabilidade da mesma. 

12.2 - Lote 2 (Telefonia Móvel) 
12.2.1 - Todo o Plano de Numeração deverá ser disponibilizado 
com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados 
pela Contratante, independentemente da operadora contratada, 
ou seja, será exercida a facilidade denominada "portabilidade" 
caso ocorra alteração de operadora em decorrência do 
processo de contratação. Caberá a Contratante indicar os 
números a serem transferidos pelo processo de portabilidade, 
bem como indicar quando tal providência não se faça 
necessária, ou seja, inaplicável. 

12.2.2 - Nos preços das ligações telefônicas, deverão estar 
incluídas as despesas com impostos e taxas (salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais) bem como quaisquer outras 
despesas relativas aos serviços de telefonia. 

12.2.3 - Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada 
e garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações, 
comunicações de dados ou mensagens de fax, realizadas por 
meio dos serviços da presente contratação. 

13 - Das 	 13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
Obrigações da 	que venham a ser solicitados pela contratada; 
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Contratante: 

 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - Disposições 	14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com 
finais: 	 renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões 

decorrentes deste contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 7 de dezembro de 2018. 

Contratante: 	RENATO ER 	RE 
Presidente Presidente da C ma Municipal de Toledo 

Contratada: 

Contratada: 

Testemunha 

Testemunha 

MONICA DE LIMA SILVA 
Tel ônica Brasil S.A. ("\ 

• 

LEXANDRE BARRETO DA GAMA FREITAS 
Telefônica Brasil S.A. 

Nome: Valmir Alves de Moura 
CPF: 026.369.909-92 

	

Ro.,me'ubert0 eehlBrav 	 

PF: 	
Gerente de Negócios 

Toielónioa. I Vivo 
o 
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CONTRATO N° 27/2018 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO, e a empresa CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, na forma 

abaixo. 

1 - Contratante: 

2 - Contratada: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu 
Presidente RENATO ERNESTO REIMANN, brasileiro, residente e 
domiciliado na Avenida Rio Pardo, n° 167, CEP. 85.926-000, 
Distrito de Vila Nova, Toledo, Paraná, portador da carteira de 
identidade n° 651133-3 e inscrito no CPF sob o n° 160.326.169- 
91. 

2.1 - CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na rua Paraná, 3033, Sala 
03, Centro, CEP: 85810-010, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, Fone: (45) 3333-2100, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
00.796.307/0001-40, neste ato representada pelo Sr. JOÃO 
ANTONIO GRANDE NETO, residente e domiciliado na cidade 
de Toledo, Estado do Paraná, portador da Cl/RG n° 3244650-7 
e inscrito no CPF/MF n° 544.068.629-00. 

3 - Objeto: 	3.1 - Contratação de concessionária ou empresa autorizada, 
para prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia 
Fixo Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa 
Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à internet 
através de conectividade IP, full-duplex e contratação de 
concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço 
de telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre 
móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM 
CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para 
a Câmara Municipal de Toledo, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas no 
Pregão Presencial n° 13/2018, conforme resumo abaixo: 

Lote 3 - Internet: Prestação de serviços de acesso à internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de 100 
(cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e recepção - download e 
upload), com conversor de mídia incluso (Fibra para Fast Ethernet), com 
disponibilização de no mínimo, 08 (oito) endereços IP públicos, válidos e 
permanentes, roteáveis através da conexão fornecida, pelo período de 24 (vinte e 

quatro) meses. 
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, 	Lote': Item Serviço' 

' 	..• 

, Qtd:. . 

,. 	,,,_ 	'' 	'''' 
Unidade.; 
. 	, 	•••k.,.. 
r 

''''. 	. 	-- 	‘ Valor'.,. 
i 
•Uni  

. 
, t.-R$ 5. 

• 

'Estimativa 
-, de, Válor..• 
.' •Mensal ,.. 

Valor Total 
. 	• 	• 	--., 

, 	p  a ra.z4 
-. 	,,,., , 

;meses ,kr54)) 

3 

1 

Internet com conexão por linha 
privativa dedicada, através de 
serviço IP, por fibra óptica, com 
velocidade de 100 (cem) Mbps 
e simétrica (mesma velocidade 
de transmissão e recepção - 
download 	e 	upload), 	com 
conversor 	de 	midia 	incluso 
(Fibra para Fast Ethernet), com 
disponibilização de no minimo, 
08 	(oito) 	endereços 	IP 

públicos, 	válidos 	e 
permanentes, roteáveis através 
	 da conexão fornecida. 

24 MESES 2.259,99 2.259,99 54.239,76 

2 
Serviço 	de 	instalação 	da 

internet. 

1  Parcela 
única 

0,22 - 0,22 

Total -> 	54.239,98 

4 - Documentação 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na 
Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com 

as conclusões do Pregão Presencial n° 13/2018, aplicando-se 

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 	5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 54.239,98 (cinquenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e oito 
centavos), denominado valor contratual. 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos 
contratuais correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Para Internet: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 

Municipal 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação — Pessoa Jurídica 

legal: 

6 - Do Pagamento 6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data do 
vencimento, mediante apresentação de Fatura e ou Nota Fiscal 
de Serviços, devidamente conferida e atestada, com tempo 
hábil de até 10 (dez) dias antes do vencimento, para emissão 
do empenho e liquidação, através de depósito em conta 
corrente da empresa, transferência eletrônica via conta bancária 
ou através de documento fiscal com código de barra. 

6.2 - As taxas de instalação será paga em parcela única e no 
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vencimento da primeira fatura/nota fiscal. 

6.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal/Fatura para o pagamento se os serviços 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 
solicitadas. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização 
de suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o 
fisco na ocasião do pagamento, o contrato poderá ser 
rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega e 7.1 - A licitante vencedora deverá instalar/fornecer o objeto 

vigência 	 licitado no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

7.2 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir de 18 de dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado nos limites legais. 

7.4 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, 
qualquer objeto que não esteja de acordo com as exigências, 
bem como determinar prazo para substituição do material 
eventualmente fora de especificação. 

7.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

7.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.7 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias 
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 
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8 - Da Garantia: 

7.7.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela contratada; 

7.7.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos _órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

7.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
em edital. 

8.1 - Lote 3 (Internet) - Oferecer garantia de disponibilidade de 
utilização de no mínimo 99% da banda contratada, sem limite 
de conexões ou de seções simultâneas. Os serviços deverão 
estar disponíveis sem interrupção todos os dias do ano. Caso 
ocorra interrupção do serviço deverá ainda a contratada 
fornecer desconto no pagamento, proporcional ao tempo em 
que o serviço ficar indisponível. 

8.2 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante 
às sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da 
Lei n° 10.520/02. 

9 - Das 	 9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 

Penalidades 	serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
dos serviço, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória 
de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) 
sobre o valor contratado, por dia de atraso, até o 10° (décimo) 
dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação 
pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descuMprimento de cláusulas e condições do contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
contratuais ou pelo descumprimento das normas e legislações 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a 
rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação das 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 

penalidades: 	Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, 
querendo, apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei 
Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da 
defesa prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, 
através do Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades 
previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, 
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caberá recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, 
junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem efeito 
suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu 
Presidente, julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
procedente ou improcedente a penalidade imposta, devendo 
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da data do julgamento. 

11 	- Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o 

contratual: 	contrato independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições 
contratuais e /ou desobediência à determinação da fiscalização 
do CONTRATANTE por parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o 
contrato sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) 
dias corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa 
aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 
8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas 
e danos, sem embargos da aplicação das demais providências 
legais cabíveis, previstas no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o 
contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao 
mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da 
contratada, no caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE 
das condições contratuais de pagamento. 

 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da 
data da sua declaração, a CONTRATADA se obriga 
expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

12 - Das 	 12.1 - Para todos os lotes 
Obrigações da 
Contratada: 	12.1.1 - Prestar os serviços objeto da presente contratação, 

conforme estabelecido no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação e seus anexos, obedecendo às regulamentações 
aplicáveis, notadamente as estabelecidas pela ANATEL, quanto 
à qualidade dos serviços, quando aplicáveis. 

12.1.2 - Iniciar a prestação do serviço, em prazo não superior a 
30 (trinta) dias, contados da assinatura do Contrato. 

12.1.3 - Alocar consultor ou gerente de contas para ser o 
responsável da CONTRATADA na gestão do contrato. 

12.1.4 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, 
prestando-os sem interrupção, durante todo o período de 
vigência contratual. 

12.1.5 - Atender prontamente às solicitações da 
CONTRATANTE, corrigindo qualquer tipo de ocorrência que 
cause a interrupção total na prestação dos serviços ou 
degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 
utilização. 

12.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida 
antecedência, os esclarecimentos necessários. 

12.1.7 - Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, 
Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete 
dias por semana, durante toda a vigência do contrato, por meio 
de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar 
reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, 
obter suporte técnico e esclarecimentos. 

12.1.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica e 
administrativa sobre o objeto contratado, não podendo transferir 
a outras empresas a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. A fiscalização não aceitará a 
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA 
para terceiros, exceto no caso de transferência de contratos de 
concessão ou de permissão, ou de termo de autorização, 
devidamente aprovada pela ANATEL. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   

Página 7 de 10 

   



000654 
009553 

CÂMARA MUNICIPAL-  DE 'TOLEDO 
Estado do Paraná 

12.1.9 - Responsabilizar-se pelas infrações às regulamentações 
aplicáveis, e sempre que estas se refletirem na prestação dos 
serviços contratados, serão consideradas como infrações 
contratuais. 

12.1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por 
todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vale-refeição, 
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas 
e exigidas pelo governo. 

12.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE, garantida a ampla defesa da Contratada. 

12.1.12 - A CONTRATADA não poderá bloquear limitar ou filtrar 
de forma alguma o tráfego de entrada ou de saída do link, 
exceto por solicitação expressa do CONTRATANTE. 

12.1.13 - A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar 
os equipamentos relacionados única e exclusivamente à direta 
operacionalização e entrega dos links de acesso objeto desta 
contratação, nas dependências da CONTRATANTE. 

12.1.14 - Não sendo a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento ou adequação da infraestrutura (energia, racks, 
bastidores, climatização, rede interna, etc.) da CONTRATANTE, 
sendo esta responsabilidade da mesma. 

12.2 - Lote 3 (Internet) 

12.2.1 - Conexão por linha privativa dedicada, através de 
serviço IP, por fibra óptica, com velocidade de, no mínimo 100 
(cem) Mbps e simétrica (mesma velocidade de transmissão e 
recepção - download e upload), com conversor de mídia incluso 
(Fibra para Fast Ethernet). 

12.2.2 - Devem ser disponibilizados, no mínimo, 08 (oito) 
endereços IP públicos, válidos e permanentes, roteáveis através 
da conexão fornecida. 

12.2.3 - Os registros de "DNS Reverso" para os endereços IP 
fornecidos devem ser de responsabilidade do provedor do 
serviço. Os nomes ("hostnames") a serem cadastrados serão 
informados pela Câmara Municipal de Toledo. O provedor do 
serviço deverá efetuar qualquer alteração no registro do "DNS 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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13- Das 
Obrigações da 
Contratante: 

Reverso", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 
da solicitação. 

12.2.4 - A proponente será responsável pela instalação dos 
materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, 
assumindo todos os custos dessa instalação. Bem como será 
responsável pela configuração dos mesmos. Os servidores do 
Setor de Informática da Câmara Municipal de Toledo repassarão 
os parâmetros dos equipamentos que se fizerem necessários 
para o cumprimento do objeto deste Edital. 

12.2.5 - Oferecer garantia de disponibilidade de utilização de no 
mínimo 99 °A da banda contratada, sem limite de conexões ou 
de seções simultâneas. Os serviços deverão estar disponíveis 
sem interrupção todos os dias do ano. 

12.2.6 - A Central de Atendimento da Contratada deverá estar à 
disposição do Setor de Informática para recebimento de 
reclamações, sem interrupção todos os dias do ano. 

12.2.7 - O meio de transmissão utilizado para os serviços não 
pode ser objeto de interferências eletromagnéticas, 
atmosféricas e/ou climáticas. 

12.2.8 - Tanto os equipamentos, como os enlaces deverão 
obedecer às normas elaboradas pelos órgãos oficiais e 
entidades autônomas reconhecidas na área tais como: 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, Agência 
Nacional de Telecomunicações — ANATEL. Deverão também 
obedecer aos padrões das seguintes -entidades internacionais: 
International Telecommunications Union — ITU-T, International 
Standardization Organization — ISO, Instituto of Electrical and 
Electronics Engineers — IEEE e Electronic Industries 
Association/Telecommunications Industries Association — 
EIA/TIA. 

13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela contratada; 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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14 - Disposições 	14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com 
renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões 
decorrentes deste contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 7 de dez mbro de 2018. 

\É .? 
Contratante: 	RENATO ERN \Te' - EIMANN 

Presidente da C., 	4, - ipal de Toledo A.  

., 
f,  

Contratada: 	JOÃO ANTO,%GRANDE NETO 
./ Certto T-- v unicações Ltda - EPP 

Testemunha 

Testemunha 
Nome: Robson Reolon Scuzziato 
CPF: 041.898.679-77 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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PORTARIA N° 12, de 3 de janeiro de 2019 

Designa servidor para fiscalização dos 
contratos n°25 e 26/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 da 
lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente 
Legislativo, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal dos 
Contratos n° 25 e 26/2018, oriundo do Pregão Presencial n° 13/2018, cujo objeto 
dos contratos é a contratação de concessionária ou empresa autorizada, para 
prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - 
STFC para Ligações Locais e de Longa Distância (LDN), e contratação de 
concessionária ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia 
móvel, no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com 
fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses. 

Gabinete do Presidente, 3 de janeiro de 2019. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leq.br  

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal do Contrato, 
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designado o 
servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o 
objeto contratado. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N° 13, de 3 de janeiro de 2019 

Designa servidor para fiscalização do 
contrato n° 27/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 da 
lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Robson Reolon Scuzziato, Assistente 
de Informática, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do 
Contrato n° 27/2018, oriundo do Pregão Presencial n° 13/2018, cujo objeto do 
contrato é a contratação de serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal do Contrato, 
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a 
servidora Terezinha Audete Richetti Dal Bosco, Assistente de Informática. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o 
objeto contratado. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 3 de janeiro de 2019. 

A 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnlembr 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N°25/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e 
SERCOMTELS.A.—TELECOMUNICAÇÕES. OBJETO: 
Contratação de concessionária ou empresa autorizada, 
para prestação de serviços e instalação de Sistema 
de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações 
Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação 
de acesso à internet através de conectividade IP, full-
duplex e contratação de concessionária ou empresa 
autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, 
no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, 
VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS 
(chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para 
a Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 
36.138,23 (trinta e seis mil, cento e trinta e oito reais 
e vinte e três centavos). Contrato firmado em 7 de 
dezembro de 2018, conforme conclusões do Pregão  
Presencial n°13/2018. 

EXTRATO DO CONTRATO N°26/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e 
TELEFÔNICA BRASIL S.A. OBJETO: Contratação de 
concessionária ou empresa autorizada, para prestação 
de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa 
Distância (LDN), serviço e instalação de acesso à 
internet através de conectividade IP, full-duplex e 
contratação de concessionária ou empresa autorizada 
na prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema 
pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, VC2 e VC3), 
com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, para a Câmara 
Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 2.697,60 
(dois mil seiscentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos). Contrato firmado em 7 de dezembro de 
2018, conforme conclusões do Pregão Presencial n° 
13/2018. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2018 
PARTES: CÃMARAMUNICIPALDETOLEDOeCERTTO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP. OBJETO: 
Contratação de concessionária ou empresa autorizada, 
para prestação de serviços e instalação de Sistema 
de Telefonia Fixo Comutada - STFC para Ligações 
Locais e de Longa Distância (LDN), serviço e instalação 
de acesso à internet através de conectividade IP, full-
duplex e contratação de concessionária ou empresa 
autorizada na prestação de serviço de telefonia móvel, 
no sistema pós-pago, para ligações entre móveis (VC1, 
VC2 e VC3), com fornecimento de 8 (oito) SIM CARDS 
(chip), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para 
a Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 
54.239,98 (cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta e 
nove reais e noventa e oito centavos). Contrato firmado 
em 7 de dezembro de 2018, conforme conclusões do 
Pregão Presencial n° 13/2018. 

TESTE SELETIVO N° 001/2018 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas legal e regimentalmente; 

Considerando o disposto na Resolução n° 18, de 
27 de maio de 2013, e suas modificações, e no Ato n° 
11, de 10 de maio de 2018; 

CONVOCA a candidata GERALDO GABRIEL 
SOUZA, aprovado em 2° lugar no Teste Seletivo n° 
1/2018 da Câmara Municipal de Toledo, ao cargo de 
Estagiário no Gabinete do Vereador Gabriel Baierle. 

A convocada deve comparecer à Câmara 
Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
para confirmar a aceitação da vaga gerada por este 
edital ou a ela renunciar expressamente, momento em 
que será informada sobre a documentação que deve 
apresentar para fins de contratação. 

O não comparecimento da convocada na data 
estipulada implicará na perda da vaga, passando a ser 
considerada desistente. 

Toledo-PR, 3 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 12, de 3 de janeiro de 2019 

Designa servidor para fiscalização dos 
contratos n°25 e 26/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 
da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Paulo Sérgio 
Lavagnoli, Agente Legislativo, para, com observância 
da legislação vigente, atuar como Fiscal dos Contratos 
n° 25 e 26/2018, oriundo do Pregão Presencial n° 
13/2018, cujo objeto dos contratos é a contratação de 
concessionária ou empresa autorizada, para prestação 
de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações Locais e de Longa 
Distância (LDN), e contratação de concessionária 
ou empresa autorizada na prestação de serviço de 
telefonia móvel, no sistema pós-pago, para ligações 
entre móveis (VC1, VC2 e VC3), com fornecimento de 
8 (oito) SIM CARDS (chip), pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses. 
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Parágrafo único - Para exercer as funções de 
Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, licenças 
ou ausências do titular, fica designado o servidor Daniel 
Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo. 

Art. 20  - O fiscal será responsável por fiscalizar e 
acompanhar o objeto contratado. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 3 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

'PORTARIA N° 13, de 3 de janeiro de 2019, 

Designa servidor para fiscalização do 
contrato n°27/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 
da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Robson Reolon 
Scuzziato, Assistente de Informática, para, com 
observância da legislação vigente, atuar como Fiscal 
do Contrato n° 27/2018, oriundo do Pregão Presencial 
n° 13/2018, cujo objeto do contrato é a contratação de 
serviço e instalação de acesso à internet através de 
conectividade IP, full-duplex, pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de 
Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, licenças 
ou ausências do titular, fica designada a servidora 
Terezinha Audete Richetti Dal Bosco, Assistente de 
Informática. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e 
acompanhar o objeto contratado. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 3 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Z1:510 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 1, de 3 de janeiro de 2019. 

Concede férias ao servidor Celestino de 
Oliveira Brito. 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias ao servidor Celestino de 
Oliveira Brito, Agente Legislativo, relativas ao período 
aquisitivo de 1° de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 
2018, com conversão em valor pecuniário de 10 (dez) 
dias e gozo de 20 (vinte) dias no período de 7 a 26 de 
janeiro de 2019. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 3 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 2, de 3 de janeiro de 2019. 

Concede férias ao servidor José Carlos 
de Oliveira. 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias ao servidor José Carlos 
de Oliveira, Assessor de Gabinete, relativas ao período 
aquisitivo de 3 de janeiro de 2018 a 2 de janeiro de 
2019, com gozo de 15 (quinze) dias no período de 16 a 
30 de janeiro de 2019, ficando-lhe assegurado o direito 
de usufruir os 15 (quinze) dias restantes em época 
oportuna. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 3 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 3, de 3 de janeiro de 2019. 

Concede férias ao servidor Paulo Ricardo 
Torres da Silveira. 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 
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TABELIONATO DE PROTESTO DA COMARCA DE TOLEDO 

lIncoln Buquera de Freitas Oliveira 
Tabelião 

Martene Ribeiro de tara 
Escrevente Autorizada 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Encontram-se neste Oficio, sito à Rua Sete de Setembro, 1731, Nesta cidade de Toledo, PR, para PROTESTO os brutos abaixo discriminados, de responsabdade dos 

Devedores a seguir relacionados. 
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EDIÇÃO 
9889 Editais 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

DIONATAN IRANDO, Inscrito no CPF 048.553.449-93 F1G 7363190-4 torna 

púbico que requereu do IAP, a Licença Prévia para Criado= Comercial das 
Ordens Piciformes, Psittacitormes e Passeritormes Nativos, Instalado na Linha 

Cerro Da Lola Distrito de Dez de Meio CEP 85900-000 -Toledo Pr. 

PREFEITURA DO MUNICIPID DE OURO VERDE CIO OESTE 

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICACAO 
PORTARIA N. 004/2019 de 02 de limeira de 2010. 
Ari. 1.-Nomele, o senhor THIAGO DE LIMA ANDRADE. PrOMMIM. casado, residen-
te e domiciliado no Municloio de Ouro Verde do Oeste. Estado do Paraná, portada 
da cédula de Identidade RG 0. 13.540.61B-3 SSP/PR e inscrito no CNPF/MF sob 
o ri4. 337.130.188-55, para ocupar o mrgo pUblico de proNmento ele/ele de GARI, 
GR.) Ocupeclonel Operacional 'COT. Tabela Saladal W. Referência Salarial .E-1.1 
Nivel Select& 'Piso muar, aprovado. classificado atolo (quarto) lugar, mamorse 
público no. 02/2015, com a nota 60.00 (sessenta), devendo permanecer em estágio 
probritbdo até 01 de janeiro de 2012. 
Art 2,Concede 0rele...110 de 40% (quarenta per Cento). Pelo exercicio em local 
insalubre. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

050UNICA00 DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL SOB PR 296,01 3 • MUNICÍPIO OE TOLEDO 

Comunico que rol MIEMO. recteme, com bem no artigo ed, Imito )(VIII. de Lel 
10.1,002, por pede de emornee CASSIO JUNIOR CAVALEM - EVENTOS ME. referente e 
sue DESCLASSIFICAÇÃO. no proCemo Ocitaterio na modelldrale de PREGÃO PRESENCIAL rd 
286,0115 • INUNICIPIO DE TOLEDO, na *Men. sor tempestivo. 

Conforme detem. o adido 4e, Moho xval, se LM 10520,002, ncom o em.. 
pedldpentes deMe certame comun....Mn mie pOderão MIM... mit 31.3.3).... 
primo de 3 MS) dez Mele ri CM... pubsomo. 

A ore/e do retendo r.0.11.0 sais dapoNvoi no Depammente de W.O. e 
Conde. de Prefeitura do MunIcIp10 de Toledo. 

Toledm 03 de inneho Oe 2010. 
ANDRE BALLA VECCNIA • PREGOEIRO 

CONSÓRCIO INIERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 08007 00 PARANÁ -CLSCOPAR 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATOS.  221/2018- PREGÃO ELETRONICO No 029/2018 

CONTRATANTE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 
DO PARANÁ 
CONTRATADA - THAMES DEEP CLEAN COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA E ENCERADEIRAS EIRELI 
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
OU FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MAQUINA ENCERADEIRA PARA A 
GERENCIA DE SERVIÇOS GERAIS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - CISCOPAR, PELO PERÍODO DE DOZE 
(12) MESES. 
VALOR TOTAL - R$ 1289.00 (m11 duzentos • oitenta • nove reais). denOrninedO 
valor co.atual. 
01.002- Serviços de Saúda 
1030211002.006 - NIellidença0 MISAtividaden do Centro Regional de Especialidades 

COE 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
DATA DA ASSINATURA- 03/01/2019 
PRAZO DE VIGÊNCIA -04/01/2019 à 02/01/1020. 

CAMARA MUNICIPAL OS TOLEDO 

EXTRATO DO CONTRATO le 202018 
PARTES, 	CÂMARA MUNICIPAL 	DE 	TOLEDO e SERCOMTEL S.A 	- 
TELECOMUNICAÇOES. OBJETO: Contratação de concessionária ou empresa 
SUIrmindS, pare presMção de senripos e instalação de SIsterne de Telefonia Fixo 
Comutada - STFC para Ligações LOCRIS e de longa Distancio REIM 5,1/Iças 
InstalaMo de acesso ti Internet através de conectividade IP, full-duplex e contralaçáo 
de concessionária ou empresa autodzada na prestação de serviço de teMfonie 
móvel, no sistema pi5sp0go. para ligações entre ~els (VC1, VC2 e VC3). com 
fornecimenlo de 8 (oito) SIM CAROS (chip). pelo perlado de 24 (vinte e quatro) 
meses, paras Camara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: 00 07,10023 (Orla 
e seis mit cerdo e Orna e oito reais e vinte e três centavos). Contrato firmado em 
Ode dezembro de 2018, conforme conclusões do Pread Presencial n• 1312010. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 26/201B 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
OBJETO: Contrate*,  de concessionma ou emprem MilOriaba, para prestação de 
serviços e Instalação de Sistema de Telefonia Fbm Comutada -STFC para Ligações 
Locais e de Longa Distância (LOS), serNço e instalação de mossa à Internet 
através de conectivIdade IP, eill-duplex e contraMMo de concessionária ou empresa 
autorizado no prestação de serviço de telefonia móvel, no sistema pós-pego. 
para ligeoffes entre moveis (VC1, 0020 VC3), com fornecimento de 0)0001 SIM 
CAROS (Uno). pelo Denodo de 24 (vinte e quatro) meses. Para e Uma. MunidPel 
de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 2,697,60 (dois mil seiscentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos). Contrato firmado em 7 do dezembro de 2015, conforme 
conclusões do preoão Presencial n• 13/2011 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 27/2018 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e CERTTO TELECOMUNICAÇOES 
LTDA- EPP. OBJETO: Contratação de concessionária ou empresa autorizada, para 
prestação de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada • STFC 
para Ligações Locais e da longa Distância 0.0121, serviço e Instalação de ascese 
a Internet através de conectividade IP, full-cluplex e contrataçâo de oancessionaria 
ou empresa autorizada na prestação de serviço de telefonia neõvel, no sistema 
pós-pago, para ligações entre moveis (VC1, VC2 e VC3). corn fornecimento de 8 
(oito) SIM CAROS (chlp), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, paras Camara 
Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: RS 54239.98 (cinquenta e quatro mil, 
duzentos e trinta o nove reais e noventa e oito cenMvos). Contrato firmado em 7 de 
dezembro de 2015, conforme conclusões do preoão Presencial ri• 13/701p. 

CAMARA MUNICIPAL DE 540 PEDRO DO IGUAÇU 

ATA E TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA MESA EXECUTIVA N. 00112019. 
............ ........................ 	  

ATA DA SESSÃO SOLENE E TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA MESA 
EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SA0 PEDRO DO IGUAÇU. ESTADO 
DO PARANÁ. ELEITOS NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PARCO BIÉNIO 
2019/2020. 
Aos doN dias do moa da janeiro do ano de dois mira dezenove (Quarta-Feira), as 
dezenove horas, na Sala das Sessões da GEMINO MIlnicipal de São POMO do Igua-
çu. Estado do Paraná, situada na Avenida São Paulo, número setecentos e oitenta 
e cinco, na Cidade de São Pedro do Iguaçu, Ceado do Paraná, reuniram-se, sob a 
Presidênda do Vereador RENATO BRAVO, em Sessão Solene de Posse dos Mem-
bros da Mesa Executiva da Contara Municipal. eleita no de 17 de dezembro de 
2018, para o Biênio 201912020. Fizeram-/es presentes, os seguintes Vereadores: 
FERNANDO LUIZ FRISS°. DO PSC, FRANCISCO COELHO PRATER. DO MOEI. 
JOIANO BATISTA DE ASMA, DO PP, ODAIR JOSE MARTINS, DO PSC, RENATO 
BRAVO, DO P513, E RODRIGO CRISTIAN ZAMPIERt, DOSO, e populares que 
estiverem presentes, conforme essInaturas aposso na Lista de Presenças da Câmara 
Municipal. que Integra esta Ata. Ausentes os Vereadores ENIO GONZAGA NEVES, 
DO PPS, JOSE AROLUO MALVESTIO. DO PTB, e MARISA ALVES DANTAS DE 
SOUZA DO PSD, e lambem estiverem ausentes o Prefeito Municipal o Senhor, 
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO. e o Vice-Prefeito Municipal o Senhor. 
JACIR JOSE DALBOSCO. Na Presidem. dos URDAMOS da Cansara Municipal o 
Vereador, RENATO BRAVO, convelou os Vereadores Membros da Décima Suar-
ta Mesa Exautiva da Comam Municipal, eleitos no dia rode dezembro do 2018. 
para o Biênio 2019/2020 para tomarem assento junto e Mesa de honra: Presidente: 
FERNANDO LUIZ FRISOS: Primeiro Vice-Presidente: RODRIGO CRISTIAN ZA81. 
PIERI, Segundo Vice-Presidente,  JOVINO BATISTA DE PADUA; Pdmelre Secre-
tário: FRANCISCO COELHO PRATES; Segundo Secretário, RENATO BRAVO. 
Em seguida o Vereador RENATO BRAVO, convidou os demais Vereadores. para 
tornarem assento junto iS Rasada honre ODAIR JOSÉ MARTINS. °Vereador RE- 
NATO BRAVO, declarou aberta a Sessão, nos seguintes lermos: 'baba proteção de 
Deus, dedero abonos os trabalhos des. sessão 	Em seguida, foi executado o Hino 
Nadonal O Vereador RENATO BRAVO, tez /50 00 palavra. cujo pronunciamento 
Iara parle integrante desta Ate Em seguida, o Vereador RENATO BRAVO, convidou 
os SOFIROMIS Vereador. Membros da Mesa Executiva da CArnare Municipal delta 
no dia tida dezembro de 2018, para o 0/81110 201912020. para assinarem a Ata e 
Termo de Posse. Em prosseguimento o Vereador RENATO BRAVO, declarou em-
possados os Membros da Decima QUarttl Mesa ExecolNa da amora Municipal, 
eleitos na Sessão Preparatória realizada no dla 17 de dezembro de 2018, para o 
Biénio 2015/2020. Cem seguida passou a Presdêncie dos Iralminos desm Casa ao 
Vereador, FERNANDO LUIZ FRISS°. Presidente da Camara MUnicipdt. O PrePICIPM 
Is da Câmara Municipal, Vereador FERNANDO LUIZ FRISS°, concedeu o uso da 
palavra aos Membros da Mesa Executiva, e fizeram uso da palavra os Vereadores, 
JOVINO BATISTA DE FÁTUA, e FRANCISCO COELHO PAUTES, cujos pronuncia-
mentos Mão pado Integrantes desta Ata. O Presdente da Câmara Municipal, Verea-
dor FERNANDO LUIZ FRISOS. concedeu ouse da palavra aos demais vereadores. 
que não fizeram uso da palavra. Flnalizando o Presidente da câmara Municipal, 
Vereador FERNANDO LUIZ FRISSO. fez o uso da palavra colo Pranundamenm 
faã parle Integrante desta Ata. Por nada mais haver a sor tratado o Presidente de 
Câmara Municipal Vereador FERNANDO LUIZ FRISS° declarou encerrados, em 
trabalhos, às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, e determinou a lavratura 
deSM Ata e Termo de Posse, que vai assinado inicialmente por ele e pelos Vereado-
res Membros da Mesa Executiva da Câmara Municipal. pelos demais Vereadores. 
Sate das Sessões da Carrara Municipal de São Pedro do Iguaçu, EsMdo do Paraná, 
em 02 de janeiro de 2010 

FERNANDO LUIZ FRISS° 
PRESIDENTE 

Fonmagn-sam 	ffinsolgmEge4 
"msa9Rowsmig" 	sEommkTgelInvaRto 

ENIO OagbEVES 	 JOSÉ A VESTIO 

MARISA ALM% DE SOUZA 	ODAIIN~TINS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 33, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 12, de 3 de 
janeiro de 2019, que designa servidor para 
fiscalização dos contratos n° 25 e 26/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o parágrafo único do artigo 1° da Portaria n° 12, de 3 
de janeiro de 2019, publicada no órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 
2.206, de 4 de janeiro de 2019, páginas 15 e 16, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° - 
Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal do Contrato, nos casos 

de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a servidora Simone 
Radons Mombach, Agente Legislativo. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTON Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicação: 
* Órgão Oficial Eletrônico do Município de 

Toledo n°2.230 de 31.01.2019, pág. 3. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.totedo.pr.leq.br  
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estoque e valor do item; 
VI - Simone Radons Mombach, Agente 

Legislativo, Gerson Shigueioshi Nakamura e Odiei 
Generoso, Contadores, Item 6 - Quadro funcional, 
indicando: nome, cargo, local de lotação, forma de 
investidura (concurso público ou livre nomeação), 
horário de trabalho e carga horária, contemplando 
mecanismo de busca por ano, mês, órgão vinculado, 
nome do servidor, CPF, matrícula, categoria". 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N°31, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 24, de 22 
de janeiro de 2018, que designa servidor 
para fiscalização do contrato n°01/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o caput do artigo 1° da Portaria 
n° 24, de 22 de janeiro de 2018, publicada no órgão 
Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 1.932, de 
25 de janeiro de 2018, página 1, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Designar a servidora Simone Radons 
Mombach, Agente Legislativo, para, com observância 
da legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato 
n° 01/2018, oriundo do processo licitatório n° 10/2017, 
na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a 
prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação, 
com fornecimento mão-de-obra residente, pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, para Câmara Municipal e 
Toledo". 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zó10 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 32, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 130, 
de 10  de outubro de 2018, que designa 
servidor para fiscalização do contrato n° 
19/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

tArt. 1° - Alterar o parágrafo único do artigo 10 
da Portaria n° 130, de 1° de outubro de 2018, publicada 
no órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 
2.123, de 2 de outubro de 2018, página 3, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 
Parágrafo único - Para exercer as funções de 

Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, licenças 
ou ausências do titular, fica designada a servidora 
Simone Radons Mombach, Agente Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 33, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 12, de 3 
de janeiro de 2019, que designa servidor 
para fiscalização dos contratos n° 25 e 
26/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar o parágrafo único do artigo 1° 
da Portaria n° 12, de 3 de janeiro de 2019, publicada 
no órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 
2.206, de 4 de janeiro de 2019, páginas 15 e 16, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 
Parágrafo único - Para exercer as funções 

de Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, 
licenças ou ausências do titular, fica designada 
a servidora Simone Radons Mombach, Agente 
Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zó10 
Presidente da Câmara Municipal 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	〰〰〰㈶漮牣
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000001
	00000002

